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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu Paulo Torres, 

Presidente, nos.termos do art. 52, inciso 29, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N• 49, de 1973 

Dispõe sobre a constituição e a estruturaçao do Grapo· 
Artesanato e respectivas Categorias funcionais do Quadro P(.r· 
manente do Senado Federal e dá outras prol'idências. 

Art. t<> O Grupo-Artesanato, designado pelo cQdigo (SF-ART-· 
700), compreende Categorias funcionais integradas de cargos ~e pro­
vimento efetivo a que são inerentes atividades de nível méd10 e de 
natureza permanente, principais e auxiliares, relacionadas com os 
serviços de artífice em suas várias modalidades, abrangendo encar­
gos de fabricação, conservação, transformação e operação de peças, 
máquinas, aparelhos diversos, motores e sistemas elétricos e hidráuli­
·cos. 

Art. 29 Os_ cargos integrantes do Grupo a que se refere esta 
Resolução distribuir-se-ão, na forma do disposto no artigo 59 , da Lei 
n<~-5.645, de 10 de dezembro de 1970, em 5 (cinco) níveis hierárqui­
cos, com as seguintes características, dentro de cada especialidade de 
·artesanato: 

NiveJ·s- Atividades têcnico-profissionais de nível mêdio, de 
natureza complexa, exigindo organização e controles gerais de pro­
duÇão e compreendendo supervisão, coordenação e avaliação do tra­
balho de unidades do pessoal qualificado. 

Nível 4 - Atividades técnico-profissionais de nível médio, de 
. complexidade mediana, e~igindo organização e controle setoriais de;: 
produção e compi-eendendo superyisão, coor4enaçào e Orientação de 
subunidade de pessoal qualifioodo. 

Nível 3 _- Atividades técnico: profissionais de nível médio de 
complexidade ~pediana, compreendendo orientação e treinamento de 
Grupos auxiliares e execUção especializada, em elevado grau de pre­
cisão. 

Nhel2 -Atividades profissionais de nível médio, de complexi­
dade. mediana, compreendendo execução qualificada, sujeita a 
supervisão e orientação. 

Ní,el 1 -- Atividades preliminares ou auxiliares, de natureza 
simples, sujeitas a permanente'supervisão e orientação superiores: 

A.,rt. 3'~ . O Grupo- Artesanato é constituído peJas Categorias 
funcionais abaixo indicadas, distribuídas as classes pela escala, de ní· 
veis, ná forrria do Anexo: 

Código SF-ART-701 - Artífice de Estrutura de Obras e 
Metalurgia, abrangendo os serviços de Artífice relativos. a fundições, 
tratamento térmico, galvanoplastia, fabricâ.ção, recuperação e mon­
tagem de obras metalúrgicas, preparação, tratamen!,o e pintura de. 
chapas e outros de igual ilatureza. 

Código SA-ART-702 -Artífice de Mecânica, abrangendo os 
serviços de artífice relativos à fabricação, ajustagem, montagem, 
recuperação e manutenção de máquinas, motores, instrumentos 
mecânicos, e outros de igual natureza. 

I Código SF·ART-703 - Artífice de Eletricidade e Comu­
nicaÇões, abrangendo os serviços de artifice relatiVOS ao côntrole da 
produção e distríbuição de energia elétrica e do funcionamento de 
usinas, casas de força e subestações, construção de linhas c circuitos, 
montagem, recup.eração e manutenção de motores e máquinas, ins­
talações e materiais elétricos, e outros de igual natureza. 

Código SF-ART-704.....:. Artífice de Carpintaria e Marcenaria, 
abrangendo serviços de artífice relativos à confecção, montagem e 
tratamento de obras de madeira e guarnições especiais em serviços de 
construçõ~s e outros de igual nature-za. 

Art. 4<~ Poderão inlegrar as Categorias de que trata o artigo 
anterior mediante transposição os cargos atuais, vagos e ocupados, 
cujas atividades guardem correlação com as indicadas no art. 19, 

desta Resolução, observadas as respectivas especialidades, de acordo 
com o seguinte critério: 

I - Na Categoria funcional de Artífice de Obras e Metalurgia, 
os de Soldador, Lanterneiro e Pintor e outros que se identificarem 
com -as referidas especialidades; 

JI - Na Categoria funcional de Aitífice de Mecânica, os de 
Bombeiro Hidráulico, Mecânico, Auxiliar de Mecânico, Mecânico 
de Elevador, Conservador de Ar Condicionado, Lavador de Auto­
móvel, Auxiliar de Lavador de Al!tomóvel e outros que se identi­
ficarem com as referidas especialidades~ 

fll - Na Categoria funcional de Artífice de Eletricidade e 
Comunicações, os de Eletricista, Eletricista Auxiliar e outros que se 
identificarem com a referida especialidade; 

IV - Na Categoria funcional de Artífice de Carpintaria e 
Marcenari~, os de Marceneiro, Estofador e outros que se iden­
tificarem com a referida especialidade. 

Art. 5<~ Os cargos ocupados serão transformados ou transpos­
tos mediante inclusão dos respectivos ocupantes nas correspondentes 
Categorias funcionais, do maior para o menor nível, nos limites da 
lotação estabelecida para cada área de especialidade, por ordem rigo­
rosa de classificação dos habilitados no processo seletivo a que sere­
fere o art. 7Q desta Resolução. 
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ASSINATURAS 

ARNALDO GOMES 

DJretor-ExeculiVO 

PAULO AURÉLIO OUJNTELLA 

Chefe da D1v1são Admm1strat1va 

ALCIDES JOSt KRONENBERGER 

Chefe da DIVISão Industrial 

Via Superffcie: 

Semes1re 

Ao o 

!Vía A6rea: 

Semestre 

Ao o 

§ 111 Os cargos que, de acordo com a ordem de classificaÇão 
dos respectivos ocupantes, excederem ao número fixado para a ci3.sse 
superior d_a Categoria funcional, serão transformados ou transpostos 
para a classe imediatamente inferior ou, se ainda ocorrer a hipótese 
prevista neste parágrafo, para a classe inferior seguinte. 

§ 29 Se_ a lotação aprovad<I para a Categoria funcional for su­
perior ao número de func_ionários habilitados no processo seletivo, 
será completada com a transformação de quaisquer outros cargos, 
ocupados ou V<Igos, independentemente da correlação estabelecida 
para cada Categoria funcional, respeitadas as áreas de especialização. 
e os requisitos estabelecidos no art. 7<~ desta Resolução. 

Art. 6'i' As transposições de cargos a que se refere o art. 4<~ 
desta Resolução serão processadas após <:1 observância das seguintes 
ex~ências: 

I -fixação da lotação ideal, prevista no art. 89, item II da Lei n"~ 
5.645, de 1970; 

11 -verificação da prioridade, por Categorias funcionais na es~ 
cala prevista no artigo 2"~ do Decreto n"~ 7D.320 de 23 ·de março de 
1972; 

111 - existência de recursos orçamentários adequados para fa­
zer face às despesas decorrentes da medida. 

Art. 7<~ Os critérios seletivos para efeito de transposição ou 
transformação de cargos para as Categorias funcionais do Grupo­
Artesanato serão, basicamente, os seguintes: 

I - ingresso,; em virtude de concurso públjco, em cargo isolado , 
ou de carreira a· que J'ertencer o cargo a ser transformado ou 
transposto, ou nas carreiras ou cargos isolados que a estes ante-,­
cederem, bem assim na forma do art. 29 da Lei. Constitucional nt> 20, 
de 02 de janeiro d~ 1946, do art. 186 da Constituição de 1946 e do art. 
26 do Ato das Disposições Constitucionais Trarisitórias de 18 de 
setembro de 1946; · 

JJ - habilüação em prova de desempenho funcional para os 
que não satisfaçam as condições do item anterior. 

§ l<~ Para efeito do disposto no·art. 5'1 e seu§ {'1 desta Reso~ 
lução, a classificação dos funcionãrios habilitados de acordo com 

I este aftigo far-Se~á, classe por classe, a começar pela mais elevada, 
observada a seguinte ordem de preferência, sucessivamente: 

a) quanto à habilitação: 
19- o habilitado na forma do item I; 
21'-o habilitado na forma do item IJ; 
b) em igualdade de condições de habiliÍação recairâ a preferên~ 

cia, sucessivamente, no funcionáriõ. 

{O preço do exemplar atrdsado será acresc1do 

de Cr$ 0.30) 

T1ragem: 3 500 exemplares 

CrS 100,00 

CrS 200,00 

ÇrS 200,00 

CrS 400,00 

I 'i'- que possua diploma ou certificado de conclusão de curso 
ou habilitação legal equivalente, exigidos para: ingresso na Categoria 
funciona!; 

21'- de maior tempo na classe ou no cargo isolado: 
)'i' - de maior tempo na carreira a que pertencer o cargo a ser 

transposto ou transformado; · 
·4'i'- de maior tempo de serviço no Senado Federal; 
5<~- de maior tempo de serviço público federal: 
6'i'- de maior temp.; (:e serviço público. 
§ 2'i' Na apuração dos elementos enumerados na alínea b, do 

parâgrafo anterior, tomar-se-á por base a situação funcional existen­
te à data da homologação do processo seletivo. 

§ J'i' Nos casos de transformação de cargos, a prova do desem­
penho será precedida de curso intensivo de treinamento. 

Art. 8<~ .Ressalvado o disposto no art. I l, o ingresso nas Cate­
gorias funcionais do Grupo - Artesanato far-se-á na classe inicial 
mediante concurso piibilco em que serão verificadas as qualificações 
essenciais exigidas nas respectivas especificações. para o desempenho 
das atividades inerentes à classe. 

§ 2<~ Somente poderão inscrever-se em concurso, para ingresso 
nas Categorias funcionais do Gr~po - Artesanato, quem possuir 
certificado de conclusão de curso equivalente ao ciclo ginasial ou 19 
grau. 

Art. 9"~ A progres~ão funcional dos ocupantes de cargos das 
Categorias funcionais de que trata esta Resolução far-se-á para a 
classe imediatamente superior àquela a que pertença o funcionârio, 
observada a respectiva especialidade, e obedecerá ao critifÍo de mere-
cimento, na forma estabelecida em Resolução. ' 

Art. 10. O interstício para a progressãO funcional é de 2 (dois) 
anos e será apurado pelo tempo de efetivo exercicio do funcionário 
na claSse a que pertença. 

Art: 11. Poderá haver ascensão funcional de ocupantes de clas­
ses finais das Categorias funcionais do Grupo- Artesanato para as 
classes iniciais das Categorias funcionais de outros Grupos, _desde 
que possuam o grau de escolaridade estabelecido· para a Categoria 
ou a habilitação profissional exigida por lei em cada· caso e se habili­
tem em processo seletivo, nas condições estabelecidas em Resolução. 

Parágrafo único. O interstício para a ascensão funcional será 
de 2 (dois) anos, apurado pelo tempo líquido de efetivo exercício do 
funcionário na cJasse f.inaJ da Categorja funcional a que pertença. 

Art. 12. Os candidatos à progressão e ascensão funcionais, 
além do atendimento ao grau de escolaridade fixado para ingresso na 
Categoria funcional, deverão ser submetidos a treinamento específi .. 
co. 
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t Art. 13. À época da realização da. prógressão e asct~são/fun- · 
c10nais, bem assim as normas para ·o r:esoect.ivo .processamento, 
serão estabele<::iOas em Resolução. 

Art. 14. Os ocupantes de cargos que integrarem as CaleJarias 
funcionais de que trata esta Resolução, ficam sujei\Qs a jornada • 
40 (quarenta) horas semarlais de trabalho. !:.:·; 

Art. 15. O Ato da Comissão Diretora que aprovar as especi­
ficações de classe do Grupo - Artesanato estabelecerã, no grau 
hierárquico correspondente, as linhas de chefia inerentes aos cargos 
integrantes das respectivas Categorias funcionais. 

Art. 16. A transposição ou transformação de cargos processar~ 
se-á por Ato da Comissão Diretora, mediante proposta do Primeiro~ 
Secretário, cabendo à Subsecretaria do Pessoal, sob orientação da 
Comissão Técnica de Alto Nível, a elaboração dos respeclJvos 
expedientes. 

Art. 17. Aos atuais funcionários, mediante opção a ser formali­
zada junto à Subsecretaria do Pessoal, no prazo de 45 (quarenta e cin­
co) dias, é facultado permanecer nos cargos de que são ocupantes 
efetivos, com os direitos, vantagens e obrigações da' situação anterior 
à vigência desta Resolução. 

,\:JCX<l 

Art. 18. Os funcionários que optarem na forma do artigo 
anterim: ou que não lograrem habilitação no processo seletivo a que 
se refere o artigo ?'í' desta Resolução serão incluídos em Quadro 
Suplementar, a ser extinto, sem prejui~o dos direitos, vantagens e 
obrigações inerentes aos cargos de que são ocupantes efetivos, decor­
rentes da legislação anterior à vigência desta Resoluç&v, ~evendo os 
cargos respectivos ser suprimidos à medida que vagarem. 

Art. 19. É vedada a contratação com pessoas físicas ou jurídi­
cas, inclusive com empresas privadas, na modalidade prevista no§ 1tt 
do art. JO. do Decreto~lei n'i' 100, de 25 de fevereiro de 1967, bem 
assim a utilização de colaboradores eventuais, retribuídos mediante 
recibO, para a execução de atividades compreendidas no Grupo­
ArteSanato. 

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubJi· 
cação. 

Art. 21- Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, em 29 de novembro de 1973.- Paulo Torres, 

Presidente do Senado Federal. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso IV, da Constituição, e eu, P'AULO TORRES, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 50, del973 

Autoriza o Gonmo do Estado da Guanabara a realizar,· 
através da Companhía do Metropolitano do Rio de Janeiro­
METRó -, operaçio de financiamento externo, destinado às 
obras do trecho inicial da linh1 prioritária do Metrô carioca. 

Art. I 'i' Ê o Governo do Estado da Guanabara autorlzado a 
realizar, ~través da êompanhia do Metropolitano do Riq de Janeiro 
- METRO-, operação de financiamento externo, com o aval do 
Tesquro Nacional, até o equivalente a USS 20,000,000.00 (vinte mi~ 
lhões de dólares norte-americanos) de principal, para atender à se­
gunda parcelá referente a gastos locais, destinados às obras do trecho 
inicial da linha prioritária do Metrô carioca. 

Art. 2t" A operaQào de financiamento realizar-se-á nos moldes 
e termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, 
despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condiçõCs admiti~ 
das pelo Banco Central do Brasil para registro de financiamentos da 
espécie obtidos no exterior, obedecidas as exigências dos órgãos en~ 
carregados da execução da política econômico-financeira do Gover~ 
no Federal, inclusive quanto ao aval a ser prestado pelo Tesouro Na~j 
cional, as condições estabelecidas na Exposição de Motivos Inter~ 
ministerial nq 54, de 21 de agosto de 1972, c, ainda, as disposições do 
Decreto "E" nq 6.672, de 22 de novembro de 1973, publicado no 
"Boletim Oficial do Estado da Guanabara'', da mesma data. · 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

Senado Federal, em 29 de novembro de 1973.- Paulo Torres, 
Presidente do Senado Federal. 
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SUMÁRIO 

1- ATA DA 197• SESSÃO, EM 19 DE NOVEMBRO DE 
1973 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - PJtreceres 

Referentes às seguintes matérias; 
-Projeto de Lei do Senado n9 133/73-DF, que dispõe ~obre a 

exeCuÇãO n·o Distrito Federal do Plano N aCionai de 1-Íabiu;_ção PG­
pular (PLANHAP) e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n9 131/73-DF, que fixa os valores 
de vencimentos dos cargos do Grupo-Polícia Civil do Serviço Civil 
do Distrito Federal, e dá outras providências. 

- Projeto de Ler dÔ Senado n\; t28i73-Dl', que fixa os ven­
cimentos dos cargos do Grupo-Serviços Jurídicas, do Distrito Fe-
deral, e dá outras providências. · 

-Oficio n9 Sf2lf73 (nq P-n9 45/13, na origem), do Presidente! 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal, encaminhando ao Sena .. : 
do Federal o Relatório e o Parecer Prévio d1quele Tribunal sobre as:

1 

contas do Governador do Distrito Federal, referentes ao exercício de 
1972. 

• I 
- ProJClO de Resolução nq 71/73, que aprova as Contas do Go-

vernador do Distrito Feder_!!, referentes ao exercíCio de-1972. ., 
-Oficio n' Sf30(73 (n' 277(73, na origem), do Senhor Go-, 

vernidor do Estado de Goiás, solicitando autorização do Senado Fe­
deral para contratar uma operação de empréstimo externo no valor i 
de USS 10,000,000.00 (dez milhões de dólares norte-americanos), des­
tinado a financiar parte dos projetos considerados prioritários ao, 
desenvolvimento econômico regional. 

-Projeto de Resolução nq 72/13, que autoriza o Governo do· 
Estado de. Goiás a realizar operação de empréstimo externo, destina­
da a financiar parte dos projetos estaduais de transporte, tele-, 
comunicações, saneamento básico e agricultura. 

1.2.2- Reque&imentos 

- N\' 298/73; de urgência para o Projeto de Lei da Câmara nq 
10if13 (nq 1.702-B/73, na Câmara), que autoriza o Poder Executivo 
a abrir em favor do Senado Federa\ crédito especial de Cr$ 
6.270.000,00, para o fim que e!ipecifica. 

- N9 299/73, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara. nql 
104/73 (nq 1.668-B/73, na Casa de origem), que regula o procedhnen­
to para o registro da propriedade de bens imóveis discriminados ad­
ministrativamente ou possuídos pela União. 

1.2.3 - Discurso do Expediente 

SENADOR FlfANCO MONTORO- Carta do Dr. Mârio Car· 
valho de Jesus em que presta esclarecimentos sobre a presente interven 
ção no Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de Cimento de Petus. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Sena· 
do nq 51 f13, que acrescenta parágrafo ao artigo 169 do Código de Pro­
cesso Penal e dá outras providências. Discussio adiada para a sessão de 
30do corrente, nos tennos do Requerimento nq 300/13. 

- Projeto de Decreto Legislativo n9 27 f13 (nq 111-B/73, na Câ­
mara), que aprova o texto da Convenção lntemaciona\ para a Regula­
mentação da Pesea da Baleia, concluída em Washington, a 2 de dezem­
bro de 1946. Aprovado, à Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n9 122f73-DF, qUe fixa os valores de 
vencim~t.qs dos cargos do .,.0ryJpo-Serviços Auxiliares do Serviço Çivi~ 

1 do Distrito Federal e dâ outras providências. Aprovado, após discutir 
a matéria o Sr. Senador Nelson Carneiro. À rnmiss~o d_e ~edação. 

1.4- MATBRIASAPRECIADASAPÚSA ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara. n9 101/73, em regime de urgência, 
nos tennos do Requerimento n' 298/73, lido no Expediente. Apnwado,. 
após pareceres das oomissões oorqpetentes. À sanção. 

-Projeto deLe\ da CâJ:nara n9 104/73, em regiJne de urgência, 
nos tennos do Requeriinento nq 299f13, lidQ no Expediente. Aprovado, 
após parecer da comissão técnica. À sanção. 

-Redação fmal do Pmjeto de Lei do Senado n9 122/73-DF {cons .. 
tante. do terceiro ·item da Ordem do Dia),, Àprovada nos termos dÕ 

Requ~rjl_!l~nto n9 301/73. À Sanção. 

1.5- DISCURSOS A PÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR ACC/OLY FILHO- Realização do primeiro trans-
plante renal em Curitiba. ' 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Reperrussão da medida. 
r~sultante da reunião do Ministro da Fazenda com os Secretãrios de Fa­
zenda dos Estados, a respeito do lCM. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

l-ATA DA 198• SESSÃO, EM 29 DE NOVEMBRO DE1 

1973 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Oficios do Sr. ]9-Secretário da Câmara dos Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado, autógrafos dos seguin· 
tes projetos: 

-Projeto de Decreto Legislativo n\' 45/73 (n9 134/73, na Cã-, 
mara dos Deputados), aprova as Contas do Presidente da Repú.:-, 
blica, relativas ao ex.ercício de 1972. · 

-Projeto de Lei da Câmara n' 110(73 (n' 1.695-B/73, na Casa 
de origem), fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo­
Outras Atividades de Nível Superior do Quadro Permanente da Câ­
mara dos Deputados, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara nq 111/73 (n9 2.285-C/70, na Casa 
de origem), dispõe sobre o prazo de1prescrição do direito de pleitear, 
judicialmente por inobservância do Estatuto do Trabalhador Rural .. ~ 

- Projeto de Lei da Câmara nq 112/73 (n"' l.682-Bf73, na Casa 
de origem), concede pensão especial a Madalena Maria Yvonne 
Tagliaferro. 

-Projeto de Lei da Câmara nq 113/73 (n9 1.687-B/73, na Casa_ 
de origem), altera o Decreto-lei no 610, de 4 de julh<' de 1969, que 
criou os Quadros Complementares de Oficiais da Marinha. 

2.2.2 - Pareceres 

- Referentes às seguintes matérias: 
-Oficio S-25(73 (n' 32(73-P/MC) do Sr. Presidente do Supre-

mo Tribunal Federal, encaminhando ·os autos da Representação n' 
846, o qual declarou a inconstitucionálidade do Decreto-lei n9 253, · 
de 13-4-1970, do Estado do Rio de Janeiro. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 114, de 1973 que •\::ria· .;e 
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE, estabelece·· 
critêrios de distribuição de recursos depositados a título de incen­
tivos fiscais e dá outras providências". 

-Projeto de Lei da Câmara n94, de 1971 (nq 2.623-B/65 naC4·. 
mara), que dispõe sobre a situação dos empregados balconistas qJ.Ie 
percebem comissão. 

-Projeto de Lei do Senado n9 116/73, de iniciativa do Sr:Sena· 
dor Franco Montoro, que dispõe sobre a data de vigência do DCc.Lei 
1.004 (Código Penal). 
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2.2.3 - Comunicações da Presidência 

-Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto de Decreto 
Legislativo n9 45/73, lido anteriormente. 

- Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto de Lei da Câ· 
mara n9ll2/73, lido anteriormente. 

2.1.4 Requerimentos 

N9 302/73, de autoria do Senador Petrônio Portella, de urgên­
cia, para o Projeto de Lei da Câmara n\1 96/73 (n9 1.681-B/73; na 
Casa de origem), que fixa os valores dm; níveis de vencimentos do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do Quadro Per-. 
manente da Secretaria do Tribunal Federal de Recursos e do Conse­
lho da Justiça F:_ederal, e dã outras providências. 

- N9 303{73, de autoria do Senador Petrônio Portella, de .ur­
gência para o Projeto de Lei da C:âmara n9 IOOJ73 (n9 1.680-a/73, na 
Casa de origem), que fixa os valores de vencimentos dos cargos dos 
Grupos-Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Auxíliares,. Ser­
viços de Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Ativida­
des de Nível Superior e Outras Atividades de Nível Médío do Qua­
dro Permanente da Secretaria do Tribunal Federal de Recursos e do 
Conselho da Justiça Federal e dá outras providências. 

1.1.5 - Discursos do Expediente 

SENADOR WILSON GONÇALVES- Proposição apresenta .. 
da pelo Governador César Cals, do Ceará, na última reunião do Conse­
lho Deliberativo da SUDENE. sob o tema "Considerações sobre o uso 
de sementes melhoradas e a implantação do PLANA SEM na região 
nordestina". 

SENADOR JOSE SARNEY- Medidas preconizadas pelo Sr. 
Ministro da Fazenda, em atendimento às reivindicações da região nor­

. destina. 

SENADOR FAUSTO CASTELO-BRANCO - Solenidades 
comemorativas do 369 aniversário de fundação do Instituto de Puericul­
tura da Guanabara. 

SENADOR MAGALHÃES PINTO- PreseiVaçãodo Patrimô­
nio Histórico e Artístico N acionai, Justificando Projeto de lei de sua 
autoria, que encaminha à Mesa. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Homenagem ao Jurista e 
.. Democrata Dr. Josê Horácio Meirelles Teixeira, recentemente fa­
'kcido. 

2.1.6 - Lt-itura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n\' 143/73, de autoria do Senador 
Magalhães Pinto, que altera o De.creto-lei n9 25, de 30 de novembro 
de 1937, que organiza a proteção do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional. 

2:.2. 7 - RequerimeJJtos 

N9 304/73. de autoria do Senador Italívio Coelho, solicitando a 
transcrição nos Anais do Senado da Conferência do Dr. Roberto de 
Abreu Sodrê, sob o título "O Parlamento no Estado Moderno", pro­
ferida hoje no Auditório Nereu Ramos como parte do Seminário so­
bre Problemas Brasileiros do Instituto de Pesquisas do Congresso. 

N9 305/73, de autoria do Senador Virgílio Tàvora, de dispens~ 
de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Lei 
da Câmara n9 25{13, que altera a i"edaçào de dispositivos do Decreto­
lei n9 1.000, de 21-10-69, que dispõe sobre a execução dos serviços 
·concernentes aos Registros Públicos estabelecidos pelo Código Civil 

-:: legislação Posterior a fim de que fi&ure na Ordem do Dia da sessão 
seguinte. Aprovado. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n\' 267{73, de autoria do Sr. Senador Lourival 
'Baptista. solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da 
oração proferida peio Presidente do Congresso N acionai, Senador 
Paulo Torres, no Dia Nacional,de Ação de Graças. Aprovado. 

- Projeto de Lei do Senado n9 20 {72, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que o!Jriga as empresas do Distrito Federal, que 
comerciam no ramo de carros novos e usados, a ter estacionamentos 
privativos e determina outras providências. Votaçio adiada pelo pra­
zo de trinta dias, nos termos do Requerimento n\' 306/73. 

- Projete, de Resolução n\' 68{73, que suspende a proibição 
contida nas Resoluções fi9S 58, de'l968, 79, de 1970, e 52. de 1972, 
para permitir que a Prefeitura Municipal de Maracaí (SP), possa 
elevar o montante ~e sua dívida consolidada, mediante contrato de 
empréstimo destinado à pavimentação as:fáltica de ruas daquela cida­
de. Aprovado, à Co~nissão de Redação. 

2.4- MA TERIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 

DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n9 96f73, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n9 302/73, lido no Expediente. Aprova· 
do, após pareceres das comissões competentes. Ã sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n\' 100/73, em regime de urgência, 
'nos termos do Requerimento n9 303/73, lido no Expediente. 
Aprovado, após pareceres das comi!lsões técnicas. À sanção. 

-Redação final do Projeto de Resolução n9 68(73 (constante 
do terceiro item da Ordem do Dia). Aprovada, nos termos do Reque­
rimento n\' 307/73. À ptomulgação . 

2.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Comentários sobre as 
orações dos Srs. Ruy Santos e Brígida Tinoco, pronunciadas na 
sessão solene do Congresso Nacional comemorativa do 
,Sesquicentenário do Poder Legislativo. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Levantamento dos preços 
em Belo Horizonte no dia 22 do corrente, a f101 de confrontá-los com os· 
vigentes em março do próximo ano . 

SENADOR DANTON JOBIM- Fusão dos Estados da Guana­
bara e Rio de Janeiro. Criação da Região Metropolitana do Grande 
Rio como solução de interesse aos dois Estados. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Assistência prestada ao 
meio rural pelo Banco Nacional de Crédito CooperativoS/A, no exer- · 
cício de 1972, e a necessidade de .maiores 'tecursos àquele estabele­
cimento. 

2.6- COMUN!éAÇÃO DA PRESIDfNC!A 

Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal a 
realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

2.7- ENCERRAMENTO 

3- ATA DA 199•SESSÃO, EMl9DENOVEMBRO DE 1973 

).l-ABERTURA 

3.2- EXPEDIENTE 
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3.2.1 -Oficios do Sr. J9-8ecretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhan~o à revisão do Senado autógrafos das seguintes 
matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n\'1 114/73 (nl' 157-B/71, 'na ori­
gem), que altera dispositivos da Lei n~' 1.411, de 13 de agosto de 1951, 
que dispõe sobre a profissão de Economista: atualiza os valores das 
unidades, taxas e multas, subordinando-as a percentuais do' maior 
salário-mínimo; e altera a denominação dos Conselhos Federais e 
Regionais. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 115/73 (nY 1.665-8(73, na ori­
gem), que altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2• Região, e dã outras providências. 

3.2.2 ~ Pateceres 

Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Decreto Legislativo n~' 42/73 (n9 130-B/73, na Câ­

mara), que aprova o texto do Acordo de Intercâlnbio Cultural, firma­
do entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da Repúblíca do Peru, em Lima, a 14 de julho de 1973. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 41/73 (n9 131-B/73, na Câ­
mara), que aprova o texto do Acordo de Intercâmbio Cultural e 
Cientifico firmado entre o Governo da República Federativa do Bra­
sil e o Governo da República do Equador, em Quito, a 12 de julho de 
1973. 

-Oficio nq S/26/73 (n9 1031/73, na origem), do Senhor Go­
vernfl.dOr do Estado do Maranhão, submetendo à apreciação do 
Senado Federa\ pedido de autorização para alienar à CÇ>mpanhia 
Maranhense de Colonização - COMARCO, duas ãreas de terras 
públicas, do Estado, num total de 2.100.000 ha. 
· -Projeto de Resolução n9 75j73, que autoriza o Governo do 
Estado do Maranhão a alienar à Companhia Maranhense de Colo­
nização - COMARCO - âreas de terras públicas localizadas nas 
Regiões Centro-Oeste e Noroeste do território estaduaL 

3.1.3 - Requerimentos 

- Nq 308f73, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 
91 j73 (n9 t .669-B/73, na origem), que fixa os valores de vencimentos 
dos cargos dos Grupos~Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Au­
xiliares, Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Ativida­
des de Nível Superior e Outras Atividades de Nível Médio dos Qua­
dros Permanentes -da Secretaria do Superior Tribunal Militar e das 
Secretarias das Auditorias da Justiça Militar, e dá outras providên­
cias. 

- N9 309/73, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 
25{73 (n9 2.267-D/70, na origem), que altera a redação de disposi­
tivos do Decreto-lei !J-91000, de21 /:te outubro de 1969, que dispõe so­
bre a execução dos serviços concernentes aos Registros Póblicos esta­
belecidos pelo Código Civil e legislação posterior. 

3.3- ORDEM DO DIA 
-Projeto de Lei da Câmara n9 25/13 (n9 2.267-0{70, na ori­

gem), que altera a redação de dispositivos do Decreto-lei n9 I .000, de 
21 de outubro de 1969, que dispõe sobre a execução dos serviços 
conce~nentes aos Registros Públicos estabelecidos pelo Código Civil 
e legislação posterior. Apro1'ado o Substitutivo da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, ficando prejudicado o projeto. À Comissão de 
Redação para redigir o vencido para· o turno suplementar. 

-Projeto d= Decreto Legislativo n9 35/73 (n9 123-B/73, na Câ­
mara), que aprova o texto do Acordo Sul Americano sobre Entor­
pecentes e Psicotrópicos, firmado pela Re~ública Federativa do Bra­
sil, Argentina, Bolívia, Equador, Paraguai, Uruguai e Venezuela, em 
Buenos Aires, a 27 de abril de 1973. Aprovado, à Comissão de Reda­
ção. 

-Projeto de Lei do Senado n9 119/73-DF, que dispõe sobre o 
depósito e a venda de veículos removidos, apreendidos e retidos, no 
Distrito Federal. Apro•a4o, à Camissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n\" 69j73, que suspende a proibição 
contida. nas Resoluções n9s 58, de 1968,79, de 1970, e 52, de 1972, 
para permitir que a Prefeitura Municipal de Itap\ra {SP), possa 
contratar empréstimo, junto à Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo destinado a financiar obras públicas. Aprovado, à Comissão de 
Redação. 

3.4- MATÉRIAS APRECIADAS APóS A ORDEM DO 

DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n9 97{73, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n9 308j73, lido no Expediente. Apro1'à­
do, após pareceres das comissões competentes. À sanção. 

- Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 
25/73, em regime de urgência, nos termos do Requerimento ~9 
309/73, lido no Expediente. Aprovado, em turno suplementar. À Câ­
mara dos Deputados. 

-Redação final do Projeto de Resolução n9 69/73 (constante 
do quarto ítem da Ordem do Dia). Apronda, nos termos do Reque-
rimento n9 310/73. Â promulgação. -

-Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 119f73-DF 
(constante do terceiro item da Ordem do Dia). Aprovada; nos termos 
do Requerimento n'l 311/73. À sanção. 

3.5- COMUNICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA 

Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal a rea­
lizar-se amanhã, às 10 horas, com Ordem do Dia que designa. 

3.6- ENCERRAMENTO 

4-TRANSCRIÇÃO 

- Oração proferida pelo Presidente do Congresso N aciona), 
'Senador Paulo Torres, no "Dia Nacional de Ação de Graças". 

5-DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTERIOR 

Do Sr. Senador_ Dinárte Mariz, pronunciado na sessão de 
~7-11-73. 

6 -INSTITUTO DE PREVIDtNOA DOS CONGRES­

SISTAS 

-A tas de reuniões do Conselho Deliberativo do IPC 

7- ATAS DE COMISSÃO MISTA 

-Atas de reuniões e Relatório da Comissão Mista do Congres­

so Nacional, incumbida de relatar o veto Presidencial ao Projeto de 

Lei da Câmara n9 62/73 (n9 L545-D/73, na Casa de origem), que dis­

põe sobre a retribuição dos membros do Ministério Público, e dâ ou­

tras providências. 

8- ATAS DAS COMISSOES 

9- MESA DIRETORA 

10- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTID0S 

11 -COMPOSIÇÃO DAS COMISS0ES~PE8MANENTES. 
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ATA DA 197• SESSÃO, EM 29 DE NOVEMBRO DE 1973 
3• Sessio LegislatiYa Ordinária; da 7• Legislatura 

EXTil/,,ORDINÃRIA 

PRESIDtNCIA D~. ADALBERTO SENA 

As lO horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs 
Senadores: Adalberto Sena - José Guiomard - Geraldo 
Mesquita- Flâvio Britto- José Lindoso- José Esteves- Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade - Renato Franco -Alexandre Costa 
- Clodomir Milet- José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Pe­
trônio Portella- Helvídio Nunes- Virgílio Távora- Waldemar 
Alcântara ~ Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz- Luis de Barros 
- Domício Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Paulo Guerra - Luiz Cavalcante - Augusto Franco -
Leandro Maciel - Lourival Baptista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias- Ruy Santos- Carlos Lindenberg- Eurico Rezende 
-João Calmon- Amaral Peixoto- Paulo Torres- Vasconcelos 
Torres - Benjamin Farah - Danton Jobim - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - José Augusto - Magalhães Pinto """":' Car­
valho Pinto- Franco Montoro- Emival Caiado- Osires Teixeira 
-Fernando Corrêa- ltalívio Coelho- Saldanha Derzi- Aécioly 
Filho - Mattos Leão - Ney Braga - Antônib Carlos - Celso 
Ramos- Lenoir Vargas - Daniel Krieger- Guido Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 60 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. }9-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES N•sn3. 774en5 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 133, de 1973-DF, 
que "dispõe sobre a execução no Distrito Federal do Plano Na­
cional de Habitação Popular (PLANHAP) e dá outras provi­
dências.'' 

Parecer q9 773, de 1973 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Carlos Lindenberg 

De iniciativa do Poder Executivo, visa o presente projeto de lei a 
viabilizar a participação do Distrito Federal no Plano Nacional de 
Habitação Popular (PLANHAP). 

2. Na Exposição de Motivos ao Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que acompanha o projeto de lei, explica o Senhor Governador do 
Distrito Federal que "a necessidade de assegurar no Distrito 
Federal, a implantação do Plano Nacional de Habitação Popular 
(PLANHAP) vem constituir o principal motivo da apresentação do 
anexo anteprojeto de lei ... " 

Após analísar as várias providências corporificadas no antepro­
jeto finaliza, acentuando que "as medidas que se propõem assegura­
rão a viabilidade aos programas habitacionais, não se circunscreven­
do a gerar apenas habitações, mas a impulsionar, também, através de 
fmanciamento, programas de serviços públicos e de equipamentos 
comunitários". 

3. No art. 19, "o Governo do Distrito Federal é autorizado a 
adotar todas as providências necessárias à participação do Distrito 
Federal no Plano Nacional de Habitação Popular (PLANHAP)." 

Assinalam-se como objetivos: "I- Eliminar, no período máxi­
. ~o de dez anos, o "deficit" local de habitações para famflias com 

renda regular entre um e três salários-mínimos regionais; ll - Aten­
der à demanda adicional de habitações que venha a ocorrer, na mes­
ma faixa de renda." 

N_o art. 29, facultam~se ao Governo do Distrito Federal várias 
medidas para o cumprimento da futura lei, tais como, "celebrar, com 
o aftco Nacional de Habitação (BNH), convênio institutivo do 
~NHAP, a nível local. .. ;" "realizar sua integração ... no Sistema 
Pinanceiro de Habitação Popular (SIFHAP)"; "instituir o Fundo 
de Habitação Popular do Distrito Federal (FUNDHAP) .. ,, contri­
buindo para sua integralização ... "; "designar instituição financeira 
oficial, organizada·sob a forma de sociedade anônima ... , para Agen­
te Financeiro das operações de crédito a que se refere o art. 
49 ... "; "cobrir as perdas em que, eventualmente, incorra a Sociedade 
de Habilitação de Interesse Social Ltda - SHIS, na execUção do 
PLANHAP." . 

No art. 39, dispõe-se que "o Fundo de Habitação Popular do 
Dístríto Federal... terá vaiar suficiente para cobrir as despesas neces­
sárias à sua gestão e, sob a forma de empréstimos, a parcela dos in­
vestimentos habitacionais do PLANHAP local não financiada pelo 
BNH ... ", estabelecendo-se, no§ 2~", o limite de 2% (dois por cento) da 
Receita Tributária do DF, em cada exercício, para "a soma dos valo­
res necessários à integralização direta do FUNDHAP com os indis­
pensáveis à cobertura dos encargos financeiros decorrentes dos finan­
ciamentos ... " do BNH para complementação da participação do DF 
noFUNDHAP ... 

No art. 49, autoriza-se o Governo do Distrito Federal a contrair 
ou garantir empréstimos e financiamentos, necessários à execução do 
PLANHAP e à integraliução do FUNDHAP, permitindo-se, no pa­
rágrafo único, até mesmo a vinculação parcial de receita ou de quo­
las do Fundo de Participação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios, como garantia de cumprimento das obrigações ·assumi­
das pelo Distrito Federal para com as entidades financiadoras. 

Pelo art. 59, "o Distrito Federal fará incluir nas propostas orça­
mentárias, anuais, inclusive as relativas ·ao Orçamento Plurianual de 
Investimentos, dotações suficientes à cobertura de suas responsabili­
dades financeiras, decorrentes do cumprimento desta Lei." 

4. Os propósitos que informam o presente projeto são daque­
les que se impõem à aceitação e ao aplauso de todos, pois uma da~ 
mais profundas aspirações do ser humano é garantir a segurança no 
que tange à moradia, o que só se consegue satisfatoriamente quando 
se chega a obter casa própria. 

Iniiudível ê, pois, o alcance social de um projeto, como este, que 
colima basicamente, como se diz no art. l9, instrumentar o Governo 
do Distrito Federal para que logre "eliminar, no período má~i.mo de 
dez anos, o "deficit" local de habitações para famílias com renda re­
gular entre um e três salários-mínimos regionais." 

Amplíssimas são as garantias que se enseja autorizar sejam con­
cedidas às entidades financiadoras e ao Distrito Federal, como se pre­
coniza no parágrafo único do art .. 49, cabendo às doutas Comissões 
de mérito pronunciarem-se a respeito. 

No âmbito de competência regimental desta Comissão não há 
objeções a se levantar quanto à constitucionalidade e à juridicidade 
do projeto, pelo que opinamos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1973. - Ac~ioly 

Filho, Presidente em e1tercício - Carlos Lindenberg, Relator ......­
Nelson Carneiro, vencido-, Wilson Goncalves- Eurico Rezende­
HelvidiD Nunes- José Sarney. 
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PARECER N' 774, DE 1973 
Da Comissão do Distrito Federal 

Relator: Senador Osires Teixeira 

O Senhor Presidente da República encaminha Mensagem, nos 
termos do artigo 51, combinado com o artigo 42, item V, da Consti­
tuição, submetendo à consideração do Senado Federal o Projeto de 
Lei que dispõe Sobre a execução, no Distrito Federal, do Phno Na· 
cional de Habitação Popular (PLANHAP) e dá outras providências. 

A Mensagem Presidencial está acompanhada de Exposição de 
Motivos do Senhor Governador do Distrito Federal que assimjustifi· 
ca a proposição: 

"A necessidade de assegurar, no Distrito Federal, a im· 
plantação do Plano Nacional de Habitação Popular 
(PLANHAP), instituído por Vossa_ExcelênCia em Pronuncia­
mento de 23 de janeiro último, vem constituir o principal mo­
tivo da apresentação do anexo anteprojeto d~ lei, que tenho a 
honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

O objetivo social foi prioritário na instiluição do mencio­
nado Plano, e o Distrito Federal, através de Protocolo de ln­
tenção, assinado com o Banco Nacional de Habitação, apres­
sou-se em assumir compromissos para a adoção e execução 
do referido Plano. 

Resta-lhe, entretanto, munir-se de instrumento financei­
ro capaz de assegurar a sua efetiva participação, que passa a 
depender de soluções mais altas." 

Está prevista a instituição do Fundo de Habitação Popular do 
Distrito Federal- FUNDHAP, para possibilitar a efetiva participa­
ção financeira do Governo de Brasília na oferta de maior número de 
moradias a famílias de baixo nível de renda. 

O PLANHAP tem por objetivo maior a compatibilização da 
moradia com os níveis mais baixos de renda sem a interferência do 
paternalismo estatal. 

Recursos Orçamentários do Distrito Federal ou de outras fontes 
serão anualmente destinados à integralização do FUNDHAP, recur­
sos estes que sejam suficientes para o custeio da participação do Go· 
verno do Distrito Federal na execução do PLANHAP. 

E. prevista a concessão de financiamento pelo Banco Nacional 
de Habitação para o cumprimento dos fins a que se destina o 
FUNDHAP. 

Fica limitada em 2% (dois por cento) da Receita Tributária 
anual as responsabilidades financeiras obrigatórias do Governo do 
Distrito Federal no exercício correspondente. 

Contendo medidas e providências pata permitir o cumprimento 
das responsabilidades financeiras do Distrito Federal na execução do 
Plano Nacional de Habitação Popular e na integralização do 
FUNDHAP, o projeto estabelece a obrigatoriedade de inclusão de 
dotações suficientes à cobertura dos compromissos, tanto nos Orça­
mentos Anuais como no Orçamento Plurianual de Investimentos. 

Realmente o c:kficit local de habilitações para famílias de baixo 
nível de renda é bastante acentuado e o governo do Distrito Federal 
em boa hora vem tomar as providências que se encontram consubs· 
tanciadas no projetO. ) 

Além dese deficit, a demanda adicional de habitaçÍio que ve­
nha a ocorrer nos próximos anos, na mesma faixa de renda, requere­
rá cada vez. mais a participação do Governo de Brasília para assegu­
rar uma oferta de moradia capaz de proporcionar a redução do 
deficitjá existente e o atendimento à crescente demanda 

Nas.medidas propostas está assegur<tôa a viabilidade dos pro­
gramas habitacionais a serem realizados na Capital Federal, poden­
do ainda efetivar a expansão de serviços públicos, bem assím dotar 
os conjuntos habitacionais dos equipamentos comunitários. 

Ante as razões apresentadas, opinamos pela aprovação do Proje­
to de Lei do Senadon9 133, de 1973-DF. 

.f: o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 27 d.e novembro de 1973. - Cattete Pi­

nheiro, Presidente- Osires Teixeira, Relator- Ney Braga "7 Wal­
demar Alcântara ...... Eurico Rezende- José Augusto- Fema11do Cor:. 
rêa. 

PARECER N'775, DE 1973 
Da Comissão de Fmanças 

Relator: Senador Lourival Baptista 

Com Mensagem do Senhor Presidente da República é submeti· 
do a deliberação do Senado Federal, nos termos do artigo 51, com­
binado com o artigo 42, item V, da Constituição Federal, o Projeto 
de Lei que dispõe sobre a execução, no- Distrito Federal, do Plano 
Nacional de Habitação Popular (PLANHAP) e dá outras providên­
cias. 

A proposição em apreço está acompanhada de Exposição de 
Motivos do Senhor Governador do Distrito Federal e objetiva garan~ 
tira implantação do Plano Nacional de Habitação Popular no Dis~ 
trito Federal. 
Assumindo compromissos para a execução do mancionado Plano, o 
Governo do Distrito Federal já assinou Protocolo de Intenção com o 
Banco Nacional de Habitação. 

Visa o projeto munir o Governo do Distrito Federal de instru· 
menta financeiro capaz de assegurar a sua efetiva participação ·na 
execução do Plano, prevendo a instituição do Fundo de Habitação 
Popular do Distrito FederaL 

Em suas razões jÚstificadoras diz o Governador do Distrito F e~ 
dera!: 

"A instituição do '"'Fundo de Habitação Popular do Dis­
trito Federal" - FUNDAHP, possibilitará a participação 
financeira do Governo local na oferta de moradia ao maior 
número possível de fami\ias de baixo nível de renda, dentro 
dos objetivos prioritários de instituição do Plano de Habita­
ção Popular, cuja idéia básica é compatibilizar a moradia 
tom os ntve1s inferiores de renda, sem a interferência de pater­
nalismo estatal. 

A integralização do FUNDHAP será feita pela destina· 
ção anual de recursos orçamentários ou de outras fontes, su· 
ficientes para custear a participação do Distrito Federal na 
execução do PLANHAP, ou derivados de financiamentos 
específicos que lhe forem concedidos pelo BNH; com essa 
finalidade. 

As responsabilidades financeiras obrigatórias anuais do 
Distrito Federal, no que se refere ao FUNDHAP, não deve­
rão exceder de 2% da Receita Tributária do exercício cor· 
respondente. 

O anteprojeto de lei anexo consubstancia as medidas e 
providências que permitam o cumprimento das responsabi· 
!idades financeiras do Distrito Federal na execução do 
PLANHAP e na integralização do FUNDHAP, estabelecen­
do a obrigatoriedade da inclusão nas propostas orçamentá­
rias anuais, inclusive a relativa ao Orçamento Plurianual de 
Investimentos,- de dotações suficientes à cobertura des.ses 
compromissos, assim como autoriza contrair ou garantir em­
préstimos ou finan~iamentos para os mesmos fins. 

Para se oar cumprimento local ao objC:tivo social básico 
do,PLANHAP será indispensável que se associem, em plane­
jamento de escala e projeção a longo prazo, o Banco Nacio­
nal de Habitação e o Governo do Distrito Federal. 

As medidas que se propõem assegurarão a viabilidade 
aos programas habitacionais, não se circunscrevendo a gerar 
apenas habitações, mas a impulsionar, também, através de 
financiamento, programas de serviços públicos e de equi­
pamentos comunitários.'' 
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Em seu art. 4'1 o projeto autoriza o Distrito Federal a ~ontrair · 
ou garantir empréstimos e financiamentos destinados à execução do 
PLANHAP e à integralização do Fundo de Habitação Popular áo 
Distrito Federal. 

Jã o artigo 5~> dispõe que o Governo do Distrito Federal incluirái 
nas propostas orçamentárias anuais e inclusive no Orçamento Pluria-1 
nual de Investimentos dotações suficientes a cobertura de suas res.l 
ponsabilidades financeiras decorrentes da aplicação da Lei. 

Ainda sob o· aspecto financeiro o Distrito Federal fica autoriza­
do a contrair empréstimos até o montante de .... 537.960,00 UPC 
(quinhentos e trinta e sete mil novecentos e sessenta Unidades de Pa­
drão de Capital do BNH), visando o atendimento de suas responsabi­
lidades financeiras no triênio 1974/1976, com a execução do 
PLANHAP. 

No qu_e tange a competência regimental da Comissão de Finan~ 
ças, nada temos a opor ao projeto sob exame e, assim. opinamos. pela 
sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 28 de novembro de 1973.- João aeo­
fas, Presidente- Lourinl Baptista, Relator- Lenoir Vargas- Wil· 
son Gonçal\'es - Danton Jobim - Celso Ramos - Milton Trindade 
- Cattete Pinheiro - Tarso Dutra. 

PARECERES No776, 777 E 778, DE 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nl' 131, de 1973-DF, que 
'"fixa os valores de vencimentos dos cargos do GrupO--Policia 
Ci\'il do Serviço Ch'il do Distrito Fedenl, e dá outras providên­
cias" 

PARECER N'776, DE 1973 
Da Cotnissão de Constituiçio e Justiça 

Relator: SenHor Heitor Dias 

O material legislativo sob exame origina-se de Mensagem do 
Senhor Presidente da República e sua apreciação é da competência 
exclusiva do Senado J:ederal, por força das. determinações constitu­
cionais. 

O seu propósito é o de fixar a escala de vencimentos do Grupo­
Polícia Civil, amparado pelo novo Plano de Classificação de Cargos 
do Serviço Civil do Distrito Federal, instituído pela Lei n~> 5.920, de 
l9desetembrode 1973. 

Cumpriu-se, na espécie, todo o ritual exigido pela Constituição, 
não incorrendo o projeto em qualquer falha de técnica que merecesse 
correção. Adapta-se.à nossa sistemâticajutidica. 

Merece observação, porém, a condição estabelecida pelo artigo 
311 do projeto de lei sob exame, fixando a idade máxima de trinta 
anos para o ingresso nas Categorias Funcion.ais do Grupo-Polícia 
Civil. Não são poucos os que vão engrossando a tese de que a limi­
tação de idade, para o ingresso no serviço público ê inconstitucional, 
pois foge ao objetivo de assegurar a igualdade de todos perante a lei, 
sem discriminações entr;: diferentes faixas etárias. · Qurndo a 
Constituição (artigo 153, parágrafo 23) assegura que "é livre o exer­
clcio de qualquer trabalho, oficio ou profissão, observadas as condi­
ções de capacidade que a lei estabelecer", coloca-se em dúvida se 
uma lei ordinária estâ em condições de estabelecer em trinta anos, 
como o projeto que examinamos, o limite que define a capacidade do 
~ldadào p!Jra ingressar no serviço público federal. O artigo ~7. da 
n_O~J!.Cªrta Magna, bem .. como todos os seus demais dispositivos. 
não parecem permitir o arbítrio de leis tão rigorosas em relação a 
limites de idade para ingresso no serviço público civil. 

No que se refere ao Grupo-Polícia Civil, por exemplo, quer nos 
parecer um excesso o limite máximo de trinta anos para início de 
carreiras como as de Delegado de Polícia, Perito Criminal, Escrivão 
de Polícia ou Datiloscopista Policial. Para tais categoriafl funcionais, 
especialmente as de Delegado de Polícia e Perito Criminal, cujos titu­
lares devem ter nível universitário, a experiência indica que o seu 
aprimoramento técnico só é conquistado no corre!' dos anos, geral­
!llente além dos trinta de idade. 

Recent~~ente, o GO'>'ernador do Rio Grande do Su\ ganhou o 
noticiário. dos jornais em virtude de propos~ção encaminhada à 
AsSemblti~ Legislativa _da.quele Estado, pedindo que se ampliasse 
para quarenta e cinco anos. a ida,de mâxima Para o i.niresw nas fun­
ções pagas pelos cofres públicos gaúchos. No Ministério 'dd Traba­
lho, hâ pouco tempo, organizou-se Grupo de Trab~Itio para · 
examinar as recentes discriminações que se vão criando ao pleno 
emprego dos cidadãos que ultrapassam a faixa etária dos quarenta e 
cinco anos, estudos que,_ embora jâ concluidos, lamentavelmente 
ainda não foram divul8ados. · 

O problema, em consequência, não eStá esquecido e, no parti­
cular, merece focalização de modo especial porque, além da fixação 
do limite mâximo, cuidou7se também do mínimo. In cuu a proposi­
ção estabelece a idade mínima de 19 anos de idade e a máxima _de 30. 

Tais limites deve~ ser alterados, tanto no que diz respeito à ida· 
de mínima, quanto no que toca ao limite m1\ximo. Se há exigências 
de certos pré-requisitos para o ingresso nos cargos, não hâ necessi­
dade de determiriar a idade ni)nimá; ~ormenié Quando esseS reqUisi­
tos só poderão ser atingido após a idade, estatutariamen\C, péimitidá 
para o i~gresso no S.,.~ Público. Quarito ao limit~ l!l_~iqto, ac.ha:. 
mos ser mais justo a sua elevação para os 45 anos. 

Merece, também, correção o item 111 do art. 3~' do projeto, no 
que se refere à Categoria de Perito Criminal na Classe A, quando 
deveria mencionár simplesmente a Categoria de Perito Criminal 
Auxiliar. 

Quanto ao parâgr.afo único do art. 31' que declara os candidatos 
âpróvados ··em co'ncursos realizados -para proVim·efito 'de· cargOs- ~(ló 
sistema de ClassifiCação ant;yior" a Vigência da Lei n<> 5.910, de 19 de 
setembro de 1973, não-habilitados ao ingresso nos cargos do Grupo­
Polícia Civil, somos pela sua eliminação do texto do projeto, tendo 
em vista que ptejudica o direito daqueles que estão na expectativa de 
serem aproveitados, até mesmo porque não decorreu o prazo de vali-
dade dos seus concursos. · 

Não obstante tais- observações, não se pode inquinar o Prt;>jeto 
de Lei do Senado de n~' 131, de 1973vDF, de inconstitucional, pois, 
neste sentido ainda não se formou uma consciência entre legisla­
dores, cujas interpretações co·n.flitam-se em teses divergentes. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do projeto, por 
ser constitucional e jurídico, com a seguinte 

E ....... .,.,I-CCJ' 

Dê-se ao art. 39 dG projeto a seguinte redação: 

.. Art. 3" ~omente poderão inscrever-se em concurso 
para igresso nas L-alegorias Funcionais ·dO- úruj)o.:POliCià 
éivil. bra•iileiroS. CC?m a íd;_ide máxima de quarentà- e Cinco 
anos. que possuam: 

1 - a _çondiÇào de bacharel, em -Direito, -Dara a Çatc­
goria Funcional de Delegado de Potrci'a; ·· 

11 - diploma dos cursos superiores de Ouimica, Física, 
Engenharia, CiênciaS Con(á.bejs, Biologia. Mincráfó)ia:. 
Geologia ou F.armãcia, para Categoria t-unciOnãl de -Perito 
Criminal, observada a respectiva especialidadC; 

· 111 - certificado de conclusão do. ciclo colegial ou 2~> 
grau de ensino médio para as Categorias de Perito Crimina~ 
Auxiliar, Escrivão de Policia, Agente de Policia e Datilosco­
pista Poli~ial". 

to parecer. 
Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1973. - Acdoly 

Filho, Presidente em exercício - Hei~r Dias, Relator - Helridlo 
Nuoes - José UJidooo - José Aupsto - José Sarney - Carloo' 
Lindenberg- Nelson C•meiro. 
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PARECER N'777, DE 1973 
Da Comissão do Distrito Federal 

Relator: Senador Waldemar Alcântara 

Datado de nove do corrente mês, o Senhor Ministro Extraor­
dinário para os Assuntos do Gabinete Civil encaminhou a esta Casa, 
com o Oficio n' 554-SAP/73, a Mensagem n9 409f73, do Senhor Pre­
sidente da RepJ.Í.blica, que, alicerçada na Exposição de Motivos do 
Senhor Governador dÇI Distrito Federal, submete ao Senado a pro­
posição que ora examinamos. 

Trata-se de mais um projeto, entre outros jâ estudados por esta 
Comissão, que dá prosseguimento à implantação, no âmbito do Dis­
trito Federal, do novo Plano de Classificação de Cargos do Serviço 
Civil, instituído pela Lei n~' 5.920, de 19 de setembro de 1973. Desta 
feita, o propósito é o de implantar o Grupo-Polícia Civil, formalizan­
do-o definitivamente através da escala de vencimentos que lhe foi fi. 
xada. 

• O critério adotado para a fixação dessa escala de vencimento foi 
idêntico ao que, no Serviço Civil da União, adotou-se para o Grupo 
Polícia Federal, estabelecendo-se níveis que vão de PC-I, no valor de 
Cr$ l. 700,00, a PC-8, no valor de Cr$ 5.200,00. 

A própria Exposição de Motiv9s informa que o projeto sob exa­
me ''estã va·sado nos mesmos termos" da Lei n"' 5.883, de 24 de maio 
4e 1973, que fixou os valores de vencimentos dos cargos do Grupo­
Polícia Federal, identidade que realmente se constata. 

Esta Comissão, a nosso ver, não tem senão porque aplaudir 
mais este projeto de lei sugerido pelo Governo do Distrito Federal, o 
qual assim se esforça para dar cumprimento, em tempo hlbi\, aos 
propósitos vigentes de se oferecer, aos servidores públicos, uma si'tua­
ção de profissionalização capaz de estimulá-lo ao seu próprio apri­
moramento, náscendo..Jbe então o desejo de galgar posições, muito 
necessário à organização administrativa cuja plenitude em eficiência 
se busca para o país. 

Nestes termos, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Sena­
do n"' 131, de 1973-DF, bem como da emenda da Comissão de Cons­
tituição e Jusriça. 

Sala das Comissões, em 27 de novembro de 1973 . ..._ Cattete Pi­
nheiro, Presidente- Waldemar Alcântara, Relator- Ney Braga­
Osires Teixeira- Fernando Corrêa- José Augusto- Eurico Rezen­
d~. 

PARECER N'778, DE 1973 
Da Comlssio de Finanças 

Relator: Senador Lourival Baptista 

O presente projeto já foi minuciosamente estudado pelas Comis-
1 sõeS de-constitUição e JustiÇa e do Distrito Federal, as quaiS aprecia-· 
L ram a matéria na área_ ~~s suas respectivas competências. 

Dá-se: na proposição, seguimento aos trabalhos de implantação 
do novo Plano de Classificação de Cargos do Serviço Civil do Distri­
to Federal, amparando-se, desta feita, o Grupo~ POlícia CiviL 

A Exposição de Motivos, firmada pelo Senhor Governador do 
Distrito,Federal, que acompanha a Mensagem presidencial, assegura 
em determinado trecho: 

"Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que o 
aumento de-despesa coin a implantação do Grupo-Polícia Ci­
vil, deverá ser da ordem de CrS 1.860.000,00 mensais, dos 
quais·CrS 890.000,00 serão absorvidos OOm a supressão da 
gratificação policial, Categorias A, B e C, e das diãrias de . 
BfasOia, de que trata a Lei n"' 4019, de 20 de dezembfo de 
1961, e respec_tivas absorções, que atualmente vêm sendo perM 
·Cebidas pelos qcupantes dos cargos a serem transpostos ou 
··.tfg.nsformados para o G_rupo. _ 
· Todavia, como se encontram vagos muitos dos atuais 
cargos a seretri"transpostos .ou transformados e como o pro­
-vimento desses cargos somente se verificarA no final do próxi-

mo ano, mediante concurso público, o aumento real de despe~ 
sa, no exercício de 1974, não deverá ultrapassar o total de 
Cri 720.000,00 mensais. 

Cabe-me, ainda, esClarecer a Vossa Excelência que o-re­
ferido anteprojeto estã vasado nos mesmos termos da Lei n"' 
5883, d.e 24 de maio de 1973, que fixa os valores de v~ncimen­
tos dos cargos do Grupo-Polícia Federal, que, no Serviço Ci­
vil da União, equivale ao Grupo-Polícia Civil; do Serviço Ci~ 
vil do Distrito Federal." \ 

Sob o ângulo que nos cumpre examinar, nada obsta a tramita­
ção do Projeto de Lei do Senado n" 131, de 1973-DF, cuja elabora­
ção se cercou dos cuidados constitucionais que a tornam plenamente 
regular no aspecto financeiro, pelo que opinamos pela sua aprova­
ção, bem como da emenda da Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 28 de novembro de 1973.- Joio aeo­
fas, Presidente - LourivaJ Baptista . Relator- Lenoir Vargas -
Wilson Gonçalves- Dantoo Jobim- Celso Ramos- Milton Trinda­
de- Cattete Pinheiro- Tarso Dutra. 

PARECERES No779, 780e781, DE 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n\' 118, de 1973, DF, 
que "fixa os vencimentos dos car~os do Grupo-Serviços Jurí­
. dicos do Distrito Federal e dá outras providências". 

PARECER N•'779,DE 1973 
Da Comissio de Constituiçio e Justiça 

Relator: Senador Helvfdio Nu.nes 

Com a Mensagem n"' 255, de 1973, o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à apreciação do Senado, .. ex vi" do Art. 42, V, da 
Constituição Federal, projeto de lei que fixa os vencimentos dos 
~cargos do Grupo-Serviços Jurídicos do Distrito Federal. 

Na Exposição de_Motivos que acompanha a matéria, o Senhor 
Governador do Distrito Federal acentua: 

.. No decorrer dos estudos necessãrios à elaboração e im­
plantação do novo Plan~ de Classificação de Cargos do Servi­
ço Civil do Distrito Federal, instituído pela Lei n"' 5.920, de 
19 de setembro de 1973, atenção especial foi dada aos Pro­
curadores do Distrito Federal, cujas atribuições se asseme­
lham, sob certos aspectos, às dos Procuradores da RepUblica, 
que integram, na esfera federal, o Ministério Público. 

Tais semelhanças se verificam, sobremodo, nas ativi­
dadeS jurídicas de natureza contenciosa, de vez que aos Pro­
curadores do Distrito Federal, a exemplo dos Procuradores 
da República no que concerne à União, cabe a defesa, junto 
ao Poder Judiciário, de todos os interesses desta Unidade da 
Federação. 

É de se salientar, ainda, que desde 1964 os Procuradores 
do Distrito Federal estão salarialmente equiparados aos Pro­
curadores da República e, como estes, sempre foram man­
tidos fora dos Planos de Classificação de Cargos dos Serviços 
Civis da União e do Distríto Federal, recentemente extintos 
pelas Leis n%. 5645, de 10 de dezembro de 1970, e 5920, de 19 
de setémbro de 1973, respectivamente". 

Aduz, ainda, que: 
"'Visando, porém, ao cumprimento do que dispõe o 

artigo 11, item 111, da Lei n9 5920/73, que determina seja o 
novo Plano de Classificação de Cargos do Serviço Civil do 
Distrito Federal elaborado em perfeita consonância com o 
Plano de Classificação de Cargos do Serviço Civil da União, 
instituído pela Lei n"' 5645, de 1970, este Governo, através da 
Secretaria de Administração do Distrito Federal, levou a ma­
téria à consideração do Departamento Administrativo do 
Pesso.al Civil:- DASP, _que, discordando_do ponto de vista 
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acima esposado, entendeu que os cargos de Procurador do 
Distrito Federal não podiam deixar de ser abrangidos pelo 
novo Plano. 

Na oportunidade, sugeriu o DASP, com base nas atuais 
aÚibuições dos Procuradores do Distrito Federal, que· 1e; 

·criasse no Plano de Classificação de Cargos do Serviço Ci\il I 
do Distrit~ ~ederal o G~upo- .serviços Jurídicos, integra~o 
por uma umca Categona Functonal de Procurador do Dts-·' 
trito Federal, com os mesmos vencimentos que, no Plano de 
União, foram atribuídos às Categorias Funcionais de Pro­
curador de Autarquia, Procurador da Fazenda Nacional e 
Assistente Jurídico". 

A proposição fixa, em seu art. 111, os vêncimentos corresponden­
tes aos três níveis, que irão de (SJ (3 a 5.300,00 (SJ /1) 3.900,00. 

Determinam o art. 2~> e seu parágrafo li' que todas as vantagens, 
atualmente percebidas pelo Grupo de servidores que integram os ser­
viços jurídicos do Disttito Federal, serão absorvidas pelos referidos 
vencimentos. excetuando o salário-família e. o adicional por tempo 
de serviço. 

Ressalta, entanto, o parágrafo 2"' do mesmo preceito: "Aos fun­
cionários que, em decorrência da aplicação do disposto neste artigo, 
sofrerem redução no total da retribuição, percebida mensalmente, 
fica assegurada a diferença como vantagem pessoal, nominalmente 
identificável, que será absorvida, progressivamente, pelos aumentos 
de vencimentos supervenientes a esta lei". 

Prescreve o art. 3~> que o Grupo-Serviços Jurídicos se constituirá 
de uma única Categoria Funcional de Procurador do Distrito· Fe~ 
dera!, designada pelo Código SJ-901. 

O art. 4~> trata dos requisitos para o ingresso nas classes iniciais 
da referida Categoria Funcional. Aqui, com o propósito de seguir a 
orientação, em casos análogos, adotada por esta Comissão, ofere­
cemos emenda modificativa. 

Veda o art. 5~> a contratação de serviços com terceiros, bem 
como a utilização de colaboradores eventuais retribuídos mediante 
recibo, para a execução de atividades compreendidas nesse Grupo. 

Estipula o art. 6P que os vencimentos, fixados peJo art. l~> vi­
gorarão a partir da transposição ou transformação dos cargos. 

Finalmente, quanto às despesas resultantes da aplicação do 
diploma, prevê o art. 79 que deverão correr à conta de recursos orça· 
mentários próprios, observado o disposto nos arts. 8~>, 111, e 12 da Lei 
5.920, de 20 de setembro de 1973. 

Ressalta, do exposto, que o Governo do Distrito Federal, dando 
prosseguimento à reforma administrativa preconizada pelo Decreto­
lei n~> 200, de !967, cogita, neste diploma, de fixar os vencimentos dos 
servidores integrantes do Grupo-Serviços Jurídicos. Tais servidores 
vinham, desde 1964, percebendo salários iguais aos do Procuradores 
da República. A lei n9 5.920, de 19 de dezembro de 1973, ao es­
tabelecer as diretrizes para a classificação de cargos do Serviço Civil 
do Distrito Federal, determinou que a citada medida deveria ser feita 
mediante entendimentos com o DASP no sentido de evitar 
tratamento diferente entre cargos iguais no plano federaL Em aten­
dimento ao referido preceito, tiveram os Procuradores do Distrito 
Federal vencimentos idênticos aos dos Procuradores de Autarquias, 
da Fazenda Nacional e Assistente Jurídico. 

O projeto, em suas linhas gerais. atribui, portantó, aos men­
cionados servidores o mesmo tratamento salarial estabelecido para 
os funcionários que exercem, na União, funções semelhantes. Atende 
à legislação de referência e está em conformidade com o preceituado 
no art. 108 da Constituição Federal. 

Manifestamo-nos, assim, por sua aprovação, com a seguinte 

EMENDA N• I - CCJ 

.Ao art. 49 
Onde se lê "idade máxima de 40 anos" 

leia-se 
"idade: máxima de 45 anos" 
Sala. das Comissões, em 21 de novembro de 1973.. - Accioly 

Filho, Presidente em exercido - Heh'ídio NÚoe~, Relator - José 
. '\i·~· 

Lindoso - José Augusto - José Sarney - Heitor Dias - Carlos 
Lindenberg- Nelson Carneiro. 

P4RECER N•780, DE 1973 
Da Comissão do Distrito Federal. 

Relator: Senador José Augusto 

Por encaminhamtynto do Senhor Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil, atravês do Ofício n~> 544-SAP /73, da­
tado de 7 do corrente mês de novembro, chegou a esta Casa a 
Mensagem n~' 400, d<: 1973, do S.enhor Presidente da República, 
oferecendo à consideração do Senado Federal o projeto de lei que 
fixa os vencimentos dos cargos do GruPo-Serviços Jurídicos rio Dis­
trito Federal e dá outras providências. 

2 Na Exposição de Motivos que acompanha a proposição, o 
Senhor Governador do Distrito Federal esclarece que atenção 
especial foi dada aos. seus Procuradores, cujas atribuições se equi­
valem às dos Procuradores da República, tanto que, desde 1964, es­
tavam-aos mesmos salarialmente equiparados e, de igual modo, sem­
pre rnantidos fora dos Planos de Classificação de Cargos dos Servi­
ços Civis da União e dp Distrito Federal. 

3. Acrescenta a referida Exposição de Motivos que, não obs­
tante tal ponto de vista esposado pelo Governo do Distrito Federal, 
foi outro o entendimento do Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil - DASP ~. reiterativo na tese de que os cargos de 
Procurador do Distrito Federal "não podiam deixar de ser abran­
gidos pelo novo Plano". 

4. Informa, então, o Senhor Governador do Distrito Federal, 
aludindo ao DASP: 

"Consubstanciando o seu ponto de vista, elaborou, 
ainda, aquele Departamento, a minuta do anteprojeto de lei, 
fixando os veilcimentos correspondentes aos níveis de classi­
ficação dos catgos de Procurador do Distrito Federal, que de­
verão integrar: o referido Grupo." 

E ressalta que o '-nteprojeto de lei elaborado e ora apresentado 
ao Senado está "nos :exatos termos da minuta elaborada pelo De­
partamento Administrativo do Pessoal Civil- DASP". 

5. Verifica-se, eirtão, no estudo dos documentos anexados ao 
processado, que o projeto de lei sob nosso exame obedece aos 
mesmos padrões técnicos impostos com rigor às numerosas pro­
posições que, submietidas ao Congresso ou privativamente ao 
Senado Federal, estãO promovendo a mais importante reformulação 
até agora empreendida no Serviço Público Civil, reformulação que, 
além da decantada unidade que sempre se pretendeu conquistar para 
as funções públicas federais- do Executivo, do Legislativo e do Ju­
diciário -, ganha o merecimento histórico de obter, em termos 
promissores, a sonhada profissionalização do servidor público. 

6 Quanto ao mérito, pois, nada temos a opor ao projeto e, do 
mesmo modo como já aprovamos os referentes a outros Grupos, 
somos levados a apQiar o relativo ao Grupo-Serviços Jurídicos, do 
Distrito Federal, com louvores à tecnicidade e apuro de sua redação. 

Êm face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n~> 128, de 1973- DF, da Emenda n~' I da Comissão de 
Constituição e Justiça, e da seguinte emenda de nossa autoria: 

EMENDA N• 2- DF 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao artigo 611: 

"Parágrafo umco. Para os atuais ocupantes, em 
carãter efetivo, dos cargos de natureza jurídica que irão 
integrar as classes das categorias funcionais. do Grupo-

• Serviços Jurídicos, a respectiva transposição se farã ohe-
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decendo-se ao disposto 110 artigo 89, incisos II e 111, e no 
artigo 12. d<t Lei n9 5.920, de 19 de setembro de 1973." 

Sala das Comissões, em 27 de novembro de 1973. 
Cattete Pinheiro, Presidente - José Augusto, Relator 
Osires TeiXeira - Waldemar Alcântara - Ney Braga- Fer­
nando Corrêa - Eurico Rezende. 

PARECER N'781, DE 1973 
Da Contissão de Finanças 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O Senhor Presidente da República, nos termos do artigo .51, 
combinado com o artigo 42, it.em V, da Constitoiçào, submete à deli­
beração do Senado Federal Projeto de Lei que ·:fixa os vencimentos 
dos cargos do Grupo-Serviços Jurídicos do Distrito Federal e dá ou­
tras providências." 

A Mensagem Presidencial se faz ac'ompanhar de Exposição de 
Motivos do Senhor Governador d9 Distrito Federal. 

Objetivando dar prosseguimento à implantação do novo P\ano 
de Classificação de Cargos do Serviço Civil do Distrito Federal, ins­
tituído pela Lei n9 5.920, de 19 de setembro de 1973, o Governo do 
Distrito Federal ~riou o Grupo-~rviços Jurídicos, integrado pela 
Categoria Funcional de Procuradores do Distrito Federal. 

Ao justificar a proposição o Governador do Distrito Federal as­
sim se expressou em sua Exposição de Motivos: 

"No decorrer dos estudos necessários à elaboração e im­
plantação do novo Plano de Classificação de Cargos do Servi­
ço Civil do Distrito Federal, instituído pela Lei n9 5.920, de 
19 de setembro de 1973, atenção especial foi dada aos 
Procuradores do Distrito Federal, cujas atribuições se as­
semelham, sob certos aspectos, às dos Procuradores da 
República, que integram, na esfera federal, o Ministério 
Público. 

Tais semelhanças se verif1cam, sobremodo, na·s ativida- · 
des jurídicas de natureza contenciosa, de ve7 que aos Procura­
dores do Distrito Federal, a exemplo dos Procuradores da 
República no que concerne à União, cabe a defesa, junto ao 
Poder Judiciário, de todos os interesses desta Unidade da Fe­
deração. 

É de se salientar, ainda, que desde 1964 os Procurarlores 
do Distrito Federal estão sa1arialmente equiparados aos 
Procuradores da República e, como estes, sempre foram 
mantidos fora dos Planos de massificação de Cargos dos Ser­
viços Civis da Unià~ e do Distrito Federal, recentemente ex­
tintos pelas Leis n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e n9 
5.920. de 19 de setembro de 1973, respectivamnte. 

·Face aos motivos acima c!Xpostos, o Governo do Dis­
trito Federal estava convencido de que aos Procuradores do 
Distrito Federal se deveria dar, no que diz respeito aos aspec­
tos de classificação e de retribuição, o mesmo tratamento re­
centemente proposto por Vossa Excelência ao Congresso 
Nacional, com relação aos Procuradores da República .. 

Visando, porém, ao cumprimento do que dispõe o artigo 
li, item III, da Lei n9 5.920/73, que determina seja o novo 
Plano de Classificação de Cargos do SeNiço Civil do Distrito 
Federal elaborado em perfeita consonância com o Plano de 
Classificação de Cargos do Serviço Civil da União, instituído 
pela Lei n9 5.645; de 1970, este Governo, através da Secreta­
ria de Administração do Distrito Federal, levou a matéria à 
consideração do Departamento Administrativo do Pessoal 
Civil - DASP- que, discordando do ponto de vista acima 
esposado, entendeu que os cargos de Procurador do Distrito 
Federal não podiam deixar de ser abrangidos pelo novo Pla­
no. 

Na oportunidade, sugeriu o DASP, com base nas atuais 
atrib_uições dos Procuradores do Distrito Federal, que se 
criasse no Plano de Classificação de Cargos do Serviço Civil 
do Distrito Federal o Grupo-~erviços Jurídicos, integrado 
por uma única Categoria Funcional de Procurador do Distri­
to Federal, com os mesmos vencimentos que, no Plano da 
União, foram atribuídos às Categorias Funcionais de 
Procurador de Autarquia, Procurador da Fazenda Nacional 
e Assistente Jurídico. 

Consubstanciando o seu ponto de vista, elaborou, ainda, 
aquele Departamento, a minuta do anteprojeto de lei, fixan­
do os vencimentos correspondentes ao níveis de classificação 
dos cargos de Procurador do Distrito Fetleral, que deverão 
integrar o referido Grupo". 

Os vencimentos dos Procuradores do Distrito Federal são os 
mesmos que a União atribuiu às Categorias Funcionais de Procura­
dor de Autarquia, Procurador da Fazenda Nacional e Assistente 
Jurídico. 

A matéria foi submetida ao Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil - DASP - que sugeriu a inclusão dos Procuradores 
do Distrito Federal no novo Plano de Classificação de Cargos do Ser­
viço Civil do Distrito Federal. 

O Projeto de Lei sob exame encontra-se dentro das diretrizes 
que o Governo Federal expediu para a Classificação de Cargos do 
Serviço Civil do Distrito Federal, consubstanciadas na Lei n9 5.920, 
de 19 de setembro de 1973 . 

...,. São os seguintes os níveis de classificação dos cargos do Grupo~ 
Serviços Jurídicos. 

Nínls 
Sl-3 
Sl-2 
SJ-1 

Vencintentos Mensais 
5.300,00 
4.700,00 
3.900,00 

As diárias de Brasília, previstas na Lei n9 4.029, de 20 de dezem­
bro de 1961, suas absorções e, ainda, as importâncias corresponden­
tes à parte variável de que trata a Lei n9 5.609, de 17 j09j70, que se re­
ferem aos cargos do Grupo-Serviços Jurídicos, sf.o absorvidas pelos 
vencimentos acima citados. 

Os demais dispositivos constantes da proposição atendem aos 
preceitos estabelecidos na Lei n9 5.920, de 19 de setembro de 1973. 

Vale ressaltar que a Comissão do Distrito Federal aprovou o 
projeto com uma emenda que estabelece critérios sobre a transposi~ 
ção dos cargos de natureza jurídica para as novas Categorias Funcio­
nais do Grupo-Serviços Jurídicos. Entretanto, julgamos necessário, 
ainda, outro reparo ao projeto no sentido de permitir que os bacha~ 
réis em Direito, não inscritos na OAB, por exercício de funçà~ públi~ 
ca incompatível com o foro, possam, também, se inscrever nos 
concursos públicos para ing_resso na~ classes iniciais da Categoria 
Funcional integrante do Grupo em tela. 

Sob o aspecto financeiro, o projeto dispõe em seu artigo 79 que a 
aplicação desta Lei dependerá de recursos orçamentários próprios 
do Distrito Federal, consoante o disposto nos artigos 89, item 111, e 
t2da Lei n9 5.920, de 19 de setembro de 1913. 

No que tange à competência da Comissão de Finanças, nada hâ 
que se possa opor ao projeto em apreço, razão porque opinamos pela 
sua aprovação, com as emendas das Comissões de Constituição e Jus­
tiça e do Distrito Federal e mais a seguinte 

EMENDA N• 3- CF 

Acrescente-se ao Artigo 4~', após a expressão: 

"inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil", a se­
guinte complementação: 

.... , salvo os que exerçam cargos ou funções públicas im­
compatíveis com o exercício da advocacia. 
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Sala das Comissões, em 28 de novembro de 1973. -Joio Oeo­
fas, Presidente- 'Lenoir Vargas, Relator- Lourival Baptista- Wil· 
son Gonçalves - Danton Jobim - Celso Ramos - Milton Trindade 
- Cattete Pinheiro- Tarso Dutra. 

PARECERES N's. 782, 783e784, DE 1973 

PARECER N'782, DE 1973, , 

DA COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL, sobre o 
Oficio ••s" n9 21/1973 (Oficio p..,.y 45, de 1973, na origem), 
do Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal, enca·' 
minhando ao Senado Federal o Relatório e o Parecer Pfévio 
daquele Tribunal sobre as Contas do Governador do Distrito 
Federal, referentes ao exercício de 1972. 

Relator: Senador Waldemar Alcântara 

Pelo Ofício "S" n"' 21/1973 (Oficio P-n"' 45/73, na origem), o 
Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal encaminhou 
ao Senado Federal o parecer prévio, o Relatório e todas as peças ne­
cessárias à informação técnica sobre as contas do Governador do 
Distrito Federal, relativas ao exercício de 1972. A providência atende 
a dispositivos de ordem legal e constitucional e habilita esta Casa do 
Congresso ao julgamento que lhe compete. 

O orçamento~programa do Distrito Federal, para 1972, estimou 
a receita em Cr$ 5w~ '~''~U 76, 00 e fixou a despesa em igual montan­
te. A arrecadação das receitas correntes atingiu a Cr$ 609.954.098,71 
e as receitas de capital totalizaram Cr$ 106.941.478,45. Portanto, a 
arrecadação total chegou a Cr$ 716.895.577,16, superior em 21,72% 
à previsão. Enquanto isso, a despesa ascendeu a Cr$ 698.073.029,52, 
inferior em 1,48% ao que a Lei dos Meios e os créditos suplementares 
autorizaram, ou seja, a quantia de CrS 708.609.'765,83. 

Houve Supertnit global de Cr$ 18.822.547,64 na execução or· 
çamentária, com a despesa realizada inferior em 2,69% à receita ar­
recadada. 

Na análise procedida, o Tribunal de Contas do Distrito Federal 
destacou os seguintes pontos, que sintetizam as contas do Governa· 
dor do Distrito Federal, em 1972: 

a) Os restos a pagar - despesas empenhadas e não pagas -
somaram Cr$ 127.552.355,84, o que significa 18,27% do total; e as 
despesas pagas chegaram a Cr$ 570.520.673,68, representando 
81,73%. 

b) As despesas orçamentárias pagas mostraram·se inferiores 
em 20,41% à receita do exercício Cr$ 146.374.903,48- e menos do 
que comportavam os recursos disponíveis. 

c) A receita extra·orçamentária, excluídos os restos a pagar •. al· 
cançou CrS 50.201.371,18, quantia que representa 7% da receita orça· 
mentária. 

d) A despesa extra·orçamentária atingiu a cifra de CrS 
128.419.364,18, constituindo 17,91% da receita orçamentária. 

e) O saldo transferido do exercício de 1971 chegou a Cr$ 
39.957.461,53. Transferiu·se para o exercício de 1973 o saldo de CrS 
96.924.532,64. Desse total, Cr$ 3.431.700,'77 estavam em caixa 
(3,54%); Cr$ 89.516.761,26 se encontravam em Bancos Oficiais 
(92,36%) e apenas Cr$ 3.976.070,61 foram colocados em estabele­
cimentos privados (4,10%). 

f) Foram abertos 102 créditos suplementares, no montante de 
CrS 158.468.974,10, Qos quais Cr$ 38.837.384,27 foram compensa­
dos por anulações de dotações orçamentárias e Cr$ 119.631.589,83 
implicaram em aumento da despesa orçada. 

g) Os créditos suplementares, decorrentes de atos do Governa­
dor, tiveram valor aquém do limite legal estabelecido: 30% da despe­
~ f!xada, ou Cr$ 176.693.452,80. 

h) As transferências correntes, da União ao Distrito Federal, 
somaram CrS 322.25~.800,00; e as transferências de capital, CrS 
86.800.000,00. Representou nada menos de CrS 409.058.800,00: 
57,05% da receita arrecadada - 162,10% da receita tributária e 
58,59% da despesa realizada. ' 

i) As variações patrimoniais ativas superaram as passivas em 
CrS 231.578.258,18, importância que constitui o resultado patrimo~ 
nial ou ativo reallfquido. O superal'it financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial foi de Cr$ 11.159.250,88. 

j) As despesas da administração direta com pessoal atingiram 
CrS 163. 189.681,41, correspondendo a 26,75% do montante das recei­
tas correntes. 

1) A receita da administração direta e a das entidades autô~ 
nomas (exceto a CEB, a CENABRA, a COTELB, o BRB e a SAB) 
equivaleram a 69,43% e 30,57% respectivamente, da receita conjunta, 
excluídas do cãlculo as retransferências. 

m) A despesa da administração direta e a das entidades autô­
nomas (com exceção das mesmas anteriormente indicadas) constitui~ 
ram, a primeira, 40, 70%,_ e a segunda, 59,30%, da despesa conjunta, 
excluídas as transferências correntes e de capital de que se bene­
ficiaram os órgãos descentralizados. 

n) As despesas da administração direta com pessoal, somadas 
às das entidades autônomas (ainda com as mesmas exceções) repre­
sentaram 54,46% do total das respectivas receitas correntes. 

o) As despesas com pessoal, mencionadas no ítem anterior, 
equivaleram a 38,53% da receita geral, feita a dedução do valor das 
transferências operadas pela administração direta em favor das en­
tidades autônomas. 

p) No final do exercício de 1972, conforme indicam os balan~ 
ços apresentados pelo complexo administrativo do Distrito Federal 
(exceto a CEB, a CENAB}\A, a COTELB, o BRB e a SAB) somente 
a Fundação Zoobotánica, a Fundação Cultural e a Sociedade de 
Transportes Coletivos de Brasília - TCB - revelaram resultados 
patrimoniais negativos. 

q) A receita da administração direta situou~se em CrS 
716.895.577,16, representando acréscimo da ordem de 35,01% em re­
lação à do exercício de 1971, quando a arrecadação totalizara CrS 
530.992.537,50. 

r) Na administração indireta a Receita foi de CrS 
315.615.457,95, com exceção da CEB, CENABRA, COTELB, BKB 
e SAB, contra CrS 167.361.545,18 em 1971. Houve, pois acréscimo 
de 53,02% em relação ao exercício de 1971. 

s) Somente com relação à "Alienação de Bens Móveis e 
Imóveis" houve a arrecadação- Cr$ 33.870,00 inferior à de 1971 -
CrS 220.655,20. 

t) As contribuições da União para o Distrito Federal - CrS 
409.058.800,00- somadas à al-récadação do ICM do trigo importa~ 
do- Cr$ 149.000.000,00- representaram 77,84% do total da recei­
ta arrecadada. 

u) O ICM do trigo representou 59,04% da Receita Tributãria 
- CrS 252.340.327,26. 

') Foi amortizada a dívida fundada externa, decorrente de fi­
nanciamento, de empresa alemã, para aquisição de equipamento hos­
pitalar, que apresentava saldo de Cr$ 184.347,27. 

O TCDF, em parecer aprovado na sessão do dia 28 de agosto ól­
timo, opina pela homologação dos balanços e demonstrativos cons­

tantes do processo _que lhe foi submetido. Afirma· que as contas f o· 
ram prestadas de acordo com as Normas Gerais de Direito Financei­
ro (Lei n' 4.320/64) e estão aritmeticamente corretas, demonstrando 
"a arrecadação da receita e a realizaçao de despesa e de operações de 
crédito, efetuadas nos limites das disposições orçamentãrias e demais 
autorizações legislativas". Isso, para o TCDF, evidencia "proce· 
dimentos financeiros em geral revestidos de correção, ressalvados ca~ 
sos especiais, observados no curso da ação cotidiana de·sta Corte, e 
que ensejaram as cabíveis medidas de retificação e orientação ou a fi­
xação de responsabilidades e respectiva promoção de sanções". 
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O parecer aprovado pelo Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral reconhece como regulares os atos de administração constantes 
das Contas em exame, não envolvendo responsabilidade pessoal do 
Governador. Salienta, porém: 

"Ressalve-se que as conclusões acima não afetam, obvia­
mente, o julgamento por esta Corte, nos termos do art. 27, 
IH, da Lei n~' 5.538, das conlas de cada responsável, inclusive 
dos dirigentes das entidades de administração indireta, ainda 
pendenles de apreciação.". 

Diante do exposto, somos pela aprovação das contas do Gover­
nador do Distrito Federal, relativas ao exercício de 1972, concluin­
do, consoante determina o art. 396 do Regimento Interno, pela apre­
sentação do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 71, DE 1973 

Aprova as Contas do Governador do Distrito Federal, refe­
renteS ao exercício de 1972. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 11' São aprovadas, nos termos do Parecer Prévio do Tribu­
nal de Contas do Distrito Federal, de 28 de agosto de 1973, as Con­
tas do Governador do Distrito Federal, relativas ao exercício de 
1972. 

Art. 2!' Esta Resolução entra em \'igor na data da sua publica· 
cão. 

Sala das Comissões, em 3 de outubro de 1973.- Cattete Pinhei­
ro, Presidente - Waldemar Alcântara, Relator - Fernando Corrêa 
- Antônio Fernandes- Carlos Lindenberg - José Augusto. 

PARECER N'783, DE 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de 
Resolução n"' 71, de 1973, da Comissão do Distrito Federal, 
que apro\'a as Contas do Governo do Distrito Federal, refe­
rentes ao exercício. de 1971. 

Relator: Senador José Augusto 

Com o Ofício "S" n\'121, de 1973, (Ofício P ""' 45, na origem) o 
Senhor Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal, enca. 
minha ao Senado Federal, cumprindo disposto rio artigo 28, da Lei 
n~' 5538, de 22 de novembro de 1968, o Relatório e o Parecer Prévio 
das Contas Gerais do Governo do Distrito Federal, referentes ao 
exercício de 19-72. 

2. Apreciada a matéria pela Comissão do Distrito Federal, 
consoante as regras dos artigos 396, §li' e 105, I, d, do Regimento In· 
terno, houve por bem aquela Comissão Técnica aprovar as referidas 
contas, e, em conseqUência, apresentar o presente Projeto de Reso­
lução, que vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça, 
em face das disposições regimentais pertinentes. 

3. A esta Câmara Alta compete a fiscalização financeira e orça. 
mentária do Distrito Federal com o auxílio do Tribunal de Contas 
respectivo, nos termos do artigo 42, inciso V,ln fine, da Constituição 
Federal. 

4, Regulando o procedimento relativo a tal atividades, dispõe 
a Lei n~' 5.538, de 22 de novembro de 1968, em seu artigo ~8, já 
mencionado verbis: 

"Art. 28. O Tribunal darã parecer prévio em 60 {ses­
senta) dias, contados da data da entrega, sobre as contas que 
o PJ:efeito do Distrito Federal deverá prestar anualmente, ao 
Senado Federal. 

§ l" As contas do Prefeito do Distrito Federal deverão 
ser entregues, concomitantemente, ao Senado Federal e ao 
Tribunal de Contas, até o dia 30 de abril do ano seguinte 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

~ 31' O Tribunal deverá apresentar ao Senado Federal 
mjnudoso relatório conclusivo sobre os resultados do exercí­
cio financeiro, louvando·se, no caso de não apresentação das 
contas no prazo legal, nos elementos colhidos ao exercer a au­
ditoria financeira e orçamentária e nos seus assentamentos". 

5. A referida lei, que ainda se encontra desatualizada com rela­
ção à nomenclatura alterada pela Emenda Constitucional n~' l, de 17 
de outubro de 1969, fixa prazo para a entrega das contas concomitan­
temente ao Tribunal de Contas e ao Senado Federal. Por intermédio 
do Ofício 1134/73, de 27 de julho do corrente, o Senhor Governador 
do Distrito Federal encaminha a esta Câmara Alta as referidas 
contas. i 

6. Dessa forma, resultou cumprida a exigência estatuída no § 
li' do art. 28, da Lei 5.538, de·l968. 

17. Tendo em vista a conclusão favorãvel do parecer prévio ela­
borado pelo Tribunal de Contas, o qual mere,ceu aprovação unânime 
da Comissão do Distrito Federal, que entendeu regular as contas do 
Governo do Distrito Federal, referentes ao exercício financeiro de 
1972, opinamos pela aprovação do projeto de resolução sob exame, 
posto que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 24 de outubro de 1973. - Daniel Krie­
ger, Presidente- José Augusto, Relator- Helvídio Nunes~ Wilson 
Gonçalves - Nelson Carneiro - Gustavo Capanerna - Heitor Dias 
-Mattos Leão- Accioly Filho- José Lindoso. 

PARECER N'784, DE 1973 

Da Comissão de Finanças, sobre ~ ~rojeto de Resolução 
n~' 71, de 1973 da Comissão do Distrito fo'ederal, que aprova as 
Contas do Governo do Distrito Federal referentes ao exercício 
de 1972. 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

I - RELATÓRIO 

Através do Ofício "S'" n~' 21, de 1973 (n~'45fl973, na origem), o 
Senhor Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal enca­
minhou à deliberação do Senado Federal o Relatório e o Parecer Prê· 
vio sobre as Contas do Governo do Distrito Federal, relativas ao 
exercício financeiro de 1972. 

2. Seguindo o rito. prescrito no Regimento lnterno, a 
Comissão do Distrito Federal apresentou à tramitação, como conclu­
são de seu Parecer, o presente Projeto de Resolução, que "aprova as 
Contas do Governo do Dístríto Federal, referentes ao exercício de 
1972", sobrevindo, o douto Parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça que termina por considerar a proposição constitucional e 
jurídica. 

3. Cumpre à Comissão de Finanças o exame do Relatório e do 
Parecer Prévio e opinar sobre o mérito do Porjeto de Resolução. 

4. Assinale·se, neste passo, a meritosa praxe, seguida pela 
Egrégia Corte de Contas do Distrito Federal, em oferecer, como 
preâmbulo à anãlise das contas, «subsídios ao conhecimento de 
peculiaridades e anotações e glosas, sempre com vistas a contribuir 
para que se aprimorem n9rma e p~ocedimeni.os", relativos à exe-' 
cução da Lei de Meios. Desta feita o .te~a abordado pelo ilustre 
Conselheiro Salvador Nogueira Diniz foi "Uma atividade de Audi­
toria à vista de Nota de Empenho". 

11- PARECER 

A Lei n~' 5.775, de 27 de dezembro de 1971, posteriormente 
modificada pela Lei n~' 5.286, de 22 de novembro de 1972, estimou a 
receita em CrS 588.978.176,00 e, em idêntico valor, fixou a despesa. 

2. Segundo suas fontes, a estimativa da Receita obedeceu ao 
seguínte Quadro: 

' 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta·feira 30 5451 

Receitas Correntes CrS 
Receita Tributária ........... ~ ....... , ......... :184.945.000,00 
Receita Patrimonial'. ............... '. . . . . . . . . . . . . 2.020.000,00 
Receita Industrial .............................. · 1.450.000,00 
Receitas Diversas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.245.00,00 
Transferências Correntes· ..................... ~.. 292.538J)(),OO 

Receitas de Capital .. I 
Alienação de Bens Móveis e Imóveis ............... .. 
Transferência de Capital ... , ..................... . 
Outras Receitas de Capital . .! ...•.•......•••.....•. 

327.176.00 
99.452.00.00 

1.000.00 

3. Durante a execu~ão da Lei de Meios foram realizadas 77 
alterações, na programação que serviu de base à elaboração da Lei, 

'decorrentes, em sua maioria, da abertura de crédito~ suplementares, 
e as demais, como conseqUência da criação de novos projetos. 

4. A participação de cada programa, no total de dispêndios 
_.efetuados,~ fornecida no quadro a seguir: 

Programas 
Administração .................. · · · · · · · · ............. . 
Educação ................................. · · · · · · · ... . 
Saúde e Saneamento .................................. . 
Habitação e Planejamento Urbano. , .......... , ......... , , 
Defesa e Segurança , .................................. . 
Agropecuária , ....................................... . 
Transportes .......................................... . 
Assistência e Previdência ............................... . 
Energia ............................................ . 
Comunicaçõea ..................................... . 

% 
21,83 
21,09 
19,07 
14,82 
13,17 
3,82 
2,62 
2,28' 
1,02 
0,28 

1oo.oo I 

5. No decorrer de 1972, foram abertos um total de 102 créditos 
suplementares, alcançando o montante de CrS t 58.468.974, to e 
nenhum crédito especial ou extraordinário; tal quantitativo não 
alcançou o limite previsto no art. 5"' da Lei orçament~ria e de sua 
subseqüente alteração, ou seja, 30% da Despesa fixada. 

6. Com relação à execução da Receita, cumpre destacar que se 
verificou uma arrecadação superior à prevista, alcançando a 
importância de CrS 127.917.401,16. 

7. O balanço apresentado acusa um saldo de 10.536.136,31, 
que corresponde a cerca de 1,49% da Despesa fixada, entre a Despesa 
autorizada e a realizada; e o superav:lt, diferença entre a arrecadação 
e a Despesa realizada, alcançou Cr$ 18.822,547,64. 

8. O Balanço Patrimonial apresentado, demonstra a existência 
de um saldo, ao final de 1972, JJO valor de Cr$ 732.899.264,28. 

9. O Parecer do Tribunal de ~ontas, ao apreciar as contas 
apresen.tadas, teve as seguintes considerações. 

a) as referidas Contas foram prestadas' segundo as Normas 
Gerais de Direito Financeiro (Lei nç 4.320, de \7 de março de 1964); 

b) estão aritmeticamente certas, uma vez que foram efetuadas 
as retiftcações determinadas por este Tribunal, após a conferência a 
que procedeu; 

c) demonstram a arrecadação da receita e a realização de despe­
sa e de operaçOes de crédito, efetuadas nos limites das disposições 
orçamentárias e demais autorizações legislativas; 

d) evidenciam procedimentos financeiros em geral revestidos de 
correção, ressalvados casos especiais, observados no curso da ação 
quotidiana desta Corte, e que ensejaram as cabíveis medidas de retifi­
cação e orientação ou a fixação de responsabilidades e a respectiva 
promoção de sanções. 

'I O. Os atos de administração constantes das Contas se 
apresentam regulares e não envolvem responsablidade pessoal do 
Governador do Distrito Federal, no tocante à gestão dos bens e 
dinheiros públicos. 

li. Assim como ocorreu quando da apreciação das Contas 
do Exm9 Senhor Presidente da República., relativas ao exercício de 
1971, cumpre-nos, enfim, assinalar- desta feita em plano Estadual· 
- o fato de empresas públicas, como a SAB (Sociedade de Abaste­
cimento de Brasília) não haverem· remetido seus balanços à 
Coordenação de Contabilidade do Governo do Distrito Federal, a 
exemplo.,.. de suas congêneles federais, Que deveriam fazê-lo junto à 
Inspetoria Geral de Finanças dp Ministério da Fazenda. 

12. Ante o exposto, opinamos pela aprovação das Contas do 
Distrito Federal, relativas ao exercício de 1972, nos termos do Proje­
to de Resolução apresentado pela Comissão do Distrito Federal. 

Sala das Comissões, em 28 de novembro de 1973. - Joio 
Oeofas, Presidente- lenoir Vargas, Relator- Lourinl Baptista­
Willcie Gonçal'es - Danton Jobim - Celso Ramos - Milton 1 

TriHade- Cattete Pinheiro- Tarso Dutra. 

PARECERES N•S 785 e786, de 1973 

PARECER N-785, DE 1973 

Da Comissão de Finanças sobre o Oficio 8--30, de 1973 (n9 

277173 - na origent), do Senhor Gonrnador do Estado de 
Goiás, "'licitalldo autorização do Senado Federal para con· 
tratar uma operação de emprésti111o externo no valor de USS 
10,000,000.00 (dez milhões de dólares norte-americaiiOf), 
destinado a fin111eiar parte dos projetos considerados priori· 
tários ao desenvolvimento econômico regional. 

Relator: Senador Carvalho Pinto 

O Senhor Governador do Estado de Goiâs, !)O Oficio n"' 277, de 
26 de novembro do corrente ano, solicita ao Senado Federal, nos 
termos do art. 42, item IV, da Constituição Federal, a competente 
autorização para a efetuação de um empréstimo externo da ordem de 
US$ 10,000,000.00 (deZ milhões de dólares norte-americanos) ou o 
seu equivalente em outras moedas conversíveis, destinado a financiar 
parte dos projetos considerados prioritários ao desenvolvimento 
econômico regional. 

2. O mesmo documento esclarece que 

"O Estado de Goiás, devidamente autorizado pela 
Assembléia Legislativa estadual, vem diligenciando junto ao 
Poder Executivo Federal no sentido de lhe ser facilitado aces­
so ao mercado financeiro externo, para efetivação de um 
empréstimo· da ordem de USS 20,000,000.00 (vinte milhões 
de dólares norte-americanos).'' 

3. Em junho de 1972, tendo aquele Governo obtido o assenti­
mento do Senhor Presidente da Repúblíca, foi solicitada ao Senado 
Federal a autorização necessária, concedida pela Resolução n9 23, de 
29 de junho de 1972, "para efetivar uma parte da operação pretendi­
da (USS 10,000,000.00) dez milhões de dólares norte-americanos, jã 
que ficara assentado com as altas autoridades financeiras do País que 
ela seria realizada em daas etapas iguais" (Processo MF n9 
26.186/72). 

4. A fim de que não fosse alterada a programação das obras 
em execução no Estado, o Senhor Governador enviou ao Senhor 
Minfstro da Fazenda o Oficio G-252/73, de 29 de outubro dQ cor­
rente ano, em que esclarece: 

"a primeira pafcela foi contratada no último ano e p pro­
!rama vem sendo executado rigorosamente dentro do que foi 
aprovado pelo Governo Federal. Por outro lado, o perfil do 
endividamento externo do Estado se apresenta exatamente 
dentro do que foi então exposto às autoridades monetárias. 
Diante disso, por exigência do próprio programa e tal como 
ficou decidido na ocasião, o Estado de Goiâs quer utilizar 
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agora a segunda parcela do empréstimo externo em referên­
cia. 

Valendo-se da atual situação do mercado, o empréstimo 
de USS 10,000,000.00 a ser garantido pela União através do 
Banco do Brasil, este na qualidade de agente ou simpJesmen­
te com base em crédito próprio do Estado. Tal parcela teria 
prazos e condições substancialmente favoráveis ao mutuário 
e à política geral do Governo Federal para o setor externo. 

Devo esclarecer que os cronogramas das obras progra­
madas e das em andamento sugerem a necessidade de ingres­
so dos recursos somente no mês de janeiro de 1974, época em 
que estarão concluídas as negociações, se o Estado tiver 
condições de conseguir a necessária licença do Senado Fe­
deral ainda durante a sessão legislativa que se encerrará no fi­
nal do corrente mês." 

5. Por último, o mesmo documento solicita as seguintes medi-· 
das para a operação em pauta: 

"a) considerando a interpretação que tem sido dada ao 
voto do Diretor Paulo Lira no Conselho Monetário Nacio­
nal, quando da discussão das Resoluções 236/72 e 265/73, 
daquele colegiado, autorização para inclusão da matéria na 
pauta da CEMPEX e expedição de carta-credencial; 

b) dispensa da retenção de 40% instituída pefa 
mencionada Resolução 265 j13, porque a decisão sobre o 
global de USS 20 milhões é anterior às determinações de 
bloqueio, dispensa essa na qualidade de Presidente do Con­
selho Monetário Nacional "ad referendum" do colegiado; 

c) manifestação ao Senhor Presidente da República do 
gontp de vista favorável no tocante ao empreendimento, com 
vistas ao !Jlecanismo instituído para o cumprimento do 
disposto no inciso 11, do artigo 42, da Constituição." 

6. O Senhor Ministro de Estado da Fazenda, na Exposição de 
Motivos n"' SOO. de 1973, tendo em vista os antecedentes da matérill 
solicita ao Senhor Presidente da República, posição favorável para a 
operação, tendo o chefe do Executivo Federal .. autorizado" o envio 
do pleito do Governo do Estado de Goiás ao Senado Federal para os 
efeitos do disposto no art. 42. item JV da Carta Magna. 

7. Para instrução do pedido, em obediência às normas relati­
vas à contratação de empréstimos ou financiamentos externos, 
foram anexados os seguintes documentos principais: 

a) Exposição de Motivos {EM n9 500, de 1973), do Senhor 
Ministro da Fazenda, aprovada pelo Senhor Presidente da Repúbli­
ca em 27 de novembro de 1973; 

h) Folha do Diário Oficial do Estado de Goiás que publicou a 
Lei n"' 7.501, de 18 de maio de 1972, autorizando o Poder Executivo a 
realizar "empréstimos externos até USS 30,000,000.00 (trinta mi­
lhões de dólares norte-americanos) destinados ao financiamento par­
cial dos programas estaduais de estradas de rodagem, telecomu­
nicações, saneamento básico e agricultura"; 

c) Ofício G-162j72- do Senhor GovernadOr do Estado diri­
gido ao Presidente do Senado onde são esclarecidas todas as obras a 
serem executadas nas áreas dos transportes, das telecomunicações, 
do saneamento básico e da agricultura. 

8. Assim, cumpridas as exigências do Regimento Interno (art. 
406, letras a, b e c), opinamos favoravelmente ao solicitado, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N'72, DE 1973 

Autori:ql o Governo do Estado de Goiás a realizar 
operação de empréstimo externo, destinada a financiar parte 
dos projetos estaduais de transporte, telecomunicações, 
saneamento básico e agricultura. 

Art. i"' E o Governo do Estado de Goíãs autorízado a realizar, 
através do Banco do Estado de Goiás S. A., operação de empréstimo 

externo, no valor de até USS 10,000,000.00 (dez milhões de dólares 
norte-americanos) de principal, ou o seu equivalente em outras 
moedas, com financiadores estrangeiros, destinada a finandar parte 
dos projetos estaduais de transportes, telecomunicações, saneamento 
básico c agricultura. 

Art. 2"' A operação de empréstimos realizar-se-i:!. nos moldes e 
termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, 
despesas operacionais, prazos, acréscimos e condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil para registro de empréstimos da espé­
cie, obtidos no exterior, obedecidas as demais exig~ncias normais dos 
órgãos encarregados da política econômico-financeira do Governo 
Federal e, ainda, o disposto na Lei Estadual n"' 7.501, de 18 de maio 
de 1972, publicada no Diário Oficial, do Estado de Goiás no dia 7 de 
junho de 1972. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publica­
ção. 

Sala das Comissões, em 28 de novembro de 1973.- João Cleo-­
fas, Presidente - Carvalho Pinto, Relator - Cattete Pinheiro -
Wilson GonçalvP.S - Dinarte Mariz - Emival Caiado - Fausto 
CastelO--Branco- Danton Jobim- Alexandre CÓiia- FJáviÕ-Britto, 

PARECER N• 786, DE I973 

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de 
Resolução n"' 72, de 1973. apresentado pela Comissão de Finan­
ças que uautoriza o Governo do Estado de Goiás a reali~ar 
operação de empréstimo externo, destinada a financiar parte 
•os projetos estaduais de transporté, t~lecomunicaÇÕt:!!i, 
saneamento básico e agricultura", 

Relator: Senador Osires Teixeira 

Ap-resentado peJa Comissão de Finanças, o presente projetQ de 
resolução prescreve que "é o Governo do Estado de Goiás autoriza­
do a realizar, através do Banco do Estado de Goiás S. A., operação 
de empréstimo externo, no valor de USS 10.000.000,00 (dez milhões 
de dólares norte-americanos) de principal, ou o seu equivalente em 
outras moedas, com financiadores estrangeiros, destinada a financiar 
parte dos projetos estaduais de transportes, telecomunicações, 
saneamento bãsico e agricultura". 

2. A matéria foi longa e exaustívatl:lente examínada pela 
Comissão de Finanças, tendo sido anexados todos os documentos 
principais e necessários à apreciação do pedido. 

3. Ante o exposto, atendidas as exigências constitucionais (art. 
42, inciso IV) e as constantes do art. 406, alíneas a, b e c do Regi­
mento. Interno, esta Comissão nada tem a opor à tramitação normal 
do presente projeto de resolução, vez que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1973. - Daniel 
Krieger, Presidente- O:iires Teixeira, Relator- José Augusto­
Eurico Rezende - Wilson Gonçalves - Helvídio Nunes - Heitor 
Dias- Gustavo Capanema- Franco Montoro- José Lindoso. 

PARECERES N•• 787 DE 197} 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara nv 109, de 1973 (n"' 1.206-C, de 1973, na 
ori~em) que "estabelece normas para fixaçio do número de 
Deputados à Câmara dos Deputados e U Assembléias LeRisla~ 
tivas~'. 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

Originário da Câmara dos Deputados, estabelece o Projeto de 
Lei sob exame .. normas para fixação do número de Deputados à Câ­
mara dos Deputados e às Assembléias Legislativas", com observân­
cia do disposto nos arts. 13, ~ 6"', e 39, §§ 2"' e 3"', da Constituição 
Federal. 

2. Limita-se a proposição a condicionar. por via de manda­
mento legal, o cumprimento, pelo Tribunal Superior Eleitoral, da-
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quela providência de ordem constitucional, até 30 de julho do ano da 
eleição, com base no número de eleitores alistados. até o dia 30 do 
mês anterior, 

3. Consigna, -finalmente, que, para o cômputo do número de 
eleitores, só serão considerados os alistamentos e transferências de 
títulos já deferidos pelos Juízes Eleitorais, ou, em grau de recurso, pe­
los Tribunais eleitorais, até 30 de junho do ano da eleição. 

4. O§ 29 do art. 39 da Constituição Federal estatui que o núme­
ro de Deputados por Estado será estabelecido, por lei, "na propor­
ção dos eleitores neles inscritos" e que cada Território, excetuado o 
de Fernando de Noronha, será representado, na Câmara, por um i 
Deputado. Já o§ 69 do art. 13 declara que "o número de Deputados 
à Assembléia Legislativa corresponderá ao tripiQ da representação 
do Estado na Câmara Federal e, atingido o número de trinta e seis, 
será acrescido de tantos quantos forem os Deputados federais acima 
de doze". 

5. Variável o número de eleitores, haverá, sempre, às vésperas 
de cada pleito, necessidade de prévia determinação do número de re­
presentantes à escolha dos que vão sufragá-los. Ora, nos termos do 
art. 137, item 111, da Constituição Federal, é da competência da jus­

tiça eleitoral e alistamento; conseqOentemente, só ela está autorizada 
a dizer qual o número de eleitores de cada Estado, para eficácia dos 
mandamentos constitucionais em que se fundamenta o projeto. 

6. A providência legal foi tempestivamente pedida, para que se 
cumpram os citados artigos da Lei Maior, uma vez que o próximo 
pleito, para a renovação do Senado, da Câmara dos Deputados e das 
Assett,bléias Legislativas, deverá realizar-se em outubro de 1974. 
Ademais, exara, apenas, providências para a tomada, pela autorida­
de competente, de medidas previstas na Constituição Federal, nenhu­
ma obe_ição havendo quanto à juridicidade e constitucionalidade da 
proposição. . 

7. Quanto ao mérito, devemos assinalar que nos parece ma1s 
consentâneo com o regime representativo-assinalado que os depu· 
tados são "representantes do povo", enquanto os Senadores o são 
das Unidades federativas- a adoção da proporcionalidade tomado 
como base o número de habitantes de cada Estado. 

Se os eleitores são representantes primários do próprio povo, o 
direito do voto sofre limitações, inclusive a exigência de alfabetiza~ 
ção do eleitor. Assim, aumentandO o número de habitantes de um Es~ 
tado, pode deixar de crescer, proporcionalmente, o número de eleito~ 
res. E chegaremos à constatação: por menos desenvolvidos, sofrem 
os Estados uma capitis dlminutio no que tange à representação pro~ 
porcional no Poder Legislativo. Por isso, sempre foi da tradição do 
Direito Constitucional brasileiro a fixação do número de Deputados 
por Estados, proporcionalmente à S'ua população. 

Feitos estes reparos, opinamos no sentido de que o Proj'c::'to mere~ 
ce aprovação, por não conter eiva de inconstitucionalidade ou inju~ 
ridicidade, e, no mérito, atender aos propósitos de aperfeiçoa111ento 
do regime representativo. . 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1973. - Accloly Fi· 
lho, Presidente- Hell'idio Nunes, Relator- José Augusto -·José 
Lindoso - Nelson Carneiro - Carlos Lindenberg - Italívif) Coelho 
-Wilson Gonçalves. 

PARECERES N's 787, DE 1973 

Da Comissão de Assuntos Regionais, sobre o A viso n9 
168, de 1973 (n9 GB/GM-0168, de 1973, na ofigem), do Minis­
tro do Interior, Comunicand() ao Senado Federal o prossegui.' 
mento da elaboração dos Planos de Desenvolvimento financia~ 
dos pelo SERFHAU, e encaminhando o Plano Microrrqional 
de Desenvolvimento Integrado de Vitória (ES), o Plano de1 
Açio Imediata de Teresópolis (RJ) e o Relatório PrelimlnaÍ' de 
Seabra (BA). 

Relator: Senlldor Ruy Carneiro 

O Ministro do Interior, em prosseguimento ao programa que es­
tabeleceu, no A viso Ministerial n9 O I 07, de 15 de outubro de t 970, ~e 

encaminhar ao Senado Federal os Planos de Desenvolvimento finan­
ciados pelo Serviço Federal de Habitação e Urbanismo -
SERFHAU- envia a esta Casa dó Congresso o Plano Microrregio~ 
nal de- Desenvolvimento Integrado de Vitória, no Espírito Santo, o 
Plano de Ação Imediata de Teresópolis (Rio de Janeiro) e a· 

Relatório Preliminar de Seabra (Bahia). O objetivo do Titular da 
Pasta do Interior é "a divulgação das informações, indicações e 
recomendações) contidas nos documentos elaborados pelas equipes 

especialmente contratadas. 
No que diz respeito ao Plano Microrregional de Desenvolvi­

mento Integrado.de Vi!ória, foram observados os criterios estabeleci­
dos pelo IBGE quanto à área da "Gr!!-nde Vitória": uma microrre-­
gião homogênea e uma região funcional urbana, dependente do Rio 
de Janeiro. Realizou-se a caracterização (geográfica, demográfica, 
econômica, social, urbanística, administrativa), examinando-se o de~ 
sempenho financeiro da Prefeitura Municipal. Em seguida, foram 
elaborados o plano e a programaÇão setorial nos campos econômico, 
social, urbanístico e financeiro. 

Salienta o estudo que a caracterização da zona da Grande Vitó­
ria como microrregião homogênea decorre, eminentemente, de cons~ 
tituir-se em um espaço diferenciado, dentro de uma região compósita 
e de maior amplitude - o litoral Sudeste ou, mais particularizada­
mente, o litoral Centro-Sul do Espírito Santo. A natureza urbana de 
sua ocupação é o que diferencia aquele espaço, que tem como foco a 
cidade de Vitória, capital político-administrativa do Estado e porto 
marítimo de significação nacional. 

O Plano informa, ao caracterizar a área de influência de Vitória: 
A Grande Vitória conforma uma aglomeração urbana de porte 

médio, envolvendo áreas já conurbadas, ou em processo de conurba­
ção, dos Municípios que a integram- Vitória (núcleo), Vila Velha, 
Cariacica, Serra e Viana. Embora a periferia da aglomeração esteja 
aquém dos limites dos Municípios periféricos, por definição esses 
Municípios são considerados integralmente na micro-região. 

Na verdade, pelo efeito da rápida expansão do aglomerado, 
grandes porções dos territórios periféricos estão sendo, gradualmen- · 
te, a ele incorporados, convertidos em áreas suburbanas, ou de 
especulação para expansão mais remota. Como demonstra a expe~ 
ciência universal, na medida em que a aglomeração cresce, a periferia 
perde as características rurais, sucedendo-se absorções suburbanas e 
urbanas em consonância com algumas condicionantes fisiográficas 
{relevo, hidrologia), e, notadamente, com a rede viária. 

Dessa forma, a Grande Vitória funciona como centro d-e polari­
zação sobre uma área que, segundo o Instituto Brasileiro de Geogra­
fia e Estatística, abrangêria iliretamente pelo menos onze M unicf~ 
pios: os cinco da microrregião, além de Anacruz, Fundão, Domingos 
Martins, Santa Leopoldina, Guarapari e Afonso Cláudio. Entretan­
to, a área diretamente po)arizada pela Capital capixaba se encontra 
na região polarizada pela cidade do Rio de Janeiro, metrópole nacio­
nal, cuja zona de influência atinge a quase totalidade do território es­
pirito-santense. Por isso mesmo, no sistema urbano do Sudeste, Vitó­
ria figura como centro de polarização de segundo nível, de acordo 
corri a classificação do IBGE. Quatifica~se, porém, como superequi­
pado, em razão do elevado número de funções que exerce, em campa~ 
ração com as demais aglomerações urbanas de sua categoria. 

Vitória está em _décimo-segundo lugar na classificação de toda a 
rede urbana brasileira, e no quarto lugar entre as cidades do Sudeste. 
Antes dela, estão as cidades de São Paulo, Rio de Janeiro e Belo Ho­
rizonte. Fica acima de Campinas, Santos, Ribeirão Preto, Juiz de Fo­
ra, Londrina etc, o que torna evidente o grau de equipamento alcan­
çado, acima de suas dimensões geográficas. , 

No enunciado referente à organização do território em que Vitó­
ria exerce sua influência, levaram-se em consideração as tendências 
naturais, aferidas pela análise da situação micro-regional e de cada 
um dos Municípios integrantes, bem como os prognósticos de sua. 
evolução, dentro de uma viSão prospectiva do Espírito Santo. 

' 
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Relativamente ao Plano de Ação Imediata de Teresõpolis, ficou 
ressaltada a influência do Rio de Janeiro no processo de desenvolvi­
mento do Município. Isso vem sendo intensificado nos últimos anos, 
e toro a-se o elemento primordial da análise da situação, das possib\\i­
dades e das perspectivas municipais. Ê traço condicionante abrangen­
te, diversificado, que afeta todos os seus setores de atividade. 

Dois pontos ressalta no contexto: 
I) a possibilidade de Teresópolis utilizar a tecnologia aplicada à 

produção de alimentos - os novos sistemas de seleção, padro­
nização, preservação e comercialização - de maneira a garan­
tir a boa acolhida de produtos hortigranjeiros e similares no mercado 
consumidor dos grandes centros urbanos da região; 

2) a proximidade de Teresópolis do Grande Rio- pois a cida­
de serrana está situada no raio de 60 quilômetros da metrópole. guana­
barina- acrescida pela melhoria dos meios de comunicação e trans­
porte que, juntamente com as condições climáticas, são fatores alta­
mente favoráveis à implantação no Município, de unidades de ensino 
técnico-profissionais. 

O Plano realizou, de início, o diagnóstico municipal (caracterís­
ticas gerais do Município, aspectos físico-territorial, social, econômi­
co e institucional); traçou, depois, as diretrizes {política e instr.umen­
talidade técnica, atividades primárias, indústria e serviços, turismo, 
educação e cultura, saúde e assistência social, habitação, ocupação e 
organização territorial, equipamento comunitário, sistema viário e 
estrutura de transporte, infra-estrutura de serviços públicos, 
Governo e administração); finalmente, esboçou o plano de ação, 
apresentandó o quadro geral dos programas e subprogramas, com os 
respectivos detalhamentos. 

Quanto ao Relatório Preliminar de Desenvolvimento Integrado 
do Município de Seabra. foi realizado o diagnóstico (aspecto geográ­
fico, demográfico, social e econômico; infra-estrutura regional e lo­
cal, panorama físico-urbano, ambiente administrativo), passando-se 
às hipóteses de desenvolvimento, às medidas de aplicação imediata e 
aos métodos e sistemas de informações. 

Na realidade, os trabalhos que chegam a esta Comissão tradu­
zem a nova realidade brasileira: de estudo, de pesquisa e de planeja­
mento. Tudo isso, objetivando promover o desenvolvimento acelera­
do deste País. Os planos realizados, com finarÍci~mer,to IJo 
SERFHAU, constituem peças de grande valia paia o conhecimento 
da realidade brasileira e para a implantação de serviços e obras que 
promoverão o nosso progresso econômico e social. 

Opinamos pelo arquivamento dos documentos que acompa­
nham e instruem o presente Aviso do Ministro do Interior. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1973. - Oodomir 
Milet, Presidente- Ruy Carneiro, Relator- José Guiomard- Osi­
res Teixeira- Lourival Baptista, 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O Expediente lido 
vai à publicaçãd. 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 19-Se­
cretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N•l98, DE 1973 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do Regi­
mento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n9 101, de 1973, que 
auto~iza o Poder Executivo a abrir em favor do Senado Federal cré­
dito especial de CrS 6.270.000,00, para o fim que especifica. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 19(3.- Petrônlo Por­
tella. 

REQUERIMENTO N•l99 DE 1973 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, a!inea b, do Regi­
m nto Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n9 J04, de 1973, que 

regula o procedimento para o registro da propriedade de bens imó# 
veis discriminados administrativamente ou possufdos pela União. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 1973.- Petrônlo Por­
tella. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Na forma do art. 
378, 11, do Regimento Interno, esses requerimentos serão votados 
após a Ordem do Dia. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente; peço a pa­
lavra; como Líder da Minoria. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Tem V. Ex• a pala· 
vra. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Como líder, pronuncia o 
sea:uinte discurso. Sem revisão do orador. ) - Sr. Presidente, Srs. 
~enadores: 

Por respeito à verdade, que é um dos direitos e deveres funda­
mentais da pessoa humana, desejo ler para que conste dos Anais do 
Senado Federal a carta em que o Dr. Mário Carvalho de Jesus presta 
esclarecimentos objetivos sobre a presente intervenção no Sindicato 
dos Trabalhadores da Indústria de Cimento de Perus. 

A carta, acompanhada dos documentos comprobatórios, que 
peço sejam considerados parte integrante do presente pronun­
ciamento, é do seguinte teor: 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. SENADOR 
FRANCO MONTORO EM SEU DISCURSO: t 

São Paulo, 27 de novembro de 1973 

Ex.m"' Sr. Senador EURICO REZENDE 

Acabo de ler, no Diário do Congresso, de 21 do corrente, as 
explicaçõe'> que V. Ex• deu, em nome do Ministro Júlio Barata, ao 
Senador Franco Montoro a respeito da intervenção no Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Cimento, Cal e Gesso de São Paulo. 

A imediatidade da resposta de V. Ex•, baseado num telefonema, 
naturalmente não lhe propiciou o tempo necessário para ler a carta e 
os 9 documentos que foram entregues ao Sr. Ministro do Trabalho e 
que o Diário do Congresso reproduziu em 9 folhas na edição de 21 
último. 

Por ísso, aceitei, momentaneamente, a manifestação de V. Ex•; 
mas espero que, depois de examinada toda a matéria, o nobre 
senador capixaba formará outro juízo de nosso trabalho, sobretudo 
se tiver vagar para ler mais os documentos que acompanham esta 
carta e que são os seguintes: 

I - Depoimento, resumido em· to folQas, que escrevi para a 
Revista Ltr. - Leglslaçio do Trabalho, erri janeiro, fevereiro de 68, 
sob o título- PERUS- DOZE ANOS EM BUSCA DE JUSTIÇA. 

Nesse histórico, V. Ex• verá -que o grupo Abdalla se uniu a 
dirigente sindical comunista, visando à nossa destruição- cf. 114 do 
artigo anexo, sob o título "dividir para reinar", e a nota ao pé da 
página nos seguintes termos: 

"Não foi essa a primeira nem será a última vez que gru~ 
pos da direita se unem aos da esqUerda para impedir o 
surgimento de qualquer ação social que discorde das soluções 
extrema~" (Doc. I) 

2 - A PRIMAZIA DO TRABALHO SOB.RE O CAPITAL. 
editado pela Frente Naciona~ do Trabalho, associação civil fundada 
em 1960, para a aplicação da doutrina social cristã, de que fui um 
dos fundadores, "depois de dez anos de efetiva ação social" (pâg. 
15). Ã página l \,V. Ext encontrarâ. a manifestação do Eminentissi­
mo Cardeal Motta, sobre o nosso..trabalho. (Doc. 2) 

3 - Manifestação de todo o episcopado paulista, encabeçada 
pelo Eminentíssimo Cardeal Rossi sobre a Frente Nacional do 
Trabalho, de 15.5.68 e publicada no O Estado de Sio~ Paulo, de 
21.5.68. (Doc. 3) 
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4 - A recente mensagem do Eminentíssimo Cardeal Arns, 
acompanhado de seus bispos-auxiliares, vigãrios-episcopais e de 
mais de 100 sacerdotes a propósito da minha dispensa e d~ inter­
venção no Sindicato dos Trabalhadores da Perus. (Doc. 4) 

5- E para que V. Ex• possa bem caracterizar o nosso tipo de 
ação, juntamos as distinções que fazemos entre "conservadores", 
"violentos" e "não-violentos", elaboradas por mim e transcritas no 
livro A GUERRA ACABARÂ SE VOC~ QUISER, do então bispo 
auxiliar de S. Paulo, D. Paulo Evaristo Ams, ed. Paulinas. (Doc. 5) 

6 - O meu curriculum vitae, publicado no jornal O São Paulo, 
de 5,2, 72, (Doe, 6) 

7- Permita que aduza novas considerações para evidenciar' a 
força do Grupo Abdalla. (Doc. 7) 

Dirigindo-me ao nobre senador, que, bem sei, é criminalista, 
permita que discorde, de V. Ex• quando afirmou ser eu "inquilino da 
lei de segurança nacional". Inexiste qualquer processo-críme contra 
mim, mas apenas um inquerito policial não concluído, onde sequer 
prestei declarações, apesar de ter comparecido duas vezes es­
pontaneamente à Polícia Federal. 

Segundo me informou o Conselheiro José Carlos Dias, indicado 
pela Ordem dos Advogados do Brasil para me assistir, pretende a 
autoridade policial me enquadrar no art. 38 da Lei de Segurança 

_Nacional, In verbis: 

"Promover greve ou lock--out, acarretando paralisação 
de serviços públicos ou atividades essenciais com o fim de 
coagir qualquer dos Poderes da República." 

8 - A inanidade da capitulação criminal é facilmente 
demonstrada: 

a) o dispositivo citado é do Dec-Lei nP 898, de 29.9.69. Se não 
participei de qualquer greve após aquela data, como pretender 
aplicar-me a "lei de segurança nacional"?; 

b) a última greve de que participei, assessorando os operãrios da 
Perus, ocorreu em abril de 67 e foi declarada legal pela Justiça do 
Trabalho, tendo terminado com a mediação do General Silvio 
Corrêa de Andrade, então delegado da Polícia Federal em S. Paulo, e 
que tlcou como depositário de uma promissória no valor de CrS 
50.000,00 emitida pela Perus, representando a multa a que estava 
condenada. Os operários posteriormente abriram mão da multa; 

c) jamais participei de qualquer movimento "acarretando a 
paralisação de serviço público ou atividades essenciais eom o fim de 
coagir qualquer dos Poderes da República". 

9- Por que então surgiu o inquerito na Polícia Federal? 
Em 30 de janeiro de 72, o Grupo Abdalla enviou telegrama de 

44 linhas ao Presidente da República, ao Ministro da Justiça, ao 
Diretor do S.N .I., ao Comandante do 29 Exército, ao Chefe da Polf~ 
cia Federal, publicado como matéria paga no O Estado de São Paulo 
e Folha de São Paulo daquela data, denunciando-me como "agitador 
profissional" que "continua impune". Diante da caluniosa provo­
cação do Grupo Abdalla, elaborei o meu curriculum vitae, enviando­
o àquelas Autoridades, como esclarece o documento referido no n9 6 
supra. 

lO- As autoridades que vêm acompanhando hã longos anos os 
nossos passos, bem sei, e disso são prova as 3 detenções que sofri, 
além de dois inqué-ritos policiais, como consta do meu curricuJum 
vitae, silenciaram ante a infundada denúncia do Grupo Abdalla, até 
que, valendo-se do Presidente do Sindicato, envolveram-no, coloca~ 
ram~no contra mim, levando-o a dispensaNne, depois de terem 
conseguido dele declarações em que a autoridade pretende 
incriminar-me, como já acentuei na carta que enderecei ào Sr Mi­
nistro do Trabalho, publicada no Diário do Congresso, dia 21 últ.imo. 

li- V. Ex•, como criminalista, bem sabe que instaurar inquéri­
to policial não ê diffcil, máxime quando se tem um delegado de polí­
cia aposentado à frente do Departamento Pessoal, com auxiliares 
que tambêm trabalharam na polícia. Não é demais relembrar, que 

até há pouco tempo um general reformado integrava a equipe de 
assessores do Grupo Ab~aUa. 

12- Por outro lado, causa muito maior estranheza a todos que 
vêm seguindo o caso Abdalla, o fato de o Sr. Presidente da 
República, em 27.4. 71, ter ordenadO à Procuradoria da República a 
responsabilizaçio crintmal de todos 01 diretores e gerentes das: 
emp~sas do Grupo Abdalla, por apropriação do produto do ImPos­
to sobre Produtos Industrializados, sem que nenhuma medida.tenha 
sido tomada por aquele órgão dependente do Ministério da Justiça. 

Denunciamos a,omissão. ao Ministro da Fazenda em 14.3.73, 1 
transcrevendo o inteiro teor do despacho do Presidente da República i 
anunciado pela Agência Nacional e publicado em todos os jornais· 
(documento 7, anexo). 

Seja-me permitido .formular-lhe três perguntas: 
a) V. Ex• poderã informar por que o Grupo Abdalla continua 

sendo protegido? 
b) Haverá outra causa para o meu indiciamento na Policia 

Federal, que não seja o affaire Abdalla? 
c} Por que 2 Comissão Interventora na_ Companhia Brasileira de 

Cimento Portland Perus está comprando pedra calcârea do Grupo 
Abdalla, que continua administrando as pedreiras confiscadas e!p. 
Cajamar'? 

13 - Permita, Excelência, que relembre a lição de Gamaliel, 
doutor da lei. Chamado pelas autoridades que desejavam exterminar 
os apóstolos, ele ponderou: 

"Israelistas, atentai bem no que estais para fazer a esses 
homens! De fato, não muito tempo, surgiu Teúdas, que 
pretendia ser alguém, e ao qual seguiram uns quatrocentos· 
homens. Ele foi morto, e todos aqueles que tinham acredita­
do nele foram dissolvidos e reduziram-se a nada. Depois dele, 
surgiu, nos dias do recenseamento, Judas, o galileu, que 
arrastou uma multidão atrás de si. Também ele pereceu, e 
todos os que nele t-inham acreditado foram dispersos. E no 
caso presente, eu digo-vos: Deixai esses homens e ponde-os 
em liberdade: porque, se este desígnio ou esta obra vem dos 
homens, há de dissolver-se; mas, se vem de Deus, não pode­
reis dissolvê-la, e ox:alâ que não aconteça que vos acheis até a 
lutar contra Deus! E c9ncordaram com ele''. 

(Atos, 5-35, 39) 

Termino, Excelência, afirmando-lhe que espero do Ministério 
Público da Justiça Militar a serenidade que impeça prosperar mais 
essa artimanha do Grupo Abdalla. Mas se for denunCiado e· até 
condenado, não serei a primeira nem a última Vitima da iniqüidade. 
Asseguro-lhe, no entanto, que nenhuma força humana impedirã o 
crescimento da ação evangélica não~violenta, sem conchavos, sem 
medo, sem ódio, mas com profundo respeito a todos os homens, em 
permanente busca da Justiça, calcada na verdade, 

Com alto respeite), Mário Carvalho de Jesus. 
Notici,rio 

Da Re"fista Ltr - Legislação do Trabalho, de janeiro - fevereiro de! 
1968-Rs.I09-119 

PERUS 
DOZE ANOS EM BUSCA DE JUSTIÇA (I) 

Mário Carvalho de Jesus 

Apresentamos os fatos que deram origem ao maior processo 
trabalhista coletivo entre nós: 

"Eu sou a lâmpada e os empregados, as mariposas; um a um 
virão até mim e eu os de"struirei." 

Essas palavras foram proferidas há mais de cinco anos, pelo 
então Deputado Federal J, J. Abda!la, cujo grupo industrial" dirige 
cerca de trinta organizações, em vãrios Estados. 

É verdade que muitos trabalhadores estão ficando no caminho; 
outros, envolvidos por artimanhas do empregador, arrependeram~se, 

'. 

• 

I 
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graças a lento trabalho de reconquista, a ponto de merecerem a 
confiança da maioria quase destruída em 1962. Difamações, talánias, 
inquéritos policiais, prisões, inte"ençio no Sindicato, corte de luz, 
corrupção, tudo isso não nos fez desistir. A luta prossegue. Na Jus­
tiça do Trabalho deverã terminar no decorrer de 1968. Mas a ação 
transformadora prosseguirá. 

São quase mil homens, mil famílias da "Perus" que, a partir de 
1955 vêm aceitando a aplicação da ação transformadora não-violen­
ta, que aos poucos se aperfeiçoa. 

Optamos pelo processo não-violento, com i~spiração no 
Evangelho e no testemunho atualizado de Gandhi, que não se 
confunde com pacifismo e muito menos se assemelha ao comodismo. 
Praticamos violência contra os nossos próprios impulsos que tentam 
nos levar ao ódio; mas nos contemos, lembrando-nos de que o 
opressor é nosso irmão, vítima da estrutura de que somos todos 
responsáveis. 

Preferimos violentar a consciência da autoridade, quando, para 
defender a aplicação da lei, por amor à justiça e à fraternidade, 
afirmamos: "PODEMOS MORRER MAS NÃO V AMOS COR­
RER". 

I- DA UNIVERSIDADE AO ENGAJAMENTO (2) 

Militando na Juventude Universitãria Católica, de 1943 a 1947, 
na Faculdade de Direito de São Paulo, éramos, todos os compo­
nentes, sensíyeis ao problema social que começava a aguçar a 
disponibilidade dos moços. Buscãvamos formas de engajamento. 
Mantínhamos contatos con\ a JUC. Ensaiamos as primeiras 
experiências de alfabetização. Freqüentemente ouvíamos boas 
palestras. Mas como aplicar o remédio para a sociedade enferma? 

Por outro lado, observamos, com melancolia, que outros cole­
gas formados há um, dois ou mais anos, e que eram plenos de 
entusiasmo, ingressavam mansamente no mundo que condenavam e 
passavam a usufruir as vantagens do sistema. Talvez essa teria sido a 
nossa sorte, se Pe. Corbeil, hOje reitor do Colégio Santa Cruz e nosso 
assistente naquela época, impressionado com problemas sociais, e 
conhecedor do Movimento de Economia e Humanismo, dirigido 
pelo Pe. Lebret, não tivesse conseguido bolsas na França para três 
militantes da JUC, em l948. 

Ao deixarmos a comunidade de Boimondau, onde estagiamos 
ao lado dos operários em jornadas superiores a 8 horas, pergunta­
ram_-nos: 

- Que é que voces, advogados, vão fazer no Brasil pela classe 
operária? 

Não duvidavam do nosso espírito desprendido mas achavam 
difícil o advogado, costumeiro defensor da estrutura, ter alguma 
eficãcia na modificação do sistema. 

Na verdade, nós também não sabíamos. 
Só depois de alguns anos é que compreendemos por que hâ 

homens que passam a vida toda desejando fazer alguma coisa, mas 
quase nada conseguem. Julgam que só existem dois caminhos: o d~t 
violência ou o da subserviência. Ignoram que só lentamente, através 
da doação permanente, ao lado dos oprimidos, é que eles e nós 
vamos nos libertando interiormente. A ação transformadora começa 
em nós e, pelo testemunho, passa ao próximo; atingirá, dependendo 
de nossa fidelidade, a consciência dos opressores. Caminhamos lenta­
mente, ao passo que os subservientes retrocedem sempre, levando jo­
vens e mesmo muitos adultos a pensar que só a violência modificará 
a situação. (3) 

Voltando ao Brasil, os três militantes continuam dedicados à 
realização da· justiça: Vicente Marotta Rangel e Ndson Abrào são 
professores universitários; nós e oito companheiros damos as­
sistência jurídica a vários sindicatos, através da Frente Nacional do 
Trabalho.(~) 

1 -O Sindicato Grande 

Experimentamo.s no início da profissão a variedade de casos de 
todos os ramos do Direito mas, aos poucos, fomos nos aproximando 
mais da Justiça do Trabalho, por participarmos do Departamento 
Jurídico do Sindicato dos Metalúrgicos de São Paulo. 

A dedicação séria à causa trabalhista nos absorveu a tal ponto 
que corremos o risco de alcançar a exaustão. 1: o que acontece com a 
maioria dos advogados de trabalhadores; e, o que é penoso, todo o 
esforço em nada altera a estrutura injusta. Trabalha-se muito, em 
troca de modesta remuneração e tudo continua quase na mesma. 

A direção do Sindicato dos Metalúrgicos, eleita por composição * grupos ideológicos diferentes, não permitia qualquer trabalho 
profundo. 

Fomos ficando extenuados, sem conseguir despertar sequer 
pequeno grupo de homens que se preocupasse com os vários aspec­
tos do problema social. 

Não agüentamos e deixamos amistosamente o Sindicato depois 
de dois anos. A experiência foi válida num sentido; mas confessamos 
que o cansaço quase nos levou ao desânimo. 

:Z - O Sindicato Pequeno 

Em fins de 1954 éramos procurado pela diretoria do Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria do Cimento, Cal e Gesso de São 
Paulo, cujos sócios, em grande maioria, trabalhavam na Cia. Bra­
sileira de Cimento Portland Perus. 

Relutamos em aceitar a causa isolada - um dissídio coletivo; 
mas o sucesso na solução nos levou à assessoria permanente do 

Sindicato. 
A princípio, arredios, os trabalhadores aos poucos foram se 

aproximando. O seu número aumentava à medida que viam nosso 
empenho não só profissional mas tambêm humano, na pron;toção 

deles. 
Eram cerca de mil operários, divididos em três localidades nas 

imediações de são Paulo: quinhentos em Perus, ~a fábrica~ quatro. 
centos em Cajamar, onde se encontram as jazidas de pedra calcárea; 
eçem em Gato Preto, próximo a Cajamar. 

Durante quase três anos fomos trabalhando pacientemente, 
com plantões semanais. Reuníamo-nos num velho barracão, de 
propriedade da próp,ria "Perus", quase todos os domingos pela 
manhã, quando debatíamos, com um grupo numeroso, variados 
temas ligados ao mundo do trabalho. Analisâvamos, embora empi­
ricamente, as posições ideológicas. As reuniões permitiram o apareci­
mento de homens que s.e destacavam pela inteJigência, pela coragem, 
em favor da justiça. Esse início de conscientização era feito sem 
objetivo predetçrminado. O nosso propósito era despertar os 
trabalhadores para os problemas que aparecessem relacionados com 
a justiça em todas as suas modalidades. 

3 -A Greve e o Bem-Comum 

Em outubro de 1958 surgiu o primeiro teste coletivo para os mil 
trabalhadores. A categoria profissional, que opera em cimento nas 
quatro fábricas do Estado de São Paulo, devia ter o seu salârio 
reajustado naquele mês. 

Como de praxe, realizaram-se vârias reuniões, chegando-se 
quase a um acordo definitivo: 30% de aumento. Os representantes 
dos quatro sindicatos das demais fábricas, prontamente, aceitaram a 
proposta; os da "Perus" resolveram submeter li apreciação dos tra­
balhadores a majoração oferecida. 

Mas, no próprio dia da Assembl~ia que deveria referendar os 
30%, fomos surpreendidos com um·comuni~do du quatro fâbricas 
de cimento, nos jornais: diziam que precisavam aumentar CrS 20,01) 
em saco de cimento, em virtude do aumento salarial de 30%. 

Sabíamos, com auxílio de engenheiros. que CrS 3,00 de aumento 
em saco dariam para cobrir folgadamente os 30% de majoração sala-
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rial; no entanto, as produtoras de cimento aumentavam o preço sete 
vezes mais do que o necessário. 

Explicamos isso aos trabalhadores. Ficou afinal decidido que 
aceitaríamos 30% de aumento salarial, mas o preço do cimento não 
deveria subir na forma pretendida; no mâximo até CrS 4,00 ou CrS 
5,00. Caso contrário, já que as empresas iriam ganhar bem mais, nós 
queríamos um aumento maior- 40% de reajustamento salarial 

A questão foi colocada em termos de se defender o bem-comum. 
Que adiantava receber um aumento salarial uma vez por ano, se os 
preços subiam sem controle? Queríamos acompanhar os preços para, 
depois, f1xar os salários. 

Pretendíamos, como pretendemos, assessoria técnica que seja 
capaz de demonstrar aos trabalhadores, e à própria autoridade, o 
malabarismo que se faz em nome da livre empresa. Ai estão os pode­
res fiscais profligando a sonegação; mas todos sabemos que o pro­
blema não é só esse. 

A direção da '"Perus" não quis considerar as nossas pon­
derações; as autoridades da época ficaram agastadas conosco: "que 
interessa a vocês o preço do cimento"? 

Fomos à greve pacífica em 15 de outubro de 1958 e somente em 
29 de novembro foi celebrado o acordo com a mediação de D. 
Vicente Zioni, então bispo auxiliar de São Paulo, participando tam­
bém da mesma mediação o professor Joaquim Monteiro de 
Carvalho, decidido defensor da justiça, não só na tribuna, mas ao 
lado dos operãrios. 

Lances dramáticos ocorreram durante 46 dias. As mulheres dos 
tr~balhadores integraram a luta não-violenta. O povo de São Paulo 
compreendeu as razões da greve diferente, e nos apoiava. A 
autoridade respeitou o exercício do direito da greve. 

A parede terminou, sem que o preço do cimento baixasse, mas 
os operários conseguiram receber mais I 0% do que os companheiros 
das outras quatro fábricas- pois o acordo reconhec_ia o aumento de 
40% sem qualquer punição para os operários, bem como o 
pagamento do salário de todos os dias de greve. 

O amor à verdade nos manda acrescentar, nesta síntese, que 
recebemos a solidariedade de todos os sindicatos, menos da faixa 
obediente ao Partido Comunista. Veremos que o mesmo pro­
cedírriento se repetiu quatro anos depois, em 1962. 

O movimento tinha sido bem sucedido, mas estávamos apreerisi­
vos, porque o sr. J. J. Abdalla prometera uma desforra.(') 

4- Ameaca de Morte 

Tudo corria normalmente, até que em fins de 1959 a "Perus" dis~ 
pensou 82 empregados com 9 anos e meses de serviçO, para evitar a 
efetivação da estabilidade. Reconhecemos que se a dispensa tivesse 
sido acompanhada do pagamento de indenização devida, também 
nada de anormal aconteceria; mas a direção da "Perus" tinha um 
plano oculto e disso tivemos certeza quando lhe pedimos o 
pagamento da indenização: 

- Procurem os seus direitos. 
Sentíamos que era menosprezo. Quando se tem um sindicato 

organizado, somente em duas hipóteses se deve procurar a Justiça do 
Trabalho: 

1• - quando existe dúvida sobre a questão, não podendo 
qualquer das partes impor seu ponto de vista; 

2• - quando inexiste dúvida, mas o empregador quer dolo­
samente deixar de cumprir o preceito legal, com_ o fim de prejudicar o 
trabalhador e desmoralizar o sindicato. 

Voltamos. por escrito, a insistir com a direção da empresa, 
pedindo o pagamento da indenização legal. Chegamos a falar em gre­
ve. Foi então que o sr. J. J. Abdalla, ironicamente, nos desafiou: 

-Quero ver se-têm coragem. 
A provocação era evidente. Ele preparara a sua desforra. 
Levamos a matéria ao conhecimento dos trabalhadores, que 

resolveram ir ao recurso extremo, se o empregador não cumprisse a 
lei em 48 horas depois da assembléia. 

Ob~erve-se que o Grupo AbdaJla jamais alegou dificuldade 
financeira ou qualquer falta cometida pelos 82 despedidos. No fundo 
o empregador desejava a greve. 

Passaram-se as 48 horas e nada! Foram então os trabalhadores 
obrigados a cessar o serviço, num sábado à noite. Na segunda~feira 
f'!ela manhã, dia 31 de agosto de 1959, dirigíamo-nos a Perus, às 5,30 
horas, em companhia do Prof. Monteiro de Carvalho e do colega 
Caio Bruno di Donato, mas lá não pudemos chegar porque o nosso 
carro foi interceptado por outro. Estava escuro, mas logo vimos dois 
homens descerem do seu automóvel, empunhando revólveres -
eram os irmãos Abdalla, os Srs. José João e Antonio João, tendo 
atrás de si mais três desconhecidos. 

Nós estávamos desarmados; bastou-nos sempre a consciência 
tranqüila. Sofremos toda sorte de vexames. Julgando intímídar·nos e 
depois de ter roçado o revólver em nosso rosto, ameaçaram: 

-Nunca mais ponham os pés em Perus! 
Tivemos de retroceder a São Paulo. Foram 20 quilômetros d' 

percurso silencioso. Procuramos proteção buscando a companhia de 
dois jornalistas e do deputado Franco Montoro. 

Entrementes- soubemos depois- o Grupo Abdalla fazia che­
gar a Perus caminhões transportando trabalhadores de outras 
fábricas suas para furarem a greve; ocorreu, porém, defeito na 
instalação elétríca, de forma que não puderam fazer a fábrica fun~ 
cionar. 

Voltamos a Perus duas horas mais tarde; os trabalhadores em 
greve se mostravam inquietos, pois corria a notiCia de que nós três 
tinhamos sido "liqUidados". 

Além do distúrbio na instalação elétrica, houve grave acidente 
com um fura·greve. Isso tudo, mais a nossa chegada, fez com que o 
Grupo J. J. Abdalla adiasse a prometida desforra. O titular do grupo 
só quis receber o deputado Montoro, a quem prometeu apresentar 
um cheque para pagamento das indenizações dos 82 empregados. 

5 - ABC da Co-gestio 

Retusamos a proposta. Achamos que a ocasrao era proplCJa 
para dar um passo adiante na modificação na estrutura d~ empresa, 
tendo presentes princípios que depois a Nlater et Magistra ia expli­
citar ao tratar das "exigências da justiça quanto às estruturas produ­
tivas". {6 ) 

Em assembléia, após o balanço dos fatos, decidimos pleitear: 
a) a volta ao trabalho dos 82 operârios dispensados sem terem 

rometido falta grave; 
b) presença do Sindicato no ato da dispensa de qualquer 

empregado, para verificação dos cálculos das verbas devidas: 
c) preferência ao Sindicato para contratação de nova mão-de­

obra; 
d) eleição de representantes nas diversas secções para dialogar 

com a direção da empresa, matéria hoje reconhecida pelo art. 621 da 
CLT, modificação ben~fica introduzida por Castelo Branco, mas que 
os empregadores tudo fazem para invalidar, geralmente. 

O Grupo Abdalla aceitou as nossas reivindicações, mas ficou 
mais uma vez contrafeito. 

Nós não guardamos qualquer ressentimento. Tinhamos tudo 
para provocar um processo-crime contra os agressores, mas sentimos 
que isso só acirraria os ânimos, desviando-nos do objetÍ\'O sindical. 

Empenhada em aperfeiçoar e aprofundar o seu trabalho, a dire­
toria do Sindicato conseguiu novos beneficios, aumentou a 
produtividade da fábrica e auxiliou o poder- público na solução do 
problema habitacional: 

I - através da comissão de empresa. sugeriu várias modifica­
ções técnicas em benefício da produção; 

2 - instituiu-se, em maio de 1960, o salário-familia para o 
trabalhador e sua mulher; 

3 - os trabalhadores deixaram nas mãos do empregador 5% do 
seu salário mensal, para a constituição de um fundo denominado 
"casa própria". 



5458 Sexta-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 1973 

4 - instituiu-se um prêmio-produção coletivo, desde que a 
produção de cimento atingisse níveis crescentes. 

Valíamo-nos de meios concretos para a integração do 
trabalhador na empresa e na comunidade nacional, através de con­
venções coletivas. 

6- Presença Política 

Em fins de 1960, os operários, após esse trabalho de base, elege­
ram facilmente o prefeito de Cajamar, um companheiro seu; dos 9 
vereadores, S eram operários, por dois partidos. Note--se que os dois 
outros candidatos a prefeito tinham a simpatia do grupo J. J. 
Abdalla. 

Costuma-se dizer que o operário é ignorante e que vota mal. 
Isso pode ser verdade, quando não lhe dão meios para conhecer o 
candidato, seja na eleição política ou sindical; mas nas comunidades 
médias, onde todos se conhecem, é fácil a escolha do melhor. 

Sentíamos que nem todos os representantes eleitos pelo povo 
estavam preparados para a tarefa. Por isso, o grupo do empregador 
conseguiu, em primeira discussão, aprovar o projeto que conferia ao 
sr. J. J. Abdalla o título dei "cidadão cajamarense". 

Analisamos o assunto e concluímos que ainda era cedo para 
externar tanto reconhecimento. 

Sabemos hoje que isso aguçou a prevenção do poderoso 
empregador contra nós. 

Todos esses princípios de ação em prol da comunidade só 
poderão ser desenvolvidos e aprofundados, se as partes -
empregados, empregadores, autoridades- os aceitarem com razoá­
Vel espírito de concórdia. 

Se apenas uma das partes pretender a aplicação da doutrina 
social cristã, jamais poderá ser bem sucedida. Fará paternalismo -
familiar, utilitário ou político- se a iniciativa partir do empregador; 
poderá ser entendida por subversão e até por comunismo, se partir 
do Sindicato dos operários. C) 

A tarefa é árdua! Estamos tentando a experiência em outras 
empresas, cujos diretores naturalmente não seguem o exemplo do 
Grupo Abdalla. Os resultados nos animam a prosseguir. 

Correremos sempre risco porque os trabalhadores, não é 
demais acrescentar, só sentirão a validade da doutrina social cristã, 
se os resultados práticos aparecerem; caso contrário, pensarão que a 
diretoria do Sindicato está mancomunada com o empregador. Sem 
resultados concretos, nós não podemos competir com aqueles que 
pregam o ódio. 

ll- A DESFORRA 

Aquele risco se verificava na "Perus", nos primeiros meses de 
1962; os trabalhadores estavam descontentes, desconfiados, pârecen­
do-lhes que o Sindicato era omisso porque a "Perus" nãcrcumpria o 
pactuado nas convenções e a direção do Sindicato nada fazia. 

O descontentamento tinha, entre outras, quatro razões: 
a) falta de pagamento do salário-família; 
b) a partir de outubro de 1960 os trabalhadores concordaram 

com o desconto de 5% dos seus salários para que a "Perus" providen­
ciasse o loteamento dentro de 90 a 180 dias, a partir daquela data. O 
compromisso, não cumprido, foi renovado na convenção do ano 
seguinte- outubro de 1961 - mas estávamos nos primeiros meses 
de 1962 e o Grupo J.J. Abdalla se mantinha solerte: ficava com os 5% 
dos salários, mas não realizava o loteamento prometido; 

c) o prêmio-produção coletivo, conseqüência do esforço 
suplementar de todos os operários, era atingido, mas o Grupo J.J. 
Abdalla o retinha, sob a alegação de que precisava fazer os cálculos. 
Até hoje não foi pago; 

d) a insalubridade mínima de tO%, determinada pela Portaria n11 

31, em favor dos trabalhadores sujeitos à poeira da fábrica, também 
a "Perus" teimava em não pagar. 

Observe-se que a matéria das letras b e c consta de convenções 
homologadas pelo TRT. 

Que fazer? 

1 - Acordo entre quatro sindicatos 

Sendo o Grupo J.J. Abdalla conhecido como mau cumprídor 
das leis, e empregador comum de alguns milhares de trabalhadores, 
era ·normal que dirigentes sindicais de diferentes categorias 
procurassem atuar juntos para melhor exigir do mesmo empregador 
o cumprimento das suas obrigações, pois isoladamente pouco ou 
nada conseguiam. 

A situação se agravava para os operários em várias fábricas no 
primeiro trimestre de 1962. 

Reuniram-se, então, em abril e maio daquele ano, os seguintes 
dirigentes sindicais que tinham o mesmo empregador: 

l - Argemiro José dos Santos, presidente do Sindicato dos 
Trabalhadores de Pirajuí, representando operários da "Usina Miran­
da"; 

2 - Benedito Camargo, em nome dos operários da Fábrica 
"Japy", em Jundiaí; 3- Silvestre Bozzo. pelos trabalhadores da Fá­
brica de Papel Carioca, em São Paulo; 4 - João Breno Pinto, 
abrangendo operários da "Perus" e da Cia. Paulista de Celulose -
"Copase". 

Estabeleceram um plano de trabalho: cada categoria realizou a 
sua assembléia para apresentar as reivindicações próprias. 

Em seguida, através da Delegacia Regionai do Trabalho 
convocaram o empregador comul!l, mas nada se resolveu. 

No dia 10-5-62, aqueles dirigentes sindicais, assistidos pelas 
respectivas federações, enviaram longo oficio ao Departamento 
Pessoal do Grupo J.J. Abdalla pedindo o atendimento, ou uma 
resposta efetiva ao plano das reivindicações - não novas, mas devi­
das ao inadimplemento da lei e às convenções coletivas. 

2- Greve desejada pelo Grupo Abdalla 

Diante da ausência de qualquer manifestação escrita do 
empregador, ficamos com a verbal: 

-Façam greve e verão as conseqUências. 
Mais tarde ele disse, convencido da estratégia: "Eu sou a lâmpa­

da e os empregados, as mariposas; um a um virão a mim e eu os des­
truirei". 

Ponderamos aos trabalhadores o risco, tendo em vista a disposi­
ção granítica do empregador, manifestada não só a nós, mas até mes­
mo a sacerdotes. 

Mas os operários preferiram correr o risco a continuar 
submissos, sentindo que estava minado o trabalho realizado há 
longos anos. 

De acordo com os termos do ofício subscrito pelos dirigentes 
sindicais, os trabalhadores das fãbricas mencionadas paralisaram 
pacificamente o serviço n·o dia 14 de maio de 1962. 

Mais uma vez o Grupo Abdalla foi convocado pela Delegacia 
Regional do Trabalho, mas continuou a se mostrar insensível ao 
apelo dos operários e da autoridade. Na verdade, o empregador 
comum via satisfeito o início da execução de seu plano: cans;lr o 
adversário quando e\e não é suscetível de corrupção. 

O cansaço dos trabalhadores é geralmente fácil de ser alcançado 
depois de alguns dias de greve; mas 30 dias se passaram e os operá­
rios de todàs as fábricas continuavam solidários e se auxiliavam 
mutuamente. 

3 - Dividir para reinar 

No entanto a 16 de junho de 1962 não foi difícil ao Grupo J.J. 
Abdalla cindir a união dos sindicatos: procurou o sr. Luiz Tenório 
de Lima, presidente da Federação dos Trabalhadores na Indústria da 
Alimentação do Estado de São Paulo, e que nunca negou pertencer à 
liderança comunista, estabelecendo com ele um acordo em separado, 
ou melhor, dois acordos, pms um deles foi consJderado confidencial, e 
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deste último só meses após é que tomamos conhecimento. O acordo 
feito entre o Grupo Abdalla e Luiz Tenório de Lima beneficiou ape­
nas três sindicatos, sendo excluídos de ·qualquer entendimento os 
trabalhadores da "Perus" e da Cia. Paulista de Celulose. 

Somente em setembro de 1963- 15 meses após- ê que Ten6-~ 
rio nos forneceu nUnucioso documento em que descreve os fatos, 
concluindo que os trabalhadores da Penis não foram chamados para · 
o acordo porque "o Dr. Abd<.:tlla não queria".(~) 

4 - O plano diabólico 

O desaponto dos operários da Perús vendo os trabalhadores de 
outras fábricas voltarem ao serviço com todas as reivindicações· 
atendidas, inclusive o pagamento dos dias de greve, foi agravado 
quando sentiram a ausência dos outros. dirigentes sindicais em Perús 
e Cajamar, a partir do acordo em separado. 

O Grupo J .J. Abdalla não se preocupava com a paralisação da 
fábrica de cimento, mas sim em destruir o grupo que procurava 
caminhos novos na vida sindical e na empresa. 

Num giro de 180 graus, ele que tinha se valido da esquerda para 
conseguir os seus objetivos, passa agora para a direita, como se diz 
na linguagem popular: articula-se com a deputada Conceição da 
Costa Neves, notoriamente conhecida como "baluarte" anti­
comunista, para implantar o seguinte plano diabólico: 

I~>) Aquela deputada, dizendo-se trabalhista, fez uma série de 
manifestações na televisão, na imprensa, onde "esclarecia o povo" 
sobre as razões da greve da "Peru·s" e, como era de se esperar, os 
trabalhadores e seu advogado foram 'achados de subversivos, 
exploradores, ladrões e comunistas. (9) Na própria Assdhbléia 
Legislativa ela repetiu a arenga não sem que o Deplttado Roberto 
Cardoso Alves a reptasse para participar de um tribunal de honra, 
cuja decisão, se fôsse contra o procedimento dos operários, ele 
renunciaria ao seu mandato; caso contrário, ela, dçfensora do Grupo 
J.J. Abdalla, deveria deixar a Assembléia Legislativa. Naturalmente 
a deputada desconversou, mas continuou como assessora do podero­
so empregador. 

2~>) Não lhe foi dificil, sempre com ajuda policial, formar uma 
comissão de operários e com eles se apresentou diante do Sr. J .J. 
Abdalla, que lhe fez a seguinte proposta: 

Se assinassem um pedido de intervenção contra os diretores do 
Sindicato teriam uma antecipação salarial de 30%, bem como o 
pagamento do 13~> mês, em agosto de 1962. 

A comissão aceitou, desde que todos os operários pudessem 
voltar ao serviço, menos a diretoria do Sindicato, como expressamen­
te desejava o Sr. J. J. Abdalla. 

No dia 9 de agosto de 1962 todos os jornais estamparam como 
matéria paga, o pedido de intervenção engendrado pelo empregador, 
inclusive o próprio Diário Oficial, nos anais da Assembléia Legislati­
va, a pedido da mencionada deputada. (1°) 

39) Fortalecendo o seu plano de acabar com o "grupinho 
comunista", o Sr. Abdalla conseguiu que 10 operários subscrevessem 
duas queixas-crimes, também publicadas nos jornais como matéria 
paga, contra os diretores do Sindicato e seu advogado, no dia 12 de 
agosto. ( 11

) 

S- Fim da Greve -21-8-1962 

O maquiavélico plano tinha sido executado com perfeição: 
operários cansados, diretores do Sindicato deprimidos, em virtude 
da confusão da opinião pública: "será que os trabalhadores da 
"Perus" não estão sendo conduzidos por dirigentes aproveitado­
res?" 
A difamação sempre espalha a dúvida na maioria dos homens. 

No dia 21 de agosto o Grupo J.J. Abdalla desferiu o último 
golpe. 

Sentindo-se fortalecido e dispondo da cobertura policial, resol­
veu aperfeiçoar o plano: reabriu a fábrica. Foi a mesma deputada, 

presidente em exercício da Assembléia Legislativa, em carro oficial, 
que esteve em Perus para comandar o reinício das atividades, sendo 
ela mesma,.oomo proclamara antes, a primeirà a ingressar na fábrica 
para puxar o apito ... 

6- A discrlmlnaçio 

Julgando-se perfeitamente seguro, o Grupo Abdalla decidiu 
fazer "uma limpeza na fábrica, contrariando a promessa feita à 
comissão que com ele se entendeu para o reforço ao serviço. Ao invés 
de impedir apenas o ingresso dos diretores do Sindicato, só puderam 
retornar às atividades os subscritores do pedido de intervenção, das 
duas queixas-crimes e mais alguns, juntamente com dezenas de 
empregados novos contratados no dia 21 de agosto. 

Assim, mais de 800 empregados da "Perus" foram impedidos del 
retornar ao serviço, embora a. situação deles fosse igual à daqueles 
que puderam reingressar na fábrica. 

E a "chave de ouro" do plano diabólico, foi o ajuizamento, pelo 
Grupo J. J. Abdalla, de inquérito para dispensar 501 empregados 
estáveis. (I~) 

111- O PREÇO DA AÇÃO TRANSFORMADORA 
NÃO-VIOLENTA E A EFICÁCIA DO PODER JUDICIÁRIO 

A partir do acordo em separado, e sobretudo na época da 
odiosa discriminação, quando do retorno ao trabalho, e, por que não 
dizê-lo, até hoje, alguns operários, amargurados, são obrigados a 
fazer um grande esfor'Qo para conter o seu impulso de violência, não 
só em relação à propriedade, mas aos responsáveis pelo grUpo J. J. 
Abdalla: 

- Me arranja 20 contos e eu acabo com essa greve, nos disse 
tranquilamente um operário que hoje não mais pertence a este 
mundo (R. S.). 

-Como? 
-Eu mato o Abdalla e desapareço. 
O assunto foi tratado na Assembléia e confessamos que os 

trabalhadores logo .compreenderam que a proposta jamais resolveria 
o problema da greve. Violência gera violência. O nosso trabalho 
tinha de seguir outros caminhos para poder prosperar. Hoje, apesar 
de todo o sofrimento, os operários, ainda .afastados do emprego, 
estão compreendendo a eficácia da ação transformadora não-violen· 
ta. 

Servo da verdadi::, precisamos dizer que quase fomos todos 
destruídos. Muitas privações, vexames e lágrimas correram durante 
a greve de 99 dias e mesmo após 21 de agosto de 1962; mas está­
vamos com a consciência tranquila e não podíamos recuar; a fé nos 
sustentou e a esperança continua a nos aliq~entar. 

Eis como resistimos ao poderoso Grupo J. J. Abdalla: 
!~>) A polícia estadual, no início de agosto de 1962, com o 

objetivo de fortalecer o empregador e quebrar a nossa resistência, 
invadiu e se instalou q_o Clube dos Operários, até que nós, recorren­
do ao poder judiciário, vimos, depois de quase dois meses de 
violação, o oficial de justiça reintegrar os operários na posse do 
clube; 

29) Para dificultar e mesmo impedir o trânsito de veíCulos em 
direção ao posto de abastecimento dos operários, instalado em um 
cômodo cedido pelo Vigário de Cajamar, Pe. Bianchi, o Grupo J. J.· 
Abdalla, levantou um muro, obstruindo a rua. Valeu-se mais uma 
vez da proteção policial para praticar esta arbitrariedade; a divisa do 
muro levantado era o prédio da Delegacia.( 0 ) 

Mais uma vez, pacientemente, recorremos ao poder judiciário, 
que determinou a demolição do muro; 

3~>) Diante do impedimento de os empregados voltarem ao 
serviço e do comprovado escopo de nos destruir, apelamos para a 
intervençã0 do Estado, encarecendo a necessidade da desapropria-' 
ção da "Perús". Taulco o Governo do Estado de São Paulo, pela 
palavra do Governar'nr em exercício, Desembargador Sylos Cintra, 
como. o então Pre~ dente da República, Sr. João Goulart, se 
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manifestaram favoravelmente à intervenção na "Perus". Todavia, 
reassumindo o Governo de São Paulo o Professor Carvalho Pinto 
voltou atrás; e a cúpula que cercava o Presidente da República, 
sobretudo a faixa Sindical, não desejava de forma alguma interferên­
cia que favorecesse os trabalhadores da "Perus", cuja formação 
iôeolôgica não afinava-com a daquela cúpula. 

4•} Para gozar do dirtito pacífico de grevç, violádo peJa 
autoridade estadual, precisamos impetrar "habeas corpus". concedi­
dO pelo poder judiciário. 

59) Fazendo sentir sua influência, no próprio Ministério dQ 
Trabalho, o Grupo J. J. Abdalla, conseguiu, pelo menos, impedir 
que as eleições para a renovação da diretoria do Sindicato se 

, realizassem. Somente gr.aças a utn mandado de segurança obtivemos 
a restauração do direito viulado. · 

69) Aproveitando-se da confusão inicial do movimento de 31 
de março de 1964, o grupo J. J. Abdalla, ligado ao Governo de São 
Raulo naquela época, facilmente conseguiu a prisão de todos os 
diretores do Sindicato e seu. advogado; mas eles foram poucos dias 
depois colocados em liberdade, sem que fosse instaurado qualquer 
inquérito. Ao deixarmos a prisão, indagamos dos motivos pelos 
quais tínhamos todos sido privados da liberdade, ouvindo a lacônica 
resposta: .. FÔi engano!" (1 4

). 

79) Também se aproveitando da confusão inicial do movimen­
to de 1964, conseguiu o Grupo J. J. Abdalla a nomeação do seu 
Chefe do Departamento Pessoal para ser interventor do Sindicato 
dos Trabalhadores da ~'Perus", cujo primeiro ato foi dispensar os 
nossos serviços do Sindicato; mas ano e pouco após, com as eleições 
livres, os trabalhadores novos e mesmo os que pediram a intervenção 

, no sindicato em 1962, nos reconduziram ao Departamento jurfdico, 
.em setembro de 1965; 

89) Em represália à nossa volta ao Sindicato, o Grupo J. J. Ab­
dalla afirmou que "as coisas não iam ficar assim". Pretendendo 
atemorizar os operários, determinou o corte de luz das casas dos 
trabalhadores, em Cajamar e Perus; foi ainda pela ação do Poder 

:Judiciário que obtivemos o restabelecimento do fornecimento de 
luz.( 15) 

99) Continuou a praticar a mora salarial; mas sem razoãvel 
união dos trabalhadores, não tfnhamos meios para obrigar o Grupo 
J. J. Abdalla a cumprir a Lei. F oi necessário um longo trabalho de 
esclarecimento para levar os trabalhadores a se utilizarem da Lei de 
Greve contra o sistemático atraso do pagamento de salário. 

Obtivemos o .. quorum" necessário para a greve, mas à véspera 
, de sua deflagração, o Tribunal Regional do Trabalho estabeleceu a 
·multa de 3,3% por dia dC atraso no pagamento do salário, autorizao­
, do ainda os. operários a entrar em greve, caso o pagamento não fosse 
,efetivado até o dia 20 após o mês vencido. 

Satisfeitos com a determinação da Justiça, os operários adiaram 
a greve que devia ter sido realizada no mês de março; Ilias como o 
empregador não se impressionou com a decisão judiciária, foram 
eJcs obrigados a: paralisar o serviço no dia 21 de abril de 1967 

O Grupo J. J. Abdalla, mesmo sem o poder polftico de que 
dispunha em 1962, pretendeu repetir o processo de destruição dos 
operários utilizado hã 5 anos. h que mantém a. mesma assessoria que 

I disPõe de livre trânsito em muitas âreas: o seu chefe do Departamen­
, to Pessoal é um ex-delegado de policia e o responsável pelas relações 
· públicas do Grupo Abdalla ê um oficial reformado do Exército. 

Novamente' contou com o concurso policial para transportar 
operários de um município para outro, o que ê vedado pela Lei de 
Greve, promulgada ao tempo de Castello Branco. Denunciamos o 
fato. Nas comemorações de )9 de Maio, em São Paulo, o Governa­
dor assegurou, estando ao lado do Ministro Jarbas Passarinho, que o 
seu go~erno não protegeria o "mau patrão". 
' Já estávamos no 109 dia de greve e acreditando nesta promessa 
, amplamente divulgada pela imprensa, os trabalhadores resolveram 

defender a aplicação da Lei 4.330. Convidamos os Padres Corbeil e 
Charbonneau para visitarem o piquete em Perus. 

Padre Charbonneau analisou a situação e afirmou que os . 
trabalhadores tinham o direito à insurreição, previsto nos números 
30 a 31 da .. Populorum Progressio"; em abono às suas considerações 
leu o editorial do jornal o "O Estado de São Paulo .. : 

"Vêm-se mantendo estas (as autoridades), efetivamente, 
omissas em face desta parede e, em certos casos, já deslizam para a 
parcialidade favorável aos interesses do magnata contra cujas injusti­
ças lutam os operários." 

"Confiamos no pacifismo do movimento, apesar da nascente 
amargura dos grevistas. Por outro lado, porém, conhecemos a argú­
cia dos agitadores no aproveitamento, em favor dos seus desígnios ... 
Mas, se os extremistas acabarem por colher resultados desta sua 
deletéria ação, a culpa não caberá aos grevistas, mas às autoridades 
oficiais que se omitiram até aqui." (editorial de 9-5-67) 

Fundamentados na Lei, na Doutrina Social Cristã, e no apoio 
da opinião pública, os trabalhadores levaram o piquete para as pro­
ximidades da portaria, e mesmo assim, ficaram dela distantes uns 
200 metros. 

Noite e dia lá permaneceram por mais 48 horas para, pela 
persuasão, conseguir que os fura-greves passassem também a defen­
der seus direitos e não ficassem arílêdrontados com a proteção 
policial, naquela altura bem aliviada. 

Então, o Grupo Abdalla, sentindo que não contava com a prote­
ção ou omissão governamental, reconheceu o direito dos emprega­
dos. Pagou o salário em atraso e as panes concordaram em deixar o 
valor da multi de 3,3% por dia de atraso (50 mil cruzeiros novos), em 
caução, nas mãos do General Silvio Correia de Andrade, Chefe da 
Polícia Federal em São Paulo, como garantia da pontualidade do 

· pagamento dos salários durante dois anos. 

IV- A PRESENÇA UA HIERAR~UIA 

Evidentemente,.aos leigos cabe 11 responsabilidade pela ação no 
plano temporal; maS fiel que desejávamos ser .na aplicação dos princí­
pios oriundos da d.outrina social cristã, mantínhamos sempre 
contacto com sacerdote:>, bispos e o próprio Sr._ Ç~deal Motta. 

Foram sempre altamente benéficos os encontros; colocávamos o 
nosso Pastor a par dos fatos, e receb~mos sempre a palavra serena e 
encorajadora. 

Também de D. Agnelo tivemos numerosas mà.nifestações de 
apreço, sobretudo quando em sete de m'\io de 1967, no encontro 
nacional dos bispos bras{leiros, em Aparecida. encabeçou vigoroso 
telegrama ao Presidente da República, denunciando os abusos do 
Grupo J. J. Abdalla na "Perus", cujos operãrios se encontram em 
greve. Registramos ainda a pronta adesão expressa no mesmo 
telegrama por todos os Bispos do Estado de São Paulo, bem como de 
ou,ros de vários pontOs do Brasil. 

Vemos que são os fatos concretos que unem os ~homens, 

principalmente em questão de dignidade humana e de justiça social. 
Porém, e sempre por amor à verdade devemos assinalar um fato 

extravagante: 
O Grupo J. J. Abdalla conhece Como poucos os meandros da 

estrutura em que vivemos; assim é que conseguiu a simpatia de uni 
religioso insinuante. Este,desde 1958 procurava os operários e çom 
sutilezas tudo fazia para neutralizar o trabalho do Sindicato. DePois 
de algum tempo, foi impedido de exercer o magis~o em Perús e 
Cajamar pelo Sr. Cardeal Motta, mas a cizânia jA estava lançada. 

Em compensação, pelos serviços prestados. a sua congregação 
religiosa recebeu em Perus, ama úea de cerca de UI mUbio de JDetros 
quadrados no nlor de um bllhio de cruzeiros, doada pelo Deputado J. 
J. AbdaUa (subtítulo da reportagem publicada em todos os jornais de 
Sào Paul~. como matéria paga;em 23-6-~963). · 
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Deixamos de mencionar o nome da ordem religiosa, por duas , 
razões: I' - sabemos todos que o Grupo J. J. Abdalla não foi o 
primeiro a fazer doações semelhantes, pretendendo a reconhecida 
gratidão (omissão) dos donatários; 2•- os estudantes de Teologia, 
da Faculdade construída no terreno doado,tiveram decidida atuá­
ção de apoio aos operários na greve de 1967, tendo inclusive divulga­
do muito bom manifesto de solidariedade. 

V- A MARCHA PROCESSUAL 

Voltamos às implicações da greve de 1962. O procedimento dos 
trabalhadores foi legal, com base na Constituição de 1946 e no pró­
prio D-L.9070, então em vigor. O Prof. A. F. Cesarino Jr. elaborou 
na época minucioso parecer abordando todos os ângulos da questão 
concluindo pela legalidade da greve que foi pacífica, sem violência à 
pessoa ou à propriedade. 

Ademais, o Grupo J. J. Abdalla, obstando a entrada dos 
trabalhadores, em 21 de agosto de 1962, dava-nos mais um argumen­
to, instituindo a discriminação. 

A greve tinha sido total, desde 14 de maio. Assim, se b.Q_uvesse 
falta grave, esta teria sido praticada por todos, não podendo o 
empregador admitir apenas empregados adrede escolhidos. 

Todavia, a Primeira Junta de Conciliação' e Julgamento não 
entendeu assim: perdemos por dois votos a um em 14-8-64. Recorre. 
mos. No Tribunal Regional do Trabalho, houve empate na votação: 
4 x 4; o voto de Minerva foi favorável ao empregador, em 7-6-65. 

Sofríamos o impacto, as conseqüências das greves generalizadas 
anteriores a abril de 1964. Muitos juizes confundiam a ação 
transformadora não-violenta com movimentos de cúpula que 
pretendiam fazer dos trabalhadores massa amorfa, em outras áreas. 

1 - A frase redentora 

Como vimos, tivemos 4 votos a favor no Tribunal Regional do 
Trabalho, em São Paulo. Na ocasião do julgamento, o juiz Carlos F. 
Sá, que decidiu contra o procedimento do empregador, estranhou 
que o seu par, o Juiz Tupinambá Fonseca, não tívesse analisado a 
discriminação, pois em casos semelhantes a posição do Juiz. 
Tupinambá Fonseca sempre fora semelhante à do Juiz Carlos F. Sã. 

Em resposta, na sessão de julgamento, o Juiz Tupinambâ 
Fonseca disse que mudaria o seu voto, se se conv.encesse da ocorrên­
cia da discriminação: rnas no momento o Juiz Carlos Sã não 
conseguiu modificar o voto daquele honrado Juiz. que, como vere­
mos, ano e meio após, alterou a sua posição, mantendo a sua pala­
vra: "se me convencer da discriminação eu mudo o~ meu voto". 

Novamente interpusemos recurso para o Tribunal Superior do 
Trabalho, na Guanabara onde o julgamento do tribunal paulista foi 
anulado em 5-7-1966; em conseqüência, o Tribunal Regional do 
Trabalho teria que apreciar novamente o processo. 

l-O poder da 'trdade 

Homem de fé, acreditamos que a anulação do processo se deu 
para possibilitar o reexame dos fatos em São Paulo. E para facilitar o 
reestudo da matéria, retratada em mais de 1.500 folhas, fizemos um 
resumo enfeixando as principais peças do processo; com apoio de 33 
sindicatos e I O federações de trabalhadOres, e da própria Delegacia 
do CNTI, publicamos um volume intitulado A GREVE DA 
"PERUS" NOS TRIBUNAIS, onde dissecamos a discriminação 
que o Sr. Juiz Tupinambã Fonseca não achara convenientemente 
provada.(1h) 

· ... Demonstramos, em suma, que o Grupo Abdalla, antes do térmi­
t1Q:. da greve que durou 99 dias, preparou cuidadosamente a 
·crtscriminaçào. Havia três listas com nomes de empregados em greve: 
a dos que podiam voltà.r ao serviço quando acabasse a greve~ a dos 
que estavam categoricamente impedidos: a dos duvidosos. As duas 
últimas eram as maiores listas. Ficou bem demonstrado que as 
reuniões preparatórias, que poriam fim à greve, se realizaram na 

assistência médica, com a presença da própria autoridade policial. 
Lid~.ra.va 0 movimento o enfermeiro Afonso Correia Santana, que 
após ano· e meio confessou o fato em juizo; também com minúcias 
relata.-..Dt ,:a discriminação: o médico da "Perus•:, o Dr. Milton 
Ferrdfâ Neves, que trabalhava no prédio da assitência mêdica; 
Onofre Marino de Freitas, porteiro da fábrica, que a "Perus" 
transferiu para o Estado de Mato Grosso, julpQdo que impediria o 
seu testemunho em juizo; o' íntegro sr. Alexandre Hehnuth, sargento 
da Guarda Civil, um dos responsáveis pelo policiamento em Perus, 
durante a greve; o vigário, Pe. Hamilton José Bianchi. 

Além da prova testemunhal citada, também a documental 
evidenciou o propósito discriminatório do grupo J. J. Abdalla, 
através de dezenas de declarações, juntas aos autos, entre elas as 
firmadas pelos sr. ·Luiz Menossi, presidente da Federação dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do 
Estado de São Paulo; sendo o sr. Luiz Menossi representante classis­
ta no Tribunal Superior do Trabalho, deu-se por impedido ao ser 
sorteado revisor no julgamento do inquérito judicial, em 5-7·1966; 
também firmaram declarações demonstrando o espirito discriminató­
rio do empregador o Prof. Cesarino Jr., o Deputado Franco 
Montoro, quando Ministro do Trabalho, todos chamados a intervir 
no problema - no início, durante e depois da greve -.mas nada 
puderam conseguir, porque o Grupo Abdalla desejava esmagar os 
trabalhadores da "PerUs". E foi o seu próprio. representante que, em 
juizo, confessou o caráter discriminatório ao dizer: 

"que todos os grevistas que retornaram ao trabalho e se 
enoontram trabalhando foram perdoados e considerados 
como empregados velhOs, contando assim o antigo tempo de 
serviço" (fls. 607 dos autos). 

A aglutinação de toda essa prova compensou largamente o 
nosso esforço: o sr. Juit Tupinambá Fonseca, fiel à palavra empenha­
da durante a sessão do primeiro julgamento, em 7-6-65, reconheceu a 
discriminação praticada pelo Grupo Abdalla, quando apreciou o 
processo pela segunda vez em 24·1-67. Então o Tribunal Regional do 
Trabalho condenou a "Perus" a reintegrar os 501 empregados está­
veis e a lhes pagar os salários a partir de 21·8-62, até a efetiva volta 
ao serviço; mas o Grupo Abdalla continuou a impedir a volta dos 
operários, tendo interposto recurso para o Tribunal Superior do 
Trabalho, na Guanabara, Os autos lã se encontram, já com parecer 
da Douta Procuradoria, emitido pelo Dr. Lauro da Gama e Souza, 
favorável aos orerários. o ilustre Procurador se reporta ao parecer 
também favorável aos operários emitido antes pelo ilustre Dr. 
Marco Aurélio Prates de Macedo, de 16-5-66,quando do primeiro 
julgamento no TST. 

Aguradamos o segundo .julgamento pela Colenda Terceira 
Turma do TST no primeiro semestre de 1968. 

Sempre para ser fiel à verdade, esclarecemos que o rriais alto 
pretório trabalhista apreciou em 1967 o processo de 230 empregado& 
.nio estánls, que per:deralnasindenizaões. 1:: que em São Paul~o 
Tribunal Regional do Trabalho, pelo voto do sr. Juiz: Décio Toledo 
Leite, relator, entendeu, pelo voto de Minerva, que houve abandono 
coletivo do emprego. 

A discriminação não foi considerada pelo Tribunal Regional do 
Trabalho no, processo dos não estáveis. Por is.:o . por , u: r H razão, o 
TST confirmou o acórdão do tribundl p ...... ~, ... \...;;:. empregados 
perderam, no pleno.lnterpusemos recurso. 

Agora, ao julgar o caso dos 501 empregados estáveis, o Tribunal 
Sup'erior do Trabalho tem um fato novo - o reconhecimento da 
discriminação pelo Tribunal Regional do Trabalho. 

Os trabalhadores- não 501, mas em número reduz.ido, porque 
muitos se aposentaram, outros renunciaram aos seus direitos, 
mediante irrisórios acordos - continuam afastados d.o emprego, 
passando por sérias privaÇÕes, mas todos estão confiantes na decisão 
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final da Justiça do Trabalho, repetindo: DEUS TARDA MAS NÃO 
FALTA! 

"A verdade é poderosa e sempre domina tudo, ainda que seja 
ferida pelos mortais". 

IJ Titulo do livro em preparo. 
2) Relembramos, de passagem, nosso testemunho pessoal - inócuo se nilo contasse 

com a adesão da grande mll.ioria dos irmãos trabalhadores-- porque sabemos que muitos 
universitArios, inquietos com a problemAtica SO<:ial, he!itam entre a violência e a completa 
omissão. Respeitamos toda opção, mas estamos C()nvicto de que a transformação social só 
se farA com a participação conscie'tlte de boa parte do povo c não por intelectuais que jul· 
gam estar a serviço da coletividade mas nio se sentem bem ao lado dos pobres. 

3) Veremos mais adiante que, embora tendo u condições previstas nos nUmeros 30 c 31 
da "Populorum Progressio", na palavra do Pe. Charbonneau, preferimos ficar com o 
proe(:sso da ação transformador& consciente. 

4) Associação ci~il que congrega homens que vivem de seu trabalho e que bu~cam a 
aplicação da doutrina uwial cristã. N. da R. -Os nts 215/216 de L Tr reproduum os objeti­
vosdaFNT. 

S) Todos os lances da greve de 19S8 estão descritos no tablóide de 16 folhas - O 
QUEIXADA- suplemento da revista MUNDO MELHOR, em dezembro de 1958. 

6) Ver números 79-80, Ed. Vozes. 
7) Extremamente oponuna a manifc:!ótação da CNBB a tal respeito, estampada nos 

jornais de I de dezembro de 1967. 
8) Não foi essa a primeira nem serii. a última vez que grupos da direita se unem aos da 

esquerda para impedir o surgimento de qualquer ação social que discOrde das soluções 
extremas. Todos os documentos aqui citados c outros serão reproduzidos no livro em 
preparo. 

9) O economist11 Joaquim Monteiro de Carvalho, que foi posteriormente secretário de 
Finanças de Prestes Maia, examinou as contas de responsabilidade do Sindicato, achando­
as cseorrcitas. 

lO) Os ministros do Trabalho da ~poca contemporizaram a situaçio, pois não tinham 
meios ou coragem de enfrentar o deputado J. J. Abda/Ja. 

11) Ambos inqu~ritos foram arquivados. 

12) Entrevista publicada •' O EatMo 4e sh Palllo de 12 de maro de 1966,pâgina 
12, o Sr. J. J. Abdalla, à saída da Delegacia Regional de Seguros Privados, onde permaneceu 
por mais de 5 horas, sendo interrogado a respeito da corrupção que praticara em uma de 
suas empresas, pretendeu, mais uma ve2., indispor-nos perante os trabalhadorc:!ó e a opinião 
pública: "Sobre o Sr. Mârio Carvalho de Jesus, advogado dos Trabalhadores, disse: -
"Esse~ meu maior benfeitor. Vou mandar fazer uma estâtua para ele na entrada da Perus. 
Foi ele quem uivou minha empresa, com a greve a que lançou os operários. Inclusive 501 
opcrii.rios estãvcis que perderam todos os seus direitos, em virtude de sentença da Justiça do 
Trabalho". Veremos como, posteriormente à data <la e.utrevista, o processo trabalhisi,;- o 
maior do Brasil- teve outro julgamento, 4uc não é o último. 

13) O prédio da Delegacia era e continua a ser de propri~adc do Grupo J. J. 
Abdalla. Rccentcm·entct o Governador Sodré ordenou a desapropriação do imóvel. 

\4) Nilo é demais acrescentar que em 10 de junho de 1964, o poderoso Sr. J. 
Abda/Ja deixou de ser deputado em vinude da cassação dos seus direitos, por corru:pçio. 
Por~m continua poderoso. Vârios inquéritos policiais c administrativos foram contra ele 
instaurados, sendo 7 por determinação do Ministro Pcracchi Barcc:IIOIIC I, por comprovada 
corrupção, pelo Ministro Paulo Egydio; tnl\S a sua impunidade continua. 

15) O prOCtdimento do empregador foi criminoso, sendo instaurado inquérito polí­
cia!, que até hoje se arrasta. 

16) O volume tem 164 pAginas; foi impresso pela Empresa Grâfica Revista dos Tri· 
. bunais S/ A, com a liragcm de mil exemplares. -

A PALAVRA DO CARDEAL MOTTA 

24-2-1961 
Exm9 e prezadíssimo Senhor 
Dr. Mârio Carvalho de Jesus • 

Laudetur J. Cbristu!!l 

Agradeço· lhe, penhoradamente, a sua estimada carta de ontem, 
e dou-lhe sinceros parabéns e aplausos pelo que está realizando na 
Frente Nacional do Trabalho. 

Assim çomo tive especial alegria em tOmar parte em uma das· ses· 
sões do Encontro realizadt~ de 18 a 19 do corrente, na F.N.T., agora, 
também ao tomar conhecimento das Conclusões, importantíssimas e 
oportuníssimas do Encontro. 

A F.N.T. é bem uma alvorada de esperanças para a solução•da 
Questão Social do Trabalho. 

A propósito, transcrevo palavras do saudoso ,bispo mineiro, D. 
Francisco de Paula Silva, em 1907: .. Hoje, como sempre, Jesus Cris­
to é a solução de todos os pmblemas, conforme a bela frase de um 
Padre da Igreja: Selldo omnis difficultatis, Cbristus. 

Toda solução dimana do amor a Deus e ao próximo, ensinado 
como fundamento da perfeição pelo Divino Mestre. Esse manda­
mento base se desdobra no Decálogo e nos Sermões das Bemaventu­
ranças cristãs (Mt. 5. 3ss) e do Juízo Final (Mt. 25, 34 ss) e se regula-
menta e se atualiza nas Encíclicas Sociais dos Papas. ) 

Mas, para ser transformado nas leis de cada país, precisa da 
•atuação de legisladores cristãos e da colaboração das classes sociais. 

A F.N.T. vai fazer milagres para a formação desses legisladores 
e para a colaboração das classes trabalhistas. 

Benvida, pois a V.N.T.! 
Que Deus a abençõe são os votos do seu servo e amigo 
C. Cardeal Motta 
Arcebispo de São Paulo 

(fls. li e 12 do livro A PRIMAZIA DO TRABALHO SOBRE 
O CAPITAL) 

APRESENTAÇÃO DA F.N.T. PELO EPISCOPADO PAULISTA 

(A presente recomendação foi assinada por todos os 
senhores bispos presentes a um encontro realizaDo no Institu­
to Social Justiça e Paz, em São Paulo, em 15-5-68) 

"O Estado de São Paulo''- 21·5·1968 
" I -A Frente Nacional do Trabalho é _uma associação civil, 

congregando homens de todas as profissões, principalmente 
trabalhadores, empenhada na aplicação da doutrina social da Igreja, 
com sede em São Paulo e núcleos em Osasco, Jundiaí, Cajamar, 
Caieiras, Pirajuí e Perús. 

" 2 - A sua ação começa pelo serviço jurídico prestado aos 
trabalhadores, diretamente, reclamando na Justiça os direitos nega. 
dos pelos empregadores. A Frente presta também serviços a vários 
sindicatos. 

" 3 - A assistência jurídica eficaz desperta nos operários 
confiança no trabalho da Frente, que se aproveita da oportunidade 
para, através de pequenos cursos, analisar as ideologias, a realidade 
brasileira, a estrutura nacional e internacional, tudo com fundamen­
to nos documentos pontificios. 

"4 - Essa conscientização, embora empírica, tem possibilitado 
o incentivo à sindicalização; no Brasil, o índice de sindicalização não 
atinge 20%. 

" 5 - A Frente Nacional do Trabalho foi fundada em 1960, 
exatamente em 31 de maio, como sinal de reconhecimento a Maria, 
pois foi naquele mês e ano que os míl operários de uma fábrica 
obtiveram o salário-família, inexistente no Brasil, na empresa 
privada. Somente três anos após é que surgiu a instituição legal 
daquele beneficio, inspirado no exemplo dos trabalhadores da 
"Perús". 

" 6 -O grupo responsável pela fundação da Frente é prepara­
do na linha do Movimento de Economia e Humanismo. Um de seus 
membros fundadores estagiou na França, com o padre Lebret, em 
1948. 

" 7 - A açào da Frente e dos sindicatos que assiste é bem 
conhecida e respeitad.a. Os trabalhadores, quando em greve, se valem 
da nào·violência, com inspiração nO Evangelho e nos testemunhos 
de Ghandi e Luther King. 

" 8 - A Frente não tem recebido qualquer subvenção. Vivem 
todos do produto de seu trabalho, numa comunidade de serviços, 
sem ligação político-partidária. 

" 9 - Sentem os dirigentes da Frente que a sua presença é 
solicitada em outras cidades e bairros, mas o movimento não dispõe 
de meios suficientes. Desejam os responsáveis construir um Centro 
de Estudos do Trabalho, em Perús, bem como multiplicar seus 
cursos: palestras, editar um borri boletim mensal, a ser distribuído 
nas fábricas. Porém, os meios são parcos. 

" 10- Diante dessa realizada, recomendamos este pedido. (aa) 
- Cardeal Agnelo Rossi. arcebispo de São Paulo ; Antônio Maria 
A. Siqueira, arcebispo coadjutor de Campinas; Aniger F. M. Melillo, 
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bispo de Piracicaba; Sílvio Maria Dario, bispo eleito de Itapeva; 
José Pereira Aquino, bispo eleito de Rio Preto; Paulo Rolim Lourei~ 
ro, bispo de Mogí das Cruzes; Ruy Serra, bispo de São Carlos;, 
Cândido Padim, OSB, bispo de Lorena; Tomás Vaqueiro, bispo de 
São João da Boa Vista; José Varani, bispo de Jaboticabal; Bernardo 
José Bueno Miele, coadjutor de Ribeirão Preto; José Thurler, bispo~ 
auxiliar de São Paulo; Dayid Picão, bispo de Santos; frei Lucas 
Moreira Neves, OP, bispo-auxiliar de São Paulo; José Lafayette 
Álvares, vigário-geral de São Paulo; Gabriel Bueno Couto, bispo de 
Jundiaí; José Lázaro Neves, bispo de Assis; Vicente Zioni, bispo de 
Bauru; José Melhado Campos, administrador apostólico de Soroc8 
ba; Bruno Maldaner, bispo-auxiliar de São Paulo. 

A SOLIDARIEDADE DA IGREJA 

Sao Paulo, 20-11-73 

Ao Dr. Mario Carvalho de Jesus e sua equipe de operários de 
Perús 

Acompanhamos de perto o desenrolar dos fatos do Sindicato de 
Perús. 

Sabemos da importância de um Sindicato e de uma boa direção 
sindical para a vida do operário e da sociedade. 

Avaliamos o alcance da atuação cristã de um leigO< dentro das 
estruturas sociais e profissionais. É a luta pelo Reino de Deus! 

Sentimos, em conjunto com vocês, o peso da responsabilidade 
da evangelização do Mundo do Trabalho. 

E, agora, no instante em que a voz consciente e responsável do 
operário foi mais uma vez calada em seu anseio de justiça total, 

·queremos mais uma vez fazê-los sentir o nosso apoio. 
A Igreja de São Paulo que vocês representam e vivem tão bem 

no Mundo do Trabalho os acompanha, 
Acompanha com orações, com atitudes e com os gestos que 

vocês precisarem. 
Gostaríamos de poder demonstrar-lhes de maneira ainda mais 

palpável, concreta e eficiente que SOMOS SEUS IRMÃOS. 
Em Cristo, subscrevemo-nos, Paulo Evaristo, Cardeal · ARNS 

.(seguem-se 127 assinaturas). 

DISTINÇOES ENTRE 

I - Ação conservadora 
2- Ação violenta 
3 -Ação transformadora não~violenta, também chamada de 

flrmeza~permanente 

Os lO pontos abaixo, demonstrando as diferenças entre as 3 
posições, feitas pela equipe da F.N.T., foram transcritos por inicia­
tiva de D. Paulo Evaristo Aros, Cardeal-Arcebispo de São Paulo, no 
seu livro A GUERRA ACABARÁ SE VOCf; QUISER, edições 
Paulínas. 

Diz o Arcebispo no seu livro que se trata de um "programa 
nascido no Brasil, para o Brasil". 
Introdução: 

•• As experiências que temos vivido nos últimos anos, no exercí­
cio da não-violência ativa, sobretudo junto a operârios da cidade e 
do campo nos permitem alinhar as seguintes observações a respeito 
do comportamento de pessoas violentas, dos grupos conservadores e 
dos poucos que começam a praticar a ação não-violenta pela justiça: 

I 9 PONTO - A atividade violenta, mesmo que seja apenas 
verbal, impressiona à primeira vista, porque atende ao impulso de 
agressividade predominante e superficial na maioria dos homens, se­
iam operários, intelectuais ou religiosos. Essa atitude agrada 
principalmente à mocidade, o que ê plenamente explicável. 

29 PONTO - Assim, numa primeira etapa, os não-violentos e 
os conservadores ficam num segundo plano e suas atitudes podem se 
confundir diante do desprevenido observador. 

)9 PONTO - Aos poucos, no entanto, os fatos vão 
demonstrando que a palavra dos violentos não apresenta o resultado 
anunciado ou esperado; os não-violentos, firmes na defesa da Verda­
de para alcançar a Justiça, vão pacientemente demonstrando que o 
camínho a ser percorrido é longo; os conservadores, sempre 
cautelosos, agindo ou deixando de agir em nome da prudência, vão 
se isolando e sua única força está em bafejar o Poder. O primeiro 
obietivo do conservador é combater o CÇ~munismo e não lutar pela 
Justiça. 

49 PONTO - A violência, por natureza, exige a ação clandes~ 
tina de uns poucos; a ação não-violenta pela Justiça jamais trabalha 
na clandestinidade; os conservadores também fazem as suas reuniões 
secretas. 

59 PONTO - A violência impede, geralmente, a participação 
da fa'mília no processo social transformador; a ação não~ violenta, ao' 
contrário engaja toda a família nas conscientização e no exercício 
prático da transformação pessoal e social; a liderança conservadOra 
freqUentemente se limita a fazer alguns pronunciamentos escritos em 
que pode até protestar, mas a sua atitude jamais obrigarã a Autorida~ 
de a rever a sua posição. Os conservadores sabem sobretudo aplaudir 
ou se omitir. 

69 PONTO -O violento está pronto a ameaçar, a destruir, e 
mesmo a corromper; o não-violento está disposto a sacrificar-se até o 
martírio, valendo-se sempre de meios puros que nenhuma consciên­
cia normal poderá repelir; o não-violento aprende a pressionar para 
libertar, mas jamais calunia ou torce a Verdade. Os conservadores 
não se expõem, a pretexto de prudência e, muitas vezes, se valem tam­
bém da corrupção. 

79 PONTO - A violência é impaciente. A não-violência sabe 
esperar e respeitar as etapas. Os conservadores sabem contemporizar 
ou mudar quando lhes convém. A violência destoa da natureza hu­
mana. A atitude conservadora corrompe a natureza do homem; seu 
fermento é a hiprocrisia. 

8P PONTO -A violência nasce do impulso da agressividade, da 
raiva, do ódio; a ação não-Violenta pela Justiça é resultante do predo­
mínio da razão sobre o instinto, alimentado pela fé no PAI comum. 
O conservaóor usa a inteligência para a manutenção dos privilégios 
pessoais ou do grupo. 

99 PONTO- Tanto os violentos como os conservadores não se 
sentem irmãos de todos os homens. Podem fazer tal afirmação, mas 
o seu comportamento ê contrário à fraternidade. Os não-violentos 
têm absoluto respeito pela pessoa humana e assim se sentem irmãos 
de todos os homens. 

1(19 PONTO -A violência pode, por exceção, encontrar apoio 
no Evangelho e na doutrina social cristã; os conservadores podem 
contar com a compreensão da mensagem evangélica, mas não com ·O 

apoio; a ação não-violenta repousa, permanentemente, na Lei de 
Cristo". 

"CURRICULUM VITAE" 
DE MÁRIO CARVALHO DE JESUS 

Ante o telegrama de 44 linhas, publicado como matéria paga 
em O Estado e Folha de Sio Paulo de 30-1-72, endereçado pela Cia. 
Brasileira de Cimento Portland Perus (Grupo Abdalla) ao Presidente 
da República, ao Ministro da Justiça, ao Diretor do SNI, ao Coman­
dante do 29 Exército, ao Chefe da Polícia Federal, denunciando o Sr. 
Mário de Carvalho de Jesus como "agitador profissional" que ''con­
tinua impune", publicamos abaixo o "curriculum vitae" daquele 
nosso colaborador, enviado àquelas mesmas autoridades. ' 

I -Nasceu em Araguari, Estado de Minas Gerais, em 1919, fi­
lho de Augusto de Jesus, português, e Antônia Izabel Carvalho de 
Jesus, mineira. Residiu com seus cinco irmãos até 1932 na terra na­
tal, onde fez o curso primário em grupo escolar, mas fez o 49 ano no 
Colégio Re~ina Pads, dirigido por padres holandeses. 
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2- Em 1932 a familia mudou·se para Campinas, Estado de São 
Paulo, onde cursou o Ginásio Estadual "Culto à Ciência", auxilian­
do o seu progenitor no trabalho. 

3 - Terminados os cinco anos de ginásio, ingressou na Escola 
de Comércio Pedro 11, de Campinas, julgando fosse a sua vocação o 
comércio. Durante o curso comercial (três anos) trabalhou como 
corretor na venda de cereais dos Estados de Minas e Goiás em Cam­
pinas, Santos, Jundiaí, Piracicaba e São Paulo, onde foi sócio da 
Bolsa de Cereais, durante 3 ou 4~anos. 

4- Sentindo que a sua vocação não era o comércio, onde, aliás, 
foi bem sucedido, ingressou no Colégio São Bento em 1941 no curso 
pré-jurídico matutino, continuando a trabalhar; cursou o segundo 
ano no Colégio Anglo-Latino, no período noturno, tendo ingressado 
na Faculd~de d'e Direito da Universidade de São Paulo em 1943. 

5 - Foi convocado para o Exército naquele ano, tendo servido 
em Caçapava e Quitaúna, mas após alguns meses ingressou no 
CPOR, (Infantaria) concluindo o curso em 1945, sendo patrono da 
turma o Brigadeiro Edurado Gomes. 

Durante o Curso de Direito foi aos poucos deixando a atividade 
comercial e se dedicando ao magistério, dando aulas em cursinhos e 
fazendo parte da direção do Liceu Nossa Senhora da lapa. 

6- Terminou a Faculdade de Direito em 1947 e, por indicação 
do Padre Corbeil, assistente na Juventude Universitária Católica 
naquela época e ho.ie diretor do Colégio Santa Cruz em São Paulo, 
foi fazer um estágio na França, em companhia dos colegas Nelson 
Abrão e Vicente Marotta Rangel. Na França trabalhou com a equipe 
do Padre Lebret, inch.tsive como operário na Comunidade de 
Boimendeau. Permaneceu lá cerca de oito meses. 

7- Voltando da França em \948, iniciou-se propriamente na 
Advocacia com o seu conterrâneo Antônio de Pádua Constant Pires, 
formado três anos antes e seu colega de quarto. Logo depois asso­
ciou·se a Nelson Abrio, também colega de pensão. 

Casou-se em 1949 com Nair Betti Oliveira de Jesus, de São 
Paula- Rua Manoel Nóbrega, 620, tendo o casa17 filhos. 

8- A convite de Vicente Mllrotta Rangel foi advogado do Sindi~ 
cato dos Metalúrgicos de São Paulo durante cerca de dois anos (1953 
a 1955): posteriormente foi advogado, com Nelson Abrio, durante 
três anos, da Companhia Seguradora Brasileira, a convite do seu 
colega de turma Adib Casseb, Chefe do Departamento Juridico 
daquela empresa, à Rua Direita, 49. 

9 - Com Nelson Abrãa, deixaram a Companhia Seguradora 
Brasileira, constituiu uma sociedade de advocacia que durou de 1956 
a 1960, quando se fundou a Frente Nacional do Trabalho. 

O PROBLEMA "PERUS" 
(Grupo J. J. Abdalla) 

10- Em 1955 patrocinou recla;nação isolada çantra a Compa­
nhia Brasileira de Cimento Portladil" Perús. O sucesso na causa levou 
o Sindicato a convidá-lo para ser seu advogado, num dissídio cole­
tivo. Em seguida, passou a ser advogado efetivo do Sindicato, função 
que exerce até hoje, apenas com a interrupção motivada pela inter­
venção Ministerial em 1964. 

11 -Em 1958 os operários foram obrigadas a recorrer à greve 
pacífica, que durou 46 dias, saindo dela vitoriosos. O relato dos prin­
cipais episódios se encootra no tablóide ''O QUEIXADA", editado 
em dezembro de 1958, merecendo destaque a presença de D. Vicente 
Marcheti Zioni, então Bispo Auxiliar de São Paulo e atualmente 
Arcebispo de Botucaty.~ também deve ser sublinhada a presença de 
dirigentes sindicais comunistas pretendendo torpedear o trabalho de 
inspiração cristã entre os operários da "Perus''. (Documento 1) 

A FUNDAÇÃO DA FRENTE NACIONAL 
DO TRABALHO 

12- A repercussão obtida com aquela greve de 1958 fez com 
que um grupo, por sugestão de Mário Carvalho de Jesus, propusesse 
a fundação da F.N.T. A idéia foi bem acolhida e, em maio de 1960, 

cerca de 1.000 operários, de várias fábricas, fundaram a Frente 
Nacional do Trabalho, realizando~se a sessão solene no Sindicato 
dos Metahlrgicos. Trata·se de associação civil que merece a aprova­
ção de todo o Episcopado Paulista, conforme "Apresentação", publi­
cada no "O Estado de São Paulo" de 15-5-1968, sendo o documento 
encabeçado por D. Agnelo Rossi. (Documento l) 

A SEGUNDA GREVE NA "PERUS" 
ECLOD!DA EM MAIO DE 1961 

13 - A revista "Vozes" de março de 1968 publica resumo -
PERUS: desafio à JUSTIÇA, de responsabilidade de Mário Car­
valho de Jesus. Merecem realce os entendimentos entre o Grupo A~ 
bdalla e LLtiz Tenório de Uma~ Hder comunista, com quem celebrou 
um acordo "considerado confidencial"; as ligações entre o Grupo 
Abdalla e a ex-deputada Conceiçio da Costa Neves, então 
Presidente da Assembléia Legislativa da Estado de São Paulo. Ela 
pretendeu pichar Mário Carvalho de Jesus de comunista e, na época, 
a sua coluna produziu algum efeito com a divulgação de queixas-cri­
mes contra Mário Carvalho de Jesus e diretores do Sindicato da "Pe­
rus". Foi ainda por iniciativa dela que o Diário Oficial do Estado de 
São Paulo estampou, nos anais da Assembléia Legislativa do Estado, 
a tendenciosa ficha de Mârio Carvalho de Jesus, preparada pelo 
DOPS paulista. (Fis. 257 e 269 do documento 3) 

Foi durante os longos anos de luta que o denunciado e seus 
companheiros descobriram a força da nio-violênda, que se baseia no 
respeito à pessoa humana, numa ação permanente de transformação 
pessoal, para libertar tanto o oprimido quanto o opressor, ambos 
vítimas, por razões diferentes, da mesma estrutura. (0 Volante -
documento 4- divulga de forma popular o merecimento e objetivos 
da F.N.T.). 

A greve envolvia mais de 800 operários, em dois processos prin­
cipais: os dos não estáyeis, julgado em primeiro lugar, foi perdido 
por voto de desempate do Tribunal Regional do Trabalho paulista 
em 1966; o dos estáveis, representando 50 I empregados, deu ganho 
de causa aos trabalhadores. que voltaram ao serviço em janeiro de 
1969, com direito ao salário de mais de seis anos de afastamento do 
emprego. Mas ainda não receberam a que lhes é devido üaneiro de 
1972). A "Perus" pretendeu garantir a dívida de mais de 5 milhões 
oferecendo à penhora o Sítio Santa Fê, já penhorado 28 vezes. Os 
trabalhadores impugnaram e requereram a falência da .. Perus". 
Foram julgados carecedores de ação pelo juiz Osvaldo Sllva Ferreira, 
da 19• Vara, mas interpuseram recurso. O ESTADO DE SÃO 
PAULO de 30-1-72 divulgou erudito parecer do Prof. Arruda Alvim, 
favorável à falência da "Perus", dado o seu estado de insolvência, 
pois todos os seus bens estão penhorados, devendo, só para a União, 
cerca de cem milhões. O novo julgamento do pedido de falênda é 
aguardado para breve. 

A TIVIOADES EM OUTROS SINDICATOS. 

14- Desde a fundaçâo da F.N.T., em 1960. o denunciado e 
seus colegas Francisco Ary Montenegro Castelo, Ruy Cêzar do 
Espírito Santo, Nelyta DiniL da Cruz, Tomás Domingo Rodriguez, 
Rosaly Trezena Patu, Ritsuko Tomioka, Albertina Souza Oliva, 
Celso Pereira de Souza e Sílvia Cerqueira Pereira de Souza, só dão 
assistência a operários, diretamente ou através dos sindicatos. Vivem 
exclusivamente do seu trabalho. Não recebem subvenções. 

A- Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Papel. Celulo­
se, Pasta de Madeira para Papel, Papelão e Cortiça de Caieiras, a 
partir de 1960. (Principal Empregadora- Companhia Melhoramen­
tos de São Paulo- Indústrias de Papel). 

B)- Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimenta­
ção de Jundiaí, Vajamar, Campo Limpo Paulista, Itupeva, Louveira, 
Várza Paulista e Vinhedo, a partir de 1962. (Principal empregadora 
-CICA). 
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C)- Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Papel, Celu­
lose, Pasta de Madeira para Papel, Papelão e Cortiça de Jundiaí, a 
partir de 1962. 

D)- Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Trigo, Mi-, 
lho, Mandioca, Aveia, Arroz, Sal, Azeite, Óleos Alimentícios e de 
Rações Balanceadas de São Paulo, São Caetano do Sul, Santo 
André, São Bernardo do Campo e Osasco, a partir de 1963. 

E) - Sindicato dos Trabalhadores na Indústrias de Fiação e 
Tecelagem de Jundiaí, a partir de 1965. 

F) - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimen­
tação de Pirajui e Bauru, a partir de 1967. 

G) - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas de 
Osasco, a partir de 1967. 

OBSERVAÇÃO:- Três dos seus colegas são advogados do 
Sindicato dos Metalúrgicos de São Paulo- Francisco Ary Montene­
gro Castelo, Ruy Cézar do Espírito Santo e Ritsuko Tomioka. 

SANTA Ft DO SUL 
Em 1968 o denunciado ajudou a resolver antigo problerila rural 

naquele conhecido Município. Hoje os lavradores estão em lguate­
mí, Estado de Mato Grosso, em ârea própria (colonização 
supervisionada pelo Exército). Hâ carta do IBRA elogiando o tra­
balho da F.N.T. 

PRISOES 
Nem sempre o seu trabalho foi compreendido disso resultando 

três prisões: 
a)- Em 1964 foi o primeiro advogado a ser preso em São Pau­

lo, pelo OOPS, sendo liberado qua.renta horas após. 
b)- Em 1969 esteve detido 29 dias em Cumbica, depondo co­

mo testemunha, 
c)- Em novembro de 1970 esteve detido 3 dias na Operação 

Bandeirantes. 
Jamais foi indiciado em qualquer dessas ocasiões. 

PUBLICAÇ0ES ! 
15 -Além das já referidas e de artigos publicados em vários 

jornais, ao longo dos anos, pode ciestacar: 
I - O MENOR EM FACE DO TRABALHO, aprovado por 

unanimidade pela 9• Semana de Estudos do Problema de Menores, 
sob o patrocinio do Tribunal de J.ustiça de São Paulo, _em janeiro de 
1959 in Revista dos Tribunais, de abril de 1959, volume 282, Os. 872-
874). 

li - Estudo para a modificação da remuneração do salário do 
menor, apresentado quando Comissârio de Menores ao Juiz Aldo de 
Assis Dias, em 1959. (A legislação atual coincide sUbstancialmente 
com as sugestões apresentadas Por Mãrio Carvalho de Jesus). 

III- "A FALBNCIA DA USINA MIRANDA"- I• volume 
em 1968e2'i'Volumeem 1970. Editora: Revistados Tribunais. 

IV - "A GREVE DA "PERUS" NOS TRIBUNAIS", de 
l967, com o patrocínio de 9 Federações de Trabalhadores e 33 
Sindicatos de São Paulo. Editora: Revista dos Tribunais. 

V, - "AS RAZOES DO PEDIDO DE FALBNNCIA DA 
.. PERUS" (em preparo). 

VI. - "AS RAIZES DA NÃO-VIOLBNCIA NO BRASIL", 
ensaio publicado por PAX CHRISTI, na França. 

VII. - Colaborador de O SÃO PAULO - Órgão da Ar­
quidiocese de São Paulo. 

FONTES DE REFERI':NCIA 
JUSTIÇA DO TRABALHO:- Todos os magistrados do TRT 

e das 23 Juntas bem como os $enhores vogais poderão atestar o 
procedimento dos advogados da F'.N.T. 

ÁREA SINDICAL:- Além das direções dos Sindicatos referi 
dos, poderão prestar informações: 

a) Ruy Brito, Presidente da CONTEC, na Guanabara; b) 
Afonso Teixeira, Presidente da Federação dos Trabalhadores em 
Transportes Rodoviários do Estado de São Paulo; c) José Cabral 
Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas lnd6strias de Energia 
Elétrica de São Paulo; d) Henrique Victor, Presidente da Federa-

ção dos Trabalhadores nas Indústrias~ da Construção de Mobiliârio 
do Estado de São Paulo e Juiz Classista do TRT: e) Messias Sauer­
bronn de Toledo, ~esidente do Sindicato doS Empregados Vende­
dore;s Viajantes do Comércio no Estado de São Paulo; Juvenal Cam­
pos, Presidente da Federação Nacional dos Empregados e Viajantes 
do Comércio; t) Diretoria do Sindicato dos Metalúrgicos de S.ão 
Paulo; 

ÁREA EMPRESARIAL: - Além das principais empresas já 
referidas (CICA E MELHORAMENTOS): 

Engenheiro Paulo Egídio Martins, Tomaz Magalhães e Ernesto 
Diederichsen, todos da Associação de Dirigentes Cristãos de Empre­
sas; Engenheiro Alberto Pereira de Castro, do I.P.T., antigo 
engenheiro da Cobrasma. Conhece as atividades da F.N.T. em Osas­
co, através do advogado Albertina Souza Oliva; 

IMPRENSA:-[frs. Rui Mesquita Filho e Flávio Qalvão, de O 
ESTADO DE SÃO PAULO (contemporâneos de estudos na 
Faculdade de Direito); Itaborai Martins, responsâvel pela parte 
sindical do ESTADO; Armando Gomide - Editor de NOTICIAS 
POPULARES; Zicardi Navajas, Secretário; Maria Lúcia Sampaio, 
de A GAZETA; 

ÁREA ECLESJÁSTICA: - Os três Arcebispos de São Paulo: 
Cardeal Motta, Cardeal Rossi e O. Paulo Evaristo Arns (cf. seu li­
vro "A GUERRA ACABARÁ SE; VOCf. QUISER". fls. 59, 60, 91 
a 94, Edições Paulins), bem como Bispos~Auxiliares de São Paulo­
D. José Thurler, O. Lucas Moreira Neves e O. Benedito de Ulhôa 

Vieira; Padre Veloso, Superior da Companhia de Jesus; Reverendo 
João Parahyba, da Igreja Metodista, colaborador na solução do pro­
blema de Santa Fé do Sul; Padre Eugenio Charbonneau; 

ÁREA POL1TICA: - Se!Jador Carvalho Pinto e seu Suplente, 
Virgílio Lopes da Silva; Senador Fra·nco Montoro e seu Suplente, 
Dr. Antônio Tito Costa; Deputados Francisco Amaral e Herbert 
Levy; Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira, colega de turma da 
Faculdade de Direito;; 

OUTRAS ÁREAS: - Prof. A. F. Cesarino Jr. Dr. Ademã.r 
Albano Russi, médico e lavrador, presidente da Cooperativa de Tra­
balho da. Agroindústria Açucareira de Pirajuí Ltda; Or. Alvaro 
Malheiros, da Revista dos Tribunais; Dr. Ernesto Lima Gonçalves, 
coordenador do INPS; Prof. Fábio Konder Comparato; Or. Guy 
Ladvocat Cintra, advogado da L.B.A., na Guanabara, cole~a de lu­

. tas na UNE; Prof. Henrique Gamba; Dr. João Batista Prado Rossi, 
ex-presidente da Ordem dos Advogados; Dr. José Anchieta Noguei­
ra Jr ., decano do Conselho de Assessores da Federação das Indús­
trias; Dr. José Saleiro Filho, do Movimento Familiar Cristão; Dr. 
Luiz Arrobas Martins; Dr. Luiz José de Mesquita; Sr. Marcos Mila~ 
ni, 25'i' Tabelião; Sr. Nassin Cotait, comprador da Usina Miranda\ 
em Pirajuí; Or. Nelson Coutinho, Procurador do Estado; Or. Pedro 
Monc:au, principal fundador das Equipes de Nossa SenhOra; Drs. 
Ruy Junqueira de Freitas Camargo e Ruy Rebello Pinho, Procurado~ 
res de Justiça; Or. Teófilo Ribeiro de Andrade . 

A TEMPO:- Em 1969 a C.G.I. investigou em profundidade a 
vida da F.N.T., ouvindo, durante dias seguidos, advogados e tra­
balhadores. As declarações foram sempre comprovadas por 
documentos. Em 1970 por vârias vezes a F.N.Tfoi visitada por um 
agente da Policia Federal em busca de informações e documentos. 
Foi sempre atendido. 

São prestados essas informações, porque a linha norteadora da. 
não-violência é fazer tudo às claras, com respeito à verdade, para · 
alcançar a Justiça. 

NOTA DA REDAÇÃO:~ O SÃO PAULO publicou na edição 
de 22 de janeiro a Conclamaçio dos Trabalhadores da "'Pe~Íft" ao 
Presidente Médici. 

No próximo número esperamos divulgar a resposta dos traba~ 
lhadores ao telegrama do Grupo Abdalla às Autoridades. 
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OFICIO DO SINDICATO 
AO MINISTRO DELFIM NETTO 

São Paulo, 14 de março de 1973. 

Exmo. Sr. Ministro Delfim Netto 
Ministro da Fazenda 
Rio de Janeiro 

A grande divulgação que toda a imprensa -escrita e falada­
deu, em 3 do corrente, ao enérgico despacho de V. Ex•, ao determi­
aar medídas contra o Grupo Abdalla, fez renascer entre os operários 
da "Perus", da Socai e da Copase, em Cajamar e São Paulo, nova 
esperança. Sensibilizou-os o fato de ter V. Ex• mencionado a sorte 
deles, sempre recebendo com atraso, sendo certo que até hoje muitos 
não receberam o 13Y mês do ano passado. 

Dos empregados da "Perus", que têm a receber mais de 15 mi­
lhões de cruzeiros, numerosos têm falecido, deixando viúvas que 
estão sendo despejadas sem receber verbas salariais retidas. 

É verdade qUe em outras ocasiões pareceu-nos que o Poder Exe-. 
cutivo ia tomar medidas adequadas, chegando mesmo a impedir que 
os registros de imóveis transcrevessem qualquer alienação do Grupo 
Abdalla em defesa não só da Fazenda PUblica, mas dos próprios 
trabalhcidores. Mas o Grupo Abdalla burlou a ordem, cedendo os di-

! rei tos de lavra das suas jazidas da "Perus" para a Socal, outra empre­
sa do Grupo Abdalla, pre.iudicando os trabalhadores, com o beneplá­
cito do Ministério de Minas e Energia. 

Recordam ainda dois episódios: 
•) em 1969, operãrios e advogados foram intimadoS a prestar 

esclarecimentos, durante dias seguidos, na Sub-C.G.I. Paulista, em 
Cumbica. Naquela oportunidade lhes foi declarado que em breve os 
operários receberiam seus direitos; 

b) em 27-4-11 todos os jornais publicaram com destaque a noti­
cia transmitida pela Agência Nacional: 

UNIÃO EXECUTA GRUPO ABDALLA 

"O Presidente da República determinou, ontem, que se mova 
ação exeçutivo-fiscal para cobrança dos débitos fiscais e previdenciá­
rios do Grupo AbdaUa, ~o valor total de Cr$ 108.559.494,32. A deci­
são presidencial se baseia em relatório da Comissão Geral de Inves­
tigações. 

Por ordem do presidente Médici, uma cópia do relatório dá 
CGI será encaminhada, junto com os documentos a ela anexados, à 
Procuradoria-Geral da República, para a responsabi1ização criminal 
dos diretores e gerentes das empresas do Grupo Abdalla que se te­
nham apropriado, para uso indevido, do produto do Imposto sobre 
PrüdutOs Industrializados, - I?I, oncorrendo, assim, no delito pre­
visto no art. 2"' do Decreto-lei n"' 326." (doc. anexo- O Estado de 
Sio Paulo de 2'7-4-71- última página). 

O que aconteceu n~ 4 últimos anos? 

Os fatos ou a ausência de fatos levam as pessoas simples a crer 
nas afirmações do Grupo Abdalla: "Todo homem tem o seu preço" 
- "Abdalla tem sempre jeito de escapar". -"Ninguém pode com 
Abdalla". 

Que forças protegem o Grupo Abdalla? 
Acreditamos que a verdade aparece com o tempo e que a sua 

força corretiva seja eficaz, quando defendida com pulso firme pelos 
responsáveis- todos eles!- do bem comum. 

Cansados, mas com alguma esperança, os trabalhadores não du­
vidam de que ainda no Governo do Presidente Médici, o Grupo 
Abdalla deixe de fazer da fragilidade da lei a tortura dos direitos dos 
empregados e de sonegar impunemente a Fazenda Pública, - pois 
todos saberpo.!j que o Poder Executivo dispõe de meios excepcionais 
para combater a corrupção. 

Deus guarde V. Ex•. 
Com o mais alto respeito, - Antônio Marl• Pereira Filho, Presi­

dente. (Seguem-se 21 assinaturas): 

O SR. PRESIDENTE - (Adalberto Sen•)- Finda a hora do 

Expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, da emenda (Substitutivo) da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado n9 51, 
de 1973, de autoria do Sr. Senador Benjamin Farah, que 
acrescenta parágrafo ao artigo 169 do Código de Processo 
Penal e dá outras providências, tendo 

PARECERES CONTRÁRIOS, sob n's 769 e 770, de 
I 973, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça; e 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. \ q-Se­
cretãrio. 

h lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 300, DE 1973 

Nos termos do art. 311. alínea c, do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão da Emenda da Câmara ao Projeto 
de Lei do Senado n"' 51, de 1973, a fim de ser feita na sessão de 
amanhã, dia 30. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1973. - Senador Virgílio 
Távora 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) ....: De acordo com a 
deliberação do Plenário, a matéria figurará na Ordem do Dia da ses· 
são de amanhã, dia 30 do corrente. 

Qiscussão, em turno umco, do Projeto de Decreto 
Legislativo nY 27, de ~973 (nY 111-B/73, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto da.Convenção Internacional para 
a Regulamentação da Pesca da Baleia, concluída em 
Washington, a 2 de dezembro de 1946, tendo 

PARECERES, sob n<1s 709, 710 e 711, de 1973 das 
Comissões: 

- Relações Exteriores, ]Y pronunciamento: solicitando 
diligência ao Ministério das Relações Exteriores; 

lY pronunciamento: (ouvido o Ministério das Relações 
Exteriores), favorável; 

-de Agricultor&, favorável. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, encerrarei a 

discussão. (Palls•.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 27, DE 1973 

(NPJIJ- B/13, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção Internacional para a 
Regulamentação da Pesca da Baleia, concluída em 
Washington, a 2 de dezembro de 1946. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i"' Fica aprovado o texto da Convenção Internacional 
para a Regulamentação da Pesca da Baleia, concluída em 
Washington, a 2 de dezembro de J 946, aprovada pelo Decreto 
Legislativo n~" 14, de 9 de março de 1950, promulgadã pelo Decreto 

· n~" 28.524, de 18 de agosto de 1950, e denunciada, por nota da 
Embaixada do Brasil em Washington, ao Departamento de Estado 
Norte-Americano, a 27 de dezembro de 1965, com efeito a partir de 
30 de junho de 1966, em virtude de não haver, na ocasião, maior 
interesse do Brasil em continuar a participar da referida Convenção. 

Art. 2~> Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sen~) 

Item 3· 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n9 122. de 1973-DF, que fixa os valores de vencimentos dos 
cargos do Grupo - Serviços Auxiliares do Serviço Civil do 
Distrito Federal e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n"'s 701 a 703, de 1973, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-do Distrito Federal, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Peco a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ãdalberto Sena)- Tem a palavra o no· 
bre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, valho-me desta oportunidade em que se discute a fixação 
dos valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Serviços Auxiliares 
do Serviço Civil do Distrito Federal para, mais uma vez, apelar ao 
Senhor Presidente da República que atente para a situação difícil em 
que se encontram os antigos integrantes da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros do Estado da Guanabara, anteriores à transfe­
rêncía da Capital da República. 

É necessário que se resolva esta situação delicada, porque esses 
servidores são servidores da União, esquecidos até hoje. desde algum 
tempo para cá. As primeiras !eis ampararam esses servidores, mas as 
últimas já os desampararam. É preciso que o Senhor Presidente da 
República, em todas as oportunidades, seja conclamado a pensar na 
situação dificil em que se encontram os que, à data da transferência 
da Capital, integravam a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros do 
Estado da Guanabara. (Muito bem 1) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Continua em 
discussão o projeto, 

Se nenhum outro Sr. Senador quiser usar da palavra, encerrarei 
a discussão. {Pausa,) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)- Esgotada a matéria 
da Ordem do Dia. 

Vai-se passar à vota~ão do Requerimento nt 298, Jido no 
Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 101, de 
1973. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) Aprovado. 

De acordo com a deliberação do Plenário, passa-se à apreciação 
da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 101, de 1973 (nY 1.702-B/73, na Casa de origem), que 
autoriza o Poder Executivo a abrir em favor do Senado 
Federal crédito especial de CrS 6.270.000,00, para o fim que 
especifica (de_,Pendendo de parecer da Comissão de Finanças). 

Solicito ao n\1bre Senador Lourival Baptista o parecer da Comis­
são de Finanças. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Para emitir parecer)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Nos termos regimentais, vem a esta Comissão o projeto de lei 
que autorita a abertura de crédito especial para ocorrdr às despesas 
de constituição e funcionamento do Colégio Eleitoral, que elegerá o 
Presidente da República a 15 de janeiro de 1974. 

A proposição é de iniciativfí" do Senhor · Presidente da 
República, tendo sido encaminhada à deliberação do Congresso Na­
cional, nos termos do disposto no art. 51 da Constituição Federal. 

A Mensagem Presidencial se faz acompanhar de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado do Planejamento e 
Coordenação Geral, que assim justifica o projeto: 

"A Lei Complementar n9 15, de 13 de agosto de 1973, 
que regula a composição e funcionamento do Colégio Elei­
toral para eleição do Presidente da República, determina que 
as despesas resultantes de sua reunião correrão por conta do 
Congresso Nacional. 

2. Os estudos realizados pelo Senado Federal e 
encaminhados a este Ministério por intermédio do Ministério 
da Justiça, indicam uma previsão de despesas de Cr ... 
6.270.000,00 (seis milhões duzentos e setenta mil cruzeiros), 
para o que torna-se necessário a concessão de um crédito 
especial que sci-ia aberto no corrente exercício e que, na for­
ma do 9 49 do art. 62 da Constituição, poderia ser reaberto no 
próximo exercício permitindo, assim, a execução daquela 
atividade legislativa. 

3. Apôs examinar o assunto, os órgãos técnicos deste 
Ministério e do Ministério da Fazenda manifestaram-se 
favoravelmente à concessão do crédito em questão, 
cumprindo acentuar que as despesas resultantes serão atendi­
das sob a forma de compensação, conforme prevê o art. 43, § 
\".item Jll da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964, obedeci­
das, assim. as prescrições do art. 61, § lP, letra c, da Constitui­
ção." 

O projeto autoriza a abertura do crédito especial de CrS ... 
6.270.000,00 (seis milhões, duzentos e setenta mil cruzeiros) em favor 
do Senado Federal, destinado a atender às despesas com a reunião · 
do Colégio Eleitoral, para eleição do Presidente e do Vice-Presidente 
da RepUblica. 

A previsão de despesas baseou-se em estudos realizados pelo 
Senado Federal. e os órgãos técnicos dos Ministérios da Fazenda e 
do Planejamento e Coordenação Geral opinaram favoravelmente à 
concesJ.ão do Crédito ESpecial. 

Estão atendidus as prescrições constantes do artigo 61, ~ \9, letra 
c da Constituição c as despesas serão custeadas sob a forma de 
compensação. prevista no art. 43, & \~>,item 111, da Lei n~' 4.320, de 17 
de~arçode 1964. 
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No ctue respeita ao aspecto financeiro, deve-se ressaltar que os 
recursos necessário~ à execução da Lei decorrerão de anulação par­
cial de dotação orçamentária constante do Orçamento vigente, assim 
especificada: 

2800- Encargos G~}fais da União 

pela União (dependendo de parecer da Comissão de Cons­
tituição e Justiça). 

Com a palavra o nobre Senador Heitor Dias para proferir o 
parecer desse órgão técnico. 

2802 - Recursos sob a Supervisão do Ministério do Planeja- C O SR. HEITOR DIAS (Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: menta e Coordenação Geral 

Atividade- 2802.1800.2029 
3.2.6.0- Reserva de Contingência 6.270.000,00 
No âmbito da competência desta Comissão de Finanças, não 

vemos óbice à aprovação do presente projeto. 
Estão atendidas as formalidades legais pertinentes à abertura de 

créditos especiais. 
Ante as razões apresentadas, somos pela aprovação do projeto 

de lei em foco. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O p: .ecer da 
Comissão de finanças é favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à apreciação. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) . 
Como n~nhum dos Srs. Senadores solicitou a palavra para se 

manifestar sobre a matéria, declaro encerrada a díscussão. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.} 
Está aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 101, DE 1973 
(N~' 1.702-B/73, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Autoriza o Poder Executivo a abrir em fa'lor do Senado 
Federal crédito especial de CrS 6.270.000,00, para o fim que 
especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Senado Fe­
deral o crédito especial de Cr$ 6.270.000,00 (seis milhões, duzentos e 
setenta mil cruzeiros), destinado a atender despesas com a reunião 
do Colégio Eleitoral para eleição do Presidente e do Vice-Presidente 
da ~pública: 

Art. 2~' Os recursos necessários à execução desta Lei decor­
rerão de anulação parcial de dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento ao subanexo 2800, a saber: 

2800- Encargos Gerais da União 

Cr$ 
1,00 

2802 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral 
Atividade- 2802.1800.2029 
3.2.6.0- Reserva de Contingência ... 6.270.000 

Art. 3~' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas aldisposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)- Vai-se passar, agora, 
à votação do Requerimento n~' 299, lido igualmente no Expediente, 
de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n~' 104, de 1973. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à imediata apreciação do 
projeto. 

Discu~ào, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 104, de 1973 (nl' 1.668-Bj73, na Casa de origem), qÔe regu­
la o procedimento para o re~istro da propriedade de bens 
imóveis discriminados administrativamente ou possuídos 

Nos termos do art. 5 I da Constituição, o Poder Executivo 
encaminhou ao Congresso Nacional o presente projeto de lei, 
regulando .. o procedimento para o registro da propriedade de bens 
imóveis, discriminados administrativamente ou possuídos pela 
União". 

2. Objetiva a proposição imprimir nova sistemática ao registro 
imobiliário de bens dominiais, capaz de evitar a protelação indefini­
da do processo. Para tanto, cria a figura da presunção de proprieda­
de em favor da União, ilidida, porém, por qualquer interessado, 
tanto por incidente processual, na ocasião do registro, como, 
posteriormente, por via ordinária. 

3. O procedimento só se verificará nos casos em que os títulos 
dominiais justificativos da posse da União, se tenham perdido ou se 
achem eivados de irregularidades meramente formais, exigivel, no 
entanto, a posse mansa e pacífica, por vinte anos ininterruptos, por 
órgãos da Administração federal e por unidades militares. 

4. O requerimento da União, dirigido pelo Procurador Geral 
da Fazenda Nacional ao Oficial do Registro da circunscrição 
imobiliária da situação do imóvel, será instruído com Decreto do 
Executivo, discriminando-o pela circunscrição em que se situa, a 
denominação- quando rural -ou rua e número- se urbano; suas 
características e confrontações; o titulo de transmissão ou a declara­
ção de sua destinação pUblica nos últimos vinte anos; as circunstân­
cias necessárias à publicidade, que possam afetar direitos de tercei­
ros; finalmente, a certidão lavrada pelo Serviço do Patrimônio da 
União, atestando a inexistência de· contestação ou reclamação 
admin'istrativa, por terceiros, quanto ao domínio e a posse do imóvel 
levado a registro. 

5. Os arts. 31' a 69 do projeto definem a processualística a ser 
adotada, incluída a notificação judicial de terceiros interessados, 
para impugnação durante um decênio, esclarecido que "a sentença 
proferida da dúvida não impedirá ao interessado o recurso à via 
judiciária, para a defesa de seus legítimos interesses". 

6. Apreciado o projeto pela Câmara dos Deputados, concluiu 
o parecer da respectiva Comissão de Constituição e Justiça: 

"Quanto aos aspectos jorídicos e constitucional, cujo exame 
cabe a esta Comissão, nada temos a objetar." 

No mérito, foi unânime o par« .- aprobatório da Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio. 

7. Trata-se de uma inovação que, apenas, reconhece à União 
aquilo que, tradicionalmente, no Direito fundiário, é permissível aos 
posseiros: a possibilidade de reclamar o domínio, pelo usucapião. 

Resguardam-se os direitos individuais, pela oposição, tanto 
durante o processo de registro, como, posteriormente, por via ordiná­
ria. Tanto o art. 41' prevê a notificação de terceiros, para "impugnar 
o registro com os documentos que entender", como o art. 61' ainda 
lhe garante, não atendida à impugnação, o recurso à via judiciária. 

Pelo exposto, o projeto tanto facilita à União dinamizar o regis­
tro da propriedade dos seus bens imóveis, como não ofende direitos e 
garantias individuais dos possíveis proprietários contestantes. 

Cortseqüentemente, opiOamos pela sua aprovação, por jurídico 
e constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)- O parecer da Comis­
são de Constituição e Justiça é favoráveL 

Completada a instrução da matéria, passa-se a sua apreciação. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discutir a mateq!li 

encer.carei a d_is~ussão. (Pausa.) 
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Está encerrad~. 
Em votação o projeto. 
às Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

f: o seguinte o pr~ieto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 104, del973 
(N91.668-Bf73, na Casa ~e oriaem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

ReRUia o pro«d.imento para o reaistro da propriedade de 
bens imónis discriminados administrativamente ou possuidos 
pela Unlio. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O Poder Executivo promoverá, até 31 de dezembro de 
1975, o registro da propriedade dos beM imóveis da União: 

I - discriminados administrativamente, de acordo com a 
legislação vigente; 

li ~ P9Ssuídos ou ocupados por órgãos de Administração 
Fedetal e pÔr unidades militares, durante vinte anos, sem interrup­
ção, nem oposição. 

Art. '29 O requerimento da União, firmado pelo Procurador da 
Fazenda Nacional e dirigido ao Oficial do Registro da circunscrição 
imobiliária da situação do imóvel, será instruido com: 

1·- decreto ,do Poder Executivo, discriminandQ imóvel, cujo 
texto consigne: 

(9 a circunscrição judiciária ou administrativa, em que está 
situado o il:nóvel, conforme o critério adotado pela legislação local; 

29 a denominação do imóvel, se rural; rua e número, se urbano; 
39 as características e as confrontações do imóvel; 
49 o título de transmissão ou a declaração da destinação públi­

ca áo-imóvel nos últimos vinte anos; 
59 quaisquer outras circunstâncias de necessária publicidade· e 

que possam afetar direito de terceiros. 
Ir - certidão lavrada pelo Serviço do Patrimônio da União 

(S.P.tJ.). atestando a inexistência de contestação ou de reclamação 
feita administrativamente, por terceiros, quanto ao domínio e à 
posse do imóvel registrando. 

Parágrafo único. A transcrição do decreto mencionado neste 
artigo independerá do prévio registro do título anterior, quando 
inexistente ou quando for anterior ao Código Civil. 

Art. 39 Nos quinze dias seguintes à data do protocolo do 
requerimento da União, o Oficial do Registro verificará se o imóvel 
descrito se acha lançado em nome de outrem. Inexistindo registro 
anterior, o oficial Procederá imediatamente à transcrição do decreto 
de que trata o Art. 29, que servirá de título aquisitivo da propriedade 
do imóvel pela União. Estando o imóvel lançado em nome de ou· 
trem, o Oficial do Registro, dentro dos cinco dias seguintes ao venci­
mento daquele prazo, remeterá o requerimento da União, com a 
declaração de dúvida, ao Juiz Federal competente para decidi-la. 

Art. 41' Ressalvadas as disposições especiais constantes desta 
lei, a dúvida suscitada pelo Oficial será processada e decidida nos ter­
mos previstos na legislação sobre Registros Públicos, podendo o Juíz 
ordenar, de oficio ou a requerimento da União, a notificação de 
terceira para, no prazo de dez dias, impugnar o registro com os 
documentos que entender. 

Art. 59 Decidindo o Juiz que a dúvida improcede, o respectivo 
escrivão remeterá, incontinenti, certidão do despacho ao Oficial, que 
procederá logo ao registro do- imóvel, declarando, na coluna das 
anotações, que a dúvida se houve como improcedente, ·arquivando­
se o respectivo processo. 

Art. 69 A sentença proferida da dúvida não impedirá 110 

interessado o recurso à via judiciária, para a defesa de seus legítimos 
interesses. 

Art. 79 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adllberto Sena) - Sobre a mesa, 
encontra~se a redação final da proposição aprovada na Ordem do 
Dia de hoje e que, nos termos do parágrafo único, do art. 358 do 
R~gimento Interno, se não houver -objeção do Plenário, vai ser lida 
pelo Sr. l9-Secretário. (Pausa.) 

' 
1:: lida a seguinte 

PARECER N• 789, de1973 
Da Comissio de Redação 

Redaçio flnll do Projeto de Lei do Senado .. 122, de 
1973-DF. 

Relator: Senador José Lindoso. 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do 
Senado n9 122, de 1973-DF, que fixa os valores de vencimentos dO$ 
cargos do Grupo-Serviços Auxiliares do Serviço Civil do Distrito Fe­
deral e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1973. - Carlos 
LindenberR, Presidente - José Lindoso, Relator - WUson 
Gooçalves. 

ANEXO AO PARECER N• 789, DE 1973 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado ar 122:, de 
197J.DF, que fixa os nlores de vencimentos dos CUJOS do Gru~ 
po.Servlços Auxiliares do Serviço Civil do Dlstrtio Federal e 
,d, outras providências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 19 Aos níveis de Classificação dos cargos integrantes do 
Grupo-Serviços Auxiliares, a que se refere a Lei n95.920, de 19 de, 
setembro de 1973, corrcspondem, no Serviço Civil do Distrito F e-· 
deral, os seguintes vencimentos: 

Nínis Vencimentos mensais 
Cr$ 

SA-6 ............................................... 2.300,00 
SA-5 ................. ' ............................. 1.900,00 
SA-4 ............................................... 1.500,00 
SA-3 ............................................... 1.000,00 
SA-2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 900,00 
SA-l ................................................ 600,00 

Art. 29 As gratificações pelo exercício em regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva e do serviço extraordinârio a este 
vinculado, as diârias de que trata a Lei n9 4.019, de 20 de dezembro 
de 1961, e respectivas absorções, e o auxílio para diferença de caixa, 
referentes aos cargos que integrarão o Grupo-Serviços Auxiliares, 
ficarão absorvidos, em cada caso, pelos vencimentos fixados no 
artigo anterior. 

§ )9 A partir da vigência dos decretos de transformação ou 
transposição de cargos para as Categorias Funcionais do Grupo­
Serviços Auxiliares, cessarâ, para os respectivos ocupantes, O 
pagamento das vantagens especificadas neste artigo, bem como de 
todas as outras que, a qualquer título, venham sendo por eles perce­
bidas, abrangendo, inclusive, abonos, complementos salariais e· 
gratificações de produtívídade, ressalvados, apenas, o salário--familia 
e a gratificação adicional por tempo de serviço. ·· 
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§ 2~ E vedada a contratação, ou respectiva prorrogação, de 
serviços, a qualquer título e sob qualquer forma, inclusive com 
empresas privadas na modalidade prevista no § 7~ do artigo lO, do 
Decreto-lei n~ 200, de 25 de fevereiro de 1967, bem como a utilizaÇão 
de colaboradores eventuais, retribuídos mediante recibo, para a 
execução de atividades compreendidas no Grupo-Serviços Auxilia­
res. 

Art. 3~ Os vencimentos fixados no artigo 1~ desta lei vigorarão' 
a partir da data dos decretos de inclusão de cargos no novo sistema a 
que·se refere o§ I~ do artigo anterior. . 

Art. 49 Observado o disposto nos artigos 8'~";item lll, e 12, da 
Lei n~ 5.920, de 19 de setembro de 1973, as despesas decorrentes da 
aplicação desta lei serão atendidas pelos recursOs orçamentários 
próprios do Distrito Federal, bem como por outros recursos a esse 
fim destinados, na forma da legislação pertinente. 

Art. 5'11' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
" rev~l?gadas as disoosíções em contrár(o. ' 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O parecer vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1~-Secretá-
rio. 

f: \ido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO No 301, DE 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento Interno,_ requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção final do Projeto de Lei do Senado n~ 122, de 1973-DF, que fixa 
os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Serviços Auxiliares 
do Serviço Civil do Distrito Federal e dá outras providências. 

Sitia das Sessões, em 29 de novembro de 1973. - Petrônlo 
Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)- Aprovado o requeri­
mento, passa-se, imediatamente, à apreciação da redação finaL 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Como nenhum dos Srs. Senadores solicitou a palavra para 

discuti-lo, declaro encerrada a díscussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. O projeto vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo ·a palavra 
ao nobre Senador Accioly Filho. 

O SR. ACCIOLY FILHO (Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente,.Srs. Senadores: 

Apenas algumas palavras: 
É de meu dever registrar nos anais desta Casa fato da mais alta 

importância ocorrido no meu Estado, o Paraná. E' é uin dever que 
curripro com satisfação e orgulho, pois se trata de acontecimento 
ligado à vida cultural e científica de meu Estado, a mostrar-o seu 
desenvolvimento e o excelente padrão de conhecimentos de seus 
cientistas. ~que ao final da semana passada, no Hospital de Clinicas 
da Universidade Federal do Paraná,-se realit:ou o primeiro transplan­
te renal errl Curitiba. 

O ato cirúrgico decorreu sem anormalidades e o resultado 
imediato estâ sendo satisfatório. Esse feito somente foi possível 
graças aos médicos paranaenses, que participaram não só do ato 
cirúrgico mas de todo o processo que culrriinou no transplante, e é de 
justiça que se mencionem os seus nomes - os Professores Adir 
Mulinarí, João Átila Rocha e I seu Afonso Elias da Costa, aos quais 
coube a tarefa de chefiar as equipes de NeCrologia, Urologia e 
Cirurgia Vascular. 

Para o bom êxito do transplante é de se ressaltar, tambêm, a 
cooperação de todo o pessoal do Hospital de CHnicas da U);üversi~a,-

de Federal do Paraná, a cuja dedicação e competência devem os 
responsáveis pelo ato a segurança da intervenção. 

ê, pois. com júbilo que registro o acontecimento, transmitindo 
ao Reitor da Universidade Federal do Paraná, Prof. Theodócio Jor­
ge Atherino, as congratulações pelo feito alcançado com seu corpo 
de professores da Faculdade de Medicina e do Hospital de Clínicas, e 
aos que participaram de tão importante ato a confiança e o agrade­
cimento do povo paranaense. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)- Concedo a palavra 
ao nobre Sr. Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Pronuncia o seguinte diS<Urso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo tão-somente registrar como repercutiu nos meios 
empresariais e em meios of1ciais, a recente decisão resultante da 
reunião do Sr. Ministro da Fazenda com os Secretários de Fazenda 

·Estaduais, a respeito do ICM. 
Inicialmente, passo a ler opiniões que constam da edição de O 

Globo, de ontem, dia 28. · 
Primeiramente a do Sr. Miguel Vita, Presidente da Federação 

das Indústrias do Estado de Pernambuco, que afirmou: 

"a decisão do governo federal de reduzir as alíquotas do 
ICM em nada mudará a posição dos estados consumidor~s" 
e adiantou que "a situação tende a piorar, porquanto os Esta­
dos passarão a arrecadar menos". 

Por sua vez, o Presidente da Federação amazonense; Sr. João 
Mendonça Furtado, declarou: 

- A redução do imposto traz beneficios para o consu­
midor final, mas não altera a posição dos Estados com rela­
çã'o a arrecadação. 

e mais adiante: 

A medida básica para a mudança da estrutura do ICM, 
segundo o Sr. João Mendonça Furtado, seria a distribuição 
igualitária da sua alíquota, cabendo 50 por cento ao Estado­
consumidor. 

Em seguida, o Sr. Paulo VeUinho, Presidente da Federação das 
Indústrias do Rio Grande do Sul, disse que 

a redução só tem algum mérito porque poderá reduzir o 
custo de vida, mas provocará a redução da arrecadação 
principalmente dos Estados consumidores. 

E. por último, o Presidente ' 
Ceará opina que 

·~ração das Indústrias do 

a medida não acabará colt .... s distorções e o ICM, com a 
atual estrutura, continuará sendo desfavorável ao Nordeste. 

A nossa Súmula de hoje, editada pelo Senado, informa que, pelo 
O JomaJ, do Rio de Janeiro, os Governadores do Nordeste se 
pronunciam todos contrários à nova sistemática decorrente da 
reunião do Sr. Ministro-da Fazenda. 

Por fim, Sr. Presidente, ontem, conversando a respeito com um 
colega desta Casa, nortista como eu, S. Ex•, manifestando sua desilu­
são ... 

O Sr. VIrgílio T'vora - V • .J!x• me permite um aparte, nObre 
Sçnador Luiz Cavalcante, apenas para um esclarecimento? 

O SR. LUtZ CAVALCANTE - Darei o aparte a V. Ex• tão 
logo conclua a citação comeÇada. Dizia eu que conversava ontem 
com um colega, nortista como eu, e ele externou a sua decepção, face 
à notícia da redução das alíquotas do ICM, dizendo que· a solução 
era um parto da montanha com uma diferença: ~'m vez de um rato, 
nasceu apenas uma catita. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Virgílio Távora. 
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O Sr. Virgilio Távora- Apenas para um esclarecimento. Se não 
estamos muito enganados, da leitura dos jornais nos veio a notícia de 
que essa reunião do Ministro Delf}m Netto havia sido com todos os 
Secretários da Fazenda, que haviam concordado com a solução 
proposta. Agora, os Srs. Governadores, autoridades que se prcuu· 

1 

põe serem hierarquicamente superiores, dizem que não concor~. 1 

É isso que V. Ex• está falando? ''~:~-:~. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - É isso que estâ na Súmula do 
Senado de hoje. 

O Sr. Virgílio Távora- Era a informação que desejava saber. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Nobre Senador Virgílio 
Távora, quero apenas lembrar que dentre as notas lidas por mim, 
transcritas de O Globo de ontem, figura a opinião do Presidente da 
Federação das Indústrias do seu Estado, que afirma: "a medida não 
acabará com as distorções e que o ICM, com a atual estrutura, 
continuará sendo desfavorável ao Nordeste". 

O Sr. Virgílio Távora - Permite V. Ex•? Afirmo que também 
não sou daqueles entusiastas pela solução. Apenas perguntei-a V. Ex• 
para me orientar nessa parte. Achei estranho; eram duas notícias 
colidentes. Os Srs. Secretários de Fazenda concordam e depois os 
mandatários do Poder maior, do Executivo no Estado, dizem que 
não estão de acordo. Era só isso que estava soando mal aos meus 
ouvidos. Quanto ao mérito da questão, em si, V. Ex• sabe minha 
opinião, que não é de hoje. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Somente agora bem compre­

endi a intervenção de V. Ex• 

O Sr. Paulo Guerra- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Com muito prazer, Senador 

Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra - Senador Luiz Cavalcante, não pertenço 
ao rol daqueles que se alinham entre os que jogam pedra no sol 
poente. Pelo contrário, sou, por temperamento, até, o homem que 
gosta de contemplar o ocaso e, a esta altura não seria capaz de, aqui, 
fazer qualquer crítica ou restrição à atuação do Exm9 Sr. Ministro 
Delfim Netto, aliás, no seu conjunto, altamente positiva para o 
desenvolvimento brasileiro. Agora, não posso deixar de estranhar, 
na hora em que se aproxima o f1m do Governo, na hora em que o 
Brasil todo está-se preparando para receber um Governo novo, 
haver medidas programadas e projetadas pelo atual Ministro da 
Fazenda, através de reunião com os Secretários de Fazenda de todos 
os Estados. Acho isso intempestivo, não conduz nem condiz com o 
alto espírito de equilíbrio do atual Ministro da Fazenda. São 
medidas que devem ser tomadas e terão repercussões profundas na 
vida administrativa do País, mas que devem ser principalmente 
adotadas e equacionadas pelos responsáveis pela política do futuro 
Governo. Acho que até lá nada se devia mudar. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE Senador Paulo Guerra, 
gratíssimo pelo seu aparte, gratíssimó mesmo, porque jamais eu 
poderia achar melhor fecho para as minhas despretensiosas palavras 
do que as judiciosas considerações de V. Ex•. Era o que tinha a dizer, 
Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Não hâ mais 
oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão. 
Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 267, de 1973, de 
autoria do Senhor Senador Lourival Baptista, requerendo Transcri­
ção nos Anais do Senado Federal da oração proferida pelo eminente 
Presidente do Congresso Nacional, Senador Paulo Torres, no Dia 
Nacional de Ação de Gtaças. 

l 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 20, 
de 1972, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que obriga as 
empresas do Distrito Federal, que comerciam no ramo de carros no­
vos e usados, a ter estacionamentos privativos e determina outras 
providências, tendo 

PARECERES, Sob n9s. 515, 516 e 517, de 1973, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça - 19 pronunciamento: pela constitu­

cionalidade, com votos'contrãrios, quanto ao mérito, dos Srs. Sena­
dores Eurico Rezende, Mattos Leão, Helvídio Nunes e Gustavo 
Capanema; 

29 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do 
Substitutivo da Comissão do Distrito Federal: 

·do Distrito Federal (ouvido o Governador do Distrito Federal), 
favorável, nos termos do Substitutivo que apresenta, com voto em 
separado do Sr. Senador Antônio Fernandes. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 68, de 
1973 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 750, del973), que suspende a proibição contida nas 
Resoluções n9s 58, de 1968, 19, de \970, e 52, de 1972, para permitir 
que a Prefeitura Municipal de Maracai (SP}, possa elevar o montan­
te de sua dívida consolidada, mediante contrato ,Je empréstimo desti­
nado à pavimentação asfãltica de ruas daquela cidade, tento 

PARECER, sob n9 751, de 1973, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Está encerrada a 
sessão. 

( Levanla-se a sessão às I I horas e 35 minutos.) 

ATA DA 198~ SESSÃO, EM 29 DE NOVEMBRO DE 1973 
3• Sessão Legislativa OrdinárÍI, da 7• Legislatura · 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PAULO TORRES E ADALBERTO SENA 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard - Geraldo Mesquita -
Flávio Britto- José Lindoso- Cattete Pinheiro- Renato Franco 
- Alexandre Costa - Clodomir Milet - José Sarney - Fausto 
Castelo-Branco - Petrônio Portella- Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves - Dinarte 

Mariz- Luis de Barros- Domício Gondim- Milton Cabral­
Ruy Carneiro - Paulo Guerra - Luiz Cavalcante - Leandro 
Maciel- Lourival Baptista- Antônio Fernandes- Heitor Dias­
Ruy Santos - Carlos Lindenberg - Eurico Rezende - Paulo 
Torres - Benjamin Farah - Danton Jobim - Emival Caiado -
Fernando Corrêa- Italívio Coelho- Accioly Filho- Daniel Krie­
ger- Guido Mondin- Tarso Dutra. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 40 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 19-Secretário procederá à leitura de Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIOS 

DO SR. 1•-SECRETÂRIO DA CÂMARA 
DEPUTADOS 

DOS 

Enviando à revisão do Senado, autógrafos dos seguintes 
projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 45, DE 1973 
(N9 134/73, na Câmara dos Deputados) 

Aprova as Contas do Presidente da República, relativas ao 
exercido de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 São aprovadas as contas prestadas pelo Senhor Presi­
dente da República, relativas ao exercício financeiro de 1972, na for­
ma dos artigOs 47, item VIII, e 83, item XVIII, da Constituição Fe­
deral, de 1967, e dos artigos 44, item VIII, e 81, item XX, da Emenda 
Constitucional n9l, de 1969. 

Art. 29 Os "Diversos Responsáveis" que não apresentaram ao 
Tribunal de Contas da União as contas do exercício de 1972, no pra­
zo da lei, ficam sujeitos às penalidades previstas no Art. 53 do Decre­
to-lei'n"' 199, de 1967, e Resoluções daquela Corte. 

Art. 39 Este decreto !Cgislativo entrará em vigor na data de Sua 
publicação, revogadas as ~ispos.ições em contrário, 

PARECER 

O Tribunal de Contas da União, tendo em vista o disposto no 
art. 70, § 29, da Constítuição e 

Considerando que o exame dos Balanços Gerais da União e do 
Relatório da Inspetoria-Geral de Finanças do Ministério d.a Fazen­
da, relativos ao exercício de 1972, demonstra que a execução ·or­
çamentária e financeira se processou com observância dos preceitos 
legais que a disciplinam; 

Considerando que os resuJtados dessa execução se mostram ple­
namente positivos e satisfatórios; 

Considerando que a ação governamental, no campo sócio-eco­
nômico, revela por igual resultados amplamente lisonjeiros e sig­
nificativos, superando, em muitos setores,· as .próprias previsões e 
expectativas; 

É de Parecer que sejam aprovadas as Contas do Exercício.FinaA­
ceiro de 1972, apresentadas ao Congresso Nacional pelo Excelentis­
simo Senhor Presidente da ReE'úblic_a, General-de-Exêêcito EMILIO 
GARRASTAZU MEDICI. 

T .C., Sala das Sessões, em 20 de junho de 1973. -Joio .l&ripi­
no Filho, Presidente - Eward Sizeoudo Piobelro, Ministro-~elator 
- Wag11er Estelita Campos, Ministro- MeDi 4fe ~. Ministro~ Vi­
dal da Fontoora, Ministro- Alltoalo de Freltu Cat'aka:d,,Ministro 
- Mauro Renault Leite, Ministro - L.lz Oqavto .Qallotd,t Mtnistro 
- Jurudyr Coelho, Ministro-. 

MENSAGEM N• 85, DE 197.3 

_ Exçe_!entfssimos ª~_nhores Mêmbros !!o Co~ Nãci.onaf. 
J;m cumprimentooao..disposto ao item· XX do artigo 81 da Cons­

títi.IJ,ção, teliho a honra de encaminhar a: Vossas Excelências, acom-. 
panhadas de Expotiçlo de Motivos do Senhor Ministrn de Estado 

da Fazenda, as Contas do Governo Federal, constantes dos volumes 
anexos, relativas ao exercício de 1972. 

Brasília, em 18 de abril de 1973.- EmOio G. Médici. 

E.M. N• 132- 16 ABR 1973 

Excelentíssimo Senhor Presidente da RepúbJica 

Tenho a honra de submeter à eleVada consideração de Vossa 
Excelência os Balanços Gerais da União relativos ao exercício de 
1972, consubstanciados em seis volumes encadernados e, bem assim, 
o Relatório da Inspetoria-Geral de Finanças desta Secretaria de Esta­
do, constituído de um volume, também encadernado, sobre a exe­
cução do orçamento e a situação da administração financeira federal. 

Constituem referidos documentos a prestação de contas_ ao 
Congresso Nacional, a que está obrigado o Presidente da República, 
por força dos seguintes dispositivos constitucionais, combinados, e 
observada a nova redação introduzida pela Emenda Constitucional 
n9 3, de 15 de junho de 1972: 

"Art. 29. O Congresso Nacional reunir-se-á, anual­
mente, na Capital da União, de'19 de março a 30 de junho e 
de 19 de agosto a 5 de dezembro." 

•• Art. 81. Compete privativamente ao Presidente da 
Repúbli:a: • 

XX ....:::... prestar anualmente ao Congresso Nacional, den­
tro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as 
contas relativas ao ano anterior." 

O Decreto-lei n9J99, de 25 de fevereiro de 1967, que dis­
põe quanto à Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União, 
estabelece, a seu turno: 

"Art. 29. O Tribunal dará parecer prévio, em 60 (ses­
senta) dias, contados da data da entrega, sobre as contas que 
o Presidente da República, no prazo constitucional, deverá 
prestar anualmente ao Congresso Nacional. 

§ 19 As contas do Presidente da República deverão ser 
entregues ao Congresso Nacional até o dia 30 de abril do ano 
seguinte; devendo o Tribunal de Contas ser informado do 
cumprimento ou não dessa determinação constitucionaL 

§ 29 As contas consistirão dos balanços gerais da 
União e do Relatório da Inspetoria-Geral de Finanças do 
Ministério da Fazenda sobre a execução do orçamentq e a si­
tuação da administração financeira federal." 

Assim, e tendo em vista que essas contas deverão ser remetida~ 
ao Congresso Nacional atê _o dia 30 de abril corrente, apresso-me a 

'transmiti-lisa VÕssa.Excelência, acorõ.PanhadaS do resPectivo proje­
to-<Je-mensagem. 

Submeto a Vossa Excelência, outrossim, minuta do expediente a 
ser dirigido ao Tribunal de Contas da União, comunicando o cum­
primento do disposto no§ 19 do art. 29 do precitado Decreto-lei n9 

199/6.7. 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 

protestos do meu mais profundo respeito. - Antônio Delfim Netto, 
Ministro da Fazenda 

(À Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 110, DE 1973• 
(N91.696-Bj73, na Casa de origem) 

Fixa os valores ,de vencimentos dos cargos do Grupo­
Outras Atividades de Nivel Superior do Quadro Permanente da 
Câmara dos Deputados, e d' outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I'~ Aos níveis de classificação dos carios de provimento 

efetivo do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados que 
compõem as Categorias Funcionais d·o Grupo a que se refere esta lei, 

. criado e estruturado com fundamento na Lei n9 5.645, de 10 de 
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dezembro de 1970, correspondem os seguintes ~atores de ven­
cimentos: 

Níveis 

CD-NS-7 
CD-NS-6 
CD-NS-S 
CD-NS-4 
CD-NS-3 
CD-NS-2 
CD-NS-1 

Art. 29 
respeclivos 
parágrafos, 
1973. 

Vencimentos Mensais CrS 
........................................•. .5.300,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :A.700,00 

.................... .4.400,00 
.................................... 3.900,00 
.................... ' .............. 3.700,00, 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 3.300,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 3.000,00 

Aos cargos integrantes do Grupo de que trata esta lei e 
ocupantes aplica-se o disposto nos artigos 21', e 
e 3~>, e parágrafo único, da Lei n~' 5.902, de 9 de julho de 

Art. 39 Os inativos, aposentados em cargos correspondentes.~' 
aos do Grupo de que trata esta lei e dos demais estruturados 
criados na forma da Lei n9 5.645, de lO de dezembro de 1970, fftJ 
jus à revisão dos proventos, de acordo com o disposto no Art. 4l: e 
seus p<~.iágrafos, da Lei nv 5.902, de 9 de julho de 1973. 

Art. 411 A gratificação de que trata a Lei é 1.234, de 14 de 
novembro de 1950, passa a ser calculada na base de vinte por cento 
dos respectivos vencimentos, fixados no Art. 111 desta lei, de acordo 
com o disposto no parágrafo único do Art. 21', da Lei n~> 5.921, de 19 
de setembro de 1973. 

Art. 5~> 1:: vedada a utilização de colaboradores eventua-is, retri-
buídos mediante recibo para a execução de atividades compreen­
didas no Grupo-Outras Atividades de Nível Soperior. 

Parágrafo único. À medida que for sendo implantado o 
Grupo-Out!as Atividades de Nível Superior, ficam extintos os 
empregas regidos pela Legislação Trabalhista a que sejam inerentes 
tais atividades, os quais entretanto, poderão ser transformados em 
cargos do mesmo Grupo, de acordo com critérios estabeltcidos em 
Resolução. 

Art. 6~' A úansformação de cargos de qualquer denominação 
em cargos das Categorias do Grupo-Outras Atividades de Nível 
Superior somente poderá ocorrer depois de processados todos os 
casos de transposição de qualquer Grupo, dependendo da existência 
de recursos orçamentários sufiCientes e adequados. 

Art. 7~> Os vencimentos fixados nesta lei vigorarão a partir dos 
Atos de inclusão de cargos no novo sistema. 

Art. 8~> Observado o disposto nos artigos 8~>, item III, e 12 da 
Lei n~> 5.645, de 10 de dezembro de 1970, as despesas decorrentes da 
aplicação desta lei serão atendidas pelos recursos próprios da 
Câmara dos Deputados, bem como por outros recursos a esse fim 
destinados, na forma da legislação pertinente. 

Art. 9~> Esta lei entrará em vigor na data se ,sua publicação, re~ 
vogadas as dispos1ções em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITA DA 

LEI No 5.645. DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

EstabeleCe diretrizes para a classificação de cargos do 
Serviço Civil da União e das autarquias federais e dá outras 
providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se· 
guinte Lei: 

Art. \I' A classificação de cargos do Serviço Civil da União e 
das alltarquias federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na 
presente lei. 

Art. ]:i Os cargos serão classificados como de provimento em 
comissão e de provimento efetivo, enquadrando"&e, basicamente, nos 
seguintes Grupos. 

De Provimento em Comissão 
I --Direção e As$essoramento Superiores. 
De Provimento Efetivo 
H- Pesquisa Científica e Tecnológica 
111- Diplomacia 

1Y~istério . 
V- ' cia Federal 
VI· _~ ~ .ributação. Arrecadação e Fiscalização 

·Mif'-;:... Artesanato 
.J~I- Serviços Auxiliares 
S' IX- Outras atividades de nível superior 

X- Outras atividades de nível médio. 
Art. 39 Segundo a correlação e afinidade, a natureza dos tra­

balhos ou o nível de conhedmentos aplicados, cada Grupo, abran­
gendo várias atividades, compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Superiores: os cargos de direção 
e assessoramento superiores da administração cujo provimento deva 
ser regido pelo critério da confiança, segundo for estabelecido em re­
gulamento. 

H ..... Pesquisa Científica e Tecnológica: os cargos com· atri· 
buições. exclusivas ou comprovadamente principais, de pesquisa 
cicntffica, pura ou apJicJJda, para cujo provimento se exija diploma 
~urso superior de ensino ou habilitação legal equivalente e não es­

·-jam abrangidos pela legislação do Magistério Superior. 
111- Diplomacia: os cargos que se destinam a representação di­

plomática. 
IV - Magistério: os cargos com atividades de magistério de 

todos os níveis de ensino. 
V - Polícia Federal: os cargos com atribuições de natureza 

policial. 
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: cargos com ati­

vidades de tributação, arrecadação e fiscalização de tributos federais. 
Vll - Artesanato: os cargos de atividades de natureza per­

manente, principais ou auxiliares, relacionadas com os serviços de 
artífice em suas várias modalidades 

VIII - Serviços Auxiliares: os cargos de atividades adminis­
tratívás em geral, quando não de nivel superior. 

IX- Outras atividades de nível superior: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma de curso superior de ensino ou 
habilitação legal equivalente. 

X - O.ltras atividades de nível médio: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma ou certificado de conclusão de 
curso de grau médio ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas com transporte, 
conservação, custódia, operação. de elevadores, limpeza e outras 
assemelhadas serão de preferência, objeto de execução indireta, 
mediante contrato, de acordo com o artigo to, § 711, do Decreto-lei 
número 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. <$" Outros Grupos, com características próprias, dife­
renciados dos relaciorrados no artigo anterior, poderão ser esta­
belecidos ou desmembrados daqueles, se o justificarem as neces­
sidades da Administração, mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 511 Cada Çrupo terá sua própria escala de nível a ser apro­
vada pelo Poder Executivo, atendendo, primordialmente, aos 
seguintes fatores: 

I -Importância. da ~tividade para o desenvolvimento nacional. 
n - Complexidade e responsabilidade das atribuições 

exercidas; e "b · 
111 - Qualificação requerida para o desempenho das atrt Ut-

ções. 
Parágrafo único. Não haverá correspondência entre os níveis 

dos diversos Grupos, para nenhum efeito. 
Art. 6'l A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a cri- · 

térios seletivos, a serem estabelecidos pelo Poder E:\ecutivo, 
associados a um sistema de treina,mento e qualificação destinado a 
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assegurar a permanente atualização e elevação do nível de eficiência 
do funcionalismo. 

Art. 79 O Poder Executivo elaborará e éxpedirá o novo Plano 
de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante deereto, 
observadas as disposições desta lei. 

Ait. 8~' A implantação do Plano será feita por órgãos, atendida 
uma escala de prioridade na qual se lc:varâ em conta preponderao~ 
temente: · 

I - a implantação prévia da. rerorma administrativa, com base 
no Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

11 - o estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos órgãos, 
tendo em vista a nova estrutura e atribuições decorrentes da provi­
dência mencionada no item anterior; e 

111 - a existência de recUrsos orçamentários para fazer face às 
respectivas despesas. 

Art. 99 A transposição ou transformação dos cargos, em 
decorrência da sistemàtica prevista nesta lei, processar.se·â gradati~ 
vamente considerando·se as necessidades e conveniências da 
Administração e, quando ocupados, segundo critérios seletivos a 
serem estabelecidos para os cargos integrantes de cada Grupo, 
inclusive através de treinamento intensivo e obrigatório. 

Art. lO. O órgão central do Sistema de Pessoal ex.pedirá as 
normas e instruções necessárias e coordenarâ a execução do novo 
Plano, a ser proposta pelos Ministérios, órgãos integrantes da Presi~ 
dência da República e autarquias, dentro das respectivas jurisdições, 
para aprovação mediante decreto. 

§ li' O órgão central do Sistema de Pessoal promoverá as 
medidas necessárias para que o plano seja mantido permanen· 
temente atualizado. 

§ 2q Para a correta e uniforme implantação do Plano, o órgão 
central do Sistema de Pessoal promoverá gradativa e origatoria~ 
mente o treinamento de todos os servidores que participarem da 
tarefa, segundo programas a serem estabelecidos com esse objetivo. 

Art. 11 Para assegurar a uniformidade de orientação dos tra­
balhos de elaboração e exeCução do Plano de Classificação c;le 
Cargos, haverá, em cada Ministério, órgão integrante da Presidência 
da República ou autarquia, uma Equipe Técnica de alto nível, sob a 
presidência do dirigente do órgão de pessoal respC:ctivo, com a in­
cumbência de: 

l - determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem 
abrangidos pela escala de prioridade a que se refere o artigo gq desta 
lei; 

II - orientar e supervisionatx os levantamentos, bem como rea­
lizar os estudos e análises indispensáveis à inclusão dos cargos no 
novo Plano; e 

UI - manter com o órgão central do Sistema de Pessoal os 
contactos necessários para correta elaboração e. implantação do 
Plano. 

Parágrafo' único. Os membros das Equipes de que trata este 
artigo serão designados pelos Ministros de Estado, dirigentes de 
órgãos integrantes da Presidência da República ou de autarquia, de­
vendo a escolha recair em servidores que, pela sua autoridade ad­
ministrativa e capacidade técni~, estejam em condições de exprimir 
os objetivos do Ministério, do órgão integrante da Presidência da Re· 
pública ou da autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de Classificação do Cargos a ser instituí­
do em aberto de acordo com as diretrizes e11.pressas nesta lei, esta­
belecerá, para cada Ministério, órgão integrante da Presidência da 
República ou autarquia, um número d;e cargos inferior, em relação a 
cada grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não observâl).cia da norma contida neste 
artigo somente será permitida: 

a) mediant~: redução equivalente em outro grupo, de modo á 
?ão haver aumento de despesa; ou 

b) ~m casos excepcionais, devida~e~te justifica~o~ p~ra~te _o ór­
gão central do Sistema de Pessoal, se mvtável a provtdencta mdtcada 

na a\i.nea anterior. 
Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII da Constituição e 

em particular no seu artigo 97, as formas de provimento de cargos, 
no Plano de Classificação decorrente desta lei, serão estabelecidas e 
disciplinadas rnediomte normas regulamentares específicas, não se 
lhes aplicando as disposições, a reSpeito, contidas no Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 14. O atual Piano de Classificação de Cargos do Serviço 
Civil do Poder Executivo, a que se refere a Lei número 3.1SO, de \2 
de julho de 1960 e legislação anterior, é considerado extinto, obser­

vadas as disposições desta lei. 
Parágrafo único. Ã medida que for sendo implantado o novo 

Plano os cargos rernanescentes de cada categoria, classificados con­
forme o sistema de que trata este artigo, passarão a integrar Quadros 
Suplementares e, sem prejuízo das promoções e acesso que cou­
b-erem, serão suprimidos, quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no_ Artigo lOS, § ~\'1, da 
Constituição, as diretrizes estabelecidas nesta lei, inclusive o disposto 
no artigo '4 e seu parágráfo único, se aplicarão à classificação dos 
cargos do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, dos Tribunais de 
Contas da União e do Distrito Federa\, bem como à classificação dos 
cargos dos Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data .de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrârio. 

Brasma, \0 de dezembro de 1970; 149'1 da Independência e &29 

da República. 

LEI N• 5.921- DE 19 DE SETEMBRO DE 1973 

Fixa os valores de Yenclmentos dos cargos do Grupo­
Outras AtiYidades de Nínl, Superior, e dá outras prol'idências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. I~> Aos níveis de classificação dos cargos integrantes do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, a que se_ refere a Lei n~' 
5.645, de lO de dezembro de 1971, correspondern os seguintes 
Vencimentos: 

Níl'eis Vencimentos Mensais Cr$ 
NS - 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.300,00 
NS - 6........................................ 4.700,00 
NS - S .....................•••............ :. . . 4.400,00 
NS - 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • • . . . . 3.900,00 
NS - 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 3.700,00 
NS - 2 ............................. -~ . . . . . . . . . 3.300,00 
NS - 1- · · · · ·:. ·...•............................ 3.000,00 

Art. 2'1 As gratificações pelo exercício em regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva, as diárias de que trata a Lei n~> 4.019, 
de 20 de dezembro de 1%1, e respectivas absorções, referentes aos 
cargos que integrarão o Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, 
ficarão absorvidas em cada caso, pelos vencimentos fixados no 
art. 1~> 

Parágrafo ünico. A partir da vigência dos decretos de 
transposição ou transformação de cargos para as Categorias Fun­
cionais do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, cessará, para 
os respectivos ocupantes, o pagamento das vantagens especificadas 
neste artigo, bem como de todas as outras que, a qualquer titulo, ve­
nham sendo por eles percebidas, abrangendo inclusive diferenças de 
vencimento, gratificações de produtividade e complementos salariais, 
ressalvados, apenas, a gratificação adicional, por tempo de serviço, o 
salário-família, bem como a gratificação de que trata a Lei n9 1.234, 
de 14 de novembro de 1950, que passa a ser calculada na base de vin-
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te por cento dos respectivos vencimentos fixados no artigo }9 desta 
Lei.· 

Art. 39 :e. vedada a utilização de colaboradores eventuais, 
retribuidos mediante recibo para a execução de atividadei 
compreendidas no Grupo-Outras Atividades de Nível Superior. 

Parágrafo único. Â medida que for sendo implantado o 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior nos órgãos em que o 
regime jurídico do respectivo pessoal seja estatutário, ficam extintos 
os empregos regidos pela legislação trabalhista a que sejam inerentes 
tais atividades, os quais entretanto, poderão ser transformados em 
cargos do mesmo Grupo, de acordo com critérios estabelecidos pelo 
Poder Executivo. 

Art. 49 Somente poderão inscrever~se· em concurso, para 
ingresso nas Categorias Funcionais do .Grupo~Outras Atividades de 
Nível Superior, brasileiros com a idade máxima de quarenta e cinco 
anos, que possuam diploma de conclusão de curso superior de ensi~ 
no, ou habilitação legal equivalente, para o exercício da profissão, na 
forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 

Parâgrafo único. A aprovação em concursos realizados para 
provimento dos cargos do sistema de classificação anterior à vigência 
da lei n~? 5.645, de lO de dezembro de 1970, não habilita o candidato 
ao ingresso previsto neste artigo. 

Art. 59 Os remanescentes ocupantes efetivos de cargos de Fiel 
do Tesouro, Tesoureiro~Auxiliar e Tesoureiro, dos quadros dos 
Ministérios, Órgãos integrantes da Presidência da República e Autar~ 
qui as. que não forem incluídos no sistema de classificação de cargos 
de que trata a Lei n9 5.645, de lO de dezembro de 1970, passarão a 
_íntegrar quadros suplementares, sob a denominação genérica de 
Tesoureiro, com vencimento mensal de CrS 2.600,00 (dois mil e 
seiscentos cruzeiros), devendo os cargos respectivos ser automati~ 
camente suprimidos quando vagarem. 

Art. 69 Fica revogado o artigo 65, da Lei nt 4.242, de 17 de ju~ 
lho de 1963. 

Art. 7'? Os vencimentos fixados nesta Lei vigorarão a partir 
dos decretos de inclusão dos cargos no novo sistema, a que se refere 
o parágrafo único do artigo 29. 

Art. 89 Observado o disposto nos artigos 8~?, item 111, e 12, da 
Lei n'il 5.645, de lO de dezembro de 1970, as despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei serão atendidas pelos recursos orçamentários 
próprios dos Ministérios, Órgãos integrantes da Presidência da 
República, Órgãos do Ministério Público e Autarquias Federais. 

Art. 99 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaÇão, 
revogadas as disposições em contrârio. 

Brasília, 19 de setembrO de 1973;- 152' da Independência e 859. 
da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEIN• 5.902, DE 9-7-73 

Fbl:a os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos­
Atividades de Apoio Legislativo. Seniços Auxílíares e Servicos 
de TranSporte Oficial e Portaria do Quadro Permanente da 
Câmara dos Dep_utados, e dá outras providências. 

LEI N• 1.234, DE 14-11-73 

Confere direitos e vantagens a servidóres que operam com 
Rãios-X e ~bstincias radioati_vas. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça. de Serviço 
Público Civil e de Finanças.) 

' 

PROJETO I)E LEI DA CÁMARA N•lll, DE 1973 
(N!? 2285--C/70, na Casatlevrigelt) 

Dispõe sobrt- o prazo de prescriçio do direito de pleitear ju­
•icialmente por ínobsen:incia do Estatuto do Tnbatbador Ru­
ral. 

O Congresso Naci()nal decreta: 

Art. l9 Os direitos assegurados aos trabalhadores rurais pela 
Lei n'il 5.889, de 8 de junho de 1973, prescréverão..no prazo de quatro 
anos, a contar da data da respectiva aquisição. 

Art. z,.. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re~ 
vogadas as disposições em contrárío, 

LEI N•4.214, DE 2 DE MARÇO DE 1963 

Dispõe sobre o .. Estatuto do Trabalhador Rural". 

O Presidente da República: 

faço saber que o Congresso Nacional decreta, e eu sanciono a 
seguinte lei: 

TITULO I 

Do Empregador Rural e do Trabalhador Rural 

Art. I 'i' Reger~se-ào por esta lei, as relações do trabalho rural, 
sendo, nulos de pleno direito, os atos que visarem a limitação ou are~ 
núncia dos benefícios aqui expressamente referidos. 

Art. 29 Trabalhador rural para os efeitos desta é toda pessoa 
ffsica que presta serviços a empregador rural, em propriedade rural 
ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura. 
ou parte in natura e parte em dinheiro. 

Art. 39 Considera~se empregador rural, para os efeitos desta 
lei, a pessoa física ou Jurídica, proprietário ou não, que explore ati­
vidades agrícolas, pastoris ou na indústria rural, em caráter tempo­
rário ou permanente, diretamente ou através de prepostos. 

§I'? ConsiQera~se indústria rural, para os efeitos desta lei, a a ti~ 
vidade industrial exercida em qualquer estabelecimento rural não 
compreendido na Consolidação das leis do Trabalho. 
' § 2' Sempre que uma ou mai·s empresas, embora tendo cada 
uma delas personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção. 
coritrole ou administração de outra, ... Vetado ... Vetado, serão so~ 
Jidariamente responsáveis nas obrigações decorrentes da relação de 
emprego. 

Art. 49 Equipara~se ao empregador rural toda pessoa física ou 
jurídica qUe, por conta de terceiro, execute qualquer serviço ligado às 
atividades rurais, mediante utilização do trabalho de outrem. 

Art. 59 Do contrato de trabalho deverão constar: 
a) a espécie de trabalho a ser prestado; 
b) a forma de apuração ou avaliação do trabalho. 
Parágrafo único. Não haverâ distinções relativas à espécie de 

emprego e à condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelec~ 
tual, técnico e manual. 

Art. 6' Desde que o contrato de trabalho rural provisório, 
avulso ou volante últr&passe Um ano, incluídas as prorrogações, será 

,.o trabalhador considerado permanente, para fados os efeitos desta 
Jei. 

Art. 79 Considera~se de serviç;o efetivo o período em que o tra~ 
balhador rural esteja à disposição do empregador, aguardando~o ou 
executando ordens, salvo disposição especialmente consignada. 

Art. 8' Os preceitos desta lei, salvo determinação expressa em 
contrârio, em cada caso, não se aplicam: 

a) aos empregados domésticos, assim considerados, de modo 
geral, os que prestem serviços de natureza não econômica à pessoa 
ou à família no âmbito residencial destas; 

b) aos funcionários públicos da União, dos I;:stados e dos 
Municípios, aos ~espectivos extranumerários e aos servidores de au~ 
tarquias, entidades paraestatais ou sociedades de economia mista, 
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ainda que lotados em estabelecimentos agropeCuários, desde que 
sujeitos a regime próprio de proteção do trabalho que lhes assegure 
situação análoga à dos funcionários públicos. 

Art. 9' As autoridades administrativas e a Justiça do Traba­
lho, na falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, confor­
me o caso, pela jurisprudência, por analogia, por eqüidade e outros 
princípios e normas gerais de direito, principalmente de direito do 
trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, e o direito 
comparado, mas, sempre, de maneira que nenhum interesse de classe 
ou particular prevaleça sobre o interesse público. 

Parágrafo único. O direito comum será fonte subsidiária do di­
reito do trabalho rural, naquilo em que não for incompatível com os 
princípios fundamentais deste. 

Art. 10. Todos os instrumentos de medida, peso, volume ou 
área utilizados na apuração do resultado dos trabalhos agrícolas, res­
peitados os usos e costumes das diversas regiões, quanto à sua ado­
ção e denominação, deverão ser obrigatoriamente aferidos nas repar­
tições oficiais de Metrologia mais próximas. 

§I 'i' As delegacias regionais do Ministério do Trabalho e Previ­
dência Social e, sempre que possível, as inspetorias localizadas nos 
principais municípios do Estado serão dotadas de reproduções pa­
dronizadas e aferidas dos instrumentos de medida empregados nas 
respectivas regiões, para fins de dirimir dúvidas, sempre que solicita­
do pelo Conselho Arbitral ou pela Justiça do Trabalho, nas questões 
oriundas de fraude dos instrumentos de medida. 

§ 29 Comprovada a fr~ude na aplicação dos instrumentos de 
medida, ou vício intrínseco deles, caberá multa de cinco mil cruzei­
ros, a vinte mil cruzeiros, o dobro na reincidência, aplicada pelas au­
toridades do Ministério do Trabalho e Previdência Social, cujo pro­
duto, deduzidos 20% (vinte por cento), a título de custas da Justiça 
do Trabalho ou renda eventual do Ministério do Trabalho e Previ­
dência Social, será recolhido ao Fundo de Assistência e Previdência 
do Trabalhador Rural. 

§ 39 A multa a que se refere o parágrafo anterior não exime o 
empregador de pagar ao trabalhador rural a importância que este 
houver deixado de receber pela má, defeituosa, fraudulenta ou vicio­
sa medição ou apuração do trabalho reahzado. 

TITULO 11 

Das normas gerais de protetio do trabalhador ruraa 

CAPITULO I 

Da identificaçio profissional 

Art. 11. t instituída em todo o território nacional, para as pes­
soas maiores de quatorze anos, sem distinção de sexo. ou nacionali­
dade, a Carteira Profissional de Trabalhador Rural, obrigatória para 
o exercício de trabalho rural. 

Art. 12. A Carteira Profissional de Trabalhador Rural, de mo­
delo próprio, terá uma parte destinada à identificação pessoal do tra­
balhador rural e outras aos contratos de trabalho e anotações re­
ferentes à vida profissional do portador. 

Parágrafo único. Quando o trabalhador se apresentar ao ser­
viço sem possuir carteira, o empregador ficarã obrigado a conceder­
lhe, durante o contrato de trabalho, três dias para que a obtenha. 

Art. 13. A Carteira Profissional será expedida gratuitamente 
pela Delegacia Regional do Ministério do Trabalho e Previdência So­
cial, ou pelas repartições federais ou autárquicas, autorizadas, em vir­
tude de decisão ministerial, e valerá como documento de identifica­
ção civil ou profissional, especialmente: 

a) nos casos de dissídio, na Justiça do Trabalho ou perante o 
Conselho Arbitral, entre o empregador e o trabalhador, com funda­
mento no respectivo contrato de trabalho; 

b) para todos os efeitos legais, na falta de outras provas, no 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, e, especial­
mente, para comprovar a instituição de beneficiãrio; 

c) para o efeito de indenização, por acidente do trabalho ou 
moléstia profissional, não podendo as indenizações terem por base 
remuneração inferior à inscrita na Carteira, salvo as limitações legais 
quanto ao máximo de remuneração permitido. 

§ (9 Ao Departamento Nacional do Trabalho, em coorde­
nação com a Divisão do Material do Departamento de Administra­
ção, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, incumbe a expe­
dição e controle de todo o material necessário ao preparo e emissão 
das Carteiras Profissionais. 

§ 29 As Delegacias Regionais do Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Social são obrigadas a organizar o registro nominal dos por­
tadores da Carteira Profissional de Trabalhador RuraL 

§ 3"' Mensalmente, a Delegacia Regional do Trabalho enviará 
à representação do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos lndus­
triários, no Estado, relação das carteiras expedidas, mencionando os 
respectivos números e portadores. 

Art. 14. A emissão da Carteira far-se-á mediante pedido do 
interessado ao Delegado Regional do Trabalho ou repartição <JU­
torizada, prestando o solicitante à autoridade expedidora as declara­
ções necessárias. 

Parágrafo úmço. As declarações do interessado deverão ser 
apoiadas em documentos idôneos ou confirmadas por duas teste­
munhas portadores de carteira profissional, as quais assinarão com o 
declarante, mencionando o número e a série das respectivas carteiras. 

Art. 15. As fotografias, que devem figurar, obrigatoriamente, 
nas carteiras profissionaiS, reproduzirão o rosto do requerente, 
tomado de frente, sem retoques, com as dimensões aproximadas de 
3 x 4 (três por quatro) centímetros, tendo, num dos ângulos, em al­
garismos bem visíveis, a data em que tiverem sido reveladas, não se 
admitindo fotografias tiradas um ano antes da sua apresentação. 

Art. 16. Tornando-se imprestável, pelo uso, a carteira, ou es­
gotando-se o espaço destinado às anotações, o interessado deverá 
obter outra, observadas as disposições anteriores, devendo constar 
da nova o número e a série da primitiva. 

Parãgrafo único. Se a substituição for solicitada a repartição 
diversa da emissora da carteira anterior, esta valerá, quando apre­
sentada, como comprovante das declarações de que trata o pa­
rágrafo único do artigo 14. 

Art. 17. Além do interessado, ou procurador habilitado, os 
empregadores ou os sindicatos reconhecidos poderão promover o an­
damento de pedidos de carteira profissional, proibida a intervenção 
de pessoas estranhas. · 

Art. 18. A carteira profissional será entregue ao interessado 
pessoalmente, mediante recibo. 

Parágrafo único. Os sindicatos oficialmente reconhecidos, se o 
solicitarem por escrito à autoridade competente, poderão incumbir­
se da entrega das carteiras profissionajs pedidas por seus associados 
e pelos demais profissionais da mesma classe. 

Art. 19. Se o candidato à carteira não a houver recebido, nos 
trinta dias seguintes à apresentação do pedido, a repartição do Minis­
tério do Trabalho perante esta poderá formular reclamação, tomada 
por termo pelo funcionário encarregado desse mister, que dela entre­
gará recibo ao interessado. 

Parágrafo único. Será arquivada a carteira profissional não rç­
clamada no prazo de sessenta dias, contados da emissão, só pod.endo 

·a entrega, depois desse prazo, ser feita pessoalmente ao interessado. 
Art. 20. Dentro do prazo de oito dias, contados da apre­

sentação da carteira pelo trabalhador rural, o empregador ou seu 
proposto nela será obrigado a fazer as anotações exigidas. 

Art. 21. As anotações, a que se refere o artigo anterior, serão 
assinadas pelo empregador ou seu representante legal. 

Parágrafo único. Em se tratando de empregador ou preposto 
analfabeto, a assinatura se fará a rogo e com duas testemunhas. 

Art. 22. Recusando-se o empregador a fazer as anotações de­
vidas ou a devolver a çarte1ra, deverá o trabálhador rural, dentro de 
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trinta dias, apresentar reclamação, pessoalmente ou flor intermédio 
do sindicato respectivo, à autoridade local encarregada da fiscaliza­
ção do trabalho rural. 

Art. 23. Lavrando o termo de reclamação, a autoridi.tk no­
tificará o acusado para, no prazo mãximo de dez dias, contadOs "-. 
data do recebimento da noti(teaçào, prestar esclarecimentos pessoal-·. 
mente ou por intermédio do·-!indi:ato ou associação a que pertence, : 
legalizar e devolver a carteira. 

Parágrafo único. A desobediência à notificação, a que se re­
fere o artigo anterior, dá ao notificado a condição de revel confesso 
sobre os termos da reclamação. Nesse caso, as anotações serão efe­
tuadas por despacho da autoridade perante a qual houver sido apre­
sentada a reclamação, ficando o empregador sujeito a multa cor­
respondente a 10% {dez por cento) do salário-mínimo local, cobrada 
em dobro na reincidência, e cabendo a aplicação da pena à autorida­
de encarregada da fiscalização do cumprimento desta lei. 

Art. 24. Comparecendo o empregador e verificando-se que as 
suas alegações versam sobre a inexistência das relações de emprego 
previstas nesta lei, o processo será encaminhado ao Conselho Ar· 
bitral local, que, se julgar improcedentes as alegações do empre­
gador, e após fracassadas as gestões para um acordo, determinará à 
autoridade referida no artigo anterior que faça as anotações e im­
ponha a multa no mesmo prevista. 

Parágrafo único. Da decisão do Conselho cabe recurso à Justiça 
do Traballio, na forma do disposto no Título VII desta lei. 

CAPITULO 11 

DA DURAÇÁO DO TRABALHO RURAL 

Art. 25. Os contratos de trabalho rural, individuais ou 
coletivos, estipularão, conforme os U9Js, praxes e costumes de cada 
região, o início e o término normal da jornada de trabalho, que não 
poderá exceder oito horas por dia. 

Parágrafo único. Em qualquer trabalho contínuo, de duração 
superior à seis horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para 
repouso ou alimentação, observados os usos e costumes da região. O 
intervalo não será computado na duração do trabalho. 

• Art. 26. A duração da jornada de trabalho rural poderá ser 
ampliada, conforme as exigências das atividades exercidas, apenas 
para terminar serviços que, pela sua natureza, não possam ser adia­
dos. Nesse caso, o excesso será compensado como redução equiva­
lente da jornada de trabalho do dia seguinte ou dos subseqüentes. 

§ i" As prorrogações da jornada de trabalho, bem como as 
reduções compensatórias, a que alude este artigo, serão computadas 
por hora e meias horas, desprezando as frações inferiores a dez mi­
nutos, e serão anotadas na Carteira Profissional do Trabalhador Ru­
ral. 

§ 2" Se as circunstâncias não permitirem que a compensação se 
faça no mês em que ocorram as prorrogações da jornada de tra­
balho, o trabalhador rural receberá em dinheiro o excedente não 
compensado. com acréscimo de25% (vinte e cinco por cento). 

§ 3" :,e o contrato de trabalho se interromper, ... VETADO ... 
VETADO, antes de completado o mês, ser-lhe-ão pagas as horas 
prorrogadas ainda não compensadas, até a data da rescisão, 
igualmente com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento). 

Art. 27. Para os efeitos desta lei, cOnsidera-se trabalho no­
turno o executado entre às vinte e uma horas de um dia e às cinco ho­
ras do día seguinte, nas atividades agrícolás, e entre às vinte e horas 
de um dia e às quatro horas do dia seguinte, nas atividades pecuãrias .. 

Parágrafo único. Todo o trabalho noturno serã acrescido de 
25% (vinte e cinco por cento) sobre a remuneração normal. 
VETADO. 

CAPITULO 111 

Da remuneração e do salário..q~ínimo 

Art. 28. Qualquer que seja a forma, tipo o:u natureza do 
contrato, nenhum trabalho rural assalariado poderl'l!er remunerado 
em base inferior, ao salário mínimo-regional. 

Art. 29. No total da remuneração a que tiver direito o tra­
balhador rural, poderão ser descontadas as parcelas correspondentes 
a: 

a) aluguel de casa de residência do empregado, se ela se achar 
den.tro do estabelecimento rural, até o limite de 20% (vinte por cento) 
do salário mínimo; 

•> alimentação fornecida pelo empregador, a qual deverá ser 
sadia suficiente, ... VETADO ... VETADO, para manter o esforço fi­
sieo do trabalhador, não poderá ser cobrada a preços superiores aos 
vigentes na zona, não podendo o seu valor mensal ser superior a 25% 
(vinte e cinco por cento) do salário-mínimo regional; 

c) adiantamentos em dinheiro; 
d) VETADO. 
§ to As deduções acima especificadas deverão ser expres­

samente autorizadas no contrato de trabalho, sem o que serão nulas 
de pleno direito, como o serão outras quaisquer não previstas neste 
artigo. 

§ 2• VETADO. 

Art. 30. Sempre que mais de um trabalhador residir só ou com 
sua família na mesma morada fornecida pelo empregador, o des­
conto estabelecido no artigo anterior será dividido proporcional­
mente aos respectivos salários. 

Art. 31. O diploma legal que regulamentará esta lei deverá dis­
criminar os tipos de morada aludidos no artigo 31, além de outros, 
para os fins da dedução nele prevista. 

Art. 32. Não podem ser deduzidos os valores correspondentes 
à habitação, quando o prédio residencial não oferecer os requisitos . 
mínimos da salubridade e higiene. 

Art. 33. Todo contrato de trabalho rural estipulará um paga­
mento em dinheiro, nunca inferior a 30% (trinta por cento) do sa­
lário-mínimo regional. 

Parágrafo único.. Esse pagamento poderá ser convencionado 
por mês, quinzena ou s~mana, devendo ser efetuado até o décimo, o 
quinto ou terceiro dia útil subseqüente ao vencimento, respectiva­
mente. 

Art. 34. O trabalhador rural maior de dezesseis anos tem o 
direito ao salário-mínimo igual ao do trabalhador adulto. 

Parágrafo único. O trabalhador rural menor de dezesseis anos 
·terá o salário mínimo fixado em valor correspondente à metade do 
salário mínimo atribuído ao trabalhador adulto. 

Art. 35. Quando o pagamento do salário se fizer em forma de 
diária, esta será calculada à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário 
mensal. 

Art. 36. Todos os serviços prestados pelo trabalhador rural 
fora das atividades específicas para as quais houver sido contratado, 
serão remunerados à base do salário mínimo vigente na região .... 
VETADO. 

Art. 37:' VETADO. 
Art. 38. Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto 

no salário do trabalhador rural, salvo quando resultar de adianta­
mento, decisão judiciária ou dispositivo de lei. 

Art. 39. Em caso de dano causado pelo empregado, será licito 
ao empregador efetuar o desconto da importãncia correspondente ao 
valor do prejuízo, mediante acôrdo com o empregado, desde que te­
nha havido ... VETADO ... dolo por parte deste. 

Parágrafo único. Não havendo acôrdo entre as pâ.rtes, proce­
der-se-á, nos têrmos do Título VII desta lei, mediante provo,cação de 
qualquer dos interessados. 
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• Art. 40. Continuam aplicáveis às relações de empregos rurais 
as normas do Titulo li, Capítulo III, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, no que couber, com as alterações desta lei. 

Art. 41. Nas regiões em que se adote a plantação subsidiária 
ou intercalar (cultura secundária). a cargo do trabalhador rural, 
q·uando autorizada ou permitida, será objeto de contrato em separa~ 
do. 

Parágrafo único. . Embora podendo integrar o resultado anual 
a que tiver direito o trabalhador rural, a plantação subsidiária ou 
intercalar não poderá compor a parte correspondente ao salário~ mi­
ni mo, na remuneração ger~l do trabalhador, durante o ano agrícola. 

CAPITULO IV 

Do repouso semanal remunerado 

Art. 42. O trabalhador rural terá direito ao repouso semanal 
remunerado, nos têrmos das normas especiais vigentes que o re~ 

guiam. 

CAPITULO V 

Das férias remuneradas 

Art. 43. Ao trabalhador rural serão concedidas férias re~ 
muneradas, após cada período de doze meses de vigência do contrato 
de trabalho, na forma seguinte: 

1) de vinte dias úteis, ao que tiver ficado à disposição do 
empregador durante os doze meses sem ter tido mais de seis faltas ao 
serviço, justificadas ou não, nesse período~ 

b) de quinze dias óteis, ao que tiver ficado à disposição do 
empregador por mais de duzentos e cinqüenta dias sem ter tido mais 
de cinco faltas ao serviço, justificadas ou não nesse período; 

c) de onze dias úteis, ao que tiver ficado à disposição do em­
pregador por mais de duzentos dias sem ter tido mais de quatro fal­
tas, justificadas ou não, nesse período; 

d) de sete dias úteis, ao que tiver ficado à disposição do 
empregador menos de duzentos e mais de cento e cinqUenta dias, sem 
ter tido mais de três faltas, justificadas ou não, nesse período. 

§ li' ~vedado descontar no período de férias as faltas ao ser­
viço, do trabalhador rural, justificadas ou não. 

§ 29 Mediante entendimento entre as partes, poderá haver, no 
máximo, a acumulação de dois períodos consecutivos de férias. 

§ 31' t=': lícito ao empregador retardar a concessão de férias pelo 
tempo necessário, quando recairem no período de colheita, respeita~ 
do o estabelecido no§ 2~" deste artigo. 

Art. 44. f: ressalvado ao empregador o direito de convocar o 
trabalhador rural em férias para a prestação de serviço inadiável, em 
ocasiões imprevistas ou excepcionais em que haja risco iminente para 
o bom resultado dos serviços. compreendidos no res.pectivo contrato, 
vedado, entretanto, qualquer desconto nos salários do trabalhador 
rural em caso de não atendimento à convocação resultante de: · 

a) doença própria ou de membro de sua radlília, que impeça o 
trabalhador de afastar~se do lar; 

b) núpcias•próprias ou de membro de sua familia, nascimento 
de filho ou falecimento de pessoa da família; 

c) ausência da propriedade, efetiva ou iminente, em razão das 
próprias férias. 

§ 1~' Entende-se iminente a ausência do trabalhador rural sem~ 
pre que estiver pronto para viajar, só ou com sua família, em virtude 
das férias. 

§ 2~" O tempo de serviço do trabalhador rural, prestado 
durante período de férias, por convocação feita na forma deste ar~ 
tigo, será _compensado por correspondente dilatação do período de 
férias, logo que cessados,·-' motivos da convocação. 

Art. 4~. Não tem dir~;to a férias o trabalhador rural que, 
durante o período de sua aquisição: 

a) permanecer em gozo de licença, com percepção de salârios, 
-nais de trinta dia~; 

b) deixe de trabálhar, com percepção do salãrio por mais de 
trinta dias em virtude de paralisação parcial ou total dos serviços da 
propriedade; 

c) receba auxílio-enfermidade por período superior a seis me~ 
ses, embora descontínuo. 

Parâgrafo único. A interrupção da prestação de serviços, para 
que possa produzir efeito legal, deverâ. ser registrada na Carteira Pro­
fissional do Trabalhador Rural. 

Art. 46. Não serão descontadas do período aquisitivo do direi­
to a férias: 

a) a ausência por motivo de acidente de trabalho; 
b) a ausência por motivo de doença, atestada pelo órgão pre­

videnciário da classe, pelo médico da propriedade rural, quando hou­
ver, ou por médico da cidade mais próxima credenciado pelo em­
pregador, e aceito no contrato de trabalho pelo trabalhador rural, 
para o atendimento normal do pessoal da propriedade, excetuada a 
hipótese da letra c do artigo anterior; 

c) a ausência 'devidamente justificada a critério da administra­
ção da propriedade rural; 

d) o tempo de suspensão por motivo de inquérito administra­
tivo, quando a acusação fo.r julgada improcedente; 

e) a ausência nas hipóteses do artigo 78; 
f) os dias em que, por conveniência da administração da pro­

priedade, não tenha havido trabalho, executada a hipótese da alínea 
b do artigo anterior. 

Art. 47. As férias serão concedidas em um 'SÓ período. 
§ 19 Em casos excepcionais, concordando o trabalhador rural, 

poderão as férias ser concedidas em dois períodos, um dos quais não 
serã inferior a sete dias, salvo o caso do § 29 do artigo 43, em que as 
férias acumuladas só poderão ser divididas em dois períodos iguais. 

§ 2~" Aos menores de dezoito e aos maiores de cinqUenta anos, 
as férias serão sempre concedidas de uma só vez. 

Art. 48. A concessão das férias será registrada na carteira 
profissional. 

§I~" Os trabalhad()feS rurais não poderão entrar em gôzo de fé­
rias, sem que apresentem previamente, aos respectivos empregado­
res, as carteiras profissionais, para o competente registro. 

§ 29 A época da concessão das férias será a que melhor consul~ 
te aos interesses do empregador, atendendo ao completo ciclo da cul­
tufa. 

§ 3q 05 membros de uma família, que trabalhem na mesma 
propriedade rural, terão direito a gozar férias no mesmo período, se 
assim o de~ejarem e se disso não resultar prejuízo manifesto para a 
atividade agríco\a ou pecuária a seu cargo. Nesta última hipótese, o 
empregador designará outro período para as férias da família em 
conjunto, contanto que, assim fazendo, não frustre ou impossibilite 
o direito de gozá-las. 

CAPITULO VI 
Higiêne e segurança do trabalbo 

Art. 49. As normas de higiene e segurança do trabalho serão 
observadas em todos os locais onde se verificar a atividade do tra­
balhador rural. 

Seção I 
Da moradia 

Art. 50. O Poder Executivo baixará regulamentação acêrca 
das casas destinadas aos trabalhadores rurais, atendendo às condi~ 
çàes peculiares de cada região e respeitados, em qualquer caso, os 
mínimos preceitos de higiene. 

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo deverão 
ser propostas por uma comissão nomeada pelo Governo e consti~ 
tuída de representantes dos Ministérios do Trabalho e Previdência 
Social, da Agricultura e da Saúde. 
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Art. 51. Rescindindo ou findo o contrato de trabalho, o tra­
balhador rural será obrigado a desocupar _a moradia, dentro de trin- ' 
ta dias, restituindo-a no estado em que a recebeu, salvo as deteriora­
ções naturais do uso regular. 

Seçiloll 
Da defesa da Saúde do Trabalhador 

Art. 52. As normas a que se refere o artigo 44 constarão de 
regulamento a ser elaborado no prazo improrrogável de cento e 
oitenta dias por uma comissão constituída de um representante do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social, um do Ministério da 
Agricultura, um do Ministério da Saúde, um dos trabalhadores ru­
rais e um dos empregadores rurais, indicados pelas respectivas enti­
dades de classe, cabendo a presidência do órgão ao representante do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social, todos de nomeação do 
Presidente da República. Essa comissão poderã requisitar asses­
soramento das entidades especializadas, e as normas por ela elabo­
radas serão expedidas em decreto do Execútivo, referendado pelos 
Ministros do Trabalho e Previdência Social, da Agricultura e da 
Saúde. 

Parágrafo único. Na regulamentação prevista neste artigo 
serão estipuladas as penalidades aplicãveis nos casos de infração aos 
seus dispositivos. 

TITULOIII 
Das normas especiais de proteçio do trabalbador rural 

CAPITULO I 
Do trabalho da mulher 

Art. 53. Vetado. 
Art. 54. Não constitui justo motivo de rescisão de contrato 

coletivo ou individual de trabalho da mulher o casamento ou a gra­
videz e não se admitirão, ern regulamento de qualquef espécie, em 
contrato coletivo ou individual, ou em convenção coletiva de tra· 
balho, quaisquer restrições, com esses fundamentos, à admissão ou 
permanência da mulher ho emprego. 

f.'rt. 55. O contrato de trabalho não se interrompe durante a ' 
gravidez, em virtude da qual serão assC:gurados à mufhC:r ainda os 
seguintes direitos e vantagens: 

a) afastamento do trabalho seis semanas antes e seis depois do 
parto, mediante atestado médico sempre que possível, podendo, em 
casos excepcionais, esses períodos ser aumentados de mais duas se­
manas cada um mediante atestado méàico; 

b) repouso remunerado duas semanas em caso de aborto, a 
juízo do médico; 

c) dois descansos especiais, de meia hora cada um, durante o 
trabalho diãrio, para amamentação do filho, até que seja possível a 
suspensão dessa medida, a critério médico, nunca porém antes de 
seis meses após o parto: 

d) percepção integral dos vencimentos durante os peóodos a 
que se referem os itens anteriores, em base nunca inferior aos dos ó.lti­
mos percebidos na atividade, ou aos da média dos últimos seis meses, 
se esta for superior àqueles. 

§ 19 Mediante atestado médico, à mulher grãvida é facultado, 
sem perda dos direitos adquiridos perante o empregador em decor~ 
rência desta lei e sem obrigatoriedade de aviso prévio, romper o con· 
trato de trabalho, desde que este seja prejudicial à gestação. 

§ 29 Os beneficios atribuídos neste artigo serão pagos pelo 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos lndustriários. 

§ 39 Os direitos assegurados neste artigo não excluem a conces­
são do auxílio-maternidade. 

Art. S6. I! vedada a prorrogação do trabalho da 111nlher além 
das vinte c duas horas em qualquer atividade. 

CAPITULOU 
Do trabalbo rural do menor 

Art. 57. f: vedado o trabalho do menor de dezoito anos em lu­
gar insalubre ou perigoso, bem assim o trabalho noturno (art. 27) ou 
o incompatível com sua condição de idade. 

Art. 58. Em caso de rescisão do contrato de trabalho do me­
nor de dezoito anos, é obrigatória a assistência de seu representante 
legal. É lícito, entretanto, ao menor de dezoito anos •. firmar recibos 
relativos a salários e férias. 

Art. 59. Aos pais, tu.tores ou representantes legais do menor de 
vinte e um anos é facultado pleitear a extinção do respectivo contrato 
de trabalho, desde que demostrem, comprovadamente que a conti~ 
nuação do serviço lhe acarreta prejuízos de ordem ftsica ou moral, 
a.ssistindo-lhes, ainda, o direito de pleitear o afastamento do menor 
quando os serviços rurais lhe prejudiquem consideravelmente o tem-• 
pode êstudo ou repouso necessário à saúde. 

Parágrafo único. Verificado que o trabalho executado pelo 
menor lhe é prejudicial à saúde, ao desenvolvimento físico ou à 
moral, poderã a autoridade competente obrigá-lo a abandonar o ser­
viço, devendo O empregador, quando for o caso, proporcionar ao me­
nor todas as facilidades para mudar de função. 

Art. 60. As autoridades federais, estaduais e municipais 
competentes fixarão o período letivo do ensino primário nas esferas 
de suas jurisdições respectivas de modo a fazê-lo coincidir o mais pos­
sível com o ano agrícola predominante nessas regiões. 

Art. 61. Toda·propriedade rural que mantenha a s~:u· serviço 
ou trabalhando em seus limites mais de cinqüenta famílias de tra­
balhadores de qualquer natureza, é obrigada a possuir e rnanter em 
funcionamento escola primária inteiramente gratuita para os filhos 
destes, com tantaS classes quantos sejam os grupos de quarenta crian-
ças em idade escolar. · 

Parágrafo único. A matrícula da população em idade escolar. 
será obrigatória, sem qualquer outra exigência, além da certidão de 
nascimento, para cuja obtenção o empregador proporcionará todas 
as facilidades aos respo11sáveis peJas crianças. 

TITULO IV 
Do contrato.indlvidual do trabalho 

CAPITULO I 
Dl!ipOSlções gerais 

Art. 62. Contrato individual do trabalho é o acordQ tácito ou 
expresso, correspondente à relação de emprego. 

Art. 63. O contrato individual de trabalho rural poderá ser 
oral ou escrito, por prazo determinado ou indeterminado, provando~ 
se por qualquer meio permitido em direito e, especialmente, pelas 
anotaçõés constantes da Carteira Profissional do Trabalhador Ru­
ral, as quais não podem ser contestadas. 

Parágrafo único. Vetado. 
Art. 64. Vetado 
Art. 65. A alienação da propriedade ou a transferência d~,. 

exploração. rural não altera, de qualquer modo, os coOtratOs de tra· 
balho existentes. ' 

Art. 66. Os direitos do trabalhador rural, decorrentes do con­
trato de trabalho, gozarão dos· privilégios estatuídos na legislação 
falimental, civil e trabalhista, sempre que ocorrer falência, concorda­
ta, concurso de credores, execução ou cessação da atividade rural. 

Art. 67. O prazo de vigência do contrato de trabalho, quando 
estipulado ou se dependente de execução de determinado trabalho 
ou condicionado à ocorrência de certos acontecimentos, não poderã 
ser superior a quatro anos. 

§ 29 O contrato de trabalho por prazo determinado que, tácita 
' ou expressamente for prorrogado mais de uma vez, passará a vigorar 

sem determinação de prazo. 
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§ 2~' Considera-se por prazo indeterminado todo contrato _que 
suceda, dentro de seis meses, a outro por prazo determinado ou in­
determinado, salvo se a expiração dêste houver dependido de aconte­
cimento nêle consignado como têrmo de relação contratual, ou de 
acontecimento de fôrça maior na forma do disposto nos arts. 82 e 84. 

Art. 68. A falta de estipulações expressas, entende-se que o tra­
balhador rural se obrigou a todo e qualquer serviço compativel com 
a sua condição pessoal. 

Art. 69. Na vigência do contrato de trabalho as invenções do 
empregado quando decorrentes de sua contribuição pessoal e da 
instalação ou de equipamento fornecido pelo empregador serão de 
propriedade comum, em partes, iguais salvo se o contrato de traba­
lho tiver por objeto, implícita ou explícitamente, pesquisa científica. 

Parágrafo único. Ao empregador caberá a exploração ficando 
obrigado a promovê-la no prazo de um ano da data da concessão da 
patente sob pena de reverter em favor do empregado a plena proprie­
dade do invento. 

Art. 70. Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a al­
teração das respectivas condiçõ'es por mútuo consentimento e, ainda 
a~sim, desde que não acarrete direta ou indiretamente, prejuízos, ao 
empregado sob pena de nulidade da cláusula infringente desta 
garantia. 

Parágrafo único. Não se considera alteração unilateral a de­
, terminação do empregador para que o empregado reverta ao cargo 
1 efetivo, anteriormente ocupado, deixando o exercício de função de 
confiança. 

Art. 71. Ao empregador é v«lado transferir o empregado, sem 
•. a sua anuência, para localidade diversa da estipulada no contrato, 

não se considerando transferência a que não acarretar n:ces­
sariamente mudança de domicflio. 

§ 19 Não éoinpreendidas a proibição deste artigo: 
a) o empregado que exerça cargo de cÕnfiança; 
b) aquele cuJ·o contrato tenha como condição, ímpücita ou explí­

citamente, a transferência. 
§ 29 ~ lícita a transferencia quando ocorrer extinção do es­

tabelecimento em que o empregado trabalhe. 
Art. 72. Em caso de necessidade de serviço, o empregador po­

derá transferir, o empregado para localidade diversa da consignada 
no contrato, não obstante as restrições do artigo anterior, mas nesse 
caso, ficará obrigado, enquanto durar a transferência, a um paga· 
m"ento suplementar, nunca inferior a 25% (vinte e cinco por cento) 
dos salários que o empregado percebia naqÚela localidade. 

Art. 73. As despesas resultantes da transferência correrão por 
conta do empregador, 

Art. 74. Ao empregado afastado do emprêgo são asseguradas, 
por ocasião de sua volta, tôdas as vantagens que, em sua ausência, te­
nham sido atribuídas à categoria a que pertencia da emprêsa. 

Art. 75. Ao trabalhador furai afastado para prestação do ser· , 
viço militar será assegurado seu reorno ao serviço desde que a ele se 
apresente dentreo de trinta dias da resoectiva baixa. 

§ !•VETADO. 
§ 29 O tempo de afastamento f\ã&.será computadp para qual­

quer efeito desta lei. 
Art. 76. O trabalhador. ru.r,!ll poderá qé~IXar de compareçer ao 

serviço, sem preiufzo do salário: · ·' · · · · ·- • 

a) por 'três dias, em cas-;;- de falecimento de cônjuge, ascendente 
ou descendente, constante do registro na sua carteira profissional; 

b) por um dia, no caso de nascimento de filho e por mais um no 
curso dos primeiros quinze dias, para o fim de efetuar o respectivo re­
gistro civil 

Art. 71. O empregado que fôr aposentado por invalidez terá 
suspenso seu contrato de trabalho durante o prazo fixado pelas leis 
de previdência social para a efetivação do beneficio. 

§· J9 Recuperando o empregado a capacidade de trabalho e sen­
do a aposentadoria cancelada ser-lhe-á assegurado o direito à função 
que orupava ao tempo da aposentadoria, facultado, porém, ao em--

pregador indenizá-lo pela rescisão do contrato de trabalho, nos têr­
mos dos artigos 79 e 80. 

§ 211 Se o empregador houver admitido substituto para o 
aposentado, poderá rescindir com este o contrato de trabalho sem 
indenização desde que tenha havido ciência inequíVoca da interinida­
de ao ser celebrado o contrato. 

§ 311 Em Caso de seguro·doença ou auxílio-enfermidade, o 
empregado ê considerado em licença não-remunerada, durante o 
prazo desse beneficio. 

Art. 78. Ao trabalhador rural, pelas faltas que cometer somen­
te poderão ser aplicadas penalidades de fndole disciplinar fi·nancdra 

, ou econômica, prevista em lei ficando expressamente proibidas as 
multas por motivo de ausência ao serviço caso em que caberá apenas 

; o desconto no salári!) e, na reincidência, advertência particular~ ad­
vertência pública suspensão por três, cinco e dez dias, e rescisão do 
contrato com fundamento na alínea d do art. 86, sucessivamente. 

CAPITULO li 
Da rescisão do Cootrato de TrabalhO Rural 
Art. 79. Ao trabalhador rural, q"uando não exista prazo esti­

pulado para o têrmino do contrato, e não haja êle dado motivo para 
a cessação das relações de trabalho, ê assegurado o direito de haver 
do empregador uma indenização, paga à base da maior remuneração 
que dêste tenha percebido. 

Art. 80. A indenização devida pela rescisão do contrato por 
prazo indeterminado será de um mês de remuneração por ano de ser· 
viço efetivo, ou fração superior a seis roesses, sempre que, neste últi­
mo caso, o trabalhador tiver mais de um ano de serviço. 

§ 19 O primeiro ano de duração do co"ntrato por prazo inde­
terminado é considerado período de "experiência e, antes <p.~e se com­
plete, nenhuma indenização será devida.· 

§ 29 Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá 
por base trinta dias. 

§.311 Se pago por hora, a indenização apura~se à base de duzen­
tas e quarenta horas por mês. 

§ 49 Para os trabalhadores que contratem por peça.tarefa ou 
serviço feito a indenização será estipulada a base da média do tempo 
costumeiramente gasto da realização do serviço, calculando-se o va­
lor do que seria feito durante trinta dias. 

. Art. 81. No contrato que tenha termo estipulado O emprega­
dor que, sem justa causa, despedir o trabalhador rural, será obrigado 
a pagar~lhe a titulo de indenização e por metade a remuneração a · 
que teria direito atê o termo do contrato. · 

Parágrafo único. Pãra a execução do que dispõe o presente art1· 
go, o cálrulo da parte variável ou incerta dos rendimentos do traba­
lhador rural será feito de acordo çom o prescrito para o cálculo da 
indenização referente à rescisão do contrato p~r prazo indetermina­
do. 

Art. 82. VETADO. 
§ I• VETADO. 
§2' VETADO. 
§3' VETADO. 

Art. 83. VETADO. 
Art. 84. VETADO. 
Art. 85. Ern caso de rescisão de contrato de tni.balho, se hou .. 

ver controvêrsia sobre parte da importância dos salários, o emprega· 
dor é obrigado a pagar ao trabalhador rural à data do compareci­
mento perante o Conselho Arbitral ou perante o juízo competente 
quando não haja acordo naquela instância, a parte incontroversa sob 
pena de ser condenado a pagá~Ia em dobro. 

Art. 86. Cof!;stituem justa causa para rescisão dO contratO de 
trabalho pelo empregador: 

a) ato comprovado de }mprobirlnde: 
b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 
e) condenação criminal do trabalhador rural, passada em julga· 

do •. c~so não tenha havido suspenSão da execução da pena; 
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•> delfdia c·omprovadà" no desempenho do~ serviços a seu carRo; 
e) embriag~ez habiluãt Õutnl se~iÇO devidamente comPI-ovada; 
f) ato reiterado de indisciplina ou insubordinação; 
g) abandono de emprego; 
h) ato lesivo da honra ou da boa rama, praticado no servifo. i 

contra qualquer pessoa, ou ofensa fisica, nas mesmas condições, sal.. 1 

vo em legítima defesa própria ou de outrem; 
j) prática conFtant,. rle iogo de azar. 

,§ I'<' Nos contratos por prazo determinado é também justa cau­
sa, para rescisão, a incompetência alegada e comprovada até seis me­
ses, a partir do início do prazo. 

§ 2' Caracteru:a-se o auanaono do emprego quando o traba­
lhador rural faltar ao serviço, sem justa causa, devidamente compro­
vada, por rru.is de trinta dias consecutivos ou sesseni:a intercalados, 
durante o ano. 

Art. 87. O trabalhador rural poderâ considerar rescindido o 
contrato de trabalho e pleitear indenização quando: 

a) sejam exigidos dêle se(Viços superiores às suas fôrças, defe-
sos por lei, contrários aos bons costumes, ou alheio ao contrato; 

b) corra perigo manifesto de mal considerável; 
e) não cumpra o empregador as obrigações do contrato; 
d) pratique o empregador, ou seus prepostos, contra ele ou 

pessoa de sua famflia, ato lesivo da honra ou da boa fama; 
e) Vetado; 
O reduza o empregador o trabalho de forma a afetar-lhe sensi­

velmente a importância da remuneraÇão, seja esta por tarefa, por 
peça, por serviço feito, ou mista, constando de parte fixa e parte por 
produção. 

Art. 88. A suspensão do trabalhador rural, determinada pelo 
empregador ou seu preposto, por mais de trinta dias, importa em 
rescisão injusta do contrato de trabalho. 

§ l~" O trabalhador rural poderá suspender a prestação dos 
seus serviços, ou rescindit' o contrato quando tiver de desempenhar 
obrigações legais incompatíveis com a continuação do trabalho con­
tratado. 

§ 2~" Em caso de morte do empregador, se constituído em em­
prêsa individual, é facultado ao trabalhador rural rescindir o contra­
to de trabalho. 

Art. 89. Vetado. 
§ 11'1 Vetado. 
§2~" "vetado. 

CAP1TULO III 
Do a•iso prévio 

Art. 90. Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo 
motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra de sua reso­

lução, com antecedência de oito dias, se o pagamento fôr feito por se-­
mana ou tempo inferior; de trinta dias, se feito o pagamento por· 
quinzena ou mês, ou se o empregado tiver mais de doze meses de ser­
viço na emvrê11s 

§ 19 A talta do avtso prévio por parte do empregador dâ ao· em­
pregado direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, ga­
rantida, sempre a integração dêsse período no seu tenipo de serviço, 

§ ~ Sendo do empregado a falta de aviso prévio, o emprega­
dor terá o direito de descontar os salários correspondentes ao prazo 
respectivo. 

§ 3~" Em se trata~do de salário pago à base de peça ou tarefa, o 
cálculo, para os efeitos dos parágrafos anteriores, será feito de acór­
do com a média dos últimos doze meses de serviço. 

Art. 91: Durante o prazo do aviso prévio, se a rescisão tiver 
sido promovida pelo empregador, o trabalhador rural terá direito a 
um dia por semana, sem prejuízo do salário integral para procurar 
outro trabalho. 

Art. 92. Dado o aviso prévio a rescisão tornar-se-á efetiva 
dep~is de exnirado o respectivo prazo. 

§ lt~ Se a parte notificam" .çe.;onsiuerar o ato antes do seu 
têrmo, à outra parte ê facultado aceitar ou não a reconsideração. 

§ 21'1 Caso·seja aceita a reconsideração ou continue a prestação 
de serviço depOis de expirado o prazo, o contrato continuará a vigo .. 
rar, corno se o aviso préviQ não tivesse sido dado. 

An. 93. O empregador qut:, durante o prazo do aviso prévio 
dado a() empregado; pfaticar ato que justifique a rescisão imediata 
do contrato, sujeitar-se-â ao pagamento da remuneração correspon· 
dente a êsse prazo, sem prejuízo da indenização que fôr devida. 

Art. 94. O empregado que, durante o prazo de aviso prévio 
conceder qualquer das faltas consideradas pela lei como justa causa, 
para a rescisão do contrato perderá o direito ao restante do mesmo 
prazo. 

CAP1TULOIV 
Daeotallllldade 

Art. 95. O trabalhador rural, que conte mais de dez anos de 
serviço efetivo no mesmo estabelecimento não poderá ser despedido 
senão Dor motivo de falta grave ou circunstância de força maior, 
arts. 82 e 100, devidamente comprovadas. 

Parágrafo único. Considera-se tempo de serviço todo aquêle 
em que o empregado esteja à disposição do empregador. 

Art. 96. Consti~ui falta grave qualquer das discriminadas no 
artigo 88, cuja repetição representa séria violação dos deveres e obri­
gações do trabalhador rural. 

Art. 97. O trabalhador rural estável, acusado de falta grave, 
poderá ser suspenso de suas funções, mas a sua dispensa só se torna· 
rá efetiva após inquérito em que se verifique a procedência da acusa. 
ção assegurada ao acusado ampla defesa. 

Parágrafo único. A suspensão, no caso dêste artigo, perdurará 
até a decisão final do processo, mas reconhecida a inexistência de 
falta grave praticada pelo trabalhador rural, fica o empregador obri­
gado a readmiti-lo no serviço e a pagar os salários a que teria direit? 
no periodo da suspensão. Se o empregador quiser manter a dispenSa 
do trabalhador rural estâvel ao qual se reconheceu inexistência de 
falta grave, poderá fazê--lo pagando em dôbro a indenização que lhe 
caberia pela rescisão do contrato. 

Art. 98. O pedido de rescisão amigável do contrato de traba­
lho que importe demissão do trabalhador rural estável, somente serâ 
válido quando feito com a assistência do respectivo sindicato ou da, 
autoridade judiciária local competente para julgar os dissídios do 
contrato do trabalho. 

Art. 99. Não haverá estabilidade nos cargos de administrador, 
gerentt ou outros de confiança imediata do empregador, ressalvado 
o côm[)uto do tempo de serviço para os demais efeitos legais. 

Art. 100. Entende-se de fôrça maior alêm dos previstos no art. 
82, evento inevitável em relação à vontade do empregador e para 
cuja ocorrência não haja êle concorrido direta ou indiretamente. 

§ }9 A imprevidência do empregador exclui a· razão de fôrça 
maior. 

§ 211 Não se aplica o disposto neste Capítulo nos casos em que 
o evento de fôrça maior não afete substancialmente ou não seja susce­
tível de afetar a situação econômica e financeira da emprêsa. 

Art. 101. Ocorrendo motivo de fôrça maior que determine a 
extinção da emprêsa, ou de um de seus estabelecimentos em que pres­
te serviços o trabalhador rural, é assegurado a êste quando despedi­
do, urna indenização que será: 

a) a prevista nos arts. 79;: 80 se êle fôr estável; 
b) metade da que lhe seria devida em caso de roscisào de con­

trato sem justa causa, se êle não tiver direito à estabilidade. 
c) metade da estlpulada no art. 82, se houver contrato de tra­

balho por prazo determinado. 
Art. 102. Comprovada a falsa alegação de motivo de fôrça 

maior, é garantida a reintegração aos empregados estáveis, e, aos 
não·estáveis, o complemento da indenização já percebida, assegura· 
do àqueles e a estes o oagamento da remuneração atrasada. 
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TlTULOV 
Do contrato coletivo de trabalho rural 

CAPlTULO úNICO 

Art. 103. Contrato coletivo de trabalho rural e o convênio de 
caráter normativo pelo qual_ dois ou mais sindicatOs representativos 
de empregadores e trabalhadores rurais estipulem condições que re­
gerão as relações individuais de trabalho, no âmbito da respectiva re­
presentação. 

§ I~> O contrato coletivo entn1râ em vigor dez dias após homo­
logação pela autoridade competente. 

§ 29 Os sindicatos só poderão celebrar contrato coletivo 
quando o fizerem por deliberação de assembléia-geral, dependendo a 
sua validade da ratificação em outra assembléia geral, por maioria de 
2/3 (dois terços) dos presentes. 

§ 311 O contrato coletivo de trabalho rural pode revestir mera­
mente a forma de convenção coletiva de trabalho rural, contendo 
apenas normas gerais de trabalho, remuneração, horário de trabalho 
e assistência aos trabalhadores rurais e suas famílias, aplicando-se a 
essas convenções, entretanto, o disposto neste artigo. 

Art. 104. Os contratos coletivos serão celebrados por escrito 
em três vias, sem emendas. nem rasuras, assinadas pelas diretorias 
dos sindicatos convenentes, ficando cada parte com uma das vias e 
sendo a outra via remetida, dentro de trinta dias da assinatura, ao 
Ministério do Trabalho e Previdência Social, para homologação, re­
gistro e arquivamento. 

Art. 105. As cópias autênticas dos contratos coletivos serão 
afixadas, de modo visível, nas sedes das entidades sindicais e dos esta­
belecimentos para os quais tenham sido ajustados, dentro de sete 
dias contados da data em que forem êles assinados. 

Art. 106. As conVenções ou contratos coletivos de trabalho 
rural só valerão em princípio, para os convenentes. 

§ li' Poderá, porém, o Ministro do Trabalho e Previdência 
Social depois de homologado o ato e durante a sua vigência, desde 
que a medida seja aconselhada pelo interêsse público. 

a) tornã-lo obrigatório a todos os membros das categorias pro­
fissionais e econômicas apresentadas twlos sindicatos convenentes, 
dentro das respectivas bases territoriais. 

b) estCndê-lo aos demais membros das ffiesmas categorias ou 
classes. 

§ 211 O contrato coletivo tornado obrigatório a outras cate­
gorias profissionais e econômicas, para estas vigorará pe!Q prazo 
nele estabelecido ou por outro que o Ministro do Trabalho. e 
Previdência Social estipule no ato que praticar, de acordo com o 
parágrafo anterior. 

Art. 107. Do contrato coletivo devem constar, obrigatoria­
mente: 

a) a designação precisa dos sindicatos convenientes; 

b) o serviço ou serviçoS a serem prestados e a categoria 
profissional a que se aplica ou, estritamente, as profissões ou funções 
abrangidas; 

c) o local ou os locais de trabalho; 
d) o prazo de vigência; 
e) o horário de trabalho;· 
f) a importância e a modalidade dos salários; 
g) os direitos e deveres de empregadores e empregados. 
Parãgrafo único. Além das cláusulas prescritas neste artigo, no 

contrato coletivo poderão ser incluídas outras atinentes às normas 
para a solução pacífica de divergências entre os 'onvenentes ou re\ati­
vas a quaisquer assuntos de interesse destes. 

Art. 106.Não será permitido estipular duração do contrato 
coletivo de trabalho superior a dois anos. 

§ 111 O contrato coletivo, com sua vigência subordinada à 
execução de determinado serviço, que não venha a ser concluído 
dentro do pra1;o de dois anos, poderá ser prorrogado mediante ato 

da autoridade competente para homologá-lo, desde que não tenha 
havido oposição dos convenentes: 

§ 21' Em caso de prorrogação é exigida a ratificação dos 
convenentcs, segundo o rito estipulado para a celebração do 
contrato. 

Art. 109. O processo de denúncia ou revogação obedecerá às 
normas estipuladas para a celebração do contrato coletivo, ficando 
igualmente condicionado à homologação da autoridade competente. 

Art. 110. A vigência do contrato-coletivo poderá ser suspensa 
temperaria ou definitivamente quando ocorrer motivo de força 
maior podendo ser prorrogada por tempo equivalente ao da 
suspensão. 

§ J9 Compete à autoridade administrativa declarar a 
suspensão quando não haja dissídio entre os convenentes. 

§ 211 Havendo dissídio, será competente, para dele conhecer, a 
Justiça do Trabalho. 

Art. 111. Serão nulas de pleno direito as c;:lisposições de 
contrato individual de trabalho rural no que contrariar contrato ou 
convenção coletiva de trabalho rural existente. 

§ 11' Da infração do disposto neste artigo caberá multa de 
1 Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros) a CrS 20.000,00 (vinte mil cru­
i zeiros) para o empregador e por metade para o empregado, a critério 
; da autoridade incumbida da fiscaliza.ção desta lei. 

§ 211 Verificada a infração, a part~ inf~atora será autuada pelos 
õrgãos competentes de fiscalização intimada pelo Departamento 
Nacional do Trabalho,· no Distrito Federal ou pelas Delegacias 
Regionais, nos Estados a pagar a multa dentro de quinz:e dias. 

§ 39 Na falta do pagamento da multa será feita a cobrança 
executiva nos termos da legislação em vigor. 

§ 49 Da imposição da multa caberá recurso, com efeito 
suspensivo, para o Ministério do Trabalho e Previdência Social, den­
tro do prazo de trinta dias da intimação. 

§ 511 As importâncias das multas, que forem recolhidas serão 
escrituradas no Tesouro Nacional, a crédito do Ministério do 
Trabalho e Previdência nas despesas de fiscalização dos serviços a 
cargo do Departamento Nacional do Trabalho. 

§ 61' Os contratos individuais de trabalho preexistentes ficarão 
subordinados aos termos dos contratos ou convenções coletivas 
supervenientes, sendo assegurado aos empregadores o prazo de trin­
ta dias, a partir do início da vigência destes, para promover livres da 
multa prevista no § 111 a introdução, naqueles, das alterações 
resultantes da nova situação. 

Art. 112. As convenções ou contratos coletivos de trabalho 
rural não poderão conter condições restritivas nem que contradigam 
ou impossibilitem o disposto nesta lei. 

Art. 113. A infração das clãusulas das convenções ou contra· 
tos coletivos de trabalho rural cabe dissídio indiVidual ou coletívo 
perante a Justiça do Trabalho. se não houver. acordo perante o 
Conselho Arbitral, ao qual será submetida a divergência, preliminar· 
mente, processando-se nos termos do Título VII desta lei. 

TITULO V! 
Da Organização Sindical 

CAPITULO! 
Da Assoclação Sindical das Classes Rurais 

Art. 114. É lícita a associação em sindicato, para fins de estu­
do, defesa e coordenação de seus interesses econômicos ou profissio­
nais, de todos os que, como empregados ou empregadores, exerçam 
atividades ou profissão rural. 

Art. I J 5. São prerrogativas dos sindicatos rurais: 
a) Representar, perante as autoridades administrativas e 

judiciárias, os interesses gerais das classes que os integram, ou os 
interesses individuais dos associados relativos à atividade exercida; 
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b) Celebrar convenções ou contratos coletivos de trabalho; 
c) eleger Os representantes das classes que os integram na base 

territorial; 
d) colaborar com o Estado como órgãos técnicos e consultivo, 

no estudo -e solução dos problemas que Se relacionem com as ela-. 
representadas; · 

e) impor contrihuições a todos aqueles que integrem as classes 
representadas. 

Parágrafo único. Os sindicatos de empregados terão, 
outrossim, a prerrogativa de fundar e manter agências de_ colocação. 

, Art. 116. São deveres dos sindicatos: 
a) colab~rar com os poderes públicos no desenvolvimento da 

· solidariedade social; 
b) manter serviços de assistência para seus associados; 
c) promover a conciliação nos dissídios de trabalho; 
d) promover a criação de cooperativas para as classes 

representac!as; 

e) fundar e manter escolas de alfabetização e pré-vocacionais. 
Art. 117. Os sindicatos rurais deverão atender, entre oli:ros. 

aos seguintes requisito~. 

a) Vetado. 
b)- mandatO da diretoria não excedente de três anos~ 
c) exercício do cargo de presidente por brasileiro ... vetado ... e 

dos demais cargos de administração e representação por brasileiros. 
Parágrafo único. Os estatutos deverão conter: 
a) a denominação e a sede da entidade; 
b) as atividades representadas; 
c) a afirmação de que a entidade agirá como órgão de 

,colaboração com os poderes públicos e as demais associações- ou 
sindicatos no sentido da solidariedade social do bem-estar dos 
associados e do interesse nacional. 

d) ~s atribuições do sindicato, a competência, as atribuições e 
1 as prerrOgativas dos administradores, o processo eleitoral destes, e 
das votações os casos de perda de mandato e de substituição dos 

· dirigentes da entidade; 
e) o modo de constituição e administração do patrimônio social 

e o destino que lhe será dado, no caso de dissoluçãO; 
O as condições em que se dissolverá o sindicato. 
Art. 118. São condições para o funcionamento do sindicato: 
a) proibição de qualquer JI'Opaganda de doutrinas incompatí­

veis com as instituições e os interesses da NaçãQ, bem cohm de can­
didaturas a cargos eletivos estranhos ao sindicato; 

b) proibição de exercício de cargo eletivo cumulativamente com 
o de emprc.so remunerado pelo sin_dicato ou por entida~e sindical de 
grau superior; 

c) gratuidade do exercício dos cargos eletivos; 
d) proibiçãQ de quaisquer atividades ri~o compreendidas nas 

finalidades mencionados nQ art. 120, inclusive as de caráter político­
partidárias; 

e) proibição de cessão gratuita ou remunerada da respectiva se­
de a entidade de índole político-partidária. 

Parágl'afo único. Quando, para o exercício de man<Jato, tiver 
o associado de sindicato de trabalhadores rurais de se afastar do seu. 
trabalho, poder-lhe-á ser arbitrada pela assembléia geral, .umll 
gratificação nunca excedente à importância de. sua remuneração na 
profissão respectiva. 

CAPITULO li 
Do reconbecimtnto e innsddura lindical 

Comideram-se: 
Art. 119. Serão reconhecidas como sindicatos as entidades' 

que possuam carta de reconhecimento assinada pelo Ministro do 
Trabalho e Previdência Social. 

Art. 120. A 'expedição da carta de reconhecimento serã au­
tomaticamente deferida ao sindicato nuat·que a requerer, mediante 
prova de cumprimento das exJs~ncias estabelecidas no art. 117 e seu 
parâgrafo único. ' 

§ I• VETADO. , 

I

, § 2' . A prova relativa às exigências das letras b -e--e do artigO: · 
/'" 1 17, a a f do seu parágrafo (mico, será feita pela anexação, ao pedido 

de reconhecimento, de três certidões ou cópias autenticadas do intei-
, ro teor da ata da última Assembléia-Geral da. entidade. 

Art. 121. O reconhecirilento investe o s\ndicato nas prerrogati­
vas do artigo 115 e seu parágrafo único e o obriga aos deveres do art. 
16, a partir da data do pedido de reconhecimento ao Ministério do 
Trabalho e Previdência fiocial. 

CAP~TULO lii 

Da ad•boiaàaçio do sindicato 

Art. 122. A administração do sindicato será exercida por uma 
Diretoóa constituída no máximo de sete e, no mínimo, de três mem­
bros, e de um Conselho Fiscal composto de três membros, eleitos es­
seS órgãos pela AssC:mbléia-Geral. 

§ 1' A Diretoria elegerá, dentre os seils membros, o presidente 
do sindicato. 

§ 2' A competência do Conselho Fiscal é limitada à fiscaliza­
ção da gestão financeira do sindicato. 

§ 3' Constituirá atribuição exclusiva da Diretoria do sindicato 
a representação e a defesa dos interesses da entidade perante os pode­
res públicos e as empresas, salvo o mandatário com poderes outorga­
idos por procuração da .Diretoria, ou associado investido em repre­
sentação prevista em lei. 

Art. 123. Serão Sf:mpre tomadas por escrutínio secreto, na for­
llla' estatutària, as deliberaÇÕes da Assembléia-Geral concernentes 
aos seguintes assuntos: 

a) eleição de associados para representação da respectiva cate-
goria prevista em lei; 

b) tomada e aprovação.de contas da Diretoria; 
c) aplicação do patrimônio; 
d) julgamento dos 'atos da Diretoria, relativos a penalidades 

impostas a associados; 
e) pronunciamento .sobre relações ou dissídios de trabalho._ 

Neste caso aS deliberações da Assembléia-Geral só serão considera-. 
das válidas quando ela tiver sido especialmente convocada para esse 
fim, de acordo com as disposições dos estatutos da entidade sindical. 
O quorum para validade da assembléia será de metade mais um 
quorum em primeira convocação, reunir-se-á a Assembléia, em segun­
da convocação, com os presentes, considerando-se aprovadas as deli­
berações que obtiverem 2/3 (dois terços) dos votos. 

§ I' A eleição para '"cargos de Diretoria e Conselho Fiscal ser a 
realizada por escrutínio secr~º'A~rante seis horas .continuas, pelo 
menos; na SC:de do siÕdicaf:o. das delegaCiâ.s ou seções, se houver, e. 
nos principais locais de "trabaUio onde funcionarão mesilS coletoras 
designadas pelo diretor do Departamento Nacional do Trabalho, no 
Distrito Federal e pelos delegados regionais do Trabalho nos Es­
tados e Territórios Federais. 

§ ~ Concomitantemente ao término do prazo estipulado para . 
a votação, instalar-se-á, em assembléia eleitoral pública e permanen­
te, na sede do sindicato, a Mesa apuradora para a qual serão envia­
dlls imediatamente, pelos presidentes das Mesas coletoras, as urnas 
receptoras e as atas respectivas. Será facultada a d~~ügnação de Mesa 
apuradora supletiva seinpre que as peculiaridades ou cônveOiências 
do pleito o exisirem. 

§ 3' A Mesa apuradora serã presidida por membro do Minis· 
tério Público da Justiça do Trabalho, ou pessoa de notória idoneida­
de, designada pelo Procurador-Geral da Justiça do Trabalho ou 
Procuradores R~gionai$J 
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§ 4~ O pleito só será válido na hipótese de -participarem da vo­
tação mais de 2/3 (dois terços) dos associados com capacidade para 
votar. Não obtido este coeficiente, será realizada nova eleição dentro 
de quinze dias a qual terá validade se nela tomarem parte mais de 
50% (cinqüenta por cento) dos referidos associados. Na hipótese de 
não ter sido alcançado na segunda votação, o coeficiente ex.igido será 
realizado o terceiro e último pleito, cuja validade dependerá de mais 
de 40% (quarenta por cento) dos aludidos associados prOclamando 0 

Presidente da Mesa apuradora em qualquer dessas hipóteses, os elei­
tos, os quais serão empossados, automaticamente na data do têrmi- · 
no do mandato expirante, não tendo efeito suspensivo os protestos 
ou recursos oferecidos na conformidade da lei. 

§51' Não sendo atingido o coeficiente legal para a eleição, o Mi­
nistro do Trabalho e Previdência Social declarará a vacância da ad­
ministração, a partir do término do mandato dos membros em exerci­
cio e designará administrador para o sindicato, realizando-se novas 
eleições dentro de seis meses. 

Art. 124. E: vedada a pessoas físicas ou jurídicas, estranhas ao 
sindicato, qualquer interferência na sua administração ou nos seus 
serviços. 

Parágrafo único. Estão excluídos dessa proibição: 
a) os delegados do. Ministério do Trabalho e Previdência So­

cial, especíalmenie designados pelo Ministro ou por quem o represen­
te; 

b) os que, como empregados, exerçam cargos no sindicato, me­
diante autorização da Assembléia-Geral. 

Art. 125. Os empregados do sindicato serão nomeados pela 
Diretori~, ad referendum da Assembléia-Geral, não podendo recair 
tal nomeação nos que estiverem nas condições previstas nas alíneas 
a, b e d, do artigo 118. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos empregados dos sindicatos 
os preceitos das leis de proteção ao trabalho e de previdência social, 
excetuado o direito de associação em sindicato. 

Art. 126. Na sede de cada sindicato haverá um livro de regis­
tro, autenticado pelo funcionârio competente do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, e do qual deverão constar: 

a) tratando-se de sindicato de empregadores a firma indi­
vidual ou coletiva, ou a denominação das empresas e sua sede, o no­
me, idade, estado civil, nacionalidade e residência dos respectivos 
sócios, ou em se tratando de sociedade por ações, dos diretores, bem 
como a indicação desses dados quanto ao sócio ou diretor que repre­
sentar a empresa no sindicato; 

b) tratando-se de sindicato de empregados, além do nome, ida­
de, estado civil, nacionalidade, profissão ou função e residência de 
cada associado o estabelecimento ou lugar onde exerce a ·sua.pr<;>fis­
são ou função o número e a série da respectiva carteira profissional e 
o número da inscrição na instituição de previdência a que pertencer. 

CAPITULO IV 
Das eleições sindicais 

Art. 127. São condições para o exercício do direito do voto C9-
mo para a !nvestidura em cargo de administração ou representação 
sindical: · 

a) ter o associado mais de seis meses de inscrição no quadro so-
cial e mais de dois anos de exercício de atividade ou da profissão; 

b) ser maior de dezoito anos; 
c) estar em gozo dos direitos sindicais. 
Art. 128. Não podem ser eleitos para cargos administrativos 

ou de representação sindical: 
a) os que não tiverem aprovadas as suas contas de exercício 

em cargo de administração; 
b) os que houverem lesado o Patrimônio de qualquer entidade 

sindical; 
c) os que não estiverem desde dois anos a_ntes, pelo menos, no 

exercício efetivo da atividade ou da profissão, dentro da base ter­
ritorial do sindicato ou do desempenho de representação sindical. 

d) os que tiverem mã conduta, devidamente comprovada. 
Art. 129. Nas seleções pa·ra cargos de Diretoria e do Conselho 

Fiscal serão considerados eleitos os candidatos que obtiverem 
maioria absoluta de votos em relação ao total dos associados elei­
tores. 

§ I~ Não concorrendo à primeira convocação maioria absoluta 
de eleitores, ou não obtendo nenhum dos candidatos essa maioria 
proceder-se-á à nova convocação para dia posterior sendo então 
considerados eleitos os candidatos que obtiverem maioria dos votos 
dos eleitores presentes. 

§ 2~> Havendo somente uma chapa registrada l'ara as eleições, 
poderá a assembléia, em última convocação, ser realizada duas horas 
após a primeira convocação, desde que do edital respectivo conste es­
sa advertência. 

§ 3~ Concorrendo mais de uma chapa, poderá o Ministro do 
Trabalho e Preidência Social designar o presidente da seção eleitoral 
desde que o requeiram os associados que encabeçarem as respectivas 
chapas. 

§ 4~ O Ministro do Trabalho e Previdência Social expedirá ins­
truções regulando o processo das eleições. 

Art. 130. As eleições para a renovação da Diretoria e do 
Conselho Fiscal deverão ser procedidas dentro do prazo mãximo de 
sessenta dias e minimo de trinta dias, antes do término do mandato 
dos dirigentes em exercício. 

§ li' Não havendo protestos na ata da assembléia eleitoral ou 
recurso interposto por algum dos candidatos, dentro de quinze dias, 
a contar da data das eleições, a .Posse da Diretoria eleita independerá 
da aprovação das. eleições pelo Ministro do Trabalho e Previdência 
Social. 

~ ... 1 Competirá à Diretoria em exercício, dentro de trinta dias 
da realização das eleições não tendo havido recursos, dar pu­
blicidade ao resultado do pleito, fazendo comunicação ao órgão 
local do Ministério do Trabalho e Previdência Social da relação dos 
eleitos com os dados pessoais de cada um e a designação da função 
que vai exercer. 

~ § ~ Havendo protesto ha ata da assemb:éia eleitoral ou re­
curso interposto dentro de quinze dias da rec:.lização das eleições, 
competirá a Diretoria em exercício encaminhar, devidamente instruí­
do o processo eleitoral ao órgão local do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social que o encaminhará para decisão do Ministro do 
Estado. Nesta hipótese, permanecerão na administração, até des­
pacho final do processo a Diretoria e Conselho Fiscal que se en­
contrarem em exercício. 

§ 4~> Não se verificando as hipóteses previstas na parágrafo 
anteriOr, a posse da nova Diretoria deverá verificar-se dentro de 
trinta dias subseqüentes ao término do mandato da anterior. 

CAPITULO V 
Das Associa(ões Sindit~~is de Grau Superior 

Art. 131. Constituem associações sindicais de grau superior as 
Federações e as Confederações organizadas nos têrmos desta lei. 

§ I~> Os Sindicatos quando em número inferior a cinco, 
preferencialmente representando atividades agropecuárias idênticas, 
similares ou conexas poderão organizarem-se em Federação. 

§21' A Confederação Nacional se constituirá de pelo menos 
três federações, havendo uma confederação de trabalhadores e outra 
de empregadores agrários. 

§ 31' A carta de reconhecimento das federações serâ ex.pedida 
pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social na qual se 
especificará a coordenação das atividades a elas atribuídas e 
mencionada a base territorial outorgada. 

§ 411 O reconhecimento das federações será deferido a re­
querimento das respecticas diretorias, devidamente instruído pelos 
documentos que comprovem o disposto no§ li' deste artigo e as exi­
gências das letras b e c do art. 117, e, no que couber, as .estabelecidas 
no parágrafo único do mesmo artigo. 
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§ 5q O reconhecimento da Confederação será feito por decreto 
do Presidente da República, a requerimento da diretoria da entidade 
em organização. 

CAPITULO VI 
Da Gestão Financeira do Sindicato e sua Fiscalizaçio 

Art. 132. Constituem patrimônio das associações sindicais 
rurais: 

a) as contribuições dos associados na forma estabelecida nos es­
tatutos ou pelas assembléias gerais; 

b) os bens e valores adquiridos e as rendas produzidas pelos 

mesmos: 
c} as doações e legados; 
d} as multas e outras rendas eventuais: 
e} as arrecadações que lhes couberem do imposto sindical. 
Art. 133. As rendas dos sindicatos, federações e confederações' 

só poderão ter aplicação na forma prevista na lei e nos estatutos. 
Parágrafo único. A alienação de pairimónio deverá ser au­

torizada pela Assembléia-Geral e só será concluída após suà 
homologação pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 134. Os sindicatos federações e a confederação sub­
meterão, até 30 de junho de cada ano, à aprovação do Ministro do 
Trabalho e Previdência Social, na forma das instruções que expedir, 
seu orçamento de receita e despesa para o ano financeiro seguinte, 

que coincidirá com o ano legal. 

CAPITULO VI 
Do Imposto Sindical 

Art. 135. f: criado o imposto sindical a que estão sujeitos os 
empregadores e trabalhadores rurjlis regulando-se o seu valor 
processo de arrecadação, distribuição e aplicação pelo disposto no 
Capítulo UI, do Tltulo V, da Consolidação das Leis do Trabalho, no 
que couber. 

Parágrafo único. Os representantes na Confederação de 
empregadores e os da de empregados rurais passarão a integrar a 
Comissão do Imposto Sindical na forma do que dispõe a alínea b do 
art. 595, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

CAPITULO VIII 
Disposições Gerais 

Art. 136. O trabalhador rural eleito para o cargo de adminis­
tração ou representação profissional não poderá, por motivo de 
serviço, ser impedido do exercício das suas funções, nem ser trans­
ferido sem causa justificada, a juízo do Ministro do Trabalho e Pre­
vidência Social, para lugar ou mister que lhe dificulte, frustre ou 
impossibilite o _desempenho da comissão ou do mandato. 

§ I' O trabalhador rural perderá o mandato se a transferência 
for por ele solicitada ou voluntariamente aceita. 

§ 29 Considera-se de licença não remunerada, salvo assen­
timento do empregador ou cláusula contratual, o tempo em que o 
trabalhador rural se ausentar do trabalho no desempenho das fun· 
ções a que se refere este artigo. 

§ 39 O empregador que despedir, suspender ou rebaixar de ca­
tegoria o trabalhador rural, ou lhe reduzir a remuneração, para impe· 
dir que ele se associe a sindicato, organize associação sindical ou 
exerça os direit~s inerentes à condição de sindicalizado, fica. sujeito à 
multa de CrS 1.000,00 (hum mil cruzeiros) a CrS 10.000,00 (dez mil 
cruzeiros), o dobro na reincidência, a juízo da autoridade local do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social, sem prejuízo da repara­
ção a que tiver direito o trabalh!ldor. 

Art. 137. Não se reputarâ tr;msrnissão de bens para efeito fis· 
cal, a- incorporação do patrimônio de uma associação profissional ao 
da entidade sindical ou das entidades sindicais entre si. 

Art. 138. Os atos que importem malversação ou dilapidação 
do patrimônco dos associados sindicais ficam equiparados aos cri­
mes contra a economia popular ... Vetado. 

Art. 139. As entidades sindicais, no desempenho da atribuição 
representativa e coordenadora das correspondentes categorias ou 
profissões, é vedado, direta ou indiretamente, o exercício de ativida­
des econômicas. 

Art. 140. As entidades sindicais reconhecidas nos termos desta 
lei, não poderão filiar-se ou manter relações de representação com 
ou sem reciprocidade, com organizações internacionais ... Vetado ... 
Vetado, exceto aquelas de que o Brasil faça parte, _como membro in­
tegrante, junto às quais mantenha representação permanente ou a 
elas periodicamente envie-delegação de observadores. 

Art. 141. As Associações Rurais e seus órgãos superiores, re­
conhecidos nos termos e sob a forma do decreto 1.127, de 25 de ou· 
tubro de 1945, poderão, se assim o manifestar a respectiva Assem­
bléia·Geral, dentro de cento e oitenta dias da vigência desta lei, ser in­
vestidos nas funções e prerrogativas de órgão sindical do-respectivo 
grau, na sua área de ação, corno entidades de empregadores rurais. 

Parágrafo único. Às Associações de Trabalhadores Rurais e 
aos Sindicatos de Trabalhadores Rurais em organização é asse- · 
gorada, até que se organizem os sindicatos dessas categorias pro· 
fissionais representá-las para os fins do art. 112 desta lei. 

Art. 142. Ocorrendo dissídio ou circunstâncias que perturbem 
o funcionamento da entidade o Ministro do Trabalho e Previdência 
Social poderá nelà intervir por intermédio de delegado com atri-. 
buições para administrar a associação 'e executar as medidas I 
necessârias para lhe normalizar o funcionamento. 

Art. 143. As infrações ... Vetado ... Vetado, além das demais pe­
nalidades previstas, serão punidas, segundo seu caráter e g~avidade,. 
com as seguintes penali<tades: 

a) multa de CrS 100,00 (cem cruzeiros}, a CrS 200,00 (duzentos 
cruzeiros) paga em dobro na reincidência, até o máximo de Crsi 
5.000,00 (cinco mil cruzeiros); · 

b) suspensão de diretores por prazo até trinta dias; 
c) destituição de diretores ou de membros do Conselho; 
d) fechamento da entidade, por prazo até seis meses; 
e) cassação da carta de reconcimento. 
Art. 144. As penalidades de que trata o artigo anterior serão. 

impostas: 
a) as das alíneas • e b pelo Diretor-Geral do Departamento Na-' 

cional dp Tmbalho com recurso para o Ministro de Estado; 
b) as demais pelo Ministro do.Trabalho e Previdência Social. 
§ l 'l Quando se tnyar de associações de grau superior ~s pena­

lidades serão impostas pelo Ministro de Estado, salvo se a pena fof' 
da cassação da carta de reconhecimento da confederação, caso em 
que a 'pena será i)llposta pelo Presideilte da República. 

§ 2q Nenhuma pena será imposta sem que seja assegurada' 
ampla defesa ao açu$ad,o .. 

Art. 145. A denominação .. Sindicato" é privativa das assOCia­
ções sindicais rurais de primeiro grau reconhecida a forma desta lei. 

Art. 146. As expressões .. Federação'"'e .. Confederação", segui­
das da desigpação da ativid~de rural respectiva e da área de ação da 
entidade, constituem denominações privativas das entidâdeS "STrídi-' 
cais rurais de grau superior. 

Art. _147. A toda empresa ou indivíduo que exerça respect-iva"-, 
mente atividade ou profissão, desde que satisfaça as exigências desta 
lei, assiste o direito de ser admitido no si!ldicato da respectiva ca:. 
tegoria, salvo o caso de falta de idoneidade devidamente 
comprovada, com recurso para o Ministro do Trabalho .e· Pre· 
vidência Social. 

§ 19 Perderã os direitos de associado o sindicalizado que por, 

qualquer motivo deixar o exercício da atividade ou aa profissão. 
§ 2' Os assoctados de smdicatos. de empregados, que forem. 

â.posentados, estiverem em desemprego ou falta de trabalho, ou tive-
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rem sido convocados para prestação de serviço militar, não perderão 
os respectivos direitos sindicais e ficarão isentos de qualquer contri­
b!ljçào, não podendo, entretanto, exercer cargo de administração sin­
dical ou de representação da respectiva categoria:. 

Art. 48. De todo o ato lesivo de direitos, ou contrário a esta. 
lei, emanado da Diretoria do Conselho ou da Assernbléia-Geral da: 
entidade sindical, poderã qualquer exercente de atividade ou profis­
são recorrer dentro de trinta dias para a autoridade competente do· 
Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 149. Os empregadores ficam obrigados a descontar nr 
folha de pagafuento dos seus empregados as contribuições por estes 
devidas ao sindicato uma vez que tenham sido notificados por este 
salvo quanto ao impôsto sindical, cujo desconto independe dessa for­
malidade. 

Art. 150. As empresas sindicalizadas é assegurada preferência, 
em iguaJdade de condições, nas concorrências, para exploração de 
serviços públicos, bem como nas concorrências para fornecimento as 
repartições federais, estaduais e municipais e às entidades paraes­
tatais. 

TITULO VII 

Dos dissídios e respecth'o julgaPiento 

CAPITULO úNICO 

Do Conselho Arbitral 

Art. 151. ~ criado um Conselho Arbitral em cada sede de 
comarca composto de um representante do Ministério Público, dois 
da Associação ou Sindicato dos Empregadores Rurais da comarca e 
dois da Associação ou Sindicato dos Trabalhadores Rurais local. 

Parágrafo único, Os representantes das entldades patronais ou 
das de trabalhadores rurais serão indicados por essas entidades ao 
Ministério do Trabalho e Previdência Social, na forma de seus esta­
tutos. 

Art. 152. Os dissídios individuais oriundos da aplicação desta 
lei serão submetidos preliminarmente ao Conselho Arbitral. 

§ I 9 O Conselho Arbitral só poderá promover acordos entre as 
partes, lavrando-se por termo o acertado, que terâ fôrça de lei entre 
as partes dissidentes e de cujo inteiro teor se fornecerá certidão aos 
interessados. 

§ 2~" Se não houver conciliação a solução do litígio será atri­
buída à Justiça do Trabalho. 

Àrt. 53. São aplicáveis a solução dos dissídios indivjduais e 
coletivos decorrentes da aplicação desta lei, as normas que regulam 
os respectivos processos na Justiça do Trabalho. 

TITULO VIII 

Do processo de multas administrativas 

CAPITULO! 

Da flSC&Iizaçio; da atuaçio e da imposição de multas 

Art. 154.. Incumbe as autoridades competentes do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social ou aos que exerçam funções delega­
das a fiscalizaçãp do fiel cumprimento desta lei. 

Art. 155. A toda verificação em que o fiscal "'concluir pela 
existência de violação de precCíto legal deve corresponder, sob pena 
de responsabilidade administrativa, a lavratura do auto de infração. 
Em se tratando, porém de violação de norma legal recente o fiscal 
apenas instruirá o infrator quanto ao modo de proceder voltando em 
segunda visita a verificar o cumprimento do disposto no novo texto 
legal. Da mesma forma procederá quando se tratar de primeira ins­
peção em local de trabalho ou estabelecimento recentemente criado. 
A aplicação de multa não exime o infrator da responsabilidade- em 
que incorrra por infração das leis penais. 

CAPITULO li 

Dos Recursos 

Art. 156. De toda a decisão que impuser multa por infração 
das leis e disposições reguladoras do trabalho rural cabe recurso à au~ 
toridade hierarquicamente superior no prazo de dez dias. 

Art. 157. Das decisões que proferirem em processo de infra· 
ção das leis de proteção do trabalho e que impliquem em arquiva~ 
menta daquele deverão as autoridades prolatoras recorrer ex offic:lo 
para o Diretor-Geral do Departamento Nacional do Trabalho, ou 
quando for o caso, para o Diretor do Serviço de Estatística da Previ~ 
dência e Trabalho. 

Art. 158. Fica criado o "Fundo de Assistência e Pre~dência 
do Trabalhador Rural" que se constituirá de I% (um por cento) do 
valor dos produtos agropecuários colocados e que que deverá ser re~ 
colhido peJo produtor, quando da primeira operação ao Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Industriários mediante guia própria. 
até quinze dias daquela colocação. 

§ I~" Na hipótese de estabelecimento fabril que utilize matéria~ 
prima de sua produção agropecuária, a arrecadação se constituirá de 
1% (um por cento) sobre o valor da matéria-prima própria que for 
utilizada. 

§ 2~" Nenhuma empresa, pública ou privada, rodoviária, fer­
roviária, marítima ou aérea, poderá transportar qualquer produto 
agropecuário, sem que comprove mediante apresentação de guia de: 
recolhimento o cumprimento do estabelecido neste. artigo. 

CAPITULO li 
Do Instituto de Previdência e Seguro Social 

Art. 159. Fica o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos ln­
dustriários- IAPl -encarregado, durante o prazo de cinco anos, 
da arrecadação do fundo a. que se refere o artigo anterior, dirc­
·tamente, ou mediante Convênio com entidades públicas ou parti­
culares, bem assim incumbido da prestação dos benefícios estabeleci­
dos nesta lei ao trabalhador rural e seus dependentes, indenizando.se 
das despesas que forem realizadas com essa finalidade. 

Parágrafo único. A escrituração do Fundo referido no artigo 
anterior será inteiramente distinta na contabilidade do IAPI e sua re­
ceita será depositada no Banco do Brasil S.A. sob o título "Fundo de 
Assistência e Previdência do Trabalhador Rural", à ordem do IAPI. 

CAPITULO IIJ 

Dos Segurados 

Art. 160. São obrigatoriamente segurados: os trabalhadores 
rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos proprietários 
rurais empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as 
atividades previstas no artigo 3'1 desta lei, estes com menos de cinco 
empregados a seu serviço. 

Art. 161. Os proprietários em geral, os arrendatários, demais 
empregados rurais não previstos no artigo anterior, bem como os ti­
tulares de firma individual, diretores, sócios, gerente~. sócios solidá­
rios, sócios quotistas, cuja idade seja, no ato da illscriçào até cin­
qüenta anos, poderão, se o requererem tornar-se contribuinte faculta­
tivo do IAPI. 

§ 19 A contribuição dos segurados referidos neste artigo será. 
feita à base de 8% (oito por cento) sobre um mínimo dot três e um má­
ximo de cinco vezes o salário-mínimo vigorante na região. 

§ 2~" Os segurados referidos neste artigo e seus dependentes 
gozarão de todos os beneficios atribuídos ao segurado rural e depen­
dente rural. 

Art. 162. São dependentes do segurado, para os fins desta lei: 
I -a esposa, o marido inválido, os filhos de qualquer condiÇão, 

quando inválidos ou menores de dezoito aiws, as filhas solteiras dt 
qualquer condição, quando inválidas ou menores de vinte anos; 

11- o pai inválido e a mãe: 
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lU- os irmãos inválidos ou menores de dezoito anos e as irmãs 
solteiras, quando inválidas ou menores de vinte e um anos. 

§ J9 O segurado poderã designar, para fins de percepção de 
prestações, qualquer pessoa que viva sob sua dependência econô­
mica. 

§ 29 A pessoa designada apenas fará jus á prestação na faltâ 
dos dependentes enumerados no item I deste artigo, e se por motivo 
de idade, condição de saúde ou encargos domésticos, não p.1der 
angariar os meios para seu sustento. 

Art. 163. A existência de dependente de qualquer das classes 
enumeradas nos itens do artigo 162 exclui do direito a prestação to­
dos os outros das classes subseqüentes e a da pessoa designada, 
exclui os indicados nos itens 11 e 111 do mesmo artigo. 

Parágrafo único. Mediante declaração escrita do segurado os 
dependentes indicados no item 11 do artigo 62, poderão concorrer 
com a esposa, o marido inválido ou com a pessoa designada na for­
ma do § 1~' do mesmo artigo, salvo se existirem filhos com direito à 

prestação. 

CAPITULO V 

Dos Beneficios 

Art. 164. O IAPI prestará aos segurados rurais ou dependen-
tes rurais, entre outros, os seguintes serviços: 

a) assistência à maternidade; 
b) auxílio-doença; 
c) aposentadoria por invalidez ou velhice; 
d) pensão aos beneficiários em caso de morte; 
e) assistência médica; 
() auxílio funeral; 
g) VETADO. 
§ 111 Os benefícios correspondentes aos itens "b" e "c" são pri­

vativos do segurado rUral. 
Art. 165. Para execução dos serviças previstos nos itens ua" e 

"e" do artigo anterior, poderá o IAPI estabelecer convênios com clí­
nicas ou entidades hospitalares ou com outras instituições de previ­
dência. 

Art. .166. A carteira de Seguro contra acidentes no Trabalho 
do IAPI poderá operar com os segurados rurais, mediante contribui­
ção facultativa, a ser estabelecida na regulamentação da presente lei. 

CAPITULO VI 
Disposições Especiais 

Art. 167. Os benefícios concedidos aos segurados rurais ou 
seus dependentes, salvo quanto às iffiportâncias devidas ao IAPl, aos 
des_contos autorizados por lei, ou derivados da obrigação de pres­
tar alimentos, reconhecidos judicialmente, não poderão ser objeto de 
penhora, arresto ou seqUestro, sendo nula de pleno direito qualquer 
venda ou cessão, a constituição de qualquer ônus, bem como a 
outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria para a respecti­
va percepção. 

Art. 168. O pagamento dos benefícios em dinh:iro será 
efetuado diretamente ao segurado rural ou ao dependente rural, 
salvo nos casos de aus.ência, molést"ia contagiosa ou impossibilidade 
de locomoção do beneficiário, quando se fará por procurador, me­
diaf'Jte concordância expressa ao IAPI, que poderá negá-la quando 
julgar inconveniente. 

Art. 169. Não prescreverá o direito ao benefício, mas 
rào as prestações respectivas não reclamadas no prazo de cinco anos, 
a contar da data em que forem devidas. 

Art. 170. As importâncias devidas aos segurados ·serão pagas, 
caso ocorra sua morte. aos seus dependentes, e, na falta destes, re­
verterãO ao Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Ru­
ral. 

Art. 171. Os recursos do Fundo de Seguro não poderão terdes­
tinação diversa da prevista nesta lei, sob pena de responsabilidade ci­
vil e criminal dos que determinarem ou praticarem. 

Art. 172. Os benefícios previstos na presente lei somente pas­
sarão a vigorar após o primeiro ano a que se referir a arrecadação. 

TITULO X 
Disposições Gerais e Transitórias 

CAPITULO ÚNICO 

Art. 173. Dentro de noventa dias o Poder Executivo através 
do Ministério do Trabalho e Previdência Social regulamentará as re­
lações entre o I A P I e segurados rurais, dependentes rurais e 
contribuintes facultativos rurais, devendo constar do regulamento, 
entre outios, os seguintes assuntos: 

a) iqdicação normativa para concessão e cál-culo dos valores 
dos auxílios a que se referem os itens a, b, c, de e f, do artigo 164; 

· ·b) definição e caracterização dos diversos auxílios; 
c) exigências para concessão de cada um dos beneficios, inclusi­

ve prazo de inscrição dos dependentes rurais, observados os casos em 
que é dispensada a carência; 

d) casos de perda de qualidade do segurado; 
e) norma para inscrição dos segurados rurais e dos contri­

buintes facultativos rurais, bem como dos respectivos dependentes e 
outras medidas que obtiver a sw maior facilidade; 

f) normas para, mediante acordo, as entidades locais encar­
regarem-se do pagamento dos benefícios concedidos aos segurados 
ou dependentes; 

g) normas para o estabelecimento das taxas de contribuição dos 
contribuintes facultativo·s rurais a que se refere o artigo 161 no seu§ 
I• 

Art. 174. A regulamentação a que se refere o artigo anterior 
deverá referir-se também, entre outros, aos seguintes: 

a) normas para arrecadação do Fundo, bem como sua cobran­
ça e recolhimento; 

b) normas para fiscalização da arrecadação do Fundo, inclusive 
para os processos administrativos e respectivas penalidades; 

c) normas para aplicação 00 Patrimônio; 
d) fixação dos coeficientes das despesas administrativas em re­

lação a receita, necessários para a execução dos serviços atribuídos 
ao I A P I na presente lei; 

e) diretrizes para maior descentralização dos serviços, espe­
cialmente concessão dos benefícios. 

Art. 175. A prescrição dos direitos assegurados por esta lei aos 
trabalhadores rurais só· ocorrerá após· dois anos de cessação dO con­
trato de trabalho. 

Parágrafo único. Contra o menor de dezesseis anos não corre 
qualquer prescrição. 

Art. 176. VETADO. 
Art. 177. Os empregadores rurais, cujas instalações e serviços 

assistenciais se enquadrem nas exigências desta lei, terão: 
a) prioridade para obtenção de financiamento no Banco do 

Brasil S. A. ou qualquer. outro tnbelecimento de çrédito em que o 
Governo Federal tenha poder de direção, para realização de obras de 
caráter social e educativo, preconizadas por esta lei indepen­
dentemente de hipoteCa, mediante pagamento em dez anos, a juros 
máximos de 6% (seis por cento) não capitalizáveis; 

b) preferência para operações de crédito e financiamento de 
entressafra e de benfeitorias nos estabelecimentos oficiais de crédito 
da União; 

c) facilidades cambiais e creditícias para importação ou aquisi­
ção, no mercado interno, respectivamente, de bens de produção, en­
tendendo-se como tais tudo o que, direta ou indiretamente possa 
concorrer para o incremento da produtividade, melhoria da quali­
dade ou preservação das safras; 

d) VETADO; 
e) VETADO. 
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Art. 178. Entendem-se como benefícios de ordem social e edu, 
cativa: 

a) prédios para escolas primárias e jardins de ir.fância, desti­
nados aos filhos dos trabalhadores rurais; 

b) creches para os filhos dos trabalhadores rurais e outros mo­
radores da propriedade; 

c) hospitais, maternidade, dispensáveis, ambulatórios e postos 
de pronto socorro, localizados na propriedade agrícola, mantidos 
por ela e destinados principal e precipuamente aos trabalhadores ru­
rais e suas famílias; 

d) dnema e campos de esporte, localizados na propriedade 
agrícola e utilizados gratuitamente pelos trabalhadores rurais e suas 
famílias; 

e) fornecimento gratuito'de medicamentos de urgênMe remé­
dios de tipo caseiro aos trabalhadores rurais e suas. famílias, bem 
como materiais escolares e uniformes aos seus filhos; 

O bolsas de estudo em qualqUer grau de ensino, fornecidas 
gratuitamente aos filhos do trabalhador rural da propriedade; 

g) despesas com a manutenção de médicos, dentistas, profes­
sores e entidades hospitalares e assistência em benefício do trabalha­
dor rural; 

h) instalação de água e energia elétrica nas casas de moradia 
dos trabalhadores rurais. 

Art. 179. Estendem-se aos trabalhadores rurais os dispositivos 
da Consolidação das Leis do Trabalho que não contradigam ou 
restriqjam o disposto nesta Lei. 

Art. 180. Não se aplicam as disposições desia Lei nem as da 
Consolidação das Leis do Trabalho as relações de trabalho rural do 
pequeno proprietário com membros de sua ramília, quando só com 
eles explore a propriedade. 

Parágrafo único. Não se aplicam também as relações de 
emprego ao proprietário rural com membros de sua família, incumbí­
dos de tarefas de administração ou exewção dos trabalhos rurais des­
de que tenham participação direta nos resultados da empresa rural. 

Art. I SI. É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Minis­
tério do Trabalho e Previdência Social, um crêdito especial de CrS 
100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) para atender às despesas 
.iniciais da afiicação da presente lei. 

Art. 182. Dentro de cento e vinte dias da publicação desta Lei 
o Poder EJiíl:Cutivo baixará os regulamentos necessários à sua exe~ 
cução. 

Art. 183. Este Estatuto entrará em vigor noventa dias após á 
sua publicação ressalvados apenas os dispositivos que dependerem

1 
de regulamentação e revogadas as disposições em contrário. 

§ (9 Os dispositivos de caráter imperativo terão aplicaçãO 
imediata às relações de trabalho iniciadas ... Vetado ... Vetado, antes 
da vigência deste Estatuto. 

§ 29 Os prazos de prescrição fixados pelo presente Estatuto co­
meçarão a correr da data da vigência deste quando menores que os 
prescritos pela legislação anterior. 

Brasília, 2 de março de 1963; 1429 da 'Independência e 759 da 
República.- JOÀO GOULART, SanTiago Dantas, Almino Affon­
so, José Ennínio de Morais. 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 11. Não havendo disposição especial em contrário nesta 
Consolidação, prescreve em dois anos o direito de pleitear a repara­
ção de qualquer ato infringente de dispositivo nela contido. 

CAPITULO III 
Do Salário-.mínimo 

··························································· 
SEÇÃO IV 

Disposições Gerais 

···~······························""''''''''''''"''''••• 
art. 119. Prescreve em dois anos a ação para reaver a 

diferença, contados, para cada pagamento, da data em que o mesmo 
tenha sido efetuado. 

SEÇÃO V 
Disposições Gerais 

Art. 143 .. O direito de reclamar a concessão das férias prescre­
ve em dois anos., contados da data em que findar a época em que de­
viam ser gozadas. 

Parágrafo único. O empregador que deixar de conceder férias 
ao empreiado que às mesmas tiver feito jus ficará bbrigado a pagar­
lhe uma importância correspondente ao dobro das férias não conce­
didas, salvo se a recusa fundamentar-se em qualquer dispositivo do 
presente capítulo. 

• 

SEÇÃO VI 
Disposições Finais 

··························································· 
Art. 440. Contra os menores de 18 anos não corre nenhum 

prazo de prescrição. 

······················ ············ ······················ .,. 
(À Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' ll2, DE 1973 
(N9 1682-B/73, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Concede pensão especial a Madalena Maria Yvonne Ta­
gliaferro. 

O Congresso N acionai decreta: · 

Art. 19 ·É Concedida a Madalena Maria Yvonne Tagliaferro 
um-a pensão mensafespecial de valor correspondente a cinco vezes o 
maior salário-mínimo vigente no País. 

·Art. 2' Esta lei entrará em vígor na data de sua publicação, rt:­
vogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N•417 

DE 1973, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de. 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Edu­
cação e Cultura, o anexo projeto de lei que "concede pensão mensal 
especial a Madalena Maria Yvonne Tagliaferro". 

Brasília, em 19 de novembro de 1973. ~Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 1.160, DE 
12 DE NOVEMBRO DE 1973, DO MINIS­
TBRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Ex­
celência projeto de lei visando conceder pensão especial à renomada 
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plllnista brasileira Madalena Maria Yvonne Tagliaferro, tendo em 
vista o reconhecimento aos serviços por ela prestados à cultura nacio-. 
na I. 

Madalena Maria Yvonne Tagliaferro,nascida em Petrópolis, em 
1893, obteve medalha de ouro do Conservatório de Paris, em 1907. 
Professora de aperfeiçoamento e virtuosismo naquele mesmo Conser­
vatório de 1937 a 1939, tendo promovido anualmente em Paris um 
concurso internacional de piano que tem o seu nome. 

Concertista de fama internacional, prestou destacada contribui­
ção à divulgação da música erudita brasileira e à formação e desen­
volvimento de inúmeros novos valores da arte do piano entre nós. 

Viajou freqüentemente ao Brasil para dar recitais e ministrar 
cursos de alta interpretação pianística, cumprindo contrato feito 
com o Ministério da Educação e Cultura. 

Tendo sofrido grave acidente, recenteme~te, no Teatro Martins 
Pena de Brasília, quando da realização de uma iniciativa do Plano de 
Ação Cultural deste Ministério e em razão da avançada idade, encon­
tra-se impossibilitada de continuar a exercer suas atividades artísti­
cas. 

Desta forma, tenho a honra de submeter a Vossa Excelência pro­
jeto de lei concretizando a presente proposição. 

Reitero a Vossa Excelência protestos do meu profundo respei­
to. -Jarbas G. Passarinho. 

(À Comissão de Finanças.} 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 113, DE 1973 
(N91687-Bj73, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Altera o Decreto-lei n9 610, de 4 de junho de 1969, que 
criou os Quadros Complementares de Oficiais da Marinha. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. JO? Os quadros Complementares de Oficiais do Corpo da 
Armada, do Corpo de Fuzileiros Navais, do Corpo de Engenheiros e 
Técnicos Navais e do Corpo de Intendentes da Marinha, criados no 
Ministério da Marinha pelo Decreto-lei n9 610, de 4 de junho de 
1969, destinam-se a suprir os claros nos efetivos autorizados. 

Parágrafo único. Os Cfiiciais dos Quadros Complementares 
exercerão cargos em Organizações Militares da Marinha, em terra 
ou a bordo dos navios, de acordo com as necessidades e qualifica­
ções. 

Art. 29 Os Quadros Complementares terão à-seguinte consti-
tuição: 

Capitão-de~Fragata 

Capitão-de-Corveta 
Capitão-Tenente 
Primeiro-Tenente 
~ -"!" O efetivo em cada posto dos Quadros Complementares 

será fixado, anualmente, pelo Poder Executivo, com base no total de 
claros existentes nos correspondentes Corpos de Oficiais de carreira. 

~ 29 Na fixação do efetivo a que se refere o parágrafo anterior, 
serão observadas as necessidades da Marinha em cada posto, levan­
do em consideração o adequado acesso. 

~ 39 Para renovação, equilíbrio e regularidade de acesso nos 
Quadros Complementares, o Poder Executivo poderá aplicar o dis­
posto no art. 103 da Lei n9 5.774, de 23 de dezembro de 1971 (Estatu­
to dos Militares), para os postos de Capitão-de-Fragata e 
Capitão-de-Corveta fixando proporções de acordo com as necessida­
des da Marinha. 

Art. 3"? Os Quadros Complementares serão formados por pes~ 
soai de nível universitário, diplomado por Instituto, Faculdades ou 
Escolas oficialmente reconhecidos P.elo Governo Federal, que 

. satisfizer as seguintes condições: 

- Concluir com aproveitamento Curso ou Estágio de Adapta-
ção ao Oficialato. 

-Servir por três anos como Oficial da Reserva em serviço ativo. 

-Ser selecionado pela Comissão de Promoções de Oficiais. 
Parágrafo único. As condições constantes neste artigo devem 

ser satisfeitas na ordem em que estão indicadas, 
Art. 49 Poderá candidatar-se à matrícula em Curso ou Estágio 

de Adaptação ao Oficialato pessoal de nível universitário que contar 
menos deyinte e oito anos de idade no dia )9 de janeiro do ano em 
que o Curso ou Estágio de Adaptação ao Oficialato será iniciado e 
que satisfizer aos demais requisitos estabelecidos na regulamentação 
da presente lei. Aos candidatos que sejam praças da ativa da Mari­
nha poderá ser concedida tolerância de atê dois anos no limite de 
idade. 

§ J9 O Ministro da Marinha baixará instruções para a seleção 
dos candidatos à matrícula no Curso ou Estágio de Adaptação ao 
Oficialato. 

§ 29 Quando candidatos apresentarem idênticas condições na 
avaliação eretuada durante a seleção, a seguinte prioridade será obe­
decida para a matrícula: 

I- Segundos~ Tenentes da Reserva, oriundos dos Centros e Es­
colas de Formação de Oficiais da Reserva da Marinha. 

11- Segundos~ Tenentes da Reserva, oriundos dos Centros e Es­
colas de Formação e Preparação de Oficiais da Reserva das demais 
Forças Armadas. 

111 - Praças oriundas do Corpo do Pessoal Subalterno da Ar­
mada e do Corpo de Pessoal Subalterno do Corpo de Fuzileiros 
Navais. 

IV -Civis. 
Art. 59 O Ministro da Marinha baixará instruções para a or­

ganização e funcionamento dos Cursos e dos Estágios de Adaptação 
ao Oficialato. 

§ (O? Para efeito da remuneração e precedência hierárquica, du­
rante o Curso ou Estáio de Adaptação ·ao Oficialato, os candidatos 
de que trata o artigo anterior serão considerados Guardas-Marinha, 
exceção feita para os Segundos~ Tenentes da Reserva oriundos dos 
Centros e Escolas de Foi-mação de Oficiais da Reservasfa Marinha e 
dos Centros e Escolas de Formação e Preparação de Oficiais da Re­
serva das demais Forças Armadas, que são considerados Segundo­
Tenentes. 

§ 29 O desligamento do Curso ou Estágio de Adaptação ao 
Oficialato poderá ser feito em qualquer fase do seu funcionamento, 
por ato do Ministro da Marinha. 

§ 39 As praças mencionadas no item 111 do § 29 do artigo ante­
rior, que forem desligadas, poderão retornar ao CPSA ou ~PSCFN 
na situação que tinham ao serem matriculados no Estágio de Adapta· 
ção ao Oficialato. 

§ 49 Todas as vantagens e prerrogativas concedidas ao çandida· 
to cessarão na data do seu desligamento ao Curso ou Estágio de 
Adaptação ao Oficialato. 

Art. 69 Os candidatos aprovados no Curso ou Estágio de 
Adaptação ao Oficialato serão nomeados Segundos-Tenentes da 
Reserva da Marinha, se ainda não tiverem este posto~ e imediatamen­
te designados para o serviço ativo. 

§ )9 A designação para o Serviço Ativo do Segundo-Tenente 
da Reserva não implicará em compromisso de tempo mínimo de 
prestação de serviço podendo, a qualquer tempo, ser licenciado a pe­
dido, ou licenciado ex-officio a bem da disciplina. 

~ 29 A precedência hierárquica entre os Segundos-Tenentes da 
Reserva em serviço ativo obdecerâ à classificação final obtida no 
Curso ou Estágio de Adiiptação ao Oficialato, e, em caso de igualda­
de, ser-á obedecida a preoedência i á enunciada no~ 29 do art. 49. 

Art. 79 Ao completar três anos de serviço como Olicial da 
Reserva em serviço ativo o Segundo-Tenente será licenciado ex­
offido a não ser que tenha encaminhado requerimento na forma pre~ 
vista no art. 89 desta lei . 



5490 Sexta-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Novembro de 1973 

§ 10. Os Segundo-Tenentes ao serem licenciados, nas condi­
ções estabelecidas neste aritgo, receberão seis soldos de Segundo-Te­
nente como ind_enização. 

§ 29 Os Segundo-Tenentes da Reserva em serviço ativo que fo­
rem licenciados, a pedido ou ex.-officio, a bem da disciplina, antes de 
terem completado três anos de serviço nesta situação, não farão jus à 
indenização financeira. 

Art. 8~> No período compreendido entre cento e vinte e noven­
ta dias, antes de completar três anos de serviço como .Oficial da 
Reserva em serviço ativo, os Segundo-Tenentes poderão requerer 
sua permanência definitiva nos Quadros Complementares de Oficiais 
da Marinha. 

§ I~> A Comissão de Promoções de Oficiais selecionará os re­
querentes de acordo com as normas e requisitos que forem estabele­
cidos na regulamentação-da presente lei. 

• § 2~> O Ministro da Marinha despachará os requerimentos, de 
acordo com a seleção realizada pela Comissão de Promoções de 
Oficiais e com o número de vagas existentes. 

§ 3~> Os Oficiais que tiverem seus requerimentos deferidos se­
rão nomeados Primeiro-Tenentes dos Quadros Complementares de 
Oficiais. 

§ 4~> A precedência hierárquica entre os Oficiais nomeados n~ 
mesma data será a que·vigorar por ocasião da nomeação. 

§ 5~> Os Oficiais que tiverem seu requerimento indeferido serão 
licenciados no serviço ativo ex-officlo e receberão indenização finan­
ceira de acordo com o disposto no§ I~' do art. 7~>. 

Art. 9~> Ressalvado o disposto nesta lei, os Oficiais dos Qua­
dros Complementares terão as mesmas honras, direitos, prerrogati­
vas, deveres, responsabilidades e remuneração previstos em Leis e 
Regulamentos para os Oficiais de carreira. 

Art. 10. Aos Oficiais dos Quadros Complementares serão 
aplicadas, no que couber, as disposições do Regulamento, para a Ma­
rinha, da Lei de Promoções dos Oficiais da Ativa das Forças 
Armadas, ressalvadas as determinações estabelecidas na presente lei 
e em sua regulamentação. 

§ 19 As vagas em cada posto serão preenchidas: 
a) de Capitão-Tenente- por critério exclusivo de antiguidade; 
b) de Capitão-de-Corveta - três vagas por ·merecimento e 

uma por antiguidade; e 
c) de Capitão-de-Fragata- pelo critério único de merecimen-

to. 
§ 29 Outras condições peculiares de acesso, nos Quadros 

Complementares, serão estabelecidas na regulamentação da presente 
lei. 

Art. li. Aos Oficiais que integram os Quadros Complemen­
tares criados na forma do Decreto-lei n~> 610, de 4 de junho de 1969, é 
assegurada a situação atual no tocante a posto, antiguidade e demais 
prerrogativas e direitos. 

Parágrafo único. Aos candidatos aos Quadros Complementa­
res que se .!ncontrarem em Curso ou Estágio de Adaptação ao 
Oficialato na data da publicação desta lei, serão garantidos os direi­
tos previstos no Decreto-lei n~' 61 O, de 4 de junho de 1969. 

Art. 12. Os Oficiais de que trata o art. 11, que, na data da pu­
blicação desta lei, contarem menos de três anos de serviço após a no­
meação, poderão beneficiar-se da indenização prevista no § I~> do 
art. 7~>, desde que requeiram demissão do serviço ativo no período 
compreendido entre cento e vinte e nG'\enta dias antes de completar 
três anos de serviço. 

Art. 13. Aos candidatos aos Quadros Complementares que se 
encontrem em Curso ou Estágio de Adaptação ao Oficialato, na data 
da publicação da presente lej, que venham a ser nomeados Oficiais 
dos Quadros Complementares, devido ao estabelecido no art. 11, es­
tende-se o disposto no artigo anterior. 

Art. 14. Fica extinto do Quadro Complementar do Corpo de 
Saúde. 

Art. 15. As despesas com a execução da presente lei serão aten­
didas pelos recursos orçamentários do Ministério da Marinha, sendo 
as indenizações previstas nesta lei atendidas pelos elementos de des­
pesa correspondente ao pagamento de pessoal militar da ativa. 

Art. 16. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de sessenta dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N'428, DE 1973, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Marinha, o 
anexo projeto de lei que "altera o Decreto-lei n9 610, de 4 de junho de 
1969., que criou os Quadros Complementares de Oficiais da Ma­
rinha". 

Brasília, em 20 de novembro de 1973.- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 0.205, DE 7 DE NOVEM­
BRO DE 1973, DO MINISTÉRIO DA MARINHA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Durante um certo período da vida nacional, a juventude se re­
traiu com relação ao ingresso na carreira militar, reduzindo-se!, ao 
longo do tempo, os efelivos de Oficiais dos diversos Quadros da 
Marinha; 

O reflexo desta situação. levou a um esvaziamento substancial 
do efetivo, principalmente nos postos iniciais da carreira. Tal situa­
ção tende a se agravar, na medida em que a Marinha cresce, em 
C"nsonância com o atual desenvolvimento da Nação. 

A nova consciência nacional implantada no País, graças às medi­
das adotadas pelo Governo da República, tem, em realidade, nos 
últimos anos, produzido uma maior afluência aos concursos de 
admissão às Escolas de Formação de Oficiais. Entretanto, mesmo 
com a Escola Naval jã funcionando na máxima capacidade de suas 
atuais instalações, seria necessário um período bastante longo para 
que se pudesse superar as deficiências atuais nos Quadros de Oficiais 
que é ainda agravada pelas reduções normais provenientes das demis­
sões, reformas por invalidez e transferência para a Reserva 
Remunerada. 

Estudos realizados pela Administração Naval, visando a 
·atenuar os efeitos fa farta de pessoal, concluíram pela necessidade de 
incrementar a obtenção de pessoal em outras fontes que não somente 
a Escola Naval, em resultado do que, foram criados os Quadros 
Complementares de Oficiais da Marinha, através do Decreto-lei n~> 

610, de 4 de junho de \969, regulamentando pelo Decreto nY 65.3\2, 
de 9 de outubro do mesmo ano. Iniciada com cuidados, para evitar 
problemas de ordem administrativa, a obtenção complementar de 
Oficiais ganhou impulso em 1971 quando foi empreendida cam­
panha de divulgação no meio universitário e se sentiu que a recepti­
vidade do programa entre os jovens foi a melhor possível. 

Entretanto, a experiência adquirida com a aplicação da legisla­
ção acima indicada, que representa um corajoso passo na solução do 
problema, demonstrou a necessidade de ajustá-la de forma a permitir 
o melhor aproveitamento do pessoal da Reserva, dentro do que es­
·tabelece a Lei do Serviço Militar. 

Como conseqüência foi a matéria reestruturada, chegando-se a 
conclusão de que seria mais aconselhável aplicar o que dispõe a cita­
da Lei do Serviço Militar, empregando-se os Segundos-Tenentes de 
acordo com o que rege esta Lei e só se admitindo nos Quadros 
Complementares, no posto de Primeiro-Tenente, aqueles Oficiais 
que demonstrassem reconhecido pendor para a carreira naval. 

Tal procedimento trará como resultado prático, a vantagem de, 
além de preencher os claros nos efetivos, que são maiores nos postos 
iniciais, melhorar a qualidade do pessoal da reserva e só reter aqueles 
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que por sua capcidade técnica e ajustamento à carreira militar sejam 
voluntários a permanecer na Marinha. 

A fim de compensar as despesas com os cursos que realizaram 
por sua conta e risco, poupando a Marinha deste dispêndio de recur .. 
sos, chegou~se·à conclusão que seria justo e razoável a indenização 
por tempo de serviço, que além do mais serviria como atrativo para 
os _jovens que naturalmente enfrentaram dificuldades no início de 
suas carreiras. 

O projeto de lei que tenho a honra de submter à alt!! 
consideração de Vossa Excelência tem o propósito de atualizar a 
legislação em vigor sobre o assunto, bem como de tornar o Serviço 
Naval mais atraente e compensador para a juventude universitária, 
permitindo um eventual aproveitamento numa carreira regular, po­
rém limitada, daqueles que demonstrarem maior pendor e aptidão 
para a vida nava\. Al~m disto as despesas com indenizações serão 
sempre menores do que o pagamento de proventos na inatividadf 
redundando em real economia para a Nação. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito.- Adalberto de Barros Nu­
nes, Ministro da Marinha. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N'610, DE4 DE JUNHO DE 1969 

Cria Quadros Complementares de Oficiais da Marinha de 
Guerra. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe 
confere o§ 1"' do art. 29 do Ato Institucional n9 5, de 13 de dezembro 
de 1968, decreta: 

Art. I" Ficam criados no Ministério da Marinha Quadros 
Complementares de Oficiais do Corpo da Armada, do Corpo de 
Fuzileiros Navais, do Corpo de Engenheiros e Técnicos Navais, do 
Corpo de Intendentes da Marinha e do Corpo de Saúde da Marinha. 

Parágrafo único. Ós Quadros Complementares de Oficiais des­
tinam-se a suprir eventuais claros de oficiais nos efetivos estabeleci­
dos com a Lei n~' 5.520, de 31 de outubro de 1968. 

Art. 29 Os oficiais dos Quadros Complementares exercerão 
funções em organizações militares da Marinha de Guerra em terra, 
ou a bordo dos navios, de acordo com as respectivas lotações. 

Art. 3" Os Quadros Complementares serão formados com: 
·a) Segundos-Tenentes e Guardas-Marinhas da Reserva da 

Marinha, oriundos dos Centros e Escolas de Formação de Oficiais 
da Reserva da Marinha, que requereram sua admissão nesses Qua­
dros; e 

b) pessoal de nível universitário, incluídos os de nível opera­
cional, diplo'mados por Institutos Faculdades. e Escolas, oficialmente 
reconhecidos pelo Governo Federal, que requererem sua admissão 
nesses Quadros. 

Art. 4" Os candidatos aos Quadros Complementares, de que 
trata o artigo anterior, obrigar-se-ão a um curso ou estágio de 
adaptação, para serem admitidos nos Quadros Complementares. 

§I" O pessoal de que trata a lebra b do artigo anterior será con­
siderado Guarda-Marinha, para efeito de vencimentos, uso de uni­
formes e precedência hierárquicas, durante o curso ou estágio. 

§ 2"' O Ministro da Marinha baixará Instruções para a orga­
nização e funcionamento do curso ou estágio de adaptação, que terá 
a duração mínima de três meses. 

§ 3"' O não aproveitamento no curso ou estágio de adaptação, 
ou falta de conceito favorável, impedirá definitivamente a admissão 
nos Quadros Complementares. 

§ 4" O desligamento do curso ou estágio de adaptação poderá 
ser feito em qualquer fase de seu funcionamento, por ato do Ministro 
da Marinha. 

§ 59 Todas as vantagens e prerrogativas concedidas ao candi­
dato cessarão na data do seu desligamento do curso ou estágio de 
adaptação. 

Art .. 5t A admissão nos Quadros Complementares será feita 
mediante: 

a) conclusão, com aproveitamento, do cur-so ou estágio de 
adaptação; e 

b) conceito favorável. 
§ 1"' O posto inicial para admissão nos Qo.adros é o de Segun­

do-Tenente. 
§ 2'1 A ordem de admissão nos Quadros Complementares, para 

efeito de antigüidade, obedecerá à classificação final obtida no curso 
ou estágio, com precedência dos oficiais oriundos dos Centros e Es­
colas de Formação de Oficiais da Reserva da Marinha. 

§ 3" Os oficiais admitidos nos Quadros Complementares, na 
forma desie artigo, contam tempo de efetivo serviço, como oficiais, a 
partir da data do iníciO do respectivo curso ou estágio da adaptação. 

Art. 6~> Os Quadros Complementares terão a seguinte cons­
tituição: 

Capitão-de-Fragata, Capitão-de·Corveta, Capitão-Tenente, I"­
Tenente e 2"-Tenente. 

§ I"' O efetivo em cada posto dos Quadros Complementares 
será fixado, anualmeRte pelo Poder Executivo, com base no total de 
claros existentes nos correspondentes Corpos e Quadros de oficiais 
de carreira. 

§ 2"' Na fixação do efetivo a que se refere o parágrafo anterior, 
serão observadas as necessidades da Marinha de Guerra em cada 
posto. 

§ 3., A fim de possibilitar, o acesso dos oficiais em qualquer 
dos Quadros Complementares, o Poder Executivo, face à inexistên­
cia ou insuficiência de vagas, poderá, independentemente do dispos­
to no§ 1~>, estabelecer um número adicional de vagas em correspon­
dência ãs seguintes proporções: 

Para os Capitães-Tenentes- ilté 1/10 do efetivo fixado em lei 
para o mesmo posto dos correspondentes Corpos ou Quadros de car­
reira; 

Para os Capitães-de-Corveta- até I j8 do efetivo fixado em lei 
para o mesmo posto dos correspondentes Corpos ou Quadros de car­
reira; 

Para os Capitães-de-Fragata- a:té 1/6 do efetivo fixado em lei 
para o mesmo posto dos correspondentes Corpos ou Quadros de car­
reira. 

§ 4~> Para renovação, equilíbrio e regularidade de acesso nos 
Quadros Complementares, o Poder Executivo poderá aplicar o dis­
posto no art. 14, letra e, da Lei n~> 4.902, de 16 de dezembro de 1965, 
para os postos de Capitão-de-Fragata e Capitão-de-Corveta, fixando 
proporções de acordo com as necessidades da Marinha de Guerra. 

Art. 7"' Ressalvado o disposto neste Decreto-lei, os oficiais dos 
Quadros Complementares terão as mesmas honras, direit-os, perroga­
tivas, deveres, responsabilidades e vencimentos previstos em leis e re­
gulamentos para os oficiais de carreira. 

Parágrafo único. Os oficiais dos Quadros Complementares 
usarão uniformes e os dispositivos que lhes forem atribuídos pelo re­
gulamento de uniformes da Marinha de Guerra (RUMG). 

Art. 8" As vagas em cada posto serão preenchidas: 
a) de Primeiro-Tenente- pelo critério exclusivo de antiguida· 

de; 
b) de Capitão-Tenente- uma vaga por merecimento e uma 

por antigUidade; 
c) de Capitão-de-Corveta - três vagas por merecimento e 

uma por antigUidade; e 
d) de Capitães.,de-Fragata- pelo critério exclusivo de mereci­

mento. 
Art. 9~> As condições peculiares de acesso, nos Quadros Com­

plementares, serão estabelecidas na regulamentação do presente De­
creto-lei. 

Parágrafo único. Aos oficiais dos Quadros Complementares 
serão aplicadas, no que coub<:r, as disposições-Õãtei-de Promoções 



• 
5492 Sexta-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 1973 

para os Oficiais da Marinha, e respectivo regulamento, ressalvadas 
as determinações estabelecidas no presente Decreto-lei. 

Art. 10. Serã transferido para a reserva não remunerada o ofi­
cial do Quadro Complementar que incida nos casos previstos nas le­
tras, b, c e d do art. 14 da Lei número 4.902, de 16 de dezembro de 
1965, desde que conte menos de dez anos de efetivo serviço. 

Arl. I J. Ficam incluídos nos Quadros Complementares de que 
trata o art. 111 deste Decreto-lei os oficiais que, atualmente, integram 
os Quadros Complementares criados pela Lei n\" 3.885, de 2 de feve­
reiro de 1961, respeitada a situação individual de cada um, nO tocan­
te a posto, antigüidade e demais prerrogativas. 

Art. 12. As despesas com a execução do presente Decreto·lei 
serão atendidas de acordo com as disponibilidades orçamentárias. 

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará o presente Decreto· 
lei no prazo de sessenta (60) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 14. Este Decreto·lei entra em vigor na data de sua publica· 
ção. 

Art. 15. Ficam revogadas a Lei número 3.885, de 2 de reverei· 
rode 1961, e demais disposições em contrário. 

BrasíJia, 4 de junho de 1969; 148'1 da Independência e 8]'1 daRe· 
"ública, A. COSTA E SILVA - Augusto Hamann Rademaker 
Grünewald. 

LEI N• 5.774 DE 23 DE DEZEMBRO DE 197I 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares e dá outras provi· 
dências. 

Art. 103. A quota compulsória, a que se refere o item 
VI do artigo 102, é destinada a renovação, ao equilíbrio e are· 
gularidade de acesso nos diferentes Corpos, Quadros, Armas 
ou Serviços, assegurando, anual e obrigatoriamertte, um mini· 
mo de vagas para promoção, nas proporções abaixo indica· 
das, sempre que tal mínimo não tenha sido alcançado com as 
vagas ocorridas durante o ano considerado ano· base:· 

I-Almirantes·de·Esquadra, Generais·de·Exêrcito e Te· 
nentes·Brigadeiros: I /4 dos respectivos Quadros; 

II - Vice·Aimirantes, Generais·de·Divisão e Majores· 
Brigadeiros: 1/4 dos respectivos Quadros; 

111 - Contra·Aimirantes, Generais·de·Brigada e Briga· 
deiros: lf4 dos respectivos Quadros; 

IY- Capitães·de·Mar·e·Guerra e Coronéis: no mínimo 
I /8 dos respectivos Corpos, Quadros, Armas ou Serviços; 

V - Capitães·de·Fragata e Tenentes·Coronéis: no mí· 
nimo 1/15 dos respectivos Corpos, Quadros, Arm:iS ou Servi·­
ços; 

VI - Capitães·de·Corveta e Majores: no mínimo i/20 
dos respectivos Corpos, Quadros, Armas ou Serviços; e 

VII - oficiais dos 3 (três) últimos postos dos Quadros 
de que trata a letra b do item I do artigo 102: 1/4 para o últi· 
mo posto, de 1/10 a 1/6 para o penúltimo posto e no máximo 
1/10 para o antepenúltimo posto dos respectivos Quadros, 
exceto quando o último e o penúltimo postos forem Capitão· 
Tenente ou Capitão e Primeiro· Tenente, caso em que as prc· 
porções poaerão variar de 1/10 a 1/4 e de 1/20 a 1/ JO, respec· 
tivamente. 

§ }9 O número de vagas para promoção obrigatória em 
cada ano (ano·base) para determinado posto, observado o 
disposto no parágrafo 39, será fixado até o dia 15 (quinze) de 
janeiro do ano seguinte, e desse número serão deduzidas, 
para o cálculo da quota compulsória: 

a) as vagas fixadas para o posto imediatamente superior, 
no referido ano·base; e 

b) as vagas havidas durante o ano·base e abertas a par· 
tir de 19 (primeiro) de janeiro até 31 (trinta e um) de dezem· 
bro, inclusive. 

§ 29 As 'vagas constantes da letra b do parágrafo 1'1 são 
consideradas abertas: 

• 

a) na data da assinatura do ato que promove, passa para 
a inatividade, demite, ou agrega o militar; e 

b) na data oficial do óbito. 
§ 39 Não estão enquadradas na letra b do parágrafo !9 

as Vagas: 

a) que resultarem da fixação de quota compulsória 
para o ano anterior ao ano·base; e 

b) que, abertas durante o ano-base, tiverem sido preen· 
chidas por oficiais excedentes nos Corpos, Quadros, Armas 
ou Serviços ou que a eles houverem revertido em virtude de 
terem cessado as causas que deram motivo a agregação, 
observado o disposto no parágrafo 6'1. 

§ 411 As proporções a serem observadas nos itens, IV, 
V, Vl e VIl serão fixadas em decreto, separadamente, na Ma· 
rinha, no Exército e na Aeronáutica, tendo em vista a manu· 
tenção anual de um fluxo regular e equilibrado de carreira 
para os oficiais, nos diferentes Corpos, Quadros, Armas e 
Serviços. 

§59 As frações que resultarem da aplicação das propor· 
ções estabelecidas neste artigo serão adicionadas, cumulativa­
mente, aos câlculos correspondentes dos anos seguintes, até 
completar-se pel-o menos I (um) inteiro que, então, será 
computado para a obtenção de uma vaga para promoção 
obrigatória. 

§ 69 As vagas decorrentes da aplicação direta da quota 
compulsória e as resultantes das promoções efetivadas nos di· 
versos postos em face daquela aplicação inicial não serão pre· 
enchidas por oficiais excedentes ou agregados que reverterem 
em virtude do haver cessadO as causas da agregação. 

§ 79 As quotas compulsórias só serão aplicadas quando 
houver, no posto imediatamente abaixo, oficiais que satisfa· 
çam as condições de acesso. 

(Às Comissões de Segurança Nacional e de Finanças.) 

PARECERES 
PARECERES N•s 790 e 791, de I973 

PARECER N• 790, DE I973 

Da Comissio de Constituiçio e Justiça, sobre o Oficlo S-
25/73 (nO 32/73-P /MC) do Sr. Presidente do Supremo" 
Tribunal Federal, encaminhando os autos da Representaçio nt 
846, o qual dtelarou a inconstitucionalidade do Decreto--lei nt 
iSJ, de 13.4.1970, do Estado do Rio de Janeiro. 

Relator: Senador Gustavo Capanema 

Em 18 de outubro do corrente ano, o Senhor Presidente do Su· 
premo Tribunal Federal comunica ao Senado que aquela egrégia 
corte de justiça tinha declarado a inconstitucionalidade do Decreto­
lei n.,. 253, de 13 de abril de 1970, do Estado do Rio de Janeiro. A de­
cisão transitou em julgado e foi devidamente publicada. 

Segundo se vê da representação do Procurador·Geral da Repú· 
blica, foi argüida a inconstitucionalidade não só da parte final do§ l9 
do art. 151 da Constituição do Estado do Rio~ Janeiro, com a reda· 
ção dada pela Emenda n9 1, de 16 de fevereiro de 1970, mas também 
·do Decreto·lei estadual, n.,. 253, de 13 de abril de 1970, que regula­
mentou a matéria do referido dispositivo constitucional. 

O texto da Constituição estadual impugnado é do seguinte teor: 
"Art. 151. A fiscalização financeira e orçamentária do Muni· 

cípio será exercida pela Câmara Municipal. 
§ 19 No cumprimento dessa função privativa, a Câmara Muni­

cipal acompanhará a execução do orçamento e fiscalizará a aplica· 
ção dos créditos orçamentários, mediante controle externo, que será 
exercido com o auxilio do órgão estadual por lei designado" 

O Decreto·lei estadual nt 253, de IJ de abril de 1970, crio~:~. ao 
Jado do Tribunal de Contas do Estado, o Conselho de Contas_MJ~Di· 
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ciPais, como órgão integrantes do Departamento das Municipali· 
dades da Secretaria do Interior e Justiça. 

O art. 2~> do Decreto-lei n" 253 atribuiu ao novo órgão a incum-, 
bência de apreciar os pareceres sobre as contas anuais dos ~uni· 
cípios. 

No Supremo Tribunal Federal, o processo se baseou, es~~-i 
mente, na representação que ao Procurador·Geral da Re~ública d~[_ 
giu o Presidente do Tribunal de Contas do Estado, que 1m pugnou '-· 
constituciOnalidade do§ i" do art. 151 da Constituição estadual e do 
Decreto-lei nY 253, já citado. 

O Procurador-Geral da República opinou Pela procedência da 
representação. 

O eminente Ministro Antônio Neder, relator, depois de cir·. 
cunstanciado relatório, emitiu o seu voto, julgando que o art. 151, § 
I", parte final, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, de 16 de 
fevereiro de 1970, e bem assim o Decreto·lei n" 253, de 13 de abril de 
1970, do mesmo Estado, ofendem o art. 16 da Constituição Federal. 

A representação não pôde ser votada no mesmo dia em virtude 
do pedido de vista, formulado pelo Ministro Bilac Pinto. 

Em seu voto, o Ministro Bilac julgou improcedente a repre­
sentação quanto ao trecho final do§ 1"' do art. 151 da Constituição 
fluminense; e procedente, quanto ao Decreto.Jei estadual n9 253, de 
1970. 

Em seguida, pediu vista do processo o Ministro Rodrigues 
Alckmin, cujo voto acompanhou o do Ministro Bilac Pinto. 

O Ministro Osvaldo Trigueiro adotou o voto do relator. Já o 
Ministro Eloy da Rocha seguiu o voto do Ministro Bilac Pinto, que 
teve ainda o apoio do Ministro Aliomar Baleeiro. 

Em resumo, votaram pela procedência total da ~epresentação 
apenas cinco Ministros (Antônio Neder, Osvaldo Trigueiro, Djaci 
Falcão, Barros Monteiro e Thompson Flores). Não houve, pois, 
número bastante para ser declarada a inconstitucionalidade do § 1" 
do art. 151 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. 

Entretanto, houve unanimidade de votos quanto ao Decreto-lei 
·estadual n" 253, de 1970, que foi declarado inconstitucional. 

Em conseqUência desse julgamento, compete ao Senado Federal 
"suspender a execução do Decreto·lei n" 253; de 1970, do Estado do 
Rio de Janeiro. 

Para esse fim, resolve a Comissão de Constituição e Justiça pro­
por à consideração do Senado Federal o necessário projeto de 
resolução: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 74, DE 1973 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execuçio do Decre­
to-lei a9 ZSJ, de 1970, do Estado do Rlo de Janeiro, 

Art. }9 e suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da 
decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal. em 6 de 

, dezembro de 1972. nos aut9S da Representação n9 846. do Estado do 
Rio de Janeiro, a execução do Decreto-lei Estadual n" 253, de 13 de 
abril de 1970. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

Sala das Comissões, em 26 de novembro de 1973.- Daniel Krle­
ger, Presidente - Gusta"o Capanema, Relator - Accloly Filho -
ltalfvlo Coelho - Wiboa Gonçall'es, nos termos do voto verbal que 
proferi na reunião- José Aupsto- Osirts Teixeira- Josê Sarney 

·-Carlos Llndenberg- Heitor Diu, nos termos do voto verbal que 
emiti - Hell'ldlo Nane.. · · 

' PARECER N•791, de 1'173 

Da Comlss"io de Constituh;ão e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n" 114, de 1973, que "~ria o Fundo de Desenvol­
vimento do Nordeste, estabelece critérios de distribuiçio de re-­
cursos deposita•os a título de i~enth·os fiscais, e dá outras pro­
vidências". 

Relator: Senador José Augusto 

Visa o projeto, do ilustre Senador Alexandre Costa, à criação do 
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste, constituído pelos depó­
sitos realizados, a título de incentivo fiscal, por dedução do Imposto 
de Renda, no Banco do Nordeste do Brasil S.A. para investimento 
na área de atuação da SUDENE. A distribuição dos recursos desse 
fundo, existentes a 31 de dezembro do ano anterior, ficaria sob ares· 
ponsabilidade daquele banco, após os estudos, pela referida 
Superintendência, quanto à viabilidade dos projetos. 

2. Sobre a participação de cada Estado no total dos recursos 
disponíveis pelo Fundo, seria atribuída em razão inversa ao seu de· 
senvolvimento, previstos, quanto ao primeiro qüinqUênio, os Seguin­
tes percentuais: 

-13% por Estado, para o Piauí, Mararihão e Paraíba; 
- li% por Estado, para o Çeará, Rio Grande do Norte, Ala· 

goas e Sergipe; 
-7,5% por Estado, para a Bahia e Pernambuco; 
- 2% para a área de Minas Gerais, compreendida como de atua-

ção da SUDENE. 
3. Os artigos 61' e 7" do projeto disciplinam a distribuição de 

tais recursos, depois do primeiro qUinqOênio, consideradas as altera­
ções de renda interna. de cada Estado, pela SUDENE, com os seguin- · 
tes pressupostos: 

a) nenhum Est~o receberá mais de vinte por cento dos recur­
sos do FUNDO para. projetos no seu território; 

b) a cada Estado se destinarão, pelo menos, cínco por cento do 
total dos recursos do FUNDO. 

4. Na sua justificação oral (DCN de 19·10-73) salienta o autor 
da proposição um dos principais objetivos da sua iniciativa: evitar 
que os recursos dos incentivos fiscais sejam carreados pre- · 
ferentemente para os Estados mais desenvolvidos do Nordeste, ocor­
rendo uma distorção, na tendência ao aumento das disparidades na 
própria região. 

5. Em que pesem os louváveis objetivos do Autor, merecedo­
res de acolhida, quanto à melhor doutrina dos incentivos fiscais, tra­
ta·se, evidentemente, de matéria financeira: a indução econômica ao 
desenvolvimento regional, por meio de recursos tirados à arrecada­
ção tributária. Assim, configura-se matéria cuja iniciativa compete 
ao Presidente da República, nos termos do art. 57, item I, da Cons­
tituição. 

Somos, pelo exposto, pela inconstitucionalidade-do projeto. 
Sala das Comissões, em 26 de novembro de 1973.- Daniel Krie­

.ger, Presidente- José AagiiSto_. Relator- Helvídio Nunes, vencido 
- Accioly Filho, vencido- Carlos Lindenberg- José Sarney, com 
restrições - ltalívio Coelho - Osires Teixeira - Gustavo Capanema 
- Wilson Gonçal\'es- Heitor Dias. 

PARECERES N" 792 E 793, DE 1'173 

Sobre o Projeto de Lei da Cimara n" 4, de 1971 (n"'l.623-
B/6S na Cimara), que dispõe sobre a situação dos empregâdos 
balconistas que percebem comissio. 

PARECER N• 792, DE 1'173 
Da Comillio de Legislação Social 

Relator: Senador Franco Montoro. 

Originário da Câmara dos Deputados, o presente projeto "dis· 
põe sobre a situação dos empregados balconistas que percebem 
comissão". 
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2. O Autor da proposição, Deputado Herbert Levy, sobre os 
empregados bakonístas, assim se expressa: 

·~Poderíamos dizer, sem impropriedade, que os balconis­
tas oo vendedores de balcão, se distribuem, na atualidade, em 
duas grandes categorias em relação à sua remuneração: os 
comíssionistts "puros", de remuneração à base exclusiva de 
comissão e os comissionados "híbridos" que, além da comis­
são sobre as vendas percebem um salário fixo. Daí a adoção, 
no projeto, das expressões "parte fixa" de remuneração e 
"parte variável", qoerendo a primeira significar a parcela da 
remuneração fixa que integra o salário e a segunda signi­
ficand?. a remuneração que resulta da comissão oU percenta­
gem calculada sobre as vendas." 

Noutro tópico de sua Justificação, esclarece o Autor: 

"A Lei n9 605, de 5 de janeiro de 1949, que regulou a 
remuneração dos descansos semanais e dos dias feriados, 
omitío, em seu texto, a forma de se calcular a paga desses re­
pousos aos balconistas. E em consequência esses empregados 
não vem percebendo a remuneração de seus descansos sema­
nais e dos feriados". 

"A Justiça do Trabalho, diante da referida omissão, ora 
concede ora não concede a paga reclamada pelos balconis­
tas." 

3. O artigo 19 do projeto estabelece que as atividades dos 
empregados balconistas - seja a remuneração constituída de uma 
parte fixa e outra variável (comissão ou percentagem), seja de comis­
são tão somente - serão reguladas pelos preceitos ora instituidos, 
sem prejuízo das normas da CLT, no que forem aplicáveis. 

4. Aos tmpregados balconistas, diz o artigo 29, aplica-se o dis­
posto nos artigos \9, 69, 89 e 14<t da Lei nog 605, de 1949: Lei de Re­
pouso Remunerado, "bem tomo nos artigos 19 59 a 9"' e ll a 16 do 
Regulamento a que se refere o'Decreto n~' 27 048, de 12 de agosto de 
1949". Essa expressão, evidentemente, não deve constar do texto da 
lei, uma vez não ser pl-óPrió da técnica legislativa uma lei mandar 
aplicar disposições de um deçreto. Tais razões nos le-vam a sugerir a 
supressão da frase. 

5. Os parágrafos 19, 29 e 39 do artigo 29 regulam a maneira de 
se calcular a ·remuneração do repouso remunerado, a qual corres­
ponderá à soma das comissões auferidas durante a sem3.na dividida 
pelos dias de efetivo exercício(§ 19) ou, quando o salário se constituir 
dC pai1C fixa e parte variável, o valor da remuneração do repouso 
será. apurado apenas sobre a parte variável, na forma do§ 19 (§ 29); o 
§ 39 trata do cálculo do desconto por falta injustificada: servirã de ba­
se 1{30 da parte fixa da remuneração mensal. 

Parece-nos de todo aconselhãvel a inclusão de mais um parágra­
fo, permitindo que as emprCsas que mantenham empregados comis­
sionistas, mediante o pagamento de salário mensal, possam optar pe­
lo cãlculo mensal da remuneração do repouso, desde que haja a 
aquiescência do empregado. Uma disposição nesse sentido não 
somente beneficiarâ os emp.regadores, ao facilitar o câlculo, como 
tambân os empregados, uma vez que poderão receber mais rapi­
damente a sua remuneração. 

: . 64 1!. de se ressa1tar o estabelecido no artigo ~9: "nenum bal­
conista serí. atbnl6do ao emprego, a partir da presente lei, sem que 
lhe fique assegurada uma remuneração f"lxa de valor não inferior ao 
do salário-mínimo mensal vigente da respectiva região ou sub-re­
gião, independentemente da comissão estipulada." 

-~.Trata-se_ de antiga -rdvíndicação, justa e correta, dos empre­
gados balconistas. A redação do artigo, no entanto, deve ser modi­
ficada: como se encontra só iria beneficiar os admitidos após a vigên­
cia da nova lei, criando distinção entre os antigos balconistas, que 

percebem unicamente comissão, e os novos, que teriam uma parte 
fixa e outra variável. Uma solução seria assegurar a todos os balconis­
tas, atuais e futuros, o direito a urna remuneração fixa. Dir-se-ia, pos­
sivelmente, que ta\ medida interferiria na libe.rdade de contratar. 
Mas, como se sabe, o Direito do Trabalho é todo ele íntervencionis­
ta: dentro de um meio termo justo e equânime, protege sempre o 
econômicamente mais fraco, ou seja, o empregado. E não é justo 
garantir-se aos balconistas aquilo que é assegurado a todos os 
demais empregados: um salârio-mínimo fixo'? 

7. O artigo 49 trata do cálculo da remuneração do serviço 
extraordinário do balconista, quando no desempenho dessas fun­
ções, e o artigo 59 da remuneração dos dias de ausência ao trabalho 
por motivo de doença. Evidentemente, são casos que exigem cálculos 
especiais, dada a natureza diferente da remuneração, Necessãrio, tão 
somente, no artigo 49, esclarecer~se que a jornada normal será de 44 
hs. 

8. Os_ artigos 69, 79 e 89, no entanto, tratam das férias, da in~ 
denização e do aviso-prévio: direitos que se aplicam, indistinta~ 
mente, a todos os empregados, seja qual for o seu regime remunerató­
rio. Entendemos, portanto, bastar, in c:asu, pequenas alterações re­
dacionais dos artigos 478 e 487 da Consolidação das Leis do Traba­
lho. Dessa forma, os dispositivos em questão serão aplicados a todos 
os empregados, não sendo necessário disposições especiais para de-­
terminadas categorias de profissionais, o que as tornaria casuísticas, 
fato este desaconselhável. à boa tecnicidade e juridicidade da matéria. 

9. Pelo artigo 9"' fica expre!jOsamente consignado que "as comis­
sões a que o empregado balconista fizer jus devem ser pagas até o 109 
dia útil do mês subseqüente ao da realização das vendas, qualquer se.. 
ja o prazo de liquidação destas." 

10. O estabelecido no artigo 109, no nosso entender, deve ser 
modificado. O adicional de 25% não se justifica; o dispositivo tem a 
finalidade de assegurar a paga de serviços estranhos à venda de mer~ 
cadorias, durante o horário norm1l de trabalho. 

11. Essas as considerações que nos cabia fazer em torno das 
disposições contidas no projeto em exame, que vem ao encqntrq de 
velhas aspirações da classe de balconistas, resolvendo antigos proble~ 
mas, até hoje sem solução. 

Ante o exposto, considerando as medidas consubstanciadas no 
projeto justas, corretas e de elevado sentido social, opinamos pela 
sua aprovação, na forma da seguinte: 

EMENDA SUBSTITUTIVA (CLS) 

Dispõe sobre a situação dos empregados balconistas que 
percebem tomissão. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 As atividades dos empregados balconistas cuja 
remuneração seja constituída de parte fixa e parte variável (comissão 
ou percentagem) ou somente de comissões, serão reguladas pelos 
preceitos desta Lei, sem prejuízo das normas estabelecidas na 
Consolidação· das Leis do Trabalho- Decreto-lei n9 5.452, de }9 de 
maio de 1943- no_que lhes for aplicãvel. 

~Art. 2' Aplica-se aos empregados balconistas, cuja remune­
ração seja constituída total ou parcialmente por comissões, o dispos­
to nos arts. \9, 6"', 89 e 14 da Lei n9 605, de 5 de janeiro de 1949. 

§ 19 A remuneração do repouso semanal e a de dia feriado 
corresponderã ao equivalente à soma das comissões auferidas duran­
te a semana, dividida pelos dias de fetivo serviço na mesma semana. 

§ 29 Se o salãrio convencionado for co~stítuído de parte fixa e 
parte variãvel, apurar-se~ã o valor da remuneração do repouso ape~ 
nas sobre a parte variável, na forma do parágrafo anterior. 

§ 39 Para o câlculo dos descontos por falta injustificada ao 
serviço, tomar-se-á por base somente 1/30 da parte fixa da remune-­
ração mensal, vedado qualquer desconto sobre as comissões 
auferidas em outros dias. 
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§ 49 As empresas que mantiverem empregados comissionistas, 
nos têrmos desta lei, cujos salários sejam pagos mensalmente, 
poderão optar pelo cál-:ulo mensal da remuneração do repousó, des­
de que haja aquiescênCia do empregado, na base de 1/25 do total das 
comissões auferidas durante o mês. 

Art. )9 t assegurado a todos os empregado balconistas, a par­
tir da data em que esta lei entrar em vigor, uma remuneração mensal 
·fixa de valor não inferior ao do salário-mínimo mensal vigente na 
respectiva região, independentemente da comissão estipulada. 

Art. 49 Para o cálculo da remuneração do serviço extraordi­
inário do balconista, quando no desempenho dessa função adotar­
se-á o seguinte critério: 

a) aferição do salãrio-horanormal,mediante divisão por 
240 do "quantum" mensal da parte fixa de sua remuneração; 
se não estiver percebendo remuneração fixa ou se esta for 
inferior ao salário-mínimo mensal da região, tomar-se-á por 
dividendo o valor desse salário-mínimo. Ao quociente 
acrescentar-se-á o adicional de 25% (vinte e cinco por cento), 
para a formação do salário~ hora extraordinário; 

b) a remuneração das horas de trabalho extraordinário, 
com base no cálculo acima, será proporcional ao número de 
horas extras, sem prejuízo da percepção das comissões a que 
fizer jús o balconista pelas vendas efetuadas no período de 
serviço extraordinário. 

Parágrafo único. A jornada normal dos balconistas será de 44 
(quarenta e quatro) horas de trabalho. 

Art. 59 A remuneração dos dfas de ·ausência ao trabalho por 
motivo de doença (art. 25 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960-
Lei Orgânica da Previdência Social) será feita com base na média das 
comissões percebidas nos- 12 (doze) meses imediatamente anteriores 
ao da ausência; à média diária assim obtida adicionar-se-á o 
"quantum" correspondente à diária da parte fixa do salário referente 
ao mês anterior ao da a~sência. 

Art. 69 O § 39 do artigo 140 da Consolidação das Leis do· 
Trabalho passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ )9 Quando o salário for pago por viagem, 
comissão, percentagem ou gratificação, tomar-se-á por base 
a média mensal percebida nos doze últimos meses e a parte fi­
xa da remuneração do mês anterior ao das fÚias, se houver." 

Art. 7' O § 49 do artigo 478 da Consolidação das Leis do 
Trabalho passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 4., Para os empregados que trabalhem à comissão 
ou que tenham direito a percentagens, a indenização será 
calculada pela média das ,comissões percentagens percebidas 
nos últimos doze meses de serviço, somada à maior parte fixa 
da rem;.meração, se 'houver." 

Art. 89 O § )9 do artigo 487 da Consolidação das Leis do 
Trabalho passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3" Em se tratando de salário pago na base de tarefa, 
percentagem ou comissão, o cálculo para os efeitos dos pará­
grafos anteriores será feito de acordo com a média percebida 

:nos últimos doze meses de serviço, somada à maior parte fixa 
da remuneração, se houver." 

Art. 99 As comissões a que o empregado balconista fizer jus 
devem ser pagas até o 109 dia ótil do mês subseqílente ao da realiza­

IÇào das vendaS, qualquer que seja o prazo de liqUidação destas. 
Art. 10. A execução, dentro da jornada normal, de outros 

serviços que não a venda de mercadorias, desde que admitida pelo 
balconista, será paga na forma do artigo 4', com exclusão do 

:adicional ali previsto. 
Art. 11. ~sta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Revo~am~se as disposições em contrário. 

Sala das Comissc;es, em 29 de novembro de 1972. - Heitor 
Dias, Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Franco 
Montoro, Relator - Eurico RezeJIIIL...- Paulo Tones - Benedito 
Ferrei~) Wilson Campos, vencido com voto em separado. 

· VQTO EM SEPARADO DO SENADOR WILSON CAMPOS 
'~fi; .. 

1 .-~fP~f Pedi vislas do presente Projeto principãllçntc no intuito de l apensar-lhe, para o conhecimento da Comissão· de Legislação Social, 
o entendimento da Associação Comercial do Rio de Janeiro e do 
Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado da Guanabara, 
entidades patronais diretamente interessadas no problema. 

2. Tal audiência se impunha, desde que a proposição vinha 
instruída com longas exposições do Sindicato dos Empregados do 
Comércio de São José do Rio P11eto, do advogado Plínio de Moraes 
Leme, da Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio, 
do Sindicato dos Empregados no Comércio do Estado de São Paulo 
e outras entidades representativas dos interesses dos empregados. 

3. Cranos que os documentos, ora anexados ao processo que 
encarta a proposição, podtm levar ,a maioria do plenário desta co~ 
missão técnica ao convencimento de que o projeto, como está redigi~ 
do, produzirá situações de desajustes simultaneamente prejudiciais 
ao empregados e empregador.:s. 

4. Pedim.os vênia :para assinalar que os novos documentos 
confirmam todos os reparos feitos no ofício de fls. , encaminhado 
pelo Presidente da Confederação Nacional do Comércio, Senador 
Jessé Pinto Frei r~. que resumimos, ao Senador Franco Montoro: 

a) os balconistas já recebem o repouso semanal remunerado, 
ex vi do Decreto-lei n9 229/67; 

b) é pacífica a jurisprudência, no sehtido de que tal vantagem é 
devida a quem perceba; total ou patcialmente, salário na base de 
comissões; 

c) o texto do projeto conduz à confusão entre "trabalhador 
autônomo" e "empregado"; 

d) o artigo 49 do Decreto-lei n9 429f67 já solucionou o 
problema do cálculo pata pagamento do repouso remunerado; 

' e) não há como calcular cumprimento de quem trabalha em seu 
, domicílio; 

f) a remuneração do mensalista na base do número de dias 
resulta num tumulto quando a noções sedimentadas na praxe e 
abrigadas na sistemática: 

g) a parte aceitável do projeto já se encontra defendida por lei 
ou sacramentada pela jurisprudência. 

5. Em conclusão, o que não constitui "bis in idem" ou 
superfetação legislativa, na proposição, contrária as relações nor­
mais e pacíficas entre os empregados e empregadores interessados, 
acolhidas, apenas, as razões apresentadas pelos primeiros. 

Assim, opinamos pela rejeição do projeto, por manifesta 
inconveniênciat justamente numa fase em que são excelentes, sob o 
amparo da legislação em vigor, as relações entre as classes patronais 
e os seus colaboradores rrestantes. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1972.- Franco 
Montoro, Presidente- Wilson Campos. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Esclarecimento do Relator, com referência ao voto em 
separado do Senador WILSON- CAMPOS a respeito do 

. Projeto de Lei da Câmara n9 4/71 (2.613 .. 8/65, na Casa de ori· 
gem), que dispõe sobre a situação dos empregados balconistas 
que percebem comissão. 

Não obstante o esforço de seu autor e os argumentos aparente­
mente válidos em que se apóia, o voto em separadodo nobre Senador 
WILSON CAMPOS é de todo improcedente. 

Em primeiro lugar, não é exato que o Decreto-lei n' 229/67 haja 
assegurado aos balconistas o repouso semanal, ou solucionado o 
problema do cálculo da remuneração deste. 
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O artigo 49 do texto legal em apreço, somente alterou a redação 
do artigo 140 da CLT para fixar o cirtério de cálculo das férias de 
algumas categorias de empregados, dentre as quais a dos 
comissionistas. 111 

Desse modo, a alteração do estatuto obreiro, efetuada pelo 
Decreto-lei nl> 229/67, não acrescentou novos da.dos ao problema do 
descanso hebdomadário, inclusive porque o mesmo, inicialmente 
tratado, de forma sucinta, nos artigos. 67 a 70 daConsolidação,veio a 
ser grandemente desenvolvido na Lei nP 605, de 5 de janeiro de 1949 e 
esta não foi modificada pelo Decreto-lei acima indi<:ado. 

Ora, como no diploma específico e em seu Regulamento, 
baixado pelo Decreto 11'127.048/49,nào se acha expressamente previs­
to o pagamento das folgas aos balconistas, nem esclarecida a 
maneira de calcular a mencionada vantagem, <:onsideramos louvável 
o cuidado do autor da proposição original, em deiur registrada a 
obrigação das empresas, de remunerar o descanso semanal de seus 
empregados comissionistas. 

Por outro lado, a jurisprudência relativa ao pagamento do 
repouso à prefalada categoria de empregados ainda não se pacificou. 
A prova disso é que, nos 40 (quarenta) Prejulgados do Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho e na parte trabalhista. da Súmula do 
Excelso Pretória (in ADRIANO CAPANHOLE, "CLT e legislação 
complementar", págs. 258 a 316 e 490 a 492), nenhuma referência é 
feita ao direito em questão. Muito ao contrário, o acordào da mais 
alta Corte de Justiça, abaixo transcrito, nega, de forma expressa, a 
existência do mesmo em relação aos comissionistas: 

"O julgado recorrido consagrou a tese de que emprega­
do, embora vendedor pracista, estando sujeito à assinatura 
do ponto diário, não se exclui do direito ao repouso 
remunerado, segundo o texto do art. 5~> da Lei 605, que 
especifica exceções. - Recurso extraordinário conhecido e 
provido, unanimemente. O empregado balconista ou 
comissionista, que recebe os seus salários mediante percenta­
gem, não tem direito ao descanso remunerado. Nesse sentido 
tem se pronunciado, reiteradamente este Supremo Tribuna). 
AC.STF- 2• Turma (Rec. Ext. 46.059), Rei. Min. RIBEIRO 
DA COSTA pub. em audiência de 30.1.61.- (in B. Calhei­
ros Bonfim, "A CLT Vista pelo Supremo Tribunal" - Vo­
lume 3, págs. 42/43). 

Todavia. ainda que ocorrencial jurisprudência garanta 
aos balconistas a percepção do afastamento semanal, restaria o 
problema de o empregado, quando quisesse obter a vantagem, ter de 
apelar para a Justiça e sujeitar~se à conhecida demora das audiên­
cias, à possibilidade da interposição de recursos protelatórios, etc. 

Não há, pois, como argumentar contrariamente ao projeto c'om 
apoio na jurisprudência, que, de forma alguma, substitui a norma 
legal expressa, insuscetível de interpretações, variáveis ao sabor da 
composição dos tribunais. 

Os.ta venia, não vemos onde se possa ter escudado o autor do 
'Voto em separJdo para afirmar que a proposição conduz·à mistura 
entre "trabalhador autônomo" e "empregado". O projeto cuida,· 
exclusivamente, dos balconistas, cuja condição de empregados é 
indiscutível; nada existe no texto proposto capaz de confundi-los 
com os trabalhadores aLttônomos, ou seja, aqueles que, na definição 
do arti_go 4'". letra d, da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n9 
3.:0!07/60). exercem habitualmente e por contl própria, atividade 
profissional remunerada. 

D<t mesma maneira, não há no projeto alusão ao trabalho a 
domicilio. Mas, se houvesse, nenhuma heresia estaria sendo cometi~· 
da - a ponto de provocar a veemente crítica inserida no voto em 
separado - porquanto o pagamento do rep·ouso aos que trabalham 
por lart=fa em suas casas, está expressamente prtfisto no artigo 7~', 

letra d, da Lei n" 605/49 . 

A alegada remuneração dos mensalistas na base do número de 
dias - a qual, segundo o ilustre Senador WILSON CAMPOS, 
"resulta num tumulto quanto a noções sedimentadas na praxe e 
obrigados na sistemática" - não foi, igualmente, proposta no 
projeto. O critério estabelecido no artigo 2"; §49, do Substitutivo (que 
parece ser o dispositivo impugnado), visa apenas, como ficou 
expresso em nosso parecer, a facilitar o cálculo da remuneração dos 
balconistas pagos mensalmente, beneficiando aos empregadores, e a 
tornar mais rápido o pagamento da vantagem, favorecendo aos 
empregados. 

Finalménte, como admitir que "a parte aceitável do projeto já se 
encontra defendida por lei "se este, em sua quase totaJidade, se 

. destina, precisamente, a alterar textos legais com o objetivo de: 
I) explicitar o direito dos balconistas ao repouso semanal 

remunerado é a percepção de uma parcela salarial fixa, nunca infe­
rior ao salário-mínimo~ 

2 estabelecer normas para o cálculo da remuneração dos dias 
de ausência ao trabalho por motivo de doença (artigo 25 da LOPS); 
das férias, da indenização e do aviso prévio; 

3) prever o pagamento das horas extras e de serviços outros 
que não a venda de mercadorias (arrumação da loja, balanço, etc.); 

4) consagrar, em relação aos balconistas, a "semana inglesa", 
até hoje sujeita a disciptinação municipal; 

5) adotar, para os balconistas, à vista da possibilidade de 
imediata contabilização das comissões, uma sistemática de paga­
mento destas, diferente da instituída pelo artigo 466 da CLT? 

Parece-nos que o nobre signatário do voto em separado, 
incorrendo na falha por ele atribuída ao autor da proposição, 
acolheu apenas as razões dos empregadores, daí partindo para a 
pronunciação da inconveniência do projeto. 

A "excelência das relações entre as classes patronais e seus 
~"colaboradores prestante_s" é, data T.enia, negada pela espantosa 
qoantidade de reclamações trabalhistas ·e de multas administratiVas 
que, não obstante a sua conhecida carência de recursos humanos, 
vem a fiscalização do trabalho aplicando aos empregadores. 

Reafirmamos, por conseguinte, a proposta de aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara n' 4, de 1971 (2.623-B/65, na Casa de 
origem), nos termos do Substitutivo anteriormente apresentado. 
Franco Montoro, Relator. 

PARECER N• 793, de 1973 
Da Comissio de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Wilson Gonçalves 

O projeto ora submetido ao nosso exame é de autoria do 
Deputado Herbert Levy e dispõe sobre a remuneração dos balconis­
tas. Abrange, também, em suas disposições, o repouso semanal, 
serviço extraordinário, férias e aviso prévio daquela laboriosa classe. 

Ao justificar a proposição, ex pendeu seu eminente autor ampla 
argumentação, de cujo contexto nos permitimos destacar: 

"Visa o projeto de lei complementar as disposições 
legais atinentes aos empregados balconistas. Tanto assim que 
as normas enfeixadas no projeto serão aplicadas sem prejuízo 
do que dispõe a Consolidação das Leis do Trabalho. 

A Lei n' 605, de 5 de janeiro de 1949, que regulou a 
remuneração dos descansos semanais e dos dias feriados, 
omitiu, em seu texto, a forma de se calcular a paga desses 
repousos aos balconistas. E, em conseqUência, esses em­
pregados não vêm percebendo a remuneração de seus des­
cansos semanais e dos feriados. Enquanto todos os tra­
balhadores, têm, nos seus salários, a garantia da paga dos des­
cansos semanais e dos feriados os balconistas, ~o tocante aos 
ganhos comissões, ficam à margem da garantia inscrita na 
Constituição, por um lapso do legislador de 1949. A Justiça 
do Trabalho diante da referida omissão, ora concede ora não 
concede a paga reclamada pelos balcqnistas. Esta anomalia 
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na esfera legal, se inscrevendo como autêntica injustiça à 
grande coletividade de balconistas, não deve perdurar. Essa 
razão porque o projeto de lei em seu artigo 2" esten~e a essa 
categoria de trabalhadores os benefícios da Lei 605 ·e fixa a 
forma de se calcular a paga do repouso. No tocante :-o 
desconto por falta imotivada ao serviço o projeto determiQa 
que esse desconto seja feito somente sobre a parte fixa da re:-· 
muneração, quando houver essa parte ·fixa, de vez que 
ausente do trabalho o balconista não aufere qualquer ganho 
oriundo da comissão ou percentagem porque não efetuou 
vendas". 

Aduziu, ainda, que: 
"Salârio-mínimo no seu conceito doutrinário e legal, é 

remuneração para mão-de-obra não qualificada. Instituindo­
se o mínimo de ganho fixo mensal para o balconista o 
legislador estarâ concorrendo para a valorização de seu tra­
balho que não pode e nem deve ficar ads~rito às vendas cuja 
realização não dependem somente do bàlconista." 

A proposição teve na outra Casa do Congresso tramitação 
bastante acidentada. 

Apresentada em 1965, só em. maio de 1971 logrou aprovaçãO. 
No Senado, foi distribuída à Comissão de Legislação Social, onde 
seu relator, o eminente Sena~or Franco Montoro, oficiou ao Pre­
sidente da Confederação Nacional do Comércio e ao Presidente da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio, so­
licitando pronunciamento. 

A Confederação Nacional do Comércio, em oficio de 3 de agos­
to de 1971, manifestou-se contrariamente ao .projeto; alegando, em 
resumo, que: 

1) quanto a alegação de não estarem os balconistas recebendo o 
repouso semanal remunerado, improcede pois o Decreto-lei n~' 229, 
fixa o critério de pagamento; 

2) a vacilação da Justiça Trabalhista, no tocante ao direito dos 
balconistas ao repouso remunerado, não subsiste pois, hoje, é pa­
cffica a jurisprudência no acolhimento àquela pretensão; 

3) a determinação legal, no sentido de que a parte fixa do salãrio 
não seja inferior ao salãrio minhno, é discutivel, não só sob o aspecto 
constitucional, como da conveniência de sua aplicabilidade para o 
próprio trabalhador; 

4) fix.ar, através de lei, a forma de pag.arnent.o, para a execução 
de tarefas estranhas à atividade do balconista, se converterã em per­
manente fonte de atritos entre empregados e empregadores. 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores do Comércio, em 
oficio de 28 de agosto de 1971, expressou sua concordância com a 
proposição, solicitando, ainda, alguns acréscimos ao mesmo. 

A matéria foi trazida ao conhecimento desta Comissão, em 
virtude de emenda substitutiva que lhe foi apresentada pelo Senador 
Franco Montoro, relator na douta Comissão de Legislação Social. 

Vale assinalar que, ~pesar do disposto no art. 100, I, nl' 6, do 
nosso Estatuto Interno, tem este órgão entendido que, tratando-se de 
competência concomitante com a egrégia Comissão de Legislação 
Social (Art. 109 do Regimento) deve, por uma questão de economia 
processual, prevalecer a competência desta para opinar .. de meritis". 
Outro aliãs não foi o entendimento da Presidência, ao encaminhar o 
projeto exclusivamente à Comissão de Legislação Social. 

Acatando este entendimento da Comissão, reforçado pelo men­
f.;ionado ato da Presidência, nos ateremos apenas aos aspectos ju­
rídico-constitucionais do substitutivo. 

Queremos, entanto, para melhor situar o assunto, resumir seus 
principais objetivos, que são os seguintes: 

I) deixar expresso o direito dos balconistas ao repouso semanal 
remunerado e à percepção de uma parte fixa no seu salârio, nunca in­
ferior ao salário mínimo regional; 

2) fixat critérios para o cálculo da remuneração dos dias de falta 
justificada, de férias, da indenização e do aviso prévio; 

3) regular o problbma refCII'éfltC à prestação de serviços outros 
que não a venda de mercadoriaS e pagamento de horas extras; 

4}estender aos ba\~onistas a "semana inglesa"~ 
5) alterar o Art. 466 da C.L.T., relativamente aos balconistas, à 

vista da possibilidade da imediata contabilização das comissões, es· 
tabelecendo que as referidas comissões deverão ser pagas até o. i09 • 
dia útil do mês subseqüente, qualquer que seja o prazo de liquidação 
da venda; 

6) determinar que, quando o salârio for pago por viagem, co­
missão, percentagem ou gratificação, tomar-se-á por base a média 
mel'ls~l percebida nos doze últimos mêses e a parte fixa da re­
muneração do mês anterior ao das ferias, se houver; 

7) prescrever que a indenização dos empregados que trabalham 
por comissão ou que tenham direito a percentagens será calculada 
pela média das comissões ou percentagens percebidas nos últimos 
doze meses de serviço, somada à màior parte da remuneração fixa, se 
houver. 

Devemos assinalar que a alteração proposta pelo Art. 9o? ao art. 
466, da Consolidação das Leis Trabalhistas, no sentido de de­
terminar que as comissões sejam pagas até o 11)1' dia útil do mês sub­
seqllente, qualquer que seja a forma ou a data de liquidação da 
venda, embora não seja flagrantemente inconstitucional ou in­
jur[dica, envolve uma exigência injusta, no caso das· vendas rea­
lízadas a prestação, obrigando o empregador ao desembolso de im­
portância correspondente a um total que não entrou no seu pa­
trimónio. 

Feitas estas ponderações, 
titucionalidade e juridicidade do 
Comissão de Legislação Social 

manifestamo-nos, pela cons­
Projeto e do Substitutivo da 

Sala das Comissõe·s. em 26 de novembro de 1973. -:- Daniel 
Krieger, Presidente - Wilson Gonçalves, Relator - Carlos Lin .. 
denberg- Accioly Filho- Helvídio Nudes- José Sarney- ltalivio 
Coelho - Heitor Dias- José Augusto- Gustavo Capanema. 

PARECER No794, DE 1973 

Da Comissio de Constituição e Justiçll sobre o Projeto de 
Lei n~' 116/73, de iniciativa do Sr. Senador Franco Montoro, 
que dispõe sobre 1 data de vigêttcia do Dec. Lei 1.004 (Código 
Penal). 

Relator: Senador Aceioly Filho 

L Pelo Projeto de Lei n' 116/73, o ilustre Senador Franco 
Montara' pretende adiar a vigência do novo Código Penal (Dec.-IC:i, 
1.004, de 21 de outubro de 1969), .para a data em que entrarem em vi­
gor o Código de Processo Penal e o Código das Execuções Penais. 

Sobre a matéria o nobre Senador Franco Montoro apresentou a 
emenda n\1 139 ao Projeto de Lei nl' 58/73, que dispõe sobre reviSão 
dQ CódigQ Penal. A essa emenda ofereci() seguinte parecer, que foi 
aprovado por esta douta Comissão: "Ainda que a data prevista para 
a entrada em vigor do novo Código (11' de janeiro de 1974) contemple 
um período de vacatio muio restrito, a emenda é inconvenien~e, 
porque estaDelece prazo de vacância i~determinado. Além di~so, 
com a emenda nl' 138, que adia para I' de julho de 1974 a vigência do 
novo Código Penal, em parte está atendido o objetivo da presente 
emenda". 

Com a aprovação do substitutivo do Projeto no? 58/73, no qual 
se fixou a data de I~> de julho de 1974 para a vigência do CódÍgo 
Penal. o presente Projeto de Lei perdeu seu objeto, devendo, por 
isso, ser rejeitado. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1973.- Daniel Krieger, 
Presidente- Accioly Filho, Relator- Wilson Gonçalves- Gustavo 
Capaaema - .José Sarney - Jt»é Augusto - Carlos Lindenberg -· 
Helvidlo Nunes- Osires Teixeira. 
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PARECER 
N.0 795, de 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 25, de 1973 (Pro­
jeto de Lei n.0 Z.Z67-D, de 1970, na Casa de ori­
gem), que "altera a redação de dispositivos do De­
creto-lei n.o 1.000, de 21 de outubro de 1969, que 
dispõe s"bre a execução dos serviços concernentes 
ao::; U.egistros Públicos estabelecidos pelo Códigos 
Ci\·il e Legislação Posterior". 

l!elator: Senador Heitor Dias 
De autoria do então Deputado Accioly Filho, visa o 

projeto em exame a alterar dispositivos do Decreto-lei 
n.0 1.000, de 21 de outubto de 1969, que dispõe sobre a 
e-.:.ecuçt~o dos seniços concernentes aos Registros Públi­
cos estabelecidos pelo Código Civil e Legislação Poste­
rio,r. 

2. o projeto contêm 292 artigos, agrupados em sete 
títulos. 

o Título I, das "Disposições Gerais", compõe-se de 
32 artigos. distribuídos por seis capítulos, versando sobre 
Divis:io, Escrituração, Ordem de Serviço, Publicidade, 
Conservação, Responsabilidade. 

o Titulo II, com os arts. de n.O 33 a 109, compreen­
didos em onze capítulos, trata do registro civil das pes­
soas naturais. 

O Título III, com trés capítulos e 14 artigos, encerra 
dispositivos pertinentes ao registro civil das pessoas ju­
rldicas. 

o Titulo IV é sobre "Registro de Títulos e Documen­
tos". 

o Titulo V versa sobre registro de imóveis, através 
de cento e três artigos, em oito capítulos. 

o Titulo VI, com seus quinze f 15) artigos, dispõe so­
bre o "Registro da Propriedade Literária, Científica e Ar­
tlstica". 

Finalmente, os oitQ artigos do Título VII contêm as 
""DispJ::;içõés Finais". 

3. O projeto se limitava, inicialmente, a introduzir 
modificações concernente3 ao registro imobiliário, consi~ 
Uen·v!o inexf'qüível na forma cc-mo se encontrava no De­
creto~Jei n.0 1. 000. 

Posteriormente, o substitutivo oferecido na Câmara 
dos Deputados manteve as inovações bâslcas referentes 
ao registro imobiliário, levando a reforma, também, ao 
:r;egistro das pessoas. 

4. Nesta Comissão de Constituição e Justiça, o ilus­
tre Senador Accioly Filho, que, como já assinalado, foi o 
autor da proposição na Câmara, quando ainda Deputado, 
ofereceu substitutivo em que foram aproveitadas emen~ 
das dos ilustres Senadores Carvalho Pinto, Nelson Car­
neiro e Carlos Lindenberg. Objetiva o substitutivo apri­
morar o, projet0 com as sugestões recebidas dos Professo~ 
res Almiro Couto e Silva e Rui Ferreira Luz, como escla~ 
rece o insigne Autor na Justificação. 

Contêm o substitutivo trezentos e dez artigos agru­
pados em sete títulos. 

o Título I, de 28 artigos, distribuídos em seis capítu­
los, é o das disposições gerais. 

o Titulo li, com quatorze capítulos e oitenta e seis 
artigos, dispõe sobre o registro civil das pessoas naturais. 

o Título I!I versa sobre o registro civil das pessoas 
jurídicas, em seus três capítulos de quatorze artigos. 

o Título IV trata do registro de títulos e documentos. 

o Título V compreende disposições sobre o r.egistro 
de imóveis. estendendo-se por cento e vinte e dois artigos, 
em onze capítulos. 

o Titulo VI trata do registro da propriedade literária, 
científica e artística, em quinze artigos, enquanto o VII 
contêm as disposições finais e transitórias. 

5. O § 2.0 do art. 78 reza: "A cremação de cadáver 
somente será feita daquele que houver manifestado a 
vontade de ser cremado, e se o atestado de ôbito houver 
sido firmado por dois médicos ou por um médico legis~ 
ta e, no caso de morte violenta, depois de autorizada pe­
la autoridade judiciária". 

Embora possam ser apontadas muitas conveniências, 
sob o aspecto prático, da introdução de permissivo legal 
que vlabilize, face ao ordenamento jurídico brasileiro, a 
prãxe crematória, ê de se levar em conta que, sobre não 
ser usual, ainda, no Brasil, esbarraria ela com o disposto 
no art. 211 do Côdigo Penal, pois implicaria em destruição 
de cadáver, alJ vedada. 

Também o futuro Código Penal, Decreto-lei n.O 1.004, 
de 21 de outubro de 1969, mantém inalterado, em seu art. 
237, o referido dispositivo, modificando, apenas, a comi­
nação correspondente, o que não foi, igualmente, toca­
dq pelo Projeto de Lei n.0 1.457, de 1973 (do Poder Exe­
cutivo). 

Assim sendo, e como o § 2.o do art. 78 do Substitutivo 
não se limita a dispor sobre normas de registro em caso 
de cremação, mas permite, ele mesmo, a cremação, enten~ 
demos que introduz ele matéria estranha a uma lei de 
registros publicas, incidindo em injuridicidade. 

Para que a cremação seja possibilitada pela legisla­
ção, mister se tornaria fazê-lo em diploma específico, 
que subtraísse a hipótese do alcance do dispositivo penal 
referido. 

S o que fez, por exemplo, em relação â disposição gra­
tuita de uma ou várias partes do corpo, "post mortem", 
para finalidade terapêutica, a lei dos transplantes {Lei n.0 

5.479, de 10 de agosto de 1968). 
6. A vista do exposto, e como a matéria é das em 

que. de acordo com o art. 100, I, 6 do Regimento Interno 
do Senado Federal, compete a esta Comissão pronunciar­
se taml:Jém quanto ao mérito, opinamos pela aprovação 
do projeto com as emendas, em sua generalidade. nos ter­
mos como se encontram incorporadas na Emenda Subs~ 
titutiva apresentada pelo Senador Accioly Filho, com a 
seguinte SUBE:UENDA N.0 1~CCJ A EMENDA SUBSTITU­
TIVA DO SENADOR ACCIOLY FILHO. 

"Suprima-se o ~ 2.o do art. 78". 
Sala das Comissões, em 26 de novembro de 1973. -

Daniel Kriger, Presidente - Heitor Dias, Relator - Wil­
son Gonçalves - Carlos Lindenberg - Accioly FUho -
Osires Teixeira - Helvidio Nunes - José Sarney - Ita­
lívio Coelho - Gustavo Capanema - José Augusto. 

E11ESDA SUBSTITUTIVA 

SUBSTITUA-SE O PROJETO DE LEI 

N.0 25173 PELO SEGU!NTE: 
O Congresso Nacional decreta: 

TITULO I 

DAS DISPOSIÇõES GERAIS 

CAPíTULO I 

Das Atribuições 
Art. 1.0 Os serv1ço.<; concernentes aos Registros Pübli­

co.s, estabelecido.<; pela !egLo;;lação civil para autenticidade, 
segurança e cf!cácia dos atos juridicos, ficam sujeitos ao 
regime estabelecido nesta lei. 

§ 1.0 Esses registros são: 
I - o registro civil de pessoas naturais; 
11 - o registro civil de pessoas jurídicas; 
III - o registro de titulos e documentos; 
IV - o registro de imóveis; 
V - o registro de propriedade literária, científica e 

artística. 
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§ 2.0 o registro mercantil continua a ser regido pelos 
dispositivos da leg~lação comercial. 

Art. 2.0 Os registros indicados nos números I a V do 
§ 1.o do artigo anterior (icam a car?o dos serventuári9s 
nomeado.<; de acordo com a legislaçao em vigor e serao 
feitos: " · ' 

I - o de n.o I. nos -oficios privativos, ou nos ca~ 11 

rios de registro de nascimentos, de casamentos e dê 
Cbitos: 

n - os d"e n.o~ 11 e UI, nos ofícios privativos, ou nos 
cartórios de registro de títulos e documentos; 

Ill -o de n.o IV, nos oficios privativos, ou nos car­
tórios de registro de imóveis. 

Parãgrafo único. O registro constante do art. 1.0
, § 

t.o. n.0 V, fica a cargo da administração federal, por inter­
médio das repartições técnicas indicadas no Titulo VI 
desta lei. 

CAPíTULO li 

Da Escrituração 

Art. 3.0 A escrituração será feita em livros encader­
nados, que obedecerão aos modelos anexos a esta lei, su­
jeitos à correição da autoridade· judiciária competente. 

§ 1.0 Os livros podem ter de 0,22m até 0,44m de lar­
gura e de 0,23m até 0,55m de altura, cabendo ao oficial 
escolhê-los, dentro dessas dimensões, de acordo com a 
conveni~nda do servi<;(), 

§ 2.0 Para facilidade do serviço podem tal.s Uvros 
ser r:-;critumdos mecanicamente, em folhas soltas, obe­
decidos os modelos aprovados pela autoridade judiciária 
competente. 

Art. 4.0 Os livros de escrituração serão abertos, nu­
hlern.dos, autenticados e encerrados pelo oficial do re­
gistro, podendo ser utilizado, para tal fim, processo me­
cânico de autenticação previamente aprovado pela auto­
ridade judiciária competente. 

Art. 5.o Considerando a quantidade dos registros o 
juiz po::lerá autorizar a diminuição do número de páginas 
dos livros respectivos, até à terça, parte g,o consignado 
nesta lei. 

Art. &.0 Findando-se um livro. o imediato tomará 
o número seguinte, acrescido à respectiva letra, salvo no 
registro de imóveis, em que o número .serã conservado, com 
a adição sucessiva de letras, na ordem alfabética simples, 
e, depois, repetidas em combinação com a primeira, com 
a segunda, e assim indefinidamente. Exemplos: 2-A a 2-Z; 
2-AA a 2-AZ; 2-BA a 2-BZ, etc. 

Art. 7.0 Os números de ordem dos registros não 
serão interrompidos no fim de cada Uvro, mas continua­
rão, indefinidamente, nos seguintes da mesma espécie. 

CAPíTULO JII 

Da Ordem do Serviço 

Art. 8.0 O serviço com~ará e terminará à.s mesmas 
horas e-m tod{}s os dias úteis. 

Parágrafo único. O registro civil de pessoas naturais 
funcionará todos os dias, sem exceção. 

Art. 9.0 Será nulo o registro lavrado fora das horas 
regulamentares ou em dias em que não houver expediente, 
sendo civil e criminalmente responsâvel o oficial que der 
causa à nulidade. 

Art. 10. Todos os títulos, apresentados no horário 
regulamentar e que não forem registrados até a hora. do 
encerramento do serviço, aguardarão o dia seguinte, no_. 
qual serão registrados, preferencialmente. aos apresen­
tadoS nesse dia. 

Parágrafo único. o registro civil de pessoas naturais ' 
não poderá, entretanto, ser adiado. 

Art. 11. Os oficiais adotarão o melhor reg1.me interno 
de modo a assegurar às partes a ordem de precedência 
na apresentação dos seus títulos, estabelecendo-se, sem­
pre, o número de ordem geral. 

Art. 12. Nenhuma exigência fiscal, ou dúvida, obs~ 
tará a apresentação de um título e o seu lançamento do 
Protocolo com o respectivo número de ordem, noa casos 
em que da precedência decorra prioridade de direitos 
para o apresentante. 

Parãgrafo único. Independem de apontamento no 
Protocolo os títulos apresentados apenas para exame e 
cálculo dos respectivos emolumentos. 

Art. 13. Salvo as anotações e as averbações obriga .. 
tórias, os atos da registro serão praticados: • 

I - por ordem judicial; 
11 - a requerimento verbal ou escrito dos in'OOressa­

dc.s; 
III - a requerimento do Ministério Público, quando 

a lei auWrizar. · 
§ 1.0 O reconhecimento de firma nas comunicações 

C'll registro civil pode ser exigido pelo respectivo oficial. 

§ 2.0 A emancipação concedida por sentença judi­
cial será anotada às expensas do interessado. 

Art. 14. As custas devidas aos oficiais do registro, 
pelos atos que praticarem, incumbirão aos interessados 
que os requererem e serão pagas no ato do requerimento 
ou no da apresentação do título. 

Art. 15. Quando o Interessado no registro for o ofi­
cial encarregado de fazê-lo, ou algum parente lleU, em 
grau que determine impedimento, o ato incumbe ao subs­
tituto legal do oficial. 

CAPíTUW IV 
Da Publicidade 

Art. 16. Os oficiais e os encarregados das repartições 
em que se façam os registros são obrigados: 

l.o- a 

2.o- a 
das. 

lavrar certidão do que 
fornecer às partes as 

lhes for requerido; 
informações solicita-

Art. 17. Qualquer pessoa pode reciuerer certidão do 
regí.stro, sem informar ao oficial ou ao funcionário o mo­
tivo ou interesse do pedido. 

Art. 18. Ressalvado o disposto nos artigos 45 e 96, 
parâgrafo único, a certidão será lavrada_ independente­
mente de despacho judicial, devendo mencionar o livro 
do registro ou o documento arquivado no cartório. 

Art. 19. A certidão será lavrada em inteiro teor, em 
resumo, ou em relatório conforme quesitos e devidamente 
autenticada pelo oficial ou por seus substitutos Ieg'ais, 
não podendo ser retardada por mais de cinco (5) diaa. 

§ 1.0 ~ facultado o fornecimento de certidão de in­
teiro teor, mediante reprodução por sistema autorizado 
em lei. 

§ 2.0 A certidão de na.sclmento mencionará sempre 
a data em que foi lavrado o assento. 

Art. 20. Havendo recusa ou retardamento na expe­
dição da certidão, o interessado poderá reclamar à auto­
ridade competente, que aplicará, se for o caso, a pen!l 
disciplinar cabível 

Parágrafo único. Para a verificação do retardamen­
to, o cficial, logo que receber alguma petição, fornecerá à. 
parte uma nota de entrega devidamente autenticada. 

Art. 21. Sel!lpre que houver qualquer alteração pos­
terior ao ato cuJa certídào _é pedida, deve o oficial rnen-
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cioná-la, obrigatoriamente, não obstante as e<;pecificnções 
do pedido, sob pena de responsabilidade civil e penal. 

CAPíTULO V 

Da Conservação 
Art. 22. Os livros de registro não sairão do respec­

tivo cartório, salvo por autorização judicial, ou ocorrendo 
força maior. 

Art. 23. Todas as diligências judiciais e extrajudi­
ciais que exigirem a apresentação de qualquer livro ou 
documento, efetuar-se-ão, sempre que possível, no próprio 
cartório. 

Art. 24. Os oficiais devem manter, em 
permanentemente, os livros e documentos e 
pela sua ordem e conservação. 

' segurança, 
respondem 

Art. 25. Os papéis referentes ao serviço do registro 
serão arquivados em cartório mediante a utilização de 
processos racionais que facilitem as buscas, facultada a 
utilização de microfilmagem e de outros meios de repro­
duçij.o autorizado.s em lei. 

Art. 26. Os livros e papéis pertencentes ao arquivo do 
cartório ali permanecerão indefinidamente. 

Art. 27. Quando a lei criar novo cartório, e enquanto 
este não for instalado, os registros continuarão a ser fei­
tos· no cartório que sofreu o desmembramento, não sendo 
necessário repeti-los no novo ofício. 

Parágrafo único. O arquivo do antigo cartório conti­
nuará a pertencer-lhe. 

CAPíTULO VI 

Da Responsabilidade 
Art. 28. Além dos casos expressamente consignados, 

os oficiais .são civilmente responsáveis por todos os prejuí­
zos que, pessoalmente, ou pelos prepostos ou substitutos 
que indicar,.em, causarem, por culpa ou dolo, aos interes­
sados no registro. 

Parágrafo único. A responsabilidade civil independe 
da crimin~l pelos delito.s que cbmeterem. 

TITULO li 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPíTULO,! 

Disposições Gerais 

Art. 29. Serão registrados no registro civil das pes-
soas naturais: 

I - os ná.scimentos; 
Il - os casamentos; 

nr - os óbitos: 
IV - as emancipações; 

v - as interdições; 

VI - as sentenças declaratórias de ausência; 
VII - as opções de nacianalldade; 

VIII - as sentenças que deferirem a legitimação ado­
tiva. 

§ 1.0 Serão averbados no registro: 
I - as sentenças que decidirem a nulidade ou anula~ 

ção do casamento, o desquite e o restabelecimento da so~ 
cledade conjugal;. 

11 - as sentenças que julgarem ilegítimos os filhoo 
concebidos na constância do casamento e as que declara­
rem a filiação legítima; 

nr - os casamentos de que resultar a legitimação de 
ttlltos havidos ou concebidos anteriormente; 

IV - os atos judiciais ou extrajudiciais de reconheci~ 
mento de filhos ilegítimos; 

V - as escrituras de adoção e os atos que a dissolve-. 
rem; 

VI - as alterações ou abreviaturas de nomes. 
§ 2.o· É competente para o registro da opção de na­

cionalidade o cartórlo da residência do optante, ou de seus 
pnis. Se forem residentes no estrangeiro, far-se-á o regis­
tro no Distrito Federal. 

Art. 30. Das pessoas comprovadamente pobres, à 
viSta de atestado da autoridade competente, não será co­
brado emolumento pelo registro civil e respectiva certi­
dão. 

Art. 31. Os fatos concernentes ao registro civil, que 
se derem a bordo dos navios de guerra e mercantes, em 
viagem, e no exército, em campanha, serão imediatamente 
registrados e comunicados em tempo oportuno, por cópia 
autêntica. aos respectivas Ministérios, a fim de que, através 
do Ministério da Justiça, sejam ordenados os assentamen­
tos, notas ou averbacões nos livros competentes das c1r­
cunscricões a que se i-eferirem. 

Art. 32. Os a.ssentos de nascimento, óbitos ou casa­
mento de brasileiros em país estrangeiro serão considera­
dos autênticos, nos termos da lei do lugar em que forem 
fr.itns. legalizad8.s as certidões pele-s cônsules ou, quando 
por estes tomados, nos termo.s do regulamento consular. 

§ 1.0 Tais assentos serão, porém, transcritos nos car­
tórios do 1.0 Ofício do domicílio do registrado ou no 1.0 
Oficio do Distrito Federal, em falta de domicílio conhecido, 
quando tiverem de produzir efeito no país, ou antes, por 
meio de segunda via que os cônsules serão obrigados a re­
meter por intermédio do Ministério das Relações Exte­
riores. 

~ 2.0 ! O filho de brasileiro ou brasUeira, nascido no 
estrangeiro, e cujos pais não estejam ali a serviço do Bra­
sil, desde que registrado em consulado brasileiro ou, não 
registrado, venha a resi.dir no território nacional antes 
de atingir a maioridade, poderá requerer, no juízo de seu 
domicílio. se transcreva, no livro "E'' do 1.0 Ofício do Re­
gistro Civil. o termo de nascimento. 

~ 3.0 Do termo e das respectivas certidões do nasci­
mento registrado na forma do parágrafo antecedente ~ons­
tará que só valerão como prova de nacionalidade brasi­
leira, até quatro (4) anos depois de atingida a maioridade. 

§ 4.o Dentro do prazo de quatro anos, depois de 
atingida a maioridade, deverá manifestar a sua op-;;ão pela 
nacionalidade brasileira perante o juízo federal; deferido 
o pedido, proceder~se-á ao registro no livro "E" do Cartó­
rio do 1.0 Ofício do domicílio do optante. 

§ 5.0 Não se verificando a hipótese prevista no pará­
grafo anterior, o oficial cancelará, de ofício, o registro pro­
visório efetuado na forma do § 2.0 

CAPíTULO li 

Da Escrituração e Ordem de Serviço 

Art. 33. Haverá em cada cartório os .seguintes livros, 
todos com trezentas (300) folhas: 

"A" ...... de registro de nascimento; 

"B" - de registro de casamentos; 

"C" - de registro de óbitos; 
"D" - de registro de proclamas. 

Parágrafo único. No Cartório do 1.0 Ofício ou da 1.• 
subdivisão judiciária, em cada comarca, haverá outro li­
vro para registro dos demais atos relativos ao estado civil, 
designado sob a letra "E", com cento e cinqüenta (150) fo­
lhas, podendo o juiz competente, nas comarcas de grande 
movimento, autorizar o seu desdobramento, pela natureza 
dos atos que nele devam ser registrados, em livros espe­
ciais. 

Art. 34. O oficial juntará a cada um dos livros indl­
ce alfabético do.s ru;.sentos lavrados pelos nomes das pes­
soas a quem se referirem. 

Parágrafo único·. O indice alfabético poderá, a cri­
tério do oficial, ser organizado pelo sistema de fichas, 
desde que preencham estas os requisitos de segurança, 
comodidade e pronta busca. 
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Art. 35. A escrituração será f~ita seguidamente, ern 
ordem cronológica de declarações, sem abreviaturas, nem 
r.lgarismos; no fim de cada assento e antes da subscrição 
e das assinaturas, serão ressalvadas as emendas, entreli-· 
nhas ou outras circunstâncias que puderem ocasionar dú­
vidas. Entre cat1a dois assentos será traçada uma linha 
de intervalo, tendo cada um o seu número de ordem. 

Art. 36. Os livros de registro serão divididos em 
três partes, sendo na esquerda lançado o número de or­
dem e na central o assento, ficando na direita espaço 
para as notas, averbações e retificações. 

Art. 37. As partes ou seus procuradores, bem como 
as testemunhas, assinarão esses assentos, Inserindo-se ne­
les as declarações feitas de acordo com a lei ou ordenadas 
por sentença. As procurações serão arquivadas, declaran­
do-se no termo a data, o livro, a folha e o oficio em que 
foram lavradas, quando constarem de instrumento pú­
bl!co. 

§ 1.0 Se alguma dessas pessoas ou a:s testemunhas não 
puder~m. por qualquer circunstância, escrever, f ar-se-á 
declaração no assento, assinando a rogo outra pessoa e 
tomando-se a impressão dactiloscópica da que não assinar, 
il margem do assento. 

§ 2.0 As custas com o arquivamento das procurações 
ficarão a cargo dos interessados. 

Art. 38. Antes da assinatura dos assentos, serão es­
tes lidos às partes e às testemunhas, do que se fará 
menção. 

Art. 39. Tendo havido omissão ou erro, de modo QUe 
seja necessário fazer adição ou emenda, estas serão feitas 
antes da ao;sinatura ou ainda em seguida, mas antes de 
0utro assento, sendo a ressalva novamente por todos assi­
nada. 

Art. 40. Fora da retificação feita no ato, qualquer 
outra só pod~rã ser feita por sentença, nos t~rmo3 dos 
artigos 110 a 113. 

Art. 41. Reputam-se existentes e sern efeitos jurídi­
cos quaísquer eme:ndas ou -alterações posteriores, não res­
salvadas ou não lan('adas na forma indicada nos arti­
gos 39 e 40. 

Art. 42. A testemunha para os assentos de regt;tro 
deve s:1.tisfr.zer às condições cxígídas pela lei civil, sendo 
admitido o parente, em qup.lquer grau, do registrando. 

Parâgrafo único. Quarido a testemunha não for co­
nhecida do oficial do registro, deverá apresentar documen­
to hâbil da sua identidade, do qual se fará, no assento, 
expressa menção. 

Art. 43. Os livros de proclamas serão escriturados 
cronologicamente, com o resumo do que constar dos edi~ 
tais expedidos pelo próprio cartório, ou recebidos de ou­
tros, todos assinados pelo oficial. 

Parágrafo único. As despesas de publicação do ediw 
tal serão pagas pelo interessado. 

Art. 44. O registro do edital de casamento conterá 
todas as indicações quanto à época de publicação e aos 
ctvcumentos apresentados, abrangendo também o edital 
remetido por outro oficial processante. 

Art. 45. A certidão relativa ao nascimento de filho 
legitimado por subseqüente matrimônio deverá ser forne­
cida sem o teor da declaração ou averbação a esse res­
peite, como se fosse legitimo; na certidão de casamento 
também será omitida a referência àquele filho, salvo ha­
vendo, em qualquer dos casos, determinaçã.Q judicial, de-
ferida em favor de quem demonstre legitimo interesse em 
obtê-Ia. 

CAPITULO III 
, Das penalidades 

Art. 46. As declarações de nascimento feitas após o 
decurso do prazo legal somente serão registradas median­
te despacho do juiz competente do lugar da residência 
do interessado e recolhimento de multa corresponde!lte a 
1/10 do salário-mínimo da tegiã)!.. · 

~ 1.0 Será disprnsado o despacho do juiz, se o re 
gistrando tiver menos de doze anos de idade. 

1. 2,0 Será dispensada de pagamento de multa a par­
te pobre <art. 30). 

~ 3.0 Sendo o registrando maior de dOze anos, o juiz 
somente deverá exigir jt·stificação ou outra prova sufi­
ciente se suspeitar da falsidade da declaração. 

§ 4.0 Os assentos de que trata este artigo serão la­
Vl'ados no C8.rtório do lugar da residência do interessado. 
No mesmo cart6rt:o serão arquivadas as petições com os 
despachos que mandarem lavrá-los. 

§ 5.0 Se o juiz não fixar prazo menor, o oficial de­
verâ lavrar o assento dentro em cinco (5) dias, sob pena 
cte p.'lgar mv!~3. corrc:_pono:'ente a um salário-mínimo da 
rE-gião. 

Art. 47. Se o oficial do registro civil recusar fazer 
ou retardar qualquer registro, averbação ou anotação, bem 
cnmo o fornecimento de certidão, as partes prejudicadas 
poderão queixar-se à autoridade judiciária, a qual, ou­
vindo o acusado, decidirá dentro de cinco (5) dias. 

§ 1.0 Sendo ir.jn"ita a recma ou injustificada a ele­
mora, o juiz que tnmar conhecimento do fato p-:::derf, 
i!npor ao oficial multa de um_ a dez salários-mínimos da 
região. ordenando que, no prazo improrrogável de vinte 
e quatro (24) horas, seja feito o registro, a averbação, r; 
anotação ou fornecida certidão, sob pena de prisão de 
cinco (5) a vinte (20) dias. 

§ 2.0 O~ pedidos de certidão feitos por via postal. 
telegrj_fica ou bancária serão obrigatoriamente c.tendil.!o.s 
P3lo oficial do regiStro civil, satisfeitos os emol,Jment:-s 
devidos, sob ·as penas previstas no parágrafo anterior. 

Art. 43. Os juízes farão correição e fiscalização nos 
livros c!e regist:-o, conforme as normas da organização 
judiciária. 

Art. 49. Os oficiais do registro civil remeterão à Fun­
d3.ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, den­
tro dos primeiros oito (8) dias dos meses de janeiro, a.bril, 
julho e outubro de cada ano, um mapa dos nascimentos. 
casamentos e óbitos ocorridos no trimestre anterior, com 
a indicaçãO' dos nomes das pessoas às quais se refiram 
os registros. 

§ 1.0 A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e· Estatística fornecerá mapas para a execução do dis­
P'.-sto ne~:.-~e artigo, podendo requisit!lr aos oficiais do re­
g:stro que façam as correções que forem necessárias. 

§ 2.0 Os mapas serão arquivados e deles poderão ser 
dadas certidões referentes aos atos registrados, em caso 
de perda ou deterioração dos livros originais. 

§ 3.0 Os oficiais que, no prazo legal, não remeterem 
os mapas, incorrerão na multa de um a cinco salàrios­
mínirnos da região, que será cobrada como dívida ativa 
da União, sem prejuízo da ação penal que no caso couber. 

Art. 50. Os oficiais do registro serão ainda obrigados 
a satisfazer às exigências da legislação federal sobre alis­
tamento e sorteio militar, sob as sanções nela estabele­
cidas. 

CAPITULO IV 

Do nascimento 
Art. 51. Todo nascimento que ocorrer no território 

nacional deverá ser dadO a registro no cartório do lugar 
em que tiver ocorrido o parto, dentro de quinze (15) dias, 
r.m!)liando-se até três (3) meses para os lugares distan­
tes mais de trinta (30) quilômetros da sede do cartório. 

§ 1.0 Os índios, enquanto não integrados, não estão 
obl'igados ao registro do nascimento. Este poderá ser fei­
to em livro próprio do órgão federal de assistência aos 
índios. 

§ 2.0 Os menores de vinte e um (21} anos e maio­
res de dezoito 08) anos .poderão, pessoalmente e isentos 
de multa, requerer o registro de seu nascimento. 
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§ 3.0 É facultado aos nascidos anteriormente à obri­
gatoriedade do registro civil requerer, isentos de multa, o, 
registro de seu nascimento. 

§ 4.0 Aos brasileiros nascidos no estrangeiro se apli­
cará o disposto neste artigo, ressalvadas as presc"rições 
legais relativas aos consulados. 

Art. 52. os nascimentos ocorridos a bordo, quando 
não registrados nos termos do art. 65, deverão ser decla­
rados dentro de cinco (5) dias, a contar da chegada do 
navio ou aeronave ao local do desUno, no respectivo car· 
tôrio ou consulado. 

Art. 53. São obrigados a fazer a declaração de nas­
cimente: 

1.0 - o pai; 
2.0 - em falta o:1 impedimento do pai, a mãe, sen­

do npste caso o prazo para declaração prorrogado por 
q~;arenta e cinco (45) dias; 

3.0 - no impedimento de ambos, o parente mais pró­
ximo, s~ndo maior e achando-se presente; 

-<:. 0 - na sua falta e impedimento, os administrado­
.. c~ d~ hospit8.is ou os médicos e parteiras, que tivere:11 
;.::.::;ü.:t:do ~ p~rto; 

5.0 - pessoa idônea da casa em que ocorrer, sendo 
fora da residência da mãe; 

6. 0 - fJn3Jmente, as pessoas encarregadas da guar~ 
da do menor. 

§ 1.0 Quando o oficial tiver motivo para duvidar da 
d2cl~ra.r;ãc, pc~r:Ierú ir à casa do recém-nas,cido verificar 
a sua existência, ou exigir a atestação do médico ou par­
teira que tive.:- assistido o parto, ou o testemunho de duas 
pessoas que não forem os pais e tiverem visto o recém­
nascido. 

* 2.0 Tratando-se de registro fora do prazo legal 
o oficial, em caso de dúvida, Poderá requerer ao juiz as 
providências que forem cabíveis para esclarecimento dr 
fato. 

Art. 54. No caso de ter a criança nascido morta ou 
no de ter morrido na ocasião do parto, será, não obstan­
te, feito o assento com os elementos que couberem e com 
remissão ao do óbito. 

Art. 55. O a.ssento do nascimento deverá conter: 
1.0 - o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a hor:l 

certa, sendo possível determiná-la, ou aproximada; 
2.0 - o sexo e a cor do registrando; 
3.0 

- o fato de ser gêmeo, quando assim' tiver acon­
tecido; 

4.0 - o nome e o prenome, que forem postos à crian-
ça; 

5.0 - a declaração de que nasceu morta, ou morreu 
no ato ou logo depois do parto; 

6.0 
- a ordem de filiação de outros irmãos do mes­

mo prenome que existirem ou tiverem existido; 
7 .O - os nomes e prenomes, a naturalidade, a pro­

fissão dos pais, o lugar e cartório onde casaram e a sua 
residência atual; 

8.0 - os nomes e prenomes dos avós paternos e ma­
ternos; 

9.0 ._., os nomes e prenomes, a profissão e a residên· 
ela das duas testemunhas do a~sento. 

Art. 56. Quando o declarante não indicar o nome 
completo, o oficial lançará adiante do prenome escolhido 
o nome do pai, e na falta, o da mãe, se forem conhecidos 
e não o impedir a condição de ilegitimidade, salvo reco­
nhecimento no ato. 

Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não re­
gistrarão prenomes suscetíveis de expo: ao ridiculo os 
seus portadores. QuJ.ntlo os pais não se conformarem com 
a recusa do oficial. este submeterá por escrito o caso, 
independente da cobrança de quaisquer emolumentos, à 
decisão do juiz competente. 

Art. 57. O interessado, no primeiro ano após ter 
atingido a maioridade civil, poderâ, pessoalmente ou por 
procurador bastante, alterar o nome, desde que não p~e­
judique os apelidos de famiUa, averbando-se a alteraçao, 
que seri publicada pela imprensa. 

Art. 58. Qualquer alteraç:io posterior de nome só por 
exceção e motivadamente, após audiência .do Ministério 
Público, ser:i permitida por sentença do jUIZ a que esti­
ver sujeito o registro. arquivando-se o mandado e pu­
blicando-se a alteração pela imprensa. 

Parãgrafo único. Poderá também ser averbado, nos 
mesmos termos. o nome abreviado, usado como firma co­
mercial registrada ou em qualquer atividade profissional. 

Art. 59. O prenome será imutâvel. 

Parágrafo único. Quando, entretanto, for evidente o 
erro gráfico do prenome, admite-se a retificação, bem co­
mo a sua mudança mediante sentença do juiz, a reque­
rimento do interessado, no caso do parágrafo \mico do 
art. 56, se o oficial não o houver _impugnado. 

Art. 60. Sendo o filho ilegítimo, não será declarado 
o nome do pai sem que este expressamente o autorize 
e compareça, por si ou por procurador especial, para, 
reconhecendo-o. assinar, ou não sabendo ou não poden­
do, mandar assinar a seu rogo o respectivo assento com 
duaS testemunhas. 

Art. 61. o registro conterá o nome do pai ou mãe, 
ainda que ilegítimo, quando qualquer destes for o decla­
rante. 

Art. 62. Tratando-se de exposto, o registro será feito 
de acordo cOT'l as declarações que os estabelecimentos de 
caridade, as autoridades ou os particulares comunicarem 
ao oficial competente, nos prazos mencionados no art. 51, 
a partir do achado ou entrega, sob a pena do art. 46, 
apresentando ao oficial, salvo motivo de força maior com­
provada, o exposto e os objetos a que se refere o parágrafo 
único deste artigo. 

Parágrafo único. DeclariÍ-se-á o dta, mês e ano, 
lugar em que foi exposto, a hora em que foi encontrado 
e a sua idade a-parente. Nesse caso, o envoltório, roupas 
e quaisquer outros objetos e sinais que trouxer a criança 
e que possam a todo o tempo fazê-Ia reconhecer, serão 
numerados, alistados e fechados em caixa lacrada e se­
lada, com o seguinte rótulo: "Pertence ao exposto tal, as­
sento de fls ... do livro ... '' e remetidos imediatamente, 
com uma guia em duplicata, ao juiz a quem competir, 
para serem recolhidos a lugar seguro. Recebida e arqui­
vada a duplicata com o competente recibo do depósito, 
!ar-se-á â. margem do assento a correspondente anotação. 

Art. 63. O registro do nascimento do menor aban­
donado, sob jurisdição do juiz de Menores, poderá fazer-se 
Jor iniciativa deste titular, à vista dos elementos de que 
lispuser e com observância, no que for aplicável, do que 
receitua o artigo anterior. 

Art. 64. No caso de gêmeos, será declarada no as­
nto especial de cada um a ordem de nascimento. Os 
meos que tiverem o prenome igual deverão ser inseri­
~ com duplo prenome ou nome completo diverso, de 
1do que possam distinguir-se. 

Parâgrafo único. Também serão obrigados a duplc 
prenome, ou a nome completo diverso, os irmãos a que 
se pretender dar o mesmo prenome, quando de idades 
diferentes. 

Art. 65. Os assentos de nasCimento em navio brasi­
leiro mercante ou de guerra serão lavrados, logo que o fato 
se verificar, pelo modo estabelecido, na legislação de ma­
rinha, devendo~ porém, observar-se as disposições da pre­
sente lei. 

Art. 66. No primeiro porto a que se chegar, o co­
mandante depositará imediatamenta, na capitania do 
porto, ou em sua falta, na estação fiscal, ou, ainda, no 
consulado, em se tratando de porto estrangeiro, duas cópias 
autenticadas dos assentos referidos no artigo anterior, 
uma das quais será remetida, por intermédio do Ministé­
rio· da Justiça, ao oficial do registro, para a inscrição no 
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lugar de residência dOS pais OU, se nao for possivel dcs­
cgbri-10, no t.o Ofício do Distrito Federal Uma terceira 
côpia será entregue pelo comandante ao interessado qm;, 
após conferência na capitania do porto, por ela podera, 
também, promover a transcrição no cartório competente. 

Parágrafo único. Os nascimentos ocorridos a bordo 
de quaisquer aeronaves. ou de navio estrangeiro, poderão 
ser dados a registro pelos pais brasileiros no cattório ou. 
consulado do local do desembarque. 

Art. 67. Pode ser tomado assento de nascimento de 
filho de militar ou assemelhado em livro criado pela ad­
ministração militar mediante declaração feita pelo inte­
ressado ou remetida pelo comandante de unidade, quan­
do em campanha. Esse assento será publicado em boletim 
da unidade e, logo que possível, transladado por cópia au­
tenticada, "ex officio" ou a requerimento do interesss.do, 
para o cartório de registro civil a que competir ou para 
o do 1.0 Ofício do Distrito Federal, quando não puder ser 
conhecida a residência do pai. 

Farágrafo único. Essa providência serâ extensiva ao 
aasento de nascimento de filho de civil, quando, em con­
seqüência de operações de guerra, não fu-ncionarem c·s car­
tórios locais. 

CAPITULO V 

Da Habilitação Para o Casamento 

Art. 68. Na habilitação para o casamento, os inte­
ressados, apresentando os documentos exigidos pela lei 
civil, requererão ao oficial do registro do distrito de resi­
dência de um dos nubentes, que expeça certidão de que 
se acham habilitados para se casarem. 

§ 1.0 Autuada a petição com os documentos, o ofi­
cial mandará afixar proclamas de casamento em lugar 
ostensivo de seu cartório e fará publicá-los na imprensa 
local, se houver; em seguida abrirâ vista dos autos ao 
órgão do Ministério Público, para manifestar-se sobre o 
pedido e requerer o que for n~cessá.rio ã. sua regularlda­
de, po.dendo exigir a apresentação de atestado de resi­
dência firmado por autoridade policial. 

§ 2.0 Se o órgão do Ministério Público impugnar o 
pedido ou a documentação, os autos serão encaminhados 
ao luiz, que decidirá a espécie, sem recurso. 

§ 3.0 Decorrido o prazo de quinze (15) dias a contar 
da afixação do edital em cartório, se não aparecer quem 
oponha impedimento nem constar algum dos que de ofí­
cio deva declarar, ou se tiver sido rejeitada a impugna~ 
ção do órgão do Ministério Público, o oficial do registro 
certificará a circunstância nos autos e entregará aos nu­
bentes certidão de que estão habilitados para se casar 
dentro do prazo previsto em lei. 

§ 4.0 Se os nubentes residirem em diferentes distri­
tos do Registro Civil, em um e em outro se publicará e 
se registrará o edital. 

§ 5,0 Se houver apresentação de impedimento, o ofi~ 
cial dará ciência do fato aos nubentes, para que indiquem 
em três (3) dias prova que pretendam produzir, e remete­
rá os autos a juízo; produzidas as provas pelo oponente 
e pelos nubentes, no prazo de dez (lO) dias, com ciência 
do Ministério Público, e ouvidos os interessados e o órgão 
do Ministério Público em cinco (5) dias, decidirâ o juiz 
em igual prazo. 

Art. 69. Querendo o interessado justificar fato ne· 
cessá rio à h::tbilitação para o casamento, deduzirá sua· in­
tenção perante o juiz competente, em petição circunstan­
ciada. indicando testemunhas e apresentando documen­
tos que comprovem as alegações. 

§ 1.0 Ouvidas as testemunhas, se houver, dentro do 
prazo de cinco (5) dias, com a clêncla do órgão do Mi­
nistério Público, este terá o prazo de vinte e quatro <24) 
horas para manifestar-se, decidindo o juiz em igual prazo, 
sem recurso. 

~ 2.0 Os autos da justificação serão encaminhados 
ao oficial do registro para serem anexados ao processo da 
habilitação matrimonial. 

Art. 70. Para a dispensa de proclamas, ·nos casos pre~ 
vistos em lei, os contraentes, em petição dirigida ao juiz, 
deduzirão os motivos de urgência do casamento, provan­
do-a, desde logo, com documentos ou indicando outras 
provas para demonstração do alegado. 

§ 1.0 Quando o pedido se fundar em ertme contra 
os costumes, a dispensa de proclamas serâ precedida da 
audiência dos contraentes, separadamente e em segredo de 
justiça. '~ 

§ 2.0 Produzid~s as provas dentro de cinco <5) dias, 
corn a ciência do ól'gão do Ministério Público, que poderâ 
manifestar-se. a seguir, em vinte e quatro (24) horas, o 
juiz decidirá, em igual prazo, sem recurso, remetendo os 
autos para serem anexados ao processo de habilitação ma­
trimonial. 

CAPITULO VI 

Do Casamento 

Art. 71. Do matrimônio, logo depois de celebrado, serâ 
lavrado assento, assinado pelo presidente do ato, os côn­
juges, as testemunhas e o· oficial, sendo exarados: 

1.0 -os nomes, prenomes, nacionalidade, data e lugar 
do nascimento, profissão, domicílio e residência atual dos 
cJnjuges; 

2.0 - os nomes, prenomes, nacionalidade, data de 
nascimento ou de morte, domicílio e residência atual dos 
pais; 

3.o - os nomes e prenomes do cônjuge precedente e 
a data da dissolução do casamento anterior, quando for 
o caso; 

4.o - a data da publicação dos proclamas e da cele~ 
bra~ão do casamento; 

5.0 - a relação dos documentos apresentados ao oficial 
do registro; 

6.o - os nomes, prenomes, nacionalidade, profissão, 
domicilio e residência atual das testemunhas; 

7.0 - o regime de casamento, com declaração da data 
e do cartório em cujas notas foi passada a escritura ante­
nupcial, quando o regime não for o da comunhão ou o 
legal que, sendo conhecido, será declarado expressamente; 

8.0 - o nome, que passa a ter a mullier, em virtude do 
casamento; 

9.0 - os nomes e as idades dos filhos havidos de maA 
trimônio anterior ou legitimados pelo casamento. 

Parâgrafo único. A.s testemunhas serão, pelo menos, 
duas, não dispondo a lei de modo diverso. 

CAPITULO VII 

Do Registro do Casamento Religioso Para Efeitos Civis 

Art 72. Os nubentes habilitados para o casamento 
poderão pedir ao oficial que lhes passe a respectiva cer­
tidão, para se casarem perante autoridade ou ministro 
religioso, nela mencionando o- prazo legal de validade da 
habilitação. 

Art. 73. o termo ou assento do casamento religioso, 
subscrito pela autoridade ou ministro que o celebrar, pe­
los nubentes e por duas testemunhas, conterá os requisi­
tos do art. 71. exceto o so. 

Parágrafo único. Será colhida, à margem do termo, 
a impressão digital do contraente que não souber assinar 
o nome e serão quatro, nesse caso, as testemunhas do ato. 

Ai't. 74. No prazo de trinta dias a contar da realiza­
ção, o celebrante ou qualquer interessado poderâ, apre­
sentando o assento ou termo do casamento religioso, re­
querer-lhe a inscrição ao oficial do cartório que expediu 
a certidão. 

~ 1.0 Anotada a entrada do requerimento, o oficial 
fará a inscrição no pro.zo de vinte e quatro <24) horas. 

~ 2.0 Se o documento referente à celebração do ca­
samento religioso omitir reQuisito aue dele deva constar; 
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os contraentes suprirüo a Útlta mediante declaração por 
ambos assinada, ou mediante declaração tomada por 
termo pelo oficial. 

§ 3.0 A autoridade ou ministro celebrante arquivará 
a certidão de habllitaGão que lhe foi apresentada, deven­
do, nela, anotar a data da celebração do casamento. 

Art. 75. O casamento religioso, celebrado sem a pré­
via habilitação perante o oficial de registro público, po­
derá. ser inscrito desde que apresentados pelos nubentes, 
com o requerimento de inscrição, a prova do ato religioso 
e os documento::; exigidos pelo Código Civil, suprindo eles 
eventual falta de requisitos no termo da celebração. 

Parágrafo Unico. Processada a habilitação com a pu­
blicação dos editais e certificada a inexistência de impe­
dnnentos. o oficial fará a inscrição do casamento religio­
so. de acordo com a prova do ato e os dados constantes 
do processo, observado o disposto no art. 71. 

Art. 76. A inscrição produzirá efeitos jurídicos a con­
tar da celebração do casamento. 

CAPíTULO VIII 

Do Casamento em Iminente Risco de Vida 
Art. 77. Nos casamentos celebrados em iminente ris­

co de vida, sem a presença da autoridade competente, as 
testemunhas comparecerão, dentro em cinco (5) dias pe­
rante a autoridade judicial mais prôxima, a fim de' que 
sejam reduzidas a termo as suas declarações. 

§ l.'l Não comparecendo as testemunhas, esponta­
neamente, poderá qualquer interessado requerer a sua in­
timação. 

§ 2.0 Autuadas· as declarações e encaminhadas à au­
toridade judiciária competente, se outra for a que as to­
mou por termo, será ouvido o ôrgão do Ministério Público 
e se reahzarão as diligências necessárias para verificar a 
inexistência de impedimento para o casamento. 

§ 3.ü Ouvidos dentro em 5 (cinco) dias os interessa­
dos que o requerem o ôrgão do Ministério PUblico o juiz 
decidirá em igual prazo. ' 

§ 4.0 Da decisão caberá apelação com ambos os efei­
tos. 

§ 5.0 Transitada em julgado a sentença, o juiz man­
dará transcrevê-la no Livro de casamento. 

CAPiTULO IX 
Do óbito 

Art. 78. Nenhum enterramento será feito sem cer­
tidão d~ oficial de registro do lugar do falecimento, ex­
traída apó~ a lavratura do assento de ôbito, em vista do 
atestado do médico, se houver no lugar, ou, em caso con­
trário, de duas pessoas qualificadas, que tiverem presen­
ciado ou verificado a morte. 

Parágrafo único. Antes de proceder ao assento de 
ôbito de criança de menos de um ano, o oficial indagará 
se foi registrado o nascimento, e fará a verificação no 
respectivo livro, quando houver sido no seu cartôrio; em 
caso de falta, tomará previamente o assento omitido. 

Art. 79. Na impossibilidade de ser feito o registro 
dentro de 24 (vinte e quatro) horas do falecimento, pela 
distância ou qualquer outro motivo relevante, o assento 
será -lavrado depois, com a maior urgência, e dentro dos 
prazos fixados no art. 51. 

,Art. 80. São obrigados a fazer declaração de óbitos: 
1.0 - o chefe de família, a respeito de sua mulher, 

filhos, hóspedes, agregados e fâmulos; · 
2.0 - a viúva/a respeito de seu marido, e de cada 

uma das pessoas indicadas no número antecedente; 
3.0 - o filho, a respeito do pai ou da mãe; o irmão, a 

respeito dos irmãos, e demais pessoas de casa, indicadas 
no n.0 1; c parente mais prôximo, maior e presente; 

4.0 - o administrador, diretor ou gerente de qualquer 
estabelecimento público ou particular, a respeito dos que 
nele faleceram, salvo se estiver presente algum parente 
em grau acima indicado; 

5.o - na falta de pessoa competente, nos termos dos 
números anteriores, a que tiver assistido aos últimos mo­
mentos do finado, o médico, o sacerdote ou vizinho que 
do falecimento tiver notícia; 

6.0 ~ a autoridade policial, a respeito de pessoas en­
éontradas mortas. 

Parágrafo único. A declaração poderá ser feita por 
meio de vreposto, autorizando-o o declarante em escrito 
de que constem os elementos necessários ao assento de 
ôbito. 

Art. 81. o asse11to de ôbito deverá conter: 
1.0 - a hora, se possível, ·dia, mês e ano do faleci­

mento; 
2.0 -lugar do falecimento, com indicação precisa; 
3.0 - o prenome, nome, sexo, idade, cor, estado, pro­

fissãO, naturalidade, domicílio e i'esidêncla do morto; 
4.0 ~ se era casado, o nome do cúnjuge sobrevivente, 

mesmo quando desquitado; se viúvo, o c~o c6njug-e prê-de­
funto; e o cartório de casamento em ambos os casos; 

5.0 - os nomes, prenomes, profissão, naturalidade e 
r..esidêncw. dos pais; 

6.0 - se faleceu com testamento conhecido; 
7.0- se deixou filhos, nome e idade de cadn um; 
8..0 - se a morte foi natural ou violenta e a causa 

conhecida, Cl m o nome dos atest::mtes; 
9.0 - o lugar do sepultamento; 
10.0 - se deixou bens e herdeiros menores ou inter­

ditos; 
11.o- se era eleitor. 

Art. 83. Sendo o finado desconhecido, o assento deve­
rá conter declaração de estatura ou medida, se for possí­
vel, cor, sinais aparentes, idade presumida, vcstuârio e 
qualquer outra indicação que possa auxili.ar de futuro o 
seu reconl:ecimento; e, no caso de ter s1do encontrado 
morto, serão mencionados esta circunstãncia e o lugar 
em que se achava e o da necrôpsia, se tiver havido. 

Parágrafo único. Neste caso, será extraída a indivi­
dual dactiloscópica, se no local existir esse serviço. 

Art. 83. O assento deverá ser assinado pela pessoa 
que fizer a comunicaçào ou por alguém a seu rogo, se não 
souber ou não puder assinar. 

Art. 84. Quando o assento for posterior ao enterro, 
faltando atestado de médico ou de duas pessoas qualifica­
das, as1'=inarão, com a que fizer a declaração, duas teste­
munhas que tiverem assistido ao falecimento ou ao fu'nc­
ral e puderem atestar, por conhecimento prôprio ou por 
informaç<io que tiverem colhido, a identidade do cadãver. 

Art. P5. Os assentos de óbitos de pessoas falecidas a 
bordo de !lavio brasileiro serão lavrados de acordo com as 
regras estabelecidas para os nascimentos, no que lhes for 
aplicável, com as referências const.antes do art. 81, salvo 
se o enterro for no porto, onde sera tomado o assent~. 

Art. 86. Os ôbitos verificados em campanha serão 
registrados em livro prôprio para esse fim designado nns 
formações sanitárias e corpos de tropas pelos oficiais Ca 
corporação militar correspondente, autenticado cada as­
sento com a rubrica do respectivo médico chefe, ficando 
a cargo da unidade que proceder ao sepultamento o re­
gistro, nas condicões eo::pecificadas, dos ôbitcs que se de­
rem no prôprlo lÓcal de combate. 

Art. 87. Os óbitos. a que se refere o artigo anterior, 
serão publicados em boletim da corporação e inscritos no 
registro civil, mediante relações autenticadas, remetidas 
ao Ministério da Justiça, contendo os nomes dos mortos, 
idade, naturalidade, estado civil, designação dos corpos a 
que pertenciam, lugar da residência ou de mobilização, 
dia, mês, ano e lugar do falecimento e do sepultamento 
para, à vista dessas relações, se fazerem os assentamentos 
de conformidade com o que a respeito está disposto no 
art. 67. 
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Art. 88. O assentamento de óbito ocorrido em hos­
pital, prisão ou outro qualquer estabelecimento público 
será feito, em falta de declaração de parentes, segundo 
as da respectiva administração, observadas as disposições 
dos arts. 81 a 84; e o relativo a pesssoa encontrada aci­
dental ou violentamente morta, segundo a comunicação, 
ex officio das autoridades policiais, às quais incumbe fa­
zer dita éomunicação logo que tenham conhecimento do 
fato. 

Art. 89. Poderão os juizes togados admitir justifica­
ção parr.. v assento de óbito de pessoas desaparecidas em 
m: ufrágio, inundacão, incêndio, terremoto ou qualquer ou­
tra catástrofe, quando não for possível encontrar-se o ca­
dáver: para exame e estiver provada a sua presença no 
local do rlesastre. 

Parágrafb único. Também será admitida a justifi­
cação no caso de desaparecimento em campanha, prova­
dos a imp:Jssibilidade de ter sido feito o registro nos ter­
mos do 2rt. S6 e os f::ttos que convençam da ocorrência 
do óbito. 

CAPíTULO X 

Da Emancipação, Interdit:-:1o t Ausência 

Art. 9(1. No cartório do 1.0 Oficio ou da 1.a subdivisão 
judiciária de ·cada comarca serão registrados, em livro 
especial, as sentenças de emancipação, bf'm como os atos 
dos pai') que a concederem, em relação aos menores nela 
domiciliad-os. 

Art. 91. O registro será feito mediante transcrição 
da sentenca oferecida em certidão ou do instrumC'nto, 
l!mitandú-Se, no caso de escritura pública, às referências 
da data, livro, folha e oficio em que for passada. sem de­
pendência da presença de testemunhas, mas c~m a assi­
natura do apresentante. Dele sempre ronstarao: 

1.0 - data do registro e da emancipação; 
2.0 - nome, prenome. idade, filiação, profissão, na­

turalidade e residência do emancipado; data e cartório 
em que foi registrado o seu nascimento; 

3.0 - nome, profissão, naturalidade e residência dos 
pais ou do tutor. 

Art. 92 Quando o juiz conceder emancipação, deve­
rá comunicá-la, de of.ício, ao oficial de registro, se não 
constar dvs autos haver sido efetuado este dentro de 8 
(oito) dias. 

Parágrafo único. Antes do registro, a emancipação, 
em qualquer caso, não produzirá efeito. 
r Art. 93. As interdições serão registradas no mesmo 
cartório e no mesmo livro de que trata o art. 90, salvo a 
hipótese prevista na parte final do parágrafo único do 
art. 33, declarando-se: 

to - data do registro; 

2.0 - nome, prenome, idade, estado civil, profissão, 
naturalidade, domicílio e residência do interdito, data e 
cartório em que forem registrados o nascimento e o casa­
mento, bem como o nome do cônjuge, se for casado; 

3.0 - data da sentença, nome e vara do juiz que a 
proferiu; 

4.0 
- nome, profissão, estado civil, domicílio e resi­

dência do curador; 
5.0 - nome do requerente da interdição e causa desta; 
0.0 - limites da curadoria, quando for parcial a in­

terdição; 
7.0 - lug::tr onde está internado o interdito. 
Art. 94. A comunicação, com os dados necessários, 

aconw::-.nlndos de certidão de sentença, será remetida pelo 
juiz ao cartório, para rf'gistro de ofício, se o curador ou o 
promovrntc n:io o tiverem feito dentro de oito (8) dias. 

Parágrafo único. Antes de registrada a sentença, não 
poderá o curr.dor a.ssin:tr o respectivo termo. 

Art. 95 .. A inscrir·-~w d:ts sentenças declaratórias de 
nus&ncia. que nomearrm curador, será feita no cartório 
c"o domicilio muerh1r do ausf't1tf'. com as mesmas caute­
bs e cft'itc., do n•gistro de interdição, declarando-se: 

1.0 data t1o registro; 

2.0 no;ne. i(ttr,e. estndo civil, profissão e domicilio 
r.r.tciur elo c.tut·l1te, cht,l. e cntório em que foram regis­
tr;J.t1•.:J::i o n••-sc!mcnto e o casume·nto, bem como o nome do 
c.~;· \l;".'!. ~c Ior C:l.S~.do; 

3." tempo de n.nsêncb até n data da sentença; 
4." n"Jmc do i1rmno~')r do pr-Jcesso; 
5.0 data da !;entcEça e nome e vara do juiz que a 

preferiu; 
6.0 nome. cstr!do. profis:;üo, domicílio e residência do 

cur.·.(L:r c· o.<; limites d:l cur..~tch. 

CAPiTULO XI 

03 J,egiHmuç:ln Adoth·a 

t.rt. \JG. Eer.-·o ü;scrit:Js no rl'~;i[,tro de na!:>cimcntos as 
sent:;n:.;--:s ele legit!ma('f<o rldoti :a, consign~ndo-se nele os 
nomes dos pa:s ndotivos como pnis legítimos e os dos 
~'~C~··.(;,.•!llL'S t ... :; J~!c .. :nus se j:'t ~n:t_"'{'itlo$, on sendo vi­
-,,os, :::e houverem, e111 qnalqt!ei' tempo. manifestada por 
o-r~.>J .stta .--.f;~.:;~lo a:> ato 4Lei n.0 4.655, de 2-6-65, art. 
(i_ O) • 

Parágrafo único. O manda.do será arquivado, dele não 
rntlenc1o o olirial fon:eccr certidão. a não ser por deter~ 
milu\ftO juC.:iC'i.·I e em st•grcdo de justiça, para salv~guar­
ci:< t'e ~ü·<..-itos f Lei 11.0 4.655, de 2-6-65, art. 8.0, paragrafo 
único I. 

Art. 97. Feito o registro, será cancelado o assento de 
r:.a::ch11C11to original do menor. 

CAPíTULO XII 

Da Averbação 

Art. 98. A averbação será feita pelo oficial do car­
tório em que constar o assento à vista da carta de senten­
ça, de mand::tdo ou de petição acompanhada de certidão 
ou documento legal e autêntico, com audiência do Minis­
tério Púl~lico. 

Art. 99. A averbação será feita à margem do assen­
to e, qu::ndo não houver espaço, no livro corrente, com 
as nota~ e remissões reciprocas, que facilitem a busca. 

Art. 100. A averbação será feita mediante a indica­
ção minuciosa da. sentença ou ato que a determinar. 

Art. 101. No livro de casamento, será feita averba­
cão da sentenca de nulidade e anulação de casamento, 
bem com.o de desquite, declarando-se a data em que o juiz 
proferiu a sua conclusão, os nomes das partes e o trânsito 
em julgado. 

§ 1.0 Antes de averbadas, as sentenças não produzi­
rão efeito contra terceiros. 

§ 2.0 As sentenças de nulidade ou anulação de ca­
~amento não serão averbadas enquando sujeitas a recur­
so, qualquer que seja o seu efeito. 

§ 3.0 A Averbação a que se refere o parágrafo ante­
rior será feita à vista da carta de sentença, subscrita pelo 
presidente ou ontr'J ,iniz do Tribunal que julgnr a ar:l.o em 
grau de recur1:iO, da qt:al constem os requisitos mcncioqa­
dos neste f\rtigo e, ainda. certidão do trânsito em julgrtdo 
do acúrdüo. 

§ 4.0 O oficial do registro comunicará, dentro de qua­
rent'l e oito f481 horas, o lançamento da averbação res­
pectiv~t DO jlliz que 11:1uvcr subsr-rito a c~ata t· __ , .:.ent..:-nça 
mediante ofício sob registro postal. 

§ 5." Ao oficial, que deixar de cumprir as obrigações 
consignadas nos parágrafos anteriores, serã imposta a 
multa de cinco f5J saiúrios-mínimos da região c a sus­
pensão do cargo até seis (6) meses; em caso de reinci­
dência ser-lhe-á aplicada, em dobro, a pena pecuniária, 
ficando sujeito o oficial à perda do cargo. 

Art. 102. Será também averbado, com as mesmas in­
rlicn.<:ões e efeitos, o ato de restabelecimento de socied~de 
conjugal. 
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Art. 103. No livro de nascimento, serão averbados: 
1.0 as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos 

concebidos na constância do casamento; 
2.0 as sentenças que declararem legitima_a filiação; 

3.0 as escrituras de adoção e os atos que a dissolve. 
rem.; 

4.0 o reconhecimento judicial c-u voluntário dos filhos 
ilt':::t~mo,;; 

5..0 a perda de n::.cionalidade brasileira, quando co­
municada pelo Ministério da Justiça. 

i\.rt. 104. Será feita, ainda de ofício, diretamente 
quando r.o mesmo cartórío, ou por comunicac:üo do oficial 
r1ue registmr o c.:ts[:_mento, a averbaçáo da legitimação dos 
f~Li''S p.-T subscqiic:Hc ;,~.:llrinJ-nio t;os p~ti::>. 4Uando tal 
circun.stfmcia constar do assento de casamento. 

Art. 105. No livro de el'n~ncipações, interdições e au­
têncbs, será feita a avcrbaç5.o d8s sentrn~as que puse­
rem termo à interdição, das substituições dos curadores 
de interditos ou ausentes, das rrlterações dos limites de 
curateh1, da cessação ou mudanç~ de internação, bem co­
mo da cess:v.:ào da ausCnch pelo aparecimento do ausen­
te, de acordo com o disposto nos artigos anteriores. 

Parágrafo único. Averbar-se-á, também, no assento 
de ausência, a sentença de abertura de sucessão provi­
sória, após o trânsito em julgado, com referCncia especial 
ao testamento do ausente se houver e indicação de seus 
herdeiros habilitados. 

Art. lGU. Pnr:. D. :::.vcrba('~O de cscr1tnr~ de at:orão de 
pessoa cuja registro de nasc.imento haja sido feitÓ fora 
do país, será transcrito, sem ônus para os interessados, no 
lL-ro A Go Cartório do 1.0 Oficio ou da 1.a subdivisio ju­
àiciárla da comarca em que for domiciliado o adotante, 
nquele registro, legalmente traduzido, se for o caso, para 
(tue se faça, à margem dele, a competente averbação. 

CAPíTULO XIII 

Das Anotações 

·Art. 107. Sempre que o oficial fizer algum registro ou 
averbação, deverá, no prazo de cinco (5) dias, anotá-lo 
nos atos anteriores, com remissões reciprocas, se lançados 
em seu cartório, ou fará comunicação, com resumo do 
nssento, ao oficial em cujo cartório estiverem os registros 
prJmnivos, obedecendo-se sempre à forma prescrita no 
art. 99. 

Parágrafo único. As comunicações serão feitas me­
diante cartas relacionadas em protocolo, anotando-se à 

margem ou sob o ato comunicado, o núQlero do protocolo 
e ficarão arQuivadas no cartório que as receber. 

Art. 108. O óbito deverá ser anotado, com as remis­
fões recíprocas, nos assentos de casamento e nascimento, 
e o casamento no deste. A emancipação, a interdição e 
a ausência serão anotadas pela mesma forma, nos assen­
tos de nascimento e casamento, bem como a mudança do 
nome da mulher, em virtude de casamento, ou sua disso­
lução, anulação ou desquite. A dissolução e a anulação do 
casamento e o restabelecimento da sociedade conjugal se­
rão, também, anotadas nos assentos de nascimento dos 
cônjuges. 

Art. 109. Os oficiais, além das penas disciplinares em 
que incorrem são responsáveis civil e criminalmente pela 
omissão ou airaso na remessa de comunicações a outros 
cartórios. 

CAPíTULO XIV 

Das Retificações, das Restaurações e dos Suprimentos 
Art. 110. Quem pretender que se restaure. supra ou 

retifique assentamento no Regístro Civil, requererá, em 
petição fundamentada e instruída ~om documentos ou com 
indicacão de testemunhas, que o JUiZ o ordene, ouvido o 
órgão do Ministério Públic,o e os int~r~ssados, no prazo de 
cinco (5) dias, que correra em cartor10. 

§ 1.o Se qualquer interessado ou o órgão do Minis­
tério PUblico impugnar o pedido, o juiz determinará a 
produção da prova, d('ntro do prazo de dez <lO> dias e ou­
vidos, sucessivamente. em três (3) dias, os interessados 
e o órgão do Ministério Público, decidirá em cinco (5) 
dias. 

§ 2.0 Se não houver impugnação ou neces.sldade de 
mais provas, o juiz decidira no prazo de cinco (5) dias. 

§ 3.o Da decisão do juiz, caberá o recurso de apela­
ção com ambos os efeitos. 

§ 4.o Julgado procedente o pedido, o juiz ordenará 
que se expeça mandado para que seja lavrado, restaurado 
ou retificado o assentamento, indicando, com precisão, os 
fatos ou circunstâncias que devam ser retificados, e em 
que sentido, ou os que devam ser objeto do novo assenta­
mento. 

§ 5.o Se houver de ser cumprido em jurisdição di­
versa, o mandado será remetido, por ofício, ao juiz sob 
cuja jurisdição estiver o cartório do Registro Civil e, com 
o seu "cumpra-se", executar-se-á. 

§ 6.o As retificações serão feitas à margem do re­
gistro, com as indicações necessárias, ou, quando for o 
caso, com a transcrição do mandado, que ficará arqui­
vado. Se não houver espaço, far-se-á o transporte do as­
sento, com as remissões à margem do registro original. 

Art. 111. A correção de erros de grafia poderá ser 
processada no próprio cartório onde se encontrar o ru:;sen­
tamento, mediante petição assinada pelo interessado, ou 
procurador, independentemente de pagamento de selos 
e taxas. 

§ t.o Recebida a petição, protocolada e autuada, o 
ofícial de registro a submeterá com documentos ao órgão 
do Ministério Público e fará os autos conclusos ao juiz 
da circunscrição, que despachará em quarenta e oito (48) 
horas. 

§ 2.0 Quando a prova depender de dados existentes 
no próprio cartório, poderá o oficial certificá-lo nos autcs. 

§ 3.0 Deferido o pedido, o oficial averbará a retifi­
cação à margem do registro, mencionando o número do 
protocolo, a data da sentença e seu trânsito em julgado. 

§ 4.0 Entendendo o juiz que o pedido exige maior 
indagação, ou sendo impugnado pelo órgão dp Ministério 
Público, mandará distribuir os autos a um dos cartórios 
judiciais da circunscrlção, caso em que se processará a 
retificação, com assiStência de advogado, observado o rito 
sumaríssimo. 

Art. 112. Nenhuma justificação em matéria de regis­
tro civil, para retificação, restauração ou abertura de as­
sento, serã entregue à parte. 

Art. 113. Em qualquer tempo poderá ser apreclado 
o valor probante da justificação, em original uu por tras­
lado, pela autoridade judiciária competente ao conhecer 
de ações que se relacionarem com os fatos justificados. 

Art. 114. As questões de filiação legitima ou Ilegítima 
serão decididas em processo contencioso para anulação ou 
reforma de assento. 

TITULO III 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS 

CAPITULO I 

Da Escrituração 
Art. 115. No registro civil das Pessoas Jurídicas se­

rão inscrltos: 
I - os contratos. os atos constitutivos, o estatuto ou 

compromissos das sociedades civis, religiosas, pias, morais, 
científicas ou literárias, bem como o das fundações e das 
associações de utilidade pública; 

li - as sociedades civis que revestirem as formas 
estabelecidas nas leis comerciais, salvo as anônimas. 

Parágrafo único, No mesmo cartório será feito o re­
gistro dos jornais, periódicos, oficinas impressoras, empre~ 
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sas de radiodifusão e agências de noticias a que se refere 
o art. 8.0 da Lei 5.250. de 9-2-1967. 

Art. 116. Não poderão .ser registrados 08 ato~ cons~ 
titutivos de pessoas jurídicas, quando o seu ot?Jeto ou 
circunstâncias relevantes indiquem de~tino ou atividad~s 
llícitos, ou contrários. nocivos ou peng~sos ao bem P\lr 
blico à. segurança do Estado e da coletividade, à ordem 
pública ou social, à moral e aos bons costumes. I 

Parágrafo tinico. Ocorrendo qualquer dos ~otlvo~ 
previstos neste artigo, o oficial do registro, de ofici_o ou 
por provocaçáo de qualquer autoridade, sobrestara no 
processo de inscrição e suscitará dú":'i~a. para o juiz sob 
cuja jurisdição estiver, o qual a decidira, concedendo ou 
negando o registro. 

Art. 117. Haverá, para o fim previsto nos artigos an ~ 
teriores, 08 seguintes livros: 

• Livro A, para os fins indicados nos números I e Il, 
do art. 115, com aoo- folhas; 

Uvro B, para matrícula das C?ficina!! impre~soras, 
jornais, periódicos, empresas de radiodifusao e agencias 
de noticias, com 150 folhas. 

Art. 118. Todos 08 exemplares de contratos, de atos, 
de estatuto. e de publicações, registrados e arquivados, 
serão e.nCadernados por períodos certos, acompanhados de 
índice que facilite a busca e o exame. 

Art. 119. Os oficiais farão índices, pela ordem crono~ 
lógica e alfabética, de todos os registros e arquivamentos, 
podendo adotar o sistema de fichas, mas ficando sempre 
responSáveis por qualquer erro ou omissão. 

Art. 120. A existência legal das pessoas jurídicas 
só começa com o registro de seus atos constitutivos. 

Parágrafo único. Quando o funcionamento da socie­
dade depender de aprovação da autoridade, sem esta não 
poderá ser teJto o registro. · 

CAPíTULO II 

Da Pessoa Jurídica 

Art. 121. O registro das sOciedades e fundações con­
sistirá na declaração, feita no livro, pelo oficial, do nú­
mero de ordem, da data da apresentação e da espécie 
do ato constitutivo, com as seguintes indicações: 

I - a denominação, o fundo social, quando houver~ 
os Iins e a sede da associação ou fundação, bem como 
o tempo de sua duração; 

II - o modo por que se administra e representa a 
sociedade, ativa e p~s::üvamente. judicial e extra~judicial~ 
mente; 

III - se o estatuto, o contrato ou o compromisso é 
reformável, no toca11te à administração, e de que modo·, 

IV - se os membros respondem ou não, subsidiaria­
mente, pelas ol:rigações sociais; 

V - as condicões de extinção da pessoa juridica e 
nesse caso o destirio do seu património; 

vr - os nomes dos fundadores ou instituidores e dos 
membros da Diretoria, provisória ou d~finitiva, com indi­
cação da nacionalidade, estado e profissão de cada um, 
bem como o nome e residência do apresentante dos exem­
plares. 

Art. 122. Para o registro serão apresentados dois 
exemplares do jornal oficial, em que houver sido publi­
cndo o estatuto, compromisso ou contrato, além de um 
exemplar deste, quando a publicação não for integral. 
Por aquelC's se fará a inscrlção mediante petição, com 
firma reconhecida, do representante legal da sociedade, 
lançando o oficial. nos dois exemplares, a competente 
cert!dã.o do registro, com o respectivo número de ordem, 
Uvro e ft:.lha. um dos quais será entregue ao represen­
tante e o outro arquivado em cartório, rubricando o ofJcial 
as folhas em que esti\·er ímpresso o contrato, compro~ 
tnisso ou estatuto. 

CAPíTULO III 

Do Regi"itro de Jornais, Oficinas Impressoras 
Empresas de Racliodif,;.são e Agências de Notícias 

·.~:~-. 
Art. 123. No registro civil das pessoas jUrídicas S~o 

matriculados: 
I -- os jornais e dQmais publicações periódicas; 

II - as oficinas impressoras de quaisquer natureza, 
pertencentes a pessoas naturais ou juridicas; 

III - as empresas de radiodifusão que mantenham 
serviços de noticias, reportagens, comentários, debates e 
entrevista; 

IV - as empresas que tenham por objeto o agencia­
mento de noticias. 

Art. 124. O pedido de matrícula conterá as Infor­
mações e será instruído com os documentos seguintes: 

I - no caso de jornais ou outras publicações perió­
dicas: 

a) título do jornal ou periódico, sede da redação, adml~ 
nistração e oficinas impressoras, esclarecendo, quanto a 
estas, se são prôprias ou de terceiros, e indicando, neste 
caso, os respectivos proprietários; 

b) nome, idade, residência e prova da nacionalidade 
do diretor ou redator~chefe; 

c) nome, idade, residência e prova da nacionalidade 
do Proprietário; 

d) se propriedade de pessoa jurídica, exemplar dores~ 
pectivo estatuto ou contrato social e nome, idade, resi­
dência e prova de nacionalidade dos diretores, gerentes 
e sócios da pessoa jurídica proprietãria. 

II -nos casos de oficinas impressoras: 
a> nome, nacionalidade, idade e residência do gerente 

e do proprietário, se pessoa natural; 
b) sede da administração, ~uga~. rua e número onde 

funcionam as oficinas e denominaçao destas; 
c) exemplar do contrato ou estatuto social, se perten­

centes a pessoa jurídica. 
in - no caso de empresas de radiodifusão: 

a) designação d~ emissora: sede de sua administração 
e local das instalaçoes do estudio; 

b) nome, idade, residência e prova de nacionalldade 
do diretor ou redator·chefe responsável pelos serviços de 
notícias, reportagens, comentários, debates e entrevistas. 

IV - no caso de empresas noticiosas: 
a) nome, nacionalidade, idade e residência do gerente 

e do proprietário, se pessoa natural; 
b) sede da administração; 
c) exemplar do contrato ou estatuto social, se pessoa 

jurídica. 
§ 1.0 As alterações em qualquer dessas declarações 

ou documentos deverão ser averbadas na matricula no 
prazo de oito dias. 

§ 2.0 A cada declararão a ser averbada deverá cor­
responder um requerimento. 

Art. 125. A falta de inscrição das declarações, exigi­
das no artigo anterior, ou da a verbnção da alteração, 
.será punida com multa que terá o valor de meio a dois 
salários~mínimos da região 

§ 1.0 A sentença que impuser a multa fixará prazo, 
não inferior a vinte dias. para inscriçüo ou alteração das 
declarações; 

§ 2.0 A multa serâ aplicada pela a:.\toridade judiciá­
ria em representação feita pelo ofici:1l. e cr,brada por pro­
cesso executivo, mediante açiio do órgão c?mpetente. 

§ 3.0 Se a inscrição ou altera~io nüo for efetivada 
no prazo referido no § 1.0 deste artigo, o .iniz poderá imoor 
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nova multa, agravando-a de so•,; !cin~-üenfa por cen.to) 
toda vez que seja ultrapassado de dez dias u pruzo assina­
lado na sentença. 

Art. 126. Considera-se clandestino o j;-n-n~l. ou outra 
publicação periódica, não matriculado nos trrmos do art. 
123 ou de cuja matricula não constem os J!l1l11C'~ e as qua­
lificações do diretor ou redator e do 11roprietário. 

Art. 127. O processo de matricula será o mesmo do 
registro prescrito no art. 122. 

TITULO IV 

DO REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS 

CAPíTULO I 

Das Atribuições 

Art. 128. No regiStro de titulas e dúcumentos serã 
feito o registro: 

I - dos instrumentos particulares, para a provil. das 
obrigações convencionais de qualquer valur; 

11 - do penhor comum sobre coisas móveis; 
Ill - da caucão de títulos de crêdito pessoal e da 

dívida pUblica fede'ral, estadual ou municipal, ou de Bolsa, 
ao portador; 

IV -
1 

do contrato de penhor de animais, não compre­
endido nas disposiçõe.s do art. lO da Lei n.o 4'32, de 
30-8-1934; 

V- do contrato de parceria agrícola ou pecuâria; 
VI - do mandado judicial de renovação do contrato 

de arrendamento para sUa vigência, quer entre as partes 
contratantes, quer em face de terceiros (art. 19, § 2.0 do 
Decreto n.0 24.150, de 20-4-1934 I; 

VII - facultativo, de quaisquer documentos, para sua 
conservação. 

Parágrafo Unico. Caberá ao Registro de Títulos e 
Documentos a realização de quaisquer registros não atri­
buídos expressamente a outro ofício. 

Art. 129. A margem dos respectivos registros, serão 
aVerbadas quaisquer ocorrências que os alterem, quer em 
relação às obrigações, quer em a tinência às pessoas que 
nos atos figurem, inclusive quanto a prorrogação dos 
prazos. 

Art. 130. Estão sujeitos a registro, no Registro de 
Titulas e Documentos, para surtir efeitos em relação a 
terceiros: 

1.0 - os contratos de locação de prédios, sem pre­
juízo do disposto no art. 168, "a", inciso III; 

2.0 - os documentos decorrentes de depósitos, ou_ de 
cauções feitos em garantia de cumprimento de obrigações 
contratuais, ainda que em separado dos respectivos ins­
trumentos; 

3.0 - as cartas de fiança, em geral, feitas por instru­
mento particular, seja qual for a natureza do compro­
misso por elas abonado; 

4.o- os contratos Q.e locação de serviços não atribui­
dos a outras repartiçõeS; 

S. o -os contratos de compra e venda em prestações, 
corp reserva de domínio ou não, qualquer que seja a forma 

__ cl1f que se revistam, os de alienação ou de promessa de 
venda referentes a bens móveis e os de alienação fidu­
ciária; 

6.0 - todos os documentos de procedência estran­
geira, acompanl\ados das respectivas traduções, para pro­
duzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos territórios e dos municípios ou em 
qualquer instância, juízo ou tribunal; , 

7.0 - as qultaçõe.s, recibos e contratos de compra e 
venda de automóveis, bem como o penhor destes, qual-
quer que seja a forma que revistam; 

1 

8.0 -os atos administrativos expedidos para cumpri­
mento de decisões judiciais, sem trânsito em_ julgado, 

pelas quais for determinada a entrega, pelas alfândegas 
e mesas de renda, de bens e mercadorias procedentes do 
exterior; 

9.0 - os instrumentos de cessão de direitos e de 
créditos, de sub-rogação e de dação em pagamento. 

Art. 131. Dentro do prazo de vinte (20) dias da data 
da sua assinatura pelas partes, todos os atos enumerados 
nos arts. 128 e 130, serão registrados no domicilio das 
partes contratantes e, quando residam estas em circuns­
crições territoriais diversas, far .. se-â o registro em todas -· , Parâgrafo único. Os registros de documentos apre-
sentados, depois de findo o prazo, produzirão efeitos a 
partir da data da apresentação. 

Art. 132. Os registros referidos nos artigos anteriores 
serão feitos independentemente de prévia dLstribulção. 

CAPíTULO li 

Da Escrituração 

Art. 133. No registro de títulos e documentos haverá 
os seguintes Hvros, todos com 300 folhas: 

Livro A - protocolo para apontamentos de todos os 
títulos, 'documentos e papéis apresentados, diariamente, 
para serem registrados, ou averbados; 

Livro B - para trasladação Integral de títulos e do­
cumentos, sua conservação e validade contra terceiros, 
ainda que registrados par extrat<>s em outros livros; 

Livro C - para inscrição, por extrato, de títulos e 
documentos, a fim de surtirem efeitos em relação a ter­
ceiros e autenticação de data; 

Livro D - indicador pessoal, substituível pelo sistema 
de fichas, a critério e sob a responsabtlidade do oficial, o 
qual é obrigado a fornecer, com presteza, as certidões 
pedidas pelos nomes das partes que flguratem, por qual­
quer modo, nos llvros de registros. 

Art. 134. Na parte superior de cada página do livro 
se escreverá o título, a letra com o número e o ano em 
que começar. 

Art. 135. o juiz competente, em caso de afluência de 
senlço, pOderá autorizar o desdobramento dos livros de 

registro para escrituração das várias e.spécle.'J de a:to~, sem 
prejuízo da unidade do protocolo e de sua numeraçao em 
ordem rigorosa. 

Parágrafo único. Esses livros desdobrados terão as 
indicações de E, F, G, H, etc. 

Art. 136. o protocolo deverá conter colunas para as 
seguintes anotações: 

1.0 - nUmero de ordetn, continuando, indefinidamen­
te, nos seguintes; 

2.o- dia e mês: 
3.o - natureza do titulo e qualidade do lançamento 

Untegral, resumido, penhor, etc.); 
4.0 - o nome da apresentante; 
5.0 - anotações e averbações. 
Parágrafo único. Em seguida ao registro, far-se~á, 

no protocolo, remissão ao número da página do livro em 
que foi ele lançado, mencionando-se, também, o número 
e a página de outros livros em que houver qualquer nota. 
ou declaração concernente ao mesmo ato. 

Art. 137. o livro de registro integral de titulas será 
escriturado nos termos do art. 143, lançando-se, antes de 
cada registro, o número de ordem, a data do protocolo e 
o nome do apresentante, e conterá colunas para as se­
guintes declarações: 

1.0 - número de ordem; 
2.o - dia e mês; 
3.0 - transcrição; 
4.0 - anotações e averbações. 
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Art .. 138. O livro de inscrição, por extrato, conterá 
colunas. para as seguintes declarações: 

1.0 - número de ordem; 
'2.0 - dia e mês; 
3.0 

- espécie e resumo do título; 
4.0 - anota.çõ~ e averbações. 
Art. 139. O indicador pessoal .será dividido alfabe­

ticamente para a indicação do nome de tcdas as pessoas 
que, ativa ou passivamente, individual ou coletivamente 
figurarem nos livros de registro e deverá conter, alérrÍ 
dos nomes das pessoas, referências aos número.s de ordem 
e páginas dos outros· livros e anotações. 

·Art. 140. Se a mesma pessoa já. estiver menc!Q.nad~ 
no indicad?r, soment~ se fará, na coluna das anotações, 
uma referencia ao numero de ordem, pãgina e número 
<io l}vro em que estiver lançado o novo registro ou aver­
baçao. 

Art. 141. Se, no mesmo registro, ou averbação, tlg\1-
rar, ttlals de uma pessoa, ativa ou passivamente, o nome 
de cada uma será lançado distintamente, no indicador 
oom referência recíproca na coluna das anotações. ' 

Art. 142. Sem prejuízo do dl.sposto no art. 162, 110 
oficial é facultado efetuar o registro por meio de mtcro­
ftlmagem, desde que, por lançamentos remissivos, com 
menção ao protocolo, ao nome dos contrâ.tantes, à data 
e à natureza dos documentos apresentados, sejam os mi­
crofilmes havidos como partes integrantes dos Uvros de 
regiStro, noa seus termos de abertura e enc-erramento. 

CAPiTULO lli 

Do Reclst.o e da Averbaçr.. 

Art. 143. O registro integral dos documentos cons!.s­
tlrã na transladação dos mesmos, com a mesma ortogra­
fia e pontuação, com referências às ent~Unhas ou quais­
quer acréscimos, alterações, defeitos ou vícios que tiver o 
original apresentado, e, bem assim, com menção precisa 
aos seus característicoa exteriores e às tonnalldade.s le­
gais, podendo a transcrição dos documentos mercantis, 
quando levados a registro, ser feita na mesma disposição 

·grâflca em que estiverem escritos, se o interessado SSB1m 
v desejar. 

§ 1.0 Em seguida, na mesma Unha, de maneira a não 
ttcar espaço em branco, será conferido, consertado e feito 
o seu encerramento, depois do que o oficial, seu substituto 
legal ou escrevente designadO pelo oficial e autorizado 
pelo juiz competente, ainda que o primeiro não esteja 
afastado, assinará o seu nome por inteiro. 

§ 2.0 Tratando~se de documento impresso, idêntico 
a outro já a.nterionnente registrado na íntegra, no mesmo 
livro, poderá o registro limitar·se a consignar o nome das 
partes contratantes, as características do objeto e demais 
dados constantes dos claros preenchidas, fazendo-se re­
misSão, quanto ao mais, àquele já registrado. 

Art. 144. O registro resumido consistirá na decla­
ração da natureza do título, do documento ou papel, 
valor, prazo, lugar em que tenha sido feito, nome e con­
dição jurídica daa partes, nomes da.s testemunhas, data da 
assinatura e do reconhecimento de firma por tabelião, 
se houver, o nome deste, o do apresentante, o número de 
ordem e a data do protocolo e da averbação, a impor­
tância e a qualidade do imposto pago, depola do que 
será datado e rubrlcaüo pelo oficial ou servidorea refe­
ridos no art. 143, § 1.o. 

Art. _145. O registro de contratos de penhor, cauçáAJ 
e- parceria será feito con1 declaração do nome, profissão 
e domicílio do credor e do devedor, valor da dívida, juros, 
penas, vencimentos e especificações doa objetos apenha­
dos, pessoa em poder de quem flcam, espécie do título1 

·condições do contrato, data e número de ord.em. 
Paràgrafo linico. Nos contratos de parceria, serão 

considerados credor o parceiro proprietário e devedor, 
c parceiro cultivador ou criador. 

Art. 146. Qualquer dos interessados poderá levar a 
registro os contratos de penhor ou caução. 

CAP1TULO IV 

I Da Ordem do Serviço 

Art. 14'1. Apreaentado o título ou documento .vara 
reglfli!o,}du averbação, serão anotados, no protocolo _ a 
data ·-:w .sua apresentação, sob o número de ordem Q."­
se ~~ulr imediatamente, a natureza do 1nstrumento,1 .• : ' 

espec1e de lançam.ento, a fazer Cregl.stro integral ou resú."'·.·· 
mtdo, ou averbaçao) o nome do apresentante, reprodu-~· ~ 
zlndo-se as declareções relativas ao número de ordem 
a data, e à espécie do lançamento, no corpo do titulo: 
do documento ou do papel. 

Art. 148. Em .seguida, será feito, no livro respectivo, 
o lança.tnento (registro Integral ou resumido, ou averba­
ção) e, concluído este, declarar-.se .. á no corpo do título, 
ão documento ou do papel, o número de ordem e a data 
do procedimento no Uvro competente, rubricando o oficial 
O\l QS servidores referidos no art. 143., I 1.0, esta. declaração 
e as demais folhas do título, do documento ou do papel. 

Art. 149. Os títulos, os documentos e os papéis escrf ... 
tos em língua estrangeira, uma vez adotados os caracte­
res comuns, poderão ser regiStrados no original, para o · 
efeito da sua conservação ou perpetuidade. Para produ­
zirem efeitos legais no país e para valerem contra ter­
ceiras, deverão, en~retanto, ser vertidos em vernáculo e 
registrada a tradução, o que, também, se observará em. 
relação às procurações lavradas em língua estrangeira. 

Parágrafo único. Para o registro resumldo1 tais do ... 
cumen to.s deverão ser sempre traduzidos. 

Art. 150. DepOis de concluídos os lançamentos nos 
livros respectivos, ser& feita, nas anotações do protocolo, 
referência ao número de ordem sob o qual Uver sido feito 
o registro, ou a averbação, no llvro respectivo, datando e 
rubricando, em seguida, o otlclal ou senldores referidos 
no art. 143, I 1.0 

Art. 151. o apontamento do titulo, do documento ou 
do papel no protocolo será feito, seguida e Imediatamente 
um depoLs do outro. Sem prejuizo da numeração 1ndlvi­

' vldual de cada documento, se a mesma pessoa apresentar 
simultaneamente diversos documentos de idêntica natu­
reza, para lançamentos da mesma espécie, serão eles lan­
çados no protocolo englobadamente. 

Parágrafo Unico. Onde terminar cada apontamento, 
será traçada uma Unha horizontal, .separando-o do se­
guinte, sendo lavrado, no fim do expediente diário o 
termo de encerramento do próprio punho do oficial, Por 
este datado e a.ssinado. 

Art. 152. O lançamento dos registros e da.s averba­
ções nos livros respectivos .será fetto, também seguida­
mente, na ordem de prioridade do seu apontamento no 
protocolo, quando não for obstado por ordem de autori­
dade judiciária c?mpe~ente, ou por dúvida superveniente; 
neste ca.so, segmr-.se-ao os registros ou averbaçóes dos 
imediatos, sem prejuízo da data autenticada pelo com­
petente apontamento. 

Art. 153. Cada registro ou averbação será datado c 
assinado por- intelro, pelo oficial ou pelos servidores re­
feridos no art. 143, 1 1.0 , separados, um do outro, por uma 
Unha horizontal. 

Art. 154, Os títulos terão .sempre um número di!e.­
rente, s~gundo a ordem de apresentação, ainda que se 
reU~am a mesma pessoa. ~registro e a averbação deverão 
ser lme.diatos, e, Quando nao, o puderem ser, por acúmu.i.J 
de ser~1ço, o lançamento sera feito no pra .:..- estritamen~e 
necessaP,o, e sem prejuízo da ~ dá\ prenotação. Em 
qualquer desses ca.sas, o oficial, ·-depola de haver dado 
entrad_a no protocolo e lançado no corpo do titUlo as de­
claraç~es prescritas, fornecerâ um recibo eontendo a de­
claraçao da data da apresentação, o número de ordem 
desta no protocolo e a indicação do dia em que deverâ 
ser ~ntregue, devidamente legalizado, recibo que será res­
tttmdo pelo apresentante contra a devolução do documen­
to. 

Art. 155. Nos termos de· encerramento dJário d""""""; prç:~­
tocolo, layrados ao findar a hora regulamentar, deverão 
ser menc10nados, pelos respectivos números, os títuulos 
aprese_?tadoa, cujos registros ficarem adiados, com a de· 
claraçao doa motivos do a~amento. 
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Parágrafo único. Ainda que o expediente continue 
para ultimação do serviço, nenhuma nova apresentação 
será admitida depois da hora regulamentar. 

Art. 156. Quando o titulo, já regl>trado por extrato 
for levado a registro integral, au exJgldo, simu1taneamen~ 
te pelo apresentante, o duplo registro, mencionar-se-á 
essa circunstância no lançamento posterior e nas anota­
ções do protocolo, far-se-ão referências recÍprocas para 
verificação das diversas espécies de lançamento do mesmo 
titulo. 

Art. 157. O oficial deverá recusar o registro de titula 
ou documento sem as formalidades legais. 

Parágrafo único. Se tiver suspeita de falsificação, po­
derá o oflclal sobrestar no registro, depois de protocolado 
o documento, até notificar o apresentante dessa circuns~ 
tãncia; se este insistir, o registro será feito com essa nota, 
podendo o oficial, entretanto, submeter a dúvida ao juiz 
competente, ou notificar. o signatário para assistir ao re­
gistro, mencionando também os têrmos das alegações pelo 
último aduzidas. 

Art. 158. O oficial, salvo quando agir de má-fé, de~ 
vldamente comprovada, não será responsável pelos danos 
decorrentes da anulação do registro, ou da averbação, por 
vicio intrínseco ou extrínseco do documento, do título ou 
do papel, ma.s, tão-somente, pelos erros ou vielas no pro­
cesso do registro. 

Art. 159. As procurações deverão trazer reconhecidas 
as firma> dos outorgantes. 

Art. 160. As folhas do título, do documento ou do pa­
pel que -tiver sido registrado e as das certidões serão rubri­
cadas pelo oficial, antes de entregues aos apresentantes. 
As declarações no protocolo, bem como as dos registros e 
das averbações lançadas no título, no documento ou no 
papel e as respectivas datas poderão ser apostas por ca­
rimbo, sendo, porém, para autenticação, de próprio Pllnho 

do oficial, Ou de quem suas vezes fizer, a assinatUra ou a 
rubrica. 

Art. 161. O oficial será obrigado, quando o apresen­
tante o r~querer, a notificar do registro ou da averbacão 
os dem::li.:; interessados que figurarem no título. no do­
cumento, ou no papel apresentado, e a quaisquer terceiros 
que lhes l5ejam indicados, podendo requisi~ar dos oficiais 
de registl'o, em outros municípios, as notificacões necessá· 
rias. Por f.>sse processo, tambem, poderão ser feitos avisos 
denúnci.l.s e notificações, quã.ndo não for exigida a inter~ 
venção judicial. 

. § 1.0 Os_ certificados- de notificação ou da entrega de 
registros serao la~rados nas colunas das anotações, no 
livro cornpetente, a margem dos respectivos registros. 

§ ,2.0 O se~iço das notificações e demais diligências 
podcra ser realizado por escreventes desígnados pelo ofi­
cial e autorizados pelo juiz competente. 

_Art. 162. As certidões do registro ihtegral de títulos 
terao o me.smo valor probante dos originais ressalvado o 
incidente de falsidade destes, oportunamente levantado 
em juizo. 

§ _1. 0 O ~presex;t~nte do título para registro integral 
podera, tambem, de1xa-lo arquivado em cartório ou a sua 
f~tografia, autenticad~ pelo oficial, circunstâncias que se­
mo decloradas no registro e nas certidões. 

§ 2.0 Quando houver acúmulo de trabalho, um dos 
suboficiais poderá ser autorizado pelo juiz, a pedido do 
oficial e sob sua responsabilidade, a lavrar e subscrever 
certidão. 

Art. 163. O fato da apresentação de um título, de um 
documento ou de um papel, para registro ou averbacão 
não conf.tltuirâ, para o <l.presentante, direito sobre o nies~ 
mo,_ desde que não seja o prôprio interessado. 

Art. 164. O.s tabeliães e ~scrivães, nos atos que pra­
ticarem, farão sempre referência ao livro e à folha do 
registro de titulas e documentos em que tenha sido lan­
çada a transcrição dos mandatos de origem estrangeira, 
a que tenham de reportar-se. 

CAPíTULO V 

no Cancelamento 

Art. 165. O cancelamento poderá ser feito em vir­
tude de sentenca ou de documento autêntico de quitaçãC" 
ou de exoneração do título registrado. 

Art. 166. Apresentado qualquer dos doCU!flentos refe­
ridos no artigo anterior, o oficial certificara. na coluna 
das avrrbações do livro respectivo. o cancelamento e a 
razão dele. mencionando-se o documento que o autorizou, 
datandJ e assinando a certidão, de tudo fazendo referên­
cia nas anotações do protocolo. 

P::.u:'!grafo único. Quando não for suficiente o espaço 
da coluna das averbacões, será feito novo registro, com 
referências recíprocas,· na dita coluna. 

Art. 167. Os requerimentos de cancelamento serão 
arquivados com os documentos que os instruirem. 

TíTULO V 

DO REGISTRO DE IMóVEIS 

CAPíTULO I 

Da..s Atribuições 

Art. 168. No registro de imóveis serão feitas: 
I - a inscrição: 
a) d0s instrumentos públicos de instituição de bem de 

família; 
b) das hipotecas legais, judiciais e cpnvencionaJs; 
c) dos contratos de locação de prédios, nos quais te­

nha sid'1 consignada cláusula de vigência no caso de alie­
nação da coisa locada; 

d) do penhor de máquinas e de aparelhos utilizados 
na indústria, instalados e em funcionamento, com ou sem 
os respectivos pertences; 

e) das penhoras, arrestos e seqüestros de Imóveis; 

f) do" titulas das servidões em geral, para sua cons­
tituição; 

g) do usufruto e do uso sobre imóveis e da habitação, 
quando r:.ão resultarem do direito de família: 

h) da:- rendas constituídas ou vinculadas a imóveis, 
por -disposição de última vontade; 

i) ·da promessa de compra e venda de imóvel não 
loteado, sem cláusuh de arrependimento, cujo preço deva 
pagar-se ;-, prazo, de uma só vez ou em prestações (art. 22 
do Dec.-l~i n.0 58, ne 10 de dezembro de 1937. com a reda­
ção alter~.da peta Lei n.0 649. de 11 de março de 1949): 

j) da enfiteuse; 
I) da anticrese; 
m). dos instrumentos públicos das convenções ante­

nupc-iais; 
n) das cédulas de crédito rural (Dec.-lei n.0 167, de 

14 de fevereiro de 1967); 

o) das cédulas de crédito industrial (Decreto-lei 
n.0 413, de 9 de janeiro de 1969); 

p) dos contratos de penhor rural (Lei n.0 492, de 30 
de agost::> de 1937); 

q) dos empréstimos por obrigações ao portador ou 
debênturl"'s, inclusive as conversíveis em ações (Lei n.0 .•. 

4.278, de 14 de julho de 1964, art. 44); 

r) do'i memoriais de incorporação e das instituições 
e convenções de condomínio a que alude a Lei n.0 4.591, 
de lO de dezembro de 1964; 

s) dos memoriais de loteamento de terrenos urbanos 
e rurais, para a venda de lotes, a prazo, em prestações 
(Decreto-lei n.0 58, de 1937, Lei n.0 4.591, de 1964 e De­
creto-lei n.o 271, de 1967); 
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.. t) das ~itaçõe~ d~ a_ções reais ou pessoais, relpersecu­
tórias, relativas a xmove1s; 

u) das promessas de cessão f art. 69, da Lei no 4 380 
de 21 de ngosto de 1964>; · · ' 

II - a transcrição: 

a) das sentenças de desquite e de nulic:!ade ou anUla­
ção de ca~-amento, quando nas respectivas partilhas eXI$ .. 
tirem imóveis ou direitos reais sujeitos a registro; 

b) dos julgados e atos jurídicos inter vivos que divi­
direm imóvels ou os demarcarem; 

c) das sentenças que, nos inventãrios e partilhas, ad­
jm:Ucarem -bens de raiz em pagamento das dívidas da 
herança, 

d) dos atos de entrega de legados de imóveis, formal 
de partilha e das senten~as de adjudicação em inventãrto 
quando não houver partilha; 

e) da arrematação e da adjudicação em hasta pü~ 
bllca; 

f) do dote; 
g) das sentenças declaratórias de usucapião, para ser-

virem de titulas aquisitivos; 
h) da compra e venda pura e condicional; 
i) da permuta; 
j) da dação em pagamento; 

I> da transferência de quota a sociedade, quando 1or 
constituída por imóvel; 

JD) da doação entre vivos; 
n) das sentenças que, em processos de desapropria­

ção, fixarem o valor da indenização; 

m - a averbação: 

a) das convenções antenupciais, especialmente em re­
lação a::>s imóveis existentes, ou posteriormente adquiri­
dos, pela clàusula do regime legal; 

b) por cancelamento da extinção dos direitos reais; 

c) dos contratos de promessa de compra e venda de 
terrenos loteados, em conformidade com as disposições do 
Dec.-lei n,o 58, de 10 de dezembro de 1937; 

d) da mudança de nome dos logradouros e da nume­
ração dos prédios, da edificação, da reconstrução, da de­
molição, do desmembramento e do loteamento de imóveis; 

e) da alteração do nome por casamento ou por des­
quite ou, ainda, de outras circunstà.nclas que, por qual­
quer modo, afetem o registro ou as pessoas nele interes­
sadas; 

fl dos. contratos de promessa de compra e venda, ces­
são desta, ou de promessa de cessão, a que alude a Lei 
n.0 4.591, de 16 de dezembro de 1964, bem como dos con­
tratos de compra e venda relativos ao de8membramento 
das unidades autônomas respecti-vas~ 

g) da individuação das unidades autônomas condo­
miniais de que trata a lei n.0 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, e o art. 13 do decreto-lei n.O 55.815, de 8 de março 
de 1965; 

h) das cédulas hipotecárias a que alude o Dec.-lel 
,n,0 70 de 21 de novembro de 1966; 

i) da caução, da cessão parcial e da cessão Uduclária 
dos direitos aquisitivos relativos a imóveis <Dec.-lel n.0 

'lO, de 21 de novembro de 1966); 

il daa sentenças de separação de dote~ 
I> do julgamento sobre o restabelecimento da socie­

dade conjugal; 
m) das cláusulas de 1nalienab1lidade, impenhorabili­

dade e incomunicabilidade impostas a imóveis, bem como 
da instituição de fideicomisso; 

n) das decisões, recursos e seus efeitos, que tenham 
por objeto os atos ou titulas registrados. 

. § 1.0 No registro de Imóveis serão feitas; em geral, 
a transeriçio, a. inscrição e a averbação dos títulos ou 
atos consitttuttvos, declaratórios, translativos e extintivos 
de direitos real.s sobre imóveis, reconhecidos em lei, inter 
vivos e mortis causa, quer para sua constituição, trana .. 
ferêncla e extinção, quer para sua validade em retaçio a 
terceiros, quer para sua disponlbilida4e. · .. ·; , 

§ 2,0 Para efeito de lançamento nQ8. llv!'Ps resP@~.;~ 
ttvos, consideram-se entlobadas, na destrnação renélftj 
de rertstro. tanto a i11$erição quanto a transeJolção. 

Art. 169. Todos os atos enumerados no artigo 168 são 
obrigatórios e as inscrições e transcrições nele mencio­
nadas efetÚar-se-ão no cartório da situação do imóvel. 

Parágrafo único. Em se tratando de imóveis situa­
dos em comarcas ou circunscrições territoriais limítrofes, 
o registro deverá ser feito em todas elas; o desmembra­
mento territorial posterior não exige, porém, repetição, no 
novo cartório, do registro Já feito. 

Art. 170. Os atos relativos a vtas férreas .serão regis~ 
trados no cartório correspondente à estação ln\elal da 
respectiva linha. 

CAPITULO II 
Da Escrituração 

Art. 171. Haverá, no registro de imóveis, 
tes livros, todos com trezentas (300) !olhas: 

Livro n.0 1 - Protocolo 
Livro n.o 2 - Registro Geral 
Livro n.O 3 - AUXlllar 
Livro n.0 4 - Registros Diversos 
Livro n.O 5 - Indicador Real 

Livro n.0 6 - Indicador Pessoal 
Livro n.O '1 - Registro de Incorporações 
Livro n.0 8 - Regl..stro de Loteamentos 

os seguin-

Art. 172. O Uvro n.0 1 - Protocolo - servirá para 
apontamento de todos os titulas apresentados díaríamente 
para matrícula, registro ou averbação. Este livro deter­
minará a quanttdad'e e a qualidade dos títulos, bem como 
a data da sua apresentação, o nome do apresentante e 
o número de ordem que seguirá, indefinidamente, sem 
interrupção, nos livros da mesma espécie. 

Parágrafo ünlco. A cada titulo apresentado corres­
ponderá um só número de ordem, seja qual for a quan­
tidade de atos que formalizar, os quais serão resumida­
mente mencionados na coluna das anotações. 

Art. 173. O nvro n.0 2 - Registro Geral -será des­
tinado à matricula dos imóveis e ao registro ou averbação 
dos atos relacionados no artigo 168 e não atrlbuidos espe­
ctflcamente a outros livros e sua escrituração obedecerá 

. às seguintes normas: 
a) cada imóvel terá matrícula própria, que será aber­

ta por ocasião do primeiro registro a ser {eito na vigência 
da presente lei; 

b) no alto da face de cada folha será lanç~.da a ma­
trícula do imóvel, com os requisitos constantes do artigoJ 
227 e no espaço restante e no verso serão lançados, por 
ordem cronológica e em forma narratórta, os registros 
e averbações dos atos pertinentes ao imâvel matriculado; 

c) preenchida uma folha, será. feito c transporte para· 
a primeira folha em branco do mesmo livro ou do livro 
da mesma série que estiver em uso, onde continuarão 
os lançamentos, com remíssões recíprocas; 

d) as matrículas serão numeradas seguidamente, em 
numeração infinita, sem interrupção ao fim de cada lívro; 

e) os registros e averbações a serem lançados na fo­
lha da matrícula serão numerados seguidamente, anteci­
pando-se a. essa numeração, separadas por um traço, as 
letras "R" para os registros e "AV" para as averbações, 
seguidas do número da martícula <ex. R-1-1, R-2-1, R-3-1, 
ou AV-1-1, AV-2-1, AV-3-1). 

I 
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§ 1.0 Os oficiais, mediante autoriação do respec:ttvo 
juiz, poderão, respeitada a precedência da prenotação, 
desdobrar o livro n.O 2 em tantos outros quantos .se tor­
narem necessários para atender ao movimento do car­
tório, até o limite de dez (10), classificando-os de acordo 
com o algarismo flrial da. matrícula. 

§ 2.0 Observado o disposto no artigo 3.0 , § 2.0, po­
derá o Registro Geral ser realizado pelo sistema de fichas. 

Art. 174. Na escrituração do livro n.0 3 -Auxiliar -
haverá espaços formados por linhas verticais para neles 
se escreverem o n.O de ordem do registro, a referência 
ao n.0 de ordem e às páginas dos demais livros, além da 
margem para as averbações. 

§ 1.0 No livro auxiliar do cartório do domicílio con­
jugal, serão registradas, por extrato, as convenções ante­
nupciais, devendo mencionar os nomes dos cônjuges, data, 
cartório, livro c folhas onde foi lavrada a escritura e as 
cláusulas da convenção, sem prejuízo da averbação dos 
imóveis existentes e que forem sendo adquiridos, sujeitos 
a regime diverso do comum. 

§ 2.0 Serão integralmente registrados no livro auxi­
liar os contratos-padrão a que se refere o Att. 61 da Lei 
n.0 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

Art. 175. No liVro n.0 4 - Registros Diversos- serão 
registrados: · 

a) a emissão de debêntures, sem prejuízo do registro 
eventual e definitivo no livro n.0 2, da hipoteca, da 
anticrese e do penhor que abonarem, especialmente, ditas 
emissões, firmando-se pela ordem do registro a priori­
dade entre as séries de obrigações emitidas pela mesma 
sociedades; 

b) as cédulas de crédito rural de que trata o Decreto­
lei n.o 167, de 14 de fevereiro de 1967; 

cl as cédulas de crédito· Industrial de que trata o 
Dec.-lei n.0 413, de 9 de janeiro de 1969; 

d) os atos que, da competência do registro de imóveis 
por disposição legal. não se retiram diretamente a um 
determinado imóvel matriculado. 

§ r.o Para atender ao movimentp do cartório, os 
oficiais poderão desdobrar o livro n.O 4, medlante auto­
rização judicial, em livros para o registro do penhor ru­
ral das cédulas de crédito rural, das cédulas de crédito 
industrial, da emt.ssão de debêntures e dos demais atos 
a ele atribuídos. 

§ 2.o As hipotecas cedulares a que se , ref~rem os 
cte.:::retcs-leis n.OS 167, de 1969, e 413, de 1969, serao regis­
tradas na matrícula do imóvel respectivo. 

Art. 176. O livro n.0 5 - Indicador Real - será o 
repositório de todos os imóveis que tlgurarem nos livros 
do registro. 

§ 1 o A1J folhas desse livro repartir-se-ão entre as zo­
nas cadastrais que se compreendam no território da _cir­
cunscrição lmobUiárla subordinada ao respectivo oftcio, 
de acordo com o zoneamento cadastral estabelecido pela 
repartição competente. 

§ 2.o Cada indicação terá por espaço, pelo menos, 
um quinto da página do livro e cada espaço quatro co­
lunas formadas por linhas perpendiculares, corresponden­
tes aos requisitos seguintes: 

1.o - número de ordem; 
2.o - identificação do imóvel; 
3.0 - referência aos números de ordem de outros 

livros; 
4.o - anotações. _ 
§ 3.o Para auxiliar a consulta, os oficiais que não ~e 

utiDzarem do Indicador Real pelo sistema de fichas, farao 
um índice pelos logradouros e numeração predial CfURIJdO 
se tratar de imóveis urbanos e pelos nomes e s1tuaçoes, 
quando rurais. 

§ 4.0 As repartições municipais são obrigadas a co­
municar ao oficial do registro nos dez (10) dias seguintes 
à sua efetivação, todas as alterações ocorridas no sistema 
urbano, Inclusive as concernentes a nomes de: logradouros. 

Art. 177. O livro n.o 6 .- Indicador Pessoal - será. 
distribuído alfabeticamente e nele se escreverão, por ex­
tenso os nomes de todas as pessoas que, individual ou 
coletiVamente, ativa ou passivamente, direta ou indire­
tamente, figurarem nos livros de registro. 

§ 1.0 As indicações no indicador pessoal serão dis­
tribuídas em quatro. colunas perpendiculares, satisfazendo 
aos seguintes requisitos: 

1.0 número de ordem; 
2.0 pessoas; 
3.0 referências aos números de ordem de outros li­

vros; 
4.o anotações. 

§ 2.0 O indicador pessoal poderá obedecer a sistema 
de fichas, a critério e sob exclusiva responsabllld.ade do 
oficial. 

Art. 178. Se a mesma pessoa ou o mesmo imóvel já 
estiverem no indicador pessoal ou no real, somente se fa­
rá referência na respectiva coluna ou ficha, ao número de 
ordem do livro em que se lavrar o novo registro. 

Art. 179. Se, no mesmo ato, figurar mais de uma 
pessoa, ativa ou passivamente, o nome de cada uma será 
lançado, distintamente, no indicador pessoal. 

Art. 180. Adotados os livros indicador real e o pea:­
.roal, sob a forma encadernada, as indicações neles lança­
das terão seu número de ordem especial, correspondendo 

o número dé ordem dos imóveis à zona cadastral onde 
estão situados e o número de ordem das pessoas à respec­
tiva letra do alfabeto. 

Art. 181. Esgotadas as folhas c!estinadas a uma zona 
cadastral no indicador real, se adotado o livro encaderna­
do, a escrituração continuará no livro seguinte, averban­
do-se o transporte no livro antecedente, ou mesmo, em 
folhas aproveitáveis, feitas as referências reciprocas. Da 
mesma forma proceder-se-á com relação ao indicador pes­
soal. 

Art. 182. No caso do artigo anterior, caberá, na dis­
tribuição das folhas do livro seguinte, maior número de­
las à zona cadastral ou à letra do alfa_beto cujas folhas 
estiverem esgotadas antes de distribuídas às outras zonas 
ou letras. 

Art. 183. O livro n.0 7 - Registro de Incorporação -
destina-se ao registro dos memoriais de incorporação; dos 
atos institutivcs e das convenções de condomínio, previs­
tos na Lei n.O 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e será 
escriturado de acordo com o modelo previsto no anexo 
desta lei. 

§ 1.0 As averbações relativas aos registros feitos no 
Uvro n.0 7 serão lançadas em seguida ao registro, pot­
ordem cronológica e em forma narratória, numeradas se .. 
guldamente, antecipando-se a essa numeração, separado -
por traço, o número do registro (ex. 1-1, 1-2, 1-3). 

§ 2.0 Esgotado numa folha o espaço para as aver­
bações, prc-sseguirão as mesmas na primeira ~folha em 
branco do mesmo livro ou do livro da mesma série que 
estiver em uso, feitas as referências reciprocas. 

Art. 184. O livro n.0 8 - Registro de Loteamentos -
na !orma da lei respectiva, destinado ao registro da pro­
priedade loteada, para venda de lotes a prazo, em presta­
c;ões sucessivas e periódicas, obedecerá ao modelo previsto 
no anexo desta lei e será escriturado nos mesmos moldes 
do livro n.o 7. 

CAPíTULO W 

Do Processo do Registro 

Art. 185. Todos os títulos tomarão, no protocolo, a 
data da sua apresentação e o número de ordem que, em 
razão dela, lhes competir, sendo neles lançados o nome 
do apresentante e a identidade do titulo, reproduzindo-se, 
neste, a data e o número de ordem. 
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Parágrafo úntco. A prenotação será feita respettan­
ó.o-se a ordem rigorosa da apresentação do título e obe-
decerá a numeração infinita. · 

Art. 186. A escrituração do protocolo incumbirá tan­
.o ao oficial titular como ao auxiliar expressamente de.stg- I 

nado por aquele e autorizado pelo juiz competente, ainda 
que o primeiro esteja afastado ou impedido. 

Art. 187. O número de ordem determinará a priori­
dade do título e, esta, a preferência dos direitos reais, 
alnda que apresentados pela mesma pessoa mais de um 
titulo simultaneamente. 

Art. 188. Havendo permuta, e pertencendo os -imó­
veis pennutados à circunscrição do mesmo ofício, serão 
feitos os registros nas matrículas respectivas, com ~~dica­
ções recíprocas e números de orde_(D seguidos no pro\Qcolo. 

Art. 189. Tomada a data da apresentação e o núme­
ro de ordem do protocolo, proceder-se-á ao registro, salvo 
nos caso-s adiante consignados. 

Art. 190. Apresentado titulo de segunda hipoteca, com 
referência expressa à existência de outra anterior, o ofi­
cial, depois de prenotá-lo, aguardará, durante trinta (30) 
dias, que o interessado, na primeira promova a inscrição. 
Esgotado esse prazo, que correrá da data da apresentação, 
sem que seja apresentado o título anterior, o segundo se­
rá inscrito e obterá preferência sobre aquele. 

Art. 191. Não serão registrados, no mesmo dia, titu­
los pelos quais se constituam direitos reais contraditórios 
sobre o mesmo imóvel. 

Art. 192. Prevalecerão, para efeito de prioridade de 
t·egistro, quando apresentados no mesmo dia, os títulos 
prenotados no protocolo sob número de ordem mais bai­
xo, protelando-se o registro dos apresentados posterior­
mente, pelo prazo correspondente a, pelo menos, um ex­
pediente diário. 

Parágrafo único. Excetuam-se da norma deste artigo 
?.s escrituras públicas lavradas na mesma data que, apre­
sentadas no me.smo dia, determinem taxativamente a hO­
ra ds. sua lavratura, prevalecendo, para efeito de priori­
dade, a que foi lavrada em primeiro lugar. 

Art. 193. O registro será feito pela simples exibição 
do tít1_•lo, sem dependência de extratos. 

Art. 194. Se o título for de natureza particular, de­
verá ser apresentado, ao menos, em duplicata, ficando um 
ctos exemplares arquivado no cartório sendo o outro ou os 
c:Jemais devolvidos ao interessado, após o registro. 

Parágrafo único. Em caso de permuta serão, pelo 
menos, três os exemplares, sendo feitos os registros rela­
tivos a todos os imóveis permutados, ainda qUe só um 
dos interessados promova o registro. 

Art. 195. Se existir uma só via do título e este for de 
natureza particular, a parte apresentará, também, certi­
dão do Registro de Títulos e Documentos ou fotocópia de­
vidamente autenticada, que ficará arquivada em cartório. 

Art. 195. Todo o registro será feito por extrato, sal­
vo se :r parte pedir que se faça por extenso, no livro au­
xiliar, sem prejuízo daquele e com anotações recíprocas. 

Art. 107. Se o imóvel não estiver matriculado ou re­
gistrado em nome do outorgante, o oficial eXigirá a pré­
via matrícula e o registro do título anterior, qualquer que 
reja n. sua nat~!reza, para manter a continuidade do re­
gistro. 

§ 1.0 A matrícula será feita à vista dos elementos 
constantes do título apresentado e do registro anterior 
que constar do próprio cartório. 

· § 2.c::o ~~ando o tít1;1lo anter.ior estiver registrado em 
outro C'lrt(•no, o novo titulo sera apresentada juntamen­
te com certidão atualizada comprobatória do registro an­
terior e da inexistência de ônus. 

Art. 198. Tomada a nota da apresentação, e conferi­
do o número de ordem, o oficial verificará a legalidade e 
a validade do título, procedendo ao registro, se o mesmo 
estiver em conformidade com a lei, no prazo máximo de 
<;J~z (10) dias úteis, salvo no caso previsto no parágrafo 

\lnieo do o.rt. 7 .o do Dec. Lei n.o 549, de -25 de abril de 
19G9, em que o prr..zo será de três (3) dias út'eis. · 

§ 1.0 O oficial fará essa verificação no prazo impror­
rogável de cinco (5) dias úteis, e poderá exigir que o apre­
eentant;;! ponha o documento em conformidade com a lei, 
concedendo~lhe, para isso, prazo razoável. 

§ 2.0 O oficial indicará por escrito a eXigência cuja 
satisfação seja necessária ao registro. Não se conformando 
o apresentante com a exigência do oficial ou não poden­
do satisfazê-la, será o título, a seu requerimento e com 
a declaração de dúvida, remetido ao juízo competente 
para diri!lli-la. 

§ '3.0 Em se tratando de propriedade territorial, de­
sapropriada nos termos do Dec-lei n.0 549, de 24 de abril 
de 1969, a verificação a que alude o § 1.0 será feita em 
quarenta e oito (48) horas. 

§ 4.0 Em se tratando de transcrição de incorporação 
e de loteamento, a verificação dos memoriais e documen­
!os necessários ao registro será feita em quinze (15) dlas 
úteis. 

Art. 199. Prenotado o título, e lançada nele a dú­
vida, rubricará o oficial todas as suas folhas, remeten­
do-o ao juízo competente. 

Art. 200. No protocolo anotará o oficial, à margem 
da prenotação, a ocorrência da dúvida. 

Art. 201. Estando devidamente fundamentada a dú­
vida, o juiz mandará ouvir o apresentante em dez 00) 
dla3, para impugná-la, com os documentos que entender. 
ouvindo-se após, o Ministério Público, no prazo de cinco 
(5) dias. 

§ 1.0 Se o interessado, nesse prazo, não impugnar 
a dúvida, o }uiz mn.ndará arquivá-la. Tal decisão ê irre­
corrível e dela dar-se-á ciência ao oficial, oue cancelará 
a prenotação, devolvendo os documentos aõ interessado. 

§ 2.0 O arquivamento da dúvida não impedirá que 
ela se)a suscitatla novamente, no caso de reapresentação 
do título para registro. 

Art. 202. O juiz proferirá a sentença no prazo de 
cinco {5) dias, com os elementos constantes dos autos. 

§ 1.0 Da sentença poderão interpor recurso de ape­
Llção, com ambos os efeitos o interessado, o Ministério 
P(Iblico e o terceiro prejudicado. 

Art. 203. O documento que for objeto de dúvida, de­
cidida esta, será restituído ao interessado, independen­
temente de traslado. 

Art. 2C4. Julgada improcedente a dúvida, o interes­
rado a:pre:entari de novo os ~~us documentos, com o res­
pectivo mandado, e o oficial procederá, desde logo, ao 
registro, declarando, na coluna de anotações do proto­
colo, que a dúvida foi julgada improcedente, arquivando­
se o mandado ou a cópia da sentenGa. Se julgada proce­
dente, expedir-se-á mandado ao oficial, que cancelará a 
pr~::notação. · 

Art. 2rJ5. A denegação do registro não impedirá o 
uso do processo contencioso competente. 

Art. 206. Cessarão automaticamente os efeitos da 
pren:Jtação, se, decorridos trinta (30) dias do seu lança­
mento no protocolo, o título não tiver sido registrado, 
salvo nos casos de prc.:::e.ss,.., de dú·,'icia ou de Inscrição de 
ins\ ~tnicão de bem de famílla e de transcricão de mem:":~­
ri~l (1e i::-te:1me-nto; casos estes em q1:e o perecimento da 
prenotação ocorrerá após trinta <30) dias da data da 
publtcação do último edital. 

Art. 201. Se o documento, uma vez :prenotado, não 
pud!"r ser registrado, ou o apresentante desistir do seu 
regh;tro, a importância relativa às despesas previst?.s n'J 
art. 15 será restituída, deduzida a quantia correspon­
dente às buscas e à prenotação. 

Art. 208. No processo de dúvida, somente serão de­
vida/i custas, a serem pagas pelo interessado, quando a 
dúvlda for julgada procedente. 
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Art. 209. O registro começado dentro das horas fixa­
das n:=to <;erfl. intPrrompido, salvo motivo de força matar 
declarado, prorrogando·se o expediente até ser concluído. 

:\rt. 210. Durante a prorrogação, nenhuma nova 
apre-:entação será admitida, lavrando·se termo de encer­
ramtmto ·no protocolo. 

Art. 211. Todos os atos serão assinados pelo oficial, 
seu :.ubstituto legal ou escrevente, expressamente desig· 
nado pelo oficial e autorizado pelo juiz competente, ainda 
que I) primeiro não esteja afastado ou impedido. 

• \rt. 212. Na via do titulo restituída ao apresentan· 
te, com todas as folhas rubricadas, serão declarados, de 
forma resumida, os atos praticados em decortência de 
sua apresentação, nela se consignando, obrigatoriamente, 
os ln.nçamentos feitos nos indicadores real e pessoal. 

Art. 213. Se o teor do registro não exprimir a ver­
dadP-, poderá o prejudicado reclamar sua. retificação, por 
meio de processo próprio. 

Art. 214. A requerimento do interessado, poderá ser 
retitlcado o erro constante do registro, desde que tal re­
tifi~ação não acarrete prejuízo a terceiro. 

§ 1.0 A retificação será feita mediante de~pacho ju· 
dicJal, salvo no caso de erro evidente, o qual o oficial, 
desde logo, corrigirá, com a devida cautela. 

~ 2.0 Se da retificação resultar alteração da descri­
ção das divisas ou da área do imóvel, serão citados, pa­
ra se manifestarem sobre o requerimento, em dez ( 10) 
dias, todos os confrontantes e o alienante ou seus su­
ce~sores. 

§ 3.0 O Ministério Público será ouvido no pedido de 
retificação. 

§ 4:.0 Se o pedido de retificação for impugnado fun­
dament:ldamente, o juiz remeterá o interessado para as 
vJas ordinárias. 

§ 5.0 Da sentença do juiz, deferindo ou não o re­
querimento, cabe o recurso de apelação com ambos os 
efeit0s. 

Art. 215. As nuUdades de pleno direito do registro, 
uma vez provadas, invalidam-no, independentemente de 
ação direta. 

Art. 216. São nulos os registÍ'os feitos após sentença 
de abertura de falência, ou do termo legal nela fixado, 
salvo se a, apresentação tiver sido feita anteriormente. 

Art. 217. O registro poderá também ser retificado ou 
anulado por sentença em processo contencioso, ou por 
efeito de julgado em ação de anulação ou de declaração 
de nulidade de ato jurídico, ou de julgado sobre fraude 
à execução. 

CAPíTULO IV 

Das pessoas 

Art. 218. O registro pode ser promovido por qual· 
quer interessado. 

Parágrafo único. Nos atos a titulo gratuito o regis­
tro pode também ser promovido pelo transferente, acom­
panhado da prova de aceitação do beneficiado. 

Art. 219. O regjstro do penhor rural Jndepende do 
cànsentimento do credor hipotecário. 

Art. 220. As despesas com o registro incumbem ao 
interessado que o requerer, salvo convenção em contrár1o. 

Art. 221. São considerados, para fim de escritura­
ção, credore.s e devedores, respectivamente: 

I - nas servidões, o dono do prédio dominante e o 
dono do prédio serv:iente; 

li - no uso, o usuário e o proprietário; 
III - na habitação, o habitante e o proprietário; 

•· IV. -,na anticrese, o mutuante e o mutuário;. 
V - no usufruto, o usufrutuário e o nu·proprletário; 

VI- na enfiteuse, o senhorio e o enfiteuta; 
VII - na- constituição de renda, o beneficiário e o 

rendeiro censuário; 

VIII - na locação, o locatário e o locador; 
IX - nas promessas de compra e venda, o promi­

tente-comprador e o promitente-vendedor; 

X - nas penhoras e ações, o autor e o réu; 
XI - nas promessas de cessão de direitos, o promi­

tente-cessionário e o promitente-cedente . 

CAPITULO V 

Dos títulos 
Art. 222. São admitidos a registro unicamente: 
a) escrituras públicas, inclusive as lavradas em con­

sulados brasileiros; 

b) escritos particulares auto.rizados em lei, assinados 
pelas partes e testemunhas, com as firmas reconhecidas 
dispensado o reconhecimento quando se tratar de atoS 
praticados por entidades vinculadas ao Sistema Finan­
ceiro da Habitação; 

c) atos autênticos de países estrangeiros, com !orca 
de instrumento público, legalizados e traduzidos compê· 
tentemente no idioma nacional e registrados no cartório 
de registro de títulos e documentos; 

d) cartas de sentença, mandados, formais de parti­
lha e certidões extraídos de autos de processo. 

Art. 223. Em todas as escrituras e atos relativos a 
imóveis, bem como nas declarações de bens prestadas nos 
inventários e nos autos de partilha, o tabelião ou escri­
vão deve fazer referência à matricula ou ao registro ante­
rior, seu número e cartório. 

§ 1.° Ficam sujeitas à mesma obrigação as partes 
que, por instrumento particular, celebrarem os atos re· 
la ti vos a imóveis. 

§ 2.0 Nas escrituras lavradas em decorrência de au­
torização judicial, serão mencionados, por certidão em 
breve relatório, com todas as minúcias que permitam 
tdenttticá-los, os respectivos alvarás. 

CAPITULO VI 
Da .:\latrícu1a 

Art. 224. Todo imóvel objeto de título apresentado 
em cartório para. registro, deve estar matriculado no livro 
n.0 2 de Registro Geral. obedecidas as normas estabele­
cidas no art. 173. 

Art. 225. A matrícula será efetuada por ocasião do 
primeiro registro a ser lançado na vigência da presente 
lei, mediante os elementos constantes do título apre· 
sentado e do registro anterior no mesmo mencionado, 
preenchidos os requisitos do art. 227. 

§ 1.0 Se o registro anterior foi efetuado em outro 
cartório, a matrícula serâ aberta com os elementos que 
constarem do título apresentado e de certidão atuallzada 
no mencionado registro e da inexistência de ônus, caso 
em que a certidão ficará arquivada em cartório. 

§ 2.0 Na matrícula aberta será lançado, na mesma 
ocasJão, o p.t.lmeiro reg1stro, com os elementos que cons· 
tarem do título apresentado. 

§ 3.0 Pela matrícul:l só se cobrarão custas nos casos 
previstos nos artigos 226 e 231. 

Art. 226. Se o imóvel não estiver matriculado no Re­
gistro de Imóveis e lançado em nome do outorgante, far· 
se-á a matricula pelo prJme1ro tHulo que, na seqüência 
cronológica dos títulos de domínio, estiver registrado, 
qualquer que seja a sua natureza. Na matrícula assim 
formalizada, serão lançados a registro todos os títulos 
posteriores, até o registro do titulo apresentado. 

Parágrafo único. Se o lmõvel estiver matriculado, 
mas da matrícula não constar lançamento em nome do 
outorgante. far-se·â na matrícula o registro pelo primeiro, 
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'titulo que, na s.eqüência cronológica dos títulos de domínio, 
estiver registrado e o registro de todos os títulos posterio· 
res, até o lançamento do título apresentado. 

Art. 227. São requisitos da matrícula: 
1.0 - o número de ordem;-
2.o- a data; 
3.0 - a identificação do imóvel, feita mediante indi­

cação de suas características e confrontações, localização 
e denominação, se rural, ou logradouro e número, se 
urbano; 

4.0 - nome, domicilio, nacionalidade, protlssão e es­
tado civil do proprietário, bem como o seu número do 
Cadastro Individual do Contribuinte ou da cédula de iden­
tidade ou, à falta deles, a sua f1liação; 

5.0 - número do registro anterior. 
Art. 228. Para efeito do disposto no artigo anterior, 

os tabeliões, e~crivães e juízes farão com que, nas escri­
turas e, nos autos judiciais, as partes indiquem, com pre­
cisão, as confrontações e a localização dos imóveis, mencio­
nando os nomes dos confrontantes e, ainda, quando se 
tratar só de terreno, se este fica do lado par ou do lado 
ímpar do logradouro, em que quadra e a que distância 
métrica da edificação ou de esquina mais próxima, exi· 
gindo dos interessados certidão do registro imobiliário. 

§ 1.0 As mesmas minúcias com relação à caracteri­
zação do imóvel devem constar dos instrumentos parti­
culares apresentados em cartório para registro. 

§ 2.° Consideram-se irregulares para efeito de matrí· 
cuia, os títulos nos quais a caracterização do imóvel não 
coincida com a que consta do registro anterior. 

Art. 229. Tratando-se de usucapião, os requisitos da 
matricula devem constar do mandado judicial. 

Art. 230. Além dos casos de cancelamento previstos 
nesta lei, será a matrícula encerrada na hipótese prevista 
no artigo seguinte ou quando, em virtude de alienações 
parciais, for o imóvel transferido inteiramente a outros 
proprietários. 

Art. 231. Quando dois ou mais imóveis contíguos, 
pert~ncentes ao mesmo proprietário, constarem em ma­
trículas autônomas, o proprietário pode requerer a fusão 
delas em uma só, de novq número, encerrando-se as prl· 
mitivas. 

Art. 232. No registro de transferência parcial do 
imóvel, em virtude de d~smembramento ou de loteamento, 
haverá nova matrícula para a parte desmembrada, per­
manecendo o remanescente na matrícula original, onde 
tambrm se averbará a ocorrência. 

Art. 233. No caso de o imóvel matriculado passar à 
subordinação de outro c::trtório, as anotações a averbações 
continuarão a ser feitas na matrícula já existente, até 
que outra se abra no cartório da nova circunscrição, quan­
do do primeiro registro, nos termos do artigo 226. 

§ 1.0 Pnra a abertura da nova matrícula, será apre­
sentada certidão atualizada da matrícuula anterior e dos 
registros e averbações dela constantes, a fim de serem 
reproduzidos no novo lançamento. 

§ 2.° Feita a nova matrícula, o oficial dará ciência 
imediata do tato ao cartório da matrícula anterior, o 
qual fará o devido encerramento. 

CAPITULO VII 

Do Registro 

Art. 234. Os registros atribuídos ao Uvro n.O 2 de 
Registro Geral serão lançados nas matrículas dos imóveis 
feitas de acordo com ·o disposto no capítulo VI. ' 

Art. 235. Estarão sujeitos a registro no llvro n.o 2 
todos os títulos ou atos relacionados no artigo 168, ·alínea. 
"a" e não atrlbJ.lÍdos especificamente a outros livros. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, não poderá ser 
feito o registro, sem aue o imóvel tenha sido matriculado, 

ou, quando matriculado, o título anterior, seja qual ror a 
sua natureza, não ·esteja registrado na respectiva matrt~ 
cula, mantendo-se, assim, a continuidade do registro. 

Art. 236. O registro do título 'de domínio direto apro· 
veita ao titular do domínio útil, e vice-versa, e será feito 
no livro n.0 2. 

Art. 237. São requisitos do registro no livro n.0 2: 
1.0 - o nome, estado civil, profissão, nacionalidade e 

dornicíllo do transmitente ou do devedor, bem como seu 
número do Cadastro Individual do Contribuinte ou da. 
cédula de identidade ou, à falta deles, a sua filiação; 

2.o - o nome estado civil, profissão, nacionalidade e 
domicílio do adquirente ou do credor, bem como seu 

, número do Cadastro Individual do Contribuinte ou da 
eédula de identida(ie ou, à falta deles, a sua filiação; 

3.o - o título da transmtssão ou do ônus; 
4.o - a forma· do titulo, sua procedência e caracte­

rização; 

5.0 ~ o valor ~o contrato, da coisa ou da divida, pra­
zo desta, condições e mais especificações, inclusive os 
juros que houver. 

Parágrafo único. Serão considerados irregulares para 
efeito de registro, na matrícula do imóvel no livro ,2, os 
títulos nos quais a caracterização do Imóvel não coincida 
com a descrita na respectiva matrícula.. 

Art. 238. O registro da anticrese no livro 2 declarará, 
também, o prazo, a época do pagamento e a forma da 
administração. 

Art. 239. O contrata de locação, com cláusula expres­
sa de vigência, no caso de all.enação do imóvel, registrado 
no livro n.0 2, consignará, além dos requisitos enume· 
rados no artigo 243. o valor do contrato, a renda, o prazo, 
o tempo e o lugar do pagamento e a pena conYencional. 

Art. 240. Os registros das hipotecas e anticreses que 
abonarem, especialmente, empréstimos sob dehêntures 
feitos nos cartórios da situação dos imóveis, nos termcm­
da legislação em vigor, serão provisórios, para ratificação 
dentro de seis (6) meses, a requerimento da sociedade ou 
de qualquer. credor e deverfio conter, além dos requislt.os 
enumerados no art. 242, mais os seguintes: 

1.0 - valor do crédito e do imóvel, ou sUl estima· 
tiva por acordo entre as partes; 

2.0 - juros, penas e demals condições necessârl~.i. 

Art. 241. A inscrição da hipoteca convencional vale­
. rá pelo prazo de trinta (30) anos, findo o qual só será 
inantido o número anterior se reconstituída por novo 
título e nov.o registro. 

Parágrafo único. Quando o imóvel pertencer a ter­
ceiro qu~ o tenha hipotecado em garantia. d.e divida.. 
alheia, serão, também, registrados o seu nome, estado 
civil, nacionalidade, profissão e domicílio. 

Art. 242. O registro das emissões de debêntures, a ser 
feito no livro n.0 4, sem prejuízo do disposto po art. 240, 
Berá feito com os segui~tes requisitos: 

1.0 - número de ordem; 
2.0

- data; 
3.0 - nome, objeto e sede da sociedade; 
4.0 - data da publicação de seu estátuto no órgão 

oficial, bem como das alterações que tiver sofrido; 

5.0 - data da publicação oficial da ata da assem­
bléia geral que resolveu a emissão e lhe fixou as con­
dições, precisando-se os jornais em que essa publicação tol 
feita; 

6.0 - importe dos empréstimos anteriormente emiti­
dos pela sociedade; 

7.0 
- o número e valor nominal das obrigações cuja 

emissão se pretende, com o juro correspondente a cada. 
uma, assim como a época e as condições da amortização, 
ou do resgate, e do pagamento dos juros; 
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a. o _ Em se tratando de debêptures conversíveis em 
ações, serão consignados, além c:tos requisitos acima, os 
prazos para o exercício do direito- à conversão e as bases 
dela, relativamente ao número de ações a serem emiti­
das por debêntures, ou entre o valor do principal destas 
e das ações em que forem convertidas {Lei número 4. 728 
de a de julho de 1965, art. 44). 

Art. 243. AJ3 escrituras· antenupciais serão registradas 
no livro n.O 3 do cartório do domicílio conjugal, nos ter­
mos do art. 174, § 1.0, sem prejuízo de sua averbação obri­
.gatór1a no lugar da situa-:ão dos imóveis de propriedade 
do casal, ou dos que forem sendo adquiridos e sujeitos a 
regime diverso do comum, com a declaração das respecti­
vas clâusula, para ciência de terceiros. 

Parágrafo único. Sempre que possível, será feita es­
. sa averbação nos casos de casamento, em que o regime 
for determinado por lei, incumbindo ao Ministério Público 
zelar pela fiscalização e observância dessa providência. 

I 
• Art. 244. Os registros das penhoras, arrestos e se­

qüestros de imóveis serão feitos à vista. da certidão do 
escrivão, da qual constem, além dos requisitos a que se 
referem oS artigos 227 e 240, os nomes e a categoria do 
juiz, do deposltã.rio, das partes e a natureza do processo. 

Parágrafo Unico. A certidão será lavrada pelo escri­
vão, com a declaração do fim especial a que se destina, 
aoós a entrega do mandado devidamente cumprido em 
cãrtórlo. 

Art. 245. O registro da penhora faz prova quanto à 
fraude de qualquer transação posterior. 

CAPITULO VIII 

Da Averbação e do Cancelamento 

i\Tt. 246. As averbações no livro n.0 2 serão escritu­
l'adas de acordo com as normas estabelecidas no artigo 
173. Nos demais casos as averbações serão lançada& na 
r.:;.;h.:na a tal fim destinada. 

Art. 247. As averbações abrangerão, além dos casos 
expressamente indicados na alínea "b" do artigo 168, as 
sub-rogações e outras ocorrências qUe por qualquer modo 
alterem a matrícula ou os registros, em relação aos imó­
veis e à.s pessoas que neles figurarem, inclusive a prorro­
gação do prazo da hipoteca. 

Art. 248. A averbação da circunstância a que se re­
fere o inciso III, alínea "e" do artigo 168, será feita a 
requerimento do interessado, com a firma reconhecida, 
Jnstruldo com documento comprobatória fornecido pela 
autoridade competente. A alteração do nome só poderá 
ser averbada quando devidamente comprovada por certi­
dão do registro c i vil. 

Art. 249. O cancelamento ~fetuar-se-á mediante 
averbação datada e assinada pelo oficial ou seus substitu­
tos legais e declarara a razão do cancelamento e o titulo 
_em virtude do qual foi ele feito. 

Art. 250. O cancelamento poderá ser total ou par­
cial e referir-se a qualquer dos atos do registro, sendo pro­
movido pelos interessados, mediante sentença definitiva 
ou documento hábil, ou, ainda, a requerimento unânime 
das partes que convierem no ato registrado, se capazes e 
conhecidas do oflcfal. 

Art. 251. O cancelamento da servidão, quando o 
prédio dominante estiver hipotecado, só poderá ser ·feito 
com aquiescência do credor, expressamente manifestada. 

Art. 252. O dono do prédio serviente terá, nos ter­
mos da let, direito a cancelar a servidão. 

Art. 253. O foreiro poderá, nos termos da lei, aver­
bar a renúncia de seu direito, sem dependência do consen­
timento do senhorio direto. 

Art. 254. O cancelamento da hipoteca só pode ser 
feito: 

a) à vista de quitação outorgada pelo credor em ins­
trumento público; 

b) mediante autorização escrita do credor, cem firma 
reconhecida; 

c) em razão de processo administrativo, ou contencio­
so, em que o credor tenha sido intimado (Código de Pro­
cesso Civil, art. 698); 

d) na conformidade do disposto no art. 24 do Dec. 
lei n.0 70 de 21 de novembro de 1966 (Cédulas Hipotecá­
rias). 

Parâgrafo único. Excetuadas as hipóteses aqui pre­
vistas, a hipoteca continuará gravando o imóvel, ainda 
quando registrada em nome do adquirente. 

Art. 255. O registro, enquanto não cancelado, pro­
duz todos os seus efeitos legais, ainda que, por outra ma­
neira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto 
ou rescindido. 

Parágrafo únJco. Aos terceiros prejudicados é licito, 
em juízo, fazer prova da extinção dos ônus reais e pro­
mover o cancelamento do seu registro. 

Art. 256. O cancelamento não pode ser feito em vir­
tude de sentença ainda sujeita a recurso. 

Art. 257. Se, cancelado o registro, subsistirem o tí­
tulo e os direitos dele decorrentes, poderá o credor pro­
mover novo registro, o qual só produzirá efeitos a partir 
da nova data. 

Art. 258. Na matrícula da propriedade que for lo­
teada será averbado o registro feito no livro n.0 8, assim 
.que efetuado, com a indicação do número de quadras e 
lotes e com a descrição da área remanescente. 

Art. 259. O registro da incorporação no livro n.0 7 
ou o do loteamento no livro n.0 8, só será cancelado: 

t.) em cumprimento de sentença; 
b) a requerimento do incorporador ou do loteante, 

enquanto nenhuma unidide ou lote for objeto de transa­
ção devidamente averbada, ou mediante o consentimento 
de todos os compromissários ou cessionários, expresso em 
documento por eles assinado, ou por procuradores co)ll 
poderes especiais; 

c) por mandato judicial. 
Art. 260. As averbações relativas a incorporação ou 

lote::tmento serão canceladas: 
a) a requerimento das partes contratantes; 
b) pela rescisão do contrato; 
c) pela abertura de matrícula da unidade autônoma 

ou do lote; 
(1) por mandado judicial. 

CAP!TULO IX 
Bem de Família 

Art. 261. A instituição do bem de família far-se-á 
por escritura pUblica, declarando o institui~'·r que deter­
minado prédio se destina a domicílio de sua f~ .. U1a e fi~ 
cará isento de execução por dívida. 

Art. 2G2. Para o registro do bem de familla, o ins­
tituidor apresentara. ao oficial do registro a escritura pú~ 
blica de instituição, para gue mande publicá-la na im­
pren.:m local e, à falta, na da Capital do Estado ou do 
Terri.t.;~rio. 

;.~.rt. 2G3. Se não ocorrer razão para dúvida, o oficial 
fará <:!. p:;blica~5.o, em for.nu de edital, do qual constará: 

I - o resumo da escritura, nome, naturalidade e pro­
flssã:; do instituidor, data do instrumento e nome do ta.~ 
belL:o que o fez, situação e característicos do prédio; 

II ..L o aviso de que, se alguém se julgar prejudicado, 
deverá, dentro em trinta (30). dias, contados da data da 
publicação, reclamar contra a instituição, por escrito e 
perante o oficial. 

Art. 264. Findo o prazo do n.O U do artigo anterior, 
sem que tenha havido reclamação, o oficial transcreverá 
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a escritura, "verbo ad verbum", no Livro n.O 3 e fará ore­
gistro na competente matrícula, arquivando um exemplar 

1cto jornal em que a publicação houver s1do fe1ta e rest1-
tuindo o instrumento ao apresentante, com a nota do 
registro. 

Art. 265. Se for ·apresentada reclamação, dela for­
necerá o oficial, ao instituidor, cópia autêntica e lhe res- 1· 
tituirá. a escritura, com a declaração de haver sido sus- 1 

penso o registro, cancelando a. prenotação. 
§ 1.0 O instituidor poderá requerer ao julz de Di­

reito da Comarca que ordene o registro, sem embargo da 
reclamação. 

§ 2.0 Se o juiz determinar que sé proceda ao registro, 
ressalvará ao reclamante o direito de recorrer à ação 
competente para anular a instituição ou de fazer execução 
sobre o prédio instituído, na hipótese de ,tratar-se de dí­
vida anterior e cuja solução se tornou inexequível em vir­
tude. do ato da instituição. 

§ 3.0 o despacho de juiz serã. irrecorrível e, se defe­
rir o pedido será transcrito "verbo ad verbum", junta­
mente com o instrumento. 

Art. 266. Quando o bem de tamilla for instituído 
juntamente com a tránsmissão da propriedade (Decreto­
lei número 3.200, de 14-04-1941, art. 8.0 , § 5.0 ), o registro 
far-se-ã. imediatamente após o registro da transmissão 
ou, se for o caso, com a matrícula. 

CAPíTULO X 

Remição do Imóvel Hipotecado 

Art. 267. Para remir o imóvel hipotecado, o adqui­
rente requererá, no prazo legal, a citação dos credores 
hipotecários, propondo. para a remição, no mínimo, o pre­
co por que adquiriu o imóvel. 

Art. 268. Se o credor, citado, não se opuser à remi­
ção. ou não comparecer, lavrar-se-á termo de pagamento 
e quitação e o juiz ordenara, por sentença, o cancelamen· 
to da hipoteca. 

Parágr.afo único. No caso de revelia, consignar-se-a 
o pre\O à custa do credor. 

Art. 269. Se o credor, citado, comparecer e impugnar 
o preço oferecido, o juiz mandará promover a licitação en­
tre os credores hipotecários, os fiadores e o próprio adqui­
rente, autorizando a: venda judicial a quem oferecer maior 
preço. 

§ 1.o Na licitação, será preferido, em Igualdade de 
condições, o lanço do adquirente. 

§ 2.0 Na falta de arrematante, o valor será o pro­
posto pelo adquirente. 

Art. 210. Arrematado o imóvel e d-epOsitado, dentro 
de quarenta e oito (48l horas, o respectivo preço, o juiz 
mandará cancelar a hipoteca,- sub-rogando-se no produto 
da venda os direitos do credor hipotecário. 

Art. 271. Se o credor de ·segunda hipoteca, embora 
não vencida a divida, requerer a remição, juntará o título 
e certidão do registro da anterior e depositará a importân­
cia devida no primeiro credor, pedindo a citação deste para 
levantar o depósito e a do devedor para dentro do prazo 
de cinco ( 5 l dias remir a hipoteca, sob pena de ficar o 
requerente sub-rogado nos direitos creditórios, sem prejuí­
zo dos que lhe couberem em virtude da segunda hipoteca. 

Art. 272. Se o devedor não corhparecer ou não remir 
a hipotcc<t. os autos serão conclusos ao juiz para julgar 
por sentença a remição pedida pelo segundo credor. 

Art. 273. Se o devedor comparecer e quiser efetuar a 
remirão. notificar-se~á o credor para receber o preço, fi­
cando sem efeito o depósito realizado pelo autor. 

Art. 274. Se o primeiro credor estiver promovendo a 
execução da hipoteca. a remição, que abrangerá a impor­
tàncla das custas e despesas realizadas, não se efetuará 
antes da primeira praça, nem ·depois de assinado o auto de 
arrematação. 

Art. 275. Na remição de hipoteca legal em que h11Ja 
interesse de incapaz intervirá o Ministério Público. 

Art. 276. Das sentenças que julgarem o pedido de. 
remição caberã o recurso de apelação com ambos o.s efei­
tos. · 

Art. 277. Não é necessária a remição quando o cre­
dór assinar. com o vendedor, escritura de venda do imóvel 
gravado. 

CAPiTULO XI 

Do Reclstro Torrens 

Art. 278. Requerida a inscrição de imóvel rural no 
registro Torrens, o oficial protocolará. e autuará o reque· 
rimento e documentos que o instruirem e verificara se o 
pedido se acha em termos de s~r despachado. 

Art. 279. O requedmento será instruido: 
I~ com os documentos comprobatórios do domínio do 

requerente; 
II - com a prova de quaisquer atos que modifiquem 

ou limitem a sua propried~de; 
UI - com memorial de que constem os encargos do 

imóvel, os nomes dos ocupantes, confrontantes, quaisquer. 
interessados, e a indicação das respectivas residências; 

IV - com a planta do imóvel, cuja escala poderá Va­
riar entre os limites: 1:500m (1/500) e 1:5.000 <1/5.000). 

§ 1.0 O levantamento da planta obedecerá às seguin­
tes regras: 

I - empregar-se-ão gonfômetros ou outros instrumen­
tos de maior precisão; 

li - a planta será orientada segundo o mediano do 
lugar, determinada a declinação magnética; 

III - fixação dos pontos de refer~ncia necessários a 
verificações ulteriores e de marcos especiais. ligados -a 
pontos certos e estã.veis nas sedes das propriedades, de 
maneira que a planta possa incorporar-se à carta geral 
cadastral. 

§ 2.0 As plantas serão anexados o memorial e as 
cadernetas das operações de campo, autenticadas pelo 
agrimensor. 

Art. 280. O imóvel sujeito a hipoteca ou ônus real 
não será. admitido a registro sem consentimento expres~ 
so do credor hipotecário QU da pessoa. em favor d~ qu~m 
se tenha instituído o ônus. 

Art. 281. Se o oficial considerar irregular o pedido 
ou a documentação, poderá conceder o prazo de trinta 
130) dias para que o interessado os regularize. Se o re~ 
querente não estiver de acordo com a exigência do oticial, 
este suscitará dúvida. 

Art. 282. Se o oficial considerar em termos o pedido,, 
remetê-lo-a a juízo para ser despachadc'-

Art. 283. O juiz, distribuído o pedido a um dos ca.rtó~, 
rios judiciais, se entender que os documentos justificam 
a propriedade do requerente. mandara expedir edital que 
será afixado no lugar de costume e publicado uma vez no 
órgão oficial do Estado e três 13) vezes na imprensa local, 
se houver, marcando prazo não menor de dois (2) meses, 
nem maior d~ quatro {4) meses para que se ofereça opo­
sição. 

Art. 284. O juiz ordenará, de ofício ou a requerimen­
to da parte. que, à custa. do peticionário, se notifiquem do 
requerimento as pessoas nele indicadas. 

Art. 285. Em qualquer hipótese, será ouvido o órgão 
do Ministério Público. que poderá impugnar o registro por 
falta de prova completa do domínio ou preterição de outra 
formalidade legal. 

Art. 286. Feita a publicação do edital, a pessoa que 
se julgar.com direito sobre o imóvel, no todo ou em parte, 
podera contestar o pedido no praw de quinze 05>· dias. 
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~ 1.0 A contestarão mencionará o nome e a residência 
do réu. fará a dPsciicão exata do imóvel e indicará os 
direitos reclamados e Os títulos em que se fundarem. 

~ 2.0 Se não houver contestação, e se o Ministério 
Público não impugnar o pedido. o juiz ordenará que se 
inscn•va o imóvel. as.sim, submetido aos efeitos do registro 
Torrens. · 

Art. 287. Se houver contestarão ou impugnação, o 
procedimento .será. ordinário, ca . ..;elando-se, mediante 
mandado, a prenotação. 

Art. 288. Da sentença que deferir, ou não, o pedido, 
cabe o recurso de apelação, com ambos os efeitos. 

Art. 289. Transitada em julgado a sentença que de­
ferir o pedido, o oficial inscreverá, na matrícula, o Julga­
do que determinou a submt.ssão do imóvel aos efeitos do 
registro Torrens, arquivando em cartório a documentação 
autuada. 

TITULO VI 

Registro da Propriedade Literária, 
Científica e Artística 

Art. 290. O registro da propriedade literária, cientí~ 
fica e artística será feito na Biblioteca Nacional, no Insti­
tuto Nacional de Música, na Escola Nacional de Belas Ar­
tes da Universidade Federal do Rio de Janeil'Q e no Insti~ 
tutó Nacional do Cinema conforme a natureza da produ­
ção, para segurança do direito do proprietário. 

Art. 291. Sendo a produção de caráter misto, será 
registrada no estabelecimento que for mais compatível 
com a natureza predominante da mesma produção, po· 
dendo o interessado registrá-la em todos os estabeleci~ 
mentos com os quais tiver relação. 

Art. 292. As obras literárias e cientificas, cartas geo. 
gráficas e quaisquer outros escritos, inclusive composições 
teatrais, serão registradas na Biblioteca Nacional; as com~ 
posições musicais, no Instituto Nacional de Música, e as 
obras de caráter artístico, inclusive fotografias, na Escola 
Nacional de Belas Artes da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro; as obras cinematográficas, no Instituto Na~ 
cional do Cinema. 

Art. 293. Para obter o registro, o autor ou proprie· 
tário, nos termos da lei civil, da obra original ou tradu~ 
zida, divulgada por tipografia, litografia, gravura, mode~ 
lagern ou qualquer outro sistema de reprodução, deverá re~ 
querê-lo, por si ou por procurador, ao diretor do estabele­
cimento que competir e, aí, depositará dois exemplares em 
perfeito estado de conservação. 

§ 1.0 As composições teatrais poderão ser registradas 
mediante duas cópias datilografadas, rubricadas pelo 
autor. 

§ 2.0 As Obras de pintura, .arquitetura, desenho, pla~ 
nos gravuras, esboços ou de outra natureza, mediante 
dois exemplares das respectivas fotografias, perfeitamen­
te nítidas, conferidas com o original~ com as dimensões 
mínimas de 0,18 m x 0,24 m. 

§ 3.0 As obras cinematográficas Serão registradas 
mediante termo lavrado no Livro_ correspondente, na for­
ma do artigo 297, e depósito de dois exemplares das pe~ 
liculas no Instituto Nacional do Cinema. 

Art. 294. A cada obra a ser registrada deverá cor~ 
responder um requer~mento, no qual se fará declaração 
expressa da nacionalidade e do domicílio do autor, da 
nacionalidade e do domicílio do proprietário atual no ca­
so de ter havido -transferência de ·direitos, do título da 
obra, do lugar e do tempo da publicação, do sistema de 
reprodução que houver sido empregado e de todos os ca~ 
racteristicos que à mesma obra fOrem essenciais, de modo 
a ser possível distingui-la, em todo o tempo, de qualquer 
outra congênere. 

,. Parágrafo único. Qualquer dos colaboradores da 
obra feita em comum podérá requerer o registro. 

Art. 295. O diretor do estabelecimento em:.que tJ.ver 
de se efetuar o reliStro poderá exlglr, quando julgar ne-

cessário, prova da nacionalidade e do domicilio. do autor 
ou do proprietãrlo, bem como a do tempo da publicação. 

Art. 296. No caso de permissão para ser traduzida 
ou reduzida a compêndio alguma obra não entregue ao 
dominto comum, assim como no de contrato de edição 
ou no de cessão e sucessão, é indispensável que se far.a 
a respectiva prova. 

Art. 297. Haverá para o registro, em cada um dos 
estabelecimentos, um Uvro especial que será aberto e en­
cerrado pelo diretor e no qual será lavrado, em relação 
a cada obra, um tenno diferente, que conterá um núme­
ro de ordem e todos os esclarecimentos necessários e que 
será assinado pelo secretário. 

Art. 298. Um dos exemplares depositados será arqui­
-vado na secretaria, devidamente acondicionado, e o outro 
será destinado às cole~ões do estabelecimento, sendo lan­
çados, em ambos, o nümero de ordem e a data do regis­
tro e aplicado um carimbo com o nome do estabeleci­
mento e as palavras "Direitos do autor". 

Art. 299. A certidão do registro, assinada pelo secre­
tário e autenticada pelo Diretor, conterá a transcrição 
integral do termo, com o número de ordem e do livro 
em que o registro foi feito. 

Parágrafo único. A certidão do registro induz, salvo 
prova em cont.rário, a propriedade da obra. 

Art. 300. Se duas ou mais pessoas requererem, simul­
taneamente, o registro de uma mesma obra, ou de obras 
que se pareçá.In idênticas ou sobre cuja autoria se tenha 
suscitado discussão ou controvérsia, não se fará o regis­
tro, antes que seja resolvido, por acordo das partes ou 
no juízo competente. a quem cabem os direitos do autor. 

Art. 301. Proceder-se-á do mesmo modo quando, de­
pois de efetuado o registro de uma obra, for ele nova­
mente requerido em nome de outra pessoa, caso em que, 
sendo decidido que os direitos cabem ao último reque­
rente, se lavrará novo termo de registro, fazendo-se o 
cancelamento do anterior. 

Art. 302. A margem dos termos de registro serão 
averbadas a.s cessões, transferências, contratos de edição 
e mais atos que disserem respeito à propriedade, que os 
interessados queiram tornãr conhecidos de terceiros. 

Art. 303. A relação das obras registradas será pu~ 
blicada mensalmente, no Diário Oficial 

Art. 304. Da deci.são do diretor, admitindo ou ne­
gando registro, haverá recurso para o Ministro de Esta­
do a que estiver subordinado o estabelecimento, sem pre­
juízo da ação judicial para registro, cancelamento ou 
averbação. 

Parágrafo tlnico. o diretor do estabelecimento po­
derá ouvir previamente o parecer da Congregação, bem 
como do Conselho Nacional do Direito Autoral 

TITULO VII 

Disposições finais e transitórias 

Art. 305. No exercício de suas funções, cumpre aos 
oficiais de . registro fazer rigorosa fiscalização do paga­
mento dos impostos devidos por força dos atos que lhes 
forem apresentados em razão do ofício·. 

Art. 306. Os emolumentos devidos pelos atos relacio· 
nados com ~ primeira aquisição imobillárta, financiada 
pelo Banco Nacional da Habitação, serão reduzidos em 
50%-. 

f 1.0 A transcrição, inscrição e averbações relativas 
à 8.quisição de casa própria em que for parte Coopera­
tiva Habitacional serão considerados, para o efeito do 
cálculo -de -emolumentos, um ato apenas, não podendo 
exceder a sua cobrança o limite correspondente a 40% 
f quarenta por- cento) do salário-mínimo regional. 

§ 2.0 OS emolumentos e custos devidos pelos atos de 
aquisição de imóveis pelas Cooperativas Habitacionais 
fCOHABS) e os de averbação de construção estarão su­
jeitos às limitações seguintes: 



, Nonmbro de 1973 DIÁRIO DO CONGRESSO NACJONAL(SeçiolJ) Stxta-felra 30 5519 

a) Imóvel de até 60m2 de área construida: 10% <dez 
por ·~ento> do s~lário·minlmo; 

b) de mais de 60m2 e a tê 'lO m2 de área construida: 
15% fqulnze por cento) do salárlo~míntmo; e 

c) de mais de 70m2 e até 80m2 de área coristi'ufda: 
20% <vinte· por cent-9> do salârto-minJmo. 

f 3.o Os emolumentos devJdos pelos atos relatJvos a 
financiámento rural serão cobrados de acordo com a le­
gislação federal. 

Art 307. Nos casos de incorporação de bens lmóvels 
do património público, para a formação ou integraliza­
ção do capital de socied~de por ações da administração 
índíreta ou para a formação do patrimônio de empresa 
pública. o oficial do respectivo registro de lmôveis tara o 
novo registro em nome ua entidade a que os mesmos fo. 
rem incorporados ou tr.\nsferidos, valendo-se, para tanto, 
dos dados, c.tracterist:r.ls e c:mfrontações constantes do 
anterior. 

~ 1.0 Servirá comu título hábil para o novo registro 
o instrumento pelo qual a incorporação ou transferência 
se verifícou, em cópir... autêntica, vu exemplar do órgão 
oficial do qual foi aquele publicadn. 

§ 2.0 Na hipótese de não c(..ncidência das caracte­
ristico.s do imóvel com as const.mtes do registro exis­
tente. deverá a entidade, ao qual foi o mesmo incorporado 
uu transferido, promover a respectiva correção mediante 
termo aditivo ao instrumento de incorporação ou trans· 
ferência e elo qual deverão constar, entre outros elemen· 
tos, seus limites ou confrontações, sua descrição e carac­
terização. 

§ 3.0 Para fins do registro de que trata o presente 
artigo, considerar-se-á, como valor de transferência dos 
bens, o constante do instrumento a que alude o f 1.0 

Art. zoe.. O c:ncerramento dos livros em uso, antes da 
vip;ênciu da presente lei, não exclui a valldade dos atos 
neles regis:rados. nem impede que, neles, se façam as 
averbações e :lnotações posteriores. 

Parâgrafu ún\co. Se a averba<;ão ou anotação deva 
ser feita no Livro n.o 2 do Registro de Imóveis, pela pre­
sente lei, e não houver espaço nos anteriores livros de 
Transcrição das Transmissões, será aberta a matrícula do 
imóvel, nos termos do art. 235, parágrafo único, desta lei. 

Art. 309. Aplicam-se aos regiStros referidos no art. 
1.o, § 1.0 , Incisos I, II c III, desta lei, as disposições rela­
tivas ao processo de dúvida no registro de imóveis. 

Art, 310. Esta lei entrarâ em vigor, em todo o terri­
tório nacional no dia l.o de julho de 1974, revogada a Lel 
n.o 4.827, de 7-3-1924 e os Decretos n.os 4.857, de ..... . 
9-11-1939, 5.318, de 29-2-1940 e 5.553, de 6·5-1940 e o 
Decreto-lei n.0 1.000, de 21-10-1969. Nesse dia lavrarão 
os oficiais termo de encerramento nos livros e dele reme­
terão cópia ao juiz a que estiverem subordiz:tados, podendo 
ser aproveitados os livros antigos, até o seu esgotamento, 
mediante autorização judicial e adaptação aos novos mo­
delos, sem prejuízo do cumprimento integral das disposi­
ções desta lei, iniciando#se nova numeração. 

JUstificação 
O proJeto de lel 25/73 é oriundo de Proposição por nós 

apresentada, na Câmara dos Deputados, quando ainda 
exercia mandato naquela Casa. 

O Projeto primitivo, de nossa iniciativa, dispunha tão 
só sobre a revisão do decreto-lei 1. 000, de 1969, na parte 
reJativa aos registros <le Imóveis. 

Mantinha íntegro o decreto-lei quanto aos registros 
das pessoas, de nascimento, casamentos e óbitos, bem CO­
mo das pessoas jurídicas. t: que o decreto-lei 1. 000, no 
tocante a estas matérias, pouco ou nada inovara e não 
havia, assim, porque :razer mera reproctução. 

Consoante at:trrnação que fizemos ao justificar o Pro­
jeto de Lei 2 267/70 (n.0 da Câmara dos Deputados) o tra­
balho de revisão res"\lltou das perplexidades a que condu­
ziria a aplicação do decreto-lei 1. 000, pelas omissões e 
equívocos deste. São tais as impropriedades desse Decre-

to-lei, principalmente no que se relaciona com o perfeito 
entendimento no processo de escrtturaçã.o no Registro de 
Imóvels, que até hoje não pôde entrar em vigor. 

• A cópla da Justlflcação então apre~entada fundamen-
ta aquele ProjetQ e vale ainda como ç~sentação da 
Emenda Substitutiva que ora oferecemoa. · 

Para essa Emenda, colhemos eontribotções do Profes­
sor Alm!ro do Conto e Sllva, do Rlo Grande do Sul, e do 

Professor Rui Ferreira da Luz, do Parn.ná, bem como su­
gestões contidas em emendas dos Senadores CarvaU1o 
Pinto, Carlos Lindenberg e Nelson Carneiro. 

A parte relativá ao Registro das pessoas ficou qun.se 
inalterada, atualizando-se, tão só. a lei vigente. que serviu 
de matrlz ao sub~titutivo da Câmara ao nosso Projet.o. 

As alterações de maior monta estão na parte relativa 
ao Jlegistro Imobiliário. 

A nova lei pretendeu refo:mular a sistem:itica do Re­
gistro de Imóveis no sentido de simplificá-la e torná-la 
mais eficiente. 

As principais alterações objetivaram: 
a) o englobamento das designações "transcrição e 

"inscrição", numa genérica - "registro"; 
b) a instituição do regime de um registro próprio pa­

ra cada imóvel: 
c) a racionalização dos processos de escrituração com 

a reestruturação do aspecto grâfico dos livros de re­
gistro. 

Na Exposição de Motivos do Senhor Ministro àa Jus­
tiça, que acompanha o Decr. Lei, preconizou-se e enfa· 
tizou-se o englobamento das designações "transcrição" 
e "inscrição" e tal englobamento nãp foi incluido no De· 
creto~lei citado. 

A eliminação .'de tais designa~ões e a sua substituição 
pela designação genérica de 'registro", exige reformulação 
completa de grande número dos dispositivos do Decreto­
lei 1.000. 

Por outro lado, a sistemática da matrícula ~os imó­
veis no livro n.0 2 de Registro Geral, fazendo v1gorar o 
regime de um registro próprio para cada imóvel, nos pa­
receu merecedora de algumas alterações, para melhor 
funcionamento na prática. 

O projeto faz referência a ''servidores concernentes 
aos registros pú.bücos estabelecidos pelo Código Civil". 

Sugerimos seja utilizada a expressão "legislação ci­
vil'' que abrange toda a legislação pertinente aos regis­
tros públJoos. 

No inciso 1 do art. 170, foi alterada a remissão ao 
inciso que, no artigo 170, se refere aos contratos de lo­
cação de prédios contendo cláusula de vigência no caso 
de alienação, tendo em vista reformulação proposta para 
o mencionado artigo 170. 

Incluimos no art. 145 a faculdade de se proceder o 
registro dos documentos mercantis pela mesma forma em 
que estiverem escritos. 

Já se constatou na prática que a transcrição de tats 
documentos em texto corrido, é por vezes irnpossivel. 

No de n.0 155, corrigimos a expressão "dado e assina­
do'' para "datado e assinado". 

Alteramos a discriminação dos atos sujeitos a registro 
colocando-os em ordem, ou seja, relacionando em pri­
meiro lugar os atos de competência do livro n.o ·2 e suces­
sivamente os atribuídos aos outras livros em ordem cres­
cente de numeração. Assim o fizemos para facilitar as re­
missões a serem feitas em outros dispositivos. 

Incluimos na di::.criminação dos atos regl.strávels a 
compra e venda, a permuta, etc., que no projeto em exa­
me foram lncluidos genericamente entre os atos transmis­
síveis da propriedade. A nosso ver não é accessivel a todos 
os ottclals do registro, alguns sem cultura jurídica básica. 



5520 Sexta-feira 30 
' 

DIÁRIO DOCONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) No•embro de 1973 

a interpretação sobre as diferenças entre atos constituti­
vos, translativos, declaratórios ou extintivos de direitos 
reais sobre imóveis. 

Pensamos que no registro de imóveis não deveria ha, 
ver guarida para atos que não dissessem respeito a imó­
veis, como é o caso das debêntures e de certos tipos de 
penhor. , 

Eliminadas tais excrecências, as atribuições do registro 
de imóveis poderiam ser englobadas num único disposi­
tivo. como é o casa da lei Argentina. En'l· alínea do inciso 
I fizemos menção genérica a todos os atos registrávels 
para que nenhum fosse omitido. O certo seria resumir to­
da a matéria nessa alínea, que seria a única. 

Na sistemática que se pretende fazer vigorar, pouca 
diferença ocorre entre lançamentos por "registro" e lança­
mentos por "averbação" no livro 2 de Registro Oeral. 

Mantendo tal diferenciação torna-se necessário esta­
belecer, na escrituração, um código djferenciador e o fi­
zemos no artigo 174. 

Outras alterações foram introduzidas no artigo 170. 
Não nos seria possível, todavia, minuciar cada alteração 
introduzida numa síntese como a presente. Algumas des­
sas alterações decorreram da necessidade de se proporcio­
nar melhor redação a certos dispositivos. 

O art. 173 contém o relacionamento dos livros de re­
gistro. 

Menciona o dispositivo o livro n.0 3 - Livro Auxiliar. 
Substituímos a indicação por "Livro n.0 3 - Auxiliar" 
por entender desneceSsária a repetição da palavra "livro". 

Demos nova denominação ao livro 7 pois a Lei n.0 

4.591 de 1964 que trata do condomínio por unidades autô­
nomas, disciplina também os condomínios de unidades 
térreas que, em hipótese alguma poderão ser consideradas 
como horizontais. 

Mantivemos, a designação contida no projeto denomi­
nando o livro 7 de "Livro de Registro de Incorporações". 
O fato de se atribuir a esse livro, além das incorporações 
imobiliárias, os atos de instituição e convenção de con­
domínio, não prejudica a designação escolhida. 

O art. 175 trata da escrituração dos registros no livro 
n.o 2. 

Para matricula, por exemplo, de um imóvel com base 
numa escritura de compra e venda que pela ptimeira 
vez for apresentada em cartório, o processo difere da 
matrícula a ser feita quando da apresentação de uma 
escritura de hipoteca. 

Entendemos que o melhor será manter uma siste~ 
mática única e invariável, isto é, a matrícula será sempre 
~berta à vista do registro anterior que constar do titulo 
apres-entado, seja qual for a sua espécie. 

Aliás, no artigo 174 .só deverão ser incluídos elemen .. 
tos pertinentes à mecânica da escrituração propriamente 
dita. As generalidades sobre o processo de matrícula 
foram por nós incluídos em capitulo especial, o VI do 
Título V. 

Entendemos que para cada matrícula deverá ser uu ... 
lizada uma folha do livro, sendo a matrícula propria­
mente dita lançada no alto da face da folha, utilizando­
se o restante, inclusive o verso, para os lançamentos dos 
registros e averbações relativos ao imóvel matriculado. 

Assim o fizemos prevendo a utilização do sistema de 
folha.s soltas ou de fichas. 

Estabelecemos na alinea "e" um Código diferenciado 
dos registro.s e averbações, utlllzando a letra "R" para. 
os registros e as letras "AV" parG. u averbações. 

No Brasil o legislador não teve, até o momento, a 
necessária coragem de inovar completamente em matéria 
de registro de t.mõveis. 

A nosso ver poder-se-iR perfeitamente extinguir o pro~ 
essa de escrituração em Uvros encadernados, .substituin­
do-o pelo de fichas, como o que vigora hoJe na Argentina. 

Não se justifica que ainda estejamos ut1Hzan4o (:S 

mesmos processos de há cem anos, alterando apenas a 

ortografia das partes impressas do livro, sem tocar no 
seu aspécto gráfico. 

Pelo meno~ no que se refere aos livros 2 (dois), de 
Registro Geral, e 5 e 6 (indicadores), a .substituição pelo 
sistema de fichas deveria ser 1mJ>03ta imediatamente, sem 
qualquer opção pela utilização de sistema de livros en­
cadernados e mesmo de folhas soltas. 

A 1e1 fala em indicador real peJo processo de fichas, 
mas não o autoriza. Tal autorização nos parece implíci~a 
quando no artigo 179, § 3.0 se fala em oficais qu~ nao 
se utilizarem do Indicador Real pelo sistema de fichas. 

~ que em S. Paulo. pelo menos, já s~ usa o sistema 
de fichas para o indicador real, mesmo nao havendo per­
missão legal pat;a tanto. 

No sistema atualmente em vigor, mantido na leil.OOO 
e reproduzido no projeto a compl-exidade da estrutura 
dos indicadores real e pessoal é evidente mas com ela 
não nos preocupamos, pois, a nosso ver, dificí!mente os 
oficiais deixarão de optar pelo sistema de fichas cuja 
racionalidade é indiScutível. 1 

O art. 177 refere-se ao livro n.0 4 de Registro Di­
versos. 

O Dec.-lei n.0 1.000 havia abolido esse livro deter­
minando que os registros a ele atribuídos fosse feito no 
livro n.0 2. 

O projeto inovou, mantendo o livro 4 e com essa 
inovação o Substitutivo concorda. 

O art. 178 trata do livro n.0 5 - Indicador Real. 
Sobte o assunto já nos manifestamos ao comentar 

o artigo 175, fazendo o mesmo quanto ao indicador pessoal. 
Cabe apenas esclarecer que substituímos a expressão 

"circunscrição" incorporada a vários dos dispositivos que 
tratam do indicador real, pela expressão "zona cadastral". 

Como se sabe a cada cartório está subordinada uma 
"circunscrição imobiliária". A divisão_ do indica~o~ re_al 
em "circunscrições" estabelece confusao. A class1flcaçao 
das indicações deverá ser feita por "zonas cadastrais'.', 
representadas por logradouros, .bairros,. d,!strltos, ~t~:· q~~ 
não se confundem com a..s "circunscriçoes !mobiliarias 
propriamente ditas. 

Os arts. 185 e 186 tratam do.s livros de loteamento e 
incorporações. 

Opinamos por um processo diferente de escrituração 
pois a nosso ver, o registro deverá ser feito no alto -da 
face' da folha do livro, aproveitando-se o restante dela 
para lançamento das averbações, em ordem cronológi­
ca. Já se verificou na prática que o sistema de escritu­
ração que mantém uma coluna de averbações nos livras 
de loteamento e incorporações não funciona. 

O artigo 194 foi reformulado em função da preno­
tação no protocolo, tendo em vista o que dispõe o artigo 
836 do Código Clvll. 

~ evidente que o dispositivo trata de escrituras q'.le 
contenham direitos reais contraditórios sobre o mesmo 
Imóvel e que sejam apresentadas em cartório-s no mesmo 
dia. 

Entendemos que deverá prevalecer, no caso, a que 
primeiro foi apresentada, lndependentemen~ da da~ ::la. 
lavratura. O que se pretende, efetivamente, e proporciOnar 
prioridade de registro à que primeiro foi apresentada. A 
apresentada em segundo lugar terá o registro protelado ., 
pelo prazo correspondente a, pelo menos, um expediente 
diário. 

Verifica-se na prática que em raríssimos casos o 
registro de um título é feito no mesmo dia da sua apre­
sentação,- poi.s depen~e ele de exame para o qual a lei 
estabelece prazo mimmo. 

Entendemos, todavia, que a antecedência da .!lpresen­
tação deverá sempre prevalecer sobre a precedencJa da 
làvratura, excetuando-se desta regra a.s escrituras públi­
cas lavradas no mesmo dia, na.s quais tenha sido con­
signada a data da lavratura. 
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No proces~ de dúvida introduzimo.s várias alterações. 
excluindo referencla aos casos daa dúvidas em processo de 
loteamento que, a nosso ver, estabelecem certa contusão. 

Reformulamos a redação do art. 225 para consi&nar 
os casos de escrituras particulares. 

I 

Não apenas os escrivães e tabeliães deverão consf~~ 
nos atos e escrituras relativas a imóveis, a referên<!ia oft: 
matricula e ao registro anterior. Tal obrigação cabe, 
também, as partes que outorgarem atos por instrumento 
particular. 

A reformulação em matéria de matricula que propo­
mos baseia-se, principalmente, no englobamento das de­
signações "transcrição" e "inscrição", não cabendo as de­
signações dos capítulos VI e VII do proJeto em exame. 
Substituimos, portanto, tais designações para "Matrícula" 
e "Registro". 

Parece-nos melhor que a I'DJltrícula seja feita, em 
qualquer caso, à vista do registro anterior, seja ele <lo 
próprio cartório, seja de outro cartório. 

Feita a matrícula, na qual se consignarão apenas o 
número de ordem, a data, o nome do proprietário e a 
identificação d'O imóvel, o registro do título apresentado 
será feita na mesma ocasião, em seguida à matrícula e 
devidamente numerado. 

Pela matrícula não se cobrarão emolumentos, ca­
bendo apenas a cobrança. dos emolumentos tio primeiro 1 

registro. 

A sistemática adotada determina uma diferenciação 
entre os reguísítos da matrícula e os do registro, não 
havendo necessidade de li~rar o :registro da descrição 
do imóvel que consta completa da matrícula. 

No artigo 228 previmos o ca.so de não estar o imóvel 
lançado em nome do outorgante no registro de imóveis. 

Tanto a lei ora em vigor como o projeto não es­
ctare~m suficientemente a solução a ser dada em tal 
ccu:o. . 

O artigo 244 do Dec. Le12.857 estabelecia que em qual­
quer caso, não se poderia fazer a transcrição ou inscrição 
sem prévio registro do título anterior e, quando nenhum 
houvesse, do último anterior ao Código Civil. 

Acreditamos que tal dispositivo jamais teve uma in­
terpretação adequada. 

O Dee. lei 1. 000, em seu artigo 29, repetiu a disposi~ão 
contida no artigo 244 do Dec. lei 4.857 e o pro!eto a man· 
teve. 

A nosso ver a redação que demos ao art!ko 228 escla­
rece a contusão, determinando que no caso de não haver 
registro em nome do outorgante, se exija a a:presenta~ão 
do registro do título imediatamente anterior. Se esse ti­
tulo não estiver registrado, exigir~se-á a apresentação 
de todos os títulos anteriores, em cadeira, até que surja 
o primeiro titulo registrado na seqüência cronológica. A 
matricula será feita, então, à vista do registro que existir 
e nela serão registrados todos os títulos subsequentes, até 
permitir o registro do mais novo. 

Para o caso de não surgir nenhum registro nessa se~ 
qüéncia cronológica de titulos de dmninio, o processo Iõ.: 
gico para solução do impa&se, será recorrer à ação de 
usucapião. 

No artigo 230 se estabelece a obr!gato"'dade do• ta­
beliães e escrivães fazerem eotn que,_ nas ecrltuTas e atos 
judiciais os ouOOrgantes indiquem a caracterização pre­
cisa dos imóveis. 

IncluJrnos entre os característicos exigidoS a indic.ação 
da quadra de localização quando o caso for de terreno 
urbano sern edificação. 

Mencionandowse que o terreno se localiza no lado par 
ou ímpar do logradouro e a que diS;tância métrica do 
prêdio ou da esquina mais próxima, a localização não fica 
perfettamerite estabelecida. O terreno poderá estar loca­
lizado a 20,00m da esquina mais próxima, à direita ou à 
esoue'rda, e a localização exata, no caso, não ficaria per­
feitamente estabelecida. 

Inclulrnos no artigo 230 um parágrafo considerando 
irregulares, para efeito de matricula, os títulQs nos quais 
a caracterização do imóvel não coincidir com a que consta 
do registro anterior. 

Fizemc.-lo para obstr.r as constantes discus-sões sobre 
diferenças de medidas de terrenos, expressas, por vezes, 
por aproximação, com a utilização da expressão " mais 

. ou menos" que deve ser eliminada dos títulos a serem re­
gistrados, bem como para compelir as partes a regu!ari­
zarem, no Registro de Imóveis, mediante averbação, as 
alterações sofridas pelos imóveis, em decorrência de des­
membramentos, edificações, etc. 

Exige-se que, na transcrição parcial do Imóvel haja 
nova matrícula para a parte desmembrada, permanecendo 
o remanescente na matricula original, devendo constar 
do título apresentado a descdção do saldo do imóvel des­
membrado. 

A matéria consta do artigo 236 do substitutivo ora 
apresentado. 

Ex:cluimos do dispositivo a obrigatoriedade de se fazer 
constar do titulo apresentado, a descrição do saldo do 
\móvel desmembrado. O desmembramento deverá ter sido 
objeto de averbação na matrícula anterior e a caracte­
rização da parte remanescente do imóvel desmembrado 
ficou perfeitamente estabelecida. 

El!m!namos do Capítulo VII <Registro) .. referências 
minuciosas às atribuições do livro 2 por se acharem as_ 
mesmas englobadas no arttgo 238 do mesmo capitulo onde 
ficou dito que "estarão sujeitos a registro no livro n.o 2 
todos os títulos ou atos relacionados no artigo 170, alínea 
"a" e não atributdos especificamente a outros livros". 

O artigo 240 enuncia os requJsitos do registro no Uvro 
n.o 2, que, como já o dissemos, são diversos dos requisitos 
da matrícula. 

Ainda no artlgo 240 inclulmos um parágrafo úntco, 
considerando irregulares para efeito de registro os títulos 
nos quais a caracterização do imóvel não coincidir com a 
que consta da matricula. As razões dessa inclusão já foram 
anteriormente expostas 9uando da análise do Capítulo VI. 

Mantivemos no artigo 248 a disposição contida no pro­
jeto que determina que a penhora faz prova quanto à 
fraude de qualquer transação posterior, disposição essa 
eliminada no projeto em exame. 

Sala das Comissões, em 5 de novembro de 1973. -
Accioly FUho. 
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Hf':(iiSTHO UE 1:\lú\'J~tS - :\lodelo do Livro n.U 1 - Protot'olo 

I.ino n.0 I 

N.O 
dP Data 

orden1 

REGISTRO DE IMóVEIS 

PROTOCOLO 

. 

NOME DO APRESENTANTE QualidadE> do 

. 

Dimensõf."s máximas: 
Altura : 0,55m 
Largura : 0.40m 

titulo 

REGISTRO DE t:\lóVEIS - :\lodtlo do Livro n.o 2 - Registro Geral 

Livro n.0 2 

MATRíCULA N.0 .....•........... 

REGISTRO DE IMóVÉIS 

REGISTRO GERAL 

Dimensões mãximas: 
Altura : 0,55m 
Largura : 0,40m 

Nonmbro de 1973 

ANO: 

Anotaçõel> e averb::u;ões 

FI. .. 

ANO: 



No"embro de 1973 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio !I) 

REGISTRO DE IMóVEIS - Modelo do Uvro n.0 3 - Auxiliar.' 

IJ.vro n.0 3 

N.o 
de Data 

ordem 
' 

REGISTRO DE IMOVEIS 

L I V Ró A t1 X t'J.i/A R 

I 
I, 

REGISTRO 

' 

Dimensões mé.xlmas 
Altura 
Largura 

o,55m 
0,40m 

Rer. """ 
demais 
livros 

REGISTRO DE !MOVEIS - Modelo do Uvro n.0 4 ~ Rertstros Diversos 

Uvro n.0 4 

N.O 
de Data 

ordem 

REGISTRO DE I MOVEIS 

REGISTROS DIVERSOS 

REGISTRO 

Dimensões máximas: 
Altura : 0,5!>m 
Largura : 0,40m 

Sexta-feira 30 5523 

' 

ANO: ..,. .. 
"' 

AVERBAÇOES 

' 

ANO: 

AVERBAÇOES 



' ' 

' 

' 
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REGISTRO DE IJUJ\'EIS - !Uod('lo do Lh:ro n.0 5 - lndil'ador lt<':tl 

R E G I s T R o D E I ~! ú v B [ s 
I N D I c A D o R R E A L 

Livro n.• 5 ... 
N." Rf'ft'n··nci:ts :11)5 de Idcntifica~ão do imônl dt·mai.-; livres 

(ifdl"tn 

. 
Dimensões máximas 

Altura 0,55m 
Largura 0,40rn 

HF(;ISTRO DF. I'IÜ\"F:I~ - :\1od<'lo do Livro n.0 6- Indicador Pes.-,oal 

' REG I S T"R O DE I MóVEIS 

INDICADOR PESSOAL 

Livro n.O 6 

.. 
~.o 

{\t' PESSOAS 
llr<l!•Jll 

RefNências aos 
dentais livros 

Dimensões rnàXimas: 
"Altura : 0,55m 
Largura : MOm 

No>omlm> de 1973 

' 
t\..~0: 

Al1i>ta('Ú('S 

ANO: 

Anotações 
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REGISTRO DE l~lóVEIS - Modelo do Uvro n.• ? - REGISTRO DE INCORPORAÇõES 

Livro n.o '7 

N.• 
de Data 

ordem 

REGISTRO DE !MOVEIS 

INCORPORAÇOES . 
RIIGISTRO DE AVERBAÇOES 

Dimensões máximas 
Altura 0,55m 
Largura 0,4Dm 

REGISTRO DE IMóVEIS - Modelo do Livro n.• 8 - LOTEAMENTOS 

I 

Livro n.0 8 

N.• 
de Data 

ordem. 

REGISTRO DE !MOVEIS 

L O TE A M·E N TOS 

REGISTROS DE A VERBAÇOES 

Dimensões mllxlmas 
Altura 0,55m 
Largura 0,40m 

ANO: 

• 

ANO: 
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Justificação 

O presente projeto de lei é apresentado com base em 
trabalho elaborado pelo Dr. Ruy Ferreira da Luz, que 
exerceu. por longos anos o cargo de titular do t.o Ofício 
do Reg1stro de ImóveJs, em CuritJba, e estâ hoje aposen­
tado. . 

O trabal~o resultou das perplexidades a que conduzi­
r!a a aplic.açao do Decreto-lei n.o 1. 000, pelas sua& omis­
soes e eqUivocas. 

' O Decreto-)ei n.o 1.000, de 21-10 de 1969, que dispõe 
so.bre a execuçao _dos serviços concernentes aos registros 
pu~licos estabelecidos pelo Código Civil e legislação pos­
tenor, teve sua ex~cuçaa prorrogada duas .vezes e nos de­
cretos que determinaram tais prorrogações foi apresen­
tada, como justificativa principal, a exigüidade do tempo 
de que ~lspunham os oficiais de registro, para mandarem 
confeccionar os livros de escrituração. 

Na realidade o tempo não era. exígüo, pois entre a 
data da promulgação do decreto (21-10-1969) e a prevista 
originariamente para sua execução (2!-4-1970), os livros 
poderiam ter sido confeacionados sem qualquer dificulda­
de. Em verdade a execução da lei estava prejudicada por 
impropriedades em seu texto, principalmente no que se 
relaciona com o perfeito entendimento do processo de es­
crlturaç§.o no registro de imóveis. 

Nos "conslderanda" que acompanharam o projeto que 
subiu à sanção presidencial o Professor Gama e Silva, 
então Ministro da Justiça, enfatizava as principais modl­
ttcaçCes que a nova lei estava introduzindo na sistemá- ! 

tlca do registro de imóveis, destacandor entre el~s, as se-
guintes: ' 

1.0 ) unificação dos primitivos livros 2, 3 e 4 que se des­
Unavam, respectivamente, à inscrição das hipotecas, à 
transcrição das transmissões e aos registros diversos, ale­
gando que tal unlftcação viria simplificar a escrituração 
dos atos, proporcionando maior número de registro em 
menos tempo e reduzindo os emolumentos a serem pagos; 

2.0) instituição de sistema de "um registro própi"'Jo para 
cada imóvel" o que iria facUltar, sobretudo, uma futura 

. cad~.stração; 

3.0 ) faculdade da substituição dos livros pelo sistema 
de tolhas soltas; 

4.0
) englobamento na designação genérica de "regis­

tro", das expressões "transcrição" e "insenção". 

Os redatores do projeto, todavia, não se aperceberam 
das reais intenções do senhor Ministro e as modificações 
previstas não foram incluídas no texto, pelo menos todas 
elas. 

O sistema atualmente em vJgor estabelece um regJstro 
próprio para cada ato, havendo livros específicos para 
cada modalidade de ato. Os registros são feitos por "ins­
crição'', "transcrição" e "averbação". A reformulação de 
tal sistema eJtigirla não um registro para cada imóvel 
e sim mabicula para ("ada imóvel e registro, na ma­
trícula, dos atos que tivessem por objeto o imóvel matri­
culado. 

Cabe, portanto, distinguir as designações matricula 
e registro que são específicas e de significados diversos. 

A implantação da nova sistemática impunha, pois, 
virtual alteração no processo de escrituração e, conse­

J' qüentemente, a modificação dos livros, no que diz respei­
. 1 to à sua apresentação gráfica. 

Aconteceu, porém, que no artigo 5.0 do Decreto-lei n.0 

1.000 ficou estabelecido que: os livros seriam, em todo o 
País, uniformes e obedeceriam aos modelos atualmente 
usados. No artigo 172 ficou determinado que o livro 2 
rReglstro Gerall, resultante da unifjcação dos primitivos 
livros 2, 3 E! 4, seria confeccionado lle molde a permitir 
que o registro abrangesse o verso de uma folha e a face 

da seguinte, sendo este espaço dividido e riscado em. li­
nhas perpendiculares, em número bastante para formar 
tantas colunas quantos os requisitos do registro, inclu­
sive a que devéria ficar em branco para as averbações .. 

Entendem-se por requisitos do registro os que cons­
tam dos artigos 232 e i36 que, reunidos, nos oferecem 
a seguinte relação: 

1.0 ) número de ordem e o da anterior transcrição; 
2.0 ) data; 
3.0 ) circunscrição judiciária ou administrativa em que 

é situado o imóvel; 
4.0 ) denominação do imóvel, se rural, e rua e número, 

se urbano; 
5.0 ) nome e qualificação do adquirente ou de credor; 
6.0 ) nome e qualificação do transmitente e do de­

vedor; 
7.0 ) título da transmissão ou do ônus; 
8.0 ) forma do titulo, data e nome do tabelião, ou do 

juiz e do escrivão; 

9.0 1 valor do contrato, da coisa ou da dívJda, prazo 
desta e mais indicações, conforme o caso. 

As características materiais do livro n.O 2, consigna­
das no artigo 172. subentendiam, pois, um sistema do re­
gistro próprio -para cada ato e não matrícula dos imó­
veis e registro, nela, dos atos pertinentes ao imóvel ma­
triculado. 

No mesmo artigo ficou dito que em cada folha pode­
riam ser feitos tantos registros quantos nela coubessem, 
devendo ser entendidos por registros os- lançamentos re­
lativos aos atos que tiverem por objeto o imóvel matri­
culado. 

Em anexo, que consta do Diário Oficial que divul­
gou o decreto, foi apresentado o modelo do livro n.0 2 e as 
características formais desse modelo não coincidem, em 
absoluto, com as do modelo instituído pelas determina­
ções contidas no artigo 172. Está ele dividido em colunas 
destinadas não ao lançamento dos requisitos do registro, 
mencionados nos artigos 232 e 236, e sim â.s diversas mo­
dalidades de atos registráveis, ou sejam: transferências 
da propriedade imóvel, hipotecas, anticreses, penhQres, 
servidões e outros quaisquer Qnus e direitos reais. 

~ evidente que tais incongruências precisavam ser sa­
nadas, ainda mais que os oficmis de registro não tinha"m 
meJos para se decidir pela manutenção da sistemática 
atual, consignada iniludivelmente no texto da lei, ou pela 

. adoção de um sistema de matricula, referido nos "con­
·siderando" já. mencionados e no modelo do livro número 2, 
constante do anexo. 

Consultas foram feitas às autorídadés judiciárias com­
petentes e l}.s respostàs contraditórias denl·onstraram o 
tumulto de interpretações que o novo. regulamento estava 
originando. 

Daí a necessidade de se proceder à reformulação do 
Decreto-lei n.0 1. 000, reformulação essa que não se deve 
restringir apenas a alguns poucos dispositivos, mas deverá 
indicir sobre parte substancial do texto em geral. 

Na presente justificativa os pontos essenciais do de­
creto, dos quais deriva a necessidade de profunda altera­
ção, estão assim ordenados: 

1, Considerando que a .Intenção do legislador foi rà­
cionalizar e atualizar os serviços concernentes aos registros 
públicos e em especial ao registro de imóveis, mediante a 
implantação de um sistema que viesse facilitar, sobremo­
do, uma futura cadastração, toma-se imprescindível al­
terar, a sistemática atualmente em vigor no sentido de 
criar um regime de matrícula dos imóveis. 

Como já o dissemos, tal regime exigiria não um .te· 
cistro p~ra cada imóvel e sim matricula para cada 
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imõul, registrando-se na matrícula os atos que tivessem 
por objeto o imóvel mntriculado. Devemos, preliminnrmen­
t('. distinguir aS expressões matrícula ~ registt'O:, que 
sfto e.spPcifica.s para ntos diversos: a matrícula diz res­
J)('ito il caracteriznçüo do imóvel e à indicação do seu 
proprietário: o registro corres.ponde às anotações d~ 
transferências e dos ônus relativos ao imóvel matriculado~ 

Suponhnmos o cas:::· de uma compra e venda que seja 
aprPsentada em cartório para registro. Deverâ o imóvel 
estar previamente matriculado no cartório para que na 
matricula seja registrada a compra e venda. Assim não 
fos~P. r~tnrir1mos inciclinclo no absurdo de registrar a com­
pra c venda no registro de imóvel, ou seja, o de fazer um 
registro num rrgistro. 

Conclui-se, portanto, que não se trata de um regis­
tro )tara cada imóvel e sim de matricula para cada 
imóvel e registros, na referida matrícula, dos atos que 
tenham por objeto o imóvel matriculado, seguindo, em 
parte, a orientação do sistema germânico de escrituração, 
também adotado pela legislação argentina. 

Falamos em •·sistema germânico de escrituração", pois, 
na verdade, não se trata da implantação do regime imo­
biliário alemão que apresenta caracteríSticas de impli­
cações mais profundas. Adota-se apenas o sistema de es­
crituração utilizado na Alemanha sem alterar a subs­
tância do regime imobiliário. Na legislação germânica não 
existe, como na brasileira, qualquer vinculação entre o 
titulo e o registro. No Brasil, estando o registro estreita­
mente vtr.culado ao titulo, vigora o principio de que o 
registro vale até prova em contrário: se o título se de­
precia, nulo é o registro. 

Da implantação de uma sistemática, baseada na ma­
trícula prévia dos imóveis, decorre, obrigatoriamente, a 
unificação dos livros n.OS 2, 3 e 4. Não se poderá, em 
hipótese alguma, considerar tal unificação como destinada 
apenas à simplificação da escrituração dos atos, da qual 
resultaria maior número de registros e redução de emo­
lumentos. A unificação é contingência natural do sistema 
e tem por fim preparar. uma futura cadastração. 

o mesmo acontece com o englobamento das expres­
sões "inscrição" e "transcrição" em uma úniea - "regis­
tro". Diga-se, de passagem, que no regime alemão a ex­
pressão utilizada é "inscrição" e não "registro" como pro­
põe Waidemar Loureiro. Lá se faz a inscrição do ato na 
matricula do imóvel. Serpa Lopes·manifesta em seu Tra­
tado dos Registros Públicos, preferência pela deSignação 
"inscrí'ção" e a mesma preferência se manifestou na le­
gislação argentina. 

Decorre do exposto, a neces.sidade de se proceder a 
reformulação completa da lei, para consignar uma siste­
mática que preveja matrícula prévia para os imóveis e 
registro ~ou inscrü;ão 1, na matrícula, dos aOOs que te .. 
nham por objeto os imóveis matriculados. 

'I'al reformulação não depende de simplés alteração 
de uns poucos artigos da lei e sim, e integralmente, dos 
capitulas pertinentes à escrituração e ao processo de re­
gistro. Devera, portanto, ser substancial. 

O texto do Decreto-lei n.0 1.000 manteve a estrutura 
de escrituração da legislação atualmente em vigor e esta­
beleceu no artigo 172 a descrição do livro 2 nos mesmos 
termos na descrlção do primitivo livro 3 de transcrição 
das transmissões que constava do Decreto-lei n.0 4.857, de 

1939. Em contradição, apresentou, em anexo ao Diário 
Oficial que divulgou o decreto, um modelo de livro 2, cuja 
apresentação gráfica induz na aprovação do sistema de 
matrícula, acima detalhado e preconizado por Lysippo 
Gat:cia há mats de 50 anos. 

' 

Ocorre, portanto, completa discordância ·entre a siste­
mática de regist:Zo que consta do texto legal e o modelo 
do livro que apdrece em anexo. Para que tal livro possa 
efetivamente ser utilizado há necessidade de se fazer 
constar na lei a sua descrição, ou, pelo menos, sua apro­
vação, e o respectivo processo de escrituração, o que não 
foi feito. 

2. Como já ficou dito, o englobamento das designa­
ções "transcrição" e "inscrição'' em uma única - "re­
gistro", é decorrê.ncia natJJral e obrigatória da sistemática 
que se pretende introduzir, o mesmo acontecendo com a 
unificação dos livros 2, 3 e 4. Observa-se que os redato­
res do projeto não procederam ao englobamento das ex­
pressões e as mantiveram isoladas em vários dispositivos, 
fazendo-as constar como títulos dos Capítulos VI e VII 
do Titulo V. Claro está que o englobamento não se pro­
cessou de forro~ integral, como deveria. Tal englobaj 
menta obrigaria, outrossim, a incorporação dos citados 
eapitulos VI e VII num único, sob o título "Registro". 

No capitulo I do Titulo V as atribuições do registro 
de imóveis foram classificadas em três itens subordinados 
aos títulos "inscrição", "transcrição" e "averbação", care­
cendo, portanto, modificá-lo para que constem apenas 
doi.s títulos - "registro" e ·•averbação". 

3. A lei facultou a substituição dos livros de registro 
pelos de folhas soltas, estabelecendo que estes deverão 
conter os mesmos requisitos daqueles. Entendem alguns 
que, por "mesmos requisitos", deve·se entender a mesma 
forma gráfica das folhas, inclusive rio que toca as suas 
dimensões. O que deveria ter sido consignado é q'ue- as 
folhas soltas deveriam ser co:Jfeccionadas de molde i se 
poder nelas lançar todos os requisitos do registro. e não 
"com" os requisitos dos livros. 

Não se pode conceber uma folha soltá confeccionada 
de acordo com os mesmos padrões gráficos e dimensionais 
da folha do livro convencional encadernado. Nenhuma 
vantagem decorreria de tal substituição pois o prinCipal 
inconveniente do livro reside, precisamente, no seu ta­
manho exagerado. 

A tolha do livro convencional apresenta vários incon­
venientes, entre os quais cumpre ressaltar' 'a exigüi'dade 
de espaço para lançamento em determinadas colunas. 
Poderá ocorrer que um lançamento- em certa .coluna esgote 
todo o espaço disponível, exigindo o trasladamento- da ma­
trícula para outra folha, â.s vezes em outro livro da mes­
ma série, para Permitir a continuação do lançamento. As 
demais colunas, no caso, permaneceriam em branco, ocor­
rendo lamentável desperdicio de espaço e atentando con­
tra a praticidade do sistema. Agravar-se-ia a situação se 
as folhas soltas fossem de tamanho reduzido. 

Para contornar a dificuldade há que se utilizar um 
sistema diverso de escrituração e o único aceitável será 
efetuar os lancamentos em sentido horizontal, utilizando­
se o mesmo pÍ"ocesso das notas dos tabeliães. Os I~nça­
mentos serão, outrossim, feitos seguidamente, por ordem 
cronológica, sem qualquer subordinação a .. colu11~s pró­
prias. 
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O primeiro lançamento corresponderia à matrícula do 
imóvel propriamente dita, com seu respectivo número de 
ordém, a ptincipiar pela unidade. Os demais lar.eamen­
tos. também com seu número de ordem. a começar pela 
unidade, viriam em seguida, por ordem cronológic:1, a 
medida que os títulos respectivos foss('m aprtsentado5 
para registro. Haveria evidente economia de espaço. pos­
sibilidade de fácil utilização de sistema mecânico de es­
crituração e cada matricula apresentaria a vida do imU­
vel matriculado, em histórico perfeitamente cronológico, 
facilitando as buscas e a expedição de certidões. 

Obviamente, o processo permitiria a redução do ta­
manho, a limites mínimos, com maior capacidade de lr.n­
çamentos do que a permitida pelos livros convencionais: 

Outra vantagem que decorre do sistema é a facilidade 
no fornecimento de certidões lÍlediante processos foto­
copiativos, mais racionais que os comuns datilográfícos. 

A altera~ão dos dispositivos pertinentes à faculdade de 
substituição dos livros por um sistema de folhas soltas 
torna-se, portanto, imprescindível para dirimir dúvidas 
no Que concerne aos critérios de confecção dessas mes­
mas fol~as e tornar mais efetiva a intenção do legislador 
no sentido de que o processamento de registro seja mais 
prático e econômico. 

.e claro que o oficial do registro fica com absoluta 
liberdade de projetar o modelo das folhas. de acordo com 
os padrões que julgar mais convenientes, desde que apro­
vado pela autoridade judiciária competente. Assim não 
fosse, não haveria necessidade de prévia aprovaçáo dos mo­
delos que seriam idênticos aos das folhas do livro conven­
cional, bastando não encaderná-las para se ter um "sis­
tema de folhas soltas". Desde que se fala em "sistema" 
admite-se diversificação dos padrões originais e, portan­
to, faculta-se a escolha do processo de escrituração, di­
verso daquele que o modelo oficial institui. 

Seria preferivel que a própria lei estabelecesse taxa­
tivamente os modelos de folhas soltas e o respectivo pro­
cesso de escrituração, podendo, inclusive, abolir os livros. 
Não o fazendo, permitiu a opção, tanto no que diz respei­
to ao modelo da folha quanto ao processo de escrituracão 
da mesma. · · 

O sistema de folhas soltas apresenta outra vantagem: 
o livro convencional, encadernado, tem capacidade má­
xima para trezentas matrículas, eis que cada uma de 
sua§ folhas recebe uma matricula. Os cartórios aos quaís 
estao. subordinadas circunscrições de grande densidade 
demográfic;a deverão utilizar vários livros por mês, o que 
obriga o seu desmembramento em tantos quantos se tor­
n~m necessári~s. até o limite de 10 (dez) permitido pela 
le1 em seu artzgo 131. Pode-se imaginar a quantidade de 
livros acumulados em reduzido e.spaço de tempo, obrigan­
do os oficiais a se utilizarem de grandes áreas para seu 
arquivamento. 

O sistema de folhas soltas, nos padrões aventados 
nesta justificativa, proporcionará tal reducào no tamanho 
dos livros que contenham trezentas delaS, que o espaço 
para arquivamento ficará satisfatoriamente diminuído. 

4. Conseqüência natural da adoção do sistema de 
matricula .dos imóveis é a eliminação do Indicador Real, 
pois o proprio livro n.O 2 de Registro Geral o substitui 
plenamente. As características do imóvel, consignadas no 
livro 2, se apresenta com maior número de pormenores, 
resultando maior eficiência no processo das indicações. 
Resta determinar a confecção de um índ!ce por sistema 
de fichas· para localização das respectivas matrículas. Os 
registros feitos em outros livros serão reunidos na coluna 
de averbações do livro 2, para maior exatidão das buscas. 

5. Existem no Decreto-lei n.0 1.000 incorreções no 
texto, que vão desde pequenos erros gráficos, como no 
caso do artigo 157.- inciso III, onde a palavra "hipo­
tecas" foi grafadas "hipóteses", até graves erros de redação 
que alteram substancialmente o sentido dos artigos res­
pectivos. 

O artigo 217 se refere a "fraude de credores" para 
caracterizar a fr:-~ude c-ontra credores. No mesmo artigo 
217 não se estabeleceu a necessária lígação enúe a ex­
pressão "anularõl's" e a parte inicial do texto. 

Alguns cU.spo~itivos nrcc~sanm ser eliminados. como no 
caso dos artigos ~32 e 236. QUE' estabelecem dispensa da 
enuncinçfw dos requisitos relativos à car<!cterização e à 
situacão do imóvel em registros posteriores. Num sistema 
d€' m:i.tricula prévia a c:uacterizaç5.o e a situacào dos imó­
veis constam apenas da matricula, sendo óbvio que nos 
registros feitos na mesma matrícula não há necessidade 
de repetir tais requisitos. 

Ficou. tambCm. estabelecida a faculdade de utiliza­
ção de um sistema de fichas para o Indicador Pessoal, 
con.sagrando, assim, uma providência já em prática em 
todos os cartórios. 

6. No Título I. que trata das disposições gerais, exis­
tem no Decreto-lel n." 1.000 dispositives que dizem res­
peito exclusivamente ao registro de imóveis e estão con­
fundidas com disposições rCiativas aos demais serviços re­
gulamentados. É o caso, por exemplo. da obrigatoriedade 
da petição e&erita. consignada nc· artigo 15. Pretendeu-se, 
no caso. estabelecer t::l obrigatoriedade apen:J.s no setor 
do registro de imóveis. mas ocorreu lamcntàvel generali­
ZJ.ç[lo da mcdid~. A obrigat::.:ricdade da peti<;ão escrita, 
contudo, não tem aplicação nem mesmo no caso do regis­
tro de imóVC'is e E-Ó se iustificn Ql'nndo o regime imobiliá­
rio copia ou sr confunde com o germânico, onde o registro 
vale independentemente do título. 

Na Alemanha, para que se proceda ao registro, não 
é necessário que exista um título translativo. Basta que· 
o proprietário do imóvel, em nome do qual será matri­
culado. requeira sua transferência para que o registro se 
faça. O requerimento é instrumento formal de transfe­
rência, decorrendo daí a sua importância e a necessi­
dade de QUP o petitório se revista de formalidades espe­
ci:Jis, que o transformarn em verdadeiro acordo formal de 
transferência. Deve ele consignar a descrição exata do 
imóvel, seu número de matricula, identificação das par­
t~s. valor do. transação, condições desta, etc. 

No regime brasileiro, onde. o título tem importância 
vital e sem ele o registro não se processa. a exigência do 
requerimento escrito não tem razão de ser. Qualquer um 
pode apresentar o título para registro sem que ao oficial 
caiba indagar de seu interesse na transação. Dai a dis­
pensa de requerimento escrito. 

7. Os dispositivos pertinentes à obrigatoriedade do 
registro do título anterior foram integralmente reformu­
lados. O art. 229, por exemplo, copiando dispositivo da lei 
anterior, se npresenta confuso e faz menção a títulos de 
data anterior à da vigência do Código Civil. 

Diz o art. 229: 

"Em qualquer caso não se poderá fazer o registro 
sem que antes tenha sido registrado o titulo ante­
rior, e, quando nenhum haja, do último anterior ao 
Código Civil." 

o dispositivo, se bem que consagrado nos regulamen­
tos anteriores, é, a nosso ver, inintelegível. Determina que, 
se não houver titulo anterior, faça-se o registro do último 
anterior ao Código Civil, para permitir o registro/ do 
título atual. 

~ de se perguntar se tal solução não viria prejudicar 
a continuidade que resulta dos registros dos títulos inter­
mediários. Entendemos que, quando não houver títulos 
comprobatórios do domini~ em nome do outorgante, ~evi­
damente registrado, cabera a este promqver a· matr1cula 
do imóvel à vista do primeiro titulo registrado que for 
encontrado, registrando-se nesta matricula as tran!erên­
cias subseqüentes, não registradas, até que a cadela de 
registros fique perfeitamente estabelecida. Não havendo 
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titule. a ser registr:H!n ou não sendo ele encontrado, ao 
outorgante cabe utilizar-se do remédio legal da declara­
ção de usucapião, não se justificando snl)terfúgios para 
o estabelecimento de um difícil e, até mesmo improvável, 
encadeamento de títulos de domínio. · 

8. A parte relativa aos serviços concernentes aos re-· 
gistros civil e de títulos e documentos não foi analisada e 
por isso a mantivemos integralmente, com a mesma re­
dação. 

!'lo capitulo relaU:~o às disposições gerais. no Título I, 
propusemos a alteraçao dos artigos s.o e 15. 

Pensamos ter justificado plenamente o projeto de alte­
raç~o que '?ra submetemos à consideração de quem de 
direito e o fizemos na certeza de que, mesq1o não merece­
dor de ace~tação global, contém ele subsídios para uma 
reformulaçao que se faz necessária,. e imprescindível. -
Accioly Filho. 

ADENDO A JUSTIFICAÇAO 
Por omissão no serviço datilográfico, não consta da 

justificação a parte relativa à crema,ção de cadáveres. 
lnsE'rimos na parte referente ao registro de pessoas, 

quanto ao óbito, disposição disciplinadora da cremação 
de cadáveres. Entendemos que a matéria deve ser previs­
ta em lei federal, e adequada é a lei dos registros públicos. 
Se ess:1 lei só fala em enterramento e inhumação, exclui 
a cremação de c a dá ver. 

O Substitutivo permite a cremação do cadáver de 
quem tenha manifestado essa vontade. No caso de cre­
mação, o atestado de óbito deve ser firmado por dois mé­
dicos ou por um médico legista. Não se permitirá a cre­
mação de cadáver em caso de morte violenta, salvo auto­
rização do juiz competente. 

Em 5 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

O SR. PRFSIDENTE (Paulo Torres) - Do expediente lido 
consta o Projeto de Decreto Legislativo nq 45, de \913 (nq 134/1'3 na 
Câmara dos Deputados), que aprova as Contas do Presidente da 
República, relativas ao exercício de 1972. 

De acordo com o disposto no § lt do· art. 394 do Regimento 
Interno, o referido projeto, após a distribuição dos avulsos, ficará 
sobre a Mesa para recebimento de emendas, pelo prazo de três ses­
sões ordinárias, findo o qual será remetido à Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Consta, ainda, do 
Expediente lido o Projeto de Lei da Câmara nt 112, de 1973, que 
concede pensão especial a Madalena Maria Yvonne Taglíaferro. 

Nos termos da alínea b do inciso li do art. 142 do Regimento 
Interno, a matéria receberá emendas, perante a Comissão de Finan· 
ças, Pelo prazo de cinco sessões ordinárias, 

O SR. PRFSIOENTE (Paulo Torres)~ O expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. Jt-Secretário. 

E: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 30l, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n9 

96. de 1973 (n' 1.681·8/73, na Casa de origem), que fixa os 
valores dos níveis de vencimentos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores do Quadro Permanente da 
Secretaria do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da 
Justiça Federal, e dá outras providências. 

Sala das Sessõe~, em 29 de novembro de l973. -
Senador Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- O requerimen· 
to lido será votado após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. }9-Secretário. ......_ 

~lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 303, DE 1973 

Requeremos urgencia, nos termos do art. 374, alínea b, 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara nq 
100, de 1973, que fixa os valores de vencimentos dos cargos 
dos Grupos-Atividades de Apoio Judiciário, Serviços A~xi­
liares, Serviços de Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, 
Outras Atividades de Nível Superlor e Outras Atividades de 
Nível Médio do Quadro Permanente da Secretaria do 
Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da Justiça Fe­
deral e dá outras providências. 

Salas das Sessões, em 29 de novembro de 1973. 
Senador PetrÔitio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O requeri· 
menta lido será votado após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Wilson Gonçalves. 

O SR. WILSON GON(;ALVES(Pronun<ioostgulnte diS<uno) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na última reunião do Conselho Deliberativp da SUDENE. o 
ilustre Governador César Cals, dentro da linha de vigilância e 
operosidade que hã caracterizado a sua administração, exaltada por 
quantos têm visitado a terra alencarina, apresentou importante e 
oportuna proposição ressaltando a necessidade urgente de im­
plantação do programa de sementes para a Região do Nordeste. 

Em sua lúcida iniciativa, apoiou-se, de modo especial, no estudo 
que a esse propósito foi elaborado pelo seu Assessor para Assuntos 
Agrários, Engenheiro Agrônomo tojos Ferens Kokay, sob o título 
"Considerações sobre o uso de Sementes Melhoradas e a Implan­
tação do PLANASEM na Região Nordeste", para concluir fosse 
dirigido apelo aos Srs. Ministro da Agricultura e do Interior 
solicitando a implantação do Plano Nacional de Sementes 
PLANASEM - no Nordeste, no início de 1974, para o que po·, 
derá, já agora, a SUDENE ouvir os órgãos estaduais que tenham 
planos previstos para o corrente ano, aproveitando os investimentos 
feitos pelos governos estaduais e pela própria SUDENE. 

Na fundamentação de sua proposta, o dinâmico Governa· 
dor cearense destaca aspectos que merecem de todos- nós demórada 
reflexão: 

(9 - como é sabido, na agricultura moderna, em tese, o 
incremento da produtividade agrícola, em qualquer parte do mundo, 
e em termos médios, é uma resultante da interação de três fatores 
básicos, à mercê da seguinte ponderação: a - sementes geneti­
camente melhoradas 30%; b - fertilizantes - 40% e c - tratos 
culturais diversos-:- 30%. 

O Sr. Paulo Guerra~ Permite-me V. Ex• um aparte'? 

O SR. WILSON GONÇALVES- Com muito prazer. 

O SR. PAULO GUERRA - Como hornem ligado ao setçr 
rural, des~jo congratUlar-me com V. Ex• por abordar, na tarde de ho­
jee, um dos assuntos mais transcendentais para a agricultura brasi­
leira, que é a questão das sementes que implica em dizer que não 
temos uma política agrãria definida; não temos um trabalho no senti­
do seletivo das diversas variedades de sementes das culturas que 
praticamos. É sempre a improvisação, é sempre o trabalho sem 
orientação técnica, na hora em que os técnicos tanto se prevalecem 
de sua atuação. A propósito da agricultura, principalmente da 

,_~_,_, 
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agricultura nordestina, permita-me ler as declarações do Ministro 
Dellim Netto, publicadas no O Estado de São Paulo. de hoje, quan­
do diz: 

"É preciso lembrar a importância das pesquisas par.a a 
agricultura e para a pecuária. A esse respeito, basta dizer que 
a diferença. existente entre a agricultura dC São Paulo e a 
agricultura do Nordeste é muitas vezes maior do que a 
diferença entre a indústria de São Paulo e a do Nordeste". E 
diz m.ais: 

~'As duas outras medidas tomadas pelo Presidente da 
República - continuou o Ministro - vão permitir uma 
extraordinária ampliação das fronteiras agricolas do Norte e 
do Nordeste." 

Mas. esse esforço que o Go'ICrno pretende fazer serã em parte 
anulado se não for adotada uma política de sementes, uma politica 
que implicará, conseqüentemente, em maior produtividade agricola, 
como bem disse V. Ex•. 

O SR. WILSON GONÇALVES- Agradeço o aparte com que 
me honra V. Ex• e terei oportunidade de, no desdobramento da tese 

,que, perfunctoriamente, vou abordar, mostrar dados estatísticos, 
realmente estarrecedores, quanto à carência desse insumo na região 
que representamos nesta Casa. 

O segundo fundamento da iniciativa do Sr. Governador, é que 
as experiências revelam, também, que as sementes ou mudas 
geneticamente melhoradas assumem a maior relevância, pelo fato de 
ser um insumo de baixo custo, de fácil difusão, de sua utilização não 
acarretar liberação de mão-de-obra e de os rendimentos por unidade 
de área puderem ser elevados a cerca de 30%. 

3~> - apesar dessa importância, a oferta de sementes na Região 
nordestina não vem obedecendo a qualquer esquema técnico que 
caracterize um sistema integrado e definido na produção e distri­
buiçiio desse insumo básico; 

4~>- não obstante os esforços desenvolvidos no setor oficial e o 
relativo progresso obtido com trabalhos de seleção genética de algu­
mas culturas, estudos realizados sobre a situação do uso de sementes 
melhoradas no Nordeste indicam que a participação do Governo e 
da iniciativa privada na produção desse insumo não atingiu, em 
1971, a 5% da demanda total das sementes utilizadas para plantio. 

O Sr. Paulo Guerra- V. Ex•. me permite mais um aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES- Com todo o prazer. 

' 

O Sr. Paulo Guerra - Quando V. Ex• fala em semente do 
Nordeste, não podemos deixar de abordar o caso do algodão, que é a 
cultura mais social daquela região. Como sabe V. Ex•., o algodão é 
cultivado, no Nordeste, pela classe mais pobre, pelo rurícola, que ne~ 
le tem a base do seu sustento e de sua familia; e, com exceção de uma 
pequena estação de seleção de sementes em Cruzeta, no Rio Grande 
do Norte, o algodão não tem merecido por parte dos Poderes Públi­
cos, a devida atenção pela importância que deveria ter no Nordeste,· 
Nào conhecemos nenhum trabalho seletivo de variedade de semen~ 
tes, especialmente da semente do algodão, no Estado do Rio Grande 
do Norte, que é um dos melhores do mundo, pela fibra longa, pelo 
valor dessa mesma fibra. 

O SR. WILSON GONÇALVES - Nobre Senador Paulo 
Guerra, tenho em mãos estatísticas sobre vãrios produtos agrícolas 
do Nordeste, a começar pelo algodão. Realmente. a cifra que essas 
estatísticas revelam, da carência de sementes selecionadas, é, como 
eu disse, estarrecedora. Realmente, nossa região está desprovida des­
ses instrumentos que poderiam fortalecer nossa economia primária. 

5~>- o Ministério da Agricultura, a SUDENE e a USAID, 
situando-se no programa de metas e bases para Ação do Governo 
Federal e objetivando acelerar o desenvolvimento do setor agrícola 
nacional, instituiu o Plano Nacional de Sementes- PLANAS EM-· 
cuja implantação para o No'rdeslê, com a colaboração coordenada 

de órgãos públicos e do setor privado, traria a intensificaÇão do 
melhoramento da qualidade das sementes e o incremento do seu uso 
ao nível do agricultor; · 

6~> - para execução no País, o PLANASEM foi dividido em 
duas grandes etapas, a primeira abrangendo a ârea das Regiões Sul e 
Sudeste, e a segunda compreendendo a Região Nordeste, que seria 
atendida após a implantação da primeira etapa. 

19 - a primeira fase de execução do PLANASEM (Minas Ge­
rais, Espírito Santo, Rio de Janeiro, Guanabara, São Paulo, Paraná, 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul) jã foi iniciada envolvendo 
recursos da ordem de Cr$ 127.600.000,00, enquanto, por outro lado, 
o PLANAS EM no Nordeste se desenvolve mui lentamente; 

O Sr. Paulo Guerra- Permite V. Ex.• novo aparte? 
O SR. WILSON GONÇALVES- Com prazer. 
O Sr. Paulo Guerra- Eminente Senador Wilson Gonçalves, 

no Brasil existem tantos trabalhos e tantos serviços paralelos, que 
chegamos a ficar descrentes quando se anuncia a criação de um 
órgão para solução de determinados problemas. Até parece uma 
centopeia que, quanto mais pernas tem, mais devagar anda, daí não 
acredit~r muito na criação de mais um órgão destinado a solucionar 
o grave problema da semente para a agricultura brasileira. 

O SR. WILSON GONÇALVES - Embora a descrença até 
certo ponto justificada de V. Ex•, gostaria que V. Ex• nesta tarde se 
solidarizasse conosco neste apelo porque, realmente, após algumas 
cifras, alguns dados que apresentarei no desenvolvimento desse 
pronunciamento, haveremos todos de concluir que é uma neces­
sidade urgente para nossa região ... 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex• não tenha dúvida da minha 
solidariedade, o que não posso transmitir a V. Ex• é a minha 
crença. 

O SR. WILSON GONÇALVES - Compreendo e respeito o 
ponto de vista de V. Ex• 

O Sr. Dinarte Mariz- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. WILSON GONÇALVES- Com muito prazer. 
O Sr. Dinarte Mariz- Tenho a impressão de que o nobre Senà­

dor Paulo Guerra está com a razão. Em vez de planos novos, deverfa­
mos, antes, estudar profundamente o problema do Nordeste, 
principalmente em relação ao assunto que V. Ex• está tratando, da 
mais alta importância para a agricultura nordestina e todos nós, jun­
tos, nordestinos, sem especificação de cor partidãria, exigir que se 
crie no Nordeste, já e já, um instituto para orientar realmente a 
economia nordestina na parte da agricultura. Posso dar depoimento 
a V. Ex• com a maior precisão, porque sou homem do Nordeste, sou 
homem da área mais seca de toda a região, que se está consumarido 
um crime em relação â economia nordestina. E sendo, -com muito 
bem acentuou o nobre Representante de Pernambuco Senador Paulo 
Guerra, - portadores do privilégio de produzir um dos melhores 
'algodões do mundo, estamos. vendo o sacrifício do esforço d'e 
décadas e dêcadas em benefício do aperfeiçoamento do tipo de 
algodão Seridó, genuinamente produzido em nossa região. Sem o 
estímulo do Governo, mas com a omissão das autori.dades ,responsá­
veis pela agricultura no Brasil, dentro de poucos anos não teremos 
mais o privilégio de comParecer perante o comêrcio internacional 
como produtores de algodão de fibra longa. E por que? Porque não 
temos um setor do Governo para ori~ntar a produção exatamente 
naquela ãrea em que mais precisamos que é a iécnica, como, por 
exemplo, São PaÜio que, com recursos próprios, conseguiu ter um 
Instituto, em Campinas, dos mais aperfeiçoados que poderia haver 
no País, o qual orienta toda a agricultura desse Estado. Daí o grande 
desenvoh'imento agrícola de São Paulo. Não temos uma só entidade 
que cuide da economia agrícola do Nordeste. Estamos' à mercê da 
orientação de cada um que queira plantar este ou aquele tipo· de 
semente, para produzir, ao seu talante, a qualidade de algodão que 
ache mais rentável. Hã poucos dias, tive uma surpresa desagradável, 
na inauguração de uma agência do Banco do Brasil na Capit~l do 
meu Estado. Uma das figuras a_ quem tenhO grande admiração na 
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administração pública do País, o Presidente do nosso .mais alto mais desorganizado e sem uma orientação técnica. O dinheiro 
'estabelecimento de crédito oficialt Dr. Nestor Jost, disse que devia- deveria ter sido aplicado para preservar como disse o eminente Sena-
mos abandonar a cultura do algodão Serid6 para recorrer a outras dor pelo Rio Grande do ~orte, profundo conhecedor do assunto, 
qualidades de melhor rendimento. Então, estamos em piena uma das maiores riquezas naturais do· Nordeste que é o algodão 
·confusão~ nirigu~m se ente"nde .. Posso dizer a V. Ex• que se se .wns.U- mocó, o algodão de fibra longa, fibra de 36/18 e que estã 
mar esse crime na região do Seridó, ou melhor no Nordeste- Vr Ex• j desaparecendo pelo abandono, como estã desaparecendo do Nordes­
também no seu Estado tem a mesma capacidade de produzir o ~·. I . te a cafeicultura. ~s~e é um País esse~c~al~~nte api~.~ .. ' é um :aís 
dão de fibra longa - se continuar essa confusão, teremos perdido·, de contras.t~. ~. ungaçào. est.â no Mt~tst~no do I~r; ~ ~ç~c~r 
meio século de iniciativa privada para o aperfeiçoamento da fibra estâ no Mtmsteno de Industna e Comercio; o cacau, no Mmtsterto 
longa do algodão Seridó. O algodão, na realidade, como sabemos, é. da Fazenda; e o Ministério da Agricultura tem o nome, o trabalho e 
de todas as culturas a que mais assimila a hibridação na sua cultura. a r~presentaçào de falar em nome do N ardeste, em nome da 
Portanto, se admitirmos que se continue a cultivar no Seridó, como agricultura brasileira. 
se estâ cultivando o algodão herbáceo, dentro de pouco tempo, não O SR. WILSON GONÇALVES - Agradeço o aparte de V. 

1tercmos nem o herbáceo, nem o Seridó e sim uma confusão, um tipo Ex• 
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 'de algodão repudiado por todo o comércio nacional e internacional. 

,Estou até inscrito para falar sobre este as_suntQ hoje, mas aproveito a 
Joportunidade para dizer a V. Ex• qúe1é pertinente o assunto trazido 

1
pela palavra do nobre Senador por Pernambuco e que é um crime 
que se estâ consumando contra a economia nacional, notadamente 
óo Nordeste. O assunto é principalmente de interesse nacional. Se 
não defendermos perante os outros países do mundo essa capacidade 

\ de produzir a fibra longa, a famosa ·fib.ra de algodão do ~~r~d~, ter~ 
, mos jogados ao mar uma das oportumdades, um dos priVIlegtos que 
a natureza nos concedeu. 

O SR. WILSON GONÇALVES - Nobre Senador Dinarte 
Mariz, o aparte de V. Ex.• me dá, realmente, satisfaçio, porque o 

, meu objetivo principal, ao abordar este assunto, sobre o qual nào te­
nho conhecimentos 'especializa<;ios - e como direi Um pouco mais 
adiante- é provocar nesta Casa o debate da matéria que, como V. 

'Ex• e o nobre Senador Paulo Guerra salientaram, tem uma importân­
-cia vital, o que se· verifica mais. ainda através desse. depoimento que 
V. Ex• acaba de trazer. 

Nós, do Nordeste, jamais poderemos consentir que desapareça~ 
a cultura do algodl!lo de fibra longa, pois é exatamente através dele 
que se fabricl;lm os mais finos tecidos de algodão, usados hoje nas 
camadas mais elevadas c ricas da sociedade. 

. n realmente, corno V. Ex• salienta, uma riqueza que a natureza ' 
nos dá e, como eu. já disse neste meu d~pretensioso prolmncia- . 
·mento, teremos que alertar os nossos representantes, alertar todos os 
brasileiros, porque estou certo de que todas as bancadas aqui presen­
tes se interessam também pela solução dos nossos problemas. 

Este, por conseguinte, como direi logo adiante, era um dos 
objetivos deste meu pronunciamento e, atrav-és das palavras de V. 
Ex• e do nobre Senador Paulo Guerra, sinto que ele jâ começa a 
produzir os seus primeiros efeitos que, realmente, são de chamar a · 
atenção dos representantes nordestinos para um problema da mais 
alta gravidade. 

- Flrlalmente, o último fundamento da proposição do Sr. 
Governador do Estado é que o Relatório anual do Ministério da 
Agricultura, referente ·a 1972, informa que, para e~ecuçã.o do 
PLANASEM no Nordeste, estâ estimado um investimento no valor 

1de Cri 178.600.00o,OO, para um periodo de quatro anos, com inicio 
I previsto para 1973. ' 

O Sr. Paulo Guerra- Permite V. Ex• mais outro aparte? 
O SR. WILSON GONÇALVES- Com muito prazer, nobre 

colega. 
O Sr. PaUlo Guerra - Inicialmente, .quero reafirmar a 

oportunidade magnífica que traz V. Ex• à tribuna. V. Ex•, neste fim 
de sessão legislativa, estâ marcando, como poucos, a importância do 
assunto que aborda, especialmente porque se trata de um tema 
altamente ligado ao Nordeste, à sua economía e ao seu povo. 
Congratulo-me, mais uma vez, com V. Ex•, mas digo a V. Ex• que hâ 

,pouco tempo criaram o INFAOL. O Banco do Brasil ou o Banco do 
Nordeste- nilo posso ptecisar bem- contribuiu com iryportância 

f vultosa a fundo pe.rd\do. Esse trabalho tem sido o mais Ciisperso, o 

Trazendo ao conhecimento desta Casa o oportuno pronuncia­
mento de S. Ex• o Governador César Cals, tenho duplo objetivo- e 
aqui vai parte da resposta ao aparte do nobre Senador Dinartc Mariz 
- primeiro, despertar, no Congresso, a apreciação e o debate dos 
mais. doutos sobre um problema de excepcional magnitude e elevada 
significação para a racional expansão da economia nordestina no 
setor prim4rio, e que, até os nossos dias, constitui um fator altamen­
te negatiVo no que tange ao baixo índice de produtividade do traba­
ltío agr_ícola em nossa· Região; e, segundo, pedir a atenção das 
autoridades competentet para a sua -imediata solução. 

,;: sabido que, no âmbito da pecuária, de hâ muito, o Governo e 
os particulares têm-se preocupado com a melhoria dos nossos reba­
nhos através de reprodutores selecionados de raças adequadas às 
diversas regiões do País, e é justo salientar que, se não atingimos 
ainda o elevado grau de rendimento desejado, o progresso nesse 
sentido tem-se verificado também no Nordeste, que atualmente 

·possui condições de fornecer reprodutores z.ebuínos para a Amazô­
nia e o Estado do Maranilíl() e já começa a e'tportâ-los para a Âfrica, 
como têm feito atuantes criadofes do Estado de Pernambuco. 

O Sr .• Paulo Gama·_.: Permite-me V ... Ex.• outro aparte?· 
O SR. WILSON GONÇALVES- Corn muito prazer. 
O Sr. Paulo Guen• -- Nesse setor o Nordeste tem caminhado 

muito, graças, em parte,- à ação benéfica do Banco do Brasil e do 
Banco do Nordeste, órgãos financiadores do tra.balho dos pecuaris~ 
tas nordestinos. O restante é resultado, apenas, da ação corajosa do 
homem do Nordeste. 

O SR.. WILSON GONÇALVES~ M\l.ito obrigado pelo aparte 
de V, Ex•, que retrata, fielmente, a realidade da nossa região. 

Esse relativo progresso que conseguimos no setor da pecuária, é 
o resultado do esforço dos particulares, embora aqui e acolá, sob cer­
ta orientação oficial e ajudados, eficientemente, pelas instituições de 
crédito citadas por V. Ext-

Mas, no que respeita à questão de semente geneticamente 
melhorada, a· situação é- simplesmente alarmante, porquanto a 
estatistica, inv-ocada com a autoridade do eminente Governador do 
Ceará, revela que, em 1971, a partici,ração do Governo e da inicia­
tiva privada na produção desse insumo não foi além de 5% da deman­
da total. 

O estudo do Engenheiro-Agrônomo LOJOS FERENZ 
KOKAY, que serviu de base para a iniciativa aqui comentada, 
é\rtima-se em dados estatísticos os mais impressionantes ·e 
estarrecedores, que põem à mostra, de maneira insofismável, a carên­
cia quase absoluta des'se i~~umo em nossa Regiãd. Poderia dar' 
alguns exemplos, para fortalecer o argumento, que ê irrespondivel, 
mas não os citarei em sua totalidade, porque seria sobremaneira 
cansativo para os meus dignos pares. No entanto, farei anexá-los a 
este meu discurso, para conhecimento daqueles que desejem meditar 
sobre o assunto. 

Apenas, para uma ainostra, tenho as tabelas dos dados estatísti· 
tos referentes a todos os Estados do Nordeste, sobre algodão 
arbóreo, algodão herbáceo, feijão, arroz, milho e mamona. E não 
vou Eazer, absolut~mente, a citação dos dados especificas sobre esses·· 
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produtos agrícolas; darei, apenas, os totais de carên~ia em cada 
Estado. 

Em homenagem ao nobre Senador Paulo Guen:a, começo pelo 
Estado de Pernambuco. 

TI\Bill\ I 

lJTIL.IZAC'.O E NECESSIOAOES tE SI:Jo:E'NTES I~El.HOAAIJAS !E ALGUIJ\5 CUL TUAAS 

IIOS ESTADOS tE IUlNN.<SUCQ, CEAfl.< E PIAUI 

/\NO 1971 

PE9NA\lBUCO CEMI\ 

CULTURAS ConiiUn'O -· Consumo 
OarMnda 

Algodão ArbÓreo 

Algoc'.ã'o Herbáceo 

Feijão 

Arroz 

Llilho 

L'.cmona. 

TOTAL 

Atual 

120,0 

459,0 

296,5 

100,0 

51?,0 

20,0 

1512,5 

8,1\1 

Insatis 
Potencial feita-

494,8 614,8 

3636,5 4097,5 

6681,0 6977,5 

so,o 160,0 

5915,5 6432,5 

400,0 420,0 

1?209,8 18722,3 

91,9 'f. 100,0 .'f. 

Atual lnsati~ Potencial 
f' sita 

1200,0 11.36,6 2335,6 

700,0 S314,0 l001G 10 

32,2 8197,9 8230,0 

163,0 1949,8 2112,8 

67,9 Sffi2,8 €1690,7 

305,2 305,2 

2163,1 29?26,2 31&..'19,3 

6,8 ~ 93,2 ~~ 100,0 ~ 

{;:r.; tc.--;e::;=~J 

P!i\!..l!. 

Consu.~o. 
~.-:-.s.:-:C!. 

Atual Ir·=~t!.~ 
~t.:.·.:!.: 
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Demanda Demanda 
Consumo Consumo 

CULTURAS 
Insati~ Inroti~ 

Atuol Potencial Atual - Potencial 
f'eita feita 

Alsodão ArbÓreo 

Algodão Herb&ceo 1.53;0 2287,0 2Mo.o ios,o ·4DG71 0 4172,0 

Feijão ss,o amo,o 30?5,0 134,2 ssoa,3 6122,5 

Arroz 100,0 1621.8 1?21,8 no.o 1616,4 1725,4 

L!J.1ho ?1,0 25?6,2 274?,2 160,0 5979,2 6139,2 
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~--:~~ 
~E NEJ:ESS~""S CE S89/TES l.:i:lJ-IORAOAS lllt ALGLIAAS CULTURAS 

·i_, 

NOS ESTADOS 00 RIO GAAMJE; 00 r,CRTE, PARA18A E W•RAI~ 

AI~ 1971 
(E"':'' tcna:e.:!a} 

CULTURAS 

AIO GAAIJDE 00 NORTE !' 
,.......:.;::....:::.:..;~...:.;~:;.::.::.......ji Con··-o

1 
Consumo Demanda """''" 

PARA!BA 

tem3nda 
,._ .. 

COnsumo Oe.7.a:-:~ 

Algodão Arbóreo 

Algodão He~ceo 

Feijão 

Arro> 

l1ilho 

L~amona 

TOTAL 

PERCENTUAL 

Atual 

600,0 

20,0 

5?,0 

2?0,0 

lnsatis 
~eita- Potencial 

524,8 1124,8 

2811,~ 2011,9 

3592,5 3512,5 

19?,1 ~.54,1 

2225,1 2495,1 

947,0 9351,4 10298,4 

Atual 

293 

53 

6 

lO 

89 

3,?% 

In!'".ati~ 

'feita 

20? 

2919 

3448 

885 

4548 

12007 

~tencial 

500 

29fP-

34511 

895 

4537 

l24ô8 

Atual Insati~ 
f'aita 

.l121,0 2439,0 

12,3 11)15,2 

300,0 232t.5,3 

185,0 ?319,4 

116,0 

918,3 3-1.933,9 

2,a:, S?,a:~ 

2~8,0 

1ê27,5 

235!.3,3 

75::2 1C 

115,0 

3:3:?.:.2,2 

l8J, :J :·~ 
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Há outros dados seguintes, sobre toda a região, em que se verifi­
ca que o consumo atual é de 4,5% e a demanda insatisfeita, 95,5%. 

Fiz aqui a posição dos Estados do Nordeste, no problema de ca­
rência de sementes selecionadas, em ordem crescente de necessidade. 
Os dados são os seguintes: 

I'- Rio Grande do Norte 
2'- Pernambuco ................................... . 
3'-Ceará .... , .......................... , ........ . 
4'-Alagoas ....................................... . 
5"' - Paraíba ....................................... . 
6'-Bahia .................... • ..................... . 
1'~- Maranhão .................................... . 
8' - Sergipe ................................... · . · · · 
9'1-Piauí ................................... . 

O Sr. Amaral Peixoto- Permite V. Ex• um aparte? 

90,8% 
91,9% 
93,2% 
96,2% 
96,3% 
97,3% 
97,4% 
99,3% 
99,6% 

O SR. WILSON GONÇALVES- Ouço, com prazer, o nobre 
Senador. 

O Sr. Amaral Peixoto - Não tive a oportunidade de ouvir o iní­
cio do discurso de V. Ex• e os apartes que foram dados. Mas, quero, 
como Relator do Orçamento do Ministério da Agricultura para 
1974, dizer da minha impressão sobre a falta absoluta de recursos,­
aliâs, é uma constante na vida brasileira - dados ao Ministério da 
Agricultura, no Orçamento de 1974. As verbas totais de que dispõe o 
Ministério da Agricultura para 1974 correspondem somente a 1,19% 
do Orçamento total da União. Justamente nesta parte, verifiquei que 
a experimentação e seleção de sementes, a elaboração de vacinas, os 
recursos disponíveis são mínimos. V. Ex• fala no Nordeste. Não é di­
ferente a situação, pelo menos no meu Estado. Neste momento, no 
Estado do Rio de Janeiro, todos os agricultores se queixam de que 
não hã sementes para plantar feijão, não há vacinas para combate à 

aftosa e à brucelose. De modo que, quando se fala em carência de re­
cursos alimentícios, em parte está explicado pela falta de assistência 
do Governo, de recursos postos à disposição do Ministério da A.gri­
cultura. Parece-me que foi tratado também outro ponto, que ouV\ lo­
go que entrava no plenário: a diversidade de órgãos cuidando do pro­
blema. Não é só o Ministério da Agricultura, que, talvez, é o que te­
nha menor interferência, mas também o Ministério da Fazenda e o 
próprio Banco do Brasil, que, diga-se de passagem, é o único que tem 
agido com certa eficiência, porque, no meu Estado, dizem os fazen­
deiros, os gerentes desse estabelecimento de crédito oferecem recur­
sos. Esta é uma not{eia altamente au~piciosa. Mas, é grande a confu­
são que esses órgãos interministeriais criados faZem, todos eles resol­
vendo o problema do preço, o problema de exportação; ·criam, para 
o produtor rural, uma situação altamente alarmante. V. Ex• presta 
um grande serviço ao Pais, chamando a atenção do Governo para 
isso como eu procurei fazer no meu relatório sobre o Orçamento de 
1974. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. WILSON GONÇALVES- Muito honrado com o apar­
te de V. Ex•, que ressalta, com a sua experiência de homem público e 
o conhecimento da realidade brasileira, a necessidade que temos, to­
dos nós, de altear a nossa voz, sempre que for possivêl, para um for­
talecimento do Ministério' da Agricultura, a fim de que ele possa real­
mente cumprir a sua alta finalidade porque, como V. Ex• salienta, a 
falta de recursos poderá trazer, realmente, conseqOências desagra­
dáveis para a população brasileira. 

Mas, aqui nesse trabalho já salientei que há reservados para esse 
plano do Nordeste recursos, salvo engano, de cento e setenta e seis 
milhões de cruzeiros quê deveriam ter a sua aplicação iniciada neste 
ano e ainda não se deu nenhum passo nesse sentido. e_ exatamente 
por isso que me encontro na Tribuna, para dar uma certa ressonân­
cia a esse apelo que estou fazendo, que não foi iniciativa minha, se­
não do Governo da minha terra, na última reunião do conselho de­
liberativo. 
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O Sr. Paulo Guerra....__ Permite V. EJC' um aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES- Pois não. 

O Sr. Paulo Guerra - Começo o meu aparte pedindo a Deus 
9ue ouça V. Ex•, para que se tornem efetivas essas providências em 
relação a esse órgão que irá resoJve.r o problema da semente na re· 
gíão nordestina. Mas V. fu' veja bem o diagnóstíco feito, há poucos 
momentos. Pelo eminente representante do Estado do Rio de Janei· 
ro, Senador A.maral Peixoto, quando S. Ex• mostra uma das causas 
do descompasso entre o desenvolvimento brasileiro e o desenvo). 

; vimento rural. É a ia\ta de verba para que o Ministério da A.grk:ultu· 
ra cumpra Com seu dever. E agota mesmo, estamos vendo um 
contraste entre a orientação anterior do próprio Ministro da Fazen· 
da, que estimulou a abertura de fronteiras no Norte, com a implanta· 
ç~o de novas fazendas de criação de gado com os incentivos do 34)l8 
e, na hora em que isso começa a florescer, S. Ex• vem com o confisco 

·da carne, com o achatamento do preÇo, cOmo se preço e a carne f os· 
. sem resolvidos através de decreto. 

Ouço ~· Ex• com muita atenção e esperança, na certeza de que. 
talvez, do d1scurso de V. Ex•, surja alguma coisa de útil, porque nós, 
no Brasil, temos poucas entidades tratanto de sementes; a 
AGROCERES, por exemplo, que leva para o Nordeste sementes de 
feijão e de milho. V. Ex.l. sabe que o Norde:ste é uma região f1siografl­
camente diferente de São Paulo. A sua ecologia ê diversa óe São Pau· 
lo, e essas sementes são cultivadas e aperfeiçoadas num clima frio, 

: t~anspottadas para serem aplicadas e plantadas numa região tro­
pical. Sou um homem da agricultura e vejo, com muita alegria na tri· 
buna, a p'resença de V. Ex•, que e um jurista dos maiores desta Casa, 

.tratando.de um assunto do setor primário. Minha esperança ê que V. 
Ex• cons1ga quebrar um pouco os grilhões que atravancam o desen­
volvimento rural brasileiro, com esse bonito discuno que faz nesta 
oportunidade. 

O SR. WILSON GONÇALVES - Agradecendo as generosas 
referénclas pessoais de V. EJt•, eu jâ me alegro um pouco, porque sin­
to que começa a nascer um pouco de esperança em V. Ex•, de que de 
n?ss~ ínícíativa, da união de nossos esforços, possam surgir pr~vi­
dencJas que correspondam à expectativa daqueles que nos manda· 
ram a esta Casa. 

Tecendo estes comentários sobre teffia de grande imnortância 
• •\U_lf 

t7ara a nossa economia, e coja solução pwpiciará ao agricultor um 
insttumento indispensável à modernização de sua dura e, muitas ve­
lP.S, ingrata atividade, não quero omitir, pois cometeria indes· 
culpável ini~ria, a ação do Ministério da A.gricúltura, que, de hâ mui· 
to tempo, embora vencendo difíceis obstácolos, vem se preocupando 
com o magno problema, que, afêm de complexo e variável segundo a 
região onde seja observado, é de larga dimensão pela própria gran­
deza territorial do País. 

O Sr. Helrídio NPnes- Permite V. EK.' um aparte? 
·O SR. WILSON GONÇALVES- Com muita hora. 
O Sr. Heh·idío Nunes- Sr. Seriador Wilson Gonçalves, acrédi­

to, e faço absoluta juStiça a V. Ex•. que ao referir estatisticas 
tremendamente comprometedoras em relação ao meu Estado, V. Ex• 
quis apenas chamar a at-enção dos Poderes Públicos para a gravidade 
do tlrobJema. Estou sendo convocado pela Comissão de Constitui­
<;"ào e Justiça, mas não poderia deixar momentaneamente este Plenâ· 
rio, sem esta intervenção. V: Ext afirmou, e posteriormente repetiu, 
q,ue a participação do Governo· na produção de sementes seleciona· 
das chega a apenas .5%. 

O SR. WILSON GONÇALVES- Do Governo e da iniciativa 
prlvaóa. · 

O Sr. lfelridio Nunes .:._ Muíto obrigado< pelo esclarecimento. 
Lembro.me de que, certa feita, neste Plenário, tive ocasião de infor· 
rnar que, segundo dados oficiosos levantados pela SUDENE, houve 
útll d~réscimo na pmdução agrlcola do Nord~ste, de 1973 em. re!a· 
çào a 1972. Nesta oportunidade, desejo apresentar a V. Ex' efusivas 

congratulações pelo extraordinário discurso que está proferindo 
nesta Casa. e, através de V. Ex', pedir que as minhas homenagens 
também cheguem ao ilustre Governador do Cearã, que está vivamen­
te empenhado na implantação de uril programa de sementes 
seleclonadas. 

QSR. WILSON GONÇALVES- Muito obrigado pela interfe~ 
rência óe 'V. E-:t". 

Quero salientar, como já deixei claro no meu pronunciamento, 
que o objetivo fundamental da minha modesta intervenção é o de 
fucali.z.ar Qroblema que é uma realidade na nossa região, sem o ohjeti~ 
vo de formular críticas ou atingir responsáveis; porque pelos dados 
estatísticos que tenho em mãos, vê~se que esta deficiência é resultante 
de U-rna ooniuntura da -própria região, pela qual é responsável tanto o 
Governo, como a iniciativa privada. 

O Sr. Paulo Guerra- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. WILSON GONÇALVES- Com muito prazer. 
O Sr. Paulo Guerra - Não estamos fazendo críticas, a não ser 

no sentido construtivo. Anatomicamente, poderíamos estar fa:tendo 
a dísseca~ão do cadáver desta Agricultura brasileira, que não tem 
nem sementes para viver. 

O SR. WILSON GONÇALVES- Muito grato pela intervenA 
ção de V. Exl 

Esse objetivo fundamental do meu pronunciamento está atinginA 
do a sua finalidade, para não só trazer à tribuna elementos de 
representantes mais autorízados no assunto, porque não sou técnico 
na matéria, embora no Nordeste quase todos nós estejamos ligados à 
terra, 'e· sentimos os efeitos ·do sofrimento humano que ela traZ toda. a 
nossa pOpulação. 

Esse pronunciamento terá, também, esse sentido objetivo, conrn 
diz V. Ex•, de expormos o que realmente as estatísticas revelam, para 
solicitar ao ·Governo as providências que forem necessárias. E, 
termino esse meu díscun9 confiante nessas providências. porque elas 
tê'm sido dadas à nossa região em outros setores das nossas necessida~ 
des. Talvez, esse setor de sementes estivesse assim. um pouco esque~ 
cido; daí a minha iniciativa de, aproveitando a oportuna propoSta do 
il1,1stre Governador dll minha terra, procurar, através desses apartes, 
dar ressonância ao assunto para que passe, novamente, a set 
examihado. ' 

O, Srs. Dinarte Mariz t José Sarney - V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. wiisoi"J GONçALVES' - Eu pediria licença aos 
Jlóbtes Senadores que me solicitarem os apartes, para atendê· los pela 
ordem cronológica. Em primeiro lugar, o nobre Senador ·Luiz; 
Cavalcante. 

Ó Sr. Óinarte Mariz - Merecedor dos nossos aplausos 
antecip,ad~s peÍo aparte que vai dar. 

O Sr. Luiz Caveleante -.... Muito grato a V. Ex• Meu aparte1 

meu ilustre colega do Ceará, é despertado pelas considerações do 
Senador Amaral Peíxoto, Relator ·do Orçamento da União -­
Subanexo da Agricultura - em face dos parcos recursos consigna_ .. 
dos na Lei de Meio para esse setor. Sou daqueles que acham que 
em face desta terrível explosão demográfi~;:a, a Pecuária e a Agricu.l• 
tura constituem a gra.n-de indústria dos países de grande extens:tio 
territorial,_ como o nosso_ E ê por essa extensão terrhoria), igu.a\ à 
nossa, que os Estados Unidos da América do Norte, neste ano d~ 
1973, vão colher nada menos que cinqüenta milhões de toneladas de 
lrigo. Tira·ndo os vinte milhões de toneladas de seu cQnsumo, re~\am 
tfinta milhões para exportação. que vaí·lhes propiciar uma receita 
acima de seis bilhões dólares. ou seja, uma receita pelo menos equiva­
lente a toda a exportação brasileira, E a Rússia em face: do fracasso 
Qarcial do ano passado, com as providência que tomou neste ano de 
1973 vai colher mais de cem milhões de toneladas de trigo, o que 
equivale: a mais de trinta bi\hões de dólares. Pot isso, acho qu~ ames-­
ma coisa. poderia acontecer com nosso País, em termQs de trigo, de 
arroz, de feijão, de algodão c de milho, se déssemos a merecida aten· 
.ção à agricultura nacional. Muito grato a V. E"' 
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O SR. WILSON GONÇALVES- O aparte de V. Ex• ilustra, 
de maneira especial, o modesto pronunciamento que estou fazendo 
nesta tarde. E, com os números impressionantes que revela, mostra 
como a Agricultura e a Pecuária, bem orientadas, poderão contribuir 
decisivaJ1!ente para o desenvolvimento de qualquer naçlo. E~ 

evidentemente, para os economistas é hoje quase que um trufsmo~' 
zer que não hâ nação desenvolvida- a não ser casos especfficol, 
mo o do Japão e outras pequenas exceções - que possa ale 
grande desenvolvimento industrial sem o fortalecimento da sua 
economia primária. 

Com o aparte o nobre Senador Dinarte Mariz. 
O Sr. Dinarte Mariz- V. Ex• falou que não estava fazendo um 

discurso de crftica. Nunca ouvi, nesta Casa, uma crftica mais oportu· 
na. V. Ex•. está, realmente, ferindo um assunto de interesse da nossa 
região; estâ fazendo aquela crítica que o regime democrâtico precisa 
ouvir para que dos debates surjam as medidas e as providênciãs para 
que, realmente, os caminhos assentados sejam percorridos. V. Ex• 
está discutindo assuntos do Nordeste, e como nordestino, nãó 
só eu como todos os que ocupam este plenârio representando a nossa 
região, devemos ter um ponto de vista: o ponto de vista de união da 
região, para que possamos reivindicar aquelas medidas de que estão 
carerites, para podermos acompanhar o desenvolvimento das· outras 
regiões mais enriquecidas do País. V. Ex• trouxe um assunto atual. 
O nordeste, sabemos, nesta hora, está aguardando a chegada das chu· 
vas ou do "inverno", como· nós costumamos chamar, e precisamos, 
realmente, das sementes para fazer semeadura e assegurar a colheita 
dadivosa com que alimentar a nossa pobre região. Quero aqui desta­
car a lembrança do nobre Senador Paulo Guerra, quando S. Ex• se 
referiu a vultosa verba destinada a uma entidade até então desconhe­
cida e que foi encontrar agasalho para a sua fundação no Estado do 
nobre Senador Paulo Guerra. Dela sabemos apenas a sigla 
INF AOL -e, segundo me consta, foi organizada por elementos de 
uma firma estrangeira que se propõe a resolver problemas de interes­
se público. Desconheço os fundamentos que inspiraram a sua cria· 
ção, mas devo dizer que, enquanto sobre ela não tiver um depoimen. 
to seguro, um testemunho de que realmente ela veio participar do 
interesse público, tenho minhas dúvidas se se trata realmente de uma 
inspiração feliz, em relação à economia de minha região. A 
INF AOL, segundo estou informado, recebeu do Poder Público tal­
vez urna das primeiras verbas destinadas peto PROTERRA ao 
desenvolvimento da região, a ela se propõe exatamente ao setor que 
V. Ex• estâ ferindo nesta tarde, o da semente~ propõe-se a fazer 
acordos com propriet&Jios de terras para cultivar o algodão, dando 
apenas 15% a esses proprietârios, ficando com 85% da sua produção 
e a vender ou fornecer as sementes a determinados órgãos, para 
revenda ao produtor nordestino. Devo dizer que, além das dúvidas 
que tenho em relà.ção à INFAOL, tenho procurado saber, diante do 
meu interesse, o interesse da região pela qual tanto tenho lutado, 
quais os benefícios que poderá trazer essa entidade a minha região e, 
até agora, não recebi nenhuma informação. Ela lança mão, durante 
cinco anos, de faixas de terra para produzir, detendo em seu poder 
85% da produção. Se V. Ex• tiver o cuidado de verificar a porcenta 
gem que a cada Estado é dispensada para o cultivo da área, verá que 
é ridículo a parte que cabe a cada um. No meu Estado, apenas cente­
nas ou ~oucos ·milhares de hectares a ele es~ão reservados, sendo sabi­
do que e um dos Estados agrícolas e com sua base econômica assenta­
da na cultura do algodão. Essa entidade foi a primeira a receber os fa­
vores do Governo- uma soma vultuosa- e estâ de estado em esta-

1 do, sem apresentar trabalho, e não podemos nem fazer uma critica 
honesta. Trago aqui, apenas, as minhas dúvidas, porque criticar não 
posso, tal o mistério que envolve essa organização fantasma, que é 
mais uma que vem, a meu ver, trazer confusão a noss3 empobrecida 
região. O algodão, nobre Senador Wilson Gonçalves, e V. Ex• que 
tem no seu Estado como base econômica a cultura do algodão, deve 
saber, se não fôr feito um zoneamento, se não aplicarmos, através de 
um instituto técnico que delibere as regiões para a diversidade que 

existe na oeu\tura do algodão, estaremos apenas carregando água em 
balaio, pois não teremos construido durante séculos e séculos, senão 
com palayras, deixando apenas a manifestação de boa vontade de 
ftlguns que querem, realmente, alguma coisa em ~eficio da Região 
Nordestina e de seu povo. O algodão precisa ser encarado de 
maneira difetente pelos Estados que têm como b• oconô111ica a sua 
cultura. Enquanto tivermos a política atual que- nega tudo em 
beneficio da cultura do algodão, não tenhamos dúvida, continuare­
mos sendo escravizados pela economia do Centro-Su} do Pais, ~ue 
sempre teve nas mãos a distribuição da econÔmia nacional. 

O SR. WILSON GONÇALVES - Agradeço o aparte de V. 
lix• e permito implorar a compreensão de V. Ex• no sentido de não 
poder fazer considerações especiais sobre ele porque a Presidência, já 
há alguns instantes, me chamou a atenção que meu tempo está 
esgotado. Gostaria de concluir, nesta oportunidade, esse piOnuncia­
mento que me traz, realmente, uma alegria imensa, tantas as .solicita­
ções de apartes, mostrando que estou atingindo realmente o objetivo 
com que me inscrevi para falar. 

O Sr. José Saraey-'- V. Ex• me permite um aparte, nobre Sena­
dor Wilson Gonçalves? Eu eSta~a na escala de V. Ex• e chego\1 a 
minha vez. 

O SR. WILSON GO~ÇALVES - Com muito prazer, se 
houver benevolência da Mesa. 

O Sr. José Santey- Senador Wilson Gonçalves, V. Ex• traz a 
esta Casa o debate de assunto de grande importância que é o 
problema da distribuitão de sementes na ârea do Nordeste. Acredito 
que, em relação a nossa região, continuamos a ter uma batalha 
campal. Vinculo ao discurso de V. Ex•, chamando atenção para o 
problema das sementes no "Nordeste, as declaraçÕes que hoje o Sr. 
Ministro da Fazenda presta aos jornais. Diz o Sr. Ministro da 
Fazenda, "que uma nova política salvadora está sendo desencadeada 
em relação ao Nordeste", o que implica no reconhecimento de que as 
outras políticas deflagradas não estão gerando os resultados espera-
dos, em sua plenitude. Assim, ele afirma: , 

.. As medidas são: l) projeto de lei complementar 
reduzindo a alíquota interna do ICM para aplícação em títu­
los estaduais; 2) autorização para o Conselho Monetário 
Nacional detérminar a abertura das carteiras de câmbio dos 
bancos daquelas regiões; 3) autorização para o Conselho 
redUZir o capital mínimo para as agências bancárias pioneiras 
naquelas regiões." 

Estas três medidas determinam: 
..... introduzir no Nordeste e no Norte do Pafs um eleva­

do grau de sofisticação para as operações financeiras, 
permitindo o ~lcance, em termos reais, entre outros fatores, 
de: a) financiamento de projetos ambiciosos de desenvolvi­
mento; b) interiorização do crédito bancârio; c) maior 
mobilização do sistema produtivo em geral; e d) distribuição 
mais eqüitativa e mais justa da renda nacional''. 

Assim, se reconhece que as politicas ·existentes obrigaram uma 
política nova. 

Diz, ·mais adiante, o Sr. Delfim Netto: 
"Os Estados, dentro das suas necessidades de recursos 

apresentariam projetos ao Conselho Monetário Nacional' 
que autorizaria ou não as emissões de títulos. Uma ve; 
aprovada a matéria pelo Congresso, o Banco Central vai 
providenciar uma regulamentação. 

Apllcaçio 
Segundo a mensagem presidencial, a medida vai gerar 0 

total de I bilhão e I 00 milhões de cruzeiros no exercfcio de 
1975/16, e, no exercício seguinte, dois bilhões e duzentos mi­
lhões de cruzeiros. Na opinião do Ministro Delfim Netto a 
ênfase das aplicações desses recursos deveria incidir sobre 
pesquisas genéticas.·: 

Achamo nos, mais uma vez, nós da ârea do Nordeste 
pÚplexos com uma nova politica dentro das vârias políticas. Outrd 
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dia, o PROTERRA e, agora, são mais estas medidas, que se anun­
ciam, com ênfase na destinação desses recursos para as "pesquisas 
genéticas". Esses estudos genétic_'?s, também, como se proclama 
genericamente, talvez possam atingir a pesquisas em prol da melho­
ria do tipo do homem nordestino, porque os recursos em 1975/1976 
são volumosos para esse fim. Assim, Sr. Senador Wilson Gonçalves, 
voltando à linha de coerência que tenha defendido desde o primeiro 
instante, nesta- Casa, e que era a mesma que defendia nos órgãOs em 
que tinha opinião, acho que não podemos prescindir de uma política 
global de responsabilidade nacional, em relação ao Nordeste. 
Fracionamente de políticaS, destinação setorial e, conforme a 
conjuntura e as pressões que se exerc:;em, vamos chegando a um reta­
lho de polfticas de superposição de órgãos sobre órgãos e, cada dia se 
oferece uma miragem que não podemos alcançar. V. Ex• tem razão 
no que respeita ao problema da agricultura nordestina, O Ministro 
da Fazenda reconhece que a distância entre a indústria do Sul e a do 
Nordeste é muito menor do que a diferença entre a produtividade da 
agricultura do Sul e a do Nordeste, e a fórmula salvadora é a das 
''pesquisas genéticas". V. Ex• e o Governador do Cearâ têm absoluta 
razão, sentindo na própria carne o problema. Eu mesmo o senti e fui 
obrigado a ir buscar sementes em São Paulo, no Instituto de Campi­
nas, para distribuí-las à agricultura debilitada, Devemos preservar o 
ponto de vista da existência de uma política global. Temos que 
convencer - e convencer o Brasil - que deve ser feita uma política 
com confiabilidade de sua duração de longo prazo, incluindo todos 
os setores, e não, a cada dia in"iciar uma nova orientação e semear 
novas miragens. Estejamos advertidos para não sonharmos demais 
com a salvação do Nordeste através de investimentos grandes para 
"pesquísas genéticas", em projetos que serão enviados ao Conselho 
Monetário Nacional. ~ necessário evitar um emaranhado de 
providências esparsas e sobrepostas que nos levarão à perplexidade, 
diante do caminho que, na realidade, devemos tomar para colher o 
maior proveito. 

As minhas palavras são ditas e não trazem nenhuma outra 
contribuição senão a contribuição da experiência de quem viveu em 
vários setores, como V. Ex• e muitos colegas desta Casa, os proble­
mas naquelas regiões. Estas palavras são da natureza do nosso oficio 
e do dever para com a nossa Região. Muito obrigado a V, Ex• 

O SR. WILSON GONÇALVES- Muito obrigado a V. Ex•, 
nobre Senador José Sarney. 

O s_r. Paulo Guérra- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. WILSON GONÇÁLVES- Nobre Senador Paulo Guer­

ra, concederia o aparte a V. Ex•, mas a Mesa, insistentemente, chama 
a minha atenção, de que meu tempo está~ praticamente, esgotado, e 
eu gostaria d~ c~ncluir as minhas considerações. 

O Sr. Paulo Guerra - Somente um minuto de aparte para 
concluir o meu pensamento, em relação ao pensamento externado 
pelo eminente Senador José Sarney. Espero que a Mesa seja liberal, 
porque estamos ti'atando de assunto da maior importância _para o 
País, e não somente para o Nordeste. 

O SR. WILSON GONÇALVFS- Pois não. V. Ex• pode falar. 
O Sr. Paulo Guerra- Nobre Senador Wilson Gonça:Ive's, tenho 

uma adimiração profunda por todo homem inteligente, porque não 
o sou. 

O SR. WILSON GONÇALVES-~ humildade de V. Ex• 
O Sr. Danton Jobim - Não apoiado, nobre Senador Paulo 

Guerra! 
O Sr. Paulo Guerra - E por todo homem que tem: conhe-­

cimentos Vastos, como o Ministro da Fazenda; por todo homem que 
tem bom senso, que muitas vezes também não tenho. Mas, nesta ho· 
ra de fim de Governo, em que o Brasil todo estã voltado, não com 
desprezo, mas com reconhecimento e gratidão pela obra magnífica 
do PreSidente Garrastazu Médici e também pelo que realizou o Sr. 
Ministro da fazenda, entendo ser falta de bom senso uma programa­
ção para 1975/1976. O Sr. Ministro da Fazenda deveria usar o seu 

tirocínio, o brilhantismo da sua inteligência e do seu esp(rito criador, 
e determina que se fizesse um levantamento setorial do Rio Grande 
do Sul, Paraná, São Paulo, Mato Grosso, Goiás, Bahia, Nordeste e 
Norte; procedesse a radiografia, a um estudo e um diagnóstico perfei· 
to de tudo que é necessário para o desenvolvimento de maiteira 
integral. ObViamente, o diagnóstico tem que ser setorial, mas o remé­
dio é o mesmo, variando na terapêutica. Assim o novo Governo já 
encontraria um estudo econômico da pecuária e da agricultura, para 
traçar os seus grandes planos. 

Agora, está S. Ex• a intervir, a interferir num assunto cujo 
desate não lhe caberá, a não que tenha a certeza de continuar 
MiniStro, o que não seria do meu desagrado - porque tenho pelo 
Ministro betfim Netto profunda admiração. Era o que eu queria 
dizer, para completar o brilhante aparte do eminente representante 
pelo Maranhão, o Senador José Sarney. 

O SR. WILSON GONÇALVES -Agradeço a i~tervençào de 
V. Ex• e devo salientar que o ponto fundamental do meu pronuncia­
mento é exatamente pedir a execução de um plano que já está ela­
b'orado. Então, é uma solicitação concreta, determinada, que re­
presenta um compromisso do próprio Governo, do Ministério da 
Agricultura, para a sua execução em todo o País. 

Esse pJano já teve inicio nas Regiões Leste e Sul e, agora, 
estamos reinvindicando que se incie em nossa região, o Nordeste. 

Sr. Presidente, tentando conciuir as minhas considerações, devo 
dizer que, desde 1965, através de leis, decretos e portarias, o Ministé­
rio da Agricultura vem adotando medidas, diretas ou indiretas, ten­
dentes à melhoria das sementes ou mudas, ora sob o aspecto de fis­
calização, ora adotando diretrizes favoráveis ao desenvolvimento da 
produção, à distribuição e à comercialização desse insumo. 

De passo a passo, o Ministério chegou à elaboração, em 1968, 
do Plano Nacional de Sementes - Pi..ANASEM - e, como des­
dobramento dele, foram organizados os Programas de ·Sementes do 
Sul e Sudeste, do Norte e Nordestes e do Centro-Oste. 

Dentro da orientação geral, o Programa relativo ao Nordeste de­
verá ser executado sob a responsabilidade doMinistétio da Agricul­
tura e contarã com a participação dos Governos Estaduais, das Uni­
versidades Federais, da Associação Brasileira de Crédito e suas 
filiadas, da SUDENE, da Rede Bancária oficial e das Cooperativas e 
empresas tradicionais especializadas no setor. 

Mas, ao que se procura dar ênfase, neste momento, em 
consonância com a declaração do Governador cearense, é que se 
observa uma morosidade excessiva e prejudicial na implantação do 
PLANASE~ na Região Nordestina. Com efeito, as medidas até 
aqui adotadas têm aspecto meramente administrativo, como a 
criação em cada Estado nordestino de uma Comissão Estadual de 
Sementes e Mudas, a realização de reuniões de técnicos, formação de 
grupos de trabalho e, por fun, a elaboração, como documento pre­
liminar, no ano passado, do Programa de Sementes do Norte e Nor­
deste, a que já me referi. No tocante à execução, todavia, nem um ato 
foi praticado até agora. 

Daí por que, nesta oportunidade, estou secundando o apelo, em 
boa hora, formulado pelo IJ.onrado Governador César Cals, que, 
.confessadamente, "em sua estratégia de planejamento e ação, optou 
por um modelo de desenvolvimento para· o Ceará com base no cres­
cimento e·consolidação do Setor Agropecuário. Em outras palavras, 
.....:. como assinala o seu Secretário de Planejamento - decidiu-se 
pela necessidade de promover uma verdadeira revolução agrária 
capaz de tornar rentável o investir-se na agropecuária cearense, reti· 
rando-lheos pontos de estrangulamento que, .historicamente, impe­
diam seu evoluir: Com isto, poder-se-ia ter um desenvolvimento har­
mônico e integrado, pois a maior oferta de empregos, a geração da 
renda e do consumo nos oampós, iria permitir as condiÇões indispen­
sáveis para uma expansão dos mercados necessários ao próprio 
crescimento da indústria e do comércio estadual". 
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Não me sobraria tempo para fazer, neste ensejo, uma anãlise 
minuciosa e objetiva do que vem realizando o Governo cearense em 
'favor do fortalecimento da agropecuária. Entretanto, salientarei, su­
cintamente, alguns dados que bem reveiam o êxito do seu esforçO, 
constante e incansável, em benefício do setor primário e da flXaÇ~O 
do homem no meio rural. ' 

.. . \. 
O Sr. Eurico Rezende- Permite V. Ext- um aparte'? 

O SR. WILSON GONÇALVES- Com muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Devo dizer preliminarr:nente ... 

O SR. PRESIDENTE ( Adalberto Sena)- (Fazendo soar • cam .. 
painha)- Sem. interferir no aparte de V. Ex.•, quero chamar a aten­
ção do nobre Senador Wilson Gonçalves que o seu tempo está há 
muito termjnado e que ainda há dez oradores inscritos para o Expe­
diente de hoje. 

O SR. WILSON GONÇALVES- Sr. Presidente, a esta altura, 
V. Ex.• vai-me permitir ... 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)- V. Ex• já concedeu o 
aparte e eu não estou interferindo nele. 

O Sr. Eurico Rezende - É apenas em obséquio à minha paciên­
cia, porque fiquei no fim da fila. 

O SR. WILSON GONÇALVES- Se V. Ex• pesar, já falaram 
muito mais de dez oradores. 

O Sr. Eurico Rezende - E o meu instrumento de comunicação 
jâ .estava, aqui, como que fazendo uma advertência a V. Ex• para me 
conceder o aparte, 

O SR. WILSON GONÇALVES - Concedo com muita honra 
o aparte a V. Ex•, com a benevolência do espírito liberal do nobre Se­
nador Adalberto Sena. 

O Sr. Eurico Rezende - Obrigado a V. Ex• e agradecido à 
Mesa. Sr. Senador Wilson Gonçalves, V. Ex.• está proporcionando, 
sem dúvida alguma, uma hora alta ao Senado. Dificilmente, no curso 
da atual sessão legislativa, a Casa tem debruçado a sua atenção por 
um pronunciamento de tanto destaque e de tanta profundidade. A 
verdade do que eu digo estã plenamente caracterizada e patenteada 
pelo imenso condomínio de aparteS' que afluiram sobre o pronuncia­
mento de V. Ex• Algumas criticas construtivas e algumas áreas tam­
bém de pessimismo, o que é inerente à condição humana e à vida pú­
blica, mas todos com a determinação sincera de oferecer a sua contri­
buição para a solução do problema objeto do seu discurso. Faço 
votos para que as sementes selecionadas e reclamadas para o Nordes­
te, plantadas no canteiro do discurso de V. Ex•, frutifiquem providên­
cias e medidas, não apenas·dO Governo Federal e da iniciativa priva­
da, mas, também, dos governos estaduais da região, igualmente com­
promissados com o problema. Assim, no instante em que V. Ex• enal­
tece a administração do seu Estado, desejo inserir a minha interven­
ção nas suas considerações e me permito, assim rapidamente, dada a 
exigüidade do tempo e o fato de jã estar terminado o período destina­
do aos oradores do Expediente, enfocar dois ângulos que me pare­
cem característicos dq Governador César Cals. Um, é a sua impres­
sionante capacidade de contato com as populações interioranas, epi.- -
sódio que vem sendo constantemente divulgado, e com destaque, em 
nossa imprensa. E é bom que S. Ex• f~ isso, porque desse sistema 
resulta uma atmosfera de simpatia, de confiança e de estímulo da 
parte da comunidade que se encontra em sua jurisdição. Com isso, S. 
Exa. estabelece, Por assim dizer, uma ponte mental entre o povo cea­
rense e o palácio governamental. Creio que não praticaria nenhuma 
distorcão se dissesse que o Coronel César Cals, e ambos são da mes­
ma patente, com as suas sandãlias andarilhas, é uma espécie de Coro­
nel Andreazza do Cearã, porque ambos têm a vocação de perlongar 
a geografia regional e a geografia nacionaL Um outro ponto,- e eu 
sou estudioso desse assunto,- é a noticia que tive de que o Governa-

dor César Cals, reeeotemente, decidiu implantar a Universidade Es­
tadual do Ceará, pr,evidência que já estava tardando porque a estatís­
tica que tenho na minha Universidade, no que diz respeito ao Ceará, 
revela que lã existe a Universidade Federal do Ceará e uma Universi­
dade, parece que de Fortaleza, mantida por uma Fundação. Pois 
bem, exçetuadas as duas universidades em funcionamento, verifica­
mos que as unidades de ensino superior, isoladas não têm capacidade 
para absorver mais do que dois ou três mil alunos. Isso é uma taxa 
muito pequena e, me parece que o Ceará tem quase cinco milhões de 
habitantes. 

O SR. WILSON GONÇALVES- Quase isso. 

O Sr. Evico Rezende - Então, V. Ex• verifica que essa taxa 
ett6 muito pequena, está naquele distanciamento da semente, quan­
dO a média é a de que três e meio por cento do estudantada brasileiro 
atinge a universidade. Então, no instante enl que o Governador 
César Cals decide criar a Universidade Estadual do Ceará, ele está 
realizando realmente ubta obra de gigante, resolvendo ou concorren­
do para a soluçào de, um problema ergastulante do Ceará. Todos nós 
fazemos votos para que essa sua iniciativa se concretize numa esplên­
dida realidade. Com essa intervenção, e de envolta com o agradeci­
mento à Mesa e a V, Ex•, eu quero me congratular com seu discurso, 
que tão grande interesse estã despertando, congratulando-me 
também pelas conquistas do Governo e do povo do Ceará. V. Ex• Vai 
me permitir ainda, rapidamente, cumprindo, aliãs, um dever de ofí­
cio, o que faço com sinceridade, dizer que, no elenco das interven­
~ões, ouvi aqui, de um dos nossos eminentes Colegas, uma crítica 
assentada em entrevista dada, parece-me, em jornais de hoje, pelo 
eminente Ministro Delfim Netto. O eminente Senador José Sarney 
entende que, havendo o ·bâtonnier · das nossas finanças anunciando 
uma nova política para o Nordeste, está implicitamente confirmando 
o fracasso de política anterior. Evidentemente, só o pessimismo ou o 
equívoco podem nos conduzir a essa conclusão que, concessa unia, 
me parece desarraZoada. O Brasil é um país de dimensões co~tinen­
tais. O Nordeste é ul)la zor~:a crítica, Desgraçado do Governo e, mais 
ainda, desgraçado dQ Nordeste se se fixar uma política em tinta nan~ 
'quim, em tinta indeléve{, que não possa ter aquela flexibilidade sem a 
qual não se resolvem os problemas brasileiros. Devo dizer que o emi­
nente Senador José Sarney foí Governador do Maranhão, mas posso 
garantir, tm 1S. Ex• é o primeiro a reconhecer- que, na órb_ita da 
competência estadual, não pôde resolver todos os problemas que S. 
'Ex• desejaria haver resolvido. Então, o Governo Federal não se dá 
ao luxo nem à vaidade- porque seria uma estuitície - de reconhe­
cer (\Ue a poHtica traçada é permanente, Também não se dá ao luxo e 
à vaidade- porque iguatfnente seria estultície- de dizer que os pro­
blemas do Nordeste estão sendo resolvidos a contento. O que se reco­
nhece, o que se proclama, é que o esforço do Governo Federa{, no se­
tor, vem alcançando resultados satisfatórios e proclamados, aliás, 
'por todos os Governadores da região nordestina. Todos os relatórios 
da SUDENE apontam dados positivos e, mais do que positivos, con­
têm pronunciamentos de Governadores nordestinos manifestando o 
.~eu agradecimento, a s.ua confiança no Governo FederaL 

O SR. WILSON GONÇALVES - Nobre Senador Eurico 
Rezende, o aparte de V. Ex• me honra sobremodo. Em primeiro 
lugar, pela generosidade de V. Ex.•, dando ao meu pronunciamento 
uma altitude de destacado relevo, nesta tarde; _em segundo, por reve-. 
lar, realmente, que V. Ex•, nesta Casa, é um líder, porq11e, não 
obstante representante do nobre povo capixaba, tem sensibilidade 
para recolher conhecimentos e dados, referentes a outras unidades 
da Federação, como faz V. Ex• ao apreciar alguns aspectos funda­
mentais da dinâmica e proficua administração do Governador César 
Cals. 

Lamento que a hora não me permita alongar-me neste agradeci­
mento, mas esta Ca$a jã está acostumada a conhecer e reconhecer o 
brilho e a inteligência de V. Ex• e, acima de tudo, a percuciente 
capacidade de compreender os problemas brasileiros e dar a eles um 
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pronunciamento de enfoque sincero que muito bem caracteriza, nes· 
ta Casa, a personalidade de escol de V. Ex• 

Sr. Presidente, vou concluir. • 
Em trabalho divulgado pela sua Secretaria de Planejamento e 

Coordenação, destinado a revelar a aferição dos resultados alcança­
dos pela economia agrícola do Estado após trinta meses de 
administração encontram-se dentre outras, as seguintes conclusões: 

·a • deverá se verificar um impressionante ritmo de expansão 
no valor·da produção agropecuária da ordem de 85,8% a/a em valo­
res reais durante o biênio 72/73. No que diz respeito a lavouras agrí­
colas, o crescimento real foi ainda mais elevado, com 99,8%, a/a. 
Estas altas taxas de crescimento são acompanh·adas por um processo 
de diversificação de culturas, o que indica uma mudança não apenas 
quantitativa, mas também qualitativa em termos de base produtiva. 
A adoção de inúmeros programas governamentais, o engajamento 
do setor privado e a conjuntUra nacional e internacional favorável 
influíram de modo decisivo para a obtenção dos resultados 
registrados; 

b - quanto aos principais produtos, cabe destacar o incremen~ 
to considerável no valor da produção do algodão(+ 227,7%, milho 
(+162,6%), mandioca ( + 122,6%) e café(+ 117,3%), além do amen~ 
doim, com menor base econômica mas com um crescimento de 
540%. Registre-se ainda um crescimento real de 24% para bovinos e e 
8,9% para cera de carnaúba; 

c - o crédito rural elevou~se em 113% entre 1971 e 1972; 

d - no que se refere à aplicação de recursos públicos na 
agropecuária (investimentos públicos e crédito oficial), o cresci-
mento observado para 1971/72 foi de 103, I%; ~ 

e - as exportações cearenses pelo porto de M ucuripe cresce­
ram, em valor, de 14,3% Ganeiro/setembro 1972/1973), sendo de 
muita importância o crescimento das manufaturas (316,6%). 

Neste rápido relato, é de inteira justiça salientar a ação operosa 
e sempre crescente da Companhia de Desenvolvimento Agrícola do 
Ceará- CODAGRO -,sob a direção profícua e criteriosa do meu 
particular amigo General Rocha Lima, cidadão simples, austero, 
mas sensível aos dramas do homem do campo, que nasceu com a 
vocação para o trabalho, como há demonstrado em todos os postos 
que tem ocupado com dignidade e honradez. t, principalmente, 
através dos seus 146 postos localizados em todos os municípios 
cearenses e do setor de mecanização, que a CODAGRO tem exerci­
do um papel saliente no êxito alcançado na agropecuária pelo Gover­
no do Ceará. 

É evidente que, neste momento de franco desenvolvimento agrí­
cola cearense, o início imediato da implantação do PLANASEM no 
N ardeste possibilitaria ao Ceará e aos demais Estados da Região um 
fator' de considerável importância para a economia agrícola, o qual, 
na palavra autorizada dos técnicos, poderá contribuir para um incre­
mento de cerca de 30%. 

Estas minhas palavras não constituem uma crítica ou uma 
cen.sura, mas um depoimento e um apelo. Estou certo de que as 
autoridades federais com pentes, interessadas, como nós, na redução 
dos desníveis econômicos e sociais que nos inferiorizam frente aos 
nossos irmãos do Sul, terão sensibilidade para corresponder à justifi­
cada expectativa dos nordestinos, que continuam confiando na 
clarividência e no patriotismo do preclaro Presidente ~édici, teste­
munha eminente da realidade nordestina. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, e com as minhas desculpas, 
quero apresentar a V. Ex• e à Mesa meus agradecimentos pela 
benevolência da dilatação do tempo, pàra discussão deste tema que 
realmente rem a maior importância. 

Muito obrigado. (Muito bem! Muito bem! PaQnu prolongadas. 
O orador é cumprimentado.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SENHOR WILSON GONÇALVES EM SEU DISCURSO 

TI\OEtA I 

lJTIUZAÇI".o E NECESS!ll'IOCS CE SEMENTES llEUlOMOAS CE AL.GUIAS CULTURAS 

NOS ESTADOS CE 1Bl/'JAM8UCO, ~ E PIAUI 

ANO 19?1 

· F'EPJ-!A'.IBUClJ 

CU~TUAAS Consumo 
Demanda 

Consuma Consv:::o 

Algodão ArbÓreo 

Alooâio Herbáceo 

Feijão 

Arroz 

l~ilho 

l.'.crnona 

·wrAL 

PEFC~UAL 

FONTE: J.iinistério do 

Atual 

120,0 

459,0 

296,5 

100,0 

517,0 

20,0 

1512,5 

a,l i-

!hsüti~ Potencial 
feita. 

494,8 614,8 

3638,5 .409?,5 

6681,0 6977,5 

ao,o 100,0 

5915,5 6432,5 

400,0 420,0 

1?209,8 18722,3 

91,91- 100,0 'f.. 

Atual 

1200,0 

?Oa,o 

32,2 

163,0 

6?,9 

InS<lti!_ 
feita 

1136,6 

S3ltt,O 

819?,8 

19.'19,8 

8!322,8 

305,2 

2163,1 29?26,2 

6,0 ~~ D3,2 ~~ 

Potencial Atwol 

2335,6 21,0 

10:114,0 

€'230,0 2,0 

2112,8 12,0 

BS901 7 25,0 

305,2 

3lf..G9,3 GO,O 

100,0 ~~ c,r.:~ 

A:Jricultura. Diretoria ~stadual. - Entuc:os cohrn v:in~i lir:::c:n "' nln~::"J:-rt.'v (.;: 

Ir:=~":t!5 
feit~-

.123,0 

2:::?,::; 

-':::::?5,5 

:3-:S.:i, 9 

:;..;51,0 

1:3511,9 

ro,s ~; 

, ,. ........ ... -,,-
'~.:::::,5 

t!:::Z7'':: 

3.=.:::,3 

:3.:!1-5,:::; 

1::5í!.,? 

!~J.:; :: 

n:--::'=':~ :::':; :::-:::.= 

tP.r.nico-ccDnÔmico 2~ra im(21flnt.tli"'.ÕO cJo Plono Nacional de Sr!r.1cntcs r.a.. Ac:,í.Co N.:n--clc~tn.Rc:cifo1 GZP\11 l5'72.Zv. 



Novembro de 1973 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seçio 11) 

TJBEU\ II 

l'ITILIZAçllo E NECESSIOAOCS OC sa.OITES "Cl.HOAADAS OE AL.GU.1AS OA.lURAS 

NOS ESTAOOS rk AlAGOI\5, BfV<IA o SERGIPE 

l\NO 19?1 

AL!<GOP.s BAHIA 

Demanda Cerr.anda 
CULTURAS 

'êonsumo 

Insati~ Potencial 
feita 

Consumo 

Atual In!:ati.E_ • Potencial 
f'eita 

Atual 

Algod5o ArbÓreo -
Algodão Herbáceo 153,0 2287,0 2440,0 105,0 40G?,b 4172,0 

FaijÜo 55,0 3020,0 30?5,0 134,2 5900,3 úl221 5 

Arroz 10010 1621,8 17Zl,e ' 110,0 1Gl6 1 4 1725,4 

1.11lha ?1,0 26?13,2 274?,2 lPO,O 5979,~ 6139,2 

!.~"TlOnD. 693,~ G.t13,3 

TOTAL 379,0 9GO'J,O 9984,0 '509,2 lü3tltt,2 10(1.!">3,4 

PERCENlUi\L 3,8 ~ 96 2 ~' 
'. p 

lOO,CT,: 2, 7;~ 9?,3"' 100,0 ~~ 

Fú\'T~: erv,SrL. kiinistério do AorÚ:ultura. Oiretoria Estadual.- [ztudo~ r.o~ro. v!o~Jili~:~C'n 

Sexta-feira 30 !539 

Consur::o 

Atual 

872,5 õ72,5 

93?,5 S3i,5 

20,0 29S,3 .,, = ... 
... A ... ,.> 

6?9,3 679,3 

20,0 2S:3?,6 3:·~.õ 

o,r,:. s-9,3 ~ 
,,...., ,..... ........... ,~,; 

d.J. c!:!~:;":--,:~r-E:'::~ c:} '"'!"':""'·~'=~ ::: 

t~poio tflcniCt>--P.C:OnÔrnico pnra irnrlantar.Õo do Plnno Nilc:i.on~l do Sc<.~ct"ltcri r.n F'1C"'i5o ~:n!"'(!cs';;n. Recife, ~F'.', 

19?'2. 2V. 

~~ 
~E NECESSIOAIJES ~ S8.1ENTES MElHORADAS OE ALOO.lAS OA.lURAS 

NOS ESTADOS 00 AIO GAANOE DO t>OOTE, PAAA!!JA E M~ 

P,.NO 19?1 

RIO GPJ\NDE 00 NORTE PAI\I\1811 

CULTURAS Consumo Demanda Consumo 

Atual Insatis 
feita- Potencial 

Atual 
Potencial 

Algodão ArbÓreo 600,0 524,8 1124,8 293 207 500 

Algodão Herbáceo 2811,~ 2811,9 6:! 2919 2S!'e 

F'cijão 20,0 3592,5 36l2,5 6 3MB 3454 

1\zTOZ 57,0 19?,1 254,1 lO 886 005 

t.tllho 2?0,0 2225,1 2495,1 89 4548 <:537 

L~amona 

TOTAL 947,0 9351.4 10298,4 461 12007 12l!Gll 

I'Ef'.CS!TUI\L 9,?$ 90,~ 100,0 ~ 3,~ 00.3':, lCO,O'~ 

FO.'ITE: .llAASIL. Ministério de Agricultura. Diretor-ia Estadual - Estudos r.otlro viabi lidm1a 

Consumo 

Atual Insati.! 
feita 

421,0 2G39 10 

12,3 lfll5,2 

300,0 232r.5,3 

les,o ?319,4 

115,0 

918,3 34933,9 

2,~ 97,~:~-

t!tt cl.:J~Ol"'.:t-~:J. é':l 

e~oio técnico-econÔmi~#O 2o~ i~lantn~~o do Plano Nacional do sementes na Rrniã'o !';o~o::;te. 

G'iW, 19?'2. 2v. 

2&0,0 

1::27,5 

235C-5,3 

'?;:::) ,.! 

llS,C 

33:.2".2,2 

1::2,0 ~~ 

c~-d :""7:::::::- -~i. 

~cifc, 
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~t-t.Pi.vo P'=-~ 
-AEElJMO OA UTlUZAÇ)IO E !'a:ESSIDI'.DECl DE SE'.:::,,TES ~:SLHDMOAS DE AI.G~ AilSOREO, 

Al..GOOAo 1-EFEIAcEo, FEIJÃO, AArlOZ, ,.,~-~ J~O E f.!At:ONA NP. fJ.EGI)!:Q rmmESTE 

MO 1971 

58·.iEi1TêS l.'EUICíV\SAS 

Oe:;.anda 
CULTURAS Consumo Atual 

Insatisfeita Poter:-::1:;:1 

Algodão ArbÓreo 

Algodão Herbáceo 

Feijão 

Arroz 

. Milho 

TOTAl. 

Tonelada 

2234,0 

1901,0 

5513,2 

872,0 

1384,9 

20,0 

6970,1 

jl TonolE<da 

4?,3 2489,2 

5,8 30851,4 

1,5 37705,8 . 

2,5 33..190,6 

3,2 41725,5 

1,3 1514,5 

4,5 . 14?õ?7,0 

jl To:1elnCa ,, ,, 

52,? 4723,2 l<XJ 

S4,2 32r.x,.a 1::0 

9S,5 3C2GC,O 1" ,. 
!1?,5 3t-2.X,6 1CO 

SG,B ll.3110,4 1CO 

90,7 15.3::1,5 100 
'" 

95,5 154St.7, 1 l::J 

FONTE: er!ASIL. MinistÓrio da Aaricultura, Oirotoria Estildual - E!>tudos sobre Vi{lhilic!.:ldr:! Cu el.~h::;:--,,,..,;'o C':) r. :-c :~t::~ 

da~.Mo:J.o t"ór:nico-acmÔmico paro im.,lontar.~o do Pl.:.no f\'ncionnl do Sementes n.:'l Rcpii'io f(o:--.:~n~tC'!. ~cife, G~, 

19?2, 2v. 

TAeaA V 

ESTJ:,\ATIVA DAS iiFEA5 A SEFa1 f'I.ANTADAS E RSSPEC!IVAS t.ECESSIIlA!:ES OE S<l.:ENTES PAM AI..G1JIAS 

OAS PRINCIPAIS OJL TIJRAS, 
.:n 

NO A.o.:O OC 19?4, NA f'EGIÃO •CRDESTE 

AI.GOolto ALGOolto 
UII..Hll FEIJ(o P.W.!CoNA A.o::..=cz 

ESfADOS f€~WJ AAStl?aJ(1) 

Ho t Ha t Ho t Ho t Ha t Ha t 

Alagoas 105,100 2.652 152,522 3.050 laD,400 3,510 5:3.323 2 l=~ 

8a.hia 195,800 I 4,895 366.020 ?,320 295,000 ?,3?5 15?.000 ?85 5:.131 2,C:5 

Ceará 40?,200 10,180 950,200 2,376 514,129 10,282 373,800 9.345 S7,.SII2 339 59,035 2 "1=l ·--
L'.aranhão 129.500 3.23? 451.510 9.030 8?,900 1,198 ?0?.1~3 28.2.::3 

Para!ba 126,883 3.1?2 355.320 888 293,636 5.873 221,932 5,549 18, ?31 ,.-_, 

Pemnmbuco 120,363 3,009 180.552 451 409, ?4? 8,195 335,525 8,413 9'.3,195 491 5,83-! 23-' 

Piaui 124.400 3,110 ?3,100 110 207,770 4,155 200,000 5,00::1 8,161 41 lCT...lS~ ~.c.:.s 

; R.G, da Norto 124,500 3.112 538,494 1,348 161,295' 3,226 l00.2;:;D 4,000 16,5[;0 B3 s.sS? ..:--.J 

Sergipe 38.000 9?0 4?,904 .958 44,900 1,12..1 9,3JS ::?2 

TOTAL 1.373,551 34,33A 2.09?.86<l 5,244 2,60:'1,53? 52,0SO l,OC.O. ?07 46,518 345. ?49 1,?29 l.D~~.2S'3 l.C,S?l 

FmrrE: ,BRASIL. Minist<1'rio do A!)ricu~.tura. Diretoria EstadLOl - EGtucio!; sohl'(') vinhi.lid,,(tc dn el.:~bn:--nro::i'o r,., roro ;c:~ :!.:! .:-~='~~ 

té~nicn-cr:nnr:m1~o rnrn implontnr:Õn do Plono r-J;v~1on~1 cfn Sr.n~r.ntos no:~ flry-r:IC:o f.!orL1o:-;t,-,. Rocif'o 1 GEFV, 19?2. 2v. 

j (1} t:eccssidados da wmentos cc.lculadil na baso do 25"/. da firca para rcnOVi'lçãc. 
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PLANO DE APLICAÇ~O DO IN f C ill JA ntPLANTAÇJIO PLANASEH-NORDESTE 
Cr$ 1.000,00 

ESPECIFICAÇÃO MATERIAL SERVIÇOS EQUIPANENTO OBRAS 
DE TERg~IROS E 

POBLICAS 
TOTAL 

0RGÃO/LOCAL CONSUHO INSTALAÇ~O 

1 - Coordenação - PE so,oo 500,00 550,00 

2 - $.Agricultura -MA 400.00 400,00 

3 - DEMA - Pl 250,00 250,00 

4 - U.Federal do Ceará 50,00 250,00 300,00 

-i 
s DEMA - RN 150,00 150,00 

6 • DNOCS - PB 150,00 150,00 

7 • SUDENE - PE 550,00(1) 550,00 

8 - SUDAP - SE 100,00 100,00 

9 - DEMA - SE 50,00 50,00 

T O T A L 50,00 550,00 700,00 1.200,00 2.500,00 

(1) Destinado Cr$ 282.950,00 para complementação do Centro de Beneficiamento e A~.azen~ 
ménto de Sementes em Petr.olândia. 

O SR. Jost SARNEY (Pela otdem)- Sr. Presidente, na for· 
ma regimental, tendo sido citado nominalmente, pelo eminente Sena~ 
dor Eurico Rezende, peço a palavra para uma explicação pessoal 
com o tempo que o Regimento me assegura. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a pa\avra 
ao nobre Senador José Sarney, para uma breve explicação pessoal. 

O SR. JOSt SARNEY (Para uma explicação pessoal. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente devo agradecer ao nobre Senador 
Eurico Rezende a dedicação que sempre tem para com o Nordeste 
nesta Casa, retificando, toda vez que algum de nós trata· do assunto, 
os nossos pensamentos a respeito daquela ãrea. 

Se tive oportunidade de afirmar nesta Casa, que não é con· 
veniente para a nossa Região a multiplicação de políticas com ames· 
ma finalidade, estou apenas, não só constatando uma realidade co· 
mo expressando um sentimento, não só daquela ãrea como, também, 
do interesse do próprio Governo, que tem se preocupado com a 
superposição de órgãos, que tem se Preocupado com a superposição 
de providências, quase sempre umas e outras abalroando os objeti~ 
vos desejados. 

Mas .• Sr. Presidente, se disse que o Sr. Ministro, ao anunciar a 
nova política, reconhecia que a política seguida não atingira suas 
finalidades, apenas repeti as palavras do próprio Ministro, o que no· 
vamente faço agora: "Essas três medidas vão introduzir no Nordeste 
e no Norte do País um elevado grau de sofisticação para as opera· 
ções financeiras, permitindo o alcance em termos reais, entre outros 
fatores, de: financiamento de projetos ambiciosos de desenvolvimen· 
to; interiorização do crédito bancário; maior mobilização do sistema 
produtivo em geral; e distribuição mais equitativa e mais justa da ren~ 
da nacional." 

Ora, se é o Ministro quem diz que vai introduzir, é porque lâ 
não existe. Isto são declarações do Sr. Ministro da Fazenda dadas 
aos jornais de hoje. Então, é ele quem reconhece que é necessário unl 

outro instrumento, porque os instrumentos que lá estão não vêm sur­
tindo os seus efeitos, como é do desejo nacional. 

Ao invés de uma crítica, o que devemos constatar é que as nos­
sas preocupações atingiram hoje até o Ministério da Fazenda, e é ele 
mesmo que, irredutível na mudança da política tributária, irreduti­
vel aos i!pelos da QlUdança da política financeira em relação àquela 
região, ~eCOnhece hoje que é preciso introduzir novas mudanças e 
uma nova vísã~. Esta é nova,.sim: a tal"pesquisa genética" vai absor­
ver- dizem as declarações- um bilhão e cem milhões de cruzeiros 
no exercício de 1975/1976. 

Realmente, esse sotor é um setor novo e não quero que a seca 
que, durante tantos anos, foi tida com a causa dos nossos males; que 
a poluição, que há dois anos foi dita que era mais importante para 
absorver os recursos do que a pobreza do Nordeste; e agora sedes­
cubra que a causa ·dos nossos males é a ausência das tais "pesquisas 
genéticas", que vamos começar agora em caminho certo e chegar a 
esses resultados daqui a quantos anos Saberemos, Deus? O que pedi· 
mos, pelo bom senso, sem nenhuma crítica desprimorosa, é o isento 
reconhecimento do nosso direito de trazer reivindicações justas a este 
Plenârio. O exemplo que me ocorre, para fortalecer esta atitude, ê 
aquele de Andrade Figueira. O bravo, indômito Andrade Figoeira, 
que defendia uma causa que não era da!t-mais simpáticas, e era das 
rnais injustas, mas que, certa vez, quando advertido por Teixeira Jó­
nior, que abdicava de sua condição de representante do Estado do 
Rio e do seu distrito, retrucava: "mas eu aqui devo e continuo defen­
dendo o meu distrito". 

Pois bem, pelo fato de. ter sido Executivo no Nordeste, de ser 
político no Nordeste, todos nós reconhecemos que é impossível e nin­
guém está aqui para com angelismo desejar que sejam realizadas 
obras perfeitas e negar a sensibilidade para o fato social do Presiden­
te Médici. A maneira com que ele, através do PROTERRA, do PIS, 
tentou mofificar as injustiças em relação ao Nordeste; mas estoll pa· 
ra pedir, e nós todos da Região, é que se repense tranqüilamente, em 
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termos nacionais, de responsabilidade nacional, não só a política tri­
butária, não só a política rodoviária, não só a política de semente, 
não só a política da saúde, mas que se pense em restaurar uma 
diretriz global, com segurança de razóavet duração; inclusive 
examinando a superposição de órgãos na região, para que não haja 
desperdício de recursos. 

Enfim, que através dessa formulação, dessa politica que não se­
rã uma política rígida, pois todas elas são flexíveis, estamos defen­
dendo o Nordeste, o Norte, o Brasil. 

E, assim, Sr. Presidente, terminando as minhas palavras, agrade­
ço mais uma vez, em nome do Nordeste, a vigilância do nobre Sena­

. dor Eurico Rezende, em relação à antidefesa dos interesses da nossa 
Região. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adolberto Sena) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Fausto Castelo-Branco. 

O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO (Prooun<ia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador). Senhor Presidente, Senhores Sena­
dores. 

Realizouyse, dia 21 do corrente mês, importante solenidade 
comemorativa dos 36 anos de fundação do Instituto de Puericultura, 
no Estado da Guanabara. Com a presença do atual Diretor, Prof. 
Alberto de Oliveira, compareceram vãrias autoridades, destacando­
se o Presidente da Academia Nacional de Medicina·, Prof. Deolindo 
Couto, e o Presidente da Academia de Medicina Militar, General 
Olívio Vieira Filho. Representantes do Cardeal Arcebispo do Rio d~ 
Janeiro, do Ministro da Educação e Cultura, do Governador de 
Minas Gerais, Dr. Rondon Pacheeo, do Reitor da Universidade do 

· Brasil e muitas outras ilustres personalidades, dentre Acadêmicos, 
·Médicos, Professores e Diretores de Serviços Mêdicos. 

Comparecendo por convite especial do Prof. Alberto de Oli­
veira, pude verificar de perto os beneficios e transformações pelas 
quais vem atravessando aquela fnstituição, em apenas um ano de 
administração. Usando da palavra, destaquei os méritos pessoais e 
profissionais do ilustre Diretor que vem mantendo, ali, uma tradição 
de cultura e dignidade, metas constantes ao longo de sua vida pro~ 
fissional. 

Para maior compreensão da estrutura do Instituto de Puericul~ 
tura, a que me refiro, abordarei os seguintes tópicos: 

Criação do Instituto 

Foi criado pela Lei n' 378, de 13 de janeiro de 1937. De 1937 até 
1941 esteve pertencendo à Cátedra de Puericultura. De 1941 até 
1946, com a criação do Departamento Nacional da Criança, o Insti­
tuto passou a esse Departamento. Com a autonomia da Universida­
de em 1946voltaà Universidade. 

Fino! idades 

O Instituto pode celebrar acordos e convênios com instituições 
nacionais e estrangeiras. Gozando de relativa autonomia docente, 
estes Institutos formam a infra-estrutura universitária, fix.ando-se no 
binômio· ensino e pesquisa. Pesquisa bâsica e ensino em área fun­
damental do conhecimento humano. Ensino básico para toda Uni­
versidade. Realização dos cursos de graduação. O ensino em coope­
ração com Faculdade ou Escola. 

Importância 

Sem esquecer o aspecto da medicina preventiva, todos os progra­
mas devem atingir, precipuamente, as populações economicamente 
produtivas, daí a grande ênfase à assistência materno-infantil, razão 
de ser do Instituto de Puericultura. 

Atualização e Obras 

Foram tomadas as seguintes providências: 
I -Reconstituição fisica de vãríos setores do Instituto 
a) Enfermaria de Infectados 

b) Enfermaria de Prematuros 
c) Enfermaria do 29 andar 
d) Salas de aula 
e) Aereação Central 
O Oxigênio Central (faltando tubulações que serão postas 

-1~ora) 

g) 3~> andar. 
2- Instalação 
a) De um setor próprio de esterelização 
b) Da sala de Chefia do Departamento de Pediatria 
c) Aquecimento de água para todas enfermarias 
3- Reconstituição fisica dos ambulatórios 
4 - Orgaoização do Corpo Clínico e suas comissões 
5- Readaptação do fichário médico 
6- Reconstituição completa da Residência Médica 
7- Recuperação de vários aparelhos de ar condicionado e refri-

geradores 
8- Recuperação das instalações do Banco de Leite 
9- Recuperação funcional do Laboratório de Análises 
10- Reorganização do Setor de Patrimônio do Instituto- sob 

a orientação da Sub-Reitoria de Patrimônio e Finanças da U.F.R.J. 
li -Reajustamento numérico do pessoal da Verba Interna 
12- Verba jã autorizada pelo M.E.C. para o Instituto- CrS 

I. 700.000,00 
13 - Em andamento nova aparelhagem de R.X. e Roentgen-

1 fotografia. 

Diretores 

Seguindo a linha tradicional de cultura, por ali passaram: 
Prof. Martagão Gesteira 
Pro f. José Martinho da Rocha 
Prof. César Perneta 
Prof. Alberto de Oliveira 

Alberto de Oliveira 

Criou, portanto, a escola da ordem, da disciplina e da coesão. 
Criou o laboratório da seriedade, da dignidade, e, como tal, exerci­
tando até hoje a medicina hipocrâtica, que sonhamos e desejamos. 

Nesta vida de hoje, poucos se dedicam com amor e afeto, surginy 
do sua personalidade como o profissional de valor moral, aliado à 
bondade e sapiência de um perfeito mestre. Dedicando-se às cardio­

. patias infantis, formou escola, orientou-Qs jovens, e podemos dizer 
que, pelo trabalho e pelo estudo, difundiu o prazer de aprender e 
ensinar, formando e multiplicando heróis. 

Era o que tinha a dizer(Muito bem! P,dmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)- Concedo l1 palavra 
ao nobre Senador Magalhães Pinto. 

O SR. MAGALHÃES PINTO (Pronuncia o sexuinte discurso. 
Sem revisão do orador.)- Senhor Presidente, Senhores Senadores. 

São tão alarmantes as práticas de depredação das relíquias do 
nosso patrimônio histórico e artístico, que o poeta Carlos 
Drummond de Andrade fez, numa de suas recentes crônicas, esta 
observação: - "Não me admira se amanhã abrír o jornal e ler: -
"Cidade de Ouro Preto Furtada em Bloco Desparece do Mapa". O 
protesto do poeta não soa apenas como uma frase de ironia. Assume 
a gravidade de unta verdadeira advertência sobre a qual me sinto no 
dever de falar ao Senado, até porque trata-se de matéria de funda­

. mental interesse de nossa cultura, E a inteligência do País reclama a 
lucidez e a providência de seus homens públicos no sentido de 
atender a essas legítimas preocupações, pois, já em 1742, Dom André 
de Melo e Castro, Conde das Galveias, Vice--Rei do Estado do Brasil. 
como verdadeiro precursor de uma ·política de respeito às nossas 
tradiçÕes, erguia sua voz em defesa do Palácio das Duas Torres, no 
Recife, então ameaçado de esboroarnento. Suas f'alavras ainda hoje 
nos devem servir de inspiração: "Por nos pouparmos a despesas de 
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dez ou doze mil cruzados- dizia ele- é cOisa indigna que se saiba 
que, por preço tão vil, nos exponhamos a que se sepulte, na ruina des­
tas quatro paredes, a glória de toda uma Nação". No Império, o 
Barão do Bom Retiro debateu, igualmente, o assun~o. em diversas 
oportunidades. E no Brasil republicano, Luiz Cedro, JoR Mariano 
Filho, Augusto de Lima, Melo Viana, Roquette Pinto, Rlint~' du 
Lopes e Wanderley Pinho o sustentaram com veemência, in' . _ ve 
na imprensa. Mais próximo de nós, cuidaram do patri - io 
nacional escritores como Mário de Andrade, Rodrigo Melo Franco 
de Andrade e Lourival Gomes Machado. E entre outros permane­
cem no mesmo empenho, desde os primeirOs tempos de Rodrigo no' 
então Serviço do Patrimônio, os ilustres brasileiros Renato Soeiro, 
Lúcio Costa, Clarival do Prado Vala~ares, Paulo Duarte, Silvio de 
Vasconcelos, Antônio Joaquim de Almeida, os restauradores Edson 
Mata e Jair Afonso Inácio, Curt Lange, recuperador de preciosos 
documentos do barroco musical brasileiro, o professor Robert C. 
Smith, infatigável valorizador internacional de nossa arte colonial. 
Seria longa a relação, à qual não poJierá faltar o nome de Afonso 
Arinos, com inestimáveis trabalhos ilesse campo, tanto na tribuna 
parlamentar como nos auditórios do Conselho Federal de Cultura. 
Sem falar no poeta Carlos Drummond de Andrade que, jubilado de 
toda uma vida de fe<.:undo trabalho no Patrimônio, nunca esmoreceu 
de sua comovedora devoção às coisas de nosso espólio artístico e 
cultural. 

To dos esses brasileiros e estrangeiros eminentes não cessaram 
um só instante de aplicar-se a dedic.<\~Os esforços pela preservação 
dos bens espirituais do Brasil Que;· compreendendo desde os mo­
numentos religiosos de Belém do Pará, no Extremo Norte, à Cate-­
dral das Missões, em terras do Rio Grande do Sul, constituem a mag­
nífica herança q4.e nos foi legada pelos primeiros construtores da ci­
vilização brasileira. Essa herança se cristaliza nas imensas obras de 
arquitetura sacra que Landi criou no pórtico da Amazônia, e qu~ se 
exprime, com a mesma grandeza, nas construções levantadas pelos je­
suitas, franciscanos, beneditinos e carmelitas, em São Luís e Alcân­
tara, no Maranhào1 na Paraíba, em Pernamb\,l.co, na Bahia, em Ala­
goas. Em todo o litoral e no interior do Nordeste, passando pelo 
acervo paulista onde se destaca a obra do Padre Jesuino do Monte 
Carmelo e chegando até a Catedral de. São .Miguel, erguida por Prí­
moli, em Santo Ángelo, no Rio Grande do-Sul, a qual, em terras gaú­
chas, nos deu, na expressão de Lúcio Çosta, "junto com uma nova 
crença e uma nova moral, uma beleza jã pronta". Para preservar os 
bens culturais de São Paulo, Luis Arrobas Martins organizou hâ dois 
anos um belo museu de arte sacra, na capital bandeirante. O patrimô­
nio, objeto de nossas atenções, está espa\hado por todo o nosso ter­
ritório. concentra-se, sobretudo, nas cidades históricas de Minas 
Gerais, onde o gênio do Aleijadinho, de Ataíde e .de toda uma plêia­
de de pintores, arquitetos, decoradores e entalhadores comunicou ao 
barroco brasileiro a autonomia artística que o marca com singular 
força, na história universal da arte setecentista, representando a pri­
meira grande afirmação de independência do poder criativo do espí­
rito brasileiro. Seria injusto sustentar que esse instinto de nacionali­
dade não se esboçara antes da civilização do ouro, em vários exem­
plares de nossa arte colonial. Mas a verdade é que foi no século 
XVIII, com Antonio Francisco Lisboa, que ele eclodiu, em todo o 
seu vigor, cunhando uma expressão própria à nossa arte. 

Recordo, neste momento, Senhor Presidente, senhores Sena­
dores, as sábias palavras de meu saudoso amigo Rodrigo Melo Fran­
co de Andrade, que não hesitou em sacrificar a sua bela carreira de 
escritor, prenunciada no livro de contos "VELÓRIOS", à causa para 
a qual somos conclamados: "O que constitui o Brasil não ê apenas o 
seu território, cuja configuração no mapa do Hemisfério Sul do Con­
tinente Americano se fixou na nossa memória, desde a infância, nem 
este território acrescido da população nacional, que o tem ocupado 
através dos tempos. Para que a Nação Brasileira seja identificada, 
terá_ de considerar-se a obra decivilização realizada neste País". 

Temploa,1gr.cjas, monumentos religiosos e cívicos, peças de arte, 
sacra, imagens de nosso culto católico, relíquias à:e nossa his\ôtia 
cristã sio os testemunhos mais perman~:ntes da grande obra civiliza­
dora realizada. neste país. E porque são os atestados, as:eettidões de 
nosso nascimento :para a História, asseguram mais. que:qJlalquer .ou­
tro empreendimento, porque nada se iguala ao valor de~, 
da obra de arte, o "nosso direito de propriçdade sobre o· f ·o 
que habitamos", segundo ainda a exata conceituação de Ro rigo 
Melo Franco de Andrade. Os bens culturais, herança de nossos ante· 
passados, configuram também a própria soberania da Nação. Por 
isso mesmo, como représentantes do povo, nãõ Podemos manter-nos 
alheios à dilapidação desse espólio. Sua preservação é compromisso 
de nosso instinto de sobrevivência histórica. E se incorpora às di· 
mensões de nossa presença no universo cultural das nações, definin· 
do nossa vocaçào.humanística. Todos sabemos que o patrimônio ar­
tístico de um povo, criado ao longo de sua história, como testemu­
nho vivo de suas ~radições seculares, pertence-lhe tanto quanto, por 
igual - e est~ é ~ doutrina da Carta de Veneza, da qual somos sig­
natários ~ a todâ a Humanidade, que nele se reconhece, pelo mila­
gre da unidade do espírito. Eis porque transmitir.na sua integridade 

·às gerações futuras os bens culturais que nos foram legados, constitui 
duplo compromisso: de cada brasileiro para consigo mesmo e seus 
compatriotas, e d~ cada brasileiro para com o patrimônio universal 
do homem civilizado. 

Senhor Presi~ente, 
S.enbores Senadores: 
Apesar deste duplo compromisso, continuamos neg{jgenciando 

a defesa de nossos bens culturais, sepl embargo dos esforços do Ins­
tituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, pelo seu diretor, 
Dr. Renato Soeico, e seu abnegadoS auxiliares. E por tal forma, que 
esse descaso já recebeu veemente condenação internacional. Em 
1964, denunciou-o, com energia. em relatório elaborado sob a égide 
da UNESCO, o professor Paul Coremans, diretor do Instituto Real 
do Patrimônio Artístico de Bruxelas. E em 1965, em Washington, no 
VII Congresso lnternacional de Museus, o crftico Germain Bazin, 
conservateur en cber do Museu do Louvre, e autor de duas obras 
fundamentais sobre o Brasil, uma sobre o Aleijadinho, e outra sobre 
a nossa arquitetUta rCiigiosa, renovou, com idêntico vigor, aquela de· 
núncia, interpelando, durante o referido simpósio, o delegado bra­
sileiro. Nessa oportunidade, o professor francês declarou que Ouro 
Preto representa o mais homogêneo centro artístico barroco de todo 
o ocidente, pelo que o mundo poderia concordar co'm sua des­
figuração paisagística e muito menos com o aviltamento e a perda de 
seu relicário histórico e artistico. 

Embora se tenham transformado em rotina os saques cometidos 
contra o nosso patrimônio espiritual, a Nação recebeu, perplexa, no 
início do último mês de setembro, a notícia do roubo de peças de arte 
sacra, ocorrido no Museu da Prata, que funciona agregado à Matriz. 
de Nossa Senhora do Pilar, em Ouro Preto. Só este roubo foi 
avaliado em 4,5 milhÕes de cruzeiros. Antes disso, houve a pilhagem 
de imagens nas Igrejas de Acaiaca e Ribeirãp do Carmo, em Minas, 
sucedendo-o outros, na Igreja de Mamanguape, na Paraíba, e no 
Convento de São Francisco, em Olinda, Pernambuco. Em 1962, na 
Catedral de Nossa Senhora do Pilar, em São João dei Rei, desa· 
pareceu a coroa de ouro da imagem de Nossa Senhora do Pilar. Em 
1964, sete imagens, esculpidas em madeira pelo Aleijadinho, foram 
roubadas da igreja de Tiradentes. E em 1968, verificou-se a venda de 
uma imagem do Aleijadinho por 70 mil cruzeiros - a imagem de 
São Francisco de Assis. Em 1969, vãrias obras de Antônio Francisco 
Lisbôa foram leiloadas no Rio. Em Belém do Pará registrou-se o re-­
cente desaparecimento da imagem de Nossa Senhora dos Lactantes, 
trazida de Portugal !lo século XVlll, para a lgreja do Carmo. Em 
1972, levantamento realizado e Minas Gerais, revelou que, somente 
em terras mineiras, sobem a um milhão de ctuzeiros os prejuízos 
mensais decorrentes de roubos de peças históricas. De Norte a.~l. 
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de Leste a Oeste, é contínuo o assalto aos nossos bens culturais. O 
Nordeste paga alto preço à investida dos inescrupulosos, que têm a 
sua ação criminosa facilitada pela quase completa ausência de um sis­
tema de proteção a nOsso espólio cultural. A desproteção neste 
terreno se estende á todo o Pais, pois é in.evitãvel ao próprio -Instituto 
Histórico, por falta de pessoal, ter a custódia de ouro maciço da 
Igreja de São Francisco de Assis, de São João dei Rei, que é de 1774, 
avaliada em mais de dois milhões d.e cruzeiros, e um dos raros lustres 
de cristal de bacarat em todo o mundo, sob a guarda de apenas um 
velho zelador e um menino. O museu que funciona na Igreja de 
Nossa Senhora do Rosário, construída em 1719, também em São 
João del Rei, só dispõe de um zelador. Hâ três anos, todo um andar 
do Museu da Inconfidência, em Ouro Preto, foi fechado pelo seu ex­
diretor Orlandino Seitas Fernandes, para evitar roubo ou dani­
ficação de paças. Fechado, porque não hã funcionários suficientes 
para zelar pelo Museu. Quase nada resta do extraordinário acervo 
artístico que nos legou a civilização jesuíta-guarani, implantada na 
região missioneira do Rio Grande do Sul, civilização que ainda hoje 
apaixona o mundo ocidental, sendo objeto de contínuos estudos-de 
historiadoreS que se dedicam ao exame de seus aspectos não só artís­
ticos e científicos. como políticos, sociais e econômicos. 

A histórica igreja de Almofala, no Ceará, uma jóia da arqui­
tetura colonial, foi sepultada pelas areias. A cidade-museu de Mare­
chal Deodoro, em Alagoas, está ameaçada de irreparável ruína, à 
míngua de verbas para sua conservação. Em Minas Gerais, destruído · 
por um incêndio, o Caraça, berço do humanismo brasileiro, 
continua em ruínas, às vésperas do seu bicentenário. O plano para 
sua recuperação, elaborado pelos Padres Lazaristas e a Sociedade 
Brasileira para Conservação da Natureza, que projetou sua trans· 
formação em grande centro nacional de cultura cientifica, filosófica e 
de pesquisas bio-ecológicas, ainda permanece sem apoio do poder 
público, para sua concretização. A falta de recursos materiais e hu­
manos no Patrimônio Histórico e Artístico, o vandalismo e a indife-· 
rem;a anticultural estão a~eaçando a memória nacional. 

Senhor Presidente e 
Senhores Senadores: 
Minas Gerais foi o primeiro Estado da Federação a se preo­

cupar com a proteção dos bens que integram a memória nacional. 
Talvez uma razão natural possa ser invocada para justificar essa 
preocupação. Ê que, na sua feição singularmente nacional, aquele 
patrimônio se fez no transcurso da civilização do ouro, que foi o 
grande periodo de consolidação da unidade nacional e, consequente­
mente, a matriz de nossa consciência democrática. Não é, pois, por 
acaso, que nosso Estado tem assumido sempre esforços para salva­
guarda de nosso patrimônio artístico como ocorreu, notadamente, a 
partir do Governo do Presidente Melo Viana. Foi depois das inicia­
tivas mineiras nesse sentido que se instituiu, no plano federal, o 
SPHAN, cnado em 1937, pelo Presidente Getúlio Vargas. Esta pro­
vidência também teve a inspiração de outro mineiro eminente - o 
nosso colega Senador Gustavo Capanema, então Ministro da 
Educação. Posteriormente, ainda um ilustre mineiro, o Ministro Cló­
vis Salgado, patrocinou o trabalho que resultou na rec'uperação da 
música barroca brasileira, incorporando quase um século de cria­
tividade artística à nossa história cultural. E devo prestar contas que, 
como Governador de Minas, ao criar o setor cultural, na Secretaria 
do Trabalho e Ação Social, com a missão de dar ao povo o direito de 
usufruir e participar dessas conquistas, instituímos o Museu de Arte 
Popular, que promoveu, em 1965, uma exposição itinerante do Alei­
jadinho, levada a Salvador, Recife, Fortaleza, Santarém, Belém e 
Manaus. No ano anterior, aliás, o meu Governo patrocinoU. as 
comemorações do sesquicentenário da morte do arquiteto e escultor 
que é, sem dúvida. um dos insignes fundadores da arte brasileira. 

No governO Israel Pinheiro foi criada a Fundação de Ouro 
Preto. E agora. o Governador Rondon Pacheco implantou o Ins­
tituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico •. e, através da 
Fundação João Pinheiro, deu início à execução do plano urbanístiço-

de preservação paisagística da antiga Vila Rica, elaborado por um 
técnico da UNESCO, arquiteto Alfredo Viana de Lima. 

Ainda agora, no Museu Nacional de Belas Artes, na Guana­
bara, o professor Clarival do Prado Valadares estã realizando uma 
admirável exposição de 60 painés de fotografia crítica sob desig­
nação, de Revelaçio Ótica do Barroco Mineiro, que oferece aspectos 
até então desconhecidos da pintura religiosa de Ataíde. Com esta 
exposição coincide a descoberta, em Ouro Preto, de novas peças do 
Aleijadinho, que ficamos devendo à capacidade de pesquisa do 
professor Orlandino Seitas Fernandes. 

Senhor Presidente, 
Senhores Senadores: 
Estou encaminhando à apreciação desta Casa projeto de lei que 

se destina a criar novos instrumentos de defesa, conservação e preserM 
vaçào do magnífico acervo legado pelos grandes artistas que, com 
suas obras admiráveis, fundaram a civilização brasileira. Aos es­
forços do Poder Executivo para salvaguardar esse grande patrimônio 
da nacionalidade, devemos juntar a nossa cooperação, como re­
presentantes da soberania popular. Assim procedendo, estaremos 
evitando que nos imputem o crime de omissão no cumprimento de 
um dever que honrará para sempre o Poder Legislativo. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montoro. 

O S~. FRANCO MONTORO - (Pronuncia o seguinte discur-. 
so. Sem rel'isào do orador) Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Faleceu recentemente em São Paulo, o eminente jurista, doutor 
José Horácio Meirelles Teixeira, Professor catedrático de Direito 
Constitucional, da Faculdade Paulista de Direito, da Universidade 
Católica de São Paulo. 

Meirelles Teixeira ingressou no serviço público· municipal em 
1936, na Administração Fábio Prado, através concUrso público de 
provas e títulos. 

Anteriormente~ funcionara na Curadoria de Massas Falidas da 
Comarca da Capital. 

Integrou com brilho e elevada competência, o Departamento 
jurídico da Prefeitura de São Paulo, então, inquestionavelmente, o 
mais ilustrado de todo o Pais. Possuidor de vasta cultura humanís­
tica, fez-se notar, em 1939, pela publicação de volumoso parecer, 
subordinado ao título: "Revisão das Tarifas do Serviço Telefônico", 
l'ed.em 1941. 

Publicou sucessivamente, os seguintes trabalhos: 
"O Problema das Tarifas nos Serviços Concedidos'' (1941); "O 

Estatuto dos Funcionários e a Autonomia Municipal" (1~47); "O 
contrato de trabalho nas transferências de Empresas" (1947); "A 
competência Municipal na Regulamentação dos Serviços Públicos 
concedidos" (1948); "Estudos de Direito Administrativo", vol I 
(1949) "Os serviços públicos de Eletricidade e a Autonomia Local" 
(1950) "Separação de Poderes e Direito adquirido na Concessão de 
Serviço público" (1956); "A Inconstitucionalidade dos Convênios de 
Estatística" ( 1960). 

Essa bibliografia representa apenas uma pequena parte da imen­
sa atividade intelectual do eminente e estudioso professor. 

Seus trabalhos foram sempre considerados modelares no escor­
rito vernáculo, solidez de argumentação e abundância de fontes le­
gais, doutrinárias e jurisprudenciais. Era notável seu conhecimento 
da legislação comparada, especialmente, norte-americana, britânica, 
francesa, alemã e espanhola. Quarido Meirelles Teixeira abordava 
um tema, esgotava-o literalmente. A tônica de sua carreira foi a 
intranssigente e corajosa defesa do interesse público. 

Aposentou-se a 2 de junho de 1962, "desiludido e amargurado 
pelas péssimas administrações, que se sucederam no Ibirapuera", diz 
um dos seus biógrafos. 

Não chegou a publicar, como pretendia, o vol 11 dos "Estudos 
de Direito Administrativo". Morreu-sem legar à posteridade, talvez 



Novembro de 1973 DIÁRIO DO CONGRESso NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 30 5545 

os melhores frutos de seu vasto saber juridico~ sob a forma, dos 
esperados tratados de Direito Administrativo e Direito Constitu­
cional, que dominava como poucos. 

Mirelles Teixeira foi, também, um cultivador das artes e a:C' te 
da música, tendo sido Presidente da Sociedade Goetheana. do São 
Paulo. .. 

Concluímos lembrando as palavras com que o saudou.;.. ão 
de Direito de "O Estado de São Paulo": "Ele que se dizia •1lúmilde 
cultor do direito público, e defensor convicto" da ordem constitu­
cional e democrática estabelecida pela Constituição", desapareceu 
como viveu: pobre, esquecido, mas ínclito no saber e a jamaiS 
desmentida hone~tidade no trato da coisa pública". 

A lembrança de sua vida dignificante deve constar dos Anais do 
Senado Federal, como homenagem a um homem devotado à cultura, 
ao interesse público e aos ideais da democracia. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Seoa)- Sobre a mesa, pfo]{ 
to de lei que será lido pelo Sr. 1•-Secretãrio. 

- ' E lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 143, DE 1!173 

Altera o Decreto-lei rt' 25, de 30 de nonmbro de 1973, que 
or2aniza a proteçio do PatriiiiÔIIiO Histórico e Artístico 
NacionaJ. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. I'? É dada a seguinte redação ao§ 1' do art. 1• do Decreto­
lei n"' 25, de 30 de novembro de 1937: 

"Art. lY 

"~ I 9 cidades ou sítios declarados monumentos 
naciun,us, os que possuírem templos, edificações ou obras 
que representem bens culturais, slo declarados áreas de 
preservação cultural e, como tais, não poderão sofrer 
modificações sem prévia aprovação do Instituto do Patrimô­
nio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN)". 

Art. 29 Acrescente-se ao art. lO do Decreto-lei nt 25, de 193'7, 
os seguintes parágrafos, renumerando-se para 19 o seu parágrafo 
único: 

"Art. 10. 

§ 29 Os templos de qualquer religião, as pessoas juridicas de 
direito público ou privado, os órgãos ou repartições dos 
poderes da União, dos Estados, Territórios, Distrito Federal 
e Municípios, e as pessoas naturais, possuidoras de bens 
artísticos (imagens, esculturas, pinturas, manuscritos, partitu­
ras de músicas antigas, etc.) são obrigados a apresentar ao 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
(IPHAN) a relação das referidas obra~ de arte, com descrição 
minuciosa das mesmas, acompanhadas de três fotografias 
tomadas de ângulos diversos, ou de fotocópias, no prazo de 
noventa dias, a contar da publicação desta lei; 

"§ 39 De posse de tais relações, o Instituto do Patrimô­
nio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) fará o 
cadastramento ou o registro das que entender devam ser 
preservadas e fornecerá ao proprietârio o respectivo certifica­
do; 

"§ 49 Tratando-se de bens imóveis, a certificado do 
Instituto do Patrimôcio Histórico e Artístico Nacional 
(IPHAN) será obrigatoriamente averbado à margem do 
registro de Ímóveis respectivo; 

"§ 5"' A alienação de obras de arte só poderá ser feita 
mediante exibição prévia do certificado expedido pelo Institu-

to do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), 
que deverá ser transcrito no documento de alienação, e ao, 
qual deverá ser comunicada a venda, com o fornecimento da 
cópia autêntica do respectivo documento; 

"§ 6' São nul~s de pleno direito as alienações de obras 
de arte não cadastradas ou registradas no Instituto do 
PatrimôÍlio Histórica e Artístico Nacional (IPHAN1: ·.:· 

"§ 7~ As obrigações constantes dos parágrafos 
anteriores atingem também os leiloeiros, antiquários e 
comerciantes de obras de arte, que manterão registro das 
obras de valor artístico em livros especiais, previamente 
autenticados pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artísti­
co Nacional, ao qual comunicarão mensalmente as aquisi­
ções e vendas realizadas; 

"§ 89 Juntamente com providências de ordem policial, 
guaiscf~er possuidores de obras de arte comunicarão ao 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional o 
desaprecimento, furto ou roubo das mesmas, sob pena de 
multa de dez a cinqüenta salários-mínimos regionais, recolhi­
dos ao IPiiAN; 

''§ 99 Esgotado o prazo do§ 29, sem que os interessados 
tenham cumprido as determinações nele contidas, os infrato­
res incorrerão na multa de cinqUenta a duzentos salários 
mínimos regionais que serão recolhidos ao IPHAN, e as 
obras serão apreendidas e incorporadas ao patrimônio da 
União; 

"§ lO, O regulamento desta lei fixará o valor das taxas 
a serem cobradas pelo IPHAN para registro ou autenticação 
previsto nos§§ 29 e 39. 

Art. 3"' Acrescentem-se ao Decreto-lei n' 25, de 30 de novem­
bro de 1937, ondt couber, mais os seguintes artigos: 

"Art. __ - O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional fará conv!nios com o Instituto Nacional do Livro e outras 
editoras oficiais ou privadas, para que essas instituições incluam em 
seu programa editofial a publicação de obras sobre temas do 
patrimônio históricO, cultural e artístico na.cional sejam elas 
nacionais ou estrangeiras. 

Parág-rafo único. Tais convênios poderão incluir a publicação 
de revistas ou periólJicos especializados que estudem e divulguem as 
obras de arte e os bens do patrimônio histórico e artístico nacional. 

"Art. -- - e vedada a destruição de arquivos dos poderes 
públicos, das instituições religiosas e daquelas cujas atividades se 
relacionem com o acervo histórico, cultural e artistico da Nação. 

Parágr'afo único. A violação desta norma se equipara ao crime 
de dano em coisa de valor artístico, arqueológico ou histórico 
(Código Penal, art. ). 

.. Art. -- - Nos concertos executados por orquestras 
oficiais ou subvencionadas pelos cofres públicos, bem como nos 
programas das concessionárias de emissoras de rádio e televisão, é 
obrigatória a execução de partituras dos compositores do barroco 
brasileiro, sob pena de multa de dez a cinqUenta salários mínimos 
regionais, que será recolh~do ao IPHAN. 

Parãgrafo único. Para este efeito, o Ministério da Educação 
estimulará por to.dos os meios ao seu alcance a gravação de discos e 
baixará atO regulamentar, no prazo de noventa dias, ouvido o Institu­
to do Patrimônio Histórico t Artístico Nacional. 

"Art.-- - Para resguardo de obras raras, ou de ex.cepcional 
valor artístico ou cultural, o Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional providenciará a feitura de microfilmagem, confor­
me o caso, reeolhendo as peças originais a museus ou locais em que 
haja plena segurança de sua preservação. 

"Art. __ -O Ministério da Educação realizará, através das 
empresas concessionárias de rãdio e televisão permanente e sistemáti~ 
ca campanha educativa, no sentido de criar uma consciência pública 
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sobre o valor e o significado do patrimônio histórico, cültural e 
artístico da Nação. 

"Art. -- - O Ministério da Educação e Cultura adotará 
igualmente todas as medidas necessárias a fim de que, nos estabele· 
cimentos de ensino do País, sejam ministrados conhecimentos relati· 
vos ao patrimônio histórico, artístico, e cultural do País, de sorte a 
conscientizar a juventude sobre o seu valor e a necessidade de 
preservação. 

Art. 41' Dê--se ao art. 23 do Decreto-lei n~' 25, de 1937, a seguin· 
te redação: 

"Art. 23 O Poder Executivo, através do Instituto i,io 
Patr.imônio Histórico e'Artístico Na.:ional, providenciará a 
realização de acordos e convênios entre a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios para melhor coordenação 
das atividades relativas à efetiva proteção do patrimônio bis· 
tórico e artístico nacional e para uniformização da legislação 
estadual complementar sobre o assunto. 

Parágrafo único - Nenhuma das pessoas jurídicas de 
direito público mencionadas no caput deste artigo poderá 
receber 'auxílio do Governo Federal, nem contrair 
emp-réstimo em estabelecimentos de crédito federais, se, den· 
tro de noventa i:iias, não tomar as providências necessárias 
junto ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, para celebração de tais convênios". 

Art. 51' Esta léi entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

J ustificaçào 

I. Este projeto de lei tem fundamento no art. 180 da Constitui­
ção Federal, que diz: 

"Art. 180. O amparo à cultura é dever do Estado. 
Parágrafo único. Ficam sob a proteção especial do 

Poder Público os documentos, as obras e os locais de valor 
histórico ou artístico, os monull!entos e as paisagens naturais 

• notáveis, bem como as jazidas arqueológicas". 

O dispositivo já constava de Constituição anteriores sendo seme· 
lhlinte afl art. 175 do Estatuto de 1946, que mereceu de Pontes de 
Miranda os seguintes comentários: 

"Uma das primeiras conseqüências do art. 175 é a de constituir 
limitação ao direito de propriedade. No texto constitucional, como é 
sabido, a propriedade somente se garante dentro da lei; quer dizer: é 
a lei que lhe fixa os limites conceptuais. Há de haver a instituição da 
propriedade, porém no que consiste e até onde a lei o diz e a lei, a 
esse respeito, tem todas as possibilidades. Só uma não tem: a de elirni· 
nar a instituição. 

.. Com o art. 175 ocorre exatamente ser lei que li.mita o direito de 
propriedade, mas lei-parte da Constituiçio, de modo que o legislador 
ordinário nenhum poder tem para alterá·la ou para interpretá-la, e já 
a instituição da propriedade aparece, na Constituição mesma, com 
essa limitação. 

"Desde que, na propriedade de alguém existe monumento 
histórico, móvel ou imóvel, que o Estado repute digno de guarda ou 
de proteção, nenhum direito tem o proprietário, ainda fora dos 
processos de desapropriação, para obstar ao exercício de qualquer 
me;çJida de proteção ou de- zelamentO. O mesmo raciocínio havemos 
dt..l:-ázer quanto a quaisquer monumentos artísticos, belezas naturais, 
!t)Cloídas as paisagens, ;as ·~utas, ou quaisquer ouirOs locais que 
representem, se bem que :daturais, valores de cultura humana. As 
belezas da natureza, associadas a qualquer fato, ou os próprios recan· 
tos, de beleza discutível, porém que tenham significação histórica ou 
literária, entram na mesma categoria. 

Tudo isso seria vago, ineficaz, se não houvesse a sanção. A 
sanção não aparece no texto: ficou à legislação ordinária". (IV, art. 
175.) 

2. Assim, na conceituação constitucional, o direito de proprie· 
dade sobre documentos, obras, monumentos, locais de valor históri­
co ou artístico, paisagens naturais notáveis ou jazidas arqueológicas, 
sofre limitação maior que o comum, porque tais bens, além de estar 
sob a proteção especial do Poder Público, nos termos do art. 180, 
constituem, ainda, o patrimônio histórico e artístico nacional, na 
definição do art. l~' do Decreto lei nl' 25, de 30 de novembro de 1937. 

Isto é por demais evidente para exigir maiores justificações ou 
comentários. 

3. O Brasil, como qualquer Nação civilizada, possui 
patrimônio histórico e artístico a preservar. 

Sítios onde se desenrolaram acontecimentos marcantes da vida 
nacional; obras de arte acumuladas durante séculos; paisagens que, 
por sua beleza, são motivos de orgulho para todos os brasileiros; 
enfim. o acervo cultural da Nação, acumulado através da história e 
que são como que os testemunhos vivos do que ocorreu, tudo isto 
constitui patrimÔnio inalienável da Nação, que tem de ser preser­
vado, defendido, estudado e divulgado. 

4. A necessidade dessa preservação se tornou mais patente, em 
face dos últimos acontecimentos verificados em várias igrejas históri· 
cas, sobretudo em Minas Gerais. 

A Matriz de Nossa Senhora do Pilar, em Ouro Preto, que abriga 
o Museu da Prata, sofreu roubo que peritos avaliaram em mais de 
quatro milhões de cruzeiros. Os objetos subtraídos são jóias de 
inestimável valor artístico, constituindo o sn1 P"Svio criminoso per· 
da irreparável da cultura brasileira. 

Segundo nota do "Jornal do Bras1i 1 de setembro do 
corrente ano, "um exame, ainda que sup;:r"".-r·al, de roubos ante· 
riores, efetuados um pouco por toda parte - Pará, Ceará, Bahia, 
Minas, Estado do Rio - sugere a existência de quadrilhas 
especializadas e prováveis vendas ao exterior, para escapar a futuras 
sindicâncias policiais". 

Tais circunstâncias mostram que o Poder Público tem de unir 
esforços das áreas federal, estadual e municipal e tomar medidas 
drásticas em defesa do patrimônio cultural do País. 

Para aquilar a transcendental importância dessas providências, 
basta refletirmos um pouco, por exemplo, sobre a cultura greco· 
romana. 

Que idéia faríamos da Grécia, por exemplo, na antiguidade clás­
sica, senão tivessem sido preservadas as obras de Homero? Sem a 
"llíada" e a "Odisséia", nada conheceríamos daqueles acontecimen· 
tos narrados por essas obras.primas, que imortalizaram o gênio gre­
go. 

Igualmente, sem as obras de Aristóteles e Platão, que seria do 
pensamento humano, nos dias de hoje? Suas obras marcaram as 
cumieiras mais elevadas do pensamento humano, através dos sécu· 
los, e a luz que elas espargiram através dos tempos continuam a in· 
fluir poderosamente na civilizaçã? e na cultura moderna . 

Os artigos não possuiam os recursos que a moderna tecnologia 
nos oferece para preservar as obras.primas do gênio humano. Por 
isso, valores inestimáveis da cultura se perderam através dos tempos, 
como a famosa biblioteca de Alexandria, que roi destruída três vezes: 
primeiro, pelos soldados de César; uma segunda vez, por um icêndio 
parcial ocorrido no ano de 390; finalmente, o califa Ornar, em 641, a 
mandou destruir definitivamente, ligando tristemente seu nome a 
esse inacreditável ato de obscurantismo e selvageria. 

5. Isto posto, passamos a justificar os dispositivos incluídos no 
projeto. 

O art. li' dá nova redação ao § 1~' do art. li' do Decreto-lei n'i' 25, 
de 1937. 

~que o citado parágrafo contém dispositivo que se choca com a 
sistemática adotada para o presente projeto. A Constituição vigente 
colocou diretamente sob a proteção do Estado "os documentos, as 
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obras e os locais de valor histórico ou artístico, os mqnumentos e as 
paisagens naturais notãveis, bem corpo as jazidas arqueológicas". 

Como notou Pontes de Miranda, na citação que fizemos no início 
desta justificação, o direito de propriedade sobre tais bens estã 
limitado pela Constituição. Eles constituem o patrimônio b1&tó{ico e 
artístico nacional, na definição legal. -~ 

Portanto, não se pode admitir que eles só passem a co· 'tuir 
parte integrante do patrimônio cultural do País depois de tomba s. 

Parece-nos haver contradição flagrante entre o art. J9 e seu pará­
grafo I~' do Decreto-lei n9 25. 

Daí, a nova redação que mandamos imprimir ao citado § 1.,. a 
fim de que tais bens fiquem intocáveis e qualquer modificação que se 
pretenda neles fazer tem de ser precedida de expressa autorização do 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional. 

6. Ao art. 10 do Decreto-lei n'~ 25, manda a proposição 
acrescentar vãrios parágrafos, que têm os seguintes objetivos: 

a)· promover o cadastramento, ou registro, compulsório de 
todos os bens artísticos e culturais existentes no Pais; · 

b) autenticar as diversas peças mediante a expedição de certifi­
cado aos proprietários; 

c) declarar nulas de pleno direito quaisquer alienações de obras 
de arte não registradas pelo JPHAN; 

d) obrigar os leiloeiros, antiquários e comerciantes de obras de 
arte às mesmas obrigações impostas aos proprietários, a fim de 
dificultar ao máximo furtos, roubos, etc; 

e) impor sanções severas aos infratores das obrigações esta­
tuídas porque, sem sanção, não.,haveria exação no cumprimento das 
determina'ções legais. 

7. O (X'Ojeto não esquece a conveniência e a necessidade de 
publicação de obras e revistas sobre os bens do patrimônio histórico, 
artístico e cultural do País. 

Para isto, determina que o fPHAN faça convênios com o 
Instituto Nacional do Livro e outras editoras oficiais ou privadas, 
para a publicação de livros e revistas especializadas sobre o assunto, 
inclusive obras estrangeiras, que são praticamente inacessíveis aos 
estudiosos nacionais. A esse respeito, queremos transcrever comen­
tários de um apaixonado da matéria que nos escreveu, expondo, 
assim, o ponto de vista, que endossamos inteiramente: 

"Não se compreende, por exemplo, que uma obra como 
"L' Arcbitecture Réligi.euse Baroque au Brésil" (dois volumes 
amplamente ilustrados), de Renê Ba.zin, editados pela Li­
brairie Plon, de Paris, em 1956, em conv~nio com o Museu de 
Arte de São Paulo, até hoje permaneça acessível só aos espe­
cialistas e inacessível ao grande p'úblico. 

O mesmo acontece com os estudos e ensaios notáveis de 
Robert C. Smith, pesquisador de prestigio internacional; o de 
Chades Gev, o de Leopoldo Castedo, o de Pierre Chapentrat, 
Pai Kelemen, Sacheverell Sitnell, John Bury, etc." 

b evidente que tais obras devem ser mais divulgadas, em benefi-
cio do aprimoramento aa cultura nacional. . 

8. O projeto entendeu ainda de mandar incluir mais alguns ar­
tigos no Decreto-lei n.,. 25, a fim de atualizá-lo e dar mais poder às au­
toridades competentes, na sua ingente tarefa de preservar o patrimô­
nio cultural da Nação. 

Assim é que um desses dispositivos que se pretende incluir veda 
a destruição dos arquivos públicos, das instituições religiosas e da­
quelas cujas atividades se relacionem com g acervo cultural do Bra­
sil. A violação dessa norma é equiparada ao crime de dano em coisa 
de valor artístico, arqueológico ou histórico, conforme previsto no 
Código Penal. 

9. Outro dispositivo acrescentado é o que manda incluir parti­
turas dos compositores do barroco brasileiro nos concertos executa­
dos por orquestras oficiais ou subvencionadas Pelos cofies públicos, 
bem como nos programas das concessionárias de rádio e televisão, 
sob pena de multa de dez e cinqüenta salários minimos regionais. 

Para cumprimento dessa obrigação, é atribuída ao Minist~rio 
da Educação e Cultura a obrigação de baixar ato regulamentar, ouvi­
doolPHAN. 

10. Outro dispositivo da proposição determina que o IPHAN 
promOva a feitura de réplicas, cópias, etc., inclusive pelo processo de 
microfilmagem,já regulado por lei, de obras de excepcional valor ar­
tístico ou c~ltural, a fim de impedir que as mesmas possam desapare­
cer. Conforme o caso, os originais deverão ser recolhidos a museus 
ou locais que garantem sua segurança e preservaç~o. 

11. A proposição atribui ainda ao ·Min.istério da Educação e 
Culiura duas importantes tarefas. 

A primeira delas é a de realizar através das empresas concessio­
nárias de rádio e televisãO, inclusive as oficiais, permanente e sistemâ­
tica campanha educativa, no sentido de criar uma consciência públi­
ca sobre o valor e o significado do patrimônio histórico, cultural e 
artístico da Nação. 

A segunda é a de adotar todas as providências e medidas neces­
sárias a fim de que, em todos os estabelecimentos de ensino do Pais, 
sejam ministrados conhecimentos relativos ao patrimônio histórico, 
artístico e cultural do País, conscientizando a juventude sobre o 
valor desse patrimônio, motivo de justo orgulho e de glóda da Na­
ção. 

12. Finalmente, o art. 4Y do projeto dã. nova redação ao art. 23 
do Decreto-lei n"' 25, de 1937, que determinava ao Executivo Federal 
a realização de acordos entre a União e os Estados, não só visando a 
proteção do patrimõni~ histórico e cultural como, ainda, a uniformi-
zaxão da legislação estadual complementar. . 

f: que o DCcretO-Iei foi promulgado em pleno Estado Novo. A 
organização poUtica era diversa. Atualmente, a Constituição diz que 
o Brasil é uma República Federativa. 

Teoricamente, uma lei federal deve respeitar a autonomia 
estadual. Portanto, não pode obrigar um Estado, nem mesmo um 
Município, que tambe:m goza de autonomia quanto ao seu peculiar 
interesse, em tomar medidas em defesa do patrimônio histórico 
nacional. 

A proposição respeita essa autonomia, mas subordina a conces­
são de auJdlios federais, ou de empréstimos dos estabelecimentos 
oficiais de crédito, à,quelas pessoas jurídicas de direito público à con­
dição de, dentro de noventa dias da promulgação da lei, terem elas 
tomado as necessárias providências para celebração de convênios 
comoiPHAN. 

13. Como jã. dissemos no início desta justificação, o projeto 
ora submetido ao Co.ngresso se assenta firmemente no art. 180 da 
Constituição. 

Mas, sua constitucionalidade não decorre somente desse fato. 
A competência para legislar sobre o assunto é evidentemente da 

União, eis que previsto o tema no art. 180,já transcrito. 
Mas, não ~só. A preservação, o estudo e a difusão de conheci­

mentos sobre o patrimônio histórico, artístico e cultural da Nação 
são, por excelência, matéria de educaçà(), sobre a qual Cabe à União 
legislar (Constituição, art. 89, XVII, letra q). 

Ademais, o tema em estudo é eminentemente cultural. Pois bem, 
a Lei Maior dedica ao assunto vãrios artigos do seu Titulo IV (da F a· 
mília, da Educação e da Cultura}, notadamente os de números 176 a 
180, inclusive. 

Assim, a proposição nada mais faz do que explicitar o que jé. se 
encontra no texto do Estatuto Bãsico. 

Por outro lado, a matéria contida no projeto não é daquelas ·a 
cujo respeit~ a Constituição reservou o poder de iniciativa ao Presi· 
dente da República (artigos 57 e 65). 

Poder·se-ia objetar que a execUção do projeto, se convertido em 
lei, implicarã em despesas. 

Se isto ocorrer, tais despesas não decorrerão do projeto, mas da 
Constituição, que as impõe. 

Aliás, as possíveis desp~as já estão autorizadas por outra lei, 
que é precisamente o Decreto-lein'~ 25, de 1937, baixado pelo Poder 
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Executivo, cujo art. 19§ 311 já autoriza a União a realizar diversas des­
pesas, para preservação das obras de arte. 

Finalmente, o projeto dá fonte de renda ao Instituto do Patrimô­
nio Histórico e Artístico Nacional, autorizando-o a cobrar taxas de 
registro e de expedição do certificado de propriedade, com a qual po­
derá enfrentar as despesas que terá pela frente. Também pertencerão 
ao IPHAN o produto das multas devidas pelos infratores da lei. 
Assim, a proposição não acarretará despesas à União, uma vez que 
os interessados pagarão ao IPHAN as despesas que o Instituto tiver 
de realizar. 

14. Assim sendo, é evidente que o poder de iniciativa de apre­
sentação do projeto.peJ.tence a qualquer membro, ou comissão, do 
Senado Federal e da Câmara dos Deputados, nos precisos termoS 
do art. 56 da Constituição. 

Entregamos, assim, esse trabalho à consideração, ao estudo e à 
compreensão do Congresso Nacional, certos de que estamos contri­
buindo para a defesa do patrimônio cultural da Nação. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 1973.- Magalhães 
Pinto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 25- DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937 
Organiza proteçio do patri~ônio históricO e artístico nacional 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usan­
do da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

CAPITULO I 
Do Patrimônio Histórico e Artistlco Nacional 

Art. 19 Constit~i _o patrimônio histórico e artístico nacional o 
conjunto dos bens móveis e imóveis existentes no país e cuja conser­
vação seja de int'crêsse público, quer por sua vinculação a fatos me­
moráveis da história do Brasil, quer por seu excepcional valor ar­
queológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico. 

§ 111 Os bens a que se refere o presente artigo só serão con­
siderados parte integrante do patrimônio histórico e artístico na­
cional, depois de inscritos separada ou agrupadamente num dos qua­
tro Livros do Tombo, de que trata o art. 411 desta lei. 

§ 29 Equiparam-se aos bens a que se refere o presente artigo e 
são também sujeitos a tombamento os monumentos naturais, bem 
como os sítios e paisagens que importe conservar e proteger pela fei­
ção notável com que tenham sido dotados pela natureza ou agen­
ciados pela indústria humana. 

Art. 29 A presente lei se aplica às coisas pertencentes às pes­
soas naturais, bem como às pessoas jurídicas de direito privado e de 
direito público interno. 

Art. 39 Excluem-se do patrimônio histórico e artístico na­
cional as obras de origem estrangeira: 

I) que pertençam às representações diplomáticas ou consulares 
acreditadas no país; 

2) que adornem quaisquer veículos pertencentes a emprêsas es­
trangeiras, que façam carreira no país; 

3) que se incluam entre os bens referidos no art. 10 da Introdu­
ção do Código Civil: e que continuam sujeitas à lei pessoal do 
proprietário: 

4) que pertençam a casas de comércio de objetos históricos ou 
artísticos: 

5) que sejam trazidas para exposições comemorativas, Cduca­
tivas ou comerciais; 

6) ~ue sejam importadas por emprêsas estrangeiras expres­
samepte para adôrno dos respectivos estabelecimentos. 

'!Jarágrafo único. As obras mencionadas nas alíneas 4 e 5 terão 
guia de licença para livre trânsito, fornecida pelo Serviço do Patrimô­
nio Histórico e Artístico NacionaL 

CAPITULO I! 

Do Tombamento 

Art. 49 O Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Na­
cional possuirá quatro Livros do Tombo, nos quais serão inscritas as 
obras a que se refere o art. )9 desta lei, a saber: 

I) no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagís­
tico, as coisas pertencentes às categorias de arte arqueológica, 
etnográfica, ameríndia e popular, e bem assim as mencionadas no § 
211 do citado art. 19 

2) no Livro do Tombo Histórico, as coisas de interêsse histórico 
e as obras de arte histórica; 

3) no Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas de arte erudita, 
nacional 04- estrangeira; 

4) no Livro do Tombo das Artes Ap_licadas, as obras que se in­
cluírem na categoria das artes aplicadas, nacionais ou estrangeiras. 

§ J9 Cada um dos Livros do Tomba poderá ter vários volumes. 
~ 29 Os bens, que se incluem nas· categorias enumeradas nas 

alíneas I, 2, 3 e 4 do presente artigo, serão definidos e especificados 
no regulamento que for expedido para execução da presente lei. 

·Art. 511 O tombamento dos bens pertencentes à União, aos 
Estados e aos Municípios se farâ de oficio, por ordem do diretor do 
Serviço do Património Histórico e Artístico Nacional, mas deverá 
ser notificado à entidade a quem -pertencer, ou sob cuja guarda es­

tiver a coisa tombada, a fim de produzir os necessários efeitos. 
Art. 611 O tombamento de coisa pertencente à pessoa natural 

ou à pessoa jurídica de direito privado se fará voluntária ou compul­
sóriamente. 

Art. 711 Proceder-se-á ao tombamento voluntário sempre que o 
proprietário o pedir e a coisa se revestir dos requisitos necessários 
para constituir parte integrante do patrimônio histórico e artístico 
nacional, a juízo do Conselho Consultivo do Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, ou sempre que o mesmo proprietário 
anuir, por escrito, à notificação, que se lhe fizer, para a inscrição da 
coisa em qualquer dos Livros do Tombo. 

Art. 89 Proceder-se-á ao tombamento compulsório quando o 
proprietário se recusar a ànuir à inscrição da coisa. 

Art. 911 O tombamento compulsório se fará de acôrdo com o 
seguinte processo: 

I) o Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, por 
seu órgão competente, notificará o proprietário para anuir ao tomba­
mento, dentro do prazo de quinze dias, a contar do recebimento da 

1 notificação, ou para, si o quiser impugnar, oferecer dentro do mesmo 
prazo as râzões de sua impugnação. 

2) no caso.de não haver impugnação dentro do prazo assinado, 
que é fatal, o diretor do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional mandará·por simples despacho que se proceda à inscrição 
da coisa no competente Livro do Tombo. 

3) se a impugnação for oferecida dentro do prazo assinado, 
far-se-á vista da mesma, dentro de outros quinze dias fatais, ao órgão 
de que houver emanado~ iniativa do tombamento, a fim de sustentá­
la. Em seguida, independentemente de custas, será o processo 
remetido ao Conselho Consultivo do Serviço do Patrimônio Históri­
co e Artístico Nacional, que proferirá decisão a respeito, dentro do 
prazo de sessenta dias, a contar do seu recebimento. Dessa decisão 
não cabérá recurso. 

Art. 10. O tombamento dos bens, a que se refere o art. 611 desta 
lei, será considerado provisório ou definitivo, conforme esteja ores­
pectivo processo iniciado pela notificação ou concluído pela inscri­
ção dos referidos bens nO competente Livro do Tombo. 

Parágrafo único. ·Para todos os efeitos, salvo a disposição do 
art. 13 desta lei, o tombamento provisório se equiparará ao definiti· 
vo. 
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CAPITULO Ill 
Oos Efeitos do Tombamento 

Art. 11. As coisas tombadas, que pertençam à União, aos Esta­
dos ou aos Municípios, inalienáveis por natureza, só. poderão.ser 
transferidas de uma à outra das referidas entidades. ' 

Parágrafo único. Feita ~transferência, dela deve o adquirente 
dar imediato conhecimento--ao Serviço do Patrimônio Histórico· e· 
Artístico Nacional. 

Art. 12. A alienabilidade das obras históricas ou artísticas tom­
badas, de propriedade de pessoas· naturais ou jurídicas de dire"ito 
privado sofrerá as restrições constantes da presente lei. 

Art. 13. O tombamento definitivo dos bens de propriedade 
particular será, por iniciativa do órgão cornpçiente do Serviço· dÓ 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, transcrito para os 
devidos efeitos ern livro a cargo dos ofik:iais do registro de imóveis e 
averbado ao lado da transcrição doôomínio. 

§ 19 No caso de transferência de propriedade dos bens de que 
trata este artigo, deverá o adquirente, dentro do prazo de trinta dias, 
sob pena de multa de dez por cento sobre o respectivo valor, fazê-la 
constar do registro, ainda que se trate de transmissão judicial ou 
causa mortis. 

§ 29 Na hipótese de deslocação de tais bens, deverá o proprietá­
rio, dentro do mesmo prazo e sob .pena da mesma multa, inscrevê-los 
no registro do lugar para que tiverem sido deslocados. 

§ )\' A transferência deve ser comunicada pelo adquirente, e a 
deslocação pelo proprietário, ao Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artisüco Nacional, dentro do mesfTlO prazo t sob a mesma pena. 

Art. 14. A coisa tombada não poderá sair do país, senão por 
curto prazo, sem transferência de domínio e para fim de intercâmbio 
cultural, a juízo do Conselho Consultivo do Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional. 

Art. 15. Tentada, a não ser no caso previsto no artig~ anterior, 
a· exportação, para fora do país, da coisa tombada, será esta seques­
trada pela União ou pelo Estado em que se encontrar. 

§ J9 Apurada a responsabilidade do proprietário, ser~lh~á 

imposta a multa de cincoenta por cento do valor da coisa, que per­
manecerá sequestrada em garantia do pagamento, e até que este se 
faça. 

§ 29 No caso de reincidência, a multa será elevada ao dobro. 

§ )q A pessoa que tentar a exportação de coisa tombada, além 
de incidir na multa a que se referem os parágrafos anteriores, incorre­
rá nas penas cominadas no Código Penal para o crime de contraban­
do. 

Art. 16. No caso de extravio ou furto de qualquer objeto tom. 
bado, o respectivo proprietário deverá dar conhecimento do fato ao 
Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, dentro do pra-' 
zo de cinco dias, sob pena de multa de dez por cento sobre o valor da 
coisa. 

Art. 17. As coisas tombadas não poderão. em caso nenhum ser 
d~struídas, demolidas ou mutiladas, nem, sem prévia autorização 
especial do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ser 
reparad;.1s, pintadas ou restauradas, sOb pena de multa de cinqüenta 
por cento do dano causado. 

Parágrafo único. Tratando-se de bens pertencentes à União, 
aos Estados ou aos Municípios, a autorid.ade responsável pela 
infração do presente artigo incorrerá pessoalmente na multa. 

Art. 18. Sem prévia autorização do Serviço do Patrimônio His­
tórico e Artístiw Nacional, não se poderá, na vizinhança da coisa 
tombada. fazer construção que lhe impeça ou reduza a visibilidade, 
nem nela colocar anúncios ou cartazes, sob pena de ser mandada des­
truir a obra ou retirar o objeto, impondo·se neste caso a multa de cin­
qüenta por cento do valor do mesmo objeto. 

Art. 19 O proprietário de coisa tombada, que não dispuzer de 
recursos para proceder às obras de conservação e reparação que a 

mesma requerer,levarã ao conhecimento do Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional a necessidade das mencionadas o.bras, 
sob pena de multa correspondente ao dobro da importância em que 
for avaliado o dano sofrido pela mesma coisa. 

§ J9 Rer!ebida a comunicação, e consideradas necess~r-ias as 
obras, o diretor do Serviço do Patrimônio Históríco e Artístico 

. Nadonal mandará executá-las. às expensas,da União, devendo as 
mesmas ser iniciadas dentro do prazo de Seis meses, ou providenciará 
para que seja feit~a desapropriação da coisa. 

§ 29 À falta de qualquer das providências previstas. no parágra­
fo a~terior, poderá o proprietário ·requerer que seja .cancelado o 
tombamento da coisa. 

§ 39 Uma vez que verifique haver urgência na realização de 
. obras e conservação ou reparação em q·ualquer coisa tombada, pode~ 
·rã o Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional tomar-'. a 
iniciativa de projetâ-las e executá-las, às expep.sas da União, indçpen~ 
dentemente da comunicação a que alude ~ste artigo, por parte do 
proprietário. 

Art. 20. As coisas tombadas ficam sujeitas à vigilância perma­
nente do Serviço do ·Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, que 
poderá inspecioná-los sempre que for julgado conveniente, não po~ 
dendo os respectivos proprietários ou responsáveis criar obstáculos à 
inspeção. sob pena de multa de cem mil réis, elevada ao dobro em ca~ 
so de reincidência. · 

Art. 21. Os atentados cometidos contra os bens de que trata o 
art. \ll desta \e\ sào equiparados aos cometidos contra o patrimônio 
nacional. 

CAPITULO IV 

Do Direito de Preferência 

Art. 22. Em face da alienação onerosa de bens tombados, per­
tencentes a pessoas naturais ou a pessoas jurídicas de Direito priva­
do, a União, os Estados e os Municípios terão, nesta ordem, o direito 
de preferência. • 

§ J9 Tal alienação não será permitida, sem que previamente se­
j_arn os bens oÇerec.idos, pelo mesmo preço, à União, bem como ao Es­
tado e ao Município em que se encontrarem. O proprietário deverá 
notificar os títulares do direito de preferência de Usã·lo, dentro de 
trinta dias, sob pena de perdê-lo. · 

§ 2~> É nula alienação realizada com violação do disposto no 
parágrafo anterior, ficando qualquer dos titulares do direito de 
preferência habilitado a seqüestrar a coisa e a impô r a multa de vinte 
por cento do seu valor ao transmitente e ao adquirente, que serão 
por ela solidariamente responsáveis. A nulidade será pronunciada, 
na forma da lei, pelo juiz que conceder o seqUestro, o qual só será le­
vantado depois de paga a multa e se qualquer dos titulares do- direito 
de preferência não tiver adquirido a coisa no prazo de trinta dias. 

§ J9 O direito de preferência não inibe o proprietário de gravar 
livremente a coisa tombada, de penhor, anticrese ou hipoteca. 

§ 49 Nenhuma venda judicial de bens tombados se poderá reali­
zar sem que, previamente, os titulã.rés do direito de preferência sejam 
disso notificados judicialmente, não podendo os editais de praça ser 
_expedidos, sob pena de nulidade, antes de feita a notificação. 

§59 Aos titulares do dir~ito de preferência assistirá o direito de 
remissão. se dela não lançarem mão, até a assinatura do auto de arre­
matação ou até a senteça de adjudicação, as pessoas que, na forma 
da lei. tiverem a faculdade de remir. 

§" 69 O direito de remissão por parte da União, bem como do 
Estado e do Município em que os bens se encontrarem, poderá ser 
exercido, dentro de cinco dias a partir da assinatura do auto de arre­
matação ou da sentença de adjudicação, não se podendo extrair a 
carta. enquanto não se esgotar este prazo, salvo se o arrematante ou 
o adjudicante for qualquer dos titulares do direito de prefer.ência. 
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CAPITULO V 

Disposições gerais 

Art. 23. O Poder Executivo providenciará a realização de acor­
dos entre a União e os Estados, para melhor coordenação e desenvol-· 
vimento das atividades relativas à proteção do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional e para a uniformização da legislação estadual 

·complementar sobre o mesmo assunto. 
Art. 24. A União manterá~ para a conservação e a exposição 

de obras históricas e artísticas de sua propriedade, além do Museu 
Histórico Nacional e do Museu Nacional de Belas Artes, tantos 
outros museus nacionais quantos se tornarem necessár'ios, devendo, 
outrossim, providenciar no sentido de favorecer a instituição de 
museus estaduais e municipais, com finalidades similares. 

Art. 25. O Serviço do Patrimônio Histórico- e Artístico Nacio­
nal procurará entendimentos com as autorid_ades eclesiásticas, ins­
tituições científicas, históricas ou artísticas e pessoas naturais e jurídi­
cas, com o ojetivo de obter a cooperação das mesmas em benefício 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Art. 26. Os negociantes de antiguidades, de obras de arte de 
qualquer natureza, de manuscritos e livros antigos ou raros são obri­
gados a um registro especial no Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, cumprindo-lhes, outrossim, apresentar semestral­
mente ao mesmo, relações completas das coisas históricas e artísticas 
que possuírem. 

Art. 27. Sempre que os agentes de leilões tiverem de vender 
objetos de natureza idêntica a dos mencionados no artigo anterior, 
deverão apreSentar a respectiva relação ao órgão competente do Ser­
viço do PatrimOnio Histórico e Artístico Nacional, sob pena de inci­
direm na multa de cinqüenta por cento sobre o valor dos objetos ven­
didos. 

Art. 28. Nenhum objeto de natureza idêntica a dos 'referidos 
no art. 26 desta lei poderá ser posto à venda pelos comerciantes ou 
agentes de leilões, sem que tenha sido previamente autenticado pelo 
Serviço do Patriri1ónio Histórico e Artístico Nacional, ou por perito 
em que o mesmo se louvar, sob pena de multa de cinqOenta por cento 
sobre o valor atribuklo ao objeto. 

Parágrafo único. A autenticação do mencionado objeto será 
feita mediante o pagamento de uma taxa de peritagem de cim;:o por 
cento sobre o valor da coisa, se este for inferior ou equivalente a ~m 
conto de réis, e de mais cinco mil réis por conto de réis ou fração, que 
exceder. 

Art. 29. O titular do direito de preferência goza de privilégio 
especial sobre o valor produzido em praça por bens tombados, quan­
to ao pagamento de multas impostas em virtude de infrações da 
presente lei. 

Parâgrafo único. Só terão prioridade sobre o privilégio a que 
se refere este artigo os créditos inscritos no registro competente, an­
tes do tombamento da coisa pelo Serviço do Patr,imônio Histórico e 
Artístico Nacional. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em coiltrârio. 
Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1937, 1169 da Independência 

e 49"' da República.- Getúlio Vargas- GustaYo Capanema. 

(Ã Comissão de Constituição e Justiça e de Educação e 
Cultura. J 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Seno)- O projeto lido serã 
publicado e remetido às comissões competentes. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
José Esteves - Milton Trindade - João Cleofas - Augusto 

Franco- João Calmon- Amaral Peixoto- Vasconcelos Torres­
Nelson ·Carneiro - Gustavo Capanema - José Augusto -
Magalhães Pinto - Carvalho Pinto - Franco Montara - Osires 
Teixeira - Saldanha Derzi - Mattos Leão - Ney Braga -
Antônio Carlos- Celso Ramos- Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sen•) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. Jt>-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMEI'iTO N• 304, DE 1973 

Nos termos do art. 234 do Regimento Interno, requeiro transcri­
ção nos Anais do Senado da conferência do Dr. Roberto de Abreu 
Sodré, sob o título "O Parlamento no Estado Moderno", proferida 
hoje no Auditório Nereu Ramos como parte do Seminário sobre 
Problemas Brasileiros do Instituto de Pesquisas do Congresso. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 1973.- ItaliYio Coelho 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)- O requerimento lido 
será submetido ao exame da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. )9-Secretário. 

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 305, DE 1973 

Nos termos do artigo 314 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Lei da Câmara n9 25, de 1973, que altera a redação de dispositivos 
do Decreto-lei nQ 1000, de 21-10-69, que dispõe sobre a execução dos 
serviços concernentes aos Registros Públicos estabelecidos pelo Códi­
go Civil e legislação posterior a fim de que figure na Ordem do Dia 
da sessã9 seguinte. 

Safa das Sessões, em 29 de novembro de 1973. - Virgílio 
TáYora. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Em virtude da 
deliberação de Plenário, o projeto a que se refere o requerimento 
fi2urarã na Ordem do Dia da nróxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Estã esgotado o 
período destinado ao Expediente. Passa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Vutação, em turno único, do Requerimento n9 267, de 
1973, de autori"A do Senhor Senador Lourival Baptista, re­
querendo Ti'attscrição nos Anais-do Senado Federal da ora­
ção profer';-.-.ta pelo eminente Presidente do Congresso Na· 
cional, Senador Paulo Torres, no Dia Nacional de Ação de 
Graças. 

Em votação o requerimento: 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­

Item 2: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Sena­
do n9 20, de .1972, de autoria do Sr. Senador Nelson Car­
neiro, que obriga as empresas do Distrito Federal, que comer­
ciam no ramo de carros novos e usados, a ter estacionamen­
tos privativos e determina outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 515, 516 e 517, de 1973, das 
Comissões: 

-de Constituiçio e Justiça- ]Q pronunciamento: pela 
constitucionalidade, com votos contrãrios, quanto ao mérito, 
dos Srs. Senadores Eurico Rezende, Mattos Leão, Helvídio 
Nunes e Gustavo Capanema: 
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29 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicida· 
de do Substitutivo da Comissão do Distrito Federal, 

- do Distrito Federal, favorável, nos termos do Subs­
titutivo que apresenta, com voto em separado do Sr. Senador 
Antônio Fernandes. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão do dia 7 do cor­
rente. Passando-se em seguida à sua votação, foi aprovado o requeri­
mento de preferência para o projeto, o qua\ teve sua votação adiada 
para a presente sessão, a requerimento do nobre Senador Franco 
Montara. 

Entretanto, o Regimento Interno, no § 29 doa art. 311. permite 
um segundo adiamento, por prazo não superior a trinta dias. Comes­
te objetivo, foi encaminhado à mesa requerimento que vai ser lido pe­
lo Sr. J9-Secretârio. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 306, DE 1973 

Nos têrmos do art. 353 combinado com a alínea "c" do art. 311 
do Regimento Interno, requeiro adiament0 da votação do Projeto de 
Lei do Senado n9 20, de 1972, pelo prazo de trinta dias. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 1973. - Nelson Car­
neiro. 

O ~d.. PRESIDENTE {Adalberto &na) - De acordo com a 
deliberação do Plenário, a discussão da matéria fica adiada por pra­
zo igual a trinta dias. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­

Item 3: 

Discussão, em turno' único, do Projeto de Resolução n9 68, de 
1973 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 750, de 1973), que suspende a proibição contida nas 
Resoluções n9s 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para permitir 
que a Prefeitura Municipal de Maracaí {SP), possa elevar o montante 
de sua divida consolidada, mediante contrato de empréstimo des· 
tinado à pavimentação asfáltica de ruas daquela cidade, tendo 

PARECER; sob n9 751, de 1973, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri­

dicidade. 

Em disc\lssão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra para 

discuti-lo, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen-

tados. (Pausll.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento n9 302, lido no Expediente, 
de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n~ 96, de 1973. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados.(Pausa..) Aprovado. 

De acordo com o voto do Plenário, passa-se à imediata aprecia­
ção da matéda. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~ 96, de 1973 (n9 1.681-B/73, na Casa de origem), que fixa os 
valores dos níveis de vencimentos do Grupo-Direção e As­
sessoramento Superiores do Quadro Permanente da Secre­
taria do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da Jus­
tiça Federal, e dá outras providências (dependendo de pare­
ceres das Comissões de Serviço Público Civil e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Amaral Peixoto o parecer da Comis­
são de Serviço Público Civil. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Para emitir parecer)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

O projeto sobre o qual somos chamados· a opinar decorre de soli­
citação do Poder Executivo e objetiva fixar os valores dos níveis de 
vencimentos do Grupo - Direção e Assessoramento Supé:riores, da 
Secretaria do Tribunal Federal de RecUrsos e do Conselho da Justiça 
Federal. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a matéria, assim se 
expresa o eminente Presidente daquele Alta Corte: 

"Na ela~oraçào do projeto, previamente examinado pe­
lo Departamento Administrativo do Pessoal Civil {DASP), 
foram rigorosamente observadas as diretrizes de que trata a 
Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e atendidas as exi­
gências da paridade de vencimentos nos órgãos dos três Pode­
res da União, em cumprimento aos artigos 98 e 108, § \9, da 
Constituição e da Lei Complementar n9 lO, de 6 de maio de 
t971." 

Trata-se, como se nota, de mais um diploma com a finalidade de 
implantar num dos Órgãos do Poder Judiciário - Tribunal Federal 
de Recursos e do Conselho da Justiça Federal - o novo Plano de 
Classificação de Cargos preconizado pelo Decreto-lei n9 200, de 1967 
e instituido pela Lei n9 5.645, de 1970. 

A Comissão já teve oportunidade de examinar inúmeros diplo­
mas de teor igual ao que estamos apreciando. Assim, nossa exposi­
ção alude apenas aos seus aspectos mais relevantes. 

Os níveis de vencimentos deverão, "ex vi" do art. 19, oscilar en-
tre o máximo de 7.5Q.O,OO (T.F.R - DAS - 4) e o mínimo de 
6.IOO,OO(T.F.R-DAS- i). 

Todas as vantagens serão absorvidas pelo vendmento fixado na 
lei, à exceção da gratificação adicional por tempo de serviço, e do 
salário-família. 

Os cargos de .Assessor Jurídico criados pelo art. 69, além de te­
rem seu provimenlO condicionado à existência de recursos ordinârios 
próprios, correspondem a uma real necessidade daquela Egrégia Cor­
te. 

Finalmente, o art. 9Y indica as fontes de onde deverão sair os re­
cursos necessários a enfrentar as despesas resultantes da ap\icaçào do 
diploma. 

Evidencia-se, da exposição feita, que o projeto atende aos dis­
positivos constitucionais e legais que regem a matêria, estando assim 
em condições de ser aprovado. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)- Dou a palavra ao Sr. 
Senador Lourival, Baptista para proferir o parecer da Comissão de 
Finanças. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Para emitir pareter) - Sr. 
Presidt:nte, Srs. Senadores: 

O projeto sobre o qual somos chamados a opinar origina-se do 
Poder Executivo e tem por objetivo fixar os vencimentos do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores da Secretaria do Tribunal Fe­
deral de Recursos e do Conselho da Justiça Federal. 

Ao justificar a medida, o eminente Presidente daquela Egrégia 
Corte acentuou: 

"O projetO cuja conversão em lei ora se pretende, tem 
em vista a _implantação, no âmbito do Tribunal Federal de 
Recursos e do ÇorÍselho da Justiça Federal, no novo Plano de 
Classificação de Cargos instituído pela Lei n9 5.645, de 1970, 
de acordo com a escala de prioridade referida em seu art. 89, 
caput. 

O custeio do projeto devefá ser atendido pelos recursos 
a esse fim destinados,, sendo absorvidas, pelos novos valores 
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de vencimentos, todas as vantagens e retribuições percebidas, 
a qualq_uer título, pelos ocupantes dos cargos a serem trans­
formados ou transpostos, ressalvados, apenas, o salário-famf­
lia e a gratificação adicional por tempo de serviço." 

A proposição faz parte do complexo de medidas tendentes a pro­
mover a classificação de cargos preconizada pelo Decreto-lei n'~ 200, 
de 1967 e instituída pela lei n'~ 5.645, de 1970. A referida reforma se 
estendeu aos Poderes Legislativo e Judiciário por exigência do princí­
pio constitucional da paridade e da lei complementar n'~ 10, de 1971. 

As despesas defluentes da lei estão amplamente justificadas nas 
razões invocadas acima e sua fonte de custeio devidamente indicada, 
(art. 9'>). 

Ressalvou-se também, que os cargos de Assessor Judiciário cria­
dos pelo art. 69, dependerão, para o seu provimento, da existência de 
recursos orçamentários próprios. 

Manifestamo-nos, assim, no âmbito de competênCia desta 
Comissão, pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n9 96, de 
1973. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)- Os pareceres foram 
favoráveis. Completada a instrução da matéria, passa-se a sua apre­
ciação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discutí-lo, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam sentados. (Pau-­

sa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 96, DE !973 

(N'~ 1.681-B/73, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr .. Presidente da República 

Fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo-Dire­
ção e Assessoramento Superiores do Quadro Permanente da 
Secretaria do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da 
Justiça Federal, e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. !Y Aos níveis de classificação dos cargos de provimento 
em comissão, integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Su­
periores, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Federal 
de Recursos e do Conselho da Justiça Federal, estruturado nos ter­
mos da lei n9 5.645, de lO de dezembro de 1970, corresPondem os 
seguintes vencimentos: 

Nheis Vencimentos Mensais CrS 
TFR-DAS-4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.500,00 
TFR-DAS-3 ....................................... 7.100,00 
TFR-DAS-2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.600,00 
TFR-DAS-1 ....................................... 6.100,00 

Art. 29 As diárias d.e que trata a Lei n'~ 4.019, de 20 de dezem­
bro de 1961, e respectivas absorções, as gratificações de nível univer­
sitário e de representação, referentes aos ·cargos que integram o 
Grupo a que se refere esta lei, são absorvidas, em cada caso, pelos 
vencimentos fixados no artigo anterior. 

Parãgrafo único. A partir da vigência dos atos individuais que 
incluirem os ocupantes dos cargos reclassificados ou transformados, 
nos cargos que integram o Grupo de que trata a presente lei, cessará, 
para os mesmos ocupantes, o pagamento das vantagens especificadas 
neste artigo, bem como de outras que, a qualquer título, venham per-

cebendo, ressalvados apenas o salário-famflia e a gratificação adi­
cional por tempo de serviço. 

Art. 3Y Poderá o Tribunal Federal de Recursos, na implanta­
ção do novo plano de classificação de cargos, transformar, em cargos 
em comissão, funções gratificad~s e encargos de gabinete a que sejam 
inerentes atribuições de direção, chefia ou assessoramento. 

Art. 49 Os vencimentos fixados no Art. 1_9 vigorarão a partir da 
vigência dos atos de inclusão de cargos no novo Grupo. 

Art. 5Y O exercício dos cargos em comissão do Grupo de que 
trata esta lei é incompatível com a percepção de gratificação por ser­
viços estraordinârios e de representação de gabinete. 

Art. 6'~ Ficam criados, no Quadro da Secretaria do Tribunal 
Federal de Recursos, no Grupo-Direção e Assessoramento Superio­
res e na Categoria Assessoramento Superior, treze cargos em comis­
são de Assessor Judiciário, Código TFR-DAS-102.1. 

Parágrafo único. Fica condicionado o provimento dos cargos 
de que trata este artigo à existência de recursos orçamentãrios pró­
prios. 

Art. 7Y Os cargos em comissão de Secretário do Tribunal, Dire­
tor da Representação, Diretor da Subsecretaria e Auditor, ressal­
vados os que estejam ocupados por titulares em comissão, somente 
serão providos, em cada caso, após a vacância dos cargos efetivos de 
Vice-Diretor-Geral, PJ-0, Subsecretário, PJ-0, Diretor de Serviço, PJ-
1 e Auditor, PJ-3, respectivamente, do atual Quadro da Secretaria, 
os quais serão extintos e suprimidos quando vagarem. 

Parágrafo único. A gratificação de representação, as diãrias de 
que trata a Lei n"' 4.019, de 20 de dezemb~o de 1961, e respectivas 
absorções, e outras vantagens que, a qualquer título, estiverem sendo 
percebidas pelos ocupantes efetivos a que se refere este artigo, serão 
absorvidas pelos vencimentos fixados nesta lei. 

Art. 8"' A gratificação adicional por tempo de serviço dos 
ocupantes dos cargos efetivos a que se refere o artigo anterior será 
calculada na forma do disposto no Art. 10 da Lei n9 4.345, de 26 de 
junho de 1964. 

Art. 99 As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal Fe­
deral de Recursos, bem como por outros recursos a esse fim destina­
dos, na forma da legislação pertinente. 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)- Passa-se, nesta opor­
tunidade, à votação do Requerímento n"' 303, lido no Expediente, de 
urgência para o Projeto de Lei da Câmara n"' 100, de 1973. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) Aprovado. 

Passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 100/73 (n'~ 1.680-B/73, na Casa de origem), que fixa os 
valores de vencimentos dos cargos dos Grupos-Atividades de 
Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Serviços de Trans­
porte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Atividades de Ní­
vel Superior e Outras Atividades de Nível Médio do Quadro 
Permanente da Secretaria do Tribunal Federal de Recursos e 
do Conselho da Justiça Federal e dá outras providências (de­
pendendo de Pareceres das Comissões de Serviço Público Ci­
vil e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Amaral Peixoto o parecer da Comis­
são de Serviço Público Civil. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Para emitir parecer.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Com vistas ao disposto no Art. 115, li da Constituição Federal, 
o Senhor Presidente do Tribunal Federal de Recursos solicita ao_ 
Congresso Nacional projeto que fixa os vencimentos do Grupo-A ti-
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vidades de Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Transporte Oficial 
e Portaria, Artesanato, Outras Atividades de Nível Superior e Outras 
Atividades de Nível Médio do Quadro Permanente daquela Co lenda 
Corte e do Conselho da Justiça Federal. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a maté~ $alicnta 
Sua Excelência: , ,. , 

"Na elaboração do projeto, previamente examiQldo 
pelo Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DA~P), 
foram rigorosamente observadas as diretrizes de que trata a 
Lei n~" 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e atendidas as exi­
gências da paridade de vencimentos dos órgãos dos três Po­
deres da União, em cumprimento aos artigos 98 e 108, §I' da 
Constituição e da Lei Complementar n~' 10, de 6 de maio de 
1971. • 

O projeto, cuja conversão em lei ora se pretende, tem em 
vista a implantação no âmbito do Ttibuna\ Federa\ de Re­
cursos e do Conselho da Justiça Federal, do novo Plano de 
Classificação de Cargos instituído pela Lei n' 5.645f70, de 
acordo com a escala de prioridades referida em seu artigo 89, 
caput." 

Ressalta, do exame de seus articulados, que o projeto repro.duz, 
em linhas gerais, os mesmos hiveis de vencimentos, as regalias e as 
restrições de vários diplomas versando assunto amplamente 
debatido nesta Comissão. 

Podemos afirmar, em resumo, tratar-se de mais uma proposição 
visando a implantar o novo Plano de Classificação de Cargos, insti­
tuído pela Lei n~' 5.6:45, de lO de dezembro de 1970, num dos Órgãos 
do Poder Judiciário- O Tribunal Federal de Recursos- em decor­
rência do princípio constitucional da paridade, disciplinado pela Leí 
Complementarn~"IOde6demaiode 1971. , . 

Entendemos que o projeto está em harmonia com a legislação 
específica que rege a matéria e, assim, em condições de merecer nossa 
aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)- Solicito ao Sr. Sena­
dor Lourival Baptista o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Para emitir parecer.)- Sr. 
Presidente: 

Com a Mensagem n~>415f73, o Senhor Presidente da República 
submete à nossa consideração projeto de lei que fixa os vencimentos 
do Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Ser­
viços de Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Ativida~ 
des de Nível Superior e Outras Atividades de Nível Médio da Secre~ 
taria do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da Justiça 
Federal. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a matéria, assim se 
expressou o Presidente daquela Alta Corte: 

"O projeto, cuja conversão em lei ora se pretende, tem 
em vista a implantação no âmbito do Tribunal Federal de Re­
cursos e do Conselho da Justiça Federal, do novo Plano de 
Classificação de Cargos.instituídos pela Lei n; 5.645/70, de 
acordo com a escala de prioridades referida em seu art. 8~. 
caput." 

Depreende-se do exame dos artigos que compõem o elenco da 
proposição que a mesma está conforme a sistemática estabelecida 
pelo DASP para o mesmo Grw1o de Servidores no âmbito do Poder 
Executivo. 

Verifica-se, também, que o projeto foi elaborado em obediência 
a princípios de ordem constitucional e legal e que as despesas dele 
resultantes estão devidamente justificaya", além de apontada a fonte 
de onde deverão sair (art. 8~'). 

Ante o exposto, a Comissão manifesta-se favoravelmente ao 
Projeto n•IOO, de 1973. 

O SR. PRFSIDENTE (Adalberto Sena)- Os pareceres são fa­
voráveis. Vai-se passar à apreciação do projeto. 

Em discussão o projetor 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a 

· discusSão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram conservar-se sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 
1! o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 100, DE 1973 
(N~' 1.680-8/73, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Fixa os nlores de vencimentos dos cargos dos Grupos­
Atividades de Apoio Judiciário, Seniços Auxiliares, Serviços 

_ de Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras 
Atividades de Nível Superior e Outras Atividades de Nível Mé­
diodo Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Federal 
de Recursos e do Cooselho da Justiça Federal, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l~' Aos níveis de classificação dos cargos integrantes dos 
Grupos a que se refere esta lei, do Quadro Permanente da Secretaria 
do Tribuna\ Fedetal de Recursos, criados e estruturados com funda­
mento na Lei n~" 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem os 
seguintes vencimentos: 

I - Grupo-Atividades de Apoio Judiciário 

Níveis Vencimentos Mensais Cr$ 

TFR-AJ-8 .......... · · · · .. · · · · .................... . 
TFR-AJ-7 .... : .................................. . 
TFR-AJ-6 · · · · · .. · · .............................. . 
TFR-AJ-5 · · · · · ·. · · · · · · ............ - ............. . 
TFR-AJ-4 · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
TFR-AJ-3 · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
TFR-AJ-2 ......... · · · · ·. · · · · · · .. · · · ·. · · · · · · · · · · .. 
TFR-AJ-1 

5.200,110 
4.600,110 
3.900,00 
2.8110,110 
2.4110,110 
2.000,00 
1;5110,110 
1.300,00 

11 - Grupo-Serviços Auxiliares 

Nit"els Vencimentos Mensais CrS 

TRF-SA-6 .......................... , . . . . . . . . . . . . . 2.300,00 
TRF-SA5 ............... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.9110,00 
TRF-SA-4 .......................................... 1.500,00 
TRF-SA-3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.000,00 
TRF-SA-2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9110,00 
TRF-SA-1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600,00 

UI - Grupo-Serviços de Transporte Oficial e Portaria 

Níveis Vencimentos Mensais CrS 

TRF-TP-5 ....................................... . 
TRF-TP-4 ....................................... . 
TRF-TP-3 ........................................ . 
TRF-TP-2 ........................................ . 
TRF-TP-1 ........................................ . 

1.2110,110 
1.000,110 

900,00 
-;oo,oo 
:00,00 

• 
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IV - Grupo-Artesanato 

Níveis 
TRF-ÀRT-5 ........................... _ ..... _. _ .. . 
TRF-ART-4 ...................................... . 
TRF-ART-3 ............. __ ... ___ ... _________ ... ». 
TRf-AIH-2 ................................... _ .. . 
TRF-ART-1 ................................ _ ...... . 

V- Grupo-Outras Atividades de Nível Superior 

2.000,00 
1.500,00 
1.200,00 

800,00 
!00,00 

Níveis Vencimentos Mensais CrS 

TRF-NS-7 
TRf-NS-6 
TRF-NS-5 
TRF-NS-4 
TRF-NS-3 
TRf-NS-2 
TRF-NS-l 

5.300,00 
4.700,00 
4.400,00 
3.900,00 
3.700,00 
3.300,00 
3.000,00 

VI - Grupo-Outras Atividades de Nível Médio. 

Níveis 

TRF-NM-7 
TRF-NM-6 
TRF-NM-5 
TRF-NM-4 
TRF-NM-3 
TRF-NM-2 
TRF-NM-1 

Vencimentos Mensais Cri 

2.300,00 
2.100,00 
1.900,00 
1.700,00 
1.400,00 
1.000,00 

600,00 

Art. 29 As diárias de que trata a Lei n' 4.019, de 20 de dezem­
bro de 196C e respectivas absorções, bem comi' a gratificação de ní­
vel universitário, referentes aos cargos que integram os Grupos de 
que trata esta lei, ficarão absorvidas, em cada caso, pelos ven­
cimentos fixados no artigo anterior. 

§ 19 A partir da vigência dos atos de transformação ou 
transposição de cargos para as Categorias Funcionais do novo siste­
ma, cessará, para os respectivos ocupantes o pagamento das vanta­
gens especificadas neste artigo. 

§ 2' Aplica-se o disposto neste artigo aos funcionários do 
Quadro de Pessoal de Secretaria do Tribunal Federal de Recursos, à 
medida que os respectivos 'cargos forem transformados ou transpos­
tos para Categorias Funcionais integrantes dos demais Grupos 
estruturados ou criados na forma da Lei n~'" 5.645, de lO de dezembro 
de 1970. 

Art J9 A gratificação adicional por tempo de serviço dos 
funcionários do Quadro Permànente da Secretaria do Tribunal 
Federal de Recursos, que forem incluídos nos Grupos de que trata 
esta Lei e nos demais estrJJturados ou criados na forma da Lei n' 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, será calculada de acordo com o 
disposto no Art. lO da Lei n94.345, de26dejunhode 1964. 

Art. 4' Aos atuais funcionários que, em decorrência desta lei, 
passarem a perceber, mensalmente, retribuição total inferior à que 
vinha auferindo de acordo com a legislação anterior, será assegurada 
a diferença, como vantagem pessoal, nominalmente identificável, na 
forma do disposto no Art. 49 e respectivos parágrafos da Lei 
Complementar n'IO, de 6 de maio de 1971. 

Arl. 5.,. As funções integrantes do Grupo· Direção e Assistên­
cia Intermediária, necessárias aos serviços da Secretaria do Tribunal 
Federal de Recursos, serão criadas pelo tribunal, na forma do Art. 59 
da Lei Complementar n' lO, de 6 de maio de 1971, adotados os 
princípios de classificação e níveis de valores vigorantes no Poder 
Executivo. I 

Art. 69 Os inativos farão jo.s à revisão de proventos com base 
nos valores de vencimentos fixados no Plano de Retribuição para os 
cargos correspondentes àqueles em que se tenham aposentado, de 

• 

acordo com o dispOsto no Art. lO do Decreto-lei n~> 1.256, de 26 de 
janeiro de 1973. 

§ J9 Para o efeito do disposto neste artigo, serâ considerado o 
cargo que tenha servido de base de cálculo para os proventos à data 
da aposentadoria, incidindo a' revisão sornente sobre a parte do 
provento correspondente ao vencimento básico, aplicando-se as nor­
mas contidas nos artigos 29,.3'1 e 49 desta lei. 

§ 29 O vencimento que servirâ de base à revisão do provento 
será o fixado para a classe da Categoria Funcional para a qual tiver 
sido transposto o cargo de denominação e sim bolo iguais ou eQuiva­
lentes aos daqueles em que se aposentou o funcionário. 

§ 39 O reajustamento previsto neste artigo será devido a partir 
da publicação do ato de transposição de cargos para a Categoria 
Funcional respectiva. 

Art. 79 Na implantação do Plano de Classificação de Cargos 
poderâ o Tribunal Federal de Recursos, mediante ato da Presidên­
cia, transformar, em cargos, empregos, integrantes da Tabela de. 
Pessoal Temporário da Secretaria, regidos pela legislação 
trabalhista, a qual será considerada em extinção. 

Parágrafo único. Poderão, igualmente, concorrer à transposi­
ção ou transformação dos respeCtivos cargos efetivos, no Quadro 
Permanente da Secretaria do Tribunal Federal de Recursos os fun­
cionários de outros órgãos da Administração Pública que se 
encontrem prestando serviços, na qualidade de requisitados, à referi-, 
da Secretaria, desde que sejam concorrentes dos Grupos de que trata 
esta lei, caso haja concordância do órgão de origem. 

Art. 89 Os vencimentos fixados no Art. J9 desta lei vigorarão 
a partir da data dos atos de inclusão de cargos no novo sistema, a 
que se refere o§ 19 do art. 2'. 

Art. 99 Observado o disposto nos artigos 89,_item 111, e 12 da 
Lei· n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, as despesas decorrentes da 
a.plkaçào desta lei serão atendidas pelos recursos orçamentários 
próprios do Tribunal Fede.ral de Recursos, bem assim por outras 
dotações a esse fim destinadas na forma da legislação pertinente. 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ievogadas as disposiçãoes em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ad•lberto Sena) - Sobre a mesa, 
redação final de proposição aprovada na Ordeni do Di:l de hoje, e.­
que nos termos do parágrafo único do art. 3.58 do Regimento fnter­
nq, se não houver objeção do Plenário, vai ser lido pelo Sr. !'-Secre­
tário. (Pauu.) 

É, lida a seguinte: 

PARECER N• 796, de 1973 
Da Comissão de Redação 

Redaeão final do Projeto de ResOlução ft9 68, de 1973. 

Relator: Senador Danton Jobbll 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 68, de 1973, que suspende a proibição contida nas Resoluções n~s. 
58, de. 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitura 
Municipal de Maracai, Estado de São Paulo, possa elevar o montan­
te de sua divida consolidada, mediante contrato de empréstimo des­
tinado à pavimentação asfáltica de ruas daquela cidade. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1973.- Carlos Lin­
denbergt Presidente - Dantom Jobim. Relator - José Augusto -
Cattete Pinheiro 

ANEXO AO PARECER N•796, DE 1973 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio n' 68, de 1973, 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promul· 
go a segui.!]. te 
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RESOLUÇÃO No , DE 1973 

Suspende a proibição contida na!l Resohlções n~'s. 58, de 
1968, 79, de 1970, e 51, de 1971, para permitit que a Prdei­
tura Municipal de Maracaí, Estado de São Paulo, elen o moa- -
tante de sua divida consolidada, mediante contrato de empré., 
timo destinado à pa"imentação asfáltica de ruas daqaeta,~. 

O Senado Federal resolve: 

Art. l~' f: suspensa a proibição constante do art. 1~' da Reso­
lução n~' 58, de 1968, revigorada pelas de n~'s. 79, de 1970, e 52, de 
1972, todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Mu­
nicipal de Maracaí, Estado de São Paulo, eleve em CrS 222.155,37 
(duzentos e vinte e dois mil, ~entoe ~inqUenta e cinco cruzeiros e trin­
ta e sete centavos), o montante de sua dívida consolidada a fim de 
que aquela Prefeitura possa contratar çmpréstimo com a Caixa Eco­
nômica do Estado de São Paulo, destinauO à pavimentação asfáltica· 
de ruas providas de água, esgotos, guias e sarjetas. 

Art. 2~> Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)- O parecer vai à publi­
cação. 

rio. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. lt .. Secretá-

E lido e aprovado o' seguinte 

REQUERIMENTO N' 307, DE 1973 
Nos termos do art. 359 do Regimento Interno, requeiro dispen­

sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n~' 68/73, que suspende a proibição contida 
nas Resoluções n9s 58/68, 79!70 e 52/-72, para permitir que a Prefei­
tura Municipal de Maracaí (SP), possa elevar o montante de sua dí­
vida consolidada, mediante contrato de empréstimo à pavimentação 
asfáltica de ruas daquela cidade. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 1973.- Aávio Britto. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)- Passa-se à imediata 
apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Como nenhum dos Srs. Senadores quis discuti-la, declaro en­

cerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Ainda há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz-cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- (Pronuncia o sea_uinte discurso-) 
-Sr. Presidente. Srs. Senadores: Em maio deste ano, quando' o Con­
gresso Nacional comemorou, em sessão solene, os cento e cinqüenta. 
anos do Poder Legislativo, o Senador Ruy Santo~ pronunciou subs­
tancioso discurso, cuia conteúdo não se pode perder na noite dos 
tempos. Pelo contrário, suas palavras merecem ser lidas e relidas; so­
bretudo por aqueles que não costumam ver, no Parlamento, o senti­
do da grandeza democrática que ele representa, 

Eis alguns conceitos do eminente Senador pela Bahia: 

"As Constituintes são integradas por homens e mulheres 
que vêm do povo, das mais diversas classes populares. Na de 
46, sentavam-se comigo, lado a lado, pretos e brancos, civis e 
militares, conservadores, reacionários e até comunistas, cató­
licos e protestantes, impulsivos e cordatos, cultos e desprepa­
rados. E assim vem~se constituindo o Congresso Nacional. 
Com homens e mulheres que carregam consigo as origens do 

sangue e as origens da terra; sangue e terra que geram com~ 
portamentos, por vezes contraditórios, mas em quem o senti~ 
menta nacional amortece os gens dominantes." 

Outro parlamentar, o Deputado Brígida Tinoco, também se fez 
ouvir naquela solenidade, quando afirmou que o .Parlaniétftb",-."'-P. 
o passado nos ensina, não ê órgão inútil, mero bomologador de üllt­
sões. f: um poder desarmado, mas revestido de ação decisória e de au­
toridade moral. t uma instituição que, em si mesma, não muda nem 
desaparece~ os homens é que capitulam, esmagados às imposições, 
abandortando a Nação em orfandade cívica. 

Outros oradores que naquela oportunidade foram designados 
pelas Lideranças expuseram também, em cores vivas, toda a impor­
tânda e grandiosídade do Poder Legislativo. 

Tais reminiscências são fruto da minha crescente preocupação 
ante a filosofia, qlle se vai generalizando, de que Técnica e Política se 
contrapõem, devendo esta ceder lugar àquela. 

A tese tecnocrática vai ganhando novos adeptos, aqui e alhures, 
comprometendo, Cada vez mais, a Paz e a Justiça entre os povos­
virtudes que só os verdadeiros democratas, amantes da Política, 
sabem cultivar. 

Como bem s~lienta o intelectual Fernando Pedreira (0 Estado 
de S. Paulo. 15-8-71), "os tecnocratas estão entre os principais adora­
dores da máquma do Estado. E não simples adoradores, mas os 
verdadeiros sacerdotes dessa religião velhíssima que teve talvez a épo~ 
ca de maior fastígio no Egito antigo, dos faraós, e que ressurgiu com 
tanta força em nosso século". 

Em versão moderna, a religião do Estado é sobretudo pragmáti~ 
·.::a. Sua preocupaÇão central é a defesa, isto é, a segurança interna e 
externa do próprio aparelho do Estado. Seus critérios básicos são a 
viabilidade e a ~fieiêncla. ~ uma religião que se pretende racional e, 
até, científica. 

Outro inteleCtual, Luís Arrobas Martins, declara que estamos 
sob o império da Técni<:a. Ela invadiu todos os setores da vida huma~ 
na. Não ocupou sequer o pensamento. Já vamos precisando externá­
lo de acordo com as exigências programadas dos computadores. Até 
para os candidatos às Universidades, o importante não é mais de­
monstrar conhecimentos ordenados, porém saber responder aos cére­
bros eletrônicos. As máquinas, jã em vias de tomar o lugar ao raciocí­
nio, substituirão também a consciência. Serão os .iuízes da moralida­
de dos atos humanos. Nessa hora, o tão louvado pragmatismo dos 
nossos dias terá estabelecido o seu reinado absoluto. 

Explica o ex-Ministro Nascimento Silva (O Globo, 24-1-73) que 
\sso é. uma resultante da transformação das relaç-Ões entre o Estado, a 
Produção e a Sociedade, que não se verifica só no Brasil, mas em 
toda a parte. As decisões importantes para cada país passaram a ser 
mais técnicas, e a depender principalmente de dados e conhecimen­
tos sofisticados, e não propriamente políticos. Os países passaram a 
pautar sua vida econômica dentro de objetivos nacionais, reduzindo 
os limites entre a atividade pública e a privada. 

O fenômeno é bem analisado por VaUet de Goytiso\o, em seu li­
vro Ideologia, Praxis e Mito da Tecnocracia. Para aquele economista, 
os fins preconizados pelos tecnocratas são o desenvolvimento econô­
mico, o incremento da produtividade e a elevação de nível de vida. E 
para conseguir a realização de tais objetivos, estimulam-se: 

-a concentração industrial, com as fusões de empresas e o de-
saparecimento das pequenas: 

- as grandes aglomerações urbanas; 
-a uniformização ôu homogeneização da vida; 
---:a organização científica dos mercados; 
~ uma poHtica fiscal e creditícia, de incentivos e isenções, posta 

em prática para quebrar as resistências. 
A meta suprema é o desenvolvimento econômico, em função do 

qual são entendidas as razões de Estado determinantes da ação tecno~ 
crática planificadora, daí podendo resultar o aumento do bem-estar, 
segundo o critério hedonístico da civilização do conforto. 
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Os tecnocratas são "os que entendem"- no dizer de Vallet­
e, através dos meios de informação, iluminam "os que não enten­
dem", ou se_ia, nós, políticos. São os que "determinam qual o setor a 
desenvolver-se urgentemente; distribuem os créditos; taxam os pre­
ços, fixando os índices de crescimento destes e dos salários e manipu­
lando a inflação que, afinal, não dominam; determinam onde hâ de 
construir-se um arranha..céu ou deve deixar-se urna zona verde:'' 

Em síntese, o mundo moderno tem à sua frente uma revolução: 
a da cibernética ou da automação. 

A chamada "classe política" vai sendo relegada a segundo plano 
ou, quando muito, serve de pano de fundo para o imenso palco onde 
os tecnocratas apresentam e representam suas peças. 

Para Gregoire - pensador francês contemporâneo - as deci­
sões puramente técnicas, em assuntos de governo, oferecem sérios in­
Cónvenienfes (Ret'lSta de oiad.i PoJítka, Fundação Getúlio Vargas, 
vol. 3, n9 2,junho/69): 

I) o raciocínio científico exige o uso de dados quantitativos. 
Ora, apesar do progresso das ciências humanas, nada permite afir­
mar que todos os fatores de que depende a conduta dos negócios pú­
blicos ~jam quantificáveis. Tudo leva a admitir que os elementos 
ideológicos f. religiosos, pelo menos estes, são, por natureza, irredutí­
veis a números; 

2} nem sempre as soluções mais lógicas são as mais exeqili­
veis. A circunstância de existir solução científica para um pÍ'oblema, 
e mesmo de permitir solução lógica, não basta para que seja conside­
rada a mais adequada; 

3) muitas vezes a simples maneira de colocar um problema já 
maf!ifesta o apriorismo de uma escolha científica, não ensejando 
uma opção política, até mesmo em se tratando de assuntos que envol­
vem a própria pessoa humana. A despolitização de problemas funda­
mentais seria, portanto, um mito ou uma operação polftica em si 
mesma. Daí se concluir que a verdade técnica nem sempre é a verda­
de política. 

Enriquecendo a tese de Gregoire, o Professor Themistocles 
Cavalcanti acrescenta que o perito considera o caso particular, o 
objeto definido e restrito do problema com o qual se acha fami_liariza­
do e sobre o qual estã habilitado a emitir uma opinião fundada em 
estudos e pesquisas. O drama do tecnólogo é que nenhuma dificul­
dade é isolada no mundo. Cada uma representa o elo de uma cadeia 
de problemas específicos, relacionados, por sua vez, com numerosas 
outras questaões, também especializadas, cada qual em· sua área. 
Verífica-se, além do mais, a crescente comcomplexídade de cada 
matéria, à medida em que se multiplicam os diversos planos, passan­
do do local para o regional, do regional para o nacional, do nacional 
para o internacional. E em breve- quem sabe?- do internacional 
para o cósmico. 

A política consiste em dirigir cidadãos. E não simplesmente em 
apertar teclas e interpretar gráficos ou tabelas, cuja infalibilidade 
equivale, por vezes, à da bola de cristal de certos futurólogos ... 

As mãquinas devem existir, sim; do mesmo modo que os técni-
cos. 

Afinal, estamos na era da Tecnologia, sem a qual o homem, por 
ex.empfo, Jamais teria conseguido ir à Lua; sem a qual não con· 
taríamos com essa rede maravilhosa de satélites artificiais, que permi· 
tem a comunicação instantânea entre países antípodas. 

Mas Tecnologia e Tecnocracia não podem coexistir. A prüneira 
fornece ao empresáÍ'io, ao governante, as premissas ante uma, duas 
ou mais alternativas; as·premissas apenas. A opção cabcrâ ao poli~ 
tico, cuja potencialidade não se mede em cifras ou cifrões, mas em 
termos de vivência, de tradição, de fé, de idealismo, de compreensão, 
de cultura, de sensibilidade. 

Olhemos os grandes vultos da História, ou, melhor, os vultos 
que fizeram a História. Sem irmos muito longe, vejamos apenas 
alguns personagens do nosso Império - os Andrada, os Aguiar, os 
Alvim, os Albuquerque, os Alencar, os Araujo, os Barbosa, os 
Bueno, os Caldeira, os Lima e Silva, os Lisboa, os Oliveira, os Para­
nhos, os Saraiva, os Vasconcelos, os Verqueiro- sem falarmos nos 
pró-homens da República. 

Não tiveram eles computadores à sua disposição, não tiveram 
grandes economistas ou estatísticos, não tiveram sequer modestos 
aparelhos de calcular, mas, nem por isso, deixaram de marcar, com 
seu espírito púb}jt:o, uma gloriosa passagem pelo Parlamento brasi· 
!eira. E, muitos deles, não simplesmente marcaram sua presença, 
mas a.iudaram a construir a nossa nacionalidade. Foram os arquite­
tos de obras - físicas, culturais e morais - que ainda permanecem 
de pé, e nas quais nos estribamos para continuar nossa luta em prol 
do bem comum, em prol da grandeza cresce~ te deste Pais. 

As orações de Ruy Santos e de Brígida Tínoco, na festa do 
Sesquicente9ârio. ainda estão a ecoar nesta Casa, em clarinadas de 
amor cívícó. Seis meses já se foram, mas elas estão bem perto de nós 
pela atualidade. São palavras- repito - que não se podem perder 
na noite d.os tempos. 

A {ninha fala de hoje nada mais é, portanto, do que um aparte, 
bem a Posteriori, mas irreprimível e ainda oportuno, àqueles dois 
memoráveis eestllantes pronunciamentos. 

Afinal, um semestre ê apenas um instante na eternidade dos 
grandes momentos legislativos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores (Multo 
bem!) • 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Seoa}- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro, que falarâ em nome da Minoria. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Como Líder da Minoria, pronun­
cia o sepinte discurso. Sem re"isão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Continuando a obra de colaboração com o Governo Federal, 
quero incluir, nos Anais, um levantamento que fiz dos preços em 
Belo Horizonte, no dia 22 de novembro do corrente ano. 

Assim, em março próx.imo, poderemos conferir com os que 
então estiverem vigentes e, ao contrário do que as estatísticas possam 
dízer, a realidade saltará dos números que serão cotejados com os 
agora oferecidos. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -Concedo a palavra 
ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (Pronnnda o seguinte di!l<uno. Sem re­
vlsio do orador.)- Sr. Presidente, Sr. Senadores: 

Tenho insistido, muitas vezes, nem tema que julgo de (i~pital 
importâncía para o Estado que represento nesta Casa. Hoje, neste 
fin.al de sessão legislativa, faço questão de deixar aqoi o ecÔ. di:: 
minhas palavras que, na realidade, é um protesto contra certas idéias 
que, infelizmente, vêm vicejando, em cérebros amigos, de inOvações 
levianas. . 

f: de perfeita irracionalidade, de absoluta falta de fundamento 
lógico, de flagrante inoportunidade a tese que propõe a fusão dosEs­
tados da Guanabara e do Rio de Janeiro. 

Minha colocação do problema, ou suposto problema, não se 
inspira em nenhum preconceito bairrista, evidentemente, que os 
cariocas não têm nem revela qualquer eiva de desapreço pela Pro­
víncia fraterna, que nos circunda, que é uma projeção da metrópole 
carioca, da cidade de Estácio de Sâ, que cresceu e se agigantou à 
beira da Baia de Guanabara. 

De fluminenses éramos todos tratados indistintamente, os ha­
bitantes da cidade-mâter e os da chamada Velha Província, mesmo 
depois que se criou, após a Independência, o Município Neutro, ou 
da Corte. O termo carioca é antigo, mas somente obteve foros de 
cidadania somente passou da linguagem popular para a erudida no 
período republicano, quando o Município da Corte se converteu em 
Distrito Federal. 

A comunidade carioca e fluminense, Sr. Presidente, são irmãs, 
mais que isso foram irmãs xifópagas que se separaram através de 
uma operação cirúrgica na primeira m~tade do século passado mas 
conservam certàs afinidades e partilham interesses comuns sob 
vários aspectos. 

Isso não quer dizer que, com o correr do tempo, cada urna 
dessas comunidades, oriundas do mesmo tronco, adquirissem' 
fisionomia própria, peculiaridades, necessidades, interesses, que jâ 
não cabem numa só jurisdição político-administrativa. 

O mapa do Estado do Rio, antiga Capitania, depois Província 
imperial, foi alterado mais de 1.1ma vez. Muitos ignoram que 
CarÓpos dos Goitacases, já pertenceu ao Espírito Santo, cujos limites 
já se estenderam para o Sul, em certa época, até as alturas de Macaé. 

Pernambuco abrangia, no passado, a chamada Comarca do São 
Francisco, hoje anexada à Bahia. A este Estado já pertepceu Sergipe-
Sirigip dei Rey. -

O Paraná já foi a Comarca de Curitiba, de S. Paulo, povoada 
pelos paulistas. Mas vamos parar por aqui, pois não quero maçar os 
Srs. Senadores com enumeração tão longa de alterações na divisão 
territorial do País, através de sua História. 

Essas alterações se foram impondo ou justificando por obra das 
comunicações difíceis entre as regiões sob a jurisdição de uma só 
província. 

Hoje, as mudanças se fazem menos necessárias, porque o Brasil 
se vai rapidamente interligando de norte a sul, na era da aviação e do 
transporte rodoviário. 

As estradas de ferro já haviam começado o trabalho, mas as 
novas técnicas de transporte vieram completá-lo. Hoje, praticamente, 
o nosso País está atravessado por vias de comunicação que realmente 
interligam as diversas províncias, os diversos Estados e Territórios, e 
é fácil a presença das autoridades estaduais em todos os pontos do 
Estado. 

A atenção dos governos.não precisa voltar-se para a divisão ou 
a fusão das grandes unidades político-administrativas. Deve estudar, 
isso sim, a conveniência de criar territórios federais em Estados 
muito extensos, localizadas em regiões ainda escassamente ocupa­
das, visando a implantar, com recursos da Nação, pólos de desenvol-

vimento que, em última análise, virão a beneficiar os Estados de que 
forem desmembrados. 

Mas a União não deve tocar em estruturas políticas criadas, 
não pela fantasia ou por sentimento localista, mas pela própria histó­
ria, em regiões que estão definitivamente organizadas, e apresentam 
os melhores índices de progresso. 

O problema do Grande Rio é comum a numerosas metrópoles 
estrangeiras- como jâ mostrei aqui detalhadamente- situadas em 
países de regime federativo. 

Na verdade, há uma diferença considerável entre esse problema 
e o do Grande São Paulo, já equacionado e em vias de execução: a in­
cidência na área de duas jurisdições estaduais diferentes, é que o nos­
so caso. O nosso direito público, Srs. Senadores, dispõe de todos os 
instrumentos para que se viabilize a única solução raz:oável, que é a 
criação da Região Metropolitana do Grande Rio. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Permite V. Ex• um aparte,- nobre Sena­
dor Danton Jobim? 

O SR. DANTON JOBIM - Com muito prazer ouço o aparte 
do meu eminente colega por Sergipe. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Diz:ia o Padre Antônio Vieira que a 
omissão é um pecado que se faz não fazendo. V, Ex•, meu nobre cole­
ga, não está cometendo o pecado de omitir-se contra esta infeliz idéia 
da fusão da Guanabara com o Estado do Rio. Apenas este registro 
que eu desejava fazer. Muito grato a V. E~• 

O SR. DANTON JOBIM- Muito obrigado a V. Ex•, nobre 
Senador Luiz Cavalcante. É uma grande satisfação para mim, que 
comecei aqui nesta Casa a tratar do assunto sob silência geral e, pou­
co a pouco, ouvi vozes, algumas autorizadas, e muito bem autoriza~ 
das, como a de V. Ex•, a apoiar a minha atitude. 

Estou aqui defendendo nãà apenas a Guanabara; estou de­
fendendo também o nosso irmão, o Estado do Rio de Janeiro, que 
perderia com esta solução desastrosa para um problema que, por in~ 
crível que pareça, não existe, senão na cabeça de certos tecnocratas 
que desejam apresentar permanentemente novidade_s e impactos a 
opinião pública, valorizando a sua posição nos qúadros da 
administração federal. 

Um Convênio fifmado entre os dois Estados através de leis vota­
das por ambas as Assembléias Legislativas paralelamente pro­
moveria o plano de desenvolvime.'lto integrado da Região Metro­
politana e prOgramaria os serviçOs comuns. Coordenaria a execução 
de t"ais serviços, evitando a duplicação dos mesmos, bem como a 
discriminação na aplicação dos recursos. 

Essa unificação de serviços pode ser assegurada pela concessão 
das obras a um dos Estados, mediante convênio. 

Assim, além do planejamento integrado, a qu'e me referi, na ârea 
do desenvolvimento econômico-social, poderão ser estudados e solu­
cionados problemas vitais para a Região, do grande Rio, como o da 
água, do turismo, dos transportes, produção e distribuição de gâs ou 
petróleo, recursos hídricos, combate à poluição, e outros. 

Um conselho técnico deverâ naturalmente ser criado, para 
orientar o Conselho Deliberativo da Região que seria de composição 
paritária. 

Imprescindível seria que os municípios da faixa fluminense da 
Região participem efetivamente da estrutura da mesma, isso sem fa­
lar da cooperação federal já assegurada na Constituição às Regiões 
Metropolitanas. 

Devo dizer que logo que surgiu a idéia da criação de um Conse­
lho Administrativo que, sem ferir a autonomia de qualquer dos Esta­
dos, que pudesse realmente controlar o desenvolvimento do Grande 
Rio, apareceram logo alguns destes técnicos de que acabo de falar, 
de que fulminaram logo a idéia, achando que um colegiado não teria 
nenhum sentido, hoje, nO conceito de administração pública que 
exige um perfeito entrosamento com, vanios dizer, o planejamento 



' NOvembro de 1973 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçlo 11) Sexta-feira 30 5559 

econômico das regiões e uma execução rápida e a tempo de certas me- tiga unir1através de um t(mel no Canal da Mancha, a França e o Rei-
didas que seriam retardadas atr_avês de longas discussões neste no Unido: serâ que estão cogitando de fazer a fl;lsão dos dois nlhos 
Conselho. países? A Eur_cwa foi ligada à Ásia através de uma ponte sobre o 

Ora, Sr. Presidente, eu pergunto: serâ que esses técniços acham Bósforo. ~: 
que são inúteis as Câmaras Municipais, por exemplo? Elas tem um Alguém cogitou da fusão? Nào há, realmente, tazlo de ser, pois 
órgão exe~utivo, como também esse Conselho que, eu imagino, ct.\ ; já existe uma estrada pelo fundo da baia. A pon-.1 uma grande 
verá ter. Estará previsto, naturalmente, que esse órgão executivo seja 1 obra, um grande melhoramento, .m~s não justi~ca a tüílo. V. Ex• faz 
a emanação da vontade de ambas as partes principais, que são 05 • t·muito bem. Está exercendo seu d1tetto, sua obngação de re1)resentan~ 
dois Estados, e das partes menores, mas não menos interessadas, que · ·te da Guanabara, de se manifestar contra essa fusão à qual o povo 
são os Municípios. carioca ê contrário, como também o poVo do Estado do Rio. Vozes 

Uma Lei Complementar de oito ou dez artigos resolveria a ques- isoladas podem~se ouvir, mas se houver uma consulta, a grande 
tão do Grande Rio sem que se sacrificasse a autonomia dos dois Esta~ maioria do povo fluminense, como acredito do povo carioca, vai se 
dos, que não pedem nem querem a fusão, essa fusão precipitada que, manifestar ao contrário. Parabéns a V. Ex• 
não se sabe bem quem ê, nos querem impor, mas que ê, constao~· 
temente, badalada nos jornais, que nasce da cabeça de alguns jovens 
plane.iadores ansiosos de notoriedade e que não medem as conse­
qüências do verdadeiro crime que seria a municipalização de uma 
grande metrópole cuja vida administratiVa já se consolidou, sobre o 
fundamento. de uma autonomia que já produziu resultados 
surpreeendentes em termos de desenvolvimento e isto com o teste­
munho das altas autoridades do Governo da Revolução. 

O Sr. Amaral Peixoto- Permite V. Ex• um apane? 

O SR. DANTON JOBIM - Não sabemos de onde parte isso, 
mas tenho o prazer, agora, em ouvir o aparte do nobre Senador Ama­
ral Peixoto que, aliás, vai citar logo depois neste meu discurso. 

O Sr. Amaral Peixoto- Muito ogrigado a V. Ex• Não pude 
ouvir todo o discurso de V. Ex• porque estava fazendo uma grava· 
çào, aliás no mesmo sentido do que V. Ex• fala. neste momento, no 
plenário do Senado. Nós, da Guanabara e do Estado do Rio, V. Ex• 
e eu, estamos preocupados porque não sabemos o que se passa. 
Representante de um povo, tendo recebido o mandato popular nes­
ses Estados, não encontramos os estudos que devam ter sido feitos, 
ou que estejam sendo feitos. V. Ex• abordou o problema da ârea me­
tropolitana e ela resolve eKatamente este angustiante problema do 
Grande Rio. Esse ponto a que se refere V. Ex•, sobre quem executa~ 
ria o serviço, acho que é fácil de resolver. A tendência atual é para 
engregar - e o Governo Federal e os governos estaduais têm feito 
isso - a empresas públicas, ou até mesmo a empresas privadas, a 
execução de determinados serviços pú~licos. A coleta do lixo, no Rio 
de Janeiro, ê feita por uma empresa. Em alguns municípios flumi­
nenses a mesma providência já foi adotada - ontem dizia, aqui, o 
Prefeito de Petrópolis- e com muito bom resultado. Esse conselho, 
esse órgão colegiado seria o órgão de elaboração, com assistência 
dos Estados e do Governo Federal. O Ministério do Interior tem o 
Departamento Nacional de Obras de Saneamento especializado nes­
se serviço. A providência imediata é a água, porque os mananciais do 
Estado do Rio desde o tempo do Império, são utilizados para o abas-­
tecimento do antigo Município Neutro, depois Distrito Federal e 
hoje Estada da Guanabara. Assim, os municípios flUminenses 
ficaram privados da água. Hoje, somente obras de gfande vulto, co­
mo a do Guandu, e talvez se tenha que buscar mais longe a ãgua, po­
derão suprir essa população que cresce enormemente. Já -é, no 
momento, de mais de dois milhões de habitantes. Uma empresa, sob 
os auspícios do Governo Federal e com assistência dos governos es· 
taduais, seria o marco inicial para a solução do problema de água, 
sanea'mento e esgotos. Isso é imperioso, porque os municipios não 
podem resolver isoladamente o problema, o Estado do Rio não pode 
resolver, como o Estado da Guanabara não pode. No entanto, uma 
epidemia que se verificasse em qualquer desses municipios seria ime. 
diatamente estendida ao Estado da Guanabara, porque centenas de 
milhares de pessoas se deslocam, diariamente, nos dois sentidos. Mas 
os argumentos que têm sido invocados para essa fusão, alguns, 'Pelo 
menos, são até ridículos, outros até de mâ fé. Chega·se, neste 
momento, a falar na fusão por causa da ponte! Pergunto: é idéia an· 

O SR. DANTON JOBIM - Agradeço imensamente ao meu 
eminente companheiro, o ~enador Amaral Peixoto, este aparte va~ 
lios{ssimo que acaba de me dar .. ~ um aparte que pode até constituir­
se no ponto alto do-meu discurso, porque nele se integra de maneira 
admirável e vem robustecer a minha tese por alguém de legítima au­
toridade para falar_ a respeito deste assunto. 

Quero, entretanto, referir-me aqui àqueles argumentos rid{culos 
que são levantados para defender causa tão ingrata, como esse da 
ponte. 
- Já disse que, estranhamente, desde que a ponte Rio-Niterói che. 
gou à sua fase conclusiva, uma avalanche de publicidade se derra­
mou sobre a Guanabara e o Estado do Rio. E tudo passou a ser visto 
tf\tio, daí por diante, como antes da ponte e depois da ponte; o que é 
hoje antes da ponte e o· que será depois da ponte. O que é antes da 
pon\e é um serviçO regular de barcas, de lanchas e embarcações 
moderníssimas, que fazem o trajeto de passageiros Rio-Niterói nor· 
malmente, e o transporte de vefculos com grandes deficiências, evi~ 
dentemente. A ponte virá complementar tudo isso~ Tanto assim, que 
está se tratando, agora, de introduzir na navegação, na área da baía, 
novos barcos- aerobarcos -que caminham sobre colchões de ar. 

V. Ex• vê que a ponte não vai, de maneira nenhuma, resolver um 
problema tão angustioso assim. Por outro lado, como lembra bem o 
eminente Senador Amaral Peixoto, )á existe a estrada de contorno. 
As mercadorias poderãb trafegar pela ponte, embora encarecendo·se 
um pouco pelo pedágio que deverão pagar, mas a· economia de 
tempo que se fará não será assim tão grande para a carga. 

Por outro lado, deve haver "água no bico", nesta preocupação 
em ver tudo do alto da ponte. Como já disse aqui uma vez, é .. o pa­
norama visto do alto da ponte" . .Quero terminar o meu· discurso lem­
brando que o Governador atual do_ Estado do Rio fez também 
umas declarações muito expressivas, quando da visita de S. Ex•, em 
companhia do Governador da Guanabara, à ponte Rio~ Niterói. 

Perguntado se era favorável à fusão, ele disse que não. E inda­
gado porque, ele disse: .. Não por nenhum preconceito ou por nenhu­
ma razão especial. Cheguei, finalmente, à constatação de que a fusão 
não interessa nem ao Estado do Rio, nem a Guanabara. E não vai 
resolver nossos problemas comuns." 

O eminene Presidente desta Casa, Marechal Paulo Torres, tam­
bém já se tem manifestado abundantemente contrário a essa fusão 
precipitada e em termos claros, porque como o Almirante Amaral 
Peixoto, o Marechal Pauto Torres é um conhecedor profundo dos 
problemas do seu Estado. Ambos conhecem também profundamente 
a Guanabara, inclusive têm residências lá. Vivem os nossos proble­
mas. 

Há pouco tempo, ainda, tivemos ocasião de ler, no Jornal do 
Brasil, algumas declarações feitas pelo Senador Amaral Peixoto, que 
me inspiraram a fazer um novo pronunciament'? no Senado. 

Dizia ele que, até agora, não havia nenhuma fonte autorizada, 
uma palavra segura, de que o assunto foi retomado nas esferas ofi· 
ciais ou federais. 

De fato, o que existe, até agora, é um desmentido, feito pelo 
Ministério do Planejamento, hâ acerca de oito ou dez meses, quando 
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os jornais noticiaram que a fusão era iminente. Nesta ocasião, veio o 
desmentido formal. 

No caso da Guanabara, esse documento foi transmitido imedia­
tamente ao Governador do meu Estado. 

Existem estudos, evidentemente. No Ministério do Planeja­
mento, devem existir estudos sobre todos esses assuntos, existem ou· 
tros estudos na Federação das Indústrias da Guanabara, mas nada 
de conclusivo. Entretanto, voltou-se agora a afirmar que a fusão estâ 
iminente e que até o Governo Federal havia escolhido o dia 20 de 
janeiro, dia da inauguração da ponte, para baixar o decreto da fusão. 

Quer dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a versão afirmava 
apenas esta enormidade, que o Governo escolhera o dia de São 
Sebastião, sagrado para os cariocas, a fim de reduzir a Mui Leal e 
Heróica Cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro a um município 
qualquer. 

Não poderia haver, evidentemente, uma hora mçnos propícia a 
um novo impacto do Governo Federal como este. Esto1;1_ certo, po­
rém, de que esta febre especulativa vai passar. O que virã mesmo, e 
com aplausos geraís, é a região metropolitana do .. Grande Rio", pa­
ra o bem da Guanabara, da terra fluminense e do Brasil. 

Em resumo, Sr. Presidente, fusão é confusão; região é a solução. 
Muito obrigado. (Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/ A, no exercício de 
1972, aplicou aproximadamente CrS 300 milhões, dos quais cerca de 
98% foram destinados ao crédito rural, o que evidencia a sua presen­
ça como instrumento de atendimento às cooperativas de produção e 
agropecu4ria e aos homens deo campo. 

Todos sabemos da limitação dos recursos desse Banco. No en­
tanto, constitui ele o veículo financeiro com que tem contado o Go­
verno Federal para o atendimento às pequenas e médias cooperati­
vas, com eficiência e eficácia. Sua direção está decidida a interiorizar 
ainda mais a presença do Banco Nacional de Crédito Cooperativo, 
fazendo sentir a sua' atuação nos locais onde eXista inaíor concentra­
ção de cooperativas. Para uma ação de envergadura nesse sentido só 
lhe faltam recursos. 

O exame das atividades do Banco de Crédito. Cooperativo, espe­
cialmente nos últimos anos, não deixa dúvida alguma sobre a necessi­
dade, verdadeiramente prioritária, de aumentar-lhes· às recursos, 
permitindo que amplie sua benfazeja presença no meio rural brasi­
leiro, conforme é desejo de sua diretoria. 

Acreditamos, Sr. Presidente, que o fortalecimento desse esta­
belecimento de crédito constitui uma das medidas mais urgentes a se­
rem adotadas pelo Governo, que tanto tem se preocupado com os 
problemas rurais do país, especialmente no governo do eminente 
Presidente Garrastazu Médici, cujas preocupações com o homem do 
interior são sobejamente conhecidas. 

Esperamos que, 'o mais breve possível, ao Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo S/ A sejam propiciadas condições para multipli­
car sua presença e sua ação no meio rural, onde a formação e o de­
senvolvimento das cooperativas adquirem importância fundamental, 
qUer para o aumento da produtividade, como para a indispensável 
asistência aos produtores. São os votos que formulamos, conhecedo­
res que somos da grande obra realizada por esse estabelecimento. 

O SR. FLÁ VJO BRITIO- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com muito prazer, eminen­
te Senador Flávio Britto. 

O SR. FLÁVIO BRITIO- Senador Lourival Baptista, o pre­
zado amigo e ilustre colega traz ao conhecimento desta Casa o que é, 
realmente, e poderia ser muito mais para os homens da agropecuária 
brasileira, o que é o cooperativismo. Sabemos. e me congratulo com 

o eminente Senador por trazer para o plenário desta Casa o nosso re­
conhecimento às realizações que vem fazendo a atual Diretoria e, 
principalmente, o seu Presidente, que com elevado espírito público e 
o conhecimento que tem da ampla ãrea de atuação do' Banco Nacio­
nal de Crédito Cooperativo, vem, como disse hã poucos minutos nos­
sa líder Senador Eurico Rezende: com sandálias dC pescador neste 
Brasil inteiro, procura~do instalar em todos os Estados e alguns 
Municípios do Brasil, agências do Banco de Crédito Cooperativo. 
Há poucos dias o Dr. Elzir Matos, o digno Presidente desse estabele­
cimento, esteve na minha terra, no Amazonas, na capital, em 
Manaus, com a preocupação de entender-se com as autoridades esta­
duais do meu Estado, para instalar em Manaus uma agência do Ban­
co que preside. Todos nós, eminente Senador, sabemos o que é o 
coopêrativismo no Rio Grande do Sul, onde mais de 80% de sua eco­
nomia está cooperativada. Tive oportunidade de assistir hoje, na 
Comissão de Agricultura da Câmara dos Deputados, a exposição a!il 
feita pelo Professor Francisco Pedalino da Costa, na qual afirmava 
com a reconhecida autoridade que é no assunto, que se houvesse 
uma estrutura maior para o Banco Cooperativo, a agropecuária 
brasileira não estaria passando por estes tormentos que ora está so­
frendo. Muito obrigado. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sou muito grato a V. Ex•, 
eminente Senador Flávio Britto. Este depoimento que V. Ex• neste 
momento dá à Casa, enriquecendo meu pronunciamento, V. Ext, 
com a autoridade: de parlamentar e com a autoridade de Presidente 
da Confederação Nacional da Agricultura, V. Ex• que está a par des­
tes problemas e os estuda com afinco, vem dizer da eficiência, do tra~ 
balho, do que faz o Banco C?operativo em nosso País. 

Sou muito grato a V. Ex•, eminente Senador Flãvio Britto, por 
este aparte que vem dar ao meu pronunciamento na tarde de hoje, re­
gistrando o serviço que presta ao Brasil o Banco de Crédito Coopera­
tivo. 

Maior a satisfação com que fazemos estas rápidas considera­
ções, tendo em vista que o Banco Nacional de Crédito Cooperativo 
vem de conceder dois vultosos· empréstimos no Estado de Sergipe: à 
Cooperativa Mista dos Agricultores do Treze, o primeiro de dois mi­
lhões e duzentos mil cruzeiros e o segundo de quinhentos e sessenta 
mil cruze;iros, com finalidades diversas. Estão em estudos concessões 
de dois outros empréstimos à Central das Cooperativas de Sergipe. l 

Não demonstrarei a importância desses empréstimos, que leva~ 
ram apoio a uma cooperativa que serve de modo notãvel a numero­
sos produtores do meu Estado. Seria longo e desnecessãrio, pois o 
assunto é bem conhecido de todos nesta Casa, que bem podem ava­
liar a significação desse apoio aos pequenos produtores rurais de Ser­
gipe. 

Sr. Presidente, várias vezes tenho ocupado esta tribuna para 
realçar a importância do papel desempenhado pelo Banco do Brasil e 
pelo Banco do Nordeste na região nordestina. Não poderia, assim, 
sem cometer uma injustiça, deixar de destacar, ainda este ano, a ação 
meritória do Banco Nacional de Crédito Cooperativo, formulando 
votos para que a atual e operosa direção do Doutor Elzir Matos, 
obtenha meios para concretizar seus planos de ampliação de sua pre­
sença no meio rural brasileiro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lenoir Vargas. (Pausa) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Italív'io Coelho. (Pausa) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dinarte Mariz. {Pausa) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a ,alavra ao nobre Senador Emival Caiado. {Pausa) 
S. Ex~ está ausente 
Concedo a palavra ao nobre Senador Leandro Maciel. (Pausa) 
S. Ex• não está presente. 
Não há mais oradores inscritos. 
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Nada mais havendo a tratar vou encerrar a presente sessão, con­
vocando os Srs. Senadores para uma sessão ex.traordinãria a realizar­
se h~je às 18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 2S, · 
de \913 (n9 2.267-0 /?0, na Casa de origem), que altera a redação de 
dispositivos do Decreto-lei n9 1.000, de 21 de outubro de 1969, que 
dispõe sobre a execução dos serviços concernentes aos Registros 
Públicos estabelecidos pelo Código Civil e legislação posterior, tendo 

PARECER, sob n9 795, de 1973, da Comissão 
-de Constituiçio e Justica, favorável nos termos do Substituti.: 

vo que apresenta·. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n9 
35, de 1973 (n9 123-B/73, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo Sul AmericanO sobre Entorpecentes e Psicotrópi­
cos, firmado pela República Federativa do Brasil, Argentina, Bolí­
via, Equador, Paraguai, Uruguai e Vene2:uela, em Buenos Aires, a 27 
de abril de 1973, tendo 

PARECERES, sob n9s 694 a 697, de 1973, das Comissões: 
_;. de Constitulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­

cidade; 
-de Relações Exteriores, favorável; 

- de Sa-He, fa'Vorável e 
-de ~ia, favorável. 

-3-

Dis~itssào, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 119-
DF. que dispõe sobre o depósito e a venda de: veículos removidos, 
apreendidos e retidos, no Distrito Federal, tendo 

PARECERES, sob n9s 686 c 687, de: 1973, das Comissões: 
- de Constituição e Juttlp, pela constitucionalidade e jur\­

dicidade; e 
-do Distrito Federal, favorãvel. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 69, de 
l973 (apresentado pela Comissão de Economia oomo conclusão de 
seu Parecer n9 752, de 1973), que suspende a proibição contida nas 
Resoluções n9s 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para permitir 
(\Ue a Prefeitura Municipal de ltapira (SP), possa contratar emprés­
timo, junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo, destinado a 
financiar obras públicas, tendo 

PARECER, sob n9 .753, de 1973, da Comissão 
-de Constitulçio e JIIStiça, pela constitucionalidade e juridici~ 

dado. 

O SR. PRESIDENTE (Ada1berto Stna)- Está encerrada ases-
são. 

(Levanta-se a sessão às J 7 horas e45 minutos.) 

ATA DA 199' SESSÃO, EM 29 DE NOVEMBRO DE 1973 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 7• Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
PRESIDtNCIA DO SR. PAULO TORRES 

Às 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- José Guiomard- Geraldo Mesquita- Flá­
vio Britto - José Líndoso - José Esteves - Cattete Pinheiro -
Mi1ton Trindade- Renato Franco- Alexandre Costa- Clodomir 
Milet- José Sarney- Fausto Castelo-Branco - Petrônio Portella 
- Helvídio Nunes - Virgílio Távora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Luis de Barros - Domício 
Gondim- Milton Cabral- Ruy Carneiro- João Cleofas- Pau­
lo Guerra- Luiz Cavalcante- Augusto Franco- Leandro Maciel 
- Lourival Baptista - Antônio Fernandes - Heitor_ Dias - Ruy 
Santos- Carlos Lindenberg- Eurico Rezende- João Calmon­
Amaral Peixoto- Paulo Torres- Vasconcelos Torres- Benjamin 
Farah - Danton Jobim -Nelson Carneiro- Gustavo Capanema 
- José Augusto - Magalhães Pinto - Carvalho Pinto Franco 
Montoro - Ernival Caiado - Osires Teixeira - Fernando Corrêa 
- lta!ívio Coelho - Saldanha Derzi - Accioly Filho - Mattos 
Leão ~ Ney Braga - Antônio Carlos - Celso Ramos - Lenoir 
Vargas- Daniel Krieger- Guido Mondin- Tarso Dutra, 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A 1ista de presença 
'acusa o comparecimento de 60 Srs. Senadores. Havendo número re­
girnental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 19-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

h lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIOS 

DO SR. I•·SECRET ÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS 

Enviando i revlsio do Senado, autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 114, de I973 
(N9J57-B/71, na Casadeorlaem) 

Altera dispositboe: da Lei n'il 1.411, de 13 de agosto de 
1951, q~e dispõe sobre a profl5Sio de Economista; atualita os 
valores das anuidadades, taxas e multas, saubordlnando-as a 
penentuais do alaior saJ'rio mínimo; e aite-n a denominado 
dos Conselhos Federal e Regionais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 O Art. 69' da L-ei n9 1.411, de l3 de agosto de 1951, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 69 São criados o Conselho Federal de Economia 
(Co.F.Econ), com sede na Capital Federal, e os Conselhos 
Regionaís de Economia (Co.R.Econ), de acordo com o que 
preceitua esta lei". 

Art. 29 'o Ar~. 15 da Lei n9 1.411, de. 13 de agosto de 1951, 
passa a t~r a seguinte redação: 

"Art. 15 A todo profissional devidamente registrado 
no Co.F.Econ &:rá eKpedida a respectiva carteira de 
identificação profissional po~ este órgão, assinada pelo 
Presidente, que constitui prova de idc:ntidade para todos oS 
efeitos legais. A carteira de identificação profissional conterà 
as seguintes indicações: 

a) nome, por extenso, do profissional; 
b) filiação; 
c) nacionalidade e naturalidade; 
d) data de nascíme"nto; 
e) denominação da Faculdade em que se diplomou ou 

declaração de habilitação, na forma desta lei, e respectivas 
datas; 
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n natureza do título ou dos títulos de habilitação; 
g) número de registro do Co.R.Econ; 
h) fotografia de frente e impressão datiloscópica; 
i) prazo de valjdade da carteira; 
j) número do CIC (Cartão de Identificação do Contri­

buinte); 
1) assinatura. 
Parágrafo único. A expedição da carteira de identifica­

ção profissional é sujeita à taxa <le dez por cento do maior 
salário mínimo vigente; o registro de profissional a cinqüenta 
Por cento do maior salário mínimo vigente; e o registro 
obrigatório da pessoa jurídica, organizada sob qualquer 
forma para prestar serviços técnicos de Economia, fica sujei­
to à taxa equivalente ao maior salário mínimo vigente''. 

Art. 39 O Art. 17 da Lei n9 1.411, de 13 de agosto de 1951, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 17. Os profissionais referidos nesta lei ficam 
sujeitos ao pagamento de uma anuidade no valor de "quarenta 
por cento do maior salário mínimo, vigente, e as 
pessoas jurídicas, organizadas sob qualquer forma para 
prestar serviços técnicos de Economia, à anuidade no valor 
de duzentos por cento a quinhentoS por a:nto do maior 
salário-mínimo vigente, de acordo com o capital registrado. 

~ i" A anuidade será paga até 31 de março de cada ano, 
salvo a primeira, que se fará no ato de inscrição ou registro. 

~ 2~" O atraso no pagamento das anuidades acarretará 
multa equivalente a cinco por cento do maior salário mínimo 
vigente, por trimestre de atraso, dentro do período, 
e vinte por cento sobre o valor da anuidade, nos períodos 
subseqUerltes. 

~ 39 A comprovação do pagamento das anuidades dos 
CoREcon será necessária para que seja efetivado o paga­
mento de salários a Economistas contratados por 
organizações públicas ou privadas." 

Art.41' AletraadoArt.l9daLein'11.4ll,del3deagostode 
1951, passa a ter a seguinte redação: 

"a) multa no valor de cinco por cento a duzentos e 
cinqüenta por cento do valor da anuidade". 

Art. 511 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publícaçào, 
revogados os artigos 6.,, IS e 17 da Lei n., 1.411, de 13 de agosto de 
1951, e demais disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N., L4ll, de l3 de agosto de 1951 

Dispõe sobre a profissão de Economia mista. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 A designação profissional de Economista, a que se 
refere o quadro das profissões liberais, anexo ao Decreto-lei o\' 5.452, 
de 19 de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), é 
privativa: 

a) dos bacharéis em Ciências Econômicas, diplomados no Brasil 
de conformidade com as leis em vigor. 

b) dos ... (vetado) ... que, embora não diplomados, forem 
habilitados ... (vetado}. 

Art. 2<? (Vetado). 
Art. 31' Para o provimento e exercício de cargos técnicos de 

economia a finanças, na administração pública, autárquica, 
paraestatal, de economia mista. inclusive bancos de que forem 
acionistas os Governos Federal e Estadual, nas empresas sob 
intervenção governamental ou nas concessionárias_ de serviço 

público. é obrigatôria a apresentação do diploma de bacharel em 
Ciências Econômicas, ou título de habilitação ... (vetado) ... respeita­
dos os direitos dos atuais ocupantes efetivos. 

Parágrafo único. A apresentação de tais documentos não 
dispensa a prestação do respectivo concurso, quando dos 
mencionados cargos. 

· Art. 4~' (Vetado). 
Art. 59 E facultada aos bacharéis em Ciências Econômicas a 

inscrição nos concursos para provimento das cadeiras de Estatística, 
de EConomia e de Finanças, existentes em qualquer ramo de ensino 
técnico ou superior e nas dos cursos de ciências econômicas. 

Art. 6., São criados o Conselho Federal de Economistas 
Profissionais (C.F.E.P.) e os Conselhos Regionais de Economistas 
Profissionais (CREP), de acordo com o que preceitua esta Lei. 

Art. 7., O C.F.E.P., com sede no Distrito Federal, terá as 
seguintes atribukões: 

a) contribuir para a formação de sadia mentalidade econômica 
através da disseminação da técnica econômica nos diversos setores 
de economia nacional; 

b) orientar e disciplinar o exercício da profissão de economista~ 
c) tOmar conhecimento de quaiSquer dúvidas suscitadas nos 

Conselhos Regionais e dirimi-las; 
d) organizar o seu regimento interno; 
e) examinar e aprovar os regimentos internos do C.R.E.P. e 

modificar o que se tornar necessãrio, a fim de manter a respectiva 
unidade de ação; 

O julgar em última instância, os recursos de penalidades 
impost.as pelos CREP. 

g) promover estudos e campanhas em prol da racionalização 
econômica do país; 

b) organizar os CREP, fixar-lhes, inclusive, a composição e a 
forma de eleição dos seus membros; 

i) elaborar o programa das atividades relativas ao dispostivo das 
letras "a" e "g" para sua realização por todos os Conselhos; 

j) servir de órgão consultivo do Governo em matéria de 
economia profissional. 

Art. 89 O CFEP será constituído de nove membros eleitos 
pelos representantes dos Sindicatos e das Associações .Profissionais 
de Economistas do Brasil, reunidos no Rio de Janeiro, para esse fim. 

§ I., O Presidente do órgão serã escolhido entre membros 
eleitos. 

§ 2v A substituição de qualquer membro serã pelo suplente, na 
ordem dos votos obtidos. 

§ 39 Ao Presidente caberá a administração e a representação 
legal do CFEP. 

Art. 99 Constituir· renda do CFEP:. 
a) I /5 da renda bruta de cada CREP, com exceção das doações, 

legados e suvençõe~; 
b) doações e legados; 
c) subvenções do Governo. 
Art. 10. São atribuições do CREP: 
a) organizar .e manter o registro profissional dos economistas; 
b) fiscalizar a profissão de economista; 
c) expedir as carteiras profissionais; 
d), auxiliar o CFEP na divulgação da técnica e cumprimento do 

programa referido no art. 79, letra i; 
e) impor as penalidades referidas nesta lei; 

O elaborar o seu regimento interno para exames e aprovação 
pelo C.F .E.P. . 

Art. 11. Constitui renda dos C.R.E.P.: 
a) 4/5 das multas aplicadas; 
b) 4/5 da-anuidade prevista no artigo 17; 
c) 4/5 da taxa de registro facultativo de qualquer contrato, 

parecer ou documento profissional, a ser fixada no regimento inter~ 
no do C.F.E.P.; 
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d) doações e legados; 
e) subvenções dos governos. 
Art. 12. O mandato dos membros do C.F.E.P. será de três 

anos. A renovação do terço far·se-ã, anualmente, a partir do quarto 
ano da primeira gestão. 

Art. 13. Os membros dos órgãos regionais de economistas ou 
profissionais devidamente registrados nos C.R.E.P. pelos quais será 
expedida a carteira profissionaL 

Parágrafo único. Serão também registrados .nb mesmo órgão 
as empresas, entidades e escritórios que explorem, sob qualquer 
forma, atividades técnicas de Economia e Finanças. 

Art. 15. A todo profissional devidamente registrado no 
C.R.E.P. será expedida a respectiva carteira profisSional, por esse 
órgão, com as indicações seguintes: 

a) nome por extenso do profissional; 
b) filiação; 
c) nacionalidade naturalidade; 
d) data de nascimento: 
e) denominação da Faculdade em que se diplomou, ou declara-

ção de habilitação, na forma desta Lei e respectivas datas; 
n· natureza do título ou dos títulos de habilitação; 
g) número de registro do C.R.E.P. respectivo; 
h) fotografia de frente e impressão dactiloscópica; 
i) assinatura. 
Parágrafo único. A expedição na carteira profissional é sujeita 

a taxa de Cr$ 50,00 (cinqUenta cruzeiros). 

Art. 16. A carteira profissional servirã de prova para fins de 
exercício profissional de carteira de identidade e terá fé pública. 

Art. 17. Os profissionais, referidos nesta Lei, são sujeitos ao· 
pagamento de uma anuidade de CrS 60,00 (sessenta cruzeiros) e as 
empresas,entidades, institutos e escritórios, aludidos nesta Lei, à 
anuidade de CrS 200,00 (duzentos cruzeiros). 

Parágrafo (mico. A anuidade será paga até 31 de março de 
cada ano, salvo a primeira que se fará no ato da inscrição ou registro. 

Art. 18. A falta do competente registro torna ilegal e puníVel o 
exercício da profissão de economista. 

Art. 19. Os C.R.E.P aplicarão penalidades aos infratores dos 
dispositivos desta Lei: 

a) multa de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) a CrS 3.000,00 (três 
mil cruzeiros) aos infratores de qualquer artigo; 

b) suspensão de um a dois anos do exercício da profissão ao 
profissional que, no âmbito da sua atuação profissional, for 
responsável, na parte técnica, por falsidade de dOcumentos ou 
pareceres dolosos que assinar; 

c) suspensão de seis meses a um ano ao profissional que demons­
trar incapacidade técnica no exercício da profissão, sendo-lhe faculta­
do ampla defesa. 

* 1.;. Provada a conivência das empresas, entidades, firmas 
individuais, nas infrações desta Lei, pelos profissionais delas 
dependentes, serão estes também passíveis das multas previstas. 

* 2.;. No caso de reincidência da mesma infração, praticada 
dentro do prazo de dois anos, a multa será elevada ao dobro. 

ArL 20. As entidades sindicais e as autarquias cooperarão com 
os C.F.E.P. e C.R.E.f>. na divulgação da técnica econômica e dos 
processos de racionalização econômica do País. 

Art. 21. (Vetado). 

Art. 22. Esta Lei entrará em vigor trinta dias após sua publi­
cação, revogadas as disposições em cuntrário. 

Río de Janeiro, 13 de agosto de 1951; 1309' da Independência e 
83• da República. - GETÚLIO V AllGAS - S, Simões Filho -
Horácio Lafer - Santos Coelho. 

(À Comissão de Legislação Social.) 

PllOJETO DE LEI DA CAMARA 
N'i' 115, de 1973 

(N• I66S.B/73, na Cosa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Altera o Quadro da Sec:retaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2• Regiio, e dá outras pro't'idências. 

O Congresso N aciona.! decreta: 

Art. J'i' O Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 2• Região fica, provisoriamente, alterado de acor· 
do com os Anex:os A e 8 d~sta lei. 

Parágrafo único. ds vencimentos dos cargos constantes do 
Anexo 8 referido neste art:igo, até .que seja implantada a sistemática 
prevista na Lei n"' 5.645, de lO de dezembro de 1970 terão os seguin­
tes valores mensais: 

a) Técnico de Serviços Judiciários 
Classe B- Cri 2.383,00 
ClasseA-ÇrS 1.987,00 
b) Auxiliar de Serviços Judiciários: 
Classe B- Cri 900,00 
Calsse A- Cr$ 839,00 
Art. 29 O provimento dos cargos da classe inicial de Técnico 

de Serviços Judiciários e 'Auxiliar de Serviços Judiciários do Quadro 
de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2• Re­
gião será feito mediante concurso público de provas ou de provas e ti­
tulas, ex.igindo-se dos candidatos à primeira, apresentação de diplo­
ma de conclusão de um dos cursos superiores de Direito, Economia, 
Contabilidade ou Administração, ou prova de seu provisionamento 
em nível superior e, dos candidatos à segunda, a de certificado de co· 
nhecimentos equivalentes à conclusão do ensino de 2' grau. 

Art. 39 ê permitido o acesso à classe inicial da série de classes 
de Técnico de Serviços Judiciários aos ocupantes da classe final de 
Auxiliar de Serviços Judiciários, na forma de regulamentação que 
vier a ser aprovada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2• 
Região, observadas as exigências legais. 

Art. 4.;. Os vencimentos dos cargos em comissão do Quadro de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2• Re­
gião, constantes do Anexo B, são os fixados para os símbolos corres­
pondentes aos do Poder Executivo, observado o princípio estabeleci­
do nos parágrafos 19 e 2"' do artigo J.;. da Lei n9 4.345, de 26 de junho 
de 1964. 

Art. 5.;. Observada a legislação aplicável à espécie, as gratifica­
ções para retribuir o regime de tempo integral e de dedicação exclusi­
va e o serviço extraordinário a ele vinculado, a que se submeterem os 
ocupantes dos cargos de que trata esta Lei, serão calculadas sobre os 
valores dos vencimentos básicos fixados pelo Decreto-lei n9 l.l50, de 
3 de fevereiro de 1971, tomada por base, com referência à classe 8 de 
Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nível 22; para a classe A 
de Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nível21; para a classe 
B de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nível 18; e para a 
classe A de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nível16. 

Parágrafo único. Poderão ser submetidos ao regime de que 
trata este artigo, calculadas as respectivas gratificações sobre os valo­
res dos vencimentos básicos fix.ados pelo Decreto-lei n.;. I. 150, de 3 de 
fevereiro de 1971, os ocupantes dos cargos não incluídos nos Anexos 
A e 8 desta lei, observada a correspondência entre símbolos e níveis 
prevista na Lei n"' 5.685, de 23 de julho de 1971. 

Art. 69 Os cargos de provimento em comissão relacionados no 
Anexo A serão automaticamente incluídos no regime de tempo in­
tegral e dedicação exclusi~a, ressalvado o direito d4 opção do respec­
tivo ocupante pela jornada normal de trabalho. 

Art. 79 No prazo de 90 (noventa) dias, contados da vigência 
desta lei, os atuais ocupantes efetivos do cargo de Oficial Judiciário 
PJ-3 e PJ-4 poderão ser aproveitados em cargos da classe B, e os 
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. ocupantes efetivos dos cargos de Taquígrafo PJ-6, Arquivista PJ-6, 
Almoxarife PJ-6, Oficial J-udiciário PJ-5 e PJ-6, em cargos da classe 

"A da série de classes de Técnico de Serviços Judiciários; c os atuais 
ocupantes efetivos dos cargos de Oficial Judiciário PJ-7, Auxiliar 
Judiciário PJ~8 poderão ser aproveitados em cargos das classes B e A 
da série de classes de Auxiliar de Serviços Judiciários, observada a 
respectiva classificação. 

Parágrafo único. O aproveitamento de que trata este artigo 
obedecerá a critérios seletivos, inclusive por rneio de treinamento in­

"tensivo e obrigatório que serão estabelecidos para os cargos de cada 
série de classes. 

Art. s~ Fica assegurada a situação pessoal dos atuais ocupan­
tes dos cargos efetivos do Distribuidor das Juntas de Conciliação e 
Julgamento com sede em São Paulo, Santos e Curitiba, bem como do 
atual ocupante do cargo efetivo de Distribuidor-Chefe dos Oficiais 
de Justiça de São Paulo, os quais serão suprimidos à medida em que 
vagarem. 

Par~grafo único. Os funcionários de que trata este artigo po­
derão optar pela percePção do vencimento de seu cargo efetivo, 
acrescido da gratificação fixa de 20% (vinte por cento), calculada so~ 
bre Q valor do símbolo do cargo em comissão correspondente, na for­
ma do disposto no parágrafo 2~>do Art. IY da lei n~>4.345, de26 de ju­
nho de 1964. 

Art. 9\1 A gratificação adicional por tempo de serviço dos fun­
cionários abrangidos por esta lei será concedida na base de 5Y (cinco 
por cento) por qOinqUênio de efetivo exercício, até 7 (sete) 
qUinqüênios, calculada sobre o respectivo vencimento base. 

Art. 10. A diferença, porventura verificada em cada caso, en­
tre a irnportância•que o funcionário venha percebendo, a título de 
vencimento e gratificação adicional por tempo de serviço, os novos 
valores a que fará jus em decorrência do disposto nesta lei, constitui­
rá vantagem pessoal, nominalmente identificável, insusceptível de 
quaisquer reajustes supervenientes e, em virtude dela, não se estabele­
cerá nenhuma discriminação nessas concessões. 

Art. 11. O Tribunal Regional do Trabalho da 2• Região, 
observados os limites das dotações orçamentárias, estabelecerá a 
classifi~ação das funções A:J:atificadas e de representação de gabinete, 
com base nos princípios e và'lores fixados no Poder Executivo. 

Art. 12. O provimento dos cargos criados por esta lei fica con­
dicionado à existência de recursos orçamentários suficientes .e 
adequados. 

·Art. 13. As despesas com a execução desta lei atendidas com 
os recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Traba­
lho da 2~> Região. 

Art. 14 .. Est.a !ei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as dJsposJçoes em contrário. 

ANEXO"A" 

Cargo 
Ou 

Funtio 

I 
I 
2 

I 
I 
6 

2 

Secretaria do Tribuul Rqioaal do Trabalho da l• Reglio 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

SITUAÇÃO ANTERIOR 

Denomlaa(:io 

Difetor de Secretaria 
Secretário do Tribunal 
Diretor de Serviço 
Secretãrio do Presidente 
Secretário do Diretor da Secretaria 
Sub-Secretário do Tribunal 
Chefe do Serviço de Comunicações 
Chefe de Seção 

Distribuidor das 'Juntas de Conciliação e 
Julgamento com sede em São Paulo 

Distribuidor das Juntas de Conciliação e 
Julgamento de Santos e Curitiba 

Distribuidor-Chefe dos Oficiais de Justiça 
de São Paulo, Capital 

Slmholo 

PJ-0 
PJ-0 
PJ-2 
3-F 
5-F 

PJ-3 
PJ-3 
PJ-5 

PJ-3 

PJ-5 

PJ-1 

Caqo 
ou 

Funçio 

I 
3 
I 
I 
5 

15 
3 

4 

2 

17 

SITUAÇÃO NOVA 

Denominação 

Diretor·Geral 
Secretário do Tribunal Pleno 
Diretor de Secretaria 
Secretário da Presidência 
Secretário da Diretora Ge.ral 
Assessor 
Chefe de Serviço 
Secretário de Turna 
SecretArio de Corregedoria 
Distribuidor das Juntas de Conciliação e 

Julgamento com sede em São Paulo 
Distribuidor das Juntas de Conciliação e 

Julgamento de Santos, Curitiba, Soroca­
ba e Santo André 
Distribuidor-Chefe dos Oficiais de Justiça 
de São Paulo, Capital 
Distribuidor-Chefe dos Oficiais de Justiça 

de Santos e de Curitiba 
Encarregado de Setor 

Símbolo 

1-C 
1-C 
2-C 
2-C 
3-C 
2-C 
5-C 
5-C 
5-C 
5-C 

5-C 

5-C 

6-C 

9-C 
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ANEXO"B" 

Secretaria do·Tribunal Regional do Trabalho dal• Regiio 

CARGOS DE PROVIMErTO EFETIVO 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

Cargo Cargo 
ou Denominação Símbolo ou Oenominaçio Símbolo 

Função Funçio 

PJ-3 S Oficial J udiciârio 
21 Oficial Judiciârio PJ-4 128 Técnico de Serviços Judiciários B 

26 
3 
I 
I 

41 

Taquígrafo 
Arquivista 
Almoxarife 
Oficial Judiciário 

64 Oficial Judiciário 

110 
56 Oficial Judiciário 
90 Auxiliar Judiciário 

146 
128 Auxiliar J udiciârio 

I Ajudante de Almoxarife 

129 

PJ-6 
PJ-6 
PJ-6 
PJ-5 
PJ-6 

PJ-7 
PJ-8 

PJ-9 
PJ-9 

MENSAGEM N'403, DE 1973, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o 
anexo projeto de lei que "altera o Quadro da Secretaria do TribuO.al 
Regional do Trabalho da 2• Região, e dá outras providências". 

Brasília, em 8 de novembro de t 973.- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' GM/449-B, DE I' DE NO­
VEMBRO DE 1973, DO MINISTÊRIO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Através do Ofício SP-GP-477 j-73, de ti do corrente mês, o Mi­
nistro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho encaminha a 
este Ministério o processo TST -7.507/73, com anteprojeto de lei, ela­
borado pt:lo Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, que 
objetiva alterar, provisoriamente, até que venha a ser implantado o 
plano de classificação de cargos, na sistemâtica prevista na Lei n9 
5.645, de lO de dezembro de 1970, o Quadro de Pessoal da Secretaria 
daquele Tribunal. 

Justificando sua proposta, o Presidente do Tribunal interessado 
alega que o Quadro de Pessoal daquela Justiça- reestruturado pela 
Lei n~' 4.067, de 5 de junho de 1962- jã não atende às necessidades 
do serviço, tendo em vista o aumento crecente do número de re­
clamações ajuizadas naquela Região que, de 62.375, naquele ano de 
1962, passou a ser de 116.154, em 1972, o que evidencia a necessidade 
de que seja dado caráter de urgência à medida pr_oposta. 

Salienta, ainda, que, ao elaborar o ante projeto em causa, fê-lo 
nos moldes dos apresentados pelos Egrégios Superior Tribunal 
Militar e Tribunal Superior do Trabalho, os quais, convertidos nas 
Leis 5.849, de 7 de dezembro de 1972 e 5.923, de Jl' do mês em curso, 

166 Técnico de Serviços Judiciários A 

180 Auxiliar de Serviços Judiciários B 

228 Auxiliar de Serviços Judiciários A 

alteraram os Quadros das Secretarias dos referidos órgãos. Parece­
me _justa a pretensão exposta pelo Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalhq da 2• Região. 

Nestas condições, tenho a honra de submeter o assunto à 
elevada consideração dC Vossa Excelência para que, caso mereça 
aprovação, seja o anexo- projeto de lei encaminhado à apreciação do 
Congre.sso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de profundo respeito. - Alfredo Buzaid, Mtnistro da 
Justiça. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 4.345 
DE26DEJUNHODE 1964 

Institui novos .. Jores de vencimentos para os servidores pú-­
blicos civis tiO Poder ExkUth:o e dá outras providências. 

Art. I~' As tabelas de vencimentos dos cargos efetivos e em co­
~issão, referidas no artigo IY da Lei nY 4.242 (•), de 17 de julho de 
1963, ficam substituídas pelas seguintes: 
A) Car~os Efetivos: 

Nível 

22 
21 
20 
19 
18 
17 
16 
15 

Cr$ 

280.000,00 
250.000,00 
230.000,00 
210.000,00 
190.000,00 
173.000,00 

161.000,00 
149.000,00 
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Nivel 

14 
13 
12 
11 
10 
9 
8 
7 
6 
5 
4 
3 
2 

8) Cargos em Comissio: 

1-C 
2-C 
3-C 
4-C 
5-C 
6-C 
7-C 
8-C 
9-C 
10-C 
11-C 
12-Ç 

Símbolo 

CrS 

137.000,00 
127.000,00 
118.000,00 
109.000,00 
100.000,00 
91.000,00 
83.000,00 
75.000,00 
70.000,00 
66.000,00 
62.000,00 
58.000,00 
54.000,00 
50.000,00 

Cr$ 

417.000,00 
392.000,00 
367.000,00 
350.000,00 
333.000,00 
317.000,00 
300.000,00 
283.000,00 
267.000,00 
258.000,00 
250.000,00 
242.000,00 

§ I' O funcionário no exercício de cargo em comissão ou de 
função gratificada ficará sujeito a horário de trabalho a ser fixado 
pelo Poder Executivo e que não poderá Cxceder de 40 (quarenta) ho­
ras semanais, ressalvados os casos de acumulação (Constituição Fe­
deral, artigo 185), os quais continuam subordinados à disciplina es­
pecífica e isentos da opção do parágrafo seguinte. 

§ 29 Ao funcionário nomeado para o exercício de cargo em co­
missão _é facultado optar peJo vencimento do símbolo, Previsto na ta­
bela "b" constante deste artigo, ou pela percepção do vencimento e 
demais vantagens-de seu cargo efetivo acrescido de gratificação fixa, 
correspondente a 20% (vinte por cento) do valOr do símbolo do cargo 
em comissão respectivo. 

LEI N• 5.645 
DE !ODE DEZEMBRO de 1970 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos cfo Ser~ 
l'iço .Civil da Uniio e das autarquias federais, e dá outras prol'i~ 
dências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte Lei: 

Art. J9 A classiti_cação de cargos do Serviço Civil da União e 
das autarquias federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na pre­
sente lei. 

Art. 29 Os ca~gos serão classificados como de provimento em 
comissão e de provimento efetivo, enquadrando-se basicamente, nos 
seguintes Grupos: · · 

De Provimento em Comissio 
I - Direção e Assessorament~ Superiores. 

De Provimento Efetivo 

li- Pesquisa Científica e Tecnológica 
111- Diplomacia 
IV- Magistério 
V- Polícia Federal 
VI- Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
VII- Artesanato 
VIII -Serviços Auxiliares 
IX- Outras Atividades de Nível Superior 
X- Outras Atividades de Nível Médio. 
Art. 39 Segundo a correlação e afinidade, a natureza dos traba­

lhos ou o nível de conheciinentos aplicados, cada Grupo, abrangen­
do várias atividades, compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Superiores: os cargos de direção 
e assessoramento superiores da administração cujóprovimento deva 
ser regido pelo critério da confiança, segundo for estabelecido em re­
gulamento. 

li - Pesquisa Cientifica e Tecnológica: os cargos com atribui­
ções, exclusivas ou comprovadamente principais, de pesquisa científi­
ca, pura ou aplicada, para cujo provimento se exija diploma de curso 
superior do ensino ou habilitação legal equivalente e não estejam 
abrangidos pela legislação do Magistério Superior. 

III- Diplomacia: os cargos que se destinam a representação di­
plomática. 

IV - Magistério: os cargos com atividades de magistério de 
todos os níveis de ensino. 

V- Policia Federal: os cargos cOm atribuições de natureza po­
licial. 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os cargos com 
atividades de tributação, arrecadação e fisçalização de tributos fe­
derais. 

VII - Artesanato: os cargos de atividades de natureza 
permanente, principais ou auxiliares, relacionadas com os serviços 
de artífice em suas várias modalidades. 

VIII - Serviços Auxiliares: os cargos de atividades administrati­
vas em geral, quando não de nível superior. 

IX- Outras atividades de nível superior: o~ demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma de curso superior de ensino ou ha­
Jilitação legal equivalente. 

X - Out~as atividades de nível médio: os demais cárgos para 
cujo provimento se exija diploma ou certificado de conclusão de cur­
so de grau mêdio ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas com transporte, 
conservação, custódia, operação de elevadores, limpeza e outras as­
semelhadas serão, de preferência, objeto de execução indireta, me­
diante contrato, de acordo com o artigo 10, § 79, do Decreto-lei 
número 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 49 Outros Grupos, com caracteristicas próprias, diferen­
ciados dos relacionados no artigo anterior, poderão ser estabelecidos 
ou desmembrados daqueles, se o justificarem as necessidades da Ad­
ministração, mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 59 Cada Grupo terá sua própria escala de nível a ser apro­
vada pelo Poder Executivo, atendendo, primordialmente, aos seguin­
tes fatores: 

1- importância da atividade para o desenvolvimento nacional. 
11 - Complexidade e responsabilidade das atribuições exerci­

das; e 
111- Qualifica'ções requeridas para o desempenho das atribui­

ções. 
Parãgrafo-único. Não haverâ correspondência entre os níveis 

dos diversos Grupos, para nenhum efeito. 
· Art. 69 A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a cri­

térios seletivos, a serem estabelecidos pelo Poder Executivo, associa­
dos a um sistema de treinamento e qualificação destinado a assegu­
rar~ permanente atualização e elevação do nível de eficiência do fun­
cionalismo. 
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Art. 79 O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo Plano 
de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante decreto, 
observadas as disposições desta lei. 

Art. 89 A implantação do Plano será feita por órgãos, atendida 
uma escala de prioridade na qual se levará em conta preponderante. 
mente; 

I - a implantação prévia da reforma administrativa, com base 
no Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

li - o estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos órgãos, 
tendo em vi~ta a nova estrutura e atrib.uiçàes decorrentes da provi­
dência mencionada no ítem anterior; e 

111 - a existência de recursos orçamentários para fazer face às 
respectivas despesas, 

Art. 99 A transposição ou transformação dos cargos, em decor­
rência da sistemática prevista nesta lei, processar-se-á gradativamen­
te considerando-se as necessidades e conveniências da Administra­
ção e, quando ocupados, segundo critérios seletivos a serem estabele­
cidos para os cargos integrantes de cada Grupo, inclusive através de 
treinamento intensivo e obrigatório. 

Art. lO, O órgão central do SiStema de Pessoal expedirá nor­
mas e instruções necessárias e coordenará a execução do novo Plano 
a ser proposta pelos Ministérios, órgãos integrantes da Presidência 
da República e autarquias, dentro das. respectivas jurisdições, para 
aprovação mediante decreto. ' 

§ 19 O órgão central do Sistema de Pessoal promoverá as medi­
das necessãrias para que o plano seja mantido permanentemente 
atualizado. 

§ 29 Para a correta e uniforme implantação do Plano, o órgào 
central do Sistema de Pessoal promoverã gradativa e obrigatoriamen­
te o treinamento de todos os servidores que participarem da tarefa, 
segundo programas a serem estabelecidos com esse objetivo. 

Art. li. Para assegurar a uniformidade de orientação dos 
trabalhos de elaboração e execução do Piaria de Classificação de 
Cargos, haverá, em cada Ministério, órgão integrante da Presidência 
da República ou autarquia, uma equipe Técnica de alto nível, sob a 
presidência do dirigente do órgão de pessoal respectivo, com a 
incumbência de: 

I - determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem 
abrangidos pela escala de prioridade a que se refere o artigo 89 desta 
lei; 

li - orientar e supervisionar os levantamentos, bem como 
realizar os estudos e análises indispensáveis à inclusão dos cargos no 
novo Plano; e 

111 - manter com o órgão central do Sistema de Pessoal os 
contatos necessários para correta elaboração e implantação do 
Plano. 

Parágrafo único. Os membros das Equipes de que trata este 
artigo serão designados pelos Ministros de Estado, dirigentes de 

órgãos integrantes da Presidência da República ou de autarquia, 
devendo a escolha recair em servidores que, pela sua autoridade 
administrativa e capacidade técnica, estejam em condições de 
exprimir os objetivos do Ministério, do órgão integrante da Presidên­
cia da RepUblica ou da autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de Classificação de Cargos a ser institui­
-do em aberto de acordo com as diretrizes expressas nesta lei, 
estabelecerá, para cada Ministério, órgão integrante da Presidência 
da República ou autarquia, um número de cargos inferiores, em rela­
ção a cada grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não observância da norma contida neste 
artigo somente será permitida. 

a) mediante redução equivalente em outro grupo, de modo a 
~ão haver aumento de dt.spesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente justificados perante o 
órgão central do Sistema de Pessoal, se inviâvel a providêcia indica~ 
da na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII da Constituição e 
~m particular, no seu artigo 97, as formas de provimento de cargos, 
+o Plano de Classificação decorrente desta lei, serão estabelecidas e 
4isciplinadas mediante normas regulamentares específicas, não se 
~lhes aplicando as disposições, a respeito, contidas no Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação de Cargos do Serviço 
Civil do Poder Executivo, a que se refere a Lei mí.mero 3~780, de 12 
de julho de 1960 e legislação posterior, é considerado extinto, 
observadas as disposições desta lei. 

Paiâgrafo único. Ã medida que for sendo implantado o novo 
Plano, os cargos remanescentes de cada categoria, classificados 
·conforme o sistema de que trat~ este artigo, passarão a integrar 
Quadros Suplementares e, sem prejuízo das promoções e acesso que 
couberem, serão suprimidos, quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no Artigo 108, § 19, da 
Constituição, as diretrizes estabelecidas nesta lei, inClusive o disposto 
no artigo 14 e seu parágrafo único, se aplicarão à classificação dos 
cargos do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, dos Tribunais de 
Contas da União e do Distrito Federal, bem como à classificàçào dos 
cargos dos Territórios e do Distrito Fede(al. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1970; 1499 da Independência e 829 
da República. -Emílio G. Médici- Alfredo Buzaid- Adalberto de 
Barros Nunes- Orlando Geisel- Mário Gibson Barboza- Antônio 
Delfim Netto - Mário Dafid Andreazza - L.F. Cirne Lima -
Jarbas G. Passarinho - Júlio Barata - Mário de Souza e Mello -
F. Rocha Lagôa - Marcus Vinicius Pratini de Moraes - Antônio 
Dias Leite Júnior - Joio Paulo dos Reis VeUoso - José Costa 
Cualcanti - HyRino C. Corsettl. 

DECRETO LEI N• 1.1511 
DE 3 DE FEVEREIRO DEI971 

Reajusta os '\'st.imeutos dos senidores civis e militares do 
Poder Executivo, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 55, item 111, in fine, da Constituição, decreta: 

Art. 111 Ficam majorados em 20% (vinte por cento) os valores 
dos vencimentos e salários básicos dos cargos efetivos e empregos, 
resultantes da aplicação do Decreto-lei n9 1.073, de 9 de janeiro de 
1970: (') 

a) dos funcionários civis dos órgãos da Administração Federal 
Direta, das autarquias e dbs Territórios Federais; 

b) dos membros da Magistratura Federal, do M\nistério Público 
Federal e dos Tribunais de Contas da União e do Distrito Federal; 

c) do pessoal temporário de que trata o Capítulo VI da Lei n9 

3.780, de 12 de julho de 1960, dos órgãos da Administração Federal 

Direta, das autarquias e dos Territórios Federais, ressalvada, 
quando for o caso, a hipótese prevista no art. 39 deste Decreto-lei; 

d) dos ocupantes de empregos e funções integrantes de quadros 
e tabelas de órgãos da Administração Federal Direta e das 
autarquias federais regidos pela legislação trabalhista, . que 
consignem retribuições idênticas às fixadas para os cargos de atribui­
ções iguais ou assemelhadas segundo o sistema de classificação do 
Poder h.ecutivo; 

c) dos funcionários transferidos da União para o Estado do 
Acre, compensados quaisquer aumentos, reajustamentos ou 
reclassificações concedidos pelo Governo estadual a partir- de 19 de 
fevereiro de 1970;,.. 
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f) dos funcionários da Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima. 

Art. 21' Ficam igualmente majorados em 20% (vinte por cento) 
os vencimentos e salários básicos do pessoal do Magistério Federal, 
superior e médio, de que tratam os Decretos· leis n~"s I .086, de 25 de 
fevereiro de 1970, (*) 1.121, de 31 de agosto de 1970, (•), e 1.126, de 2 
de outubro de 1970 (*)bem como os Fiscais de Tributos de Açúcar e 
Âlcool, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n~' 108, de 24 de 
junho de 1970. (*) 

Art. 31' Aos ocupantes de empregos e funções integrantes de 
quadros e tabelas das autarquias federais e de órgãos da Administra­
ç;ào Federal Direta regidos pela legislação trabalhista que consignem· 
retribuições diferentes das fixadas para os cargos de atribuições 
iguais ou assemelhadas segundo o sistema de classificação do Poder 
Executivo é concedido reajustamento de salário em importância 
igual à parcela resultante do aumento deferido, pelo presente 
Decreto-lei, ao ocupante de cargo da mesrna denominação integran­
te daquele sistema. 

* li' Nos casos em que não houver identidade de denominação 
far-se-á o reajustt~mento em montantes proporcionais à.s importân­
cias concedidas aos demais servidores do quadro ou tabela do pró· 
prio órgão, observada a correspondência de classificação ou, se esta 
não ocbrrer, de acordo com o percentual de aumento concedido ao 
emprego de maior nivel compreendido em cada grupamento de 
empregos a que sejam inerentes atividades da mesma natureza. 

* 2~ As propostas de reajustamento serão submetidas à aprova­
ção do Presidente da República, por intermédio do órgão central do 
sistema de pessoal. 

Art. 4'~ Aplicam-se as normas constantes do artigo anterior e 
de seus parágrafos aos ocupantes de cargos, funções e empregos 
integrantes dos quadros e tabelas das Secretarias dos órgãos do 
Ministério Público Federal cuja classificação não obedeça à sistcmá· 
tica do Poder Executivo. 

Art. 51' Os cargos em comissão e as funções gratificadas da 
Administração Pública Federal Direta e das autarquias federais 
terão ·os respectivos valores decorrentes da aplicação do Decreto-lei 
n9 1.073, de 9 de janeiro de 1970, (*) majorados em 20% (vinte por 
cento). 

Ari. 61' Ficam reajustados em 20% (vinte por cento) os valores 
de soldo dos militares decorrentes da aplicação do Decreto-lei n9 
L073, de 9 de janeiro de 1970 (*),observado o disposto no art. 161 
do Decreto-lei n"' 728, de4 de agosto de 1969 (••). 

Art. 7'~ O vencímento-base dos Mínístros de Estado passa a ter 
o valor mensal de Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros). 

§ Jl' Não sofrerão alteração em decorrência do disposto neste 
artigo as retribuições de cargos ou funções integrantes de órgãos da 
Administraçào Federal Direta e de autarquias fixadas em percen­
tuais incidentes sobre o limite máximo legàl de retribuição do servi­
dor público, ficando revogadas as dispOsições que autorizavam essa 
incidência. 

§ 2~' Aplica-se aos casos abrangido~ pelo parágrafo anterior o 
disposto no art. 5'~ deste Decreto-lei. 

* 3'~ As retribuições ora contidas pelo atual valor absoluto do 
limite legal de retribuição, decqrrentes da aplicação do Decreto-lei n9 
1.073, de 9 de janeiro de 1970, (*)não poderão J.dtrapassar esse valor, 
acrescido de 20% (vinte por cento). 

Art. 8'~ O vencimento base do Consultor-Geral da República 
passa a ter o valor mensal fixado enl CrS 4.000.00 {quatro mil 
cruZeiros). 

Art. 9'~ ~ concedido reajustamento de 20% (vinte por cento), 
que independerá de prévia apostila nos títulos dos beneficiários: 

a) aos servidores civis aposentados, bem como aos em 
disponibilidade; 

b) aos pensionistas dos funcionários civis pagos pelo Tesouro 
Nacional, aos pensionistas dos funcionários autárquicos e aos 

pensionistas pagos pelo Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado. 

Art. 10. A representação mensal instituída pelo art. 208 do 
Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de J967, passa a ser concedida 
aos Ministros de Estado, Chefe do Estado·Maior das Forças Arma­
das, Chefes dos Gabinetes Civil e Militar da Presidência da Repú­
blica e Chefe do Serviço Nacional de Informações, na base de 75% 
(setenta e cinco por cento) dos respectivos vencimentos, e aos 
Secretârios.Gerais, Diretor-Geral do Departamento Administrativo 
do Pessoal Civil, Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal 
e Diretor da Agência Nacional na base de 50% (cinqüenta por cento) 
dos respectivos vencimentos, e .a: gratificação de representação 
prevista no art. 3'~, item I. do Decreto-lei n~' 376, de 20 de dezembro 
de 1968, (U*) passa a ser concedida ao Presidente do Supremo 
Tribunal Federal na base de 75% (setenta e cinco por cento) do 
respectivo vencimento básico. · 

Art. li. Observada a existência em cada órgão, de recursos 
suficientes e adequados, poderão ser reajustados em 20% (vinte por 
cento) os atuais valores das gratific~ções pela representação de 
gabinete. 

Art. 12. As gratificações-concedidas a funcionários civis doPo­
der Executivo com a finalidade de retribuir o exercício em regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva e o serviço extraordinário a este 
vinculado passarão a ser calculadas sobre os valores dos vencimentos 
básicos dos cargos efetivos ou dos valores dos cargos em comissão e 
funções gratificadas, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n9 

1.073, de 9 de janeiro de 1970. (•) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao 
pessoal do Magistério Federal, superior e médio, de que tratam os 
Decretos-leis n'~s 1.086. de 25 de fevereiro de 1970, (•) 1.121, de 31 de 
agosto de 1970, (")e 1.126, de 2 de outubro de 1970 (*). 

Art. 13. Ficam majoradas em 20% (vinte por cento) as 
gratificações concedidas aos Juízes Federais Substitutos por força da 
Lei n'~" 5.632, de 2 de dezembro de 1970. 

Art. 14. A gratificação complementar de salário-mínimo será 
considerada para efeito de qualquer gratificação ou vantagem 
calculada sobre o vencimento ou salário. bem como para fins de 
previdência social. 

Art. 15. O salário-família será pago na importância de Cr$ 
20,00 (vinte cruzeiros) mensais, por dependentes. 

Art. 16. O reajustamento decorrente deste Decreto-lei será 
concedido sem redução de diferença de vencimentos e de vantagens 
sujeitas à absorção prevista nos arts. 103 e 105 do Decreto-lei oi' 200, · 
de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 17. Nos cálculos decorrentes da aplícação do presente 
Decreto-lei serão desprezadas as frações de cruzeiro, 

Art. 18. O reajustamento concedido por este Decreto-lei 
vigorará a partir de (9 de março de 1971, e a despesa decorrente será 
atendida com recursos orçarnentârios, inclusive na forma prevista no 
art. 69 da Lei n~" 5.628, de (I' de dezembro de 1970, que estima a 
Receita e fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 
1971. 

Art. 19. Este Decreto~lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 3 de fevereiro de 1971; 15()9 da Independência e 83P da 

República. - EMILIO G. MtDICI - Alfredo Bu:zaid - Adalberto 
de Barros Nunes - Orlando Geisel - Jorge de Canalho e Siha -
Antônio Delfim Netto- M'rio David Andreazza- L. F. Cirne Lima 
-Jarbas G. Passarinho- Júlio Barata- Márcio de Souza e Mello 
- F. Rocha Lagoa - Marcos Vinicius Pratini de Moraes- Antônio 
Dias Leite Júnior - João Paulo dos Reis Velloso - José Costa 
Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 
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LEI No 5.685 

de23deJULHOde 1971 

Concede aumeato de vencimentos aos fundonários tlu 
Secretarias e SeniçoS Aaxili1res do Poder Judiciário da Uallo 
e do Distrito Federal e dá 011tras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se· 
guinte Lei: 

Art. 1. Aos funcionârios das Secretarias e dos Serviços 
Auxiliares dos órgãos do Poder Judiciário da União e do Distrito 
Federal, titulares de cargos de provimento efetivo de denominações 
idênticas às dos cargos do Poder Executivo da mesma natureza e 
grau de responsabilidade, é concedido, a partir de 19 de março de 
1971, um aumento de vencimentos em montante igual ao do atribuí­
do aos ocupantes destes últimos pelo Decreto-lei n9 1.150, de 3 de 
fevereiro de 1971. 

Art. 29 Aos ocupantes de cargos de provimento efetivo 
peculiares ao órgão, sem similares nos Quadros do Poder Executivo, 
é concedido, a partir de (9 de março de 1971, um aumento de venci­
mentos em montante igual ao do atribuído aos níveis da escala de 
vencimentos dos cargos do Poder Executivo, dt acordo com a 
seguinte correspondência: 

Símbolos Nínis 

PJ; PJ-0; PJ-1 e PJ-2 22 
PJ-3 21 

PJ-4 20 

PJ-5 19 

PJ-6 18 

PJ-7 17 

PJ-8 16 

PJ-9 15 

1'!·10 14 

PJ-11 13 

PJ-12 12 

PJ-13 11 
PJ-14 10 

PJ-15 09 

PJ-16 08 

Art. 39 Aos ocupantes de cargos em Comissão ou efetivos de 
Direção é concedido aumento, a partir de (9 de março de 1971, tam­
bém em montante igual ao do atribuído aos símbolos de escala de 
vencimentos dos cargos em Comissão do Poder Executivo, de acordo 
com a seguinte correspondência: 

PJ e PJ-0 1C 
PJ-1 2C 
PJ-2 JC 
pj.J 4C 
Pl-4 se 
Pl-5 6C 
PJ-6 7C 
PJ.7 se 

Art. 49 Os aumentos concedidos pelo art. 29, da Lei fl9 5.626, 
de (9 de dezembro de 1970, aos ocupantes dos cargos constantes das 
relações anexas à presente lei, serão reajustados a partir de 19 de 
março de 1971, aos valores decorrentes da aplicação dos critérios 
fixados nos arts. 29 e 39, desta Lei. 

Art. 59 Em deCorrência da aplicação desta lei, os vencimentos 
de cargos éllxiliares, isolados ou de carreira, nãG poderão ser 
superiores aos dos respectivos cargos principais. 

Art. 69 Aos inativos dos órgãos a que se refere esta lei, é 
~oncedido, a partir também de 19 de março de 1971, aumento de 

ralor idêntico. ao do deferido pelos artigos anteriores, aos funcioná­
os em atividade, da mesma denominação e nível, nos termos da Lei 
9 2.622, de 18 de outubrO de 1955, independentemente de apostila 

aos respectivos títulos. 
Art. 79 Nos resultados decorrentes da aplicação da presente lei 

serão desprezadas as frações,de cruzeiro. 
Art. 89 Âs despesas decorrentes da aplicação desta leij 

correrão à conta de recursos orçamentários, inclusive da "Reserva de 
Contingência", prevista na Lei n9 5.628, de 19 de dezembro de 1970. 

Art. ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 23 de julho de 1971; 15& da lndep'endência e 839 da 
República.- Emílio G. Médici. 

. LEI No 5.847, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 1972 

Estima a Receita e Fixa a Despesa da União para o 
Exercício FinanceirO de 1973. 

...........••..•. · ....•.......................... 

Art. 69 Fica o· Poder Executivo autorizado a abrir 

crêditos suplementar:~s. mediante utilização dos l'ecursos 
adiante indicados, até o Íimite correspondente a 20% (vinte 
por cento) do total da despesa fixada nesta Lei, com as. se­
guintes finalidades:, 

I-Atender insuficiência nas dotações, especialmente as 
relativas a encargos com pessoal, utilizando, como recurso, a 
Reserva de Contingência; 
········· ·············· ......................... . 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e 4e Finanças.) 

PARECERES, N's 797 e 798, de 1973 

Sobre o Projeto de Decreto l.eRisl1tho n9 42, de 1973, (n9 
130-8, de 1973, na ·Câmara dos Deputados) que aprova o texto 
do Acordo de lntercâJaJiio Cultural, firmado entre o Gonmo 
da República Federatlv:i do Brasil e o Governo d1 República do 
Peru, em Lim1, a 14 4e julho de 1973. 

PARECER N•797, de 1973 
Da _Collli.io de Relações Exteriores 

Relotor: Senador Elnl•al Calado 

Acompanhada de Exposição de Motivos do Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, o Senhor Presidente da República enviou 
Mensagem ao Congresso Nacional, submetendo à nossa apreciação, 
o texto do Acordo de Intel-câmbio Cultural firmado entre o Governo 
da República Federativa ·do B.rasil e o Governo da República do 
Peru, em Lima, a 14 de julho de 1973. 

Informa a mencionada Exposição de Motivos que o presente 
ato internacional virá substituir o Convênio Cultural BraSil-Peru, de 
28 de julho de 1945, introduzindo novas formas de intercâmbio 
cultural e atualizando a cooperação já existente entre os dois países. 

Esclarece ainda o Sr. Ministro que o Acordo em questão: 

"Contém disposições inovadoras a respeito da proteção 
ao patrimônio cultural das Partes, especialmente no que se 
refere as normas para impedir a importação e exportação de 
bens culturais; ou para proibir a transferência de posse de 
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propriedade desses bens, quando ilegalmente removidos do. 
país de origem." 

No preâmbulo do tratado em apreço, as Partes Contratantes 
reconhecem a necessidade de se "estimular o intercâmbio cultural, 
educativo, artístico e científico" a fim de consolidar a tradicional 
amizade que une o Brasil e o Peru". DecJar.am ainda os signatários 
que "um conhecimento recíproco mais profundo entre os dois 
países" é importante para o amplo desenvolvimento da cultura no 
continente americano. 1 

O artigo I estabelece que .. as instituições consagradas à difusão 
do idioma, da educação, das ciências e dos valores culturais e ar· 
tísticos da outra Parte" receberão todo o apoio dos respectivos 
governos. 

Já o artigo li cria novo tipo de cooperação entre as d4as nações 
ao dispor sobre a criação de um sistema de intercâmbio de 
professores e profissionais "por meio de cursos de especialização, 
aperfeiçoamento e extensão, assim como pelas atividades de pesquisa 
científica·:. 

Os artigos 111 e IV tratam, respectivamente, da concessão de 
bolsas·de·estudo aos estudantes, brasileiros e peruanos, em nível de 
graduação e pós.graduação. 

A fim de facilitar o exercido de profissões liberais e técnicas no 
território da outra Parte, dispõe o artigo V que os diplomas e titulas 
"expedidos por instituições de ensino superior de uma das Partes 
Contratantes a naturais da outra, terão plena validade no país de 
origem do interessado, satisfeitas as formalidades legais de cada 
Parte Contratante". 

A cooperação cultural entre os dois Estados far·se·â também 
através da difusão dos respectivos valores culturais no território da 
outra Parte. Para atingir tal objetivo são previstas uma série de me· 
didas, nos artigos VII a XII, dentre as quais podemos destacar: 

- cooperação mútua no campo da literatura, da música, do 
teatro, das artes plásticas, da cinematogrâfica e do folclore (art. VII); 

-aproximação entre as emissoras oficiais com o fim de facilitar 
a transmissão de programas radiofônicos e de televisão (art. VIII); 

- intercâmbio de películas cinematogrãficas, artísticas e 
educativas (art. X); 

- tradução e edição das principais obras líterárías, técnicas e 
científicas de autores brasileiros e peruanos (art. XI); 

livre circulação de jornãis, revistas e publicações de caráter cu!~ 
tural {arL X);· 

- per111issão para a saída eventual de instrumentos científicos e 
técnicos, material didático·pedagógico, obras de arte, livros e 
documentos que contribuam para o desenvolvimento das atividades 
compreend.idas no presente Acordo (art. XII). 

Finalmente dispõe o artigo XIV sobre a constituição de uma 
Comissão Mista brasileiro·peruano, que terá por função adOtar 
quaisquer medidas necessárias a promover o desenvo[vimento das 
relações culturais entre os dois países e especificamente: 

a) avaliar periodicamente o funcionamento do Acordo nos dois 
países;. 

b) apresentar sugestões aos dois Governos com relação à 
execução do Acordo em seus pormenores e dúvidas de interpretação; 

c) formular programas de intercâmbio cultural, científico, 
técnico e educativo; e 

d) recomendar às Partes assuntos de interesse mútuo dentro dos 
limites do Acordo. 

Acreditamos que a ratificação do presente texto e a conseqüente 
implementação das medidas previstas no Acordo permitirá in· 
tensificar as fraternas relações que mantemos com a Nação irmã, e, 
também, tornará mais efetiva a integração cultural dos povos latino· 
americanos. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do ajuste in· 
ternacional em apreço, nos termos do presente Projeto de Decreto 
Legislativo. 

Sala das Comissões, em 28 de novembro de 1973.- Wilson Gon­
çalves, Presidente no exercício da Presidência - Emival Caiado, 
Relator- Lourival Baptista- Magalhães Piato- Dinarte Mariz­
José Sarney- José Lindoso- Danton Jobim- Fernando Cortêa­
Carlos Lindemberg. 

PARECER 
Nq 798, file 1973 

Da Comissão de Educaçio e Cultura 

Relator: Senador Benjamin Farah 

Encaminhado pelo Senhor Presidente da República com a 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro das Relações Exteriores, 
é objeto de exame desta Comissão o texto do Acordo de Intercâmbio 
Cultural e Científico que o Brasil e o Peru firmaram, em Lima, a 14 
de julh~ do ano em curso. 

Uma vez ratificado, o presente Acordo substituirâ o assinado 
em 28 de junho de 1945 pelos dois países, devendo constituir·se num 
instrumento ágil e moderno destinado a disciplinar e orientar os 
fatos novos supervenientes, no campo cultural e científico, entre as 
partes Contratantes. 

Ressalta o Senhor Ministro das Relações Exteriores a inclusão 
no Acordo de disposições novas respeitantes à proteção do 
patrimônio cultural dos dois países, notadamente no que tange às 
medidas destinadas a impedir a importação e exportação ilegal dos 
bens artísticos, bem como às normas para obstar a transferência 
ilegal da propriedade e posse desses bens. 

Com o objetivo de ampliar as bases do Acordo, comprometem­
se os dois governos a facilitar a entrada e a eventual saída dos 
respectivos territórios de instrumentos científicos e técnicos, de mate· 
ria\ didático.pedagógico, de obras de arte, livros e documentos que 
contribuam para o desenvolvimento dos laços culturais entre os dois 
países. 

Medida de igual alcance foi incluída no Acordo, visando a 
apoiar 'as instituições empenhadas na difusão dos respectivos 
idiomas e incremento de seus valores culturais. 

Como os demais acordos do mesmo gênero, o assinado com o 
Peru, se propõe a fomentar o intercâmbio de professores, técnicos e 
profissionais, bem como a favorecer a apresentação de espetáculos e 
exposições culturais. 

Respeitando o principio da reciprocidade de tratamento e vindo 
ao encontro dos reais interesses cientificas e culturais das duas na· 
ções; o presente Acordo está em condições de merecer integral 
·aprovação desta Comissão, tanto mais quando sabemos que as 
inovações nele introduzidas se destinam a desenvolver os elevados 
estágios culturais que os dois países alcªnçaram nos últimos anos. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1973. :__ Gustavo 
Capanema, Presidente - Benjamin Farab, Relator :-- João Calmon 
- Helvídio Nunes- Tarso Dutra. 

PARECERES N'>s 799 e 800, De 1973 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n\' 41, de 1973 (n9 
131-B, de 1973, na Câmara dos Deputados), que '"aprova o 
texto do Acordo de Intercâmbio Cultural e Científico firmado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da Republlca do Equador, em Quito, a 12 de julho de 1973". 

PARECER N•799, de 1973 
Da Comlssio de Relações· Exteriores 

Relator: Senador Dlnarte Mariz 

Atendendo ao disposto 'no artigo 44, item [, da Constituição 
Federal, o Senhor Presidente da República enviou ao Congresso Na· 
cional. com a Mensagem nq 343, de 1973, o texto do Acordo de 



Nonmb10 d~ 1973 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçioll) ,Sexta-feira 30 5571 

Intercâmbio Cultural e Científico, firmado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da República dO Equador, 
em Quito, a 12 de.iulho de 1973. 

Referida Mensagem é acompanhada de Exposição de;Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, na qual Sua 
Excelência esclarece: 

, ''O Acordo q.UO. na data de sua entrada em vigor, 
substituirá o Convênio vigente, .de 24 de maio de 1944, cons• 
títui um instrumento mais ãgil e moderno e, portanto, apto a 
disciplinar e orientar os fatos novos surgidos do interCâmbio 
cultural entre os dois países nas últirnas três décadas", 

Ao declinar as razões pelas quais julga ser do interesse nacional 
retífica o ajuste em questão, afirma o Chanceler na mencionada 
Exposição de Motivos: 

"O presente ato contém medidas inovadoras no que se 
refere a estudantes-convênio e à aproximação das emissoras 
oVCiais de rádio e televisão no intuito de difundir os valores 
culturais e as atrações turísticas das Partes. Inova, 
igualmente, no Que respeita às facilidades para a entrada e saí­
da de instrumentos científicos e técnicos, material didãtico e 
pedagógico, livros e documentos que contribuam para o 
eficaz desenvolvimento das relações culturais entre o Brasil e 
o Equador". 

Na Câmara dos Deputados, o presente Ato internacional foi 
aprovado após haver recebido parecer favorável das Comissões de 
Relações Exteriores, Constituição e Justiça e Educação e Cultura. 

Trata-se de um Acordo bilateral firmado entre o nosso País e a 
República do Equador com a finalidade de atualizar e desenvolver as 
relações culturais entre as duas Nações. Para alcançar tal objetivo, as 
Partes Contratantes se comprometem a promover o intercâmbio 
cultural e científico e a dar todo o apoio necessário às instituições 
que se dediquem à "difusão do idorna, da educação, das ciências e 
dos valores culturais da outra Parte" (art. I). 

É igualmente previsto o estabelecimento de urna estreita 
cooperação entre as instituições de n(vel superior dos dois países. 
Dita cooperação far-se-ã atravês do intercâmbio regular de 
professores e profissionais, para a realização de cursos de aperfeiçoa­
mento, especialização, extensão e pesquisa científica, da concessão 
de bolsas de estudo para cursos de pó~-graduação e da admissão nas 
respectivas Universidades de estudantes que desejem obter um título 
em nível de graduação. 

Como complemento às medidas acima enunciadas ficou 
convencionado que os diplomas e títulos expedidos pelas instituições 
de ensino superior dos dois Estados "terão plena validade no pais de 
origem do interessado" desde que satisfeita as formalidades legais 
vigentes nos respectivos territórios nacionais. 

Será facultada aos estudantes que venham a realizar cursos nos 
estabelecimentos de ensino superior dos respectivos Estados, a 
transferência da Universidade de um pais para o outro, desde que 
satisfeitas as formalidades legais normalmente exigidas. 

A fim de incrementar o intercâmbio cultural, as Partes 
Contratantes se comprometem a facilitar "a apresentação de 
exposições ou manifestações relativas à vida ·'cultural, artística e 
técnica da outra Parte e estimular, através de seus organismos 
competentes, a cooperação mútua nos campos da liieratura, música, 
teatro, artes plásticas, cinematografia e folclore". 

Os arts. VIII e IX dispõem respectivamente sobre o intercâmbio 
de: programas radiofônicos e de televisão, destinados a difundir os 
valores culturais e as atrações turísticas recíprocas, e de filmes 
documentários artisticos e educativos. 

Já o artigo XI trata da criação de um sistema de co-edição para 
a tradução e publicação das principais obras literárias, técnicas e 
científicas dos autores brasileiros e equatorianos. 

Será imttítuáda,-no âmbito do presente acordo, uma comissão 
rnista brasilei~atoriana que terá· por função "adotar quaisquer 
medidas necessárias para promover o Ulterior desenVolvimento das 
relações culturais e cientificas entre as duas Partes". - \ 

O ato internacional ora sob nossa apredaçi.o~<onlt-itui mais 
.-m passo dado pela diplomacia brasileira no sentido.dÓJograr uma 

taior integração latino-americana em todos os camtJ. a~ividade 
umana. O intercâmbio cultural tem sido um dos mais importantes 

. nstrumentos de aproximação dos povos e constitui um meio eficaz 
de difundir os hábitos, costumes e patrimônio intelectual de uma Na~ 
ção. Por estas razões, acreditamos que o ajuste em questão só poderá 
trazer benefícios a ambos os países e contribuir para o fortaleci­
mento da tr'a~icional amizade que une os os povos do Brasil e do 
Equador. 

Diante do exposto, e tendo em vista as atribuições regimentais 
desta ·Comissão, opinamos pela aprovação do Acordo de 
Intétdmbio Cultural e Científico Brasii~Equador. ·na forma do 
presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões. em 28 de novembro de 1973. - Wilson 
Gonçalves, Vice-Presidente, no exercicio da Presidência - Din•rte 
MBriz. Relator- Lourital Baptista- Ma~hies Pinto- Fernando 
Corrêa - Carlos .Llndeoberg- Eminl Caido - JMé Lindoso -
Oanton. Jobim- José Sarney. 

PARECER N•800, de 1973 
Da Comissio de.Educaçio e Cultura 

R~ato-r: Senador Benjamin Farah 
·". 
O texto do Acordo Cultural e Científico assinado, em Quito. a 

~2 de julho do corrente ano pelo Brasil e o Equador, foi submetido 
pelo Senhor Presidente da República à ratificação do Congresso Na­
cional, com a Mensagem nl' 343/73, que se fez acompanhar da Ex­
poliição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Ex­
teriores. 

Ao entrar em vigor, o presente Acordo substituirá o firmado em 
24 de maio de 1944, devendo constituir-se num documento atua­
lizado e apto a disciplinar os fatos supervenientes, nas três últimas 
dêcadas, no. campo do intercâmbio cultural e cientificq. entre os dois 
países. 

Para tanto, prevê medidas destinadas a apoiar as obras culturais 
que, nos respectivos territórios, realizam as instituições consagradas 
à difusão da educação, das ciências e dos valores culturais das Partes 
Contratantes. 

Comprornetem-se, ainda, os dois países a promover e estreitar a 
cooperação entre as respectivas instituições· de nível superior, bem 
assim a intensificar o interCâmbiO de profissionais e professores me­
diante cursos de aperfeiçoamento, extensão e especialir.at;ão. 

Por outro lado, contém o Acordo medidas inovadoras no que 
tange a matrícula de "estudantes-convênio", que poderá ser obtida 
sem prestação de exam~ de admissão, na I• série dos es­
tabelecimentos de ensino superior. Esses estudantes só poderão ser 
transferidos para estabelecimentos similares de seu país de origem ao 
fim de um periodo mínimo de dois ano& letivos. 

O Acordo inova, também, no setór da telecomunicação, 
dispondo sobre a aproximação das emissoras de râdio e televisão 
no intuito de melhor divulgar os valores culturais e as atrações tU· 
rísticas dos dois países. 

Ainda como medida inovadora de real interesse para as Partes 
Contratantes, o Acordo dispensa facilidades para a entrada e saída 
de material pedagógico e instrumentos científicos que possam con­
tribuir para o desenvolvimento das relações culturais entre o Brasjl e 
o Equador. 

Ao lado dessas oportunas providências, o Acordo contempla as 
disposições encontradiças ern documentos congêneres,_ como sejam, 
a concessão mútua de bolsa de estudo de póS-graduação, o re-
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conhecimento de diplomas, as facilidades para a rtaliiáção de ex· 
posições culturais, etc. 

Como se vê, o presente Convênio favorece uma maior in­
tegraçãÓ cultural entre as Partes Contratantes, vindo ao encontro 
dos superio .es interesses da vida cultura) e científica do Brasil e do 
Equador. Por essas razões, a Comissão de Educação e Cultura é de 
parecer que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ser 
aprovado. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1973. - Gustavo 
Capanema, Presidente - BenjiiDlin Farah, Relator - João Calmon 
- Tarso Dutra- Helvidio Nunes. 

PARECERES N•s 801, 80le803, de 1973 
PARECER N• 801, de 1973 

Da Comlssio de Leaislaçio Social sobre o -Offc:lo ~'s" .. 
16, de 1973 (J191.03lf73- na oriKem) do Senhor Govemador 
do Estado do Maraabio, 10bmetendo i apreciaçio do Senado 
Federal pedido de autorizaP,o para alienar à Companhia 
Maranhense de Colonlzaçio- "CO MARCO", duas áreas de 
terras públicas, do Estado. num total de 1.100.000 ba. 

Relator: Senador Renato Franco 

O Senhor Governador do Estado do MaranhãO· encaminha à 
apreciação do Senado Federal o Oficio n' -1.031/73, de 30 de outúbro 
d.e 1973,com fundamento, no parâgrafo 6nico do art. 171 da 
Constituição no qual solicita a competente autorização para que ·o 
Estado do Maranhão possa "alienar à COMPANHIA 
MARANHENSE DE COLONIZAÇÃO - "CO MARCo" ''diiàs 
ãreas de terras p6blicas, do Estado do Maranhãd, sendo uma 
localizada na Região Centro-Oeste e outra na Região NorOeste do 
terrítório estadual, com 1. 700.000 ha. e 400.000 ha., respectivamente. 
descritas e caracterizadas no Anexo I do Processado, de acordo éom 
as Leis estaduais n9s 3 .230, de 06 de dezembro de 1971, alterada ·pela 
de~· 3.237, de 27 de abril de 1972, e 3.362, de 26 de junho del973. 

'2, O chefe do Executivo do Estado do Maranhão esclareCe que 
"a COMPANHIA MARANHENSE DE COLONIZAÇÃÓ ·­
COMARCO é uma sociedade de e<:ohomia mista do ·GoVerno do 
Estado, criada pela Lei n' 3.230, de 06 de dezembro de 197Í, que tem 
pÇir objeto a realização de estudos, projetos e serviçoS_ refaciót;ré:<;tos, 
direta e indiretamente, com 'os programas de deseilvolVini.ertió ~e 
colonização do Estado, podendo para esse fim deserlvOIVer 
atividades industriais, agropecuârias, imobiliárias e corneiCÍai,s. 

3. Segundo o mesmo documento, a destinação a ser dada às 
terras, objeto da presente solicitação, obedece a três objc:tivos 
básicos, a saber: 

"a) execução de projetos de colonização, para iocâliza~ 
ção de pelo menos lO 000 famfiias; . . · 

b) regularização da situação dos posseiroS dos terrenos 
ocupados e localizados nas áreas em questão, perrititi!ldo-se a 
sua aquisição pelos ocupantes, e 

c) alienação do restante a empresas rurai·s em lotes não 
superiores a 25.000 ha, para implaritaçãÔ de 'projetos 
agropecuários e agroindustriais, consideradas de· interesse 
para o desenvolvimento do Estado peÍa SUDAM e/ou 
SUDENE, ou pela própria COMARCO". 

4. O Regimento Interno estabelece, ein seu art. 41o,_~er6is: 

"Art. 410 O Senado se pronunciará sobre a alienação 
ou concessão de terras p6blicas com área ·stiperior a 3.000 
(três mil) hectares, salvo para execução de planos de reforma 
agrâria (Constituição, art. 171, parâgrafo úniCo), mediante 
pedido de autori~ação formulado peló GovernadOr' do Esta-
do ou Território respectivo, instruído com: · 

a) planta e descrição minUciosa das tetras ·objeto da 
transação, esclarecinlentos sobre o'destino que se lhes preten-
da dar e razões justificativas do ato; -

b) nome e nacionalidade da pessoa flsica ou jurídica 
compradora, capacidade de exploração e idoneidade 
profissional; 

c) planta e descrição de outras terras que o adquirente 
.'possua, com especificação da respectiva ârea de utilização; 

d) parecer do órgão competente, nos Estados, sobre as 
condições ecológicas, agrológicas e climáticas das âreas 
objeto de alienação ou concessão, bem como de sua posição 
em face dos transportes aos outros consumidores; 

e) esclarecimentos sobre a existência, na ârea cuja aliena­
ção se pretenda: 

1) de r.~osseiros com mais de to (dez) anos ininterruptos 
de ocupação: 

2) de silvícolas". 

5. Em atendimento às exigências dq art. 410 do Regimento, o 
oficio se faz acompanhar dos anexos I a V que esclarecem a operação 
ora sob o exame desta Comissão. 
. 6. Fazemos um resumo desses esclarecimentos que ao mesmo 
tempo satisfazem 2 disposto no art. 410 (letras a, b, c, d, e). ' 

"a.2. I. ÁREA SITUADA NA REGIÃO CENTRO­
OESTE 

Posiçio GeoxráRea 

A ârea em referência situa-se na Região Centro-Oeste do 
Estado do Maranhão, classifi~ada ecologicamente como a 
Pré-Amazônica, basicamente entre os Paralelos 3P45' e 5945' 
e os Merdidianos 45930' e 45'145'. 

Ocupa parcialmente os Municípios de Grajâu, Lago da 
Pedra, Vitorino Freire, Pindaré Mirim, Santa Inês, Santa Lu­
zia e Amarante do Maranhão. 

Superficle e Umltes 

Possui a ârea uma superficie de 1.700.000 ha (um milhão 
e setecentos mil hectares), cercada por um polígono irregular 

, que-percorre o seguinte caminhamento: 

a) Lado Norte: 

Partindo do ponto de encontro do Paralelo 49()()' com o 
limite Leste da Área de Segurança e Desenvolvimento 
Nacionais (Decreto Presidencial n"' 1.164, de 10.04.71), segue 
no rumo Leste por este mesmo Paralelo até encontrar-se com 

·o Rio Pindaré; continuando agora no rumo Nordeste, vai por 
uma linha sinuosa sempre a 12 km a Norte do leito original 
da Rodovia MA-74, até encontrar-se com o Río Zutíua; daí 
segue no rumo Leste verdadeiro por uma linha reta até che­
gar ao Meridicano 45930'. 

b) Lado Leste: 

Continuando do ponto 6ltímo a Leste do Lado Norte, 
parte rumo ao Sul por uma reta sempre sobre o Meridiano 
'45° 30', até o seu encontro com o Rio Grajall; daí acompanha 
a margem esquerda do citado rio no rumo Sudoeste até 
encontra se com o Meridiano 46000'; continuando, segue por 
este, rumO Sul, numa extensão de 36km.) 

c) Lado Sul: 

Partindo do último ponto so Sul do Lado Leste vai por 
· um alinha reta no rumo Oeste verdadeiro, até encontrar-se 

com os limites Leste da Área de Segurança e Desen~ 
volv-imento Nacionais (Decreto Presidencial n9 1.164, de 
10.04.71); 
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,d) L•do Oeste: 

Continuando a partir do ponto final Oeste do lado Sul, 
segue rumo Norte pelo limite da Ãrea acima referida até 
encontrar o limite Sul da Área de Reserva Jndigeni ·1!e 
Amarante do Maranhão; daí segue por estes limites numa 
linha quebrada, primeiro rumo a:o Nordeste, depois a Norte 

"a) gleba sem' posseiros ou com um número bastante 
reduzido destes, portanto de remanejame~to viável: 

.. ) glebas com muitos posseiros. 
Nas glebas !Jem posseiros, ou com um número reduzido 

deles~ serão desenvolvidos dois tipos de projetos: 

e finalmente a Oeste até encontrar novâmente, em outro' ~ 
ponto mais ao Norte, a linha limítrofe da Área de Segu_rança: \ l 
e Desenvolvimento Nacionais; continuando, segue por essa '.-· 
linha, rumo Norte, até chegar ao ponto inicial do lado Norte, 
concluindo o polígono. 

a) Projetos de Colonização, em sub-divisões da Gleba 
maior, conforme as condições de aproveitamento racional da 
terra pelo pequeno trabalhador rural autônomo, e 

b) Pro]etos.de Localização de Empresas, em sub-divisões 
da Gleba maior, vizinhas às destinadas aos Projetos de 
Colonização. 

Nas glebas cqm lllllitos posseiros serão efetuados os 
trabalhos de ordenaÇão das ocupações jã existentes.'' 

A ãrea limita-se ao Norte, a Late e ao Sul com terras 
devolutas do Estado do Maranhão; a Oeste com a Área de 
Reserva Indígena de Amarante do Maranhão e a Área de. 
Segurança e Desenvolvimento Nacionais (Decreto· 
Presidencial n' 1.164, de lO de abril de 1971). 

a.2.2. ÁREA SITUADA NA REGIÃO NQROESTE: 

A Área em referência situa-Se na Regi~O Noroeste do 
Estado do Maranhão, classificada ecologicalnente como a 
Pré-Amazônia, basicamente entre os Paralelos Jt~O' 2t30' e 
os Meridianos 45\l()()' e 46930'. 

Ocupa parcialmente os Municípios de Santa Helena, 
Turiaçu, Cândido Mendes, Godofredo Viana e Carutapera. 

Superfícies e Limites 

Acham-se encrl!Vadlis na Área, 46 (quarenta e seis) pro­
priedades particulares, oriundas de vendas feitas pelo Estado, 
num total de 135.000 ha (cento e trinta e cinco mil hectares). 
Excluídas estas ficà a Área com uma superficie básica de 
400.000 ha (qu~troc~htos mil hectares), fechada por um po~ 
lígono irregular que percorre o seguinte caminhamento: 
a) Lado Norte: 

Partindo do ponto de encontro do Paralelo lt30' com o 
Rio Gurupi, segue em linha reta no rumo Sudoeste, cruzando 
a meio caminho o Rio Maracassumé, passando a 5 km (cinco 
quilômetros) ao Sul da sede do Município de Turiaçu e indo 
atingir o Rio Turiaçu, nas proximidades da foz do seu afluen­
te, o Rio São João; 
b) Lado Leste: 

Continuando do último ponto a Leste do lado Norte, 
segue pela margem esquerda do Rio Turiaçu, em direção ao 
Sul, até a foz do seu afluente, o Rio Urubuçu; daí, continua 
pela margem esquerda deste, em direção ao sudoeste até o 
seu ponto de encontro com a linha que limita o lado Norte da 
Ârea de propriedade da Companhia de Colonização do 
Nordeste- COLONE; 
c) LadO Sul: 

Continuando do último ponto a Sul do lado Leste, vai 
em linha reta, no rumo Noroeste, acompanhando o limite da 
área referida, até encontrar a Rodovia BR~316, à altura do 
Povoado Maracassumé; daí, acompanha a BR-316 em di· 
reção ao Oeste, que também faz limite com a mesma _ãrea, até 
chegar ao Rio Gurupi; 
d) Lado Oeste: 

Continuando do últjmo ponto a Oeste do Jade Sul, segue 
em linha sinuosa, acompanhando a margem direita do Rio 
Gurupi, rumo ao Norte, até o ponto .. de encontro'de~e Rio 
com o Paralelo Jt30', fechando o polígono." 

7. Em relação ao mesmo ftem a, o processo informa que, as 
áreas incorporadas à COMARCO serão divididas em Glebas, ba­
sicamente em função da situação dos posseiros existentes, tendo--se 
os dois tipos de R)ebas: 

8. ,Quanto as razões justificativas do ato, dentro das mesmas 
exigêo._ci~s do ítem a, o Anexo~ esclarece que nos últimos 2 anos, de­
~nvolveu~se no Maranhão, processo expontâneo de ocupação du 
terras virgens devolutas, ~os vales dos Rios Mearim, Pindar~ e 
Tocantins, pelo ingresso maciço de migrantes, em sua grande parcela 
nordestinos. 

Esse processo, por seu expontaneísmo, apresentou, Sem dúvida, 
inúmeros problemas - de questionamento de direito sobre a terra, 
de agravamento dos deficits sanitãrios e educacionais, de sistema 
comercial depressor dos preços aos produtores, da predaçào da 
cobertura florestal, da manutenção dos métodos agrícolas rotineiros 
- mas, a despeito disso a produção agrícola maranhense expandiu­
se de forma significativa, Chegando progressivamente, .. a um ritmo' 
anual de aproximadamente 8%, muito superior ao conjunto do Pafs c, 
da Região, que não ultrapasslram o índice de 5%. 

Tais dadÕs evidenciaram que, mesmo com suas grandes de­
ficiências, o sistema de ocupação dos espaços virgens maranhenses 
merecia ser examinado com detalhe pois poderia indicar um modelo, 
superior as suas maiores falhas, que permitisse incorporar ao sistema 
produtivo, em padrão de vida muito mais elevado do que a média da 
Região, massa considerável de produtores. O estudo dessa realidade 
conduziu a equipe técnica estadual a elaboração de um modelo de co~ 
Joniúção simples e até t.11vez com aparência de elementariedade, 
mas que se concluiu ser um MODELO VIÁVEL, considerando-se a 
capacidade pública de investir no programa e capacidade do 
trabalhador rural regional para aprOpriar novas técnicas de tr~balho 
e um novo comportamento sócio-cultural. 

9. Basicamente o novo Modelo propõe: 

a) Melhoria tecnológica relativa; 
b) Fixação do homem à terra; 
c) Melhoria do sistema de comercic~.lizaçào; e 
•> Participação ativa dos agricultores no desenvolvimento do 

programa. 
10. Os dados que se seguem, satisfazem as exigências do ítem b 

do art. 410 do Regimento Interno: 

"A COMPANHIA MARANHENSE DE 
CÓLONIZAÇÃO - COMARCO, sociedade de economia 
mista, do Estado do Maranhão, com sede em São Luís (MA), 
constituída de acordo com a Lei Estadual n' 3.230, de 6-12-
71, alterada pela Lei n' 3.237, de 27-4-1972, com capiÍal auto­
rizado de CrS 100.000.000,00 e capital subscrito de CrS 
10.008.700,00, do qual o Estado do Maranhão detém mais de 
99% (noventa e nove por cento); 

Capacidade de exploraçio e idoneidade profissional: 

A COMPANHIA MARANHENSE DE 
COLONIZAÇÃO - COMARCO está registrada no Insti­
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, como empresa de colonização particular, sob nt 31 
(trinta e um) de acordo com a autorização concedida pela 
Portaria n' 235, de 12-2-1973, do Presidente da citada autar-
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quia, no Proc. INCRA 187/73 (certificado anexo}. Esse regis­
tro, feito em cumprimento ao determinado no art. 82 do 
Decreto n9 59.428, de 27-10-1966, vale como reconhecimento 
oficial de sua capacidade de exploração e idoneidade profis­
sional, visto como para obtê-lo a empresa necessita de fazer 
prova desses requisitos, nos termos do parágrafo único do 
mesmo dispositivo legal." 

11. O item do citado artigo, da mesma forma, está atendido, 
visto que a CO MARCO não possui outras áreas de terras do Estado. 

12. Quanto ao item d -"parecer do órgão competente, nos 
Estados sobre as condições agrológicas, ecológicas e climáticas das 
áreas objeto de alienação ou concessão, bem como de sua posição em 
face dqs transportes e os centros consumidores;"- foram anexados 
os pareceres técnicos favoráveis, emitidos pelo Departamento de 
Desenvolvimerlto Agrário, da Secretaria de Agricultura, do Estado 
do Maranhão, com referência: 

a) Região Centroeste (Anexo IV- folhas n9s 36 a 45); 
b) Região Noroeste (Anexo V- folhasn11s 48 a 58). 
13. Com referência ao item e,- "esclarecimentos sobre a exis­

tência, nas áreas cuja alienação se pretenda: 

"I - de posseiros com mais de 10 (dez) anos 
ininterruptos de ocupação; 

2 -de silvícolas." 
Constam no processado as seguintes informações: 
"Embora não possa ser informado o número exato de 

posseiros, deve ser esclarecido que constituí um dos objetivos 
da alienação pretendida a reguJarização das áreas ocupadas, 
o que se insere na programação da COM ARCO, conforme já 
foi exposto no sub item a. 3. deste Anexo. 

e.2 De sihícolas: 
Não existem aldeamentos de silvícolas nas áreas objeto 

do pedido." 

14. Ante o exposto, julgamos plenamente justificado o pedido 
de alienação de ter_ras pelo Senhor Governador do Estado- do 
Maranhão e, ainda, aconselhã\rel ao desenvolvimento das regiões 
Centro Oeste e Noroeste do Estado, cabendo a esta Comissão, de 
aCordo com o disposto no art. 109, parágrafo único, do Regimento 
Interno, apresentar o competente projeto de resolução, visto terell\. 
sido atendidas todas as exigências do art. 410, itens a, b, c, d, e, da 
nossa lei interna. 

15. Assim, opinamos favoravelmente à concessão da au~ 

torização solicitada, ·nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃON975, J?E 1973 

Autoriza o Governo do Estado do Maranhão a alienar à COM~ 
PANHIA MARANHENSE DE COLONIZAÇÃO- COMARCO, 
áreas de terras públicas localizadas nas Regiões Centro·Oeste e 
Noroeste do território estadual. 

Art. 111 f: o Governo do Estado do Maranhão autorizado a 
alienar à Companhia Maranhense de Colonização COMARCO -
Socieda'cie de Economia Mista, criada p~fa Lei estadual n' 3.230, de 
06 de dezembro de 1971, duas áreas de terras públicas, sendo uma lo~· 
calizada na Região Centro·Oeste e a outra na Região Noroeste 
daquele Estado, com 1.700.000 ha, (um milhão e setecentos mil hec~ 
tares) e 400.000 ha. (quatrocentos mil hectares), respectivamente, 
descritas e caracterizadas·, de acordo com as Leis estaduais n9s 3.230, 
de 06 de dezembro de I97f, alterada pela n' 3.237, de 27 de abril de 
1972, e 3.362, de 26 de junho de 1973. 

Art. 29 A Compan_hia Maranhense de Colonização -
COMARCO- somente alienará glebas a terceiros, com área de atê 
25.000 ha. (vinte e cinco mil hectares) para implantação de projetos 
agropecuários, ou de até 50.000 ha. (cinqüenta mil hectares) Para 
projeto de reflorestamento. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data da sua pu· 
blicação. 

Sala das Comissões, em 13 de novembro de 1973. - Franco 
Montoro, Presidente - Renato Franco, Relator - Aceioly Filho -
Heitor Dias. 

PARECERES N•s. 802 E 803, DE 1973 

Sobre o Projeto de Resolução n"' 7S, de 1973, da Comissão 
de Legislação Social, que autoriza o Governo do Estado do 
Maranhão a alienar à Companhia Maranhense de Colonização­
COM ARCO - áreas de terras públicas localizadas nas Re· 
giões Centr<K>este e Noroeste do território estadual. 

PARECER N•802,DE 1973 
Da Comissão de Constituiçio e Justiça 

Relator: Senador José Sarney 

Esta Comissão é chamada a opinar sobre o Projeto de Reso· 
lução n9 , de 1973, que autoriza o Governo do Estado do Mara· 
nhão a afienar à Companhia Maranhense de Colonização -
COMARCO- dois milhões e cem mil hectares de-terras públicas. A 
Proposição é de autoria da Comissão de LegiSlação Social e resulta 
de pedido encaminhado ao Senado Federal, pelo Governador Pedro 
Neiva de Santana, em obediência ao que estabelece o parágrafo úni­
co do art. 171, da Constituição. 

O Projeto (art. 19) oferece as seguintes indicações: a) a Compa­
nhia Mar::nhense de Colonização- COMARCO- É SOCIEDA­
DE ECONOMIA MISTA; CRIADA PELA LEI ESTADUAL N' 
3.230, de 6 de dezembro de 1971; b) a alienação pretendida com­
preende duas áreas de terras públicas, uma localizada na Região Cen· 
tro-Oeste e outra, na Região Noroeste do Estado; c) a descrição e a 
caracterização das glebas -a primeira com l. 700.000 ha, e a segunda 
com 400.000 ha - são contidas nas leis estaduais n9 3.230(71 
3.237/72 e 3.362/73. 

No art. 21' está prevista a hipótese de transferência, pela empre­
sa, de glebas a terceiros: atê 25.000 hectares para a implantação de 
projetos agropecuãrios; até 50.000 hectares para projetos de reflores· 
tamento. 

A Lei n9 3.230, de 6 de_ dezembro de 1971, sancionada pelo 
Governador do Maranhão, autoriza (art. 19) a criação da 
COMARCO "e subsidiárias que se façam necessárias", e aponta 
(art. 29) os objetivos da empresa: realização de estudos, projetos e 
serviços relacionados, direta ou indiretamente, com o desenvolvimen· 
to.dos programas de colonização do Estado do Maranhão, podendo, 
para esse fim, celebrar quaisquer atos jurídicos, inclusive de comér­
cio. É facultado à Companhia manter intercâmbio: a) com órgãos e 
instituições sob controle, dependência ou subordinação da. União de 
outros Estados ou dos Municípios maranhenses; h) com organis­
mos internacionais. 

O parágrafo único, do art. 171, da Constituição, exige aprova-. 
çào prévia do Senado, para que se efetive alienação ou concessão de 
terr.as públicas. com ârea superior a três mil hectares. A Carta de 1946 
(art. 156, § 29} só adotava a exigência, quando se tratasse de aliena· 
çào ou concessão superior a dez mil hectares. 

No Regimento Interno do Senado (art. 410) o dispositivo consti· 
tucional é repetido; e para que haja consentimento, o Governador de 
Estado ou Território Federal interessado no ajuste pedirá autoriza• 
ção, instruindo a petição com: 

a) planta e descrição minuciosa das terras objeto da transação, 
esclarecimentos sobre o destino que se lhes pretenda dar e razões jus· 
tificativas do ato; 

b) nome e nacionalidade da pessoa física ou jurídica com­
pradora, capacidade de exploração e idoneidade profissional; 

c) planta e descrição de outras terras que o adquirente possua, 
com especificação da respccliva área de utilização; 
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d) parecer do órgão competente, nos Estados, -sobre as cond!1- do Governo do Maranhão, objeto 
ções ecológicas, agrológicas e climâticas das áreas objçto de aliena- ao Senado Federal, foi autorizado pelo Exce-
ção ou concessão, bem como de sua posição em face dos transportes Presidente da República_ que ao aprovar a EM-
aos outros consumidores; Ministro do Planejamento- destinou recursos es-

e) esclarecimentos sobre a existência, na área cuja alienação ~.e essa finalidade. 
pretenda; 1 por conseguinte, que nenhum detalhe foi omitido. A 

I - de posseiros com mais de 10 (dez) anos ininterruptOs d.e alienação pret1:ndida representa parte do capital subscrito pelo Esta-
ocupação; do, em ações ordinárias, nominativas, do capital social da 

2- silvícolas. l COMARCO, conforme previsto nas leis estaduais acima referidas. 
. A autoridade postulante _ no caso, 0 Governador do Estatl" .. _'-' . A P~oposição (ar_t. 2_9) estabelece limita~õe.s. necessá_rias, no q~e 
do Maranhão - atendeu a todos os itens do elenco ele obrigações~ d1z respeito à transferencta de glebas a terce!fOS, para a 1mplantaçao 
Essa observação consta do Parecer aprovado pela Comissão de ~e projetos a~ropecuários ou d~ reflorestament~. . 
Legislação Social, Autora do Projeto em exame, e1.se baseia nos do- Nada ha no presente Pro)eto de Reso\uçao que possa confl\tar 
cumentos alinhados nos anexos I a v, que conduzem às seguint1:s com~ Co_nstitl_lição o~ c~n:t ~Lei, motivo por que lhe opinamos pela 
conclusões: constJtuownabdade e JUfldtctda'tle. 

a) Os dois milhões e cem mil hectàres são divididos em Sala das Comissões, em 26 de novembro de 1973. - Daniel 
duas âreas. A primeira, de 1.700.000 ha se situa na Região Centro- :;;:;. ·.~,Presidente:- José Satney,_.Rela~or- Carlos Lind~nberg-
Oeste do Maranhão, classificada ecologicamente como pré- Filho -ltabvio Coelho- Helvidto Nunes- Jose Lmdoso-
amazônica. Ocupa parcialmente Os MunidpiQs de Grajaú, Lago da I M$tres Teixeira- Wilson Gonç1lves- Gustal'o Capanema- Nelson 
Pedra, Vitorino Freire, Pindaré Mirim, Santa Inês, Santa Luzia e Carneiro, vencido- Joté Aup.sto- Heitor Dias. 
Amarante do Maranhão. A planta e a descrição reúnem informaçõ•es 
relativas à superfície e à forma da área, que se limita ao N arte, aLes-
te e ao Sul com terras devolutas pertencentes ao Estado; ·a Oeste, 
com a Reserva Indígena de Amarante do Maranhão e· a faixa de 
Seg':'rança e Desenvolvimento de que trata o Decreto federal :'19 
1.164, de lO de abril de 1971. A segunda área tem superficie básic:a 
de quatro centos mil hectares e se situa na Região_ Noroeste do Es-· 
tado, também classificada como pré-amazônica. A_h~ange parte dos 
Municípios de Santa Helena, Turiaçu, Cândido Mendes, Godofredo 
Viana e Carutapera. 

b) As áreas objeto da alienação de que trata O Projeto serão di­
vididas em glebas, tendo em vista a situação doS .Posseiros Ú.isten­
tes. Nesse particular, o Governo do Maranhão esclarece que hâ "gle­
bas sem posseiros ou com número bastante reduzido destes, portao~ 
to, de remanejamento vlâvel; há, também glebas com muitos pos~ 
seiros". E indica os Projetos para atender às· peculiaridades de cada 
situação. 

-c) Quanto à exig-ência da letra.b; dO art: 410 do Regimento 
Interno do Senado, a documentação demonstra que a Companhia 
Maranhense de Colonização - COMARCO - é sociedade de eco.: 
nomia mista, criada pela Lei estadual n9'3.230, de 6 de dezembro de 
\97\, alterada pela Lei n<? 3.237, de 27 de abril de \912. Seu capital 
autorizado é de cem milhões de cruzeiros, e o ca.pital subscrito se ele­
va a 10.008.700,00, com 99% pertenc-entes ao Estado do Maranhão. 
A empresa está registrada no Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA - como empresa de colonização p~ir­
ticl.llar, sob n9 31, de acordo coto a autorização concedida pela Porta­
ria n'i' 235, de 12 de fevereiro de 1973, daquele-órgão. Tal registro 
atende ao disposto no art. 82, do Decreto n9 59.428, de 27 de outubro 
de 1966, e vale como reconhecimento oficial da capacidade de explo­
ração e da idoneidade profisional da empresa. 

d) Está comprovado que a COMARCO não possui "outtas 
terras", o que atende à alínea c, do referido art. 410,"do Regimento 
'Interno do Senado. 

e) Nos anexos IV e V estão pareceres emitidos pelo Depar­
tamento de Desenvolvimento Agrário, ·da Secretaria de Agricultura 
do Estado do Maranhão, sobre as condições agrológica·s, ecológicas: 
e climáticas das áreas objeto da alienação. ~'demonstrada, aínda, a 
posição delas, em face dos transportes aos centros consumidores 
(art. 410, d, do Regimento). 

O Qu~nto à presença de posseiros com mais de dez anos de 
ocupação inmterrupta, ou de silvícolas (art. 410, e), os documentos 
provam que inexistem grupos indígenas, nas áreas, e que - embo-rJ. 
seja desconhecido o número exato dos posseiros -. um dos objc:ti­
vos da a\ienação pretendida é justamente a regularização das glebas 
ocupadas. 

ESTADO DO MARANHÃO 
Cmnarea de Santa Inês 

CARTÓRIO DO 1• OFICIO 

Cartório do 19 Oficio 
Escrivã: 

Rita Costa Alves 
Substituta: 

.. Geralda Sales Rios 

Certid~o 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo o Livm n• 3 (TRANSCRIÇÃO DAS TRANSMISSÕES), 
dele às folhas 187, sob o número de ordem 604, dele não constatei 
quaisquer transcrição, registro ou inscrição de qualquer Alienação 
ou Promessa d,: Alienação de terras que sejam alienante ou Promiten­
te Vendedora a Companhia Maranhense de Colonização - CO­
MARCO. O: rt:ferido ·é ~erdade e dou fé. Dada e passada nesta cida­
de de Santa Inês, aos vinte e três dias do mês de novembro de mil no­
vecentos e setenta e três. EU, Gera1da Sales Rios, Oficial Substituto, 
em exercício, datilograf~. subscrevi dato e assino em público e razo. 

Santa Inês, 23 de Oovembro de 1973. - Geralda Sales Rios, 
Substituto. 

INES MORAES CUTRIM, TABELIÃ DO OFICIO úNICO 
E OFICIAL DO REGISTRO DE IMÚVEIS DO TERMO DE LA­
GO DA PEDRA, COMARCA DE VITORINO FREIRE, 
ESTADO DO MARANHÃO. 

Certidio 

CERTIFICO, a requerimento verbal da parte interessada e pelo 
direito que me confere a lei, que revendo o Livro número 3-C de 
Transcrição das Transmissões do Cartório Imobiliãrio desta cidade, 
a meu cargo e revendo a transcrição número 832 (oitocento e trinta e 
dois), \'erifiquei dela não constar quaisquer averbação, registro ou 
inscrição de qualquer alienação ou promessa de alienação de terras 
em que figure como alienante ou promitente vendedora a· Compa­
nhia Maranhe:nse de ColonizaÇão - COMARCO. O referido é ver­
dade e dou fé. Dada e passada nesta cidade de Lago da Pedra, Es­
tado do Maranhão, aos vinte e três dias do mês de novembro de mil 
novecentos e ~;etenta datilografei, subscrevo dato e assino. 

Lago da Pedra, 23 de novembro de 1973. - Inês Moraes Cu­
trim.- O.ficial do Registro. 
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CARTÓRIO DO I• OFICIO 

Titular Vitalício:- Matias Mendes de Oliveira. THbelião de No­
tas, Oficial dos Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e das 
Pessoas Jurídicas, do Protesto de Letras e outros Títulos, dos Feitos 
da Fazenda Pública e de Acidente do Trabalho, Escrivão do Cível e 
do Crime. 

Comarca de Vitorino Freire, Estado do Maraohio 

Certidão 

CERTIFICO, a requerimento verbal da parte interessada e pelo 
direito que me confere a lei, que revendo o Livro número 3 (três) de 
Transcrição das Transmissões do Cartório Imobiliârio desta cidade, 
a meu cargo e revendo a transcrição número 642 (seiHcentos e qua· 
renta e dois), verifiquei dela não constar quaisquer avc~rbação, regis· 
tro ou inscrição de qualquer alienação ou promessa d1~ alienáção de 
terras em que figure como alienante ou promitente vendedora a Cí:om­
panhia Maranhense de Colonização - COMARCO. O referido é: 
verdade; do que dou fé. Dada e passada nesta cidade de Vitorino 
Freire, Estado do Maranhão, a:os vinte "' três dias do mês de no­
vembro de mil novecentos e setenta e três. Eu, Matias Mendes de Oli­
veira, Oficial do Registro, datilografei, subscrevo, dato e assino. 

Vitorino Freire, 23 de novembro de 1973.- Matias Mendes de 
Oliveira, Oficial do Registro. 

COMARCA DE PINDARf:-MIRIM 
ESTADO DO MARANHÃO 

ReR:istro de lroótels 
Oficial- Ora. Therezinha de Jesus Araujo Costa 

Escrevente- José do Carmo Martins Balby 

Certidio 

CERTIFICO e dou fé que, revendo o Livro de Registro de Imó­
veis n9 3, fls. V. 56 a V. 72, sob n"' de ordem 919, Transcrição das 
Transmissões, dele oào consta qualquer Transcrição, Registro -ou 
Inscrição de qualquer alienação ou promessa de aliena~ão de terras 
que sejam alienante ou promitente a Companhia Maranhense de 
Colonização- COMARCO. O referido ê verdade. 

Pindaré-Mirim (Ma), 23 de novrmbro de l973. -- em test da 
verdade. - Therez:lnha Costa, Oficial do Registro de Imóveis da Co­
marca de Pindaré-Mirim/Ma. 

1. Os Fatos em resumo 

Depois da aprovação da Assembléia Legislativa, o ilustre Gover­
nador do Estado do M11rantiãO, dr. Pedro Neiva de Santana, 
pela Lei n' 3.230, de 6 de dezembro de 1971, autorizou o Poder 
Executivo "a criar a Companhia Maranhense de Colonização -
COMARCO, que terá como participantes a Secretaria de Agricultu· 
ra, órgãos da administração estadual centralizada e descentralizada, 
entidades federaís, estaduais, municipais, empresas e pessoas jurídi­
cas de direito póblico privado, bem como pessoas físicas interessa· 
das, estruturada sob o regime de economia mista". 

Reservou o Estado do Maranhão o direito de subscrever, no 
presente e no futuro, 51% do capital social, fixado em o:m milhões de 
cruzeiros (CrS 100.000.000,00) dos quais dez milhões {CrS 
10.000.000,00) de logo realitados, representados por quatro milhões. 
de hectares de terras contíguas às MA-l e 74, e Cr11 2.000.000,00 
(dois milhões de cruzeiros) de recursos orçamentários transferidos. 

O valor nominal da ação é de um cruzeiro (Cr$ 1,00), conforme 
escritura pública de constituiçã~ da Companhia, de 31 de outubro de 
1972, divulgada pelo .. Diário Oficial" do Estado, em 24 de novem· 
bro do mesmo ano. 

A COMARCO iniciou de logo suas atividades, (iomo se lê no 
Relatório da Diretoria referente ao Exercício Sodal de 1972, 
acompanhado do Balanço Geral referente ao exercício daquele ano, 
conforme se lê no Diário Oficial do Estado, de 30 de abril de 1973. 

págs. 5 e 6, e em 17 de junho de 1973 publicava edital, na imprensa 
pernambucana, de aviso aos interessados na ,aquisição de terras no 
Maranhão. A "Folha de São Paulo", de 17 de outubro passado, 
divulgava que a COMARCO havia vendido terras a três grilndes 
empresas de Pernambuco. E o Secretário da Fazenda, Jayme 
Santana, informava ainda que "as próximas concessões atingirão 
grupos empresariais do Sul, Care Cacique,· Mesbla, Oucal, Audi e 
Lentz, que jâ teriam apresentado projetos ao Governo do 
Maranhão". Também ao "Diãrio de Pernambuco" de 9 de outubro, 
o ex-Governador Nilo Coelho declarava que sua empresa "ainda 
não definiu qual o empreendimento ídustríal que implantará no · 
Maranhão, juntamente com o projeto agropecuário a ser desenvolvi~ 
do nos 75.000 hectares que estão sendo adquiridos à COMARCO, 
nas proximidades de Imperatriz". Finalmente, o "Diário de 
Notícias" do Rio de Janeiro, de [6 do mesmo mês de outubro. 
anunciava que "grupos empresariàis do Sul, como o Café Cacique, 
Mesbla, Ducal, Audi e Lentz, já apresentaram projetos aoGoverno 
do Maranhão, reivindicando glebas para a exploração. Segundo os 
técnicos, as terras cuja venda estã sendo feita pela Companhia 
Maranhense de Colonização {COMARCO), são das mais férteis do 
pais, ricas em reservas de madeiras." Ditas terras encontram.se na 
estrada Santa Luzia - Adailândia, recentemente inaugurada pelo 
Ministro dos transportes, ligando São Luís ã rodovia Belém-Brasília. 

To das essas transações, noticiadas pela imprensa, e não 
constestadas, são anteriores a 30 de outubro de 1973, quando o Sr. 
Governador do Maranhão se dirigiu ao Senado Federal, pelo Oficio 
nO? 1031/73, solicitando a necessária autorização para alienar à 
Companhia Maranhense de Colonização - COMARCO, duas 
áreas de terras públicas, de 1.700.000,00 ha. e 400.000,00 ha., 
respectivamente, num total de 2.300.000,00 ha. 

2. Exame das Constituições Brasileiras 

Em longo voto em separado, quando esta douta Comissão 
examinou o OfícioS- n"' 2, de 1973, do Governo do EstadÕ do Rio 
Grande do Norte. tive oportunidade de assim focalizar o aspecto 
constitucional do problema: 

Foi a Constituição de 1934 que primeiro limitou as concessões 
de terras devolutas: 

- "Art. 130. Nenhuma concessão de terra.s de superfície 
superior a dez mil hectares poderá ser feita sem que, para cada caso~ 
proceda autorização do Senado Federal". 

Repetia a proibição a Carta de 1937: 
- "Art. ISS. Nenhuma concessão de terras, de ãrea superior 

a dez mil hectares, poderá ser feita sem que, em cada caso, preceda 
autorização do Senado Federal". 

Disciplinava a hipótese o § 29 do art. 156 da Constituição de 
'1946: 

- "Sem prévia autorização do Senado Federal, não se fará 
qualquer a!íenação ou concessão de terras públicas com ãrea 
superior a dez mil hectares". 

A Constituição de 1967 tornava mais rigorosa a exigência: 
- "Art. 164, parágrafo único- Salvo para execução de planos 

de reforma agrária, não se fará, sem prévia aprovação pelo Senado 
Federal, alienação ou concessão de terras públicas com área superior 
a três mil hectares." 

Finalmente, a Emenda Constitucional de 1969 dispõe: 
- "Art. 171, parágrafo único. Salvo para execução de planos 

de reforma agrária, não se fará, sem prévia aprovação do Senado 
Federal, alienação ou concessão de terras públicas com área superior 
a três mil hectares''. 

Assim, há quase quarenta anos que a concessão de terras públi­
cas, com determinadas áreas (antes dez mil, depois e atualmente três 
mil), só pode ser feita com prévia aprovação ou ·autorização do 
Senado Federal. 
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J. os textos constitucionais e sua inter,Ht•ção A Comissão encontra~se num dilema, data nnla, ou desconhe· 
ce, ou desc:umpr,if,.OU afronta o texto constitucional conscientemente, 

Sou, nesta Comissão, dos mais liberais na interpréta:çâo dos tex· ou 0 aplica, 0 ~ígia, 0 vivifica adotando as conclusões do pres:en· 
tos consütuc\Qnais. Assim teoho sido no decorrer de toda uma vida te voto "i~!. - ~- 0 , 

parlamentar, que já vai longa, ainda que sem brilhO. Falando a 22 de No · 'ivo à venda, em dua$ parcelas, num total de 3.600 
agosto de 1951, na Câmara dos Deputados, eu afirmava: - .. A hectares _, -Presa Mossoró Agro~lndustrial S.A.,- MAISA, do 
tarefa da Comissão de Constituição e Justiça- e não seria eu quem Rio Grande do Norte, a Comissão preferiu acolher o parecer do 
se atribuiria a esquisitice de ensinar padre·nosso a vigário- não se f:obre Senador José Sarney, que autori~ava a alienação, desdobrada 
confunde com a dos tribunais judiciários". Mais adiante, citava m parcela de 2.900 e 700 hectares. fiquei vencido. Se continuarmos 
Carlos Maximiliano: "Cumpre ao legislador e ao juiz, em veZ'da política de aprovar 0 fato consumad~, seremos nós que faremos 
ânsia de reve\ar inconsütuciona\id.ades •. mo~trar ~~lidtud~.no sent' etra morta os textos constítucionais e regimentais, que exigem a pré-
de enquadrar na letra do texto antigo o mstJtuto moderno , - ~ via fiscalização e autorização do Senado Federal. 

Antes, porém, deixava eu expresso meu pensamento, de que 
jamais me apartei: - "Já ouvi dito o contrário. Que o Legislativo 
deve ser mais rigoroso, na seleção dos projetos, suspeitados de 
inconstitucionalidade, do que o próprio Judiciário, no exame das 
\eis. Evitar-se-ia, destarte, o possível <;!hoque emociona\, que acompa· 
nharia cada decisão judicial, ao fastar, no julgamento do caso concre· 
to, a lei inqUinada de tal vício. Não me convenci da legitimidade 
dessa argumentação, ainda que a espose um dos mais claros espíritos 
desta Casa. O regime não se enfraquece, antes se consolida, toda vez 
que um poder, nos limites constitucionais de sua competência, 
emenda a ação do outro". (Divórcio e Anulação de C~amento, 
Revista Forense, 1951, págs. 112 a I 17; A luta pelo Dh6rcio, Livraria 
São José, 1973, págs. 32 a 35). Em todos os ensejos, tenho verberado 
esses catadores de inconstitucionalidades, que as descobrem implíci~ 
tas, indiretas, transversais, hipotéticas, imaginárias, nos textos que 
examinam. Mas minha tolerância não vai à afronta, à ofensa, à letra, 
quando, em harmonia com o espírito, ela se apresenta imune de 
qualquer interpretação que não a que salta, cristalina, de suas 
palavras. Não podem haver neste caso dois entendimentos face ao 
texto do parágrafo único do art. 171 da ConStituição, por sua 
natureza auto·aplicável. A aprovação do Senado Fed<:ral será prévia, 
exatamente para que ex.amine a conveniência ou inconveniência da 
alienação ou concessão, após. constatar a legitimidade ou 
ilegitimidade da pretensão. Não há duas exegeses, nem interpretação 
liberal que se possa afastar da clareza solar do dispositivo 
constitucional. A esta Comissão não cumpre investigar os motivos 
de interesse público que teriam levado o Governo do Estado a 
descumprir a lei, depois que, mal aconselhado, procurou ladear 
disposição expressa. A conveniência da alienação, se a este órgão 
fosse dado prescrutar, seria necessariamente precedida do estudo 
sobre a constitucionalidade do ato, submetido previamente a seu 
exame. Ou há uma Constituição, para ser cumprida por todos, ou 
então que se proclame de vez sua inexistência, sua inutilidade. O 
Senado Federal não pode convalidar, um ano depois de praticado, o 
ato governamental, porque estaria abdicando de prerrogativa que a 
Constituição lhe deu, e que não lhe é permitido renunciar. Em vez de 
prévia aprovação, seria ltOsterior aprovação. Nenhuma das Constitui­
ções, de 1934 até hoje, admitiu, por exemplo, que tais terras fossem 
cedidas ou alienadas, ad referendum do Senado FederaL 

4. A solução 
A alienação, para a qual o Governo do Estado quer nossa 

aprovação, é ato nulo, por ter sido preterida solenidade que a lei 
maior considera essencial para a sua validade (art. 145 IV, do Código 
Civil), e pode ser alegada tal nulidade por qualquer interessad() ou 
pelo Ministério Público, quando \he couber intervir (art. \46). O 
ofício do Governador do Estado deve ser, no meu entender, arqui­
vado, depois que esta Comissão represente ao Sr. Dr. Procurador 
Geral da República para que, na forma da lei, promova a declaração 
de inconstitucionalidade, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, 
da Lei n9 4.064, de 27 de junho de 1972, do Rio Grande do Norte. 
Sem que isso impeça a qualquer do povo a iniciativa de ação po· 
pular, com fulcro no§ 31 do art. 153 da Emenda Constitucional n9 \, 
se acaso entender lesivo o ato ao patrimônio estadual. 

Não posso acolher, assim, o pedido for~ulado pelo Governo do 
Estado do Maranhão, e que já mereceu paiecer favorãvel da ilustra~ 
da Comissão de legislação Social. Daí meu voto pelo arquivamento 
do oficio em Cxame. ainda quC .não se aceite, por inverossímil, a 
informaçio do "Diário de Pemamkco", de 28 de outubro passado, 
de q~_ "no momento o Governador Pedro Neiva tenta conseguir no 
Seara.do a necessária autorização para alienação de terras a empresas 
estrangeiras". 

Sala das Comissões, em 28 de novembro de 1973.- N~:lson 

Carneiro. 

P AIIECER No 803, de 1973 
Da Comiuão de Agrh:u.\tuta 

Relator: Senador Fhílfio Britto 

O Projeto de ResoluCã.o que é submetido a esta Comissão resul­
ta o Oficio S~26, de 1973 (n\) \.03\/13, na origem), em que o 
Governador do Estado do Maranhão submete à apreciação do Sena~ 
do Federal, pedido de autorização para alienar à Companhia 
Maranhense de Coloniza~ão- COMARCO- duas áreas de terras 
públicas, do Estado, no total de doís milhões e cem mil hectares. 

A matéria. de início~ foi examinada pela Comissão de Legisla· 
çâo Social, que formalizou a Proposição ora em exame, considerada 
constitucional e jurídica, pela Comissão de Constituição e Justiça. 

O Chefe do Executivo maranhense, na petição encaminhada ao 
Senado, enfatisa que as terras a serem alienadas deverão atender aos 
seguintes objetivos básicos·._ 

a) execução de pllojetos de colonização de, pelo menos, dez 
mil famílias; 

b) regularização da situação dos posseiros dos terrenos ocupa~ 
dos e localizados nas áreas em questão·; permitindo~se a sua aquisi· 
cão pelos ocupantes, e 

c) alineação dos restantes a empresas rurais, em lotes não 
superiores a 25.000 héctares para implantação de projetos 
agropecuários e agroindustriais, considerados de interesse para o 
desenvolvimento do Estado, pe1a SUDAM ejou SUDENE, ou pela 
própria COM ARCO. 

A Companhia beneficiária é de economia mista, e pretende 'utili~ 
zar as ãreas de que trata o Projeto de Resolução, dividindo·as em 
gtebas de maneira que atenda à situação dos posseiros existentes, CO· 

mo se pode verificar do seguinte escalonamento: 
I - glebas sem posseiros ou com número reduzido deles, 

portanto, de remanejamento viável; 
2- glebas com muitos posseiros. 
Nas primeiras, serão desenvolvidos dois tipos de projetos: a) de 

colonização, em sub·divisões de gleba maior, conforme as condições 
de aproveitamento raciona\ da terra, peto pequeno trabalhador rural 
autônomo; b) de localização de empresas, em sub~divisões da g\eba 
maior, vizinhas às destinadas aos projetos de colonização. No tocan­
te às glebas com elevado número de posseiros, serão realizados tra. 
balhos de ordenação das ocupações existentes. 

A exposição feita pelo Governador do Maranhão mostra que os 
projetos de colonização _previstos obedecerão ao Modelo Espanta. 
neo de Ocupações da Zonà Rural do Estado, verificado nos últimos 
anos. Assim, tomando por base as informações sobre o relevo, sis~ 
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tema. natura) de drenagem,· natureza das solos, aitemativas de 
planeJamento geral do sistema viário central e secundário 0 Modelo 
preconiza os seguintes procedimentos: ' 

s) Escolha da área de floresta virgem com superfície compati­
ve! com a ocupação a ser feita; 

b) Assentamento em módulos de 25 por famflia, não rf-
gidos, mas proporcionais à força de trabalho efetiva de cada uma 
reunidos em unidades .de coJoniz.ação, cada uma com 1:erca de 2.40Õ 
hectares. Tais unidades terão a forma aproximadamente de um 
retângulo de seus quilômetros por quatro quilômetros. Serão 
atravessadas por um sistema viário constituído por utna vicinal, no 
sentido longitudinal, e tra trilhas de exploíação no sentido transver­
sal, estes dando .acesso diretamente aos Jotes ou módulos em número 
médio de 96; 

c) Nucleação urbana dos agricultores em Unidades ·Cõmuititâ­
rias, de três categorias: povoados, núcleos administrativos avança­
dos e agro-vilas. 

A ·menor unidade comunitária será o poYoado, que ficará ao 
centro de cada unidade de colonização, contando com infra-estru­
tura capaz de atender às necessidades mais diretas da comunidade, 
integrada em média por cem famílias. Todos os detalhes do modelo 
são apresentados pelo Governador maranhense, inclu!;ive o Núcleo 
Administrativo Avançado- com serviçes de extensão rural, reven­
da de material agropecuário, armazenamento de produtos agrícolas, 
mini-postos de saúde, escolas profissionalizantes, i·11dústriais de 
beneficiamento primário etc- que atenderá à média d1: doze povoa~ 
dos. 

Por seu turno,.cada agro-Vila terá área urbana de -seiscentos 
hectares. Será a mais desenvolvida das unidades ,;::omunitárias, 
contando, além dos lotes residenciais, com gerência do projeto, 
supervisão da extensão rural, núcleo regional administrativo para 
agricultura, transportes e ob.ras públicas, educação, s~.úde, energia, 
saneamento, comunicação e segurança; armazens regionais de estoca­
gero e abastecimento; hospital, fazenda~escola e centro regional de 
treinamento. Cada agro-vHa atenderã a dez núcleos ád.ministratívos 
avançados. 

Diante da seriedade do trabalho a ser executado, '' Governo do 
Maranhão considera o projeto como "Autêntico Plano de Desenvol­
vimento Integrado das Regiões Virgens". 

Relativamente aos projetos de localização de empn!sas, o objeti­
vo é a venda de lotes de 3.CXH a 25.000 hectares a grupos 
comprovadamente idôneos e capazes. Os pedidos de 1:ompra serão 
encaminhados à CúMARCO, devidamente apoiadm; em estudos 
técnico-económico-fínanceiros. Os lotes serão entreguei; demarcados 
e com acesso permanente. 

A COMARCO promoverá, nas glebas com posseiros, trabalhos 
de ordenação das ocupações, compreendendo: 

1 - Identificação dos povoados que disponham de condições 
físicas de desenvolvimento e ampliação; 

2 - Demarcação da ârea urbana de tais povoadoH, jâ incluídas 
as áreas de ampliaç.ão e posterior doação aos Municípios de que fa­
zem parte; 

3 - Demarcação dos lotes rurais dos posseiros, em funçâo de 
suas benfeitorias, capacidade de trabalho e disponibilidade de terras, 
podendo os mesmos terem uma ârea variável de 25 hti;tares a 3.000 
hectares; 

4- Efetivação da venda dos lotes a preço que variam entre 8% 
e 10% do salário mínimo local, por hectare, acrescidos das despesas 
de demarcação e cobrados em prestações anuais, durant,e cincQ anos; 

5 - Encaminhamento do adquirente do lote às agências ·de 
extensão rural, para fazê-lo participar dos beneficios do crédito e da 
assistência t~nica. I 

A exposição governamental mostra que, nos últimos dois anos, 
ocorreu no Maranhão processo espontaneo de ocupação das terras 
virgens devolutas, nos vales do Mearim, do Pindaré e do Tocantins. 
Em consequencia, surgiram problemas como .. questionamento de 

direito sobre a terra, de agravamentq dos deficits sanitários e ed~ca­
cional, de sistema comercial depressor dos pr~os aos produtores, da 
predação da cobertura florestal, da manutenção dos métodos agrí~ 
colas rotineiros". Apesar disso, houve expansão da produção agrí~ 
cola, "chegando progressivamente a um ritimo anual de aproximada~ 
mente 8%, muito superior ao çonjunto do País e da Região, que não 
ultrapassaram o índice de 5%",-

0 modelo maranhense, no tocante ao assunto é, como se vê, 
ambicioso e propõe: me\horia tecnológica relativa; fixação do ho~ 
mem à terra: melhoria do sistema de comercialização; participação 
ativa dos agricultores no desenvolvimento do programa. 

Para o Maranhão, o projeto de localização de empresa é 
.. onsiderado "implementas bastante valioso". Além de significar 
.. carreamento maciço de recursos e técnicas", complementa 
sobremaneira os Projetos de Colonização, absorvendo a rnão-de~ 
obra excedente e estimulando o desenvolvimento da in'fra-estrutu'ra 
das unidades comunitãrias. 

Jneg.avelmenre, os estudos apresentados pelo Governo do Esta­
do do Maranhão no tocante às âreas de que trata o presente Projeto 
de Resolução demonstram a seriedade com que encera a coloniza­
ção. Os solos que predominam ali formam uma assoCiação onde 
predOminam os seguintes componentes: laterita hodromórfica distró­
fica imperfeitamente drenada; areias quartzosas distróficas bem 
drenadas; areias quartzosas distróficas moderadamente drenadas. O 
relevo varia do plano ao suavemente ondulado, e os principais rios 
são o Gurupi, o Maracassumé e o :ruriaçú. O clima de influência da 
área é do tipo Ami, da cla:ssificação de Kõppen. 

A Proposição em análise atende a objetivos do Maranhão e· 
também do País, porquanto permitirá a realização de vasto plano de 
colonização. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Resolu­
ção. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1973. - AutÕitio 
Femandes, Presidente em exercício - FUvio Brito, Relator -

. Fernando Cotrêa- Amaral Peixoto. 

O SR. PRF.SlDENTE (PauloT~_rres)-_o Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 1'-Secre­
târio. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 308, DE 1973 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, altnea b , do 
Regimento Interno, para o Projeto de Lei da. Câm,ar.a n~> 97, de 1973, 
que fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos-Ativi­
dades de Apoio Judiciário, Serviças Auxiliares, Transporte Oficial e 
Portaria, Artesanato, Outras Atividades de Nível Superior e Outras 
Atividades de Nível Médio dos Quadros Permanentes da Secretaria 
do Superior Tribunal Militar e das Secretarias das Auditorias da 
Justiça Militar, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 29 de noverubro de 1973. - Petrônio 
Portella 

REQUERIMENTO N• 309, DE 1973 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, aUnea b , do 
Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmai-a n9 25, de 1973, 
que altera a redação de dispositivos do Decreto-lei n~' 1.000, de 21 de 
outubro de 1969, que dispõe sobre a execução dos serviços concer­
nentes aos Registros Públicos estabelecidos peJo Código Civil e legis-
lação posterior. · 

Sala das SeS6Ões, em 29 de novembro· de 1973.' _.... Petrônio 
Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Os requerimentos lidos 
serão votados após a Ordem do Dia. 
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O SI\. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Passa-se à. 

ORDEM DO DIA 

do drasil, 'Al'gênti~a, Bolívia, Equador, Paraguai, Uruguai, e 
'Venezuela, em Buenos Aires, a 27 de abril de 1973. 

Item 1: 
Art. 2~ Este decreto ~egislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, 'revogadas as disposições em contrário. 

Discussão, em turno único, do Projeto de lei da.Câ~;_ i 0 SR. PRESfOENTE(Paulo Torres)_· 
n"~ 25, de \913 {n"~ 2.167~0{70, na Casa de origem), que a\ten: :.,-.--. 'r'J 
a redação de dispositivos do Decreto~lei n~' 1.000, de 21 de t. - : --

\-. Discussão, em turno único, do Projeto ~~do Senado 
outubro de 1969, que dispõe sobre a execução dos serviços nv I f9-0F, que dispõe sobre o depósito e a veni:fl de veículos 
concernentes aos Registros Públicos estã.belecidos pelo Có~ 
digo Civil e legislação posterior, tendo 

PARECER, sob n'i> 795, de 1973, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, favorável nos termos do 

Substitutivo que apresenta. 

A matéria foi incluída na Ordem do Dia, em virtude de dispensa 
de interstício concedida na sessão anterior. 

Em discussão o projeto e o substitutivo. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-los, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen· 

lados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria irá à Comissão de Redação, a fim de ser redigido o 

vencido para o turno suplementar. 

O SR. PRESIDENTE(Paulo Torres)­

Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n~> 35, de \973 (n~> \23-B/73, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto do Acordo Sul Americano sobre 
Entorpecenie's e PSicotrópicos, firmado pela República fe. 
derativa do Brasil.. Argent\na,- Bolívia·, Equador,' Paraguai, 
Uruguai e Venezuela, em Buenos Aires, a 27 de abril de 1973, 
tendo 

PARECERES, sob n~>s 694 a 697, de 1973, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-de RelaÇÕes ExteriQres, favorável; 
-de Saúde, favorável e· 
-de Economia, favorável. 

Em discussão o projeto. , 
Se nenhum dos Srs, Senadores quiser discuti•lo, encerrarei a dis-

cussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen· 

tados. (Pausa.) 
AÍJ~ovado. 
A matéria irá à Comissão de Redação. 

f. o seguinte o projeto a:prov'adó: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 35, DE 1913 
· (N"~l23-Bj73, na Cimara dos Deputados)· 

A-prova o teJ~:to do :Acordo .Sui-Alhe;icallo _sobre Entor­
pecentes e Psicotrópicos, firmado pela República Federativa do 
Brasil, Argentina, Bolívia, Equador, Paraguai, Uruguai e 
Venezuelay em Buenos Aires, a 27 de abrU de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~> Fica aprovado o texto dd Acordo Sul-Americano sobre 
Entorpecentes e Psicotrópicos, firmado pela 'República Federativa 

removidos, apreendidos e retidos, no Distrito Federal, tendo 

PARECERES,.sob n'>'s. 686 e 687, de 1973, das Comis· 
sõcs: 

~de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
j\tridicidade; e 

1 ~; .. -r".; -do Distrito Federal, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum dos nobres Srs. Senadores quiser fazer uso da pala· 

vra, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores qtie o aprovam, 

tado's. (Pausa,) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

queiram permanecer sen· 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)­
hem 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 

69, de 1973 (apresenfado pela Comissão de Economia como 
conclUsão de seu Parecer n9 752, de 1973), que suspende a 
proibição contida ·nas .Resoluções n9s. 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 19721 para permitir que a Prefeitura Municipal 
de ltapira (SP), possa contratar empréstimo, junto à Caixa 
Econômica do Estado de ~ão Paulo, destinado a financiar 
obras públicas, tendo 

PARECER, sob n~' 753, de 1973, da Comissão 
- de ConstitüitiO e Jusliça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em. discussão o projeto. (Paun.) 
Se nenhum dos nobres Srs. Senadores quiser fazer uso da pala· 

vra, vou encerrar a dis.cussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 

·Os Srs. Senadores que. o' aprovaín, queiram permanecer sen-
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

, o'sa. PRESIDE~T[ (Paulo Torres)- Esgotada a matéria da 
Ordem do Dia. 

. Passa-se à votação do requerimento lido no Expediente, de ur~ 
géncia'para o Projeto de Lei da Câmara n'i> 97, de 1973. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen~ 
lados. (Pausa.) Aprovado, 

Aprovado o requerimento, passa-se à imediata apreciação da 
matéria., 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~' 97, de 1973 (n~' 1.669"-B/73, na Casá de origem), que fixa os 
valores de venciméntós dos cargos dos Grupos.Atividades de 
Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Transporte Oficial e 
Portaria, Artesanato, Outras Atividades de Nível Superior e 
Outras Atividades de Nível Médio dos Quadros Permanentes 
da Secretaria do Superior Tribunal Militar e das Secretarias 
das Auditorias da Justiça Militar, e dâ outras providências 
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(dependendo de parecer das Comissões de Serviço Público ' 
Civil e Finanças). 

Solicito o parecer da Comissão de Serviço Público Civil, conce­
dendo a palavra ao nobre Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS (Para emitir parecer.)- Sr. Presidente: 
c;om a Mensagem n9 407, de 1973, o Senhor Presidente da Repú­

blica submete à nossa consideração projeto de lei que fixa os venci­
mentos dos cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Judiciár'io, Ser­
viços Auxiliares, Transporte Oficial e Portaria, Artc:sanato, Outras 
Atividades de Nível Superior e Outras Atividades ele Nível Médio 
dos Quadros Permanentes da Secretaria do Superior Tribunal Mili­
tar e das Secretarias das Au';jitorias da Justiça Militar. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a maléria, o eminen­
te Presidente daquela Egrégia Corte. assim justifica as providências 
solicitadas: 

''Na elaboração do projeto, previamente examinado pe­
lo Departamento Administrativ9 do Pessoal Civil (DASP), 
foram rigorosamente observadas as diretrizes de que trata a 
Lei n9 5.645, de lO de dezembro de 1970, e at,:ndídas as exi­
gências da paridade de vencimentos dos órgãos dos três Pode­
res da União, _em cumprimento aos ditames dos artigos 98 e 
108, & 19, da Constituição e da Lei Complementar n~' 10, de 6 
de maiO de 1971." 

Deflui, do h posto, que o projeto atende a imper~.tivos de ordem 
constitucional (art. 98 e 108, parágrafo l~') e legal (Lei 5.645, de 10· de 
dezembro de 1970 e Lei Complementar n~' 10, de 6 de maio de 1971) e 
visa a implantar, no âmbito da Justiça Militar, o Plan;:, de Classifica., 
ção de Cargos. 

Verificamos, ao procedermos a análise de seus articulados, que 
a proposição versa matéria idêntica a diversos outros diplomas 
aprovados pelo Congresso Nacional. Traremos, portanto, ao conhe­
cimento deste Órgão apenas os seus pontos mais importantes. 

Os níveis de vencimentos fixados pelo art. I~' são iguais aos atri­
buídos aos funcionários do mesmo Grupo de outras Cortes Judiciá­
rias. 

Os vencimentos absorverão todas as vantagens J>!rcehidas 'Ptlos 
aludidos servidores, excetuado o adicional por tempo de serviço e o 
salário-família. O aumento de vencimento será devido a partir dos 
atos de transformação ou transposição. 

No seu art. 3~', cogita o projeto da criação de cargos nas cate­
gorias funcionais de Agente de Segurança e de Artificc: de Artes Grá­
ficas. Alega aquela Colenda Corte, que a mencionada providência 
permitirá o cometimento daquelas funções especializadas, de forma 
definitiva, a servidores qualificados, evitando as improvisações. 

Ao projeto em apreciação foram apresentadas ·três emendas, 
pelo nobre Senador Adalberto Sena, que passaremos a analisar: 

A Emenda n~' I visa a alterar o art. 10 do Decreto-lei n~' 
1.256, de 26 de janeiro de 1973- ob.letivando incluir, em seu 
texto, as express9es: "ou transformaçio de cai'I&OS,., Em que 
pesem os altos objetivos de seu ilustre autor, nosso parecer é 
coritrário à emenda, por considerá-la impertinente. 

A Emenda n? 2 tem por escopo considerar, para efeito de 
classificação de cargos, de que trata a Lei n~' 5.645, de 
10/12/70, as provas competitivas realizadas para acesso na 
forma da lei. Alega seu ilustre proponente que: as menciona., 
das provas foram feitas de acordo com leis c· regulamentos 
baixados "pelo governo da Revolução e dentro dos mais 
rigorosos critérios. Não podemos aceia o crité:rio precoriiza­
do pei~J, emenda que, além de ferfr a norma geral dos criérios 
seletivos adotados pela Lei n~' 5.645, estabelec~: uma sistemá­
tica ~e privilégio em confronto com o planejamento geral 
prev1sto para toda a Administração FeCieral. Parecer 
contrário. 

A 
1

Emenda n~' 3 pretende a inclusão de um artigo, esten­
dendo, no que couber, aos servidores inativos do Poder Exe­
cutivo, Judiciário e do Tribunal de Contas da União, artigos 
4~'1 da Lei n~' 5.902 e 4~' da ·Lei n~' 5.903, de 7 de julho de 1973. 
o-simples enunciado da emenda nos leva a rejeitá-la por ím~ 
pertinente. O projeto trata de funcionários. da Justiça Militar 
e a emenda visa a servidores do Poder Executivo, Judiciário e 
Tribunal de Contas da União. 

Somos, pelas razões apresentadas, pela aprovação do projeto e 
pela rt:ieição das Emendas de n~'s I, 2 e 3. 

O SR. PRESID[NTE (Paulo Torres) - Solicito ao nobre 
Senador Lourival ~Baptista o parecer da ComissãO de Finanças. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Para emitir pare<er) - Sr. 
Presidente: 

O projeto ora submetido à nossa deliberação origina-se do Po­
der Executivo e tem por escopo implantar, no âmbito da Justiça Mili­
tar, o novo Plano de Classificação, instituído pela Lei n~' 5.645 de 10 
de dezembro de 1970. 

Na Mensagem que acompanha o processado, o Senhor Presiden­
te do Superior Tribunal Militar expendeu, dentre outras, as seguintes 
considerações: 

"O custo estimado do projeto, em relação ao custo 
atual, para um período de 13 meses e considerado o mlmero 
aproximado de 705 cargos ocupados, acarretará o· acréscimo 
anual da despesa nos seguintes montantes: 
1973 ................................. ' .................... 323.360,00 
1974 ........................................................ 3.880.320,00 

O custeio do projeto deverá ser atendido pelos 
recursos a esse fim destinados, sendo absorvidas, pelos novos 
valores de vencimentos, todas as vantagens e retribuições 
percebidas, a qualquer título, pelos ocupantes dos cargos a 
serem transfromados ou transpostos, inclusive a gratificação 
pelo exercício em regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva e o serviço extraordinário a este vinculado, ressalva­
dos apenas, o salãrio-famíJia e a gratificação adicional por 
tempo de serviÇQ, e, ainda, a vantagem pessoal a que 
porventura façam jus, de acordo com o art. 4' da Lei 
Complementar n~'I0/71. 

Temos, nestes últimos meses, examinado projetos de teor mais 
ou menos idêntico e que constituem corolário de uma série de pro~ 
vidências legislativas tendentes a reformular a máquina 'administrati­
va do Poder Executivo. Estas alterações, por via de determinação 
constitucional, vêm sendo estabelecidas aos funcionários das mes­
mas categorias funcionais dos Poderes Legislativo e Judiciário. Por 
uma questão de economia processual, faremos apenas breve anãlise 
do mesmo, tendo em vista precipuamente nossa competência regi­
mental. 

As despesas resultantes do projeto foram amplamente justifica­
das pelo eminente Presidente do Superior Tribunal Militar e indica­
das suas fontes de custeio. 

Ao projeto em pauta foram apresentadas, pelo nobre Senador 
Adalberto Sena, três emendas. 

A Emenda n~' I, visa a alterar o art. 10 do Decreto-lei n~' 1.256, 
de 26 de janeiro de 1973. Reconhecendo, embora, seus desígnios 
humanitários, não podemos acolhê-la, por versar matéria diferente 
da proposição. Parecer pela rejeição. 

A Emenda n' 2, anula a norma geral dos critérios seletivos 
adotados para toda a Administração, estabelecendo um privilégio pa­
ra os servidores cogitados no projeto. Parecer contrãrio. 

E Emenda n~' 3 manda aplicar aos servidores inativos dos Pode~ 
res Executivo, Judiciário e do Tribunal de Contas da União, as pres­
crições dos arts. 49 da Lei n~' 5.902 e'4~' da Lei 5.903. A medida pleitea­
da, constitui matéria estranha ao projeto, pois legisla para servidores 
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do Poder Executivo e do Judiciário, alterando a sistemática do projeM 
to. Parecer contrário. 

Ante o exposto, manifestamoMnos pela aprovação do projeto e 
pela rejeição das Emendas de n~s. I a 3. 

O Sr. PRESIDENTE (Paulo Torres} - Os pareceres proferiM 
dos são favoráveis ao projeto e contrários às Emendas n9s l, 2 e 3, 
apresentadas pelo nobre Senador Adalberto Sena, perante a ComisM 
são de Serviço Público Civil. 

Nos termos do n9 3 do art. 144 do Regimento Interno, é final o 
pronunciamento das Comissões sobre as Emendas n~>s I, 2 e 3, que 
não serão discutidas nem votadas pelo Plenário. 

PassaMse à discussão do projeto. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Sr. Senadores quiser discutiMio, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o proJeto. 
Os Srs: Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentaM 

dos. (Pausa.) 
Está aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N9 97, de 1973 

(N9J,669-Bj73, na Casa de origéhl) 
De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos-A ti~ 
vidades de Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Transporte 
Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Atividades de Nível 

1 Superior e Outras Atividades de Nível Médio dos Quadros Per~ 
maoentes da Secretaria do Superior Tribunal Militar e das 

:Secretarias das Auditorias da Justiça Militar, e dá outras pro­
: vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 Aos níveis de classificação dos cargos integrantes dos 
Grupos a que se refere esta lei, dos Quadros Permanentes da SecreM 
taria do Superior Tribunal Militar e das Secretarias das Auditorias 
da Justiça Militar, criados e estruturados com fundamento na Lei n9 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem os seguintes venM 
cimentos: 

I- Grupo-Atividades de Apoio Judiciário 

Níveis 

STM-AJ-8 
STM-AJ-7 
STM-AJ-6 
STM-AJ-5 
STM-AJ-4 
STM-AJ-3 
STM-AJ-2 
STM-AJ-1 

11- GrupoMServiços Auxiliares 

Níveis 

STM .~~AM6 .................... ' .. . 
STM-SA-5 .............................. . 
STM-SA-4 .............................. . 
STM-SA-3 .............................. . 
STM-SA,2 .............................. . 
STM-SA-1 .............................. . 

Vencimentos 
Mensais 

CrS 
5.200,00 
4.600,00 
3.900,00 
2.800,00 
2.400,00 
2.000,00 
1.500.00 
l.JOO,OO 

Vencimentos 
Mensais 

CrS 
2.300,00 
1.900,00 
1.500,00 
1.000,00 

900,00 
600,00 

111- GrupoMServiços de Transporte Oficial c Portaria 

Níveis 

STM-TP-5 ......................... . 
STM-TP-4..... . ................... . 
STM-TP-3 .............................. . 
STM-TP-2 ............................. . 
STM-TP-1 .............................. . 

IV- GrupoMArtesanato 

Níveis 

STM-ART-5 
STM-ART-4 
STM-ART-3 
STM-ART-2 
STM-ART-1 

V- GrtlpoMOutras Atividades de Nível Superior 

Níveis 

STM-NS-7.............. . ........ . 
STM-NS-6 ........................ . 
STM-NS-5 ...................... . 
STM-NS-4 ....................... . 
STM-NS-3 ..................... . 
STM-NS-2............. . ........ . 
STM-NS-1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 

VI- GrupoMOutras Atividades de Nível Médio 

Níveis 

STM-NM-7 ........................... . 
STM-NM-6 ...... . 
STM-NM-5 ............................. . 
STM-NM-4 ......................... . 
STM-NM-3 ............................. . 
STM-NM·2.. . ................. . 
STM-NM-1 .................. . 

Vencimentos 
Mensais 

CrS 
1.200,00 
1.000,00 

900,00 
700,00 
500,00 

Vencime~~tos 

Mea 1is 
CrS 

2.000,00 
1.500,00 
1.200,00 

800,00 
500.00 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 
5.300,00 
4.700,00 
4.400,00 
3.900,00 
3.700,00 
3.300,00 
3.000,00 

Vencimentos 
Mensais 

NsS 
2.300,00 
2.100,00 
1.900,00 
1.700,00 
1.400,00 
1.000.00 

600,00 

Art. 29 As gratificações de nível universitário, pelo regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva pelo serviço extraordinário a ele 
vinculado, referentes aos cargos que integram os Grupos de que trata 
esta lei, ficarão absorvidas, em cada caso, pelos vencimentos f1xados 
no artigo anterior. 

§ )9 A partir da vigência dos atos de ti-ansformação ou transM 
posição de cargos para as Categorias Funcionais do novo sistema, 
cessará, para os respectivos ocupantes, o pagamento das vantagens 
especificadas neste artigo. 

§ 29 AplicaMse o disposto neste artigo aos funcionários dos 
Quadros de Pessoal da Secretaria do Superior Tribunal Militar e das 
Secretarias das Auditorias da Justiça Militar, à medida que os 
respectivos cargos forem transformados ou transpostos para Ca· 
tegoria Funcionais integrantes dos demais Grupos estruturados ou 
criados na forma da Lei n., 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Art. 3Q Ficam ~dados, no Quadro da Secretaria do S1.1perior 
Tribunal Militar, as Categorias Funcionais a seguir, com as respecti­
vas classes e número de cargos que as integram: 

A- No GrupoMAtividades de Apoio Judiciário: 
6(seis) Agentes de Segurança Judiciário, nível STMMAJM026.4. 
12(doze) Agentes de Segurança Judiciária, nível STMMAJM026.3 
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12 (doze) Agentes de Segurança Judiciária, nível STM-AJ-076.2 
8- No Grupo-Artesanato: 

I (um (um) Técnico de Artes Gráficas, nível STM-ART-706.5 
1 (um) Contramestre, nivel STM-ART~706A 
3 (três) Artífices Especializados, ní1"el STM-ART-706.3 
3 (três) Artifices, nível STM-ART-o/06.2 
Parãgrafo único. O provimento dos cargos a que se refere este. 

artigo fica condicionado à existência de recursos orçamentários pró~ 
prios. 

Art. 49 A gratificação adicional por tempo de serviço dos fun­
cionários dos Quadros Permanentes da Secretaria do Superior Tri­
bunal Militar e das Secretarias das Auditorias da Justiça Militar, que· 
forem incluídos nos Grupos de que trata esta lei e nos demais es­
truturados ou criados na forma da Lei n~' 5.645, de 10 d,~ dezembro 
de 1970, será calculada de acordo com o disposto no Ar:. 10 da Lei 
n~' 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 5~' Aos atuais funcionários que, em decorrência desta lei, 
passaram a perceber, mensalmente, retribuição total inferior à que vi­
nham auferindo de acordo com a legislação anterior, será assegurada 
a diferença, como vantagem pessoal, nominalmente identificável, na 
forma do disposto no Art. 4~' e respectivos parágrafos da Lei Comple· 
mentarn~'lO, de6demaiode 1971. 

· Art. 6~' As funções integrantes do Grupo Direção e Assistência 
Intermediária, necessárias aos serviços de Secretaria do Superior Tri­
bunal Militar e das Secretarias das Auditoriais da Justiça Militar, 
serão criadas pelo Tribunal·, na forma do Art. 5~> da lei Comple­
mentar n~' 10, de 6 de maio de 1971, adotados os princípios de 
classificação e níveis de valores vigorantes no Poder Executivo. 

Art. 7~' Os inativos faião jus à revisão de proventc•s com base 
, nos valores de vencimentos fixados no Plano de Retribuição para os 
cargos correspondentes àqueles em que se tenham apmentado, de 
acordo com o disposto no Art. I O do Decreto-lei n~' 1.256, de 26 de ja­
neiro de 1973. 

§ I~' Para o efeito do dissposto neste artigo, será co:1siderado o 
cargo que tenha servido de base de cálculo para· os provc:ntos à data 

I da aposentadoria, incidindo a revisão somente sobre a parte do pro­
Vf:''Jt0 correspondente ao vencimento básico, aplicando-se normas 
conti::!a.; nos artigos 2'1 e 4~' desta lei. 

§ 2~' O vencimento que servirá de base à revisão do provento 
será fixado para a classe da Categoria Funcional para a qual tiver 
sido transposto o cargo de denominação e símbolo iguais. ou equiva­
lentes aos daqueles em que se aposentou o fuPcim,ário, inclusive os 
cargos que foram rcclassificados ou tran~oformados pela Lei n~' 5.849, 
de 7 de dezembro de 1972. 

§ 3~ O rea.iustamento previsto neste artigo será devido a partir 
da publicação do ato de tran.sp·osição de cargos para ll. Categoria 
Funcionai respectiva. 

Art. 81' Na impJantação do novo plano de dassificeção de car­
gos, poderá o Superior Tribunal Militar, mediante Ato da Presidên­
cia, transformar, em cargos, empregos integrantes das Tabelas de 
Pessoal Temporário de sua Secretaria e das Secretarias das Audi­
torias da Justiça Militar, regidos pela legislação trabalhista, os quais 
serão considerados em extinção. 

Art. 9~' Os vencimentos fixados no Art. I~' desta lei vigorarão a 
partir da data dos atos de inclusão de cargos no novo sis:ema, a que 
se refere o§ I~' do seu Art. 2~'. 

Art. 10. Observado o disposto nos artigos 8<1, inciso 111, e 12 da 
Lei n~' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, as despesas decorrentes da 
aplícação desta lei serão atendidas pelos recursos or1iamentários 
próprios do Superior Tribunal Militar e das Auditoria~ da Justiça 
Militar, bem como por outros recursos a esse fim destinz.dos na for­
ma da legislação pertinente. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Vai-se passar, agora, à 
votac;ão do Requerimento nQ 309, lido no Expediente, de urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara n~' 25, de 1973. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à imediata apreciação da 
matéria. 

Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n~' 25, de 1973 (n~' 2.267-
D/73, na Casa de origem), que altera a redação de disposi­
tivos do Decreto-lei n~' 1.000, de 21 de outubro de 1969, que 
dispõe sobre a execução dos serviços concernentes aos Regis­
tros Públicos estabelecidos pelo Código Civil e Legislação 
Posterior (dependendo de parecer da Comissão de Redação). 

Sobre a mesa o parecer da Comissão de Redaqão que vai ser lido 
pelo Sr. !~'-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N.0 804, de 1973 

(Da Comissão de Redação) 

Redação do vencido para d turno suplementar, 
do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 25, de 1973 (n.o 2.267-D/73, na Casa 
d~ origem). 

Relator: Senador José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação do vencido, para o 

turno suplementar, do Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 25, de 1973 (n.o 2.267~0!73, na 
Casa de origem), que altera a redação de dispositivos do 
Decreto-lei n.o 1.000, de 21 de outubro de 1969, que dis­
põe sobre a execução dos serviços concernentes aos Re .. 
gistros Públicos estabelecidos pelo Código Civll e Legis .. 
lação Posterior. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1973. -
Carlos Lindenberg, Presidente - José Lindoso, Relator 
- José Augusto - Cattete Pinheiro - Ruy Carneiro. 

ANEXO AO PARECER N.0 804, DE 1973 

ltedação do vencido, para o turno suplementar, 
do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 25, de 1973 (n.0 2.267-D/73, na Casa 
de origem). 

SubstJtua-se o Projeto pelo seguinte 
Altera a redação de dispositivos do Decreto-lei 

n.O 1. 000, de 21 de outubro de 1969, que dispõe 
sobre a execução dos serviços concernentes aos Re­
gistros Públicos estabelecidos pelo Código Civil e 
Legislação Posterior. 

O Congresso Nacional decreta: 

TíTUW I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPíTULO I 

Das Atribuições 

Art. 1.0 Os serviços concernentes aos Registros Pilbll­
cos, estabelecidos pela Iegislaçáo ciVil para autenticidade, 
segurança e eficâcia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao. 
regime estabelecido nesta lei. 

§ 1.0 Esses registros são: 
I - o registro ciVIl de pessoas naturais; 
II - o registro civil de pessoas jurídicas; 
III - o registro de títulos e documentos; 
IV - o registro de imóveis; 
V - o registro de propriedade llterâria, científica e 

artística. 
§ 2.o o registro mercantil continua a ser regido pelos 

dispositivos da legislação comercial. 
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Art. 2.0 Os registros indicados nos números I a V do 
§ 1.0 do artigo anterior ficam a cargo dos serventuários 
nomeados de acordo com a legislação em vigor c serão 
feitos: 

I - o de n.0 I, nos oficio.s privativos, ou nos cartó~ 
rios de registro de n~cimentos, de casamentos e de 
óbitos; 

li - os doe n.Os li e UI, nas oficios privativos, ou nos 
cartórios de registro de títulos e documentos; ' 

III - o de n.0 IV, nos oficios privativos, ou nos car­
tórios de registro de imóveis. 

Parágrafo único. o registro constante do art. 1.0 , § 
1.0 • n.o V, fica a cargo da administração federal, por inter­
médio das repartições técnicas indicadas no Título VI 
desta lei. 

CAPITULO EI 

Da Escrituração 

Art. 3.0 A -escrituração será feita em livros encader­
nados, que obedecerão aos modelos anexos a esta lei, su­
jeitos à correição da autoridade judiciária competente. 

§ 1.0 Os livros podem ter de 0,22m atê 0,44m de lar~ 
gura e de O,Z3m até 0,55m de altura, cabendo ao oficial 
escolhê-los, dentro dessas dimensões, de acordo com a 
conveniência do serviço. 

§ 2.0 Para facilidade do serviço podem tais livro.:; 
ser escriturados mecanicamente, em folhas soltas, obe­
decidos os modelos aprovados pela autoridade judiciária 
competem te. 

Art. 4.0 Os livros de escrituração serão abertos, nu­
merado.s, autenticados e encerrados pelo oficial do re­
gistro, podendo ser utilizado, para tal fim, processo me~ 
cánico de autenticação previamente aprovado pela auto:: 
ridade judicüiria competente. 

Art. 5.° Considerando a quantidade dos registros o 
juiz poderá autorizar a diminuição do número de páginas 
dos livros respectivos, até à terça parte do consignado 
nesta lei. 

Art. 6'.0 Findando-se um livro, o imediato tomará 
o número seguinte, acrescido à respectiva letra, salvo no 
registro de Imóveis, em que o número será conservado, com 
a adição sucessiva de letras, na ordem alfabética simples, 
e, depois, repetidas em combinação com a primeira, com 
a segunda, e assim indefinidamente. Exemplos: 2~A a 2~Z; 
2-AA a 2-AZ; 2-BA a 2-BZ, etc. 

Art. 7 .c Os números de ordem dos registros não 
serão interrompidos no fim de cada livro, mas continua­
rão, indefinidamente, nos seguintes da mesma espécie. 

CAPITULO III 

Da Ordem do Serviço 

Art. 8.0 O serviço começará e terminará às mesmas 
horas em todos os dias úteis. 

Parágrafo único. O registro civil de pessoas naturais 
funcionara todos os dias, sem exceção. 

Art. 9.0 Será nulo o registro lavrado fora das horas 
regulamentares ou em dias em que não houver expediente, 
sendo civil e criminalmente respo:n:gável o oficial que der 
causa à pulidade. 

Art. 10. Todos os titules, apresentados no horârto 
regulamentar e que não forem registrados até a hora do 
encerramento do serviço, aguardarão o dia seguinte, no 
qual serão registrados, preferencialmente, aos apresen­
tados nesse dia. 

Parágrafo único. O registro civil de pessoa.s naturrus 
não poderá, entretanto, ser adiado. 

Art. 11, Os oficiais adotarão o melhor regime in'terno 
de modo a assegurar às partes a ordem de precedência 
na apresentação dos seus títulos, estabelecendo-se, sem­
pre, o número de ordem geraL 

Art. 12. Nenhuma exigência fiscal, .ou dúvida, obs~ 
tarâ a apresentação de um titulo e o seu lançamento do 
Protocolo com o respectivo número de ordem, no.s casos 
em que. da precedência decorra prioridade de direitos 
p"~ p.'_apresentante. 

,,~rágrafo único. Independem de apontamento no 
Protocolo os títulos apresentados apenas para -exame e 
cálculo dos respectivos: emolumentos. 

Art. 13. Salvo as anotações e as averbações obriga­
tórias, os atos do registro serão praticados: 

I - pOr ordem judicial; 
11 - a requerimento verbal ou escrito dos interessa­

dos; 
III - a requerimento do Ministério Público, quando 

~ lei autorizar. 
§ 1.0 O reconhecimento de firma nas comunicações 

o registro civil pQde ser exigido pelo respectivo ofi~ial. 
§ 2.0 A emancipação .concedida por sentença judi­

cial será anotada à.s expensas do interessado. 
Art. 14. As custas devidas aos oficiais' do registro, 

pelos atos que praticarem, incumbirão aos interessados 
que os requererem. e serão pagas no ato do requerimento 
ou no da apresen~ação do titulo. 

Art. 15. Quando o interessado no registro for o ofi­
cial encarregado de fazê~Io, ou algum parente seu, em 
grau que determine impedimento, o ato incumbe ao subs­
tituto legal do oficial. 

CAPíTULO IV 
Da Publicidade 

Art. 16. Os oficiais e os encarregados das repartiçõés 
em que se façam os ·registros são obrigados: 

1.o - a lavrar certidão do que lhes for requerido; 

2.0 - a fornecer às partes as informações soliclta­
da.s. 

Art. 17. Qualquer pessoa pode requerer certidão do 
registro, sem informar ao oficial ou ao funcionário o mo­
tivo ou interesse do pedido. 

Art. 18. Ressalvado o dispOsto nos artigos 45 e 96, 
parágrafo único, a certidão será lavrada independel_).te­
mente de despacho :iJ,ldícíal, devendo mencionar o livro 
do registro ou o documento arquivado no cartório. 

Art. 19. A certidão será lavrada em inteiro teor, em 
resumo, ou em relatór~o conforme quesito:; e devidam-ente 
autenticada pelo ofiCial ou por seus substitutos legais, 
não podendo ser retardada por mais de cinco (5) dias. 

§ 1.o · S: facultado o fornecimento de. certidão de in~ 
teiro teor, mediante reprodução por sistema autorizado 
em lei. 

§ 2.o A certidão de na.scimento mencionará sempre 
a data em que foi lavrado o assento. 

Art. 20. Ilavendo recusa ou retardamento na expe­
dição da certidão, o interessado .poderá reclamar à auto­
ridade competente, que aplicara, se for o casQ, a p:en:1 
disciplinar cabí~l. 

Parágrafo único. !tara a verificação. d.o retardam~n;­
to o oficial logo que receber alguma petiçao. fornecera a 
pàrte uma ~ota de entrega devidamente autenticada. 

Art. 21. Sempre que houver qualquer alteração pos­
terior ao ato cuja certidão é pedida, deve o oficial men­
cioná-la, obrigatoriamepte, não obstante as especificações 
do pedido, sob pena de responsabilidade civil e penal. 

CAPíTULO V 

Da Conservação 
Art. 22. Os livros de registro não sairão do respec­

tivo cartório, salvo por autorização judicial, ou ocorrendo 
força maior. 

Art. 23. Todas as diligências judiciais e extrajudi­
ciais que exigirem a apresentação de qualquer livro ou 
documento, efetuar-se~ão, sempre que possível, no próprio 
cartório. 
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Art. 24. Os oficiais devem manter, em senurança, 
permanentemente, os livros e documentos e respondem 
pela sua ordem e conservação. 

Art. 25. Os papéis referentes ao serviço do registro 
serão arquivados em cartório mediante a utiliz:1.ção de 
processos racionais que facllltem as buscas, facultada a 
utilização de microfilmagem e de outros meios dH repro­
dução autorizados em lei. 

Art. 26. Os livros e papéis pertencentes ao arquivo do 
eartório ali permanecerão indefinidamente. 

Art. 27. Quando a lei criar novo caftórto, e enquanto 
este não for instalado, os registros continuarão a ser fei­
tcs no cartório que sofreu o desmem,bramento, não sendo 
necessário repeti-los no novo ofício. 

Parágrafo único. O arquivo do antigo cartórto conti­
nuará a pertencer-lhe. 

CAPITULO VI 

Da Responsabilidade 

Art. 28 .. Além dos casos expressamente consignados, 
os oficiais são civilmente responsáveis por todos os prejuí­
zos que, pessoalmente, ou pelos prepostos ou substitutos 
que indicarem, causarem, por culpa ou dolo, aos interes­
sados no registro. 

Parágrafo único. A responsabilidade civil independe 
da criminal pelos delitos que cometerem. 

TITULOU 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 
Art. 29. Serão registrados no registro civil elas pes-

soas naturais: 
I - os nascimentos; 

II - os casamentos; 

III - os óbitos; 
IV - as emancipações; 

V - as interdições; 
VI - as sentenças declaratórias de ausência; 

VII - as opções de nacionalidade; 
VIII - as senterlçM que deferirem a legitima~ão ado­

tiva. 
§ 1.0 Serão averbados no registro: 
I - as sentenças que decidirem a nulidade Otl anula­

ção do casamento, o desquite e o restabeleciment<1 da so­
ciedade conjugal; 

II - as sentenças que julgarem ilegítlmos os filhos 
concebidos na r:onstância. do casamento e as que dec~ara­
rem a filiação legítima; 

Ill - os casamentos de que resultar a legitimação de 
filhos havidos ou concebidos anteriormente; 

IV - os atos judiciais ou extra-judiciais de rel!Onheci­
mento de filhos ilegítimos; 

V - as escrituras de adoção e os atos que a dissolve­
rem; 

VI - as alterações ou abreviaturas de nomes. 
§ 2.0 É competente para o registro da opção de na­

cionalidade o cartório da residência do optante, ou de seus 
pais. Se forem residentes no estrangeiro, far-se-á o regts­

, tro no Distrito Federal. 
Art. 30. Das pessoas comprovadamente pobres, à 

vista de atestado da autoridade competente, não ;:;erá co­
brado emolumento pelo registro civll e respectiva certi­
dão. 

Art. 31. Os fatos concernentes ao registro c:tvn, que 
se derem a bordo dos navios de guerra e mercantes, em 
viagem. e no exército, em campanha, serão imediatamente 

registrados e comunicados em tempo oportuno, por cópia 
autêntica. aos respectivos Ministérios, a fim de que, através 
do Ministério da Justiça, sejam ordenados os assentamet).-: 
tos, notas on averhacões nos livro& competentes das cir­
cunscrições a que se referirem. 

Att. 32. Os assentos de nascimento, óbitos ou casa­
mento de brasileiros em país estrangeiro serão considera­
dos autênticos, nos termos da lei do lugar em que forem 
feitos, legalizados as certidões pelos cônsules ou, quando 
por estes tomados, nos termos do regulamento consular. 

§ 1,0 Tais assentos serão, porém, transcritos nos car­
tôrios do 1.0 Ofício do domicilio do registrado ou no 1.0 
Oficio do Distrito Federal, ern falta -de domicílio conhecido, 
quando tiverem de produzir efeito no pais, ou antes, por 
meio de segunda ·via que os cônsules serão obrigados a re­
meter por intermédio do Ministério das Relações Exte­
riores. 

~ 2.0 O filho de brasileiro ou brasileira, nascido no 
estrangeiro, e cujos pais não estejam ali a serviGo do Bra­
sil desde que registrado em consulado brasileiro ou, não 
registrado, ve-nha a residir no território nacional antes 
de atingir a maioridade, poderá requerer, no j-uízo de seu 
domicílio. se transcrev3. no livro "E" do 1.0 Ofício do Re­
gistro Civil, o termo de nascimento. 

~ 3.o Do termo e das respectivas certidões do nasci­
mento registrado na forma do parãgmfo antecedente cons­
tará que só vnlerão como prova de n~cionalidacte brasi­
leira. até quatro t4) anos depois de atingida a maioridade. 

~ 4.0 De-ntro do prazo de quatro anos. depois de 
atingida a maioridade-. deverá m::mifest::tr a sua opção pel:l 
nacionalidade brasileira perante o juízo federal: deferido 
o pedido. prOCE'df'r-se-á ao rE'gistro no livro "E" do Cartó­
rio do 1.0 Oficio do domicilio do opt:::.nte. 

~ 5.0 Não se vNifiC'1ndo a hipótese prevista no pará­
grafo antNior. o oficial cancelará, de ofício, o registro pro­
Yisório efetuado na forma do § 2.0 

CAPITULO II 

Da Escrituração e Ordem de Serviço 

Art. 33. Haverá em cada cartório o.s seguintes livros, 
todos com trezentas 1300) folhas: 

"A"- de registro de nascimento; 
"B" - de registro de easamentos; 

"C" - de registro de óbitos; 

"D" - de registro de proclamas. 

Parágrafo único. No Cartório do 1.0 Ofício ou da t.a 
subdivisão judiciária, em cada comarca, haverá outro li­
vro para registro dos demais atos relativos ao estado civil, 
designado sob a letra "E", com cento e cinqüenta 1150) fo­
lhas, podendo o juiz competente, nas comarcas de grande 
movimento, autorizar o seu desdobramento, pela natureza 
dos atos que nele devam ser registrados, em livros espe­
ciais. 

Art. 34. O oficial juntará a cada um dos livros índi­
ce alfabético dos assentos lavrados pelos nomes das pes­
soas a quem se referirem. 

Parágrafo único. O índice alfabético poderá, a cri­
tério do oficial, ser organizado pelo sistema de fichas, 
desde que preencham estas os requisitos de segurança, 
comodidade e pronta busca. 

Art. 35. A escrituração serà feita seguidamente, em 
ordem cronológica de declarações, sem abreviaturas, nem 
algarismos; no fim de cada assento e antes da subscrição 
e das assinaturas, serão ressalvadas as emendas, entreli­
nhas ou outras circunstâncias que puderem ocasionar dú­
vidas. Entre cada dois assentos será traçada uma linha 
de intervalo, tendo cada um o seu número de ordem. 

Art. 36. Os livros de registro serão divididos em 
três partes, sendo na esquerda lançado o número de or­
dem e na central o assento, ficando na direita espaço 
para as notas, averbações e retificações. 
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Art. 37. As partes QU seus procuradores, bem como 
as testemunhas, assinarão esses assentos, inserindo-se ne ... 
le.s as declarações feitas de acordo com a lel ou ordenadas 
por sentença. As procurações serão arquivadas, declarail.­
do-:;;e no termo a data. o livro, a folha e o Qfício em que 
foram lavradJlS, quando constarem de instrumento pú­
blico. 

~ 1.0 Se alguma dessas pessoas ou as testemunhas não 
puderem, por qualquer circunstância, escrever, far-se-á 
declaração no assento. assinando a rogo Clutra pessoa e 
tomando-se a impressão dactiloscópica da que não assinar, 
à margem do assento. 

§ 2.0 As custas com o arquivamento das procurações 
ficarão a cargo dos interessad<lS. 

Art. 38. Antes da a.sslnatura dos assentos, serão es­
tes lidos às partes e às testemunhas, do que se ta.rá 
menção. 

ArL 39. Tendo havido omissão ou erro, de modo que 
seja necessário fazer adição ou emenda. estas serão feitas 
antes da assinatura ou ainda em seguida, mas antes de 
(lUtro assento, sendo a ressalva novamente por todos assi­
nada. 

Art. 40. Fora da retificarão feita no ato. qualquer 
0\ttr:\ sô poderá ser feita por sentença, nos termos dos 
artigos 110 a 113. 

ArL 41. Reputam-se existentes e sem efeitos juridi­
cos quaisquer emendas ou alterações po&te:riores, não res­
salvadas ou não lançadas na forma indicada nos arti­
gos 39 e 40. 

Art. 42. A testemunha para os assf'ntos de re~1str:1 
df>VC s·ltisfnzi:'r as cvndirõcs P.xie;id.~s pela lei civil. sendo 
admitido o parente, em qualquer grau, do registrando. 

Pt,rú.~r~fo único. Quando a testemunha não for co­
nhecida do oficbl do registro, deverá apresentar documen­
to h:.ibil d:t sua identidade, do qual se faró., no assento. 
e)l:pressa menção. 

Art. 43. Os livros de proclamas serão escriturados 
cronologicamente. com o resumo do que constar dos edi­
tais expedidos pelo próprio cartório, ou rC'cebidos de ou­
tros, todos assinados pelo oficial. 

Parãgrafo único. As despesas de publicação do edi­
tal serão pagas pelo interessado. 

Art. 44. O registro do edital de casamento conterã 
todas as indicações quanto à época de publicação e aos 
documentos apresentados. abrangendo tambêm o edital 
remetido por outro oficial processante. 

Art. 45. A certidão relativa ao nascimento de filho 
legitimado por subseqüente matrimônio deverá ser forne­
cida sem o teor da declara({ão ou averbação a esse res­
peito, como se fosse legitimo; na certidão de casamenoo 
também serâ omitida a r.~rerência àquele filho, salvo ha­
vendo, em qualquer dos casos, determinação judicial, de-

ferida em favor de quem demonstre legítltno interesse em 
obtê-la. 

CAPITULO Ill 

Das penalidades 

Art. 46. As declarações de nascimento feitas após o 
d.ecurso do prazo legal somente .serão registradas median­
te despacho do juiz competente do lugar da residência 
d.o interessado e recolhimento de multa correspondente a 
l/10 do aalário-minimo da região. 

§ 1.0 Será dispensado o despacho do juiz se o re­
gistrando tiver rnenos de doze anos de idade.' 

§ 2.0 Será dispensada de pagamento de multa a par­
te pobre (art. 30). 

§ 3.0 Sendo o registrando matar de doze anos o juiz 
somente deverá exigir justificação ou outra prová. sufi­
ciente se suspeitar da falsidade da declaração. 

§ 4.0 os assentos de que trata este artigo serão la­
vrados no cartório do lugar da residência do interessado. 
No mesmo cartório serão arquivadas as petições com os 
despachos que mandarem lavrá-los. 

§ 5.0 Se o juiz não fixar prazo menor, o oficial de­
verá lavrar ó assento dentro em cinco (5) dias, sob pena 
de pagar multa correspondente a um salário·mínlmo da 
região. 

Art. 47. Se o oficial do registro civil recusar fazer 
ou retardar qualquer registro. tc.verbação ou anotação, bem 
como o 1ornecimento de certidão, as partes prejudicadas 
poderão quei:x.ar~se à autoridade judiciária, a qual, ou­
vindo o actl8ado, deeidirâ dentro de cinco {5} dias. 

§ 1.0 Sendo injusta a recusa ou injustificada a de­
mora, o juiz que tomar conhecimento do fato poderá 
impor ao ofieial multa de um a dez salários-mínimos <la 
região ordenando que, no prazo improrrogável de vin~e 
e quatro (24) horas, seja feito o regi!itro, a averbação, a 
anotação ou fornecida certidão. sob pena de prisão de 
cinco (5) a vinte (20) dias. 

§ 2.0 Os pedidos de certidão feitos por via postal, 
telegráfica ou bancária serão obrigatoriamente atendidos 
pelo oficial d.o registro civll, satisfeitos os e:rnolumentos 
devidos, sob as penas previstas no parágrafo anterior. 

Art. 48. Os juizes farão correição e 1iscalização nos 
livros de registro, conforme as normas da organização 
judiciária. 

Art. 49. Os ofieiaJ.s do registro ci'Vil remeterão à Fun­
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica, den­
tro dos primeiros oito (8) dias dos meses de janeiro, abril, 
julho e outubro de cada ano, um mapa dos nascimentos, 
casamentos e óbitos ocorridos no trimestre anterior, eom 
a indicação dos nomes das pessoas às quais se refiram 
os registros. 

§ 1.0 A Fundação Instituto Brasileiro de .Geografia 
e Estatística fornecerá mapas para a execução do dis~ 
posto neste artlgo, podendo requisitar aos oficiais de re­
gistro que façam as correções que forem necessárias. 

§ 2.0 Os mapas serão arquivados e deles poderão ser 
dadas certidões referentes aos atos :registrados, em caso 
de perda ou dctuioração dos livros originais. 

§ 3.0 Os oficiais que, no prazo legal, não remeterem 
os mapas, incorrerão na multa de um a cinco salários­
mínimos da região, que será. cobrada como divida ativa 
da União, sem prejuízo da ação penal que no caso couber. 

Art. 50. Os oficiais do registro serão ainda obrigados 
a satisfazer à.c; exigências da legislação federal sobre alis­
tamento e sorteio militar, sob as sanções nela estabele­
cidas. 

CAPíTULO IV 

Do nascimento 
Art. 51. Todo nascimento que ocorrer no território 

nacional de\l'erá ser dado a registro no cartório do lugar 
em que tiver ocorridO o parto, dentro de quinze (15) dias, 
ampliando-se até três (3) meses para os lugares distan­
tes mais de trinta (30) qullõmetro.s da sede do cartório. 

§ 1.0 Os indios, enquanto não integrados, não estão 
obrigados ao registro do nascimento. Este poderá ser fei­
to em livro próprio do órgão 1ederal de assistência aos 
lndlos. 

§ 2 .. 0 Os menores de vinte e um (21) anos e maio­
res de dezoito (18) anos poderão, pessoalmente e isentos 
de multa, requerer o registro de seu nascimento. 

§ 3.0 € facultado aos nascidas anteriormente à obri­
gatoriedade do registro civil requerer, isentos de multa, o 
regis~ro de seu nascimento. 

§ 4.0 Aos brasileiros nascidos no estrangeiro se apli­
cará o disposto neste artlgo, ressalvadas as prescrições 
legais relativas aos consulados. 

Art. 52. Os nascimentos ocorridos a bordo, quando 
não registrados nos termos do art, 65, deverão ser decla­
rados dentro de cinco (5) dias, a contar da chegada do. 

) 
' 

i 
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navio ou aeronave ao local do destino, no respectivo car­
tório ou consulado. 

Art. 53. São obrigados a fazer a declaração de nas. 
cimento: 

1.0 - o pai; 
2.0 ~ em falta ou impedimento do pai. a mãe, sen­

do neste caso o prazo para declaração prorrogado por 
quarenta e cinco (4S) dias; 

3.0 - no impedimento de ambos, o parente mais pró-. 
ximo, sendo maior e achando-se presente; 

4.0 - na sua falta. e impedimento, os administrado­
res de hospitais ou os médicos e partelras1 QUE: tiverem 
assistido o parto; 

5.0 - pessoa idônea da casa em que oconer, sendo 
fora da residência. da mãe; 

a.o _:_ finalmente, as pessoas encarregadas d.a guar­
d.a do menor. 

§ 1.0 Quando o oficial tíver motivo para duvidar da 
declaração, poderá lr à casa do recém-nascido verificar 
a sua existência, ou exigir a atestação do mêdlco ou par­
teira que tiver assistido o parto, ou o testemunho de duas 
pessoas que não forem os pais e tiverem visto o recém­
nascido. 

§ 2.0 Tratando-se de registro fora do -prazo legal 
o oficial, em caso de dúvida, poderá requerer ao juiz as 
providências que forem cabíveis para esclarec:imento do 
fato. 

Art. 54. No caso de ter a criança nasciç\o nwrta ou 
no de ter morrldo na ocasião do parto, sera, rlãO ob.stan~ 
te, feito o assento com os elementos que coub~~rem e com 
remissão ao do óbito. 

Art. 55. O assento do nascimento deverá conter: 
1.0 - o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a. hora 

certa, sendo possivel determiná~la, ou apro:dmada; 
2.0 - o sexo e a cor do registrando; 
3.0 - o fato de ser gêmeo, quando asslrr. tiver acon­

tecido; 
4.o - o nome e o prenome, que forem pcsto.s à crian-

ça; 
5.0 - a declaração de que nasceU 'riidrl.i,·.oijiJ.··morreu 

no ato ou logo depois do parto; 
6.0 - a. ordem de flUação de outrós irro.ãos do mes­

mo t>renome que existirem ou tiverem existido; 
7.0 - os nomes e prenomes, a naturalidade, a pro­

fissão dos pais, o lugar e cartório onde casaram e a sua 
residêncla atual; 

8.0 - os nomes e prenomes dos avós paternos e ma­
ternos; 

t.0 - oa nomea e prenomes, a pro1laalio e & mtdên­
cla du duaa testemunhas do a.saento. 

Art. 54. Quando o declarante nlo Indicar o nome 
completo, o oficial lançará adiante do prenome OICO!h1do 
o nome do pai, e na falta, o d& mãe, .., forem cobbeeldoo 
e nio o Impedir a condição ·de Ilegitimidade, ·salTo reeo­
Jibeclmento no ato. 

Paráçato únlco. Os oficiais do registro civil nio re­
llll<ario prenomes IIU8Cetlvels de expor ao ridlculo 01 
.eeu.s portadores. Quando os pais não .., coD.fonnarem com 
a recusa do oficial, este submeterá por eaerito o caao, 
Independente da cobrança de qua!JQuer emolumentos, IL 
dec1aão Go llllz competente. 

Art. 57. o Interessado, no primeiro IUlO após ter 
atlnllfdo a maioridade civil, poderá, peuoalmente ou por 
procurador bastante, alterar o nome, desde que não pre ... 
judlque os apelidos de famllla, averbando-.., a alteração, 
que será publicada pela lmprema. · 

Art. 58. Qualquer alteração posterior de nome só por 
exoeçio e motivadamente, apó.o audiência do Mlnlstérlo 
Público •. será permltlc!a por sentença do JUIZ a que eatl-

ver sUjeito o registro, arqu1vando.-se o mandado e pu­
blicando-se a alteração pela Imprensa. 

Parágrafo único. Poderá também ser averbado, noa 
mesmos termos, o nome abreviado, usado como firma co­
mercial registrada ou em qualquer atiVIdade proflsolonal. 

Art. 59. O prenome será ImutáveL 

Parágrafo único. Quando, entretanto, for evidente o 
erro gTá!lco do prenome, a<lmlte-se a retificação, bem co­
mo a sua mudança mediante sentença do juiz, a reque­
rimento do Interessado, no caso do parágrafo único do 
art. 56, se o oficial não o houver Jmpugnado. 

Art. 60. Sendo o !Ilha llegitlmo, não será declarado 
o nome do pai sem que este expressamente o autorize 
e compareça, por si ou por procurador especial, para, 
reconhecendo-o, assinar. ou não sabendo ou não poden­
do, mandar a.ssins.r a seu rogo o respectivo assento com 
duas testemunhal. 

Art. 61. O registro conterá o nome do pai ou mãe, 
ainda que ilegítimo, quando qualquer destes for o decla­
rante. 

Art. 62. Tratando-se de exposto, o registro será feito 
de acordo com as declarações que os estabelecimentos de 
caridade, as autoridades ou os particulares comunicarem 
ao oficial competente, nos prazos mencionados no art. 51, 
a partir do achado ou entrega, sob a pena do art. 46, 
apresentando ao oficial, salvo motivo de força maior com­
provada, o exposto e os objetos a qi!e se refere o parágrafo 
únlêo deste artigo. 

Parágrafo único. Declarar-se-á o dia, mês e ano, 
lugar em que fot exp0$to, a hora em que foi encontrado 
e a .sua idade aparente. Nesse caso, o envoltório, roupas 
e quaisquer outros objetos e slnals que trouxer a criança 
" que possam a todo o tempo fazê-la reconhecer, serão 
numerados, alistados e fechados em calxa lacrada e se­
lada, com o seguinte rótulo: "Pertence ao exposto tal, as­
sento de fls ..• do Uvro ... " e remetidos lmediatamente~ 
com W11a gula em duplicata, ao jUiZ a quem competir, 
para serem recolhidos a lugar seguro. Recelllda e arqui­
vada a duplicata com o competente reclbo do depósito, 
tar-se-á à margem. do assento a correspondente anotação. 

Art. 63. O registro do nascimento do menor a.ban~ 
donado, sob jurtsdlção do jlllz de Menores, poderá fazer-se 
por lntciatlva deste titular, à vista dos elementos de que 
dispuser e com observã.ncla, no que for aplleá.vel, do que 
preceitua o artigo antertor. 

Art. 64. No ~aso de gêmeos, será declarada no as­
sento especial de cada um a ordem de nascimento. OS 
gêmeos que tiverem o prenome igual deverão ser 1JlSCrt .. 
tos com duplo prenome ou nome completo diverso. d& 
modo que possam dlstlnguJ.r-ae. 

Parágrafo único. Também serão obrigados i. duplo 
prenome, ou a nome completo dlvenoo, oa 111t1i01 a que 
ae pretender dar o mesmo prenome, quando do lc!adell 
dlterentea. 

Art. 85. Os aaaentoa de naaclmento em naVIo brasi­
leiro mercante ou de guerra serão lavra.ro., Jogo que ll tato 
ae verificar, pelo modo estabelecido, na leglalação de ma­
rlnba, denndo, porém, obserVar-ae .. diBpoalçõea <!a Pr<!­
....,te lei. 

Art. 68. No primeiro porto a que se chegar, o co­
manc!ante depositar'& Imediatamente, na capitania do 
porto, ou em sua falta, na estação tlacal, ou, alnc!a, no 
comulado, em se tratando de porto estrangeiro, dU&I cóplaa 
autentlca<laa doa assentos reterldoa no artigo anterior, 
uma das quais será remeti®, por Intermédio do Mlnlat6-
rlo da .Justiça, ao oficial do registro, para a ln.scrl\lio no 
lugar de residência doa pais ou, se não for poaslvel dea­
cobri-lo, IID 1.0 Oficio do Dlstr:lto Federal. Uma tercelnl. 
cópia ser& entregue pelo comandante ao lntereuado que, 
apó.o conferência na capitania do porto, po1 ela poderá, 
~bém, promover a transcrição no cartórto competente. 

Parágrafo único. Os n!18Cimentoa ocorrldoa a bordo 
de qua!Jquer aeronaves, ou de naVIo estrangeiro, poderio 
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lleJ' dadoo a recJaUo peloa pala brulle!roa n<> eutóno au 
COJIIulaclo do local do deumbarque. 

Art. 87. Pode ser tomado aaento de nascimento <1e 
filho de militar ou aaaemelhado em uno Ulado pea ad-
1lllnlllftçio mllltar mediante declaração feita pelo lnte­
reoaw-~ remetl«a pelo comandante de unidade, quan­
do em'· panha. Esse assento será publlcado em boletim 
da un!<iade e, loco que possivel, transladado por cópia au­
tentlca«a, "ex ofllclo» ou a requenmento do lnte-do, 
para o cartório de rei!Stro civil a que competir ou .pllft 
o do 1.• Oficio. do Distrito Federal, quando não podei •r 
conhecida a l'Ooddancla do peJ. -~·:· 

Parágrafo únleo. Essa providência será extenJ' . . '· 
assento d~ nasclmento de filho de civil, quando, em con• · ' 
seqüência de operações de guerra, não funcionarem os car-
tó!los locais. CAJ>JTULO v 

Da llllbJUtação Para o C.....nto 
Art. 88. Na hab!Utação para o casamento, os lnte­

resaados, apresentando os documentos exigidos iléla lei 
clvU, requererão ao o!lclal do registro do dlstrl~ de resl· 
dêncla de um dos nubentes, que expeça certldao,·de que 
se acham habtlltados para se casarem. 

I 1.0 Autuada a petição com os documentos, o ofi• 
ela! mandar& afixar proclamas de casamento em 1:~ 
ostensivo de seu cartório e lará pubUeá.-los na t.mpr . 
local, se houver; em segu!<ia abrirá VIsta dos autoo 
órgão do Ministério Públlco, para manifestar-se sobfe· , 
pedido e requerer o que for neeessárto à sua r~· 
de, podendo exigir a apresentação de &testado de ~­
dêncla firmado por autoridade pollclal 

1 2.0 Se o órgão do Ministério Públlco hnpugnar o 
pedido ou a documentação, os autos serão elica.mlnhadOI 
ao juiz, que decldlrá a espécie, sem recurso. 

f 3.0 Decorrido o prazo de quinze (15) dias a contar 
da afixação do edital em cartório, se não aparecer quem 
oponha impedimento nem constar algum dos que de ofi ... 
cio deva declarar, ou se tJ,ver sido reJeitada a ilnpugna .. 
ção do órgó.o do Ministério Públlco, o oficial do registro 
certificará a eireunatâ.ncia nos autos e entregará aoa nu-. 
bentos certidão de que estão habllltadOs para "" caaar 
dentro do prazo previsto em lei. 

f 4.0 Se os nuben'les resldlrem em dlferentes dlotrl· 
tos do Registro Civil, em um e em outro se publicará e 
se registrará o edltal. 

1 5.0 Se houver apresentação de lmpedl!nento, o oft ... 
clal dará. ciência do fato aoa nubentes, p .. ra QUe 1nd1quem 
em três (3) cllas prova que preten«am produzir, e remete­
r& os autos a Juizo; prodUZidas as provu pelo oponente 

e pelos nubentes, no prazo de dez (10) dias, com ciência 
do Ministério Público, e ouvidos os interessados e o órgão 
do Ministério Público em. cinco (5) dlas, decidirá o juiz 
etn igual prazo. 

Art. 69. Querendo o interessado justificar fato ne­
cessã.rio à habilitação para o casamento, deduzirá sua in-. 
tenção perante o juiz competente, em petição circuristan­
ciada, indicando te.stemunhas e apresentando documen­
tos que comprovem as alegações. 

§ ·1.0 Ouvidas as testemunhas, se houver, dentro do 
prazo de cinco (5) dias, com a ciência do órgão do Mi­
nistério Público, este terá o prazo de vinte e quatro (24) 
horas para manifestar-se, decidindo o juiz em igual prazo, 
sem recurso. 

I 2.') Os autos da justtflcaçâo serão encaminhados 
ao offclal dQ registro para serem anexados ao proeeaso da: 
habilitação matrimonial. 

Art. 70. Para á dispensa de proclamas, nos casos pre­
vistos ern lei, os contraentes, em petição dirigida ao Juiz, 
deduzirão os motivos de urgêneta do casamento, provan­
do-a, desde logo, com documentos ou indicando outras 
provas para demonstração do alegado. -

§ 1.0 Quando o pedido se fundar em crime contra 
os costumes, a dispensa de proclamas será precedida da 
audiência dos contraentes, separadamente e em segredo de 
justiça. · 

1 2.• Prodll2ldas as provas 'dentro de cinco (5) dias. 
com a eiêncía do órgão do M.tld$tério Públleo, que lMlderá. 
manlfeGtar-se, a seguir, em ~ e quatro (24) horas, o 
Juiz dehldirá, em igual praz.Jt -aern recurso, remetepdo os 

'

.a serem anexados aó processo d.e habilitaC}ao ma-

CAPiTULO Vl 

Do Casam~nto 

Art. 71. Po m~trlmônlo, Jogo depois de celebrado, será 
lavrado assento, ~ssina.do pelo presUlfnte do ato, os côn­
juges, as testemunhas e o oficial, ... ndo exarados: 

1.0 - os nómts, prenomes, nacto'rtallda.de. data e lugar 
do nascimento, profissão, domicí..,_o e residência atual dos 
cônjuges; 

2.0, -. os nomes, prenomes, nactona~dade, data de 
nasCim:Qto ou de morte, domicilio e residencla atual dos 
pais~. ; 
a... il!a. -- os. nomes e prenomes do côniuge precedente e 
õJásO; da dissolução do casamento anterior, quando for 

· 4.0 - a data da publleaçã.o dos proclamas e da cele­
braÇão do casamento; 

s.o- a relação dos documentos apresentados ao oficial 
do registro; 

e.o - os nomes, prenomes, .nacionalidade, profissão, 
dotnicíllo e residência -atual das testemunhas; 

1.0- o regime de casamento, com declaração da data 
e do eartórlo ern cujas. notas foi passada a eseritura ante­
nupcial, quando b regime não for o da comunhão ou o 
legal que, sendo cof\}lectdo, será declarado expressamente; 

a. o- o nome, que passa a_ ter a mulher, em virtude do 
casamento; 

.iJ-' 9.0- os nomes e as idades dos filho.s havidos de ma­
-tlimônio anterior ou legitlmados pelo casamento. 

Parágrafo únJeo. As testemunhas serão, pelo menos, 
duas, não d1sponóo a lei de modo diverso. 

CAPITULO VII 
Do RePstro do CaDJDento lteligioso Para Efeitos Civis 

Art 72. Os nubentes habilitados para o casamento 
poderão pedir ao oficial que lhes passe a respectiva cer­
ttdào. para se casarem perante ·autoridade ou ministro 
rellgto.so, nela menctonaddo G prazo legal de validade da 
habllltaçó.o. 

Art. 73. o termo ou assento do casamento reltgloso, 
subscrito pela autoridade ou mhústro que o celebrar, pe­
los nubentes e por duas testemunhas, conterá os requisi­
tos do art. 71, exeeto o 5°. 

Parágrafo único. Setá. colhida, à margem do termo, 
a impressão digttü do contraente que não souber assinar 
o nome e serão quatro, nesse caso, as testemunhas do ato. 

Art. 74. No prazo de trinta dlas a contar da realiza­
ção, o celebrante ' ou qualquer Interessado poderá, apre~ 
sentando o assento ou termo do casamento religioso, re~ 
querer-lhe a Inscrição ao oficial do cartório que expediu 
a certidão. 

f 1.0 Anotada a en~rada do requerimento, o oficial 
fará a Inscrição no prazo de vinte e quatro (24! horas. 

I 2.0 Se o documento referente à celebração do ca .. 
samento rellglóso omitir requiSito que dele deva constar 
os contraentes suprirão a falta mediante declaraçó.o por 
ambos aS81nada, ou mediante declaração tomada por . 
termo pelo OtlclaJ. c:, 

'.:l:i 
I s.• A autoridade ou m1n1atro ce1ebrante arqulvarl:f 

a certldó.o de habllltaçio que lhe foi apreaentada, deven: 
do, nela, an<>t&r a «ata <1a celebraçio do casamento. , 

'f'>;·i' 
Art. 7S. O euamento reU!IIoso, celebrado sem a pre· ·· 

VIa hab!Utaçio per&nte o oficial de reglatro públlce!' 
derá ,.r lnlcrlto deade que aprtsentados pelos nubfn . i 
com o requenmento de llliCI'!ção, a prova do ato ., I . I 
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e os documentos exigidos peJo Código CJvil suprindo- eles 
eventual falta de requisitos no termo da Celebtação. 

. P~rágrafo ~ni~o. Processada a habilitação com a pu­
O~rcaçao dos edl~ais e ~ertificada a inexlstêncla àe impe­
dlmentos, o ofíc1a1 tara a inscrição do c11san1ento religio­
~. de acordo com a prova do ato e os dado.s constantes 
do processo, observado o dlspostCl no art. 11. , 

Art. 76. A_ 1n.scrJção,produzirá efeitos juridicos ~ eO.tr. 
tar da eelebra~ao do casa~ento. , 

CAPíTULO VII! 
Do Casamento em Iminente Risco de Vida 

Art .. 77. Nos casamentos_ celebrados em iminente ris .. 
co de VIda, sem a presença da autoridade competente, as 
testemunhas ~ompar_ece_rão, dentro d~ cinco (5) dias, pe­
ra~te a aut~ndade JUdicial mais proxima, a fim de que 
SeJam reduZidas a termo as suas declarações. 

§ !.f) Não comparecendo as testemunhas esponta­
nearu.~nte, poderá qualquer interessado requeref a sua tn­
e-tmaçao. 

§ 2.0 Autuadas as declaracões e encaminhadas à au­
toridade judiciária competente; se outra for a que as to­
mou por _terzpo, será ouvido a órgão do :Ministério PúbUco 
e se reahzatao as diHgências nec.essárias para verificar a 
inexistência de impedimento para o casamento. 

§ 3Y Ouvldos dentro em 5 (cinco> dias os interessa­
dos que o requerem o órgão do Mini.stérto Público o juiz 
decidirá em lgual prazo. ' 

§ 4.0 ·na decisão caberá apela-ção com ambos os efei­
tos. 

§ 5.0 Transitada em julgado a sentença o ju1z man ... 
dará transcrevê,la no Livro de Casamentó. 

CAP!:TULO IX ' 

J)o óbito 
Art 78. Nenhum enterramento será f~ito sem cer­

tidão do:: oficial de registro do lugar do falecimento ex:­
traicla apó!. a lavratura elo assento de ôbito em vist'a do 
atestado do médico, se houver no 1ugar, ou, 'em caso con­
trário, de dua.s pessoas qualificadas, que tiverem presen ... 
ciado ou verificado a Ihorte. 

Parágrafo único. Antes de proceder ao assento de 
óbUo de criança de menos de um ano, o ficial indagará 
se tol .tegistrado o nascimento, e fará a verificação no 
respectivo livro, quando ltouver sido no seu cal'tóric; elh 
caso de falta, tomará previamente o assento omitido. 

Art. 79. Na irnpossibilidade de ser feito o registro 
dentro de 24 <vinte e quatro) horas do falecimento, pela 
distância ou qualquer outro motivo rele-vante, o a..ssento· 
será lavrado depois, com a maior urgéncla, e dentro dos 
prazos fixados no art. 51. 

Art. 80. São obrigados a fazer declaração de óbitos: 
1.0 - o chefe de família, a respeito de sua mulher, 

filhos, hóspedes, agregados e fãmulos; 
2.0 - a -viúva, a respeito de seu marido~ e de cada 

uma da~ pessoas indicadas no número antece.dente; 
3.0 - o filho, a respeito do pai ou da mãe; o irmão, a 

respeito dcs trtnãos, e demais pessoas de casa, indicadas 
no n.0 1; o pD-rente mais próximo, maior e presente; 

4.0 - o administrador. diretor ou gerente de qualquer 
estabelecimento público ou particular, a respeito dos que 
nele falee~ram, salva .se estiver presente algum parente 
em grau acima indicado; 

5,0 - na falta de pessoa competente, nos termos dos 
números anteriores, a que tiver assistido aos Kz1timos mo ... 
mentos dO finado, o médico, o sacerdote ou vizinho que 
do falecimento tiver notícia; 

6.'-' - a autortdade policial, a respeito de pessoas en­
~ contradss mortas. 

Parágrafo único. A declaração poderá ser feita por 
.. "~>leia d.e vreposto, autorizando-o o declarante em. escrito 

a:e que constem os elementos necessários ao assento de 
óbito. 

Art.·81. o assento de óbito deverá conter: 
1.0 - a hora, se possível, dia, rnês e ano do faleci~ 

menta; 
z.o - lugar do taJecJntento, com indicação preclsa; 
3.o - o· prenome, nome, sexo, idade, cor, estado, pro­

fissão, naturalidade, domicilio e residêncí9. do. ru.Qrto; 
4.o - se era casado, o nome do cônjuge sobrevivente, 

mesmo quando desquitado; se viúvo, o do cônjug~ prê-de~ 
!unto; e o cartório de casamento em ambos os casos; 
, 5.0 - os nomes, prenomes, profisSão, naturalidade e 
residência dos pais; 

6.0 - ::.;e faleceu com testarnento conllecido; 
7.0 - ::.;e deixou filhos, nome e idade de cada um~ 
8.0 - .se a rnorte foi natural ou violenta e a. causa 

conhecida, com o nome dos atestantes; 
9. 0 -o lugar do .sepultamento; 
10.0 - se deixou bens e herdeiros menores ou Jnte.t­

dltos; 

11.0 - se era eleitor. 
Art. 83. Sendo o finado descotlhecicfo, o assento deve­

rá conter declaração de estatura ou med)da, se for possí­
vel, cor, sinais aparentes, idade presumida, vestuário e 
qualquer outra indicação que possa auxmar de futuro o 
seu reconhecimento; e~ no crum de ter sido encontrado 
morto, serão ment!ionados esta citcunstânc1a e o lugar 
em que se achava e o da necrópsia, se tiv-er havido. 

Parágrafo únJco. lireste caso, $erá extraída a indlvl­
dual dactiloscópica, se no local existir esse serviço. 

Art. 83. O assento ctev-erâ ser assinado pela pessoa 
qtte fizer a comunicação oll por alguém a seu r()go, se não 
souber ou não puder assinar. 

Art. 84. Quando o assento for Posterlor ao enterra, 
faltando atestado de médico ou de duas peasoas quall"fica­
das, asE~tnarão, com a que fJzer a declaração~ duas teste­
munhas que tiverem assistido ao falecimento ou ao fune­
ral e _puderem atestar, par conhecimento próprio ou por 
informação Que tiverem colhido, a identidade do caditv-er. 

Art. 85. Os as.sentvs de óbJtos de pessoas t-aleci'das a 
b-ordo de navio brasileiro serão lavrados de acordo com as 
regras estnbelecidas para os nascimentos, no que lhes for 
aplicâvel, com as referências constantes do art. 81, sali"o 
se o enterro for no parto, onde será tomado o assento, 

Art. 86. Os óbitos verificados em campanha serão 
registrados e-m Uvro- nróprio para esse fim designado nas 
formações sanitárias e corpos de tropas pelos ofJciats da 
corporação mllitar correspondente, ·autenticado cada as­
sento com a rubtlca do respectivo mêdico chefe, ficando 
a cargo da UllidQde (!Ue proceder ao .sepultamento o re~ 
~istro, na::; condi~ões especificadas, dos óbitos que se de­
rem no pfôprio local de combate. 

Art. 87. Os óbitos a que .se refere o artigo anterior, 
serão publicados em boletim da corporação e inscritos no 
registro dvil, mediante re1ações autenticadas, remetidas 
ao Minisf..érjo da Justiça, contendo os nomes dos mortos, 
idade~ naturalidade, estado civil, designação dos corpos a 
que pertenciam, lugar da r(!sidêncla ou de mobilização, 
dia, mê.::;, ano e lugar do falecimento e do sepultamento 
para, à V"ista dessas r-elações, se Iazerern os assentamentos 
de conformidade com o que a respeito está disposto no 
art. 67. 

Art. 88. O assentamento de ób1to ocorrido em hos-. 
Pital, prisão ou outro qualquer estabel~~imento pUblico 
serâ feito, em falta de declaração de parentes, segundo 
as da respecti-va adrninistração, observadas as disposições­
dos arts. 81 a 84; e o relativo a pesssoa encontrada aci­
dental ou violentamente morta, segundo a comunicação, 
es. olficio, das autoridades policiais, às quais incumbe fa ... 
zer a cornuniêãção logo que tenham conhecimento do 
fato, 

Art. 89. Poderão os juízes togado$ admitir justifica .. 
çã.a para o assento de óbito de pessoas desaparecidas em 
nllUfrágio, inundação, incêndio. terremoto ou qualquer ou~ 
tra catá.strofe, quando não for possível encontrar-se o ca ... 
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dá ver para exame e estive~ Provada a sua presença- no 
local do C:esastre. 

Parágrafo imico. Também será admitida a JustW­
cação no caso de desaparecimento em campanha prova­
dos a imp:)ssibilidade de ter sido feito o registro Dos ter­
mos do art. 86 e os fatos que convençam da ocorrê. 
do óbito. !"'.,.., 

1'.' 

CAPiTULO X 
Da Emancipação, Interdição e Ausência 

Art. 90. No cartório do 1.0 Ofício ou da J.a subdivisão 
judiciária de cada comarca serão registrados eill livro 
especial, as sentenças de emancipação, bem coÍno os atos 
dos pais que a concederem, em relação aos menores nela 
domiciliados. 

Art. 91. O registro serã feito mediante transcrição 
da sentença oferecida em certidão ou do Instrumento 
limitando-se, no caso de escritura pública, às referênciaS 
da data, livro, folha e ofício em que for passada sem de­
pendência da presença de testemunhas, mas com a assi­
natura do apresentante. Dele sempre constarão: 

l.O -data do registro e da emancipação; 
2.0 - nome, prenome, idade, filiação, profissão, na­

turalidade e residência do emancipado; data e cartório 
em que foi registrado o seu nascimento; 

3.0 
- nome, profissão, naturalidade e residência dos 

pais ou do tutor. 

Art. 92. Quando o juiz conceder emancipação, deve­
rá comunicá-la, de oficio, ao ofietal de registro, se não 
constar dos autos haver sido efetuado este dentro de 8 
(oito) dias. 

Parágrafo único. . Antes do registro, a emancipação, 
em qualquer caso, não produzirá efeito. 

Art. 93. As interdições serão registradas no mesmo 
cartório e no mesmo livro de que trata o art. 90, salvo a 
hipótese prevista na parte final do parágrafo único do 
art. 33, declarando-se: 

1.0 - data do registro; 
2.0 

- nome, prenome, idade, estado civil profissão, 
naturalidade, domicílio e residência do interct'tto, data e 
cartório em que forem registrados o n<lSclmento e o casa­
mento, bem como o nome do cônjuge, se for casado; 

3.0 
- data da sentença, nome e vara do juiz que a 

proferiu; 
4.0 

- nome, profissão, estado civil, domicílio e resi­
dência do curador; 

5.0 - nome do requerente da interdição e causa desta; 
6.0 - limites da curadoria, quando for parcial a in­

terdição; 
1.a - lugar onde está internado o Interdito. 
Art. 94. A comunicação, com os dados necessários, 

acompanhados de certidão de sentença, será remetida pelo 
juiz ao cartório, para registro de ofício, se o curador ou o 
promovente não o tiverem feito dentro de oito (8) dias. 

Par:igrafo único. Antes de registrada a sentença, não 
poderá o curador assinar o respectivo termo. 

Art. 95. A lnscrlção das sentenças dec\aratórias de 
ausência, que nomearem curador, será feita no cartório 
do domicílio anterior do ausente, com as mesmas caute~ 
las e efeitos do registro de interdição, declarando-se: 

1.0 data do registro; 
2.0 nome, idade, estado civil, profissão e domicílio 

r..nterior do ausente, data e cartório em que foram regis~ 
trados o nascimento e o casamento, bem como o nome da 
cónjuge, se for casado; 

3.0 tempo de ausência até a data da sentença; 
4.0 nome cto promotor do processo; 
5.0 data da sentença e nome e vara do juiz que a 

pro!eríu; 
6.0 nome, estado, profissão, domicilio e residência do 

curador e os limites da curatela. 

CAPITULO XI 

D,a Legitimação Adotiva 

Art. 96. Serão inscritas no registro de nascimentos a~ 
sentenças de legitimação adotiva, constatitando-se nele os 
nomes dos pais adotivos como pais ... ~ JJ~~t.imos e os dos 
a~cendentes dos mesmos se jà falecldOir;. ·OU sendo vi­
vos . se houverem, em qualquer tempo, tnanlfestada. por 
' ·c~·•to sua adesão ao ato (Lei n.O 4.655, ãe 2-6-65, art. 
C.O}. 

Pará~rafo único. O mandado será arquivado, dele não 
podendo o oficial fornecer certidão, a não ser por deter­
minação judicial e em segredo de justiça, para salvaguar­
da· de direitos <Lei n.o 4.655, de 2~6 ... 65, art. 8.0, parágrafo 
"\mico}. 

Art. 97. Feito o registro, serâ cancelado o assento de 
nascimento original do menor. 

CAPiTULO XIl 
Da Averbação 

Art. 98. A averbação será feit:l pelo oficial do r::aT-
tório em que constar o assento à vista da carta de senten­

. ça, de mandado ou de petição acompanhada de certidão 
1 ou documento legal e autêntico, com audiência do Minis­
' tório Público. 
I Art. 99. A a'terbação será feita à margem do assen .. 

to e, qu~ndo não houver espaço, no livro corrente, com 
as notas e remisSões recíprocas, que facilitem a busca. 

Art. 100. A averbação será feita mediante a indica .. 
ção minuciosa da. sentença ou ato que a determinar. 

Art. 101. No livro de casamento, será feita averba­
ção da sentença de nulidade e anulação de casamento, 
bem como de desquite, declarando-se a data em que o juiz 
proferiu a sua conclusão, os nomes das partes e o trânsito 
em julgado. 

§ 1.0 Antes de averbadas, as sentenças não produzi­
rão efeito cOntra terceiros. 

§ 2.0 As sen,tenças de nulidade ou anulação de ca­
::amento não serão averbadas enquando sujeitas a recur­
so, qualquer que -seja o seu efeito. 

§ 3,0 A Averbação a que se refere o parágrafo ante­
rior será feita· à Vtsta da carta de sentença, subscrita pelo 
presidente ou outro juiz do Tribunal que julgar a ação em 
grau de recurso, da qual constem os requisitos menciona­
dos neste artigo e, ainda, certidão do trânsUo em julgado 
do acórdão. 

§ 4.0 O oficial do registro comunicará, dentro de qua­
renta e oito (48) horas, o lançamento da averbação res­
pectiva ao juiz que houver subscrito a carta de sentença 
mediante oficio sob registro postal. ' 

§ 5.0 Ao ofiCial, que deixar de cumprir as obrigações 
consignadas nos parágrafos anteriores, serã imposta a 
multa de cinco <5> salários-mínimos da região e a sus.., 
pensão do cargo até seis (6) meses; em caso de reinci­
dência ser-lhe-á aplicada, em dobro, a .pena pecuniária, 
ficando sujeito o oficial à perda do cargo. 

Art. 102. Será também averbado, com as mesmas in­
dicações e efeitos, o ato de restabelecimento de sociedade 
conjugal. 

Art. 103. No livro de nascimento, serão averbados: 
1.a as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos 

concebidos na constância do casamento; 
2.0 as sentenças que declararem legítima a filiação; 
3.0 as escrituras de adoção e os atos que a dissolve­

rem; 

4.0 o reconhecimento judicial ou voluntário dOs filhos 
ilegítimos; 

5.0 a perda de nacionalidade brasileira, quando co­
municada pelo Ministér1o da Justiça. 

Art. 104. Será feita, , ainda de ofício, diretamente 
quando no mesmo cartório, ou por comunieaçã~ do oUc\a.l 
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q.ue registrar o casamento, a averbação da legit.U)lação dos 
f~lhcs P?t subseqüente matrimônio dos pais, quando tal 
Circunstancía constar do assento de casamento. 

Art. 105. No livro de emancipações, interdições e au­
sências, será feita a averbação das sentenças que puse­
rem termo à interdição, das substituições dos curadores 
de interditos ou ausentes, das altera<ções dos limites de 
curatela, da cessação ou mudança de internação, bem co­
mo da cessação da ausência pelo aparecimento do ausen­
te, de acordo com o disposto nos artigos anteriores. 

Parágrafo único. Averbar-se-á, também, no assento 
de ausência, a sentença de abertura de sucessão provi­
sória, após o trânsito em julgado, com referência ·especial 
ao testamento do ausente se houver e indicação de seus 
herdeiros habilltados. 

r.rt. lOG. Para a averbacão de escritura de adoC"ão de 
pessoa cuja registro de nasCimento haja sido feitO fora 
do país, será transcrJto, sem ônus para os interessados, no 
livro A do Cartório do 1.0 Ofício ou da l.a. &ubdivisão )u­
ciiciária da comarca em que for domiciliado o adotante, 
aquele registro, legalmente traduzido, se for o caso, para 
que se faça, ã. margem dele, a competente averbação. 

CAPiTULO XIII 

Das Anotações 

Art. 107. Sempre que o oficial fizer algum registro ou 
averbação, deverá, no prazo de cinco (5) dias, anotá-lo 
nos atos anteriores, com remissões recíprocas, se lançados 
em seu cartório, ou fará comunicação, com resumo do 
nssento, ao oficial eln cujo cartório estiverem os registros 
prlmttlvos, obedecendo-se sempre à forma prescrita no 
art. 99. 

Parágrafo único. As comunicações serão feitas me­
diante cartas relacionadas em protocolo, anotando~se à 
margem ou sob o ato comunicado, o número do protocolo 
e ficarão arquivadas no cartório que as receber. 

Art. 108. O óbito deverá ser anotado, com as remis­
eões recíprocas, nos assentos de casamento e nascimento, 
e o casamento no deste. A emancipação, a interdição e 
a ausência serão anotadas pela mesma forma, nos assen­
tes de nascimento e casamento, bem como a mudança do 
nome da mulher, em virtude de casamento, ou sua disso­
lução, anulação ou desquite. A dissolução e a anulação do 
c~samento e o restabelecimento da sociedade conjugal se­
rão, também, anotadas nos assentos de nascimento dos 
cônjuges. 

Art. 1(19. Os oficiais, além das pena~ disciplinares em 
que incorrer, são responsáveis civil e Crtl!lina_lmente pela 
omissão ou atraso na remessa de comumcaçoes a outros 
c:trtürios. 

CAPiTULO XIV 

Das Retificações. das Restauraç5es e dos Suprimentos 

Art. 110. Quem pretender que se restaure, sup;a ou 
retifique as >éntamento no Registro Civil, requerer;J., em 
peticão ftmdament:lda e instruída ~O!ll docut;tentos o~ com 
indicação de testemunhas, que o JtllZ: o oro:>nc, cuvtdo o 
órgão do :Ministério Pütlic_o e os int~r~ssados, no prazo de 
cinco (5) dias, que correra em cart.orw. 

~ 1.o Se qualquer interessado ou o órgão do Minis­
tério. Públíco impugnar o pedido, o juiz determinará. a 
produç:lo d:-t prC\~, dentro do _prazo de. dez-00.) dias e ou­
vidos, s:'ces5i·, ~-,mente, em tres (3) dH:'.s. 03 H!te_ress~d:-~s 
e o órg:.o do Ministério Público, d;:ocidmdo em cmco Ui) 
dias. 

§ 2.0 Se nB.o houver impugnação ou necessidade de 
mais provas, o juiz dccidirú no prazo de cinco (5) dias. 

~ 3.0 D'J. t:3ecisão do juiz, caberá o recurso de apela­
ção com n.mtos os efcitcs. 

§ 4.0 Julgado procedente o pedido, o juiz ordenara 
que se ex-peça mandado para que seja lavrado, restaurado 
ou rPtific~cto o assentamento, indicando, com precisão, os 
f'.ltos ou circunstâncias que devam ser retificados, e em 

que sentido, ou os que devam ser o'!::lieto do no m a3S!::Uta­
men~o. 

§ 5o Se houver de ser ccmprido em jurisdição di­
versã., ~ mandado será remetida, por ofício, a? _3uiz scb 
cuja jurindição estiver o cartório_ do Registro Civil e, com 
o se11 "cnmr.ra~se", executar-se-a. 

§ 6.0 As retificações serão feitas à margem do re­
gistro, com n:;; indicacões necessárias, ou, qüando for o 
caso, com a transcrição do mandado, que ficará. arqui­
vado. Se não h::mo,~er espaço, fa-se-i o transp8rte do as­
sento, com as remissões à m:~rgem do registro original. 

Art. 111. A correção de erros de grafia poderá ser 
processada no pr1'prio cart0rio onde se encontrar o a.ossen­
tamento. mediante petição <!Ssinada pelo interessado, ou;: 
prccuradcr, independentemente de pagamento de selos 
e tax:1s. 

§ t.o Recebida a peticão, protocolada e autuada, o 
oficial de registro a submeterá com documentos ao órgão 
do Ministério Público e tara os autos conclusos ao julz 
da circunscrição, que despachara em quarenta e oito (48l 
horas. 

§ 2.0 Quando a prova depender de dados existentes 
no próprio cartório, poderá o oficial certificâ-lo nos autos. 

§ 3.0 Deferido c pedido, o oficial averbará a retifi­
cação 2. margem do registro, mencionando o número do 
protocolo, a data da sentença e seu trânsito. em julgado. 

§ 4.0 Entendendo o juiz que o pedido exige maior 
indagação, ou sendo impugnado pelo órgáo do Ministério 
Público, mandarâ distri!?uir os autos a um dos cartórios 
judiciais da circunscriçao, caso em que se processará. a 
retificação, com assistência de advogado, observado o rito 
swnarissfmo. 

Art. 112. Nenhuma justificação em matéria de regis­
tro civil, para retificação, restat~ração ou abertura de as­
sento, será. entregue à parte. 

Art. 113. Em qualquer tempo poderá ser apreciado 
o valor probante da justificação, ern C·riginal ou por tras­
lado. pela autoridade judiciária competente ao conhecer 
de ações que se relacionarem com os fatos justificados. 

Art. 114 As questões de fihacão leg~tima ou ileg!tima 
serão dec1didas em processo conteneio3o para anulaçao ou 
reforrnn de assento. 

TITULO IIJ 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JUR!DICAS 

CAPiTULO I 
Da Escritutaç:i.o 

Art. 115. No registro civil das Pessoas Jurídicas se­
rão inscritos: 

I -- os contratos. os atos constitutivos, o estatuto ou 
ccmpromissos das sociedades civ~s. religiosas, pias, morais, 
científicas ou Iiterári:ls. bnrt como o das fundações e das 
associa('ões de utilidade púlJiica: 

ii -- as sociedades civis que revestirem as formas 
estabelecidas nas lei:'j comcrC'inis, salvo as anõnilllas. 

Parágrafo único. No n1.esmo cartório será feito o re­
gistro dos jornais. periódicos. oficinas impressoras, empre­
sas de rarliodifus:i.o e agêücias de noticias a que se refere 
o art. 8.0 da Lei 5.250. de n-2-lt67. 

Jl.rt. 116. N"ão floder5o Sf'f registrados os atos cons­
t!t,ltivos de pessoas jr;rídicr,s. qt•ando o seu objeto ou 
clrcHnstfmciaos relevnntcs indiquem destino ou atividades 
ilicitos. 0:1. C'ontr.lrios, nocivos ou perigosos ao bem pü­
blíco. à segurança do Estado e da coletividade. à ordem 
públlc~ ou social, a moral e aos b:ms costumes. 

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer dos motivos 
previstos neste artigo. o oficial do registro. de oficio ou 
por provocacão de qualquer autoridade, sobrcstará no 
proce~~oso de inscricão e suscit:1rú dúvida para o juiz sob 
cuja jn:risdtção estiver, o qual a ctecidirâ, concedendo ou 
ner;ando o registro. 
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Art. 117. Havcní.. para o fim previsto nos artigos an· 
teriorcs, os segtüntcs li·;ros: 

Livro A, para os fins indicados nos números I e II, 
do r.rt. 115, com 390 fc.Ihas; 

Livre· 'B, para m<.tricuh das oficinas impressoras, 
jornais, perfódico:o-. -emptesas de ro.diodifusão c agências 
de nctlcia!O, com 150 rolhas. 

Art. 118. Todos os exemplares de contratos, de atj;;<, 
de estatuto e de puhlicacões, registrados e arquivrtdos, 
serão encadrrnados por períodos certos. acompanhados de 
!ndice que facilite a busca c o exame. · 

Art. 11~. Os oficiais farão índices, pela ordem crono­
lógica e alfabética, de tQdos os registros e arquiv::unrntos, 
podendo adotar o sistema de fichas, ma3 ficando sempre 
rcsponsâvels por qualqt~er erro ou omissão. 

Art. 120. A existência legal das pessoas jurídicas 
só começa com o registro de seus atos constitutivos. 

Parâgrafo único. Quando o funcionamento da sacie· 
dade depender de aprovação da autoridade, sem esta não 
poderâ ser feito o registro. 

CAPiTULO II 

Da Pessoa Jurídica 
Art. 121. O registro das sociedades e fundações con­

sistirâ na declaração, feita no livro, pelo oficial, do nú­
mero de ordem, da dr,ta da apresentação e da espécie 
do atQ constitutivo, com as seguintes indicações: 

I - a denominação, o fundo social, quando houver, 
os fins e a sede da associação ou fundação, bem como 
o tempo de sua duração; 

U - o modo por que se administra e representa a 
sociedade, ativa e passivan1ente, judicial e extra-judicial­
mente.; 

rrr - se o estatuto. o contrato ou o compromissJ é.. 
reformável, no tocante à administração, e de que modo; 

IV - se os membros respondem ou não, subsidiaria­
mente, pelas obrigaçõe$. sociais; 

V - as condições de extinção da. pessoa juridica e 
nesse caso o destino do seu património; 

, VI - os ncmes dos fundadores ou instituidores e dos 
rne~bros da Diretoria:, provisória ou ddinitivn, com iP.di­
caçao da nacionalidade, estado e proii::são de cada um, 
bem como o nome e residência do apresentante dos exem­
plares. 

Art. 122. Para o registro serão apresentados dois 
exemplares do jornal oficial, em que houver sido publi­
cado o estatuto, compromisso ou contrato, além de um 
exemplar deste, quando a publicação não for integral. 
Por aqueles se farâ a inscrição mediante petição, com 
firma reconhecida, do representante legal da sociedade, 
lancando o oficial, nos dois exemplares, a cümpetente 
certidão do registro, com o respectivo número de ordem, 
livro e folha, um dos quais serâ entregue ao represen­
tante e o outro arquivado em cartório rubricando o oficial 
as. folhas em que estiver impresso O contratO, compro­
misso ou estatuto. 

CAPíTULO III 

Do Registro de Jornais, Oficinas Impressoras 

Empresas de Radiodifusão e Agências de Notícias 

Art. 123. No registro civil das pessoas jurídicas serão 
matriculados: 

I - os jornais e demais publicações periódicas; 

Ir - as oficinas impressoras de quaisquer natureza 
pertencentes a pessoas naturais ou jurídicas; ' 

lU - as et?-presas de radiodifusão que mantertham 
serviços de noticias, reportagens, comentários, debates e 
entrevista; 

IV - as empresas que tenham por objeto o agencia­
mento de notícia::;. 

Art;;,l24. o pedido de· matrícula conterá as lnfor­
mações,e-serâ instruído com os documentos seguintes: 

:·~~'no caso de jornais ou outras publicações perió­
dlcm' 

a) titulo do jornal ou periódico, sede da redação, admi­
nistração e oficinas impressoras, esclareeendo, quanto a 
estas, se são próprias ou de terceiros, e l1ldJcando, neste 
caso, os respect.ivos prop_rietà.rios; 

b) nome, idade, residência e prova da nacionalidade 
do diretor ou redator-chefe; 

c) nome, idade, residência e prova da nacionalidade 
do proprietário; 

d) se propriedade de pessoa jurídica, exemplar do res­
pectivo estatuto ou contrato social e nome, idade, resf .. 
dêncla e prova de nacionalidade dos diretores, gerentes 
e: sócios da pessoa jurídica proprietária. ' 

11- nos casoa de oficinas impressoras: 
a) nome, nacionalidade, idade e residência do gerente 

e do proprietário, se pessoa natural; 
b) sede da administração, lugar, rua e número onde 

funcionam as oficinas e denominação destas; 

c) exemplar do contrato ou estatuto social, se perten­
centes a pessoa jurídica. 

UI - no caso de empresas de radiodifusão: 
a) designação da emissora, sede de sua administração 

e local das instalações do estúdio; 
b) nome. idade residência e prova de nacionalidade 

do diretor ou redatOr-chefe responsâvel pelos serviços de 
i1otícias, reportagens, Cümentários, debates e entrevistas. 

IV - no caso de empresas noticiosas: 
a) nome. nacionalidade, idade e residência do gerente 

e do proprietário,, se pessoa natural; 
b) sede da administra9ão; 
c) exemplar do contrato ou estatuto social, se pessoa 

jurídica. 
§ 1.<) As alterações em qualquer dessas declarações 

ou documentos deverão ser averbadas na· matricula no 
prazo de oito dias. 

~ 2.0 A cada declaração a ser averbada deverá cor­
responder um re9uerimento. 

Art. 125. A falta de inscrição das declarações, exigi­
das no &rtigo anterior, ou da averbo.ção da alteração, 
será punid~ com multa que terá o valor de meio ·a dois 
salârios~minimos ·da régião 

~ 1.0 A sentença que impuser a multa fixará prazo, 
não inferior a vinte dias, para inscrição ou alteração das 
declarações; 

§ 2.0 A multa serâ aplicada pela autoridade judiciã­
ria em representação feita pelo oficial, e cobrada por pro­
cesso executivo, mediante ação do órgão competente. 

§ 3.0 Se a inscrição ou alteração não for efetivada 
no prazo referido no.§ 1.0 deste artigo, o juiz poderá impor 
nova multa, agravando-a de 50% (cinqüenta por cento) 
toda vez que seja ultrapassado de dez dias o prazo assina-
lado na sentença. · 

A 't. 126. Considera-se clandestino o )ornal, ou outra 
publicação periódica, não matriculado nos termos do art. 
123 ou de cuja matrícula não constem os rwmes e as qua­
lificações do diretor ou redator e do proprietário. . . 

Art. 127. O processo de matncula será o mesmo do 
registro prescrito no art. 122. 

TiTULO IV 

DO REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS 

CAPiTULO I 

Das Atribuições 

Art. 128. No registro de títulos e documentos será 
feito o registro: 
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I - dos instrumentos particulares, para a prova das 
obrigações convencionais de qualquer valor; 

II - do penhor comum sobre coisas móveis; 
III - da caução de títulos de crédito pessoal e da 

dívida púbU.ca. federal, estadual ou municipal, ou d.e Bolsa, 
ao portador; 

IV- do contrato de penhor de animais, não compre­
endido nas disposições do art. 10 da Lei n.0 492, de 
30-8-1934; 

V - do contrato de parceria agrícola ou. pecuária; 
VI - do mandado judicial de renovação do contrato 

de arrendamento para sua vigência, quer entre as partes 
contratantes, quer em face de terceiros (art. 19, § 2.0 do 
Decreto n.o 24.150, de 20-4-1934); 

VII - facultativo, de quaisquer documentos, para sua 
conservação. 

Parágrafo único. Caberá ao Registro de Titu1os e 
Documentos a realização de quaisquer registros não atri­
buídos expressamente a outro oficio. 

Art. 129. Amargem dos respectivos registros, serão 
averbadas quaisquer ocorrências que os alterem, quer em 
relação às obrigações, quer em atinência às pessoas que 
nos atos figurem, inclusive quanto a prorrogação dos 
prazos. 

Art. 130. Estão sujeitos a registro, no Registro de· 
Títulos e Documentos, para surtir efeitos em relação a 
terceiros: 

1.0 - os contratos de Íocação de prédios, sem pre­
juízo do disposto no art. 168, "a", inciso IIl; 

2.o - os documentos decorrentes de depósitos, ou de 
cauções feitos em garantia de cumprimento de obrigações 
contratuais, ainda que em separado dos respectivos ins­
trumentos; 

3.0 - as cartas de fiança, em geral, feitas por instru­
mento particular, seja qual for a natureza do compro­
misso por elas abonado; 

4.o- os contratos de locação de serviços não atribui­
dos a outras repartições; 

5.0 - os contratos de compra e venda em prestações, 
com reserva de domínio ou não, qualquer que seja a forma 
de que se revistam, os de alienação ou de promessa de 
venda. referentes a bens móveis e os de alienação fidu­
ciária: 

6.0 - todos os documentos de procedência estran­
geira, acompanhados das respectivas traduções, para pro ... 
duzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do 
Distrito Federal. dos territóriOs e dos municípios ou em 
qualquer instância. juízo ou tribunal; 

7.0 - as quitações, recibos e contratos de compra e 
venda de automóveis, bem como o penhor destes, qual­
quer que seja a forma que revistam: 

8.0 - os atos administrativos expedidos para cumpri­
mento de decisões judiciais, sem trânsito em julgado, 
pelas quais ror rtetcrm!nada a entrega, pelas alfândegas 
e mesas de re:~da, de bens e mercadorias procedentes do 
exterior; 

9.0 
- os instrumentos de cessão de direitos e de 

créditos, de sub-rogação e de dação em pagamento. 
Art. 131. Dentro do prazo de vinte (20) dias da data 

da sua assinatura pelas partes, todos os atos enumerados 
nos arts. 128 e 130, serão registrados no domicilio das 
partes contratantes e, quando residam estas em circuns~ 
cricões territoriais diversas, far-se-á o registro em todas 
elaS. 

Parãgrafo único. Os registros de documentos apre­
sentados, depois de findo o prazo, produzirão efeitos a 
partir da data da apresentação. 

Art. 132. Os registros referidos nos artigos anteriores 
serão feitos independentemente de prévia distribuição. 

CAPíTULO II 

Da Escrituraçã() 

Art. 133. No registro de títulos e documentos haverá 
os seguintes livros, todos com 300 .folhas: 

Livro A - protocolo para apontamentos de todos os 
títulos, documentos e papéis apresentados, diariamente, 
para serem registrados, ou averbados; _ 

Livro B - para trasladação integral de títulos e do~ 
cumentos, sua conservação e validade contra. terceiros, 
ainda que registrados por extratos em outros llvros; 

Livro C - para inscrição, por extrato, de títulos e 
documentos, a fim de surtirem efeitos em relação a ter­
ceiros e autenticação de data; 

Livro D - indicador pessoal, substituível pelo sistema 
de fichas, a critério e sob a respon.sabilidade do ofic~al.! o 
qual é obrigado a fornecer, com presteza, as certidoes 
tJedidas pelos nomes d.as partes que figurarem, por qual­
quer modo, nos livros de registros. 

Art. 134. Na parte superior de cada IJágina do livro 
se escreverá o título, a letra com o número e o ano em 
que começar. 

Art. 135. o juiz competente, em caso de afluência de 
serviço, pOderá autorizar o desdobramento dos livros de 
registro para escrituração das várias espécies de atos, sem 
prejuízo da unidade do protocolo e de sua numeração em 
ordem rigorosa. 

Parágrafo único. Esses livros desdobrados terão as 
indicações de E, F, G, H, etc. 

Art. 136. o protocolo deverá conter colunas para as 
.segpintes anotações: 

1.0 - número de ordem, continuando, indefinidamen­
te, nos seguintes; 

2.0 - dia e mês: 
3.0 - natureza do título e qualidade do lançamento 

(integral, resumido, penhor, etc.); 
4.0 - o nome do apresentante; 
5.0 - anotações e a.,.·erbações. 
Parágrafo \mico. Em seguida ao registro, far-se-á, 

no protocolo. remissão ao número da página do livro em 
que foi ele lançado, mencionando-se, também, o número 
e a página de outros livros em que houver qualquer nota 
ou declaração concernente ao mesmo ato. 

Art. 137. o livro de registro integral de títulos será 
escriturado nos termos do art. 143, lançando-se, antes de 
cada registro, o nún1ero de ordem, a data do protocolo e 
o nome do apresentante, >e conterá colunas para as se­
guintes declarações: 

1.0 - número de ordem; 
2.o - dia e mês; 
3.0 - transcrição; 
4.0 - anotações e averbações. 
Art. 133. o livro de inscrição, por extrat:D, ·conterá 

colunas par:t as seguint·es declarações: 
1.0 - número de ordem; 
2.0 - dia e mês; 
3.0- espécie e resumo do título; 
4.0 - anotações e averbações. 
Art. 139. o indicador pessoal será dividido alfabe­

ticamente para a índicação do nome d'e todas M pessoas 
que, ativa ou pas3ivamente, individual ou. coletivamen.te, 
figurarem nos livros de registro e devera conter, alem 
dos nomes das pessoas. referências aos números de ordem 
e páginas dos outros Hvros e anotações. 

Art. H:O. Se a mesma pessoa já estiver mencionada 
no indicad-or, somente se fará, na coluna da.s anotações, 
uma referência ao número doe ordem, pãgina e númer\l 
do livro e-m que estiver lançado o novo registro ou aver­
bação. 
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Art. 141. Se, no mesmo registro, ou averbação, flgu­
rar, mais de uma pessoa, ati'va ou passivamente, o nome 
de cada uma será lançado distintamente no indicador 
com referência recíproca na coluna das ariotações. ' 

Art. 142. Sem prejuízo do disposto no art. 162, 'lO 
oficial é facultado efetuar o registro por meio de micro­
filmagem, desde que, por lançamentos remissivos, com 
mencão ao proklcolo, ao nome dos contratantes, à data 
e à natureza dos documentos ap.resentados, sejam os mi­
crofilmes havidos como partes integrantes dos livros de 
registro, nos seus termos de abertura e encerramento. 

CAPíTULO III 

Do Registro e da Averbação 

Art. 143. O registro integral dos documentos coru;ts .. 
t!rá na transl_adação dos n:esz.nos,, com a mesma ortogra­
fia e pon_tu~çao, com re~erenctas as entrelinhas ou quais­
qu.e~ acresc1mos, alteraçoes, defeitos ou vícios que tiver o 
ongmal apresentado, e, bem assim, com menção precisa 
aos seus característicos exteriores e às fonnalidades le­
gais, podendo a transcrição dos documentos mercantis 
quando levados a registro, ser feita na mesma disposiçãÓ 
gráfica em que estiverem escritos, se o interessado assim 
o desejar. 

§ 1.0 Em seguida, na meama linha, de maneira a não 
ficar espaço em branco, será conferido. consertado e feito 
o seu encerramento, depois do que o oficial, seu substituto 
legal ou escrevente designado pelo oficial e autorizado 
pelo juiz competente, ainda que o primeiro não esteja 
afastado, a.sslnará o seu nome por inteiro. 

§ 2.0 Tratando-se de documento impresso, idêntico 
a outro já anteriormente registrado na íntegra, no mesmo 
livro, poderá o registro limitar-se a consignar o nome das 
partes contratantes, as características do objeto e demais 
dado.s constantes dos claros preenchidos,· fazendo-se re­
mlssão, quanto ao mais, àquele já registrado. 

Art. 144. O registro resumido consistirá na decla­
ração da. natureza do título, do documento ou papel, 
valor, prazo, lugar em que tenha sido feito, nome e con­
dição jurídica das partes, nomes das testemunhas, data da 
assinatura e do reconhecimento de firma por tabelião, 
se houver, o nome deste, o do apresentante, o número de 
ordem e a data do protocolo e da averbação, a impor­
tância e a qualidade do imposto pago, depois do que 
será datado e rubricado pelo oficial ou servidores refe­
ridos no art. 143, § 1.0. 

Art. 145. O registro de contratos de penhor, caução 
e parceria será feito com deQlaração do nome, profissão 
e domicílio do credor e do deie:dor, valor da dívida, juros, 
penas, vencimentos e especificàçõe.s dos objetos apenha­
dos, pessoa em poder de quem ficam, espécie do titulo, 
condições d.:~ contrato, data e número de ordem. 

Parágrafo único. Nos contratos de parceria, serão 
considerados credor o aparceiro proprietário e devedor, 
c parceiro cultivador ou criador. 

Art. 146. Qualquer dos interessados poderá levar a 
registro os contratos de penhor cu caução. 

CAPITULO IV 

Da Ordem do Serviço 

Art. 147. Apresentado o titulo ou documento para 
registro ou ayerbação, serão anotados, no protocolo, a. 
data de sua apresentação, .sob o número de ordem que 
se seguir imediatamente, a natureza do instrumento, a 
espécie de lançamento, a faze-r (registro integral ou resu­
mido, ou averbação) o nome do apresentante, reprodu­
zindo-se as declareções relativa-s ao número de ordem, 
a data, e à espécie do lançamento, no corpo do título, 
do documento ou do papel. 

Art. 148. Em seguida, será feito, no livro respectivo, 
o lançamento <registro integral ou resumido, ou averba­
ção) e, concluído este, declarar-se-á no corpo do titulo, 
do documento ou do papel, o número de ordem e a data 
_do procedimento no livro competente, rubricado o oficial, 

ou os servidore,:s tefertdos no art. 143, § 1.0 , esta declaração 
e as demais fon1ãS do título, do documento ou do papel. 

Art. 149. Os títulos, os documentos e os ,papéis escri­
tos em língua estrangeira, uma vez adotados os caracte­
res comuns, poderão ser registrados no original, para o 
efeito _da .sua conservação ou perpetuidade. Para produ-

i
. ·efeitos legais no país e para valerem contra_ ter­

• deverão entretanto; ser vertidos •m vernáOulo e 
rada a tradução, o que, também, se observarâ em 

/. ão às procurações lavradas em lingua estrangeira. 
,,;fi Parágrafo ú_nico. Para o registro resumido, tais do-

cumentos deverao ser sempre traduzidos. 

Art. 150. Concluídos os lançamentos nos livros res­
pectivos, será feita, nas anotações do ,protocolo, referência 
a.o número de ordem sob o qual tiver sid:J feito o registro, 
ou a averbação, no livro respectivo, datando e rubricando, 
em seguida, o oficial ou servidores referidos no art. 143, 
§ l,O • 

Art. 151. O apontamento do título, do documento ou 
do papel no protocolo será feito, seguida e imediatamente 
um depois do outro. Sem prejuízo da numeração indivl­
vidual de cada documento, se a mesma pessoa apresentar 
simultaneamente diversos documentos de idêntica natu­
reza. para lançamentos -da mesma espécie, serão eles lan­
çados no protocolo englobadamente. 

Parágrafo único. Onde terminar cada apontamento, 
será traçada uma linha horizontal, separando-o do se­
guinte, sendo lavrado, no fim do expediente diário, o 
termo de encerramento do, próprio punho do oficial, por 
este datado e assinado. 

_ Art. 152. O lançamento dos registros e das averba­
çoes nos livros respectivos será feito, também seguida­
mente, na ordem de prioridade do seu apontamento no 
protocolo, quando não for obstado por ordem de autori­
dade judiciária competente, ou por dúvida superveniente; 
nestE; caso, seguir-se-ão os registros ou averbações dos 
imediatos, sem prejuízo da data autenticada pelo com­
petente apontamento. 

Art. 153. Cada registro ou averbação será datado e 
assinado por inteiro pelo oficial ou pelos servidores re­
feridos no art. 143, §'1.0 , separados, um do outro, por uma 
Unha horizontal. 

Art. 154. Os títulos terão sempre um número dife­
rente, segundo a. ordem de apresentação, ainda que se 
refiram à mesma pessoa. O registro e a averbação deverão 
ser imediatos, e, quando não o puderem ser, por acúmulo 
de serviço, o lançamento será feito no prazo estritamen~e 
necessário, e sem prejuízo da ordem da prenotação. Em 
qualquer. desses casos, o oficial, depois de haver dad'J 
entrada no protocolo e lançado no corpo do título a3 de­
clarações prescritas, fornecerá um recibo contendo a de­
claração da data da apresentação, o número de ordem 
desta no protocclo e a indicação do dia €ffi que deverá 
ser entregue, devidamente legalizado, recibo que será res­
tituído pelo apresentante contra a devolução do documen­
to. 

Art. 155. Nos termos de encerramento diário do pro­
tocolo, lavrados ao findar a hora regulamentar, deverão 
ser mencionados, pelos respectivos números, os títuul.:~s 
apresentados, cujos registros ficarem adiados, com a de­
claração do.s motivos do adiamento. 

Parágrafo . úntco. Ainda que o expediente contin·Je 
para ultimação do serviço, nenhuma nova apresentação 
será admitida depois da hora regulamentar. 

Art. 156. Quando o tíiulo, jâ registrado por· extrato, 
for levado a registro integral, ou exigido, simultaneamen­
te pelo apresentante, o duplo registro, mencionar-se-â 
essa circunstância no lançamento post-erior e, nas anota­
ções do protocolo, far-se-ão referências recíprocas para 
verificação das di\fersa.s espécies de lançamento do mesmo 
título. 

Art. 157. O oficial deverâ recusar o registro de título 
ou documento sem as formalidades legais. 

Parágrafo único. Se tiver suspeita de falsificação, po­
derá o oficial sobrestar no registro, depois de protocolado 



5594 Sexta-feira 30 , DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Nonmbro de 1973 

o. documento, até notificar o apresentante dessa circuns~ 
tância; se este insistir, o registro será feito com essa nota, 
podendo o oficial, entretanto, submeter a dúvida ao juiz 
competente; ou notificar o signatário para assistir ao re­
gistro, mencionando também os têrmos das alegações pelo 
último aduzidas. 

Art. 158. O oficial, salvo quando agir de má-fé, de~ 
vldamente comprovada, não será responsável pelos danos 
decorrentes da anulação do registro, ou da averbação, por 
vício intínseco ou extrínseca da documento, do título ou 
do papel, mas, tão-somente, pelos erros ou vícios no pro-
cesso d~ registro. -

Art. 159. As procurações deverão trazer reconhecidas 
as firma3 dos outorgantes. 

Art. 160. As folhas do título, do documento ou do pa­
pel que tiver sido registrado e as das certidões serão rubri­
cadr:.s pelo oficial, antes de entregues aos apresentantes. 
As declC~rações no protocolo, bem como as dos registros e 
das averbações lançadas no título, no documento ou no 
papel e as respectivas datas poderão ser apostas por ca­
rimbo, sendo, porém, para autenticação, de própr1o punho 
do o~icia1, ou de quem sua.s vezes fizer, a assinatura ou a 
rubnca. 

Art. 161. O oficial será obrigado, quando o apresen­
tante o requerer, a notificar do tegístro ou da averba~ão 
os dem~L;: bteress8.do3 que figurarem no título, no do­
aumento, o~ no papel npresentada, e a quaisquer terceiros 
~e lhes seJam indicados, podendo requisitar dos oficiais 
de regi:.itro, em outros municípios. as nntincacões necessá­
rias. Por esse processo, tambêm, poderão ser feitos avisos, 
denúncbs e notificaç6es, quando não for exigida a inter­
venção judicial. 

§ L 0 Os certific:~dos de notWcacão ou da entrega de 
registro.:; .s.crüo bvrados nas colunaS das anotncões no 
livro competente, à hlnrgem dos respectivos regiStro3. 

§ 2.0 O serviço das notificações e delll::üs diligências 
podrr:í Se!"" .renUz.Jrio por escreventes àesigh:lõo.s pela a!'i­
cial e autorizados pelo j\}iz competente. 

_Art. 162. As certidões do registro integral de titulo 
terao o mesmo valor probante dos originais, re3salvado o 
incident·~ de fnlsjdade c!~stes, opartun~mente levantada 
em juízo. 

§ 1.0 O apresentante do titulo para registro integral 
poderá, t~mbém, deixâ-!o arquiv~do em cartório ou a sua 
fotocópL.t, autenticada pelo oficial, circunstb.ncias aue se­
rão decl..Jradas no registro e nas certidées. 

~ 2. 0 Quanr:o houver acúmulo de trabalho um dos 
suboficiais poderá ser autorizado pelo juiz a Pedido do 
oficial e sob sua responsabilidade a lavrar e subscrever 
certidão. ' 

Art. 163. O fato da apresentnção de um titulo, de um 
d<?cument? ~u. de um papel, para registro' ou averb.:tçJ.::~, 
nn.o con<;tJtuira, para o apre3entante direito su: !"C o .r:;tes­
mo, desde que não seja o próprio irÍteress:J.do. 

Art. 164. Os t::tbeli.ües e cscriv5.es, nas atos que pra­
ticarem, farão sempre referência ao livro e à folha do 
registro d::> titulos e documentos em que tE>nha slCo J:m­
çada a transcricão dos mandatos de origem estrangeira, 
a que ten:--.am de reportar-se. 

CAPíTULO V 

Do Cancelamento 

Art. lõ5. O cancelamento poderã ser feHo em vir~ 
tude de sentenca ou de documento autêntico de quitacão 
ou de exoneração do titulo registrado. · 

Art. :66. Apresentado qualquer dos documentos refe­
ridos no artigo anterior, o oficial certificarâ, na coluna 
das averbações do livro respectivo, o cancelamento e a 
razão dele, mencionando-se o documento que o autorizou, 
datand::> e assinando a certidão, de tudo fazendo referên­
cia nas anotações ~o protocolo. 

Parágrafo único. Quando não for suficiente o espaço 
da coluna das averbações. será feito novo registro com 
referência recíprocas, na dita coluna. ' 

Art. 167. Os requerimentos de cance1a~ento serão 
crq11ivadcs c~m os documentos que c.s instrmrem. 

TíTULO V 

DO REGISTRO DE !MOVEIS 

CAPITULO 1 

Das Atribuições 

Art. 168. No registro de imóveis serão feitas: 

· .l - a inscrição: 
a) dos instrumentos públicos de instituição de bem de 

família: 
b) das hipotecas legais, judiciais e convencionais; 
c) dos contratos de locação de prédios, nos qua1s te~ 

nha sM0 consignada cláusula de vigência no caso de alie~ 
nação da coisa locada; 

d) do penhor" de mâquinas e de aparelhos utilizados 
na indústria, instalados e em funcionamento, com ou sem 
os respectivos pertences; 

e) da:s penhoras. arrestos e seqüestros de imóveis; 

f) do'> títulos das servidões em geral, para sua cons­
tituição; 

g) do usufruto e do uso sobre imóveis e da h3.bltação, 
quando r.ão rPsultatem do díreito de família; 

h) da;; rendas constituídas ou vinculadas a imóveis, 
por dísposíção de úitíma vontade; 

i> da promessa de compra e venda de imóvel não 
loteaGo st'm clausula de arrependimento, cujo nre~o deva 
pagar-Se r1 prazo, de uma só vez ou em prestn.cõ~3 (art. 22 
do Dec.-l~i n.0 5R, de lO rte dezembro de 1937, com a reda­
ção altero.c!a pel:J. L:.ü n.o 649, de 11 de marc:o de 1949); 

j) da ennteuse; 
l) da anticrese; 
m) dos in~Strumentos pUblieos das convenções ante­

nupcíaís; 
n) dr.~ c~dulas de crédito rural (Dec.-lei n.0 167. de 

14 de fevereiro de 19t.7); 
o) das cédulas de crédito indust-lial (Decreto-lei 

n.o 413, c! e g de janeiro de HJ69); 

pJ dos contratos de penhor rural (Lei n,o 492, de 30 
de agost::t de 1037); 

ql dos empréstimos por obrigações ao portador ou 
ctebêntuc0s, inclusive as conversív('is em ações (Lei n.0 

.•• 

4.278, Cl.e 14 de julho de 19M, art. 4.4); 

r> do'5 memoriais de Jncorporac:5.o e d,1s jnJtítulções 
e convencõrs de condomínio a que alude a Lei n.o 4. 501, 
de 10 de ·cczembro de 1964; 

s) dos menwrials de loteamento de terreno:; urb:mos 
e rurais, p:.ua a venda de Iates, a prazo, em pr03tacões 
(Decreto-lei n,0 58, de 19371 Lei n.0 4.591, de l('G4 e De­
creto-lei n.o 271, O e 198'1); 

O das citações de acões reais ou pessoais, rcipersccu­
tóriãs, re!ntivas a imóveiS; 

u) das promessas de cessão (art. 69, da Lei n.0 4.380, 
de 21 de agosto ·de 19641; 

I! ._. a transcrição: 
a) das sentenças de desquite e de nulidade .ou anul_a­

ção de ca~amento, quando nas resp~ctivas pa_rülhas exls­
tírem imóveis ou direitos reais sujeitos a reg1stro; 

b) do:; julgados e atos jurídicos inter~vivos que divi­
direm imóveis ou os demarcarem; 

c) aa:; sentenças que, nos inventários e part!li:as, ad­
judicart!l1 bens de raiz em pagamento das dlVldas da 
herança, 
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d) dos atos de entrega de legados de ilnóveis, formal 
de part!lln e das sentenças de adjudicação em inventárfo 
quando não houver partilha; · 

e) da arrematação e da adjudicação em has~ pú­
blica; 

f) do dote; 
g) das sentenças declaratórias de usucapião, para ser-

virem de títulos aquisitivos; 
h) da compra e venda pura e condicional; 
i) da permuta; 
j) da doação em pagamento; 
I) da transferência de quota a sociedade, quando for 

canstituíd~ por imóvel; 
m) da doação entre vivos; 

_ n) das sentenças que, em processos de desaproprla­
çao, fixarem o valor da indenização; 

III - a averbação: 

a) das convenções antenupciais, especialmente em re­
lação a~s imóveis existentes, ou posteriormente adquiri­
dos, pela cláusula do regime legal; 

b) por cancelamento da extinção dos direitos reats; 

c) dos contratos de promessa de compra e venda de 
terrenos loteados, em conformidade com as disposições do 
Dec. lei n.0 58 de 10 de dezembro de 1937; 

d) da mudança de nome dos logradouros e da nume­
ração dos prédios, da edificação, da reconstrução, da de­
molição, do desmembramento e do loteamento de imóveis; 

e) da alteração do nome por cas~mento ou por des­
quite ou, ainda, de outras circunstâncias que, por qual­
quer modo, afetem o registro ou as pessoas nele interes­
sadas; 

f) dos contratos de promessa de compra e venda, ces­
são desta, ou de promessa de cessão, a que alude a Lei 
n.o 4.5Ul, de 16 de dezembro de HJ64, bem como dos con­
tratos de compra e venda relativos ao desmembramento 
das 1,midades autônomas respectivas: 

g) da indiviàuação das unidades autônomas condo­
minais de que trata a lei 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, e o art. 13 do decreto-lei n.0 55.815, de 8 de março 
de 1965; 

h> das cédulo.s hipotecárias a que alude o Dec. lei 
n.0 70 de 21 de novembro de 1966; 

i) da caução, da cessão parcial e da cessão fiduciária 
dos direitos aquisitivos relativos a imóveis (Dec. lei n.o 
70 de 21 de novembro de 1966); 

j) das sentenças de separação de dote; 
1) do julgamento sobre o restabelecimento da socie­

dade conjugal; 
rn) das clãusulas de inalienabilidade, impenhorabili­

dade e incomunical>ilidade impostas a imôveis, bem como 
da instituição de fideicomisso; 

n) das decisões, recursos e seus efeitos, que tenham 
por objeto os atos ou titulas registrados. 

§ 1.0 No registro de imóveis serão feitas, em geral, 
a transcrição, a inscrição e a averbação dos titulas ou 
atos consititutivos, declaratórios, translativos e extintivos 
de direitos reais sobre imóveis, reconhecidos em lei, inter­
vivos e mortis-causa, quer para sua constituição, trans­
ferência e extinção, quer para sua validade em relação a 
terceiros, quer para sua disponibilidade. 

§ 2.0 Para efeito de lançamento nos livros respec~ 
tivos, consideram-se englobadas, na designação genérica 
de registro, tanto a inscrição quanto a transcrição. 

Art. 169. Todos os atos enumerados no artigo 168 são 
obrigatórios, e as inscrições e transcrições nele mencio­
nadas efetuar-se-ão no cartório da situação do imóvel. 

Parâgrafo único. Em se tratando de imóveis situa~ 
dos em coma~cas ou circunscrições territoriais limítrofes, 

o registro deverâl ~r feito em todas elas, o desmembra .. 
menta territorial ;posterior não exige, porém, repetição, do 
novo cartôrio, do registro já feito. 

Art. 170. Os atos relativos a vias férreas serão regis­
trados no cartório correspondente à estação inicial da 
respectiva linha. 

CAPíTULO I! 
Da Escrituração 

Art. 171. Haverã, no registro de imóveis, os seguin-
tes livros, todos com trezentas (300) folhas: 

Livro n.0 1 - Protocolo 
Livro Íl.o 2 - Registro Geral 
Livro n.0 3 - Auxiliar 
Livro n.0 4 - Registros Diversos 
Livro n.0 5 - Indicador Real 
Livro n.O 6 - Indicador Pessoal 
Livro n.0 7 - Registro de Incorporações 
Livro n.0 8 - Registro de Loteamentos 

Art. 172. O livro n.o 1 - Protocolo - servirá para 
apontamento de todos os títulos apresentados diariamente 
para matrícula, registro ou averbação. Este livro deter­
minará a qpantidade e a qualidade dos títulos, bem corno 
a data da sua apresentação, o nome do apresentante e 
o número de ordem que seguirá, indefinidamente, sem 
interrupção, nos livros da mesma espécie. 

Parágrafo único. A cada título apresentado corres­
ponderá um só númer9 de ordem, seja qual for a quan­
tidade de atos que formallzar, os quais serão resumida­
mente mencion~,os na coluna das anotações. 1 

Art. 173. O livro n.o 2 - Registro Geral - será des­
tinado à matrícula dos imóveis e ao registro ou averbação 
dos atos relacionados no artigo 168 e não atribuídos espe­
cificamente a outros livros e sua escrituração obedecerá 
às seguintes normas: 

a) cada imôvel terá matrícula própria, que será aberta 
por ocasifio do primeiro registro a ser feito na vigência 
da presente lei; 

b) no alto da face de cada folha será lan<;ada a ~a­
trícula do imóvel, com os requisitos cons~antes do artigo 
227 e no espaço restante e no verso ser_a? lançado~. por 
ordem cronológica e em forma narratona, os reg1stros 
e averbações dos atos pertinentes ao imóvel matriculado; 

c> preenchida uma folha, será feito o.transporte ~ara 
a primeira folha em branco do mesmo hvro ou ~o llv!o 
da mesma série que estiver em uso, onde contmuarao 
os lanramentos, com remissões recíprocas; 

d) as matrículas serão numeradas seguidamente, em 
numeração infinita, sem interrupção ao fim de cada livro; 

e) os registros e averbações a serem lançados na f~­
lha da matrícula serão numerados seguidamente, anteci­
pando-se a essa numeração, separadas por um terço, as 
letras "R" para os registros e "AV" para as averbações, 
seguidas do número da marticula (ex. R-1~1, R-2-1, R-3-1, 
ou AV-1-1, AV-2-1, AV-3-IJ. 

§ 1.0 Os oficiais, mediante autorização do resepctivo 
juiz, poderão, respeitada a precedência da prenotação, 
desdobrar o livro n.o 2 em tantos outros quantos se tor­
narem necessãrios para atender ao movimento do car­
tório, até o limite de dez 00), clasisficando-os de acordo 
com o algarismo final da matrícula. 

§ 2.0 Observado o disposto no artigo 3.0 , § 2.0 , po­
derá o Registro Geral ser realizado pelo sistema de fichas. 

Art. 174. Na escrituração do livro n.0 3 - Auxiliar -
haverá espaços formad(IS por lin\l,as verticais para· neles 
se escreverem o n.O de ordem do registro, a referêncja 
ao n.o de ordem e às páginas dos demais livros, além da 
margem para as averbações. 

§ 1.0 No livro auxiliar do cartório do domicílio con­
jugal, serão registradas, por extrato, as convenções ant~~ 
nupciais, devendo mencionar os nomes dos cônjuges, data .. 



5596 Sexta-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se(io 11) Novembro de 1973 

cartório, livro c folhas onde foi lavrada a escritura e a.s 
cláusulas da convenção, em prejuízo da averbação dos 
imóveis existentes e que forem sendo adquiridos, sujeitos 
a regime diverso do comum. 

§ 2.0 Serão integralmente registrados no livro auxi­
liar os contratos-padrão a que se refere o Art. 61 da Lei 
n.O 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

Art. 175. No livro n.0 4 - Registros DiYersos- serão 
registrados: 

a) a emissão de debêntures, sem prejuizo do registro 
eventual e definitivo no livro n.0 2, da hipoteca, da 
anticrese e do penhor que abonarem, especialmente, ditas 
emissões, firmando-se pela ordem do registro a priori­
dade entre as séries de obrigações emitidas pela mesma 
sociedades; 

b), as cédulas de crédito rural de que trata o Decreto­
lei n.o 16T, de 14 de fevereiro de 1967; 

c) as cédulas de crédito industrial de que trata o 
Dec. lei n.O 413, de 9 de janeiro de 1969; 

d) os atos que, da competência do registro de imóveis 
por disposição legal, não se refiram diretamente a um 
detenntnado imóvel matriculado. 

§ 1.0 Para atender ao movimento do cartório, os 
oficiais poderão desdobrar o livro n.0 4, mediante auto­
rização judicial, em Uvros para o registro do penhor ru­
ral, das cédulas de crédito rural, das cédulas de crédito 
industrial, da emissão de debêntures e dos demais atos 
a ele atribuídos. 

§ 2.0 As hipotecas cedulares a que se referem os 
decretos leis n.0 s 167 de 1969 e 413 de 1969, serão regis­
tradas na matrícula do imóvel respectivo. 

Art. 176. O livro n.0 5 - Indicador Real - será o 
repositório de todos os imóveis que figurarem nos livros 
do registro. 

§ 1.0 As folhas desse livro repartir-se-ão entre as zo­
nas cadastrais que se compreendam no território da cir­
CJinscrição imobillárta subordinada ao respectivo ofício, 

.. de acordo com o zoneamento cadastral estabelecido-pela 
repartição competente. 

§ 2.0 Cada. indicação terá por espaço, pelo menos, 
um quinto da· página do livro e cada espaço quatro co­
lunas formadas por linhas perpendiculares, corresponden­

. tes a.os requisitos seguintes: 
1.0 - número de ordem; 
2.0 - identificação do imóvel; 
3.0 - referência aos números de ordem -de outros 

livros; 
4.0 

- anotações. 
§ 3.0 Para auxiliar a consulta, os oficiais que não se 

utilizarem do Indicador Real pelo sistema de fichas, farão 
um índice pelos logradouros e numeração predial quando 
se tratar de imóveis urbanos e pelos nomes e situações, 
quando rurais. 

§ 4.0 As repartições municipais são obrigadas a co­
municar ao oficial do registro nos dez (10} dias seguintes 
à sua efetivação, todas as alterações ocorridas no sistema 
urbano, inclusive as concernentes a nomes de logradouros. 

Art. 177. o livro n.O 6 - Indicador Pessoal - sei ... · 
distribuído alfabeticamente e nele se escreverão, por ex­
tenso, os nomes de todas as pessoas que, individual ou 
coletivamente, ativa ou passivamente, direta ou indire­
tamente, figurarem nos livros de registro. 

§ 1.0 As indicações no indicador pessoal serão dis­
tribuídas em quatro colunas perpendiculares, satisfazendo 
aos segui~tes requisitos' 

1.0 número de ordem; 
2.0 pessoas; 
3.0 referências aos números de ordem de outros li­

vros; 
4.0 anotações. 

§ 2.0 O indicador pessoal poderá obedecer a' sistema 
de fichas, a critério e sob exclusiva responsabilidade do· 
('lficlal. 

Art. 178. Se a mesma pessoa ou o mesmo imóvel já 
estiverem no indicador peSsoal ou no real, somente se ~a­
rá referência na respectiva coluna ou ticha, ao número de 
ordem do livro em que se lavrar o novo registro. 

Art. 179. Se, no mesmo ato, figurar mais de uma 
pessoa, ativa ou passivamente, o nome de cada uma será 
lançado, distintamente, no indicador pessoal. 

Art. 180. Adotados os livros indicador real e o pes­
eoal, sob a torma encadernada, as Indicações neles lança­
tias terão seu número de ordem especial, correspondendo 
('I número de ordem dos imóveis à zona cadastral onde 
estão situados e o número de ordem das pessoas à respec­
tiva letra do alfabeto. 

Art. 181. Esgotadas as folhas destinadas a uma zona 
cadastral no indicador real, se adotado o livro encaderna­
do, a escrituração continuará no livro seguinte, averban­
do-se o transporte no llvro antecedente, ou em folhas 
aproveitáveis, feitas as referências reciprocas. Da mesma 
forma proceder-se-á com relação ao indicador pessoal. 

Art. 182. No caso do artigo anterior, caberá, na dis­
tribuição das folhas do livro seguinte, maior número de­
las à zona cadastral ou à letra do alfabeto cu}as tolhas 
estiverem esgotadas antes de distribuídas às outras zonas 
ou letras. 

Art. 183. O livro n.o 7 - Registro de Incorporação -
destina-se ao registro dos memoriais de incorporação, dos 
atos institutivos e das convenções de condomínio, previs­
tos na Lei n.O 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e será 
e-scriturado de acordo com o modelo previsto no anexo 
desta lei. 

§ 1.0 As averbações relativas aos registros feitos no 
livro n.o 7 serão lançadas em seguida ao registro, por 
ordem cronológica e em forma narratória, numeradas se­
guidamente, antecipando-se a essa numeração, separado 
11or traço, o número do registro (ex. 1-1, 1-2, 1-3). 

§ 2.0 Esgotado numa folha o espaço para as aver­
bações, prc..sseguirio as mesmas na primeira folha em 
branco do mesmo livro ou do livro da mesma série que 
estiver em uso, feitas as referências recíprocas. 

Art. 184. o livro n.o 8 -Registro de Loteamentos -
na forma da lei respectiva, destinado ao registro da pro­
priedade loteada, para venda de lotes a prazo, em presta- · 
~ões sucessivas e periódicas, obedecerá ao modelo previsto 
no anexo desta lei e será escriturado nos mesmos moldes 
t1o livro n.o 7. 

CJU>1TULO m 
Do Processo do Registro 

Art. 185. Todos os títulos tomarão, no protocolo, a 
data da sua apresentação e o número de ordem que, em 
razão dela, lhes competir, sendo neles lançados o nome 
do apresentante e a identidade do titulo, reproduzindo-se, 
neste, a ·data e o número de ordem. 

Parágrafo único. A prenotação será feita respeitan­
do-se a ordem rigorosa da apresentação do titulo e obe­
decerá a numeração infinita. 

Art. 186. A escrituração do protocolo Incumbirá tan­
to ao oficial titular como ao aUXiliar expressamente desig­
nado por aquele e autoriZado pelo juiz competente, ainda 
que o primeiro esteja afastado ou impedido. 

Art. 187. O número de ordem determinará a priori­
dade do titulo e, esta, a preferência dos direitos reais, 

, e.lnda que apresentados pela mesma pessoa mais de um 
titulo simultaneamente. 

Art. 188. Havendo permuta, e J;Jertencendo os lmó­
veis permutados à. eircunserição do mesmo oficio, serão 
feitos os registros nas matrículas respectivas, com lndica­
~ões reciprocas e números de ordem seguidos no protocolo. 
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Art. 189. Tomada a data da apresentação e o núme­
ro de ordem do protocolo, proceder-se-á- ao registro, salvo 
nos- casos adiante consignados. 

Art. 190. Apresentado título de segunda hipoteca, com 
referência expressa à existência de outra anterior, o ofi­
cial, depois de prenotá-lo, aguardará, durante trinta (30) 
dias, que o interessado, na primeira promova a inscrição. 
Esgotado esse prazo, que correrá da data da apresentação, 
sem que seja apresentado o título anterior, o segundo se­
rá inscrito e obterá preferência sobre aquele. 

Art. 191. Não serão registrados, no mesmo dia, titu­
las pelos quais se constituam direitos reais contraditórios 
sobre o mesmo imóvel. 

Art. 192. Prevalecerão, para efeito de prioridade de 
registro, quando apresentados no mesmo dia, os títulos 
prenotados no protocolo sob número de ordem mais bai­
xo, protelando-se o registro dos apresentados posterior­
mente, pelo prazo correspondente a, pelo menos, um ex­
pediente diário. 

Parágrafo único. Excetuam-se da norma deste artigo 
as escrituras-·públicas lavradas na mesma data que, apre­
sent~ds.s no mesmo dia, determinem taxativamente a ho­
ra da sua lavratura, prevalecendo, para efeito de priorl­
cade, a que foi lavrada em primeiro lugar. 

Art. 193. O registro será feito pela simples exibição 
<~o titulo, ::;em dependência de extratos. 

Art. 194. Se o título for de natureza particular, de­
verá ser apresentado, ao menos, em duplicata, ficando um 
c~·:Js exemplares arquivado no cartório sendo o outro ou os 
~·fln. i~ Cevolvidos ao interessado, após o registro. 

P::.rágrafo único. Em caso de permuta serão, pelo 
mcncs. três os exemplares, sendo feitos os registros rela­
ti\ os a todos os imóveis permutados, ainda que só um 
c1os interessados promova o registro. 

Art. 195. Se existir uma. só via do título e este for de 
natureza particular, a parte apresentará, também, certi­
cliio do Registro de Títulos e Documentos ou fotocópia de­
vidamente autenticada, que ficará arquivada em cartório. 

Art. 106. Todo o registro será feito por extrato, sal­
vo se a parte pedir que se faça por extenso, no livro au­
xiliar, sem prejuízo daquele e com anotações recíprocas. 

Art. 197. Se o imóvel não estiver matriculado ou re­
gistrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a pré­
via matrícula e o registro do titulo anterior, qualquer que 
Eeja a sua natureza, para manter a continuidade do re­
gistro. 

§ 1.0 A matrícula será feita à vista dos elementos 
const::;.ntes do título apresentado e do registro anterior 
que constar do próprio cartório. 

§ 2.0 Quando o título anterior estiver registrado em 
outro c~rt:)rjo, o novo título serã apresentado juntamen­
te com certidão atualizada comprobatória do registro an­
terior e da inexistência de ônus. 

Art: 198. Tomada a nota da apresentação, e conferi­
do o numero de ordem, o oficial verificara a legalidade e 
a validade do título, procedendo ao registro, se o mesmo 
estiver em conformidade com a lei, no prazo máximo de 
9-e~ 00) dias uteis, salvo no caso previsto no parãgrafo 
umco do art. 7.0 do Dec. Lei n.o 549 de 25 de abril de 
!969, em que o prazo será de três (3) dtas úteis. 

§ 1.0 O oficial fará essa verificação no prazo impror­
rogável de cinco (5) dias úteis, e poderá exigir que o apre­
~E'ntante ponha o documento em conformtdade com a lei. 
concedendo-llie, para isso, prazo razoável. 

§ 2.0 o oficial indicará por escrito a exigência cuja 
satisfação seja necessária ao registro. Não se conformando 
o api:esentante com a exigência do oficial ou não poden­
do satisfazê-la, será o título, a seu requerimento e com 
a declaração de dúvida, remetido ao juizo competente 
para dirimi-la. 

§ 3.0 Em se tratando de propriedade territorial, de­
sapropriada nos termos do Dec-lei n.0 549, de 24 de abril 
d.e 1969, a veritieação a que alude o § 1.0 será feita em 
quarenta e oito (48) horas. 

§ 4.0 Em se tratando de transcrição de incorporação 
e de loteamento, a verificação dos memoriais e documen­
!os necessários ao registro será feita em quinze (15) dias 
úteis. 

Art. 199. Prenotado o título, e lançada nele a dú­
vida, rubricará o oficial todas as suas folhas, remeten­
Co-o ao juízo competente. 

Art. 200. No protocolo anotará o oflcla.l, à margem 
da prenotação, a ocorrência da dúvida. 

Art. 201. Estando devidamente fundamentada a dú­
vida, o juiz mandará ouvir o apresentante em dez (10) 
dias, para impugná-la, com os documentos que entender, 
ouvindo-se após, o Ministério Público, no prazo de cinco 
(5) di:ls. 

§ 1.0 Se o interessado, nesse prazo, não impugnar 
a dúvida, o juiz mandará arquivá-la. Tal decisão é irre­
corrivel e dela dar-se-á ciência ao oficial, que cancelará 
a prenotação, de.vclvendo os documentos ao interessado. 

§ 2.0 O arquivamento da dúvida não impedirá que 
ela seja suscitada novamente, no caso de reaprese::tta.ção 
do título para registro. 

Art. 202. O juiz proferirá a sentença no prazo de 
cinco (5) dias, com os elementos constantes dos autos. 

§ 1.0 Da seritença poderão intérpor recurso de ape­
lação, com ambos os efeitos o interessado, o Ministério 
Público e o terceiro prejudicado. 

Art. 203. O documento que for objeto de dúvida, de­
cidida esta, será restituído ao interessado, independen­
temente de traslado. 

Art. 2:J4. Julgada improcedente a dúvida, o interes­
.=::ado apresentará de novo as 3eus docUmentos, com o res­
pectivo mand3.do, e o oficial procederá, desde logo, ao 
registro, declarando, na. coluna de anotações do proto­
colo, que a dúvida foi julgada improcedente, arquivando­
se o maYJctado ou :::t. cópia da sentença. Se julgada proce­
dente, e::pedir-sc-á mandado ao oficial, que cancelará a 
prt:notaç2.o. 

Art. 205. A denegação do registro não impedirá o 
uso do- processo contencioso e;on'lpe~ente. 

Art. 2C6. Cessarão automaticamente os efeitos da 
prenotaç5.o, se, decorridos trinta (30) dias do seu lança­
ment::. no protoGolo, o título não tiver sido registrado, 
s::>.lvo nos cas-Js Ce prc.cesso de dúvida ou de inscrição de 
instituição de bem de família e de transcrição de mem:J­
rial de loteamento; casos estes em que o perempção da 
prei:.otaç:lo ocorrerá após trinta (30) dias da data da 
publicação do último edital. 

Art. 207. Se o documento, uma vez prenotado, não 
pud~r ser registrado, ou o apresentante desistir do seu 
regidro, a importância relativa· às despesas previstas no 
art. 15 será restituída, deduzida a quantia correspon­
dent~ às buscas e à prenotação. / 

Art. 208. No processo de dúvida, somente serão de- · 
vida:.; custas, a serem pagas pelo interessado, quando a 
dúvida for julgada procedente. 

Art. 209. O registro começado dentro das horas fixa­
das i1:lC· será interrompido, salvo motivo de força maior 
dech!.rado, prorrogando-se o expediente até ser concluído. 

' .:\.rt. 210. Durante a profrogS:ção, nenhuma nova 
apre:;entação será admitida, lavrando-se termo de encer­
ramento no protocolo. 

Art. 211. · Todos os _atos serão assinados pelo oficial, 
seu :;ubstituto legal ou escrevente, expressamente desig:­
nado pelo oficial e autorizado pelo juiz competente, ainda 
que <) primeiro não esteja afastado ou impedido. 

Art. 212. Na via do título restituída ao apresentan­
te, com tcdas as folhas rubricadas, serão declarados, de 

_forma resumida,' os atos praticados em decorrência de 
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sua apresentação; nela se consignando, obrigatoriamente, 
os lançamentos feitos nos indicadores real e pessoal. 

Art. 213. Se o teor do registro não exprimir a ver­
üade, poderá o prejudicado reclamar sua retificação, por 
meio de processo próprio. • 

Art. 214. A requerimento do interessado, poderá ser 
retificado o erro constante do registro, desde que tal re­
tificação não acarrete preJuízo a terceiro. 

§ 1.0 A retificação serâ feita mediante despacho ju­
dicial, salvo no caso de erro evidente, o qual o oflctal, 
desde logo, corrigirá, com a devida cautela. 

§ 2.0 Se da retificação resultar alteração da descri­
ção das divisas ou da área do imóvel, serão citados, pa­
ra se manifestarem sobre o requerimento, em dez UO) 
dias, todos os canfrontantes e o alienante ou seus su­
cet:sores. 

§ 3.0 O Ministério Público serâ ouvido no pedido de 
retificação. 

§ 4.0 se o pedido de retificação for impugnado fun­
damentadamente, o juiz remeterá o interessado para as 
vJas ordinárias. 

§ 5.0 Da sentença do juiz, deferindo ou não o re­
querimento, cabe o recurso de apelação com ambos os 
efeitos. 

Art. 215. As nulldades de pleno direito do registro, 
uma vez provadas, Invalidam-no, independentemente de 
ação direta. 

Art. 216. São nulos os registros feitos após sentença 
de abertura de falência, ou do termo legal nela fixado, 
salvo se a apresentação tiver sido feita anteriormente. 

Art. 217. o ~g1stra poderâ também ser retificado ou 
anulado por sentença em processo contencioso, ou por 
efeito de jnlg_ado em ação de anulação ou de declaração 
de nulidade qe ato jurldleo, ou de julgado sobre traude 
à execução. 

CAPíTULO IV 

Das peS!ioas 

Art. 218. O registro pode ser promovido por qual­
quer interessado. 

Parágrafo único. Nos atos a titulo gratuito o regis­
tro pode também ser promovido pelo transferente, acom­
panhado da prova de aceitação do beneficiado. 

Art. 219. O registro do penhor rural independe do 
consentimento do credor hipotecário. 

Art. 220. As despesas com o registro Incumbem ao 
interessado que _o requerer, salvo convenção em contrário. 

Art. 221. São considerados, para fiM de escritura­
ção, credores e devedores, respectivamente: 

I - nas servidões, o dono do prédio domlnante e o 
dono do pré~io serviente; 

II - no uso, o usuário e o proprietário; 
III - na habitação, o habitante e o proprietário; 
IV - na anticrese, o mutuante e o m1:1tuâr1d; 
V - no usufruto, o usufrutuário e o nu-proprietário; 
VI - na enfiteuse, o senhorio e o enfltenta; 
VII - na constituição de renda, o benellelárlo e o 

rendeiro censuário; 
VIII - na locaçlio, o locatário e o locador; 
IX - nas promessas de compra e vencia, o promi­

tente-comprador e o promltente .. vendedo:-: 
X - nas penhoras e ações, o autor e o Nu; 
XI - nas promessas de cessão de dlrelt:Da, o promt­

tente-cesslonárto e o promttente-ceclente. 

CAP1TULO V 

Dos títulos 
Art. 222. São admitidos a registro unicamente: 
a) escrituras públicas, inclusive as lavradas em con­

sulados brasileiros; 
b) escritos particulares autorizados em lei, assinados 

pelas partes e testemunhas, com as firmas reconhecidas, 
dispensado o reconhecimento quando se tratar de atos 
praticados por entidades vinculadas ao Sistema Finan­
ceiro da Habitação; 

c) atos autênticos de paises estrangeiros, com forç~ 
de instrumento público, legalizados e traduzidos compe~ 
tentemente no idioma nacional e registrados no cartório 
de registro de titulas e documentos; 

d) cartas de sentença, mandados, formais de parti­
lha e certidões extraídos de autos de processo. 

Art. 223. Em todas as escrituras e atos relativos a 
imóveis. bem como nas declarações de bens prestadas nos 
inventários e nos autos de partilha, o tabelião ou escri­
vão deve fazer referência à matricula ou ao registro ante­
rior, seu número e cartório. 

§ 1.0 Ficam sujeitas à mesma obrigação as partes 
que, por instrumento particular, celebrarem os atos re­
lativos a imóveis. 

§ 2.0 Nas escrituras lavradas em decorrência de au­
torização . judicial, serão mencionados, por certidão em 
breve relatório, com todas as minúcias que permitam 
identificá-los, os respectivos alvarás. 

CAP1TULO VI 
Da Matrícula 

Art. 224. Todo imóvel objeto de titulo apresentado 
em cartório para registro, deve estar matriculado no livro 
n.O 2 de Registro Geral, obedecidas as normas estabele­
cidas no art. 173. 

Art. 225. A matrícula serâ efetuada por ocasião do 
pr1me!ro registro a ser lam~ado na vigência da. presente 
lei, medl:!nte os elementos ccnst:mtes Cio titulo apre­
sentado e do registro anterior no mesmo mencionado, 
preenchidos os requisitos do art. 227. 

§ t,o Se o registro anterior foi efetuado em outro 
cartório, a matricula será aberta com os elementos que 
constarem do titulo apresentado e de certidão atualizada 
no mencionado registro e da inexistência de ônus, caso 
em que a certidão ficará arquivada e~ cartório. 

§ 2,0 Na matricula aberta será lançado, na mesma 
ocasião, o primeiro registro, com os elementos que cons­
tarem do titulo apresentado. 

§ 3.0 Pela matrícula só se cobrarão custas nos casos 
previstos nos artigos 226 e 231. 

Art. 226. Se o imóvel não estiver matriculado no Re­
gistro de Imóveis e lançado em nome do outorgante, far­
se-á a matricula pelo primeiro titulo que, na seqüência 
cronológica dos titulas de dominlo, estiver registrado, 
qualquer que seja a sua natureza. Na matricula assim 
formalizada, serão lançados a registro todos os titUlas 
posteriores, até o registro do titUlo apresentado. 

Parágrafo único. Se o Imóvel estiver matriculado, 
mu da matricUla não constar lançamento em nome do 
outorgante, nela se fará o registro pelo primeiro titulo 
que, na seqüência cronológica dos tftulos de domtnto, esti­
ver registrado e o registro de todos os titulos posteriores, 
até o lançamento do titulo apresentado. 

Art. 227. São requisitos da matricula: 
t.o - o número de ordem; 
2.•- a data; 
a.• - a Identificação do Imóvel, feita mediante lndl­

caçio de suas características e confrontações, localização 
e denominação, se rural, ou logradouro e número, se 
urbano; 
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4.o - nome; do~Jcíllo, naclonaUdade, profissão e es­
tado cJvil do proprietário, bem como o seu número do 
Cadastro Individual do Contribuinte ou da cédula de iden­
tidade ou, à falta deles, a sua filiação; 

5.0 - número do registro anterior. 
Art. 228. Para efeito do disposto no artigo antertor.,, 

os tabeliões, escrivães e juízes farão com que, nas escri­
turas e, nos autos judiciais, as partes indiquem, com pre-.. ' 
cisão, as confrontações e a localização dos lmóveis, meneio-! 
nando cs nomes dos confrontantes e, ainda, quando se 
tratar só de terreno, se este fica do lado par ou do lado 
ímpar do logradouro, em que quadra e a que distância 
métrica da edificação ou de esquina mais próxima, exi­
gindo dos interessados certidão do registro imobiliário. 

§ 1.0 As mesmas minúcias com relacão à caracteri­
zac5.o do imóvel devem constar dos lnstÍ'umentos parti­
culares apresentados em cartório para registro. 

§ 2.° Consideram-se irregulares para efeito de matrí­
cula, os títulos nos quais a caracterização do _imóvel não 
coincida com a que consta do registro anterior. 

Art. 229. Tratando-se de usucapião, os requisitos da 
matricula devem constar do mandado judicial. 

Art. 230. Além dos casos de cancelamento previstos 
nesta lei, sera a matrícula t>ncerrada na hipótese prevista 
no artigo seguinte ou quando, em virtude de alienações 
p:ucjajs, for o imóvel transferido inteiramente a outros 
propri;; tários. 

Art. 231. Quando dois ou mais imóveis contíguos, 
pertencentes ao mesmo proprietario, constarem em ma­
trículas autônomas, o proprietãrio pode requerer a fusão 
delas em uma só, de novo número, encerrando-se as pri­
mitivas. 

Art. 232. No registro de transferência parcial do 
imóvel, em virtude de desmembramento ou de loteamento, 
haverá nova matrícula para a parte desmembrada, per­
m~necendo o remanescente na matrícula original, onde 
também se averbará a ocorrência. 

Art. 233. No caso de o imóvel matriculado passar à 
subordinação de outro cartório, as anotações a averbações 
continuarão a ser feitas na matricula já existente, até 
que outra .se abra no cartório da nova circunscricão, quan­
do do primeiro registro, nos termos do artigo 226. 

1 1.0 Para a abertura da nova matrícula, será apre­
sentada certidão atualizada da matricuula anterior e dos 
registros e averbações dela constantes, a fim de serem 
reproduzidos no novo lançamento. 

1 2.° Feita a nova matricula, o oficial dará ciência 
Imediata do fato ao cartório da matricula anterior, o 
qual fará o devido encerramento. 

CAP1TULO VII 

Do Registro 

Art. 234. Os registros atribuídos ao ltvro n.O 2 de 
Registro Geral serão lançados nas matriculas dos imóveis, 
feitas de acordo com o disposto no capitulo VI. 

Art. 235. Estarão sujeitos a registro no livro n,o 2 
todos os títulos ou atos relacionados no artigo 168, alínea 
"a" e não atr:fbuídos e.spec1!1camente a outros livros. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, não poderá ser 
feito o registro, sem que o imóvel tenha sido matriculado, 
ou, quando matriculado, o título anterior, seja qual for a 
sua natureza, não esteja registrado na respectiva matrí­
cula, mantenda.-se, assim, a continuidade do registro. 

Art. 236. O registro do título de domínio direto apro­
veita ao titular do domínio útil, e vice-versa, e será feito 
no llvro n.0 2. 

Art. 237. São requisitos do 'registro no livro: 
1.0 - o nome, estado civil, profissão. nacionalidade e 

domicílio do transmitente ou do devedor, rJem como seu 
número do Cadastro Individual do Contribuinte ou da 
cédula de identidade ou, à falta deles, a sua filiação; 

2.0 - o nom.e es~do civil, profissão, nacionalidade e 
domicílio do adQuirente ou do credor, bem como seu 
número do Cadastro Individual do Contribuinte ou da 
cédula de identidade ou, à· falta d~les, a sua filiação; 

3.0 - o título da transmissão ou do ônus; 
4.0 - a forma do título, sua procedência e caracte­

rização; 

5.0 - o valor do contrato, da coisa ou da dívida, pra­
zo desta, condições e mais especificações, inclusive os 
juros que houver. 

Parágrafo único .. Serão considerados irregulares para 
efeito de registra, na matrícula do imóvel no livro 2, os 
títulos nos quais a caracterização do imóvel não coincida 
com a descrita na respectiva matrícula. 

Art. 238. O registro da anticrese no livro 2 declarara, 
também, o prazo, a época do pagamento e a forma da 
administração. 

Art. 239. O contrato de locação, com cláusula expres­
sa de vigência, no caso de alienação do imóvel, registrado 
no livro n.0 2, consignara, além dos requisitos enume­
rados no artigo 243, o valor do contrato, a renda, o prazo, 
o tempo e o lug~r do pagamento e a pena convencional. 

Art. 240. Os registros das hipotecas e anticreses que 
abonarem, esnecialmente. empréstimos sob debêntures 
feitos nos cartórlos da situação dos imóveis, nos termos 
da legislação em vigor, serão provisórios, para ratificação 
dentro de seis f6) meses, a requerimento da sociedade ou 
de qualquer credor e deverão conter. além dos requisitos 
enumerados no art. 242, mais os seguintes: 

1.0 - valor do crédito e do imóvel, ou sua estima­
tiva por acordo entre as partes; 

2.0 
- juros, penas e demais condições necessárias. 

Art. 241. A inscrição da hipoteca convencional vale­
rá pelo prazo de trinta 130) anos, findo o qual só será 
mantido o número anterior se reconstituída por novo 
título e novo registro. 

Parágrafo único. Quando o imóvel pertencer a ter­
ceiro que o tenha hipotecado em garantia de dívida 
alheia, serão, . também, registrados o seu nome, estado 
civil, nacionalidade, profissão e domicílio. 

Art. 242. O registro d~s emissões de debêntures, a ser 
feito no livro n.o 4, sem prejuízo do disposto no art. 240, 
será feito com os seguintes requisitos: 

1.o - número de ordem; 
2.0 

- data; 
3.0 - non1e, objeto e sede da sociedade; 
4.0 - data da publicação de .seu estatuto no órgão 

oficial, bem como das alterações que tiver sofrido; 

5.0 - data da publicação oficial da ata da assem­
bléia geral que resolveu a emissão e lhe fixou as con­
dições, precisando-se os jornais em que essa publicação lol 
feita; 

6.0 - importe do.s empréstimos anteriormente emiti­
dos pela sociedade; 

7.0 - o número e valor nominal das obrigações cuja 
emissão se pretende, com o juro correspondente a ca_da 
uma, assim como a época e as condições da amortizaçao, 
ou do resgate, e do pagamento dos juros; 

8.0 - Em se .tratando de debêntures conversíveis em 
ações, serão consignados, além dos requisitos acima, os 
prazos para o cxer.zício do direito à conversão e as bases · 
dela, relativamente ao número de ações a serem emiti­
das por debêntures, ou entre o valor do principal destas 
e das ações em que forem convertidas <Lei número 4. 728 
de 14 de julho de 1965, art. 44). 

Art. 243. As escrituras antenupciais serão registradas 
no llvro n.0 3 do cartório do domicílio conjugal, nos ter­
mos do art. 174, § 1.0 , sem prejuízo de sua averbação obri­
gatória no lugar da situação dos imóveis de propriedade 
do casal. ou dos que forem sendo adquiridos e sujeitos a 
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regime diverso do comum, com a declaração das respecti­
vas cláusula, para ciência de terceiros. 

Parágrafo único. Sempre que possível, será feita es­
sa averbação nos casos de casamento, em que o regime 
for determinado por lei, incumbindo ao Ministério Público 
zelar pela fiscalização e observância dessa providência. 

Art. 244. Os registros das penhoras, arrestos e se­
qüestros de imóveis serão feitos à vista da certidão do 
escrivão, da qual constem, além dos requisitos a que se 
referem os artigos 227 e 240, os nomes e a categoria do 
juiz, do depositário, das partes e a natureza do processo. 

Parágrafo único. A certidão será lavrada pelo escri­
vão, com a declaração do fim especial a que se destina, 
após a entrega do mandado devidamente cumprido em 
cartório. 

Art. 245. O registro da penhora faz prova quanto à 
fraude de qualquer transação post~rior. 

CJ\PlTULO VIII 

Da Averbação e do Cancelamento 

Art. 246. As averbações no livro n.0 2 serão escritu­
radas de acordo com as normas estabelecidas' no artigo 
173. Nos demais casos as averbações serão lançadas na 
coluna a tal fim destinada. 

Art. 247. As averbações abrangerão, além dos casos 
expressamente indicados na alínea "b" do artigo 168, as 
sub-rogação e outras ocorrências que por qualquer modo 
alterem a matrícula ou os registros, em relação aos imó­
veis e às pessoas que neles figurarem, inclusive a prorro­
gação do prazo da tupoteca. 

Art. 248. A averbação da circunstância a que se re~ 
fere o inciso III, alínea "e" do artigo 168, será feita -a 
requerimento do interessado, com a firma reconhecida; 
instruido com documento comprobatório fornecido pela 
autoridade competente. A alteração do nome só poderá 
ser averbada quando devidamente comprovada por certi­
dão do registro civil. 

Art. 249. o cancelamento efetuar-se-á mediante 
averbação datada e assinada pelo oficial ou seus substitu­
tos legais e declarará a razão do cancelamento e o título 
em virtude do qual foi ele feito. 

Art. 250. O cancelamento poderá ser total ou :par­
cial e referir-se a qualquer dos atos do registro, sendo pro­
movido pelos interessados, mediante sentença definitiva 
ou documento hábil, ou, ainda, a requerimento unânime 
das partes que convierem no ato registrado, se capazes e 
conhecidas d() oficial. 

Art. 251. O cancelamento da servidão, quando o 
prédio dominante estlver hipotecado, só poderá ser feito 
com aquiescência do credor, expressamente manifestada. 

Art. 252. O dono do prédio• serviente terá, nos ter­
mos da lei, direito a cancelar a servidão. . ' 

Art. 253. O foreiro poderá.. "'.;JS termos da lei, aver­
bar a renúncia de seu direito, seill dependência do consen­
timento do senhorio direto. 

Art. 254. O cancelamento da hipoteca só pode ser 
feito: 

a) à vista de quitação outorgada pelo credor em ins­
trumento público; 

b) mediante autorização escrita do credor, com firma 
reconhecida; 

c) em razão de processo administrativo, ou contencio­
so, ·em que o credor tenha sido intimado (Código de Pro­
cesso Civil, art. 698); 

d) na conformidade do disposto no art. 24 do Dec. 
lei n.0 70 de 21 de novembro de 1966 (Cédulas Htpotecã.­
rias}. 

Parágrafo único. Excetuadas as hipóteses aqui pre­
vistas, a hipoteca continuará gravando o imóvel, ainda 
quando registrada em nome do adquirente. 

Art. 255. o registro, enquanto não cancelado, pro­
duz todos os seus efeitos legais, ainda que, por outra ma­
neira, se prove que o titulo está desfeito, anulado, extinto 
ou rescindido. 

Parágrafo único. Aos terceiros prejudicados é licito, 
em _juízo, fazer prova da extinção dos ônus reais e pro­
mover o cancelamento do seu registro. 

Art. 256. O cancelamento não pode ser feito em vir­
tude de sentença ainda sujeita a recurso. 

Art. 257. Se, cancelado o registro, subsistirem o ti­
tulo e ·os direitos dele decorrentes, ppderá o credor pro­
mover novo registro, o qual só produzirá efeitos a partir 
da nova data. 

Art. 258. Na matricula da propriedade que for lo­
teada será averbado o registro feito no livro n.0 8, assim 
que efetuado, com a indicação do número de quadras e 
lotes e com a descrição da área remanescente. 

Art. 259. O registro da incorporação no livro n.0 7 
ou o do loteamento no livro n.0 8, só será cancelado: 

a) em cumprimento de sentença; 
b) a requerimento do Incorporador ou do Iotean.te, 

enquanto nenhuma unidade ou lote for objeto de transa­
ção devidamente averbada, ou mediante o consentimen~o 
de todos os compromissários ou cessionários, expresso em 
documento por eles assinado, ou por procuradores com 
poderes especiais; 

c) por mandato judicial. 
Art. 260. As averbações relativas a incorporação ou 

loteamento serão canceladas: 
a> a requerimento das partes contratantes; 
b) pela rescisão do contrato; 
c) pela abertura de matrícula da unidade autônoma 

ou do lote; 
d) por mandado ludicial. 

CAPITULO IX 

Bem de Família 

Art. 261. A instituição do bem de família far-se-á 
por escritura pública, declarando o instituidor q~e. dete~­
minado prédio se destina a domicílio de sua fam1lia e fi­
cará isento de execução por dívida. 

Art. 262. Para o registro do bem de família, o ins­
tituidor apresentará ao oficial do registro a ~critura pú­
blica de instituição, para que mande publica-la na im­
prensa local e, à falta, na da Capital do Estado ou do 
7errit:Jrio. 

Art. 263. Se não ocorrer razão para dúvida, o oficial 
fará a publicação, em forma de edital, do qual constará: 

1 - o resumo da escritura, nome, naturalidade e pro­
fissão do instituidor, data do instrumento e nome _do ta­
belião que o fez, situação e características do prédio; 

II -o aviso de que, se alguém se julgar prejudicado, 
deverá, dentro em trinta {30) dias, con~ados da dat.a da 
pul>licação, reclamar contra a instituiçao, por escnto e 
perante o oficial 

Art. 264. Findo o wazo do p.0 II d? artigo anterio-r:, 
sem que tenha havido reclamaçao, o oficial trans9revera 
a escritura, "verbo ad verbum", no Livro n.0 3 e fara ore­
gistro na competente matrícula, arquivando um exemplar 
do jornal em que a publicação houver sido feita. e resti­
tuindo o instrumento ao apresentante, coxn a nota do 
registro. 

Art 265 Se for apresentada reclamação, dela for· 
necerá ·a ofiCial, ao lnstituldor, cópi_?. autêntica e lhe res­
tituirá a escritura, com a declaraçao d~ haver sido sus­
penso o registro, cancelando a prenotaçao. 

§ 1.0 o instituidor poderá requerer ao juiz de Di­
reito da Comarca que ordene o registro, 11em embargo da 
reclamação. 
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§ 2.0 Se o juiz determinar que se proceda ao registro, 
ressalvará ao reclamante o direito de recorrer à ação 
competente para anular a instituição ou de fazer execução 
sobre o prédio instituído, na hipótese de trat~r-se de di: 
vida anterior e cuja solução se tornou inexequtvel •m. ~~r .. 
tude do ato da instituição. i, 

§ 3.0 o despacho de juiz serã. irrecorrível e, se ....JJ 
rir o pedido serã transcrito "verbo ad verbum", j,3!: 
mente com o instrumento. 

Art. 266. Quando o bem de família for instituído 
juntamente com a transmissão da propriedade (Decreto­
lei número 3.200, de 14-04-1941, art. 8.0 , § 5.0 ), o registro 
far-se-á imediatamente após o registro da transmissão 
ou, se for o caso, com a matrícula. 

CAPITULO X 

Remição do Imóvel Hipotecado 

Art 267. Para remir o imóvel hipotecado, o adqui­
rPnt,., requererá, no prazo legal, a citação dos credores 
hi:útt:cários, propondo, para a remição, no mínimo, o pre­
ro por que adquiriu o l'ínóvel. 

Art. 268. Se o credor, citado, não se opuser à remi­
cão. ou não comparecer, lavrar-se-á termo de pagamento e quitação e o juiz ordenará, por sentença, o cancelamen­
to da hipoteca. 

Parágrafo único. No caso de revelia, consignar-se-á 
o preço à custa do credor. 

Art. 269. Se o credor, citado, comparecer e impugnar 
o preço oferecido. o juiz mandará promover a licitação en­
tre os credores hipotecários, os fiadores e o próprio adqui­
rente, autorizando a venda judicial a quem oferecer maior 
preço. 

§ 1.0 Na licitação, será preferido, em igualdade de 
condições, o lanço do adquirente. 

~ 2.0 Na falta de arrematante, o valor será o pro­
posto pe-lo adquirente. 

Art. 270. Arrematado o imóvel e depositado, dentro 
de quarenta e oito (48) horas, o respectivo preço, o juiz 
madará cancelar a hipoteca, sub-rogando~se no produto da 
venda os direitos do credor hipotecário. 

Art. 271. Se o credor de segunda hipoteca, embora 
não vencida a dívida, requerer a remição, juntará o título 
e certidão do registro da anterior e depositará a importân­
cia devida ao primeiro credor, pedindo a citação deste para 
levantar o depósito e a do devedor para dentro do prazo 
de cinco (5) dias remir a hipoteca, sob pena de ficar o 
requerente sub-rogado nos direitos creditórios, sem prejui­
zo dos que lhe couberem em virtude da segunda hipoteca. 

Art. 272. Se o devedor não comparecer ou não remir 
a hipoteca, os autos serão conclusos ao juiz para julgar 
por sentença a remição pedida pelo segundo credor. 

Art. 273. Se o devedor comparecer e quiser efetuar a 
remicão, nobi.ficar-se-á o credor para receber o preço, fi­
cando sem efeito o depósito realizado pelo autor. 

Art. 274. Se o primeiro credor estiver promovendo a 
execução da hipoteca, a remição, que abrangerá a impor­
tância das custas e despesas realizadas, não se efetuará 
antes da primeira praça, nem depois de assinado o auto de 
arrematação. 

Art. 275. Na remição de hipoteca legal em que haja 
interesse de incapaz intervirá o MinLstério Público. 

Art. 276. Das sentenças que julgarem o pedido de 
remição caberá o recurso de apelação com ambos os efei­
tos. 

Art. 277. Não é necessária a remição quando o cre­
dor assinar, com o vendedor, escritura de venda do imóvel 
gravado. 

CAPíTULO XI 

Do Registro Torrens 

Art. 278. Requerida a inscrição de imóvel rural no 
registro Torrens, o oficial protocolará e autuará o reque-

rimento e documentos que o instruirem e verificará se o 
pedido se acha em termos de ser despachado. 

Art. 279. O requerimento será instruído: 
I - com os documentos1 comprobatórios do domínio do 

requerente; 
11 - com a prova de quaisquer atos que modifiquem 

ou limitem a sua propriedade; 
III - com memorial de que constem os encargos do 

imóvel os nomes dos ocupantes, confrontantes, quaisquer 
tntere.S:Sados, e a indicação das respectivas residências; 

IV - com a planta do imóvel, cuja escala poderá va­
riar entre os limites: 1:500m (1/500) e 1:5.000 (1/5.000). 

§ 1,0 O levantamento da planta obedecerá às seguin­
tes regras: 

I - empregar~se·ão gontômetros ou outros instrumen­
tos de maior precisão; 

11 - a plarita será orientada segundo o meridiano do 
lugar, determinada a declinação magnética; 

111 - fixação dos pontos de referência necessários a 
verificações ulteriores e de marcos especiais, ltgados a 
pontos certos e estáveis nas sedes das propriedades, de 
maneira que a planta possa incorporar-se à carta geral 
cadastral. 

§ 2.o As plantas serão anexados o memorial e as 
cadernetas das operações de campo, autenticadas pelo 
agrimensor. · 

Art. 280. O imóvel sujeito a hipoteca ou ônus real 
não será admitido a registro sem consentimento expres­
so do credor hipotecário ou da pessoa em favor de quem 
se tenha instituído o ônus. 

Art. 281. Se o oficial considerar irregular o pedido 
ou a documentação, poderá conceder o prazo de trinta 
(30) dias para que o interessado os regularize. Se o re­
querente não estiver de acordo com a exigência do oficial, 
este suscitará dúvida. 

Art. 282. Se o oficial considerar em termos o pedido, 
remEtê~lo-á a juízo para ser despa .. :!hado. 

Art. 283. O juiz, dlstribuido o pedido a um dos cartó­
rios judiciais se entenãer que os documentos justificam 
a propriedadé do requerente, mandará expedir edital que 
será afixado no lugar de costume e publicado uma vez no 
órgão oficial do Estado e três (3) vezes na imprensa local, 
se houver, marcando prazo não menor de dois (2) meses, 
nem maior de quatro (4) meses para que se ofereça opa~ 
sição. 

Art. 284. O juiz ordenará, de oficio ou a requerimen­
to da parte, que, à custa do peticionário, se notifiquem do 
requerimento as pessoas nele indicadas. 

Art. 285. Em qualquer hipótese, será ouvido o órgão 
do Ministério Público, que poderá impugnar o registro por 
falta de prova completa do domhúo ou preterição de outra 
formalidade legal. 

Art. 280.- Feitã.-·a jmbilcação do edital, a pessoa que 
se jul~;ar com direito sobre o imóvel, no todo ou em parte, 
poderá contestar o pedido no prazo de quinze (15) dias. 

§ 1.0 A contestação mencionará o nome e a residência 
do réu, fará a descrição exata do imóvel e indicará os 
direitos reclamados e os titulas em que se fundarem. 

§ 2.0 Se não houver contestação, e se o Ministério 
Público não impugnar o pedido, o juiz ordenará que se 
inscreva o imóvel, ficando, assim, submetido aos efeitos 
do registro Torrens. 

Art. 287. Se houver contestação ou impugnação, o 
procedimento será ordinário, cancelando-se, mediante 
mandado, a prenotação. 

Art. 288. Da sentença que deferir, ou não, o pedido, 
cabe o recurso de apelação, com ambos os efeitos. 

Art. 289. Transitada em julgado a sentença que de­
ferir o .Pedido, o oficial inscreverá, na matricula, o julga-
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do que determinou a subml&são do imóvel aos efeitos do 
registro Torrens, arquivando em cartório a documentação 
autuada. 

TíTULO VI 

REGISTRO DA PROPRIEDADE LITERARIA, 
CIENTíFICA E ARTíSTICA 

Art. 290 .. O registro da propriedade literária, cientí­
fica e artística será feito na Biblioteca Nacional, no Insti­
tuto Nacional de Música, na Escola Nacional de Belas Ar­
tes da Universidade Federal do Rio de Janeiro e no Insti­
tuto Nacional do Cinema conforme a natureza da produ­
ção, para segurança do direito do proprietário. 

Art. 291. Sendo a produção de caráter misto, será 
registradâ no estabelecimento que for mais compatível 
com a natureza predominante da mesma produção, po­
dendo o interessado registrá-la em todos os estabeleci­
mentos com os quais tiver relação. 

Art. 2!l2. As obras literárias e científicas, cartas geo­
gráficas ~ quaisquer outros escritos, inclusive c:~mposições 
te". trais. serão registradas na Biblioteca Nacional; as com­
p3si~ões musicais, no Instituto Nacional de Música, e as 
obras de caráter artístico. inclusive fotografias, na Escola 
Nacional de Belas Artes da Universidade Federal do Rio 
de J:meiro; as obras cinematográficas, no Instituto Na­
cional do Cinema. 

Art. 2~. Para obter o registro, o autor ou proprie­
tário. nos termos da lei civU, da obra original ou tradu­
zida, divulgada por tipografia, litografia, gravura, mode­
lagem vu qualquer outro sistema de reprodução, deverá re­
querê-lo, por si ou por procurador, ao diretor do estabele­
cimEnto que competir e, aí, depositará dois exemplares em 
perfeito estado de conservação. 

§ 1.0 As composições teatrais poderão ser registradas 
mediante duas cópias datilografadas, rubricadas pelo 
autor. 

§ 2.0 As obras de pintura. arquitetura. desenho, pla­
nos gravuras, esboços ou de outra n~tureza, mediante 
dois 'exemplares das respectivas fotografias, perfeitamen­
te n\tidas, conferidas com o original, com as dimensões 
mínimas de 0,18 m x 0,24 m. 

§ 3.0 As obras cinematográficas serão registradas 
mediante termo lavrado no Livro correspondente, na for­
ma do artigo 297, e depósito de dois exemplares das pe­
lículas no Instituto Nacional do Cinema. 

Art. 294. A cada obra a ser registrada deverá cor­
responder um requerimento, no qual se fará declaração 
expressa da nacionalidade e do domicílio do autor, da 
nacionalidade e do domicíUo do proprietário atual no ca­
so de ter havido transferência de direitos, do título cia 
obra, do lugar e do tempo da publicação, do sistema de 
reprodw:~ão que houver sido empregado- e de todos os ca~ 
racteristiccs que forem essenciais, de modo a ser pos­
sível distingui-la, em todo o tempo, de qualquer outra 
congênere. 

Parágrafo único. Qualquer dos colaboradores da 
obra feita em comum poderá requerer o registro. 

Art. 295. O diretor do estabelecimento em que tiver 
de se efetuar o registro poderá exigir, quando julgar ne­
cessário, prova da nacionalidade e do domicílio do autor 
ou do proprietário, bem como a do tempo da publicação. 

Art. 296. No caso de permissão para ser traduzida 
ou reduzida a compêndio alguma obra não entregue ao 
domínio comum, assim como no de contrato de edição 
ou no de cessão e sucessão, é indispensável que se faça 
a respectiva prova. 

Art. 297. Haverá para o registro, em cada um dos 
estabelecimentos, um livro especial que será aberto e en­
cerrado pelo diretor e no qual será lavrado, em relação 
a cada obra, um termo diferente, que conterá um núme-
ro de ordem e todos os esclarecimentos necessários e que 
será assinado pelo secretário. e 

Art. 298. Um dos exemplares depositados será arqui­
vado na secretaria, devidamente acondicionado, e o outro 

será destinado às coleções do estabelecimento, sendo lan~ 
cactos em ambos, o número de ordem e a data do regis­
Íro e' aplicado um carimbo com o nome do estabeleci­
mento e as palavras "Direitos do autor". 

Art. 299. A certidão do registro, assinada pelo secre­
tário e autenticada pelo Diretor, conterá a transcrição 
integral do termo, com o número de ordem e do livro 
em que o registro foi feito. 

Parágrafo único. A certidão do registro induz, salvo 
prova em contrã.rlo, à propriedade da obra. 

Art. 300. Se duas ou mais pessoas requererem, simul­
taneamente, o registro de uma mesma obra, ou de obras 
que se pareçam idênticas ou sobre cuja autoria se tenha 
suscitado discussão ou controvérsia, não se fará o regis­
tro, antes que seja resolvido, por acordo das partes ou 
no juízo competente, a quem cabem os direitos do autor. 

Art. 301. Proceder-se-á do mesmo modo quann:~, de 
pnis de efetuado o registro de uma obra, for ele l'~v.> 
r.::entr requerido em nome de cutra pessoa, caso e!'l que. 
sendo decidido que os direitos cabem ao último rE'qPe­
rente, se l:lvrará novo termo de registro, fazendo-se o 
cancelamento do anterior. 

Art. 3D2. A margem dos termos de registro serão 
averbadas as cessões. transferências, contratos de edição 
e mais atos que disserem respeito à propriedade, que os 
interess?dos queiram tornar conhecidos de terceiros. 

Art. 303. A relação das obras registradas será pu­
blicada mensalmente, no Diã.rio Oficial 

Art. 304. Da decisão do diretor, admitindo ou ne­
gando registro, haverá recurso para o ~nistro de Esta­
do a que estiver subordinado o estabelecimento, sem pre­
juízo da ação judicial para registro, cancelamento ou 
averbação. 

Parágrafo único. O diretor do estabelecimento po­
derá ouvir previamente o parecer da Congregação, bem 
como do Conselho Nacional do Direito Autoral. 

TíTULO VII 

Disposições finais e transitórias 

Art. 305. No exercício de suas funções, cumpre aos 
oficiais de registro fazer rigorosa fiscalização do paga­
mento dos impostos devidos por força dos atos que lhes 
!orem apresentados em razão do ofício. 

Art. 306. Os emolumentos devidos pelos atos relacio­
nados com a primeira aquisição imobiliária, financiada 
pelo Banco Nacional da Habitação, serão reduzidos em 
50%. 

§ 1.0 A transcrição, inscrição e averbações relativas 
à aquisição de casa própria em que for parte coopera­
tiva Habitacional serão considerados, para o efeito do 
cã.lculo de emolumentos, um ato apenas, não podendo 
exceder a sua cobrança o limite correspondente a 40% 
(quarenta por cento) do salário-minimo regional. 

§ 2.0 Os emolumentos e custos devidos pelos atos de 
aquisição de imóveis pelas Cooperativas Habita.clonals 
(CQHABS) e .os de averbação de construção estarão su­
jeitos às limitações seguintes: 

a) imóvel de até 60m2 de área construída: 10% (dez 
por cento} do salárto-mintmo; 

b) de mais de 60 m2 e até 70 m2 de área construída: 
15% (quinze por cento) do salário-mínimo; e 

c) de mais de 70m2 e até 80m2 de área c::mstr:lida: 
20% (vinte por cento) do salário-minlmo. 

§ 3.o Os emolumentos devidos pelos atos relativos a 
financiamento rural serão cobrados de acordo com a le­
gislação federal 

Art 307. Nos casos de Incorporação de bens 1movels 
do patrimônio público, para a formação _ou lntegraliz!l­
ção do capital de sociedade por ações dã administraçao 
indireta ou para a forn1ação do patrimônio de empresa 
pública, o oficial do respectivo registro de imóveis fará o 
novo registro_ em nome da entidade a que os mesmos fo­
rem incorporados ou transferidos, valendo-se, para tanto, 
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dos dados, característicos e confrontações constantes do 
anterior. 

§ 1.0 Servirã como titulo hábil para o ~~registro 
o instrumento pelo qual a incorporação ou t ____ fetineia 
se verificou, em cópia autentica, ou exemplar tlcf. .i\qã,o 
oficial do qual foi publicado. __ ·. ~ 

§ 2.0 Na hipótese de não coincidência das caracJ. 
rü,tl..cas do imóvel com as constantes do registro exis­
tente, deverá a entidade, ao qual foi o mesmo incorporado 
ou transferido, promover a respectiva corr~ção mediante 
termo aditivo ao instrumento de incórporação ou trans­
ferCncta e do qual deverão constar, entre outros elemen­
tos, seus limites ou confrontações, sua descrição e carac­
terização. 

§ 3.0 Para fins do registro de que trata o presente 
artigo, considerar-se-á, como valor de transferência dos 
bens, o constante do instrumento a que alude o § U> 

Art. 308. O encerramento dos livros em uso, antes da 
v-igência da presente lei, não exclui a validade dos atos 
neles registrados, nem impede que, neles, se façam as 
averbações e anotações posteriores. 

Parágrafo único. Se a averbação ou anotação deva 
ser feita no Livro n.o 2 do Registro de Imóveis, pela pre­
sente lei, e não houver espaço nos antel'iores livros de 
Transcrição das Transmissões, será aberta a matrícula do 
imóvel, nos termos do art. 235, parágrafo único, desta lei. 

Art. 309. Aplicam-se aos regi.strDs referidos no art. 
1.0 . ~ 1.0 , incisos I, li e III, desta lei, as dispo.sições rela­
tivas ao processo de dúvida no registro de imóveis. 

Art. 310. Esta lei entrará em vigor, em todo o terri­
tório nacional no dia 1.0 de julho de 1974, revogada a Lei 
n.o 4.827, de 7-3-1924 e os Decretos n.os 4.857, de 
9-11-1939, 5.318, de 29-2-1940 e 5.553, de 6-5-1940 e o 
Decreto-lei n.o 1.000, de 21-10-1969. Nesse dia. lavrarão 
ns oficiais termo de encerramento nos livros e dele reme­
terão cópia ao juiz a que estiverem subordinad()s, podendo 
ser aproveitados os livros antigos, até o seu esgotamento, 
mediante autorização judicial e adapta~ão aos novos mo­
delos, sem prejuízo do cumprimento integral das disposi­
ções desta lei, iniciando-se nova numeração. 

Senado Federal, em de novembro de 1973. - Paulo 
Torres, Presidente do Senado Federal. 

REGISTRO DE IMóVEIS - Modelo do Livro n.0 1 - Protocolo 

Uvro n.O 1 

N.O 
de Data 

ordem 

REGISTRO DE
1

IMóVEIS 

PROTOCOLO 

NOME DO APRESENTANTE 

Dimensões mã.Ximas: 
Altura 
Largura : 

Qualidade do 

0,55m 
0,40m 

titulo 

ANO: 

Anotações e averbações 



5604 Sexta-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Setão li) 

REGISTRO DE 1310VEIS - Modelá do Livro n. 0 2 - Registro Gera] 

MATRíCULA N.o···············-

REGII.lTRO DE IMóVEIS 

REGISTRO GERAL 

Dimensões máximas 
Altura 0,55m 
Largura 0,40m 

REGISTRO DE IM6VEIS - Modelo do Livro n,0 3 - Auxiliar. 

Uvro n.0 3 

N.O 
de Data 

ordem 

, 

REGISTRO DE IMóVEIS 

L I V R O AUXILIAR 

REGISTRO 

Dimensões máXimas: 
Altura : 0,55m 
Largura : 0,40m 

Ref. aos 
demais 
livros 

Nol'embro de 1973 

ANO: 

ANO: 

A VERBAÇOEB 
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REGISTRO DE IMóVEIS - Modelo do Livro n.• 4 - lleglslros Diversos 

Livro n.0 4 

N.• 
de Data 

ordem 

R E O I S T R Ó 'D E It.lóVElS, 

REGISTROS DIV:ERSOS 

' ... 
REGISTRO 

'"«t ·'" 

~J 

,' 

' 

Dimensões rOãXimas: 
Alltura : 0,55m 
Largura : 0,4om 

REGISTRO DE IMóVEIS - Modelo do Livro n! 5 - Indicador Real 

REGISTRO DE lr.ióVEIS 

INDICADOR REAL 
Livro n.0 5 

N.O Referências aos de Identificação do Imóvel 
ordem demala 

' 

D1mensões mâximas: 
Altura : 0,55m 
Largura : 0,40m 

livros 

Sexta-feiTa 30 .5605 

ANO: 

AVERBAÇõES 

ANO: 

Anotações 
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REGISTRO DE IMóVEIS- Modelo do tim> n.• 6- lnàicador P-1 

Lino n.0 6 

N.• 
de PESSOAS 

ordem 

' 

nEGISTRO DE IMóVEIS 

INDICADOR PESSOAL 

Referências aos 
demais livros 

Dimensões máximas: 
Altura : D,55m 
Largura : O, 40m 

REGISTRO DE IMóVEIS - Jlfodelo do Livro n.• 7 - REGISTRO DE INCORPORAÇGES 

Uvro n,0 7 

N.• 
de Data 

ordem 

REGISTRO DE IMóVEIS 

' 

INCORPORAÇOES 

REGISTRO DE AVERBAÇõES 

Dimensões máxünas: 
Altura : 0,55m 
Largura : 0,40m 

Novembro de 1973 

ANO: 

Anotações 

AliO: 
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REGISTRO DE JM6VEIS - Modelo do Lim> n.• 8 - LOTEAMENTOS 

' 
REGISTRO DE I!.Jc.f"EIS .. 

L O TE AME N T-s- 8 

Livro n.o 8 ANO: 

N_O 

;ít4RE,ISTR08 DE AVERBAÇOES de Data 
ordem .. ' 

W' 

Dimensões máximas 
Altura 
Largura 

0,55m 
0,40m 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Em discussão o substi­
tutivo, em turno suplementar. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-lo, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
_ Encerrada a discussão, o sUbstitutivo é dado como definitiva­

mente aprovado, nos termos do art. 319, do Regimento Interno. 
A matéria voltará à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Sobre a mesa, redações 
finais de proposições aprovadas na Ordem do Dia de hoje e que, nos 
termos do parágraro único 358, do Regimento Interno, se não hou­
ver objeção do Plenário, vão ser lidas pelo Sr. }9-Secretãrio. (Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N• 805.-de 1973 
Da Comissio de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resolução n9 69, de 1973. 

Relator: Senador José Augusto 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n~> 69, de 1973, que suspende a proibição contida nas Resoluções n9s 
58, de I 968, 79, de ! 970, e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitura 
Municipal de Jtapira, São Paulo, possa contratar empréstimo, junto 
à Caixa Econômica do Estado de São Paulo, destinado a financiar 
obras públicas. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1973. - Carlos 
Lindenberg, Presidente- José Augusto, Relator- José Lindoso­
Cattete Pinheiro - Ruy Carneiro. 

ANEXO AO PARECER N• 805, DE 1973 

Redação nnal do Projeto de Resolução n9 69, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N• DE 1973 

Suspende a proibi(io contida nas Resoluções n9s 58, d~ 
1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para permitir que a Pre­
feitura Municipal de ltapira, Estado de Sâ'Ó Paulo, possa con­
tratar empréstimO, junto à Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo, destinado a financiar obras públicas. 

O Senado Federa.! resolve: 
Art. 19 É suspensa a proibição constante do art. l'~ da Re­

solução n'~ 58, de 1968:, revigorada pelas de n9s 79, de 1970, e 52, de 
1972, todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura 
Municipal de Itapira, Estado de São Paulo, possa contratar, com a 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo, um empréstiino no valor 
de CrS 278.332,43 (duzentos e setenta e oito mil, trezentos e trinta e 
dois cruzeiros e quarenta e três centavos), destinado a financiar as 
obras de pavimentação asfáltica de ruas daquela cidade. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PARECER N• 806, de 1973 
08 Comissio de Redaçio 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 119, de 
1973-DF. 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Sena­
do o9 119, de 1973-DF, que dispõe sobre o depósito e a venda de veí­
culos removidos, apreendidos e retidos, no Distrito Federal. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1973.- Carlos Lin­
denberg, Presidente- Cattete Pinheiro, Relator - José Lindoso -
José Augusto- Ruy Carneiro. 
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ANEXO AO PARECER N• 806, DE 1973 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado n' 119, de 
1973-DF, que dispõe sobre o depósito e a venda de ni'culos re­
modtlos, apreendidos e retidos, no Distrito Federal. 

O Senado Federal decreta: 

AAr~. li' Os_ veículos removidos, retidos ou apreendidos, em de­
correncla da aplicação das penalidades previstas nas alíneas e, r e g 
do artigo 95 da Lei n9 5.108, de 21 de setembro de 1966,- serão deposí­
tados nos locais designados pelo Departamento de Trânsito da Secre­
taria de Segurança Pública do Distrito Federal. 

Art._29 A restituição dos veículos depositados f ar-se-á median-
te o pagamento: 

1- das muitas e taxas devidas; e 
11 -das despesas com a remoção, apreensão ou retenção. 
Art. 39 O Departamento de Trânsito, no prazo de iO (dez) 

dias, notificará por via postal a pessoa que f1gurar na licença como 
propri.~tária do veiculo, para que, dentro de 20 (vinte) dias, a contar 
da notificação, efetue o pagam~nto do débito e promova a retirada 
do veículo. 

Art. 411 Não atendida a notificação por via postal, serão os inte­
ressados notificados por edital, afixado no Departamento de Trânsi­
to e publicado uma vez no Órgão Oficial do Distrito Federal e duas 
vezes em jornal desta Capital, para o fim previsto no artigo anterior e 
com o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da primeira publicação. 

§ I~> Do edital constarão: 
a) o nome ou designação da pessoa que figurar na licença como 

proprietária do veículo: 
b) os nümeros d.~ placa e do chassis, bem como a indicação da 

marca e ano de fabricação do veículo. 
§ 211 Nos casos de penhor, alienação fiduciária em garantia e 

venda com reserva de domínio, quando os instrumentos dos respecti­
vos atos jurídicos estiverem arquivados no Departamento de Trânsi­
to, do edital constarão os nomes do proprietário e do possuidor do 
veículo. 

Art. 511 Não atendendo os interessados ao disposto no artigo 
anterior, e decorridos 90 (noventa) dias da remoção, apreensão ou 
detenção, o veículo será vendido em leilão público, mediante 
avaliação. 

§ I~> Se não houver lanço igual ou superior ao valor estimado, 
o Diretor do Departamento de Trânsito poderá mandar proceder à 
venda pelo maior preço oferecido. 

§ 2? Do produto apurado na'venda serão deduzidas as multas, 
taxas e despesas administrativas previstas no art. 211 e as demais de­
correntes do leilão, recolhendo-se o saldo ao Banco Regional de Bra­
silia, em nome da pessoa que figurar na licença como proprietária do 
veículo. 

Art. 611 O disposto nesta lei não se aplica aos veículos recolhi­
dos a depósito por ordem judicial ou aos que estejam à disposição de 
autoridade policial. 

Art. 711 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo. 
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os pareceres lidos vão 
à: publicação. 

Sobre a mesa, requerimento de dispensa de publicação de reda­
ção final, que vai ser lido pelo Sr. 111-Secretário. 

e lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 310, DE 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, d"a redação final 
do Projeto de Resolução nl' 69, de 1973, que suspende a proibição 
contida nas Resoluções n~>s 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, 
para permitir que a Prefeitura Municipal de Itapira SP, possa contra~ 

tar emprêstimo, junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo, 
destinado a financiar obras Pública~. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 197.J. -José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) ~ Aprovado o requeri­
·mento, passa-se à imediata discussão da redação final. 

Ern discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quíser díscutí-la, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada.. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Está aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai a promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Sobre a mesa, requeri~ 
mento de dispensa de publicação de redação final que vai ser lido 
pelo Sr. 1~>-Secretário. 

Ê lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 311, DE 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Lei do Senado nl' 119, de 1973-D~. que dispõe sobre o 
depósito e a venda: de veículos removidos, apreendidos e retidos, no 
Distrito Federal. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 1973 -José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Em virtude da aJrova­
ção do requeTimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-la vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Estã encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Está aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (P•Ido Torres} - Lembro aos Srs. 
Senadores que o Congresso Nacional está convocado para uma ses­
são extraordinária. hoje, às 19 horas, no plenário da Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torrex) - Não hã oradores ins­
critos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, 
anunciando, para a sessão extraordinária de amanhã, às 10 horas, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno Unico, da redação final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n' 748, de 1973) 9o Projeto de 
Resolução n11 59, de 1973, que suspende a proibição contida nas Re­
soluções n9s 58, de 1968, 79, de 1970 e 52, de 1972, para permitir que 
a Prefeitura Municipal de Jtu (SP) auQiente o limite de endivi­
damento público, mediante contrato de empréstimo no valor de CrS 
4.000.000,00 (quatro Qlílhõcs de cruzeiros), para realizar obras 
complementares, elaborar o Plano de Desenvolvimento Integrado, a 
Reforma Administrativa e o Cadastro Imobiliário. 

l 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer nl' 747, de 1973) do Projeto de 

' 
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Resoluções n9 60, de 1973, que suspende a proibição contida nas. Re~ 
sofucões n9s 58, de 1968, 79, de 1970 e 52, de 1972, para 'permitir que 
a .~.rçfeiwra M~ni~ipal de ~anto André (SP), aumente ~mite de en­
dJvJdamento pubhco, medtante operações de créditos. destinadas a 
financiar obras de de infra~estrutura no Município. 

3 

Discussão, em turno único, da reóaçào fma\ {ofereçida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 749, de 1973) do Projeto 4o 
Resolução n9 6\, de 1973, que suspende a proibição contida ~s 
Re~oluções n9 5&, de 1968, n9 79, de 1970 e n9 52, de 1972, para,tef· 
mitír que a Prefeítura Municipal de Presidente Epitãcio, São~Wiü.Jo, 
possa contratar um empréstimo, junto à CaiJta Econômica do Estado 
de São Paulo, destinado a financiar obras. e servi.;:os públicos. 

SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Estâ encerrada a sessão. 

I Levama~se a Sessão às 18 hol"as e 50 minutos.) 

ORAÇÃO PROFERIDA PELO PRESIDENTE DO CON· 
GRESSO NACIONAL, SENADOR PAULO TORRES, NO "DI.;\ 
NACIONAL DE AÇÃO DE GRAÇAS", QUE SE PUBLICA NOS 
TERMOS DO REQUERIMENTO N• 267/73, DE AUTORIA DO 
SR. LOURIVAL BAPTISTA, APROVADO NA S.EllSÃO 
ORDINÁRIA DE 29.11.B. 

"Brasileiros: 

Esta é uma hora de prece: hoje é um dia de meditação! Os Povos 
cristãos, alimentados de fê e ungidos de ideal, consagram estes ins~ 
tantes de novembro às celebrações íntimas, aquelas da alma e do 
coração, dirigidas ao ato muito humilde e muito grande de dar 
graças a Deus~ 

A semente plantada no solo Jivre das Américas pelos peregrinos 
do Mayflower, Semeada no Brasil pelo gênio de Joaquim Nabuco, 
que, afirm.a~a. em 1906, em Washington, "eu quisera. que toda a 
humanidade se unisse anualmente, num mesmo dia, para um univer­
sa\ agradecimento a Deus". Esta inspiração divina tornou-se, feliz~ 
mente, em realidade no "Dia Nacional de Ação de Graças", que a 
Revolução consagrou oficialmente. Hoje Ooresce e frutifica em nós 
todos, na grande oração comum que rez.amoa juntos pelos destinos 
da Pâtria estremecida e de todos os que nela habitam, 

Somos. os brasile~rçs, hoje como ontem, e sobretudo no tumul~ 
to da conjuntura presente, um po~o ~ranqUilQ c LcLtZ, cnae nàO me­
dram, e muito menos vicejam, as ideologias nefastas dos extremis~ 
mos. que abastardam o espírito humano, e onde, sem exceção, todos 
desfrutamos a paz e usufruímos as alegrias da tranqUilidade pública. 

Se. acaso, nos desavimos, no campo politíco, nossas controvér­
sias se caracterizam pela forma~jam:1is pelo fundo. Em todos nós de­
mora o mesmo amor da liberdade e reside o culto da democracia, 
que temos como regime ideal para os homens livres. 

A.s condicionaOtes íntr.;rnacionais, sempre presentes num mundo 
cada vez rnais interligado, influem no comportamento de nossa civi­
lização e ditam, assim, imposições que o momento aconselha. Mas as 
restrições, que não ofendem nern humilham, que a nós todos atin­
gem, são a contrapartida necessária a garantir a estabilídade das ins­
tituições democráticas que não devem, nem podem, oferecer-se iner~ 
mes ao ininiigo solerte que pretende a libe(dade para destruir-nos, 
mas que r1ào nos consentiria, se vitorioso, n~nhuma liberdade para 
defendertn<l-nos. · 

Toda mir1ha vida- da meninice à idade p,rovecta- tenho~a vi­
vido, e muitas vezes de armas rm mão, no solo da Píltria ou onde 
quer que tenha levado o meu destino de soldado, em luta perma­
nente, cotidiana, mesmo diuturna, em prol da liberdade. em favor da 
democracia. 

Mercê de DWs ~ue nesta longa, e às vezes sofrida caminhada, as 
ameaças e as tentativas sempre nos encontraram unidos, os brasíleí­
ros, para díssipá-las Oli repeli-las. 

Se é ~rdade. e verdade multicentenâria, que não estamos em es­
tado de abundância nacional, menos verdade niio 6 que não conhe­
ce#o povo .. as angústias da fome C<>leti•!>- Haverá escassez; 
m tSte a m1séna. 

ji,_ ';,da via, multiplicam-Se, no país, as obras de integração e de de~ 
lnvvlvimento. Onde antes era o erm<l, o· inatingível, hoje cir~ula o 
progresso. Todas as· comunicações se estabelecem e o ~rasil se i~­
corpora, enfim, na plena posse de si mesmo. 

E de par com o progreSso e com o desenvolvimento, que estão 
criando a imagem definitiva de nossa terra e de sua gente admirável e 
por toda a va.stidào imensa deste país de dimensões continentais, vi~ 
vemos sob um clima de paz social e de ordem interna que, na sofrida 
atualidade do mundo de hoje. raros povos conhecem. 

Oesde o alto deste eminente posto - o do Presidente do Con­
gresso Nacional- a que a confiança unânime de meus Pares me con­
duziu, com tamanha generosidade, posso contenlplar, assistindo e 
Participando, a caminhada que vamos realizando, iluminados pelo 

1 
,tól de todas as esperanças, servidos de todas as fecundas realizações 
humanamente possíveis. 

Assim, neste instante e nesta hora do .. Dia Nacional de Ação de 
Graças", contrito e banhado de fe nos altos destinos do Brasil rezo 
com todos os meus patrícios, com todos os homens, e mulheres, e 
crianças, que habitam nesta pátria generosa e livre, a oração 
comovida eterna com a qual rendo Graças a Deus pela paz, pela or~ 
dem, pelo progresso que a Sua bondade derrama sobre nós!" 

DISCURSO PRONUNeiADO PELO SR. DINARTE 
MARIZ NA SESSÃO DE 27-ll-73. EQUE, ENTREGUE Ã REVI· 
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR~ DINAR.TE MARIZ (Como lídet~ -pronuncia o seplnte 
discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ocupo esta tribuna, em nome do meu partido, para ler a 
"Ordem do Dia" do Ministro do Exército, referente à data de hoje e 
sobre ela tecer consitJerações. 

Sr. Presidente, -esta data será sempre lembrada e reverenciada, 
pois nas homenagens repetidas à mernória dos que tombaram no 
cumprimento do dever, há a realçar um exemplo e uma lição para os 
moços que vão chegimdo para servir o oosso País. 

Sabemos quanto de surpresa e traição representou a intentona 
comunista de 1935. 

Lembro aqui, Sr. Presidente, o primeiro encontro que tive com 
o saudoso Presidetlte Getúlio Vargas, no qual, referindo-se Sua 
Ex~;e\ência à minh• pessoa na ação no MovimentO Comunista, 
afirmava que eu teria prestado grande serviço ao seu Governo, na 
época, para, em seguida, declarar: "ao meu Governo não, ao Pa(s" e 
.acrescentou: "estâvilmos sem qualquer notícia do Rio Grande do 
Norte, quando recebi um telegrama do Sr., via Paraíba, comunican­
do-me que estava cOmbatendO os comunistas às portas da Capital in­
flingindo-lhes pesadas perdas". 

Sr. Presidente, é sempre com profunda emoção que evoco o 
patriotismo, a bravura daquele punhado de sertanejos que me 
acompanharam, arrostando todos os riscos para cumprir o dever 
com a Pátria. 

Talvez, Sr. Presidente, não fosse nossa interferência. tivéssemos 
assistido uma marcha através do nosso território de conseqüências 
catastrôficas. 

Encurralando-os entre a Capital - que haviam dominado - e 
o sertão. conseguimos, realmente, barrá-los e, para isto, contamos 
com a ajuda decisiva do então Governador Argemiro de Figueiredo, 
cujo patriotismo e coragem jamais esquecerei. 

Mas, Sr. Presid!;!nte, a História nem sempre se faz coni precisão. 
Ainda temos vivos na memória os dias e os riscos que ~nfrentamos e 
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agora, num dos jornais de maior circulação do País, vejo este qua­
dro, referente ao Movimento Comunista de 1935, em que aparece o 
Rio Grande do Norte sem qualquer vída sacrificada. Zerot zero, 
zero, zero, sobre civis e militares, mortos, feridos ou presos. 

Vejamos o quadro. 

NA INTENTONA 

Esta é a relação das vítimas da Intentona Comunista de 1935: 
Todos mortos, à exceção de Eduardo Gomes, apenas ferido; e todos 
vitimados a 27 de novembro, exceto o soldado Álvaro de Souza 
Pereira, que morreu no dia seguinte. 

Misael de Mendonça 
Ten.-Cel.- Exército 

Eduardo Gotnes 
Ten.-CeL- Aeronáutica 

João Ribeiro Pinheiro 
Major- Exército 

Armando de Souza Mello 
Major- Exército 

José Sampaio Xavier 
Capitão- Exército 

Benedito Lopes Bragança 
Capitão- Exército 

Danilo Paladino 
Capitão - Exército 

Óeraldo de Oliveira 
Capitão - Exército 

Lauro Leão de Santana Rosa 
Segundo-Tenente- Exército 

José Bernardo Rosa 
3v-Sargento- Exército 

Jaime Pantaleão de Morais 
29-Sargento - fuército 

Gregório Soares 
39-Sargento - Exército 

Corialondo Ferreira Santiago 
3•-Sargento- Exército 

Luis Augusto Pereira 
Cabo - Exército 

Antônio Carlos Botelho 
Cabo - Exército 

Alberto Bernardino de Aragão 
Segundo Cabo- Exército 

Clodoaldo Herculano 
Segundo Cabo- Exército 

Fidélis Batista de Aguiar 
Segundo Cabo - Exército 

Francisco Alves Rocha 
Segundo Cabo -Exército 

José Hermito de Sã 
Segundo Cabo - Ex«cito 

Manoel Birê de Agríolia 
Segundo Cabo- ám:ito 

Wilson França 
Soldado- Eúráto 

Péricl .. Lea!Bcurra 
Sor.wlo-ExmiiD 

Pedro Mlrila Neto 
Ortaado Hcarique 

Soldado- Eo&cito 
LldzOo-.... • 

Soldado- EúrciiD 
Líao Vitor doi Santos 

Soldado- EúrciiD 
,_M.,_ Filho 

Soldado- Exército 
João de Deus Araújo 

Soldado ...... Exército 
Genaro Pedro Lima 

Soldado . r 
Álvaro de: Souza Pert1ra 

Soldado. 

QUADRO GERAL 

Mortos Feridos 

WCAL Militar Chil Militar OvU 

Alagoas, ................... o o I o 
Amazonas .................. o I o o 
Argentina ········-·········· o o o I 
Bahia ...................... I o I 2 
Ceará ......... , ............ o I I I 
Goiás ...................... I o I o 
Guanabara •................ 8 25 99 68 
Maranhão .................. o I o o 
Minas Gerais ............... o 3 I 7 
Pará ................ ·.····· 2 I 4 o 
Paraná .................... I I o I 
Pernambuco ................ 2 o 2 13 
Rio Grande do Norte ........ o o o I 
Rio Grande do Sul ........... o I o 2 
Rio de Janeiro . . . . . . . . . . . . . . o 3 o 5 
São Paulo ................ ,. 26 23 55 77 

Total Parcial ....•.••.••••.•• 41 65 165 178 

Total C.ral ........... "-" .... 106 343 

Na realidade, Sr. Presidente, na Frente sob o meu comando, ti­
vemos Oportunidade de mandar sepultar nada menos que oito 
cadáveres, mortos nos combates que travamqs. 

E não ficou aí, Sr. Presidente; em Niltal, em São Tomé, em 
Areia Branca, várias vidas foram sacrificadas. Em Natal o bravo 
Coronei!JJiz Júlio,Comandanteda Policia Militar, conseguja chegar 
ao Quartel, já em pÍena confusão, e, assumindo o Comando, resistia. 
duramente mais de 24 horas ao cerco comunista. escrevendo, com 
i(lexcedívef" bravura, uma das páginas mais edificantes da nossa 
Históri<:t Ao seu lado tombou um dos heróis da resistência e teve um 
dos seus oficiais gravemente ferido. 

Sr. Presidente, com esse rápido depoimento espero ter esclare­
cido passagens das lutas contra a intentona comunista no meu 
Estado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: passo agora a leitura da "Ordem 
do Dia" do eminente chefe militar, portador de raras virtudes 
civicas, o grande estadista de nossos dias, Ministro do Exército 
Orlando Geisel: 

ORDEM DO DIA DO MINISTRO DO EX~RCITO 

.. Nas solenes celebrações de hoje, em que a alma nacio­
nal, envolta em crepe, chora a memória dos bravos tombados 
à traição por defenderem nossos princípios cristãos e de­
mocráticos, o que sobreleva é a fê no cumprim~nto do dever. 

Mercê de Deus, o soldado brasileiro, em novembro de 
1935, fez-se forte até o heroismo ao contrapor-se, com ener­
gia, desas~ombro e tributo da própria vida, à selvageria dos 
agentes do comunismo. E o Exêrcito, rochedo inabalável da 
nacionalidade, uma vez mais cumpriu sua missão. 
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A mesma te - e inquebrantável co:nstAncia - levaram 
nossas Forças Armadas, reflctíado inelutá'veu exigências da 
Nação, à vitoriosaaR~olução de. 31 de. março de. 1964, qu.e 
destruiu outra tentativa. diferente na forma. de implantar o 
regime marxista~leninista no pais, desta vez com a ConW6ncili 

-. 4t homens do próprio Governo. ; 
Meus camaradas! ··.~, J 
Nos dias atuais, em que se desenvolv-e louvável esf~ 

para tornar realidade a paz universal. não se modificou a con~ 
dula do M<lvimento Comunista Internacional: a hidra verme­
lha persegue o mesmo objetivo de estender seu dominio tota~ 
litário sobre o mundo livre e guarda, inalter2.da, a substâncht 
ideológica que lhe confere faculdade mimética de esperar o 
momento da ação e de ajustar métodos e técnicas às peculiari~ 
dades do ambiente. 

Escudado na paz que pretende a seu feitio, alterna ati-­
tudes de "coexistência pacifica" com a apologia da violência 
e luta armada.; busca minar a disciplina e enfraquecer as insti~ 
tuições militares, na convieção de que os povos indefesos não 
têm direito à escolha de seu estilo de vida e nem mesmo à so­
berania. 

Como parte de um todó a quem a Pâtria confia seus fi­
lhos, para a vida e para a morte, na tarefa suprema de defen~ 
dê~la, tenhamos sempre Presente que a guerra moderna, com 

J todo o poder das armas, ê sobtetudo um• lutâ Qc forças 
morais em que vencerá aquele que tivw maia RI em~ ideais. 

Assim, é imperativo cxerc:itar a oatido prof"lllional. pela 
instru~ão, enquadramento e apct(eiçcuU.eoto. da- Clpac:idadt 
de comando em todos os CICalõel; e muttt·~ a. 
quadros e a tropa, pelo culto das virtudes militarei e do •pfri .. 
to nacionaL 

Soldados! 
Na solidariedade total aos inniol ceifadol no cum-.. 

primento do diever, mantenhamos vivo o n::p(adio ao çOm.UJÜI.. 
mo ateu, e deeidido o ânimo de dar perenidade aoa ideais do­
mocráücos de nossa le"n.~. Pata a edif~o de um Bruil que 
queremos cada vez mais forte e cristlo.·~ 

Eis ai, Sr. Presidente, a pportuna .. Ordem do Diau do Ministro 
{; ·do Exêrcito. Para ela, devemos estar com os ouvidos atentos. pols 

quanto mais nos preParamos p11.ra oombatcr as id6iu comunistu, 
mais devemos falar ~s novas geraÇÕes, 'Ptcvenindt>u du ameaças 
que ainda nos cercam e dos deveres que temos de contra du lUtar· 
mos. 

Sr. Presidente, at;:hei do meu dever, ent meu nome e do meu PU· 
tido, deixar registrado nos Anais do Senado. documento tio subatan· 
cioso e oportuno. 

(Muito bem! Pal~u. O orador E m...-e &:Pmr 1st ..... ) 
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MESA 

Presidente: 3•-Secret.á.r\o: 
LIDERANÇA DA ARENA 

E DA MAIORIA 
Paulo Torres (ARENA- RJ) Milton Cabral (ARENA- PB) 

Líder: 
Petrônio Portella (ARENA- PI) 

Vice-Líderes: 
)9. Vice-Presidente: 4Y-Secretário: 

Antônio Carlos(ARENA- SC) Geraldo Mesquita (ARENA- A C) 
Eurico Rezende (ARENA- ES) 
Ney Braga (ARENA- PR) 
Virg11io Távora (ARENA- CE) 
Dinarte Mariz (ARENA- RN) 
José Lindoso (ARENA- AM) 
Flávio Britto (ARENA- AM) 
Saldanha Derzi (ARENA- MT) 
Osires Teixeira-(ARENA- GO) 
Guido Mondin (ARENA- RS) 

2Y- Vice-Presidente: Suplentes de Secretários: 
Adalberto Sena (MDB- A C) 

Luís de Barros (ARENA- RN) 

IY-Secretário: 
LIDERANÇA DO MDB 

E DA MINORIA 
Ruy Santos (ARENA- BA) José Augur'c (ARENA- MG) 

Líder; 
Nelson Carneiro {MDB- GB) 

Antônio Ferna.ndes (ARENA- BA) 
Vice-Líderes: 

29-Secretário: 
Augusto ~ranco (ARENA- SE) Ruy Carneiro (MDB- PB) 

Danton Jobim (MDB- GB) 
BenJamin Farah(MDB-GB~ 

COMISSÕES 

Diretora: Helena Ruth Laranjal Fitrias Rigolon 
Local:_ Anexo 11- Térreo 
Telefones: 23-6244 e 24-8105- Ramais 193 e 27 

A) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUtRITO 

Comissões Tetnporárias 
Chefe: J. Ney Passos Dantas 
Local: Anexo li- Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramal303 

I) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional· 
2) Comissões Temporárias para Aprecmção de Vetos; ' 
3) Comissões Especiais e de Inquérito; e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (artigo 90 do 
Re~imento Comum). 
Ass1.;tentes de Comissões: Hugo Rodrigues Figoeiredo, Ramal 
314; Hugo Antônio Crepaldi, Ramal 672; e Haroldo Peremi 
Fernandes, Ramal674. 

8) SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 313. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice~ Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

António Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
~ey Braga 
Flávio Britto 
Mattos Leão' 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Hippert- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 

Suplentes 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

Local: Sala "C"- Azu\- Anexo 11- Ramal617. 

COMISSÃO DE ASSt:NTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Clodomir Milet 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wilso!l Campos 
José Esteves 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

Franco Montoro 

Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ramal310 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
~oca!: Sala"E''-Bege-Anexo 11-Rama1613 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Accioly Filho 

Titulares 

José Lindoso 
José Ss.rney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 
haliviO Coelho 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
iosé Augusto 
Danid Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eurico Rezende 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

Franco Montoro 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
•Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A"- Laranja- Ane;or.:o li- Ramal623. 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 

'Ney Braga 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
S~ldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso _ 
Wilson Campos 

Ruy Carneiro Nelson Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal307 
Reuniões: Quartas-feiras, às 09:30 horas 
local: Sala "D"- Marrom- Anexo 11- Ramal615. 

COMISSÃO DE ECONOMIA -(CE) 
(I I Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presideinte: Vasconcelos Torres 

Titnlares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montara 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Lecal: Sala "C''- Azul- Anexo li- Ramal6l7. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Benedito Ferreira 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcello Zamboni- Ramal306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

Franco Montara 

Local: Sala "D"- Marrom- Anexo 11- Ramal6l5. 

COMISSÃO DE FINANÇAS-(CF) 
(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: João Clcofa~ 

Vice-Presidente: VirgOioTávora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Benedito Ferreifa 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo· Branco 
l,.enoir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carv.alho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Cattete Pinheiro 
Italívio Coelho 
Daniel Krieger 
Milton Trindaae 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 
Emival Caiado 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quartas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala "C".-.... Azul- Anexo li - Ramal6 I 7. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(7 Membros) 

Titulares 

Heitor Dias 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

Franco Montoro 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Franco Montara 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

Danton Jobim 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às tI :00 horas 
Local: Sala "B"-;:- Lilás- Anexo 11- Ramal624. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 Membros) 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Lenoir Vargas 

Benjamin Farah 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

Danton Jobim 

Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ramal310 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
Local: Saia "E"- Bege- Anexo li- Ramal6l3. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carlos Undenberg 
Vice~ Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Carlos Lindenberg 
José lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

Ruy Carneiro 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ramall34 
Reuniões: Quartas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala "E"- Bege- Anexo 11- Ramal613. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
· (15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Dinarte Mariz 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon · 

Franco Montara 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Emival Caiado 
Fausto Castelo-Branco 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Guiomard 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Ney Braga 

Amaral Peixoto 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "B''- Lilás- Anexo II- Raffial621. 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-• cesidente: Fausto Castelo-Branco 

Tit.dares 

Fernando Corrêa 
FaustO Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Luís de Ba;·ros 
Waldemar Alcântara 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
C\odomir Milet 

Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Rama1312 
Quartas~ feiras, às 10:00 horas 
Sala "B''- Lilás-Anexo 11- Rama1621. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice~Pres1dente: José Guiomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcello Zamboni- Ramal306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

Suplentes 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Milton Trindade 

Amaral Peixoto 

Sala "A"- Laranja- Anexo 11- Ramal623. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

Titulares 

Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

Benjamin Farah 

Assistente: Câodido H 1ppert- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A"- Laranja- Anexo 11- Rama1623. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Benedito Ferreira 
José Esteves 

Danton Jobim 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Dinarte Mariz 
Luís de Barros 
Virgilio Távora 

Benjamin Farah 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala "B"- Lilás -Anexo li- Ramal621. 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sido 11) 

' , 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO 11 

Sexta-feira 30 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO. ORDEM DE PAGAMENTO 
OU VALE POSTAL, PAGÁVEIS EM BRASILIA. A fAVOR DO 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes 

Caixa Postal 1.503 Brasllia - DF 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 

Via-Superflcie: Via-A6ree: 
Semestre ....... CrS 1 00,00 Semestre . . . .... Cr$ 200.00 
Ano . . . . ....... CrS 200.00 Ano ... CrS 400,00 

O PREÇO DO EXEMPLAR ATRASADO SERÁ ACRESCIDO DE Cr$ 0.30 
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DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 

OBRA ELABORADA E'REVISADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÚES TtCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTÓRICO DA LEI NY 5.692, DE li DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES- CR$ 30,00 

Os pedidos devem ser endere(ados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÚESTtCNICAS- SENADO FEDERAL 

Na\'embro de 1973 

ANEXO I- I I• ANDAR- 70.000- PRAÇA DOS TR~S PODERES- BRASILIA- DF 

REFORMA AGRÁRIA 

EDIÇÃO DE 1'169 

(OBRA ELABORADA E REVISADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÚES TtCNICAS) 

Três volumes com I. 115 páginas 

legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento rêgional, conten­
do: 

-textos integrais dos diplomas legais. a partir da Lei n• 4.214/63 ("Estatuto do Trabalha-
dor Rural"): · 

- ~•Iterações, regulamentações e remissões da legislação transcrita; 
- ementário da legislação correlata; 
-histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional): 
- marginália (pareceres, regimentos, portarias, etc.); 

A obra contém um índice cron.ológico da legislação e um índice por assunto de toda a maté­
ria. com a citação de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PKECO DOS TRtS VOLUMES- CrS 30,00 

OBRA IMPi:fSSA PELO CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endefe(ados à 
Subsecretarfa de Edições Técnicas- Senado Federal 

Anexo I - I I• andar~ 70.000- Pra(a dlllÍ Três Poderes- BrasRia - DF 

.- -
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O CONGRESSO NACIONAl. E O PROGRAMA 
DE INTEGR4ÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI co.J.PLEMENTAR N9 7, DE 7-9-70 

Volume com 356 páginas- Preço: Cr$10,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNICAS - SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçildos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNICAS - SENADO FEDERAL 

ANEXO 1-11• ANDAR -70.000- PRAÇA DOS TRES PODERES- BRASILIA- DF. 

NOVO CÓDIGO PENAL 

A Revista de Informação Legislativa, editada pela Subsecretaria de Edições Técnicas do 
Senado Federal, divulga, em seu número 24, uma Seção destinada ao novo Código Penal, com 
420 páginas, contendo: 

I' PARTE; Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria- Exposição de Motivos do Ministro 
Francisco Campos (Código Penal de 1940) -Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva 
(Código Penal de 1969). 

2• PARTE: Quadro Comparativo- Decreto-Lei n• 1.004, de 21·10-69, Decreto-Lei n• 2.848, 
de 7-12-40, e Legislação Correlata. 

PREÇO: CrS 15,00 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO I - W ANDAR - 70.000 - PRAÇA DOS TRf:S PODERES - BRASfLIA - D.F. 
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ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967 
OS ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967, obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Téc­

nicas (antiga Diretoria de Informação Legislativa), e impressa pelo · Centro Gráfico . do Senado Federal, 
compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tradicional de Anais. 

Ao quadro comparativo ( Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas 
Constitucionais e Atos Institucionais) disttibuído aos Senhores Congressistas no início da discussão e vota­
ção da nova Constituição, seguem-se, agora, os demais volumes dos Anais. 

I• VOLUME: Edição 1967- 420 págs.- Preço: Cr$ 6,00. Antecedentes da Constituição através do 
noticiário da imprensa. 

Neste volume são ilívulgadas as principais manifestações da imprensa brasileira, no decorrer do ano de 
1966, em editoriais, crônicas, entrevistas e reportagens. abordando a reforma constitucional desde a indica­
ção da Comissão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão de Juristas; as divergências ocorridas en­
tre os membros daquela Comissão; as manifestações de Congressistas e constitucionalistas face ao proble­
ma da outorga, eleição de uma Assembléia Constituinte ou ato convocatório do atual Congresso; o papel 
desempenhado pelos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador Moura Andrade 
e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em defesa da independência e soberania do Poder Legislativo, criticas 
e sugestões ao Projeto de Constituição e análise dos Capítulos do Projeto originário do Executivo e re­
metido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2• VOLUME: Edição 1967- 432 págs.- Preço: Cr$ 5,00. Primeira fase de tramitação do Projeto 
de Constituiçio no Congresso Nacional- Discussão e votação do _Projeto. 

Este volume contém os pronunciamentos dos parlamentar~s ~as 18 sessões conjuntas realizadas de 
12 a 21 de dezembro de 1966 para discussão e votação do Projeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria constitucional, fornecendo, para facilitar as pesqui­
sas, índices de sessões. autores (de discursos, apartes, declarações de voto e questões de ordem) - com 
pequeno resumo dos temas abordados- e ainda um índice de assuntos. 

30 VOLUME; Edição 1968- 202 págs.- Preço: CrS S,OO. Discursos pronunciados em sessões do Sena· 
do Federal e da Câmara dos Deputados. 

· Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da nova Constituição ao Congresso Nacional, as­
sim como aqueles referentes ao período da convocação extraordinária do Congresso, com uma cobertura 
completa dos trabalhos constitucionais, a partir de 29-ll-66 até !1-1-67. 

4• VOLUME: Edição 1968- 1.192 págs. (2 tomos)- Preço: CrS 20,00.- Num total de 945 págs. 
Segunda fase de tramitação do Projeto de Constituição no Congresso Nacional. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das emendas ao Projeto e promulgação da 
nova Constituição .. 

5• VOLUME:Edição 1969- 746 págs.- Preço: CrS 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizadas pela Comissão Mista encarregada de emitir parecer sobre o Projeto 
de Constituição e as emendas que lhe foram oferecidas. 

6• VOLUME: Edição 1969- 1.076 págs. (2 tomos)- Preço: CrS 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto 
de Constituição. 

Este volume apresenta cada emenda com a respectiva justificação e sua tramitação detalhada: parece• 
res (dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mista), requerimentos (destaque, preferência, 
votação conjunta) e votação. fi feita a remissão ao 4• volume da obra, com indicação nas páginas. 

7• VOLUME: Edição 1970- Quadro Comparativo. 

Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder Executivo - Emendas aprovadas. artigo por 
artigo. Volume com 282 páginas- Preço: CrS 8,00. 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO 1- 119 ANDAR- 711.000- PRAÇA DOS TRtS PODERES- BRASILIA- DF 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEG~ÇÃÓ SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COAAPLEMENTAR N9 7, DE 7-9-70 •'C 

Volume com 356 páginas- Preço: Cr$10,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EbiÇOES T~CNICAS - SENADO FEDERAL 

\ Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS - SEN~DO FEDERAL 

ANEXO I -11• ANDAR -70.000- PRAÇA. DOS TRES PODERES- BRASILIA -DF. 

NOVO CÓDIGO PENAL 

A Revista de Informação Legislativa, editada pela Subsecret~ria de Edições Técnicas do 
Senado Federal, divulga, em seu número 24, uma Seção destinadai ao novo Código Penal, com 
420 páginas, contendo: 

I• PARTE: Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria- Exposição de Motivos do Ministro 
Francisco Campos (Código Penal de 1949) -Exposição de Moti~os do Ministro Gama e Silva 
(Código Penal de 1969). 

2• PARTE: Quadro Comparativo- Decreto-Lei n• 1.004, de 21-10-69, Decreto-Lei n• 2.848, 
de 7-12-40, e Legislação Correlata. 

PREÇO: Cr$ 15,00 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO I - 110 ANDAR - 70.000 - PRAÇA DOS TRtS PODERES - BRASILIA - D.F. 
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LEI ORGÂNICA DOS 

PARTIDOS POLITICOS 
I 

HISTÓRICO DA LEI N94.740, de 15-7-1965 

Tomos I e 11, num total de 926 pãginas. 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: CrS 40,00 

LEI ORGÂNICA DOS 

PARTIDOS POLITICOS 

Novembro de 1973 

HISTÓRICO DAS LEIS N9s 5.682, de 21-7-1971 
e 5.697, de 27-8-1971 

Tomos I e 11, num total de 892 páginas. 
Publicação da Subsecretaria de Edições Técnicas 

(antiga Diretoria de Informação Legislativa) 
do Senado Federal 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: CrS 40,00 



Novembro de 1973 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) 

AS OBRAS EDITADAS PELA SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNI­
CAS (ANTIGA DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 
DEVEM SER SOLICITADAS A ESSA SUBSECRETARIA (SENADO FE­

DERAL- ANEXO I -'--.11'~ ANDAR) 

70.000- PRAÇA DOS TR~S PODERES- BRAS( LIA-DF 

"MANUAL DE ORGANIZAÇÃO 
PARTIDÁRIA MUNICIPAL" 

Volume com 64 páginas- Preço CrS 5,00 

INDICE 
I - Da Filiação Partidária 

11- Convocação da Convenção Municipal 
111 - Registro ·das Chapas 
IV- Impugnação do Registro 
V - Instalação c Funcionamento da Convenção 

VI - Ata da Convenção 
VIl- Dos Livros do Partido 

VIII.,- Dos Diretórios Municipais 
IX - Das Comissões Executivas. 
X - Dos Delegados dos Diretórios 

XI- .Do Registro dos Diretórios 
XII_: Dos Municípios sem Diretórios 

XIII- Prazo de filiação para concorrer às eleições municipais de 1972 
XIV- Diretórios Distritais c órgãos de coo.pcração 

ANEXO 

a) Modelo n• I -'Edital de Convocação da Convenção Municipal 
Modelo n• 2- Notificação de Convencional para comparecer à Convenção 
Modelo n• 3 - Requerimento de Registro de Chapas 
Modelo n• 4- Autorização coletiva para inscrição de candidato 
Modelo n• 5- Ata da Convenção 
Modelo n• 6 -·Termos <ie Abertura e Encerra~cnto 
Modelo n• 7- Edital de Convocação do Diretório Municipal 
Modelo n• 8- Notificação aos membros do Diretório · 
Modelo n• 9- Requerimento ao Juiz Eleitoral indicàndo os Delegados 

b) R.ESOLUÇÃO n•9.058, de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Eleitoral 
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NOVO CÓDIGO PENAL 

A ReJista de Informação Legislatifa, editada pela Subsecretaria de Edições Técnicas do 
Senado Federal, divulga, em seu número 24, uma Seção destinada ao novo Código Penal, com 
420 páginas, contendo: 

I• PARTE: Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria- Exposição de Motivos do Ministro 
Francisco Campos (Código Penal de 1940);- Exposição de Motivos do. Ministro Gama e Silva 
(Código Penal de 1969). 

2• PARTE: Quadro Comparativo- Decreto-Lei n• 1.004, de 21-10-69, Decreto-Lei n• 2.848. 
de 7-12-40, e Legislação Correlata. 

PREÇO: CrS 15,00 

Os pedidos de>em ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDI('ÚES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO - Jl9 ANDAR - 70.000 - PRAÇA DOS TRts PODERES - BRASILiA - D.F. 

O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRtMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTORICO DA LEI COMPLEMENTAR N9 7, DE 7-9-70 

Volume com 356 p~ginas- Preço: Cr$10,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES ncNICAS - SENADO FEDERAL 

Os pedidos detrem ser endereçados .t 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES ncNICAS - S~NADO FEDERAL 

ANEXO 1- 11• ANDAR- 70.000- PRAÇA DOS TR~ PODERES- BRASIUA -DF. 
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AS OBRAS EDITADAS PELA SUMJCRETARIA DE EDIÇ0ES TiCNI-
CAS (ANTIGA DIRETORIA ft IN·FORMAÇAO LEGISLATJYAI 
DEVEM SER SOLICITADAS A ESSA SUBSECRETARIA (SENADO FE­
DERAL-ANEXO I-119ANDAR) 

10.000- PRAÇA DOS TR~S PODERES'-:- BRAS I LIA-DF 

"MANUAL DE ORqANIZAÇÃO 
PARTIDARIA MUNICIPAL" 

Volume com 64 páginiS- Preço Cr$ 5,00 
' 

INDICE 
I - Da Filiação Partidãria 

11- Convocação da Convenção Municipal 
III - Registro ·das Chapas 
IV- Impugnação do Registro 
V- Instalação c Funcionamento da Convenção 

VI- Ata da Convenção 
VII - Dos L,ivros do Partido 

VIII- Dos Diretórios Municipais 
IX- Das Comissões Executivas 
X - Dos Delegados dos Diretórios 

X I - Do Registro dos Diretórios 
X 11 - Dos M unicipiàs sem Diretórios 

XIII - Prazo de filiação para concorrer às eleições municipais de 1972 
XIV- Diretórios Di$tritais c órgãos de cooperação 

ANEXO 

a) Modelo n• I -Edital de Convocação da Convenção Municipal 
Modelo n• 2- Noiificação de Convencional para comparecer à Convenção 
Modelo n• 3- Requerimento de Registro de Chapas 
Modelo n• 4- Autorização coletiva para inscrição de candidato 

' Modelo n• 5-Ata da Convenção 
Modelo n• 6 -·Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo n• 7 - Edital de Convocação do Diretório Municipal 
Modelo n• 8 -Notificação aos membros do Diretório · 
Modelo n•9- Requerimento ao Juiz Eleitoral indicando os Delegados 

•> RESOLUÇÃO n• 9.058, de 3 de setembro de 1971, d~ Tribunal Superior Eleitoral 



~xt.feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Novembro de 19?3 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 

OBRA ELABORADA ['REVISADA PELA 
SlJBSECRET A RIA DE EDIÇÚES TtCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTÓRICO DA LEI N9 5.692, DE li DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES- CR$ 30,00 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SVBSECRET A RIA DE EOIÇÚESTE:CNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO 1- I I• ANDAR- 70.000- PRAÇA DOS TRE:S PODERES- BRASILIA- DF 
' 

REFORMA AGRÁRIA 

EDIÇÃO DE 1969 

(OBRA ELABORADA E REVISADA PELA 
SVBSECRET A RIA DE EDIÇÚES TtCNICAS) 

Trênolumes com 1.115 páginas 

legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional. conten­
do: 

-textos integrais dos diplomas legais. a partir da lei n• 4214/63 ("Estatuto do Trabalha-
dor Rur:ol"): 

-alterações. regulamentações e remissões da legislação transcrita: 
-ementário da legislação correlata: 
-histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional): 
- marginália (pareceres, regimentos, portarias, etc.); 

A obw contêm um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de toda a maté­
ri". <Xlln a citaçiio de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRtS VOLUMES- CrS 30,00 

OBRA IMPRESSA PELO CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à 
Subsecretari" de Edições Técnicas- Senado Federal 

ARexo 1- II•andar~ 70.000- Praça dos Três Poderes- Brasília- DF 
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NoYembro de 1973 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 30. 

\ 

Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SE~ li 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE PAGAMENTO 
OU VALE POSTAL. PAGAVEIS EM BRASIUA, A FAVOR DO 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Tr&s Poderes 

Caixa Postal1.603 !Jrasilie- DF 

PREÇOS DAS ASSINATU~AS 

Vie-Superflcie: Viii-A .... a: 
Semestre .......... Cr$ 100.00 Semestre . . . .. Cr$ 200.00 
Ano .............. Cr$ 200.00 Ano .......... Cr$ 400.00 

O PREÇO DO EXEMPLAR ATRASADO SERÁ ACRESCIDO DE Cr$ 0.30 



Sexta-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Outubro del973 

DIRETRIZES E 8ASES PARA O ENSINO 

OBRA ELABORADkE REVISADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTÓRICO DA LEI Nq 5,692, DE ll DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES- CRS 30,00 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TE:CNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO I- H• ANDAR -70,000- PRAÇA DOS TRtS PODERES- BRASfLIA- DF 

REFORMA AGRÁRIA 

EDIÇÃO DE 1969 

(OBRA ELABORADA E REVISADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TE:CNICAS) 

Três volumes com 1.115 páginas 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regiona\, conten­
<lo: 

-textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n• 4.214/63 ("Estatuto do Trabalha· 
dor Rural"); 

- alterações, regulamentações e remissões da legislação transcrita; 
- ementário da legislação correlata; 
-histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional); 
- marginália (pareceres, regimentos, portarias, etc.); 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de toda a matê· 
ria, com a citação de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRts VOLUMES- CrS 30,00 

OBRA IMPRESSA PELO CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAl. 

Os pedidos devem ser endereçados à 
Subsecretaria de Edições Técnicas- Senadp Federal 

Anexo 1- li• andar- 70.000- Praça dos Três Poderes- Brasília- DF 

• 
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LEGISLAÇÃO ELEITOR1'E PARTIDÁRIA 
· PUBLICAÇÃO DA SUBSECRETARIA D EDIÇ0ESTtCNICAS . 

(antiga DIRETORIA DE IN~RMAÇÃO LEGISLATIVA) . 
DO SENAW FEDERAL 

Volume com 326 pdi!inas- Preço Cr$ 20,00 

INDICE 

I- LEIORGÁNICADOSPARTIDOSPOLITICOS 
a) Lei n• 5.682, de 2Í de julho de 1971 - "Lei Orgânica dos Partidos Polí!Jcos" (D.O. 

de 21-7-71; ret. D.O. de 23-7-71). 
b) Lei n• 5.697, de 27 de agosto 'âe 1971 - "Dá nova redação aos artigos que men­

ciona da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971: 
- Lei Orgânica dos Partidos Políticos" (D.O. de l•-9-71). 

c) Quadro Comparativo: · 
- Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgânica dos Partidos Políticos" 

(D.O. de 21-7-71; ret. D.O. de 23-7-71); 
- Lei n• '5.697, de 27 de agosto de ·.1171 - "Dá nova redação aos artigos que 

menciona da Lei n• 5.682, de 21 de 'julho de 1971 - Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos" (D.O. de l•-9-71); 

- Projeto de Lei n• 8/71 (CN); e 
- Lei n• 4.740, de 15 de julho de 1965 - "Lei Orgânica dos Partidos Políticos" 

(D.O. de 19-7-65; ret. D.O. de 3-7-65). 
d) Instruções para Organização, Fu~cionamento e Extinção dos Partidos Políticos - Reso­

lução n• 9.058, de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Eleitoral· (D.J. de 
13-9-71). 

li CÓDIGO ELEITORAL 
a) Lei n• 4.737, de 15 de julho de 1965 - "Institui o Código Eleitoral" (D.O. de 

19-7-65; ret. D.O. de 30-7-65). 
b) alterações: 

- Lei n• 4.961, de 4 de maio de 1966 - ''Altera a redação da Lei n• 4.737, de 
15 de julho de 1965 (Código Eleitoral)" (D.O. de 6-5-66) (alterações já consigna' 
das); 

- Decreto-Lei n• 441, de 29 de _janeiro de 1969 - "Altera e revoga dispositivos da 
Lei n• 4.961, de 4 de maio de 1966" (D.O. de 30-I-69; ret. D.O. de 4-2-69) (al­
terações já consignadas); 

-Decreto-Lei n• 1.064, de 24 de outubro de 1969 - "Altera a redação do art. 302 
do Código Eleitoral, e dá outras providências" (D.O. de 27-10-69). 

III - SUBLEGENDAS 
- Lei n• 5.453, de 14 de julho de 1969 - "Institui o sistema de sublegen(la, e dá 

outras providências" (D.O. de 18-6-68). 

IV INELEGIBILIDADES 
- Lei Complementar n• 5, de 29 de abril de 1970 - "Estabelece, de acordo com a 

Emenda Constitucional n• ):>de 17 de outubro de 1969, art. 151 e seu parágrafo úni­
co, casos de inelegibilidades, e dá outras providências" (D.O. de 29-4-70). 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TilCNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO I- 1l9 ANDAR- 70.000- PRAÇA DOS TRtS PODERES- BRASILIA- DF 
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Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.503 

Brasília - DF 

EDIÇÃO DE HOJE>l92 PÁGINAS PREÇO DESTE EXEMPLAR CRS 0,50 I_ 


